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~ MARANH~o,. NA J'vPoGRA°PHJA LIBERAL. · AN·Nó J)E 18~) · " / _..,__......_;--.iiiiiiiiiiiiiii?~~~~-·..-.~~o/i t r ., ,,. .,· . , RIO DE JANEIRO. eeaj.o e ,·inte assignaturas, que foÍ enti:egué f ,f DECRETO. ao dito- . Juiz peo Pôvo armado n'aque!la Ri-A ,- beira ,,·em o µia !ó de Setembro ped111do a · Regencia cm Nofoe do Imperador, o expu. são de ai uns Brasileiros ado tivos., 0 :Senhor Dom Pedro ~-º? San·cciona, e Manda or uguezes ara or~-- ·-· m ia e~u­que se, execute a s_egm_nte ResoluC:ã.o da As- I tros para ora do ,!ligado, co~o consta_ da sembJ~a. G eral Leg1slal1va. 1 mesma Representaçao, que ,·ai transcr1pta . · · A·rt. 1.° Fjcão dispens:\dos do Serviço em séguimento desta Acta. · O Ex.mo Con-. ,da ~-ª Linha os Juízes de Paz, e seus Offi- selho ponderando, que não cabe em suas atri­•ciae.s, os Vereadores e mais Empregados nas ~ buições çxterminar livremenle individuo ai­' Camarns Municip~es, dura~te o exercício dos I gum, nem tomar medidas extraordinarias, 1 só seus empregos. · ·. ' justificaveis pela necessidade que não se dá Art. !2. 

0 Não são comprehendidos no no presente caso, e attendendo por outra par­Artíg:o pre~edente os Majores, e Ajudantes te ás providencias já. dadas . no dia treze de dos Corpos d'a !.ª Linha, · como Officfaes da Setembro, e a vigilancia, e franqueza do Go .. 1.a, cujo serviço he incompatível com os em- verno na sua apµ! icaçE!~º, resolveu, que assitn: pregos designados no mesmo Artigo. se responda ao· J's.jz dinario para o fazer' · . Art, 3.° Ficão revogadas todalsLeis, consjar aos Representan s em que se co­Alv rás,, mais ord~ns em, contrari . nhe eo caracter ~obre Brasi!eiro no compor-. se. · noeLde raes, do Co selho de lamento commed1do, que t1verão durante a: Sua. M L esta mperia , Ministro e Secreta- reunião sem praticarem a menor desor<le. Re­ri0 d: Estado .dos Negocios da Guerr,1, o te .. solveu outro sim recommendar ao ~ z ~ <li­nha assim entendido,. e o Jaça _execu~al- co·m nario, qu~ de ac~ ? .. c?m o ~ de ""'1z, e . os Despachos necessari9s . al.ac10 do Govern<l · mandante de lffilicms procure manter a · em vinte cinco de Junho ae mil o1tocentos tranquillidade publica, o que é facil pe1fl<lo trinta _e hum, decimo da Independencia e do cilida~e d~s Habit~ntes do Julgado, p~la · Imperm. Francisco de Lima e Silvcl=Jor.e da Cos_ flu~ncia .,d. el~e ~ z, e p~)a .obs~ a~c~a la Carvalho--,,Joi o Brautio Mon~. Jo:.e Manoel Leis. F~ 1 ido uni _9ffic10 ~do _)~scrivao ~ e-de jfo,·ati. · _ putado da unta daJ"a~.enda replicando obre ----M A R A N H A O. os esclar cimentos pedidos áéerca dos venci-Sr,:ssÃp EM 6 .. DE OuTUBI~o DE 1831. mentos dos ~ sembargadores .. suspensos: o Aos .s.ei_s dias do ht_ez de Outubro do an- Ex.mo Conselho insistindo na opinião de que no de mil oi ocentos .e trinta e um Oecimo não lhe compete a declaração pertendida, ·re- · da Jndependencia; .e do Imperio na Salla ~as solveu, que assi·m se responda. · Passou-se a Sessões 1fo Ex.~º ~~n . ho presentes os IJv.mo, tratar do provimento dos Empregos vagos, e. e. Ex.mos Snt.' Presidente da Provinciã .,Çan- começando-se pelos <_Ia Contadoria da Junta d1d~ José d'~~ Viam,, ~ Conse~heiros foi da Fazenda fôrão nomeados na fórma da pro­apeçla a Se~ . O 'Snr. 1 residente apresen- posta do Escrivão Deputado os seguntes: Pa­t, i1 um Officio do Juiz Or inario do Julgado ra Contador em lugar do Brasileiro adoptivo do ,)11arim ) oão Duarte_ orneUes, trazido ~ o ~ lo das ~ Ds, o !!.º Escripturario i;elos Cidadé:'ío~ •. J.o~e Man cl d? ~ascimento ~ i Pe.qnino ~ ir~~ara,.! :~ Escripturario_ } estana, ~. ,Luze 1,.rnndro . o~rigues ·e a~~ ;~l u~ar d?~~1;11mo ~ ira, o Amanu- _ àlanhado <l~ uma Repr4.:s~ , a~ao ~o.n~ ~~~- ~~ 1 ~~~~ ~!~~~ n!~~ r1gues~ co:=: 
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Para manue.n~ m lugar de ~ eis~~- s.e n.nnexarem á sua juri:,;clicção Jinra crg;rni.: ' 
ton)o L'·g-ues · nco, o Praticante ~') za<'vlo das Guardas Municipaes os Habitantes 

~ L~igues . · ., éo, pe as infomiações do seu <los lugar.es de Carnahubeiras, e Engritado 

me" ~cim:e~t-0~ ara Praticante c-m logar de até a Barra ~e Jo:fo- Peres; sem ser ou-\'icl-1 a 
J ·1g-ues l'l(anco, o Apon.tado ~ aymun- Camara da Vil)a de S. Bernardo, de quem 

é . · arte. Segui-se a lntendencia' da nesta data exijo a neccss.nia informéÚ/10, com 

:Marinha, e fikão nomeados para .Escrivão da a qual responderei defirntivamente n V. S.-
~ nlende eia em lugar do Brasileiro adoptivo· Deo·s Guarde a V. S. Maranhão, · Pâh:cio tio 

~ s~ a ha ~,~ o .Escrivão ~ s Ai:ma- · Governo em \'i>.~ ~e Setembro ·c1c l 83.1. =Ci.n-

ze n:;; 'hw.iz · lonio ~ drigues de ~ UJO= dido José de Armijo . Vicna.=Snr. Ignac10 Purt l~,. 

.J. ' a ra Escrivã\... dos Armaze_[S em lugar de g~I de -\!meida, Juiz de P.1z Suppkntc Ja 
~ iz ~ ~tonio ~ cl~ ·ues -<J..e ~ aujo, o Apon- V1Jla da :~toya. · ' · 
ta:lo ~~ncisco <le ~ ula 1'fll?ello=~a~ Es~ --:-"<I'enh? . prese~te ~ ~e Oilicio des1a da-

~ nvào .s ~lasses em lagar dQ._adopt.1~ s~ ta, a~on~pan~'l(~o . üa copia do A-ut 9, do Ccrpo 

~ . ~ ppcs ' .xe1.rn, o A oon.ta<lo ~ ~c10 A• - <le . J?ehcto fello n~ , re.ss('.ª do ~oldado da 
.,.\ ' cisco. ele veuà, ·pelas rnforrnsçoes soor_ o Policia HonoratQ A n(onw, o dos lntcrrcga-

seu merecimento. E p,ll'a f ~nstar ~ ma~- torios feítos a Delfina Mm.ia, e . Cand~_da 
~ tlo..Y:. l.a~ a,_r a· presente que eu ~~ noel onle1- Roza. A estas deve V. S. formar 1rnrnecl1a-,1~ ro~ de 8\1·ro~, :,~ec.r~!~ri.?. . 40 .G..~~~r.!1.?._~~-' .~vL_ t~me~te ? Pr~cesso Suinma!·io ·e ·V erb'al p,u·a 

• · -~ Ai:.m~io . .Vi~ma Cwlia=Mqc_l:_a_~u . . . s~!!~-~:.. .~c.,.:Souw. lhes impor a pena 
O 

da . Lei de. 6 .<le Junho 
~

1 =Soam= · 1 · • . . · c:1-esta anno, Art. ~. : os outros rnd1c:1dos de-
™" '. A Il T/J G ôs* D'''''Oii' ifTcl'õ;-' . ·- . . linquentes devem ser reguisilau os no i·eSfJ<:C-

·---Não tendo sentido .o .desejado effeito. üvo Cornmandante r ·ara serem 'ºinterrr•g,1dos 

urna· p0rção de pus · va~nico que da In- e assim ultimado o Corpo de Delicto sér este 
glatetra foi re,pettido ao ~~ ~_-l\:e~i9enle ·da remeti ido ao. Juiz Criminal que t<:: m de tir.1r · 

Proviricià do IJjauhy, co1110 eJle particjpa em a Dévassa pelo's ferimentos praticadcs de 

Officio de 11' de Agosto, -e ·desejando eu noite, afim de se seguirem os lermos légats, 
J>restar-lhe este maravilhoso. perservativo de visto que n;io houve ·só o· tiiuntamrnto il1i 4 • 

nm tlos ·maiores.1 males a que está : sujeita a cito. Deos Guarde a V. S.'
1

Marauhfio; "Pá-

. humanidade, Vv. S~ª'., cuja . phifa.ntropia é lacio do G<·rvérno em ·~7 de [)eternb'ro de 

:issaz conhe.ciua·, ·me .enviar~ quatro laminas 1-BiU.=Carzdido Joze de Ariu~jo · Viann·.=8nr: 

· de pus. extrahi.do r ~ -enle \J,lé.nle para "eu d?!;: C~pi!ão-Mór_ Rodrigo Luiz ~_alg.ado rl,e Sá e 
}hc o· d1lo destrno: Dcos Guarde a .Vv. S. , l\>_fosco,Ju1~ ~~ Paz ~upplente da l•rrgue-
l\1.-iranhão, Palac10 do . .Governo em ~4. de zia da. nce1çao. , · · 

Setembro de 183 J ;~·'.M udidfJ Joze de Araujo --Te o sido .prcseitie a ~ ~.nselh'o do Go-

Jt iana..=Snr.' .' ~residente, e_ Vereadores da v~rno um~ ·e_querimé nto dt:: ~ ren <z0 ~ ti­
Caprnr.? ,··Mumc1pal · desta Cidade. ma~o d_e reu, que se queixa de ter sido 

- ~ ttendp.ndó ao gue ':.· S. expõe no _se~. arb1_t~ ame. t~~-<? pelo Juiz seu ccmpa ... 
Officw de ' 19 do correp.té sobre a necess100- nhe1r~o ~ rnc10 ~ . ~ ira, e resolvendo o uics .. 

ut'n auxilio de Lª Linha para destruir o mo Conselho, que ,}le responda sôhre aquella. 
iloml;>o existente no' seu Districto, marcha arguição remetto a V. S. o Officio incluso; 

. ta occasiêi'.o uma parti,p~ de dez praças que acompanha o clito requerimento afim de 
co1hJpandad'as por um ·Inferior, e . 1hunici.adas que V. S. lho mande entrngar dando~rne con· 
eorivenientemente para'-o que fôr ,necessario ta de assim o haver praticado. Deos Guarde 

BO caso de resistencia. Espero, que V. S. a V. S. Marúnhão, Palac'io üo Góverno em 30 

dirija a diligencia de manei.t,i/ que não. se de Setembro d~ S ª l ;=,Candido Jo'l.e\ A.rau~ 
írusLe; fazenc}o voltar irnmea iatamente que j-0 _Viana.. S1~r. é_ ~ 1 .. ard~ as <lete, 
eJJa se conclu~ a tropa, a quem deve pres- J mz Ordmar10 de 1maraes. · , 

ta1: os nec~ssai:ios , socc~rros, que seráõ de- --Jllm~º e~'!'·º •'a[.::_C~nstando-me, í]Ue 
pois dedus1dos dos premrns dos .escravos cap- no ~~vento de'S.ênto ~tomo, ha dinri:lllH:: n.: 

turados na fórma .das ordens a tal respeito. t-e grande concursso de pessoas de nmbos os 

Deos Guarde a V. S. Maranhão, Palacio <lo sexos, que entrãç, a (oda'.a. horzi pela Portaria 

G:overno em çi.4 d~ Se!embro de 1831.=Can- eo~ grande preju.iso afoda da"iríla, e sen­

d~da Joze de Arau;o J!za~ª ·-;-S~r. ·Jaze Jero;. <.{? rnteressante a con~~rvaQ:l'.o daquelle Edjfi_ 
Elmo · <le_ Aratllo Cerve1~ , ·~u1~, de_..,Pa~ . • i;la , c~o, .para. ~e.r u~a apphcac/io prov~itoza á Pro­

Frcgu~zta de ~to ~~1!!.o · 0~11s . .,..· . vrn~ia; e!?pero, que V. Ex.~ expeça as con­

--Nao convern-re~o~ver..sOt>t.e ;.ª propo~t~_A_u~, v~ ien't~ d~!1s , .. rara qu.e ~ Hindanle 
, S •.• t'az em 9 flic10 de } 9---do corr~n te:r de· ela ~ rda ~ t.ar; que ah existe, nú.o cõn-
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sinfa na livre . entrada.. de ·indivi<luos, que pos'7 
são caus:tr damno i. Predi~ u offensa aos 
bons costumes ente endo-s · este fim com. 
o Beneficiado sé ~o dos n tos encarre­
gado ~fo ·zelar,~ dmin Irar a Igre}1, e Casa •. 
J)eos G U(1rde a V. · Ex.a Maranhão, Palacio 
<lo G ove rno em 1. 0 de Outubro de 1831-...:. 
Candido oze <l' Arau~ .. Vim ftl .: Snr. Tenente 
Coron (: l ecr.entino_,'Vze i\sboa, Comman~ 
dante das rinas desta Provincia. 
----Exm. 0 e Rrn. 0 Snr.-A requisicão do 
<lia 13 feitaStela TroJi'! , e Pôvo debaiirn de_ 
Armas no · ~ de .'\urique desta Cictatle, 
rel ;üiva aos i>e's de .Santo Antonio com-
prebe nde todo Religiosos, e não sómen-
te aciu e lles, que e. sta~~o dentro do Convento 
J:\aquell e <lia; porisso vou expedir ordem 
ao J-uiz de Paz da Frégt.ezia de ~ - S. das 

re, lo -Ig~arcí pan1 in!imar -a. Fr. 1iz ele 
nlo ~ 0ri10 a resoluçao .do Ex.mo nse-
, afim .<le se recolher a esta Cidade; e 

. seguir o destino, que lhe convier; ficàndo 
assim respondido o Offic)o, que tive a honra 
de receber de V. Ex.ª .com a data de 30 
<le Setembro proximo. fjndo. Deos .Guard·e 
a V. Ex.ª M aranhão, Pala<;io do Governo 

· em 3 ~ Ü,ut~ ro de 18{ 1.=Ex.mo e R.mo 
Sr_. D .. ~~ cos ntonio de~ uza, Bispo desta 
Drncese._,_C,~ !ªº ~ de Aravjo J!iana. 
--Tendp o ~ o e ·~ a, ·eunidos debaixo 
de Armas. no Ca,mp.o de :~ urique em ·O . dfa 
13 de Setembro, . equisiÍ:,do que sahissem 
da Provincia os , rades <l61 Santo nlonio; 
e tendo-se já verificado a partida dos que 
se achavão nesta Cida.de, expedi ordem .á­
cerca · dos que andávão por fóra, entt:nden­
do-me com o Ex. mo e R. mo · ispo Diocesano 
a respeito daquelles que estivessem empre­
gados nas Parochfas. Agora recebo <lo mes­
mo Prelado_ o O.fficio incluso por cópia, em 
que (a7: .. td. ,~nder de o~de12 min~a a retirad~ 
de Fre / mz .. d~ Santo / ntomo, que esta 
n~ssa .Er g·u~zia:. Ordeno por tanto a V. S.· 
que m,mde participar · ao dito Religioso, que 
em cons.equencia _Jla dita requ~ ição, a que 
cedeu o E~.mo \Conselho do '(iovérno, elle 
deve r_ecolher-se a esta Cidade, parà seguir 
o <lest1110, que lhe convier . fóra da Provin'." 

• eia. Deos Guarde a· V. S. Maranhão, . Pala­
• ~•o do Governo em 3 de Outubro d~ 3 l. 

r=f!andido. Jo~e de .Araujo Viana.~:r. ~ 
• qu1m ~ ·iano do'f:ago Juiz.·· de Paz <lo • ará. 

-;--,,Estando prox1mo .a <:hegar a esta · a:;. 
· de o .Bat lhão 4.~ de Caçadores de 1.ª Linha 

vindo de ias, que 'se·guirá em breve para 
a Côrte do · de Janeiro na fórma das Im­

\)leriaes O~s? e não ~a~endo no Quartel do­
~mp_o <le Oilr-1que 1mlli~1ent~ ~omm9.do ·pa~<\ 

o alojar nos poucos· dins, cm que eleve esi ar 
por. existir .ali o Batalhão '.'W; vou rogar a V

1 

Paternidade, e á essa CommuJ\dade. fhculda· 
de para o aquartellar no seu ~ nvento, de­
signando V. Paternidade os lugares appropria-: 
dos ,r~ara~~~- praças de Pretz,. ~1ue nfío exce­
derao a ;";,m, e · para os Ofüc1aes. Espero, 
que V. Paternidade, e a Communidade hajão 
de prestar ,se a esta rogativa em atte nção a 
pouca demora daquelle Corpo nest:i Cidade, 
e ;,io Serviço, que faráõ á Na~ão, no que ·Hio'7' 
bem me obzequiaráõ. Deos Gua1·Je a V. 
Paternidade. Maranhão, Palacio do Governe~ 
em 3 de Outubro de 1831.:=;Candido Jozi:: de 
Arai~jo Via.1za.=llm.º Snr. Frê oze _, ~ reia, 

ommendador do Convento de N. S. das 
i\J erçêz. 
__ !__Jl/m. 0 e Exm.º Snr.=Apresso-lne a levai: 
ao conhecimento ele- V .. Ex.ª a cópia inclusa 
Je um Ofücio, que acabq de receber do Pre-
siderite ·da Provincia <lefernambuco, referin-
do os horrorosos attentados pr<\ticados pela 
Soldadesca da Capffal daql,lella ·Provincia na: / /, • ,,, 

. noite 14 de Setembro proximo passado, rou- ~ 1 
bando, assassinando, e incendiando, até que: 
a coragem dos Cidadãos honrados fizesse. 
conter · tão abominaveis indivíduos. Chamo ili· 
attenção, e vigilancia de , V. Ex.ª sôbre este 
objecto afim de empregar todos os meios ade-: 
quados a conservação da ordem, e disciplina 
dos nosos Soldados, obrando V. Ex.ª neste: 
objectocc,rn todo .o desembaraço se fôr neces-
sario destruir qualquer principio de contagião, 
que por ventura exi~ta entre os t5oldados Ma- 1 

ranhenscs, até h~je dignos de elogio pela sua.t 
subordinação. Deos Guarde a V. Ex.ª Mara-
nhão Palacio do Governor 17 de Outubro de 
de 183 l.=.Cmulido Jozé de Àrau.jo f'iana.::::.. 
Snr. Tenente-Coronel Clementino Joze Lis-
boa, Commanclante das Armas. · 

·~ RIO DE JANEIRO. -111>- ~ 
. A1·tigo não Qfficial. 

-:--.Usar das palavras L 'lrerd 
sem desempenhar por acçoes o seu ver n e1-
ro sentido, he indicio, se·não d,e maldade, ao · 
menos de ignorancia; e ·~éja o qu \ fôr, he · 
procedimento indigno de O~dãos ,Brasilei-
ros, que fizerão· huma I gloriosa. Revolução,' 
não para dár licenciosa carreira á particula-· 
res paixões, e sim para represar a torrente 
<le desgraças, em q.ue nos lançára a passada • 
Administração. · A -Liberdade c.aza-se excel­
J.entemente vcom a Lei, porque sem Lei não 1 

ba regra, que uniforme todos os' membros ·aa 
Associação; e o .amor, da Hatria exige que no~ 
conformemos coi11 essa regra, ou franca ex­
pressão das nossas vontades, para que reine 
~ ~~d~m; e P~E ~!l~ s~ ~c~f~uctem os bens, a , 

' ' 
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-que temos di-reifos; Pór isto se vê, que os I singulares; e se elJevem aos maiores cargos· 
que convertem a Liberdade em mero de op- certas e determinadas pessoas, que delles se­
J'>ressão, pondo a vontade particular ácima da rão expellidas, logo que_.outro tentem seguir 
Lei, que he sobre todos, nem amão a Patria, os seus mesm . passos,; !tmbisr osos do mando, 
llois a perturbão de mil maneiras: nem deixão que assim se conseguê . · 
de arrngin·-se huma preponderanr.ia, que de- Não queremos com isto at:icnr a Liber­
ge nera em dominio ou clespotismo. A Liber- <lade da Ii~prensp, este escudo necessnrio 
dnd c: permitte-nos fazer tudo o que a Lei do Governo. Cons -·tucio ai: mas dir. mos, que 
não prohibe; mas se a Lei he. expretisão da. as opiniões se p6 em ~:xpôr francan ente, scin 
yon t.adc geral, segue-se que a offende quem. se offender a Justiça e a razão, corno a pru­
:l despreza cm favor dos seus caprichos, opi- dencia aconselha; tambem se el/a sel"iis·se 
niões, e talvez reprehensiveis interesses; se- para instrumento de g,.ierra civi}, e para se 
/!ue-se lambem que a Palria não se serve solaparem os fondarn '1J tos do , ificio social, 
desse orgulho e ambic;ão, que sempre se fun- segundo o capricho e Joucu t .f' e nlguns mal 
d iio c m intri~:rs e caballas, que arrastrão pe-, intenci.onados, ha muito qu·e·' ·cs Póv< s a te­
tigosissimas desordens, e quando menos, de- rião tatnbem amal_di ~ ado. O abuso, que 
snn i{io onti·e os membros de huma grande fa- della se faz, . e mu 1f{ mais frequ ente quan­
:milié!, que para . ser. feliz e respeitada, deve do a impunidade anima os infractores da 
~er reunida em torno da Lei, e confiar na Lei, .~ ' muitas vez~s' ~~lcula<lo em s,ecre(a 
sua authoridade. reunmes, .onde os rnsllgadores de 9ésordeps 

Po1· estes clarissiti10s principius se pódern engrossão o seu numero, abrem os seus bra­
çonheç_er os males, á que nos quérem arras- ços á proporção que 1nais dissi minão, ns suas 
trar certos -criptores pru<lent.es ( e são perniciosas maximns, e até as fazem cheg:ir 
bem poucos em t9do o rasil,) que fa:.:em ás Provincias, aos homens incautcs, nc,s quaes 
cons istir o Liberalismo .no exaltamento de só cessa ·a illusão, quando pungem as dores 
jdeas; e que pregão doctdnas, que nem fir- do mal, que se fizera. Se a publ iciilade he 
i.n,1o a Liberdade só por elles es.tremecida: a alma · do ~ystema ·Represct<f.ntivo,,.1 porque 
1~em. honrào a P~tria,. que· requer o contin· trabalhar em segredo? Se o ôire .it 1 de peti-­
gcnte das luzes de cada hum dos seus filhos, ção compete á . qualque1:. -que t~m a feliüida­
ç m benefkio commum. Se os Póvos se per- de ·de viver em hum r iz liv ~~ p('rque sc<lu­
s1,1adi~sem que . para. fruiçãó da Liberdade era zir para que se requeira em tumulto e cem 
preciso -conservarem-se os ispiritos em conti- armas? Póde jámais a Liberdade abracar-se , 
mm ::igita<;ào, e sem obdiencia á.s Leis da So- com a força quando a f~rçl:\ não resp~i(a a J 
ciedndc, em qu e vivem, .elles de . certo . abor- rasão e a Leit Póde jámais a Lei ter o vigôr · j 
1·eccrião esse presente do ·ceo,. pelo qual t:rn- necessario para conservação da ordem, quan­
t os sacrificio('l t em foi te, certos.:de que por do alguns se arrojão á estabelecer em · tri~ 
«~!les lhes <leve . vir paz, crd r m, segurança pes- umpho as suas opiniões sobre a supplan1aJa 
s.0al e c!e propriedades. E ha quem, óu por· vontade do maior · numero dos membros <la 
1~:gulho o,u por outro qualquer reprehensivel Associação? Que-· mais fal'ia o despostismo, 
m otivo, se opp0nha á felicidade publica, sem de que tanto, e. com tão justa causa nos· 
esc rupul o de pôr em perigo a Lib.erdade, .por horrorisamos? Porque fatal ceg1Hoira aiuda 
(JUe aqucllcs, que a des,cre<litão, ainda fin- apparece quem julgue fugir delle, quando 
~indo. trapajll:1r env firn1al-a uão pódem res-. corre pelo caminho, que vai ter á tão abo- .. 
ptrnJer pt.los .resultãc1os da anarquia, que as- minavel escolho? 
ll,Í UJ promo\'cm? Sim: ha, e mesmo na Côrte, Brasileiros, para sermos verdadeiramen­
<JUr m se empqnhe em metamorfosear a. sua te livres he força que seja111os fieis observa­
\;o nt.a<le cm Lei, com despreso revoltante dolil dores da Lei. Usemos . da Liberdade em 
21obres sentimentos, que •a massa da popula- honra da Patria ; e em decidida vant~gem 
ção exprime pelos seus org~os legaes; e bem de todo o nosso Corpo Social. Palria e ,Li-• 
1,ou_c,~ .refüp:ão he bastante para se. conhecer btrdade -! Só esle!l nomes fazem bater em • 
<}IIC he cs~a a teodencia de poucas folhas, em sentime tos honrosos, o~ coracões Brasifoiros 
c1ue todos .os dias se invertem os principies amalv,és da P.iz e da Orde1~. Anarquia e " 
1pais salutares., escaldando-se as paixões sus- despotismo.... Não temos espressões para­
Cftptiyéis dt; çxaltame~to, desacreditando/se as manisfestar o horror, que nos cau~ào mons­
nrincipacs Aúthorid.1des, sem se apontarem tros tão detestaveis! ,_, · 
factos. por onde se prov:c que desmerecem o (Do Diário dó Governo.) · 
cDnceito do publico; ein fim perturbando-se -----------------·----
tydo, para que as~im . s_e firme huma falsa e 1'1ARANHAÕ, NA ' TYPOGRAPHIA ' 
cfeinera popularidade; se cntronisem 'opiniões LIBERAL. ANNO DE, 1831. 

--------·-------- ------·------------·-"'!"-------""' --- - ------·- -
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·. Subscreve-se, e distribue-se na Typographia LIBERAL, sita no largo do P :'! Tacio Ca~a N ." 1 b, ! 
· . preço por Trimestre l'J, $ 400 ré is, as folhas avulrn_s.,,a b20 réis. , 
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MARANHÃO, NA 'fYPOGR APHJA LIBERAL. ANNO DE 183 l. 

D- RI O D E JANEIRO. -- 1 <lido José d' Araujo Viana:=Cumpra-se e re ... . 
A .VIS O. giste-se. lVfaranh::lo, Palacio do Go.verno 17. 

Doir Ne-g&ics d~ Gue-rra. de Outubro d~· 183 l=Arnujo Vian(I. 
··][ · --Convindo ao serviço ~ ue V. m. logo, 

' . LL.mº Ex.mo Snr.=Tendo-se já em A- depois da sua chegada ao ~~ri proceda se1~1 
:Viso de 18 de Junho do corrente anno commu· demora á organiza~ão dos -~ orpos de Lª h-. 
. nicado a .V. Ex.ª as ordens relativas ;i remes- nha do Exerci Lo·- que . devem pe1·tencer á 
.sa do Baialhã.o de C:1cadores i"i. 0 !O de 1. • referida Provirféia na conforniidade do plano 
.Linha, da antiga num~ração; cumpre-me ora publicado pelo .Oecreto de ln de. M~io do 
prevenir á V. Ex.ª que _verificado ahi o de- corrente anno, a Regencia Provisona em 
zcmbar(Jue do Balalbào, mande V. Ex.ª pro- Nome do Imperador, Manda remetter a V._ 
•CCQer na conformidade do. Decreto e Plano m. ;:is Instru N --"' ·untas pelas quaes se re-, 
-de 4, de ;Mayo d.o pi: sente anno á organisa- guiará P' . . ,, cão dos mencionados 
.<,ão do Batalhão Je e adores N. If> de l.ª Corpos ~~~nija.,~l~'' ,. que nesta mesma. 
~inha, nova . numeração, que fica pertencen- data- .~: peJ!:m ~<\~. venieníes _ordens 

\

.do ~ essa Pry.vincia do .i: , ranhão, e para a para . ,~reJ f6'e:ffl1:_es, \ ~ .• : rnmandantes ~a~ 
;organisaçãó do_ · se ,d:verá contar com as Arm j ~aquet,Jas~.,J;rov1il~ . com que V. m ,: 
praças do referi o Batalhao N.0 ~o, e do ·N.? tem f~~~ ntebd.e.r"'sê , 1?.e\ol e -toca ~óment~ · 
·~3,'qirn se fundiráõ em N.f) lá.. .Feita a or- are :~ft'~, .. 4.R,~wil Ul'e-··/~ telheria, ordenan~. 
ganisa<ti\'.o, ~ Ex.ª mandad · destacar para a d1J-se \.·iio:i, it•m'\:'smo tem çi- f, ao Presidente do 
·Província <lo 1'.uhy a (orça de uma Compa- Pará, ·q·, ... N et~J'~l·e-s,te· .... , ·~equisições que por 
·nhia de C~1çadores ~ra servi ·ffo Guarnição V. m. Jh 11Yi · s para o perfeito de-
aguella Província, onde permanecerá o desta- sempenho desta commissão. De0s - Guarde 
·Cament.o pelo tempo qu~ se julgar convenien- a V. m. Pnlacio do Governo em 7 de .J .unho 
·te, para ser rendido. V. Ex.ª fará dár bai- de 1831. =Jo::::e ~Manoel de Moraes,_:_S1:-; · osé 
·:xa .is praças que sobrarem do estado cemple- ~ ria da ~ a. 'tancourt. 
'to do B~talhão novamente organisado, come- · Instr çoe e as quaes o Coronel ~ ~ 
·çnn,Jo pelos doontes depois de inspecção <le · t·ia da · va 'ü1ncourt, lGgo qu.e tomal". 
-s11úde1 em segundo log-ar aos filhos unicos de pos~ do Comrnando das Armtis da Provincia. 
-viu vns na conformidade da Circular de 1 & do do ~ se deverá rugular pnra proceder á 
eorrente, e em terceiro fogar aos que tiverem organização dos Corpos de 1.ª linha perten-
11rnis tempo de Serviço. Por esta occasiào centes á mesma. Província, na conformidade. 
remetto a V. Ex.• a inclusa cópia da ordem do Plano de 4 de Maio de 1831, assim como . 
-expedida á Providencia do Pará, sôbre a orga- a respeito dos . Destacamentos de~ Artilheriá 
.nisac~âo 1Jos Corpo ali, áfim de que inteira- que deve mandar fornecer ás Provinci,as do 
ào V. Ex/1 lhe dê adevida execução pelo que aranhão, e Piauliy. · • 
respeita ao 11. ° Corpo de Artelharia de Po- I N F A N T E R I A. 
~ição <la antiga numeração, comm1}nicando-me Art. 1. 0 Os ,Bat;\Jhões de Caçadores 
lmmediatamen· o cumprimento de todas es- N.0

' !4 e, '!25 da antiga numeração estacio­
tas ordens. para ser presente .í. Regencia em nndos no ~ á, d~·áõ. compôr o BatiilhàÓ. 
Nome do Imperador. Deos Guarde a V. Ex.~ de Caçadores N. 0

~ pela nova numeração; 
l1 <ilacio do Governo e1r. Q de .Agosto de 18:n. que paiãsa a pertencêr"á esl11'. Previne-ia. _,. 
;:::;::.Ma,wel dei Fonceca Lima e SilT:la, ;::;Sr, Can- Art. ~ ·~ As pra<ias que subejarem do 

... ... -·· 



, 

etta<lo completo do ·Batalhão novamente or- se· acha tão pouco· provaclo, não · tant.o pc1.1Í 

g-anis:,do, ficaráõ ª!?gregadas, em . quanto · se~ protestações dos ~ ncedores, corno pela pro.; 

,·• lhe .não der outro destino. · babilidade de se achar a causa em um ' odio 

• ..., • ·:-A R T l · L ·H· E -~R .J: ·A. " pessoal, ·alias b~nr proirnnciado, -de· --ha mutto; · 

_ , Arl. l. 0
. O rn.° Corpo d,~, Artilheria de entre os que- figurarão nesta Scena; e corthe~ 

Posi1./ío que áté ag·ôra· perlencia á Provinêia cen<lo, q~nto ·póüe irritai' os · ·patrioíicos- .rni­

do Pará, amalgan~,í!..d.? com o 9. • Corpo do mos dos M n ranhenses a persuaçào <le uma of­

-_. uh7,~ e o@. 0 :do M.mmhaõ -<le~erá cómpôr fensa, que affecta o mais nobre dos orgulhos 

~ o v C ol'po pela no_va. num~ga?· que passa =o d :.1 N acionalidacle;=O Presidente da Pro-

a~ perte ncer . U. · Provrncia . do ~a. . . . vincia na incerteza da .cathegoria, em q~e h~:-

, Art. i.'' As praças que súbejarem do ja de collocar este extraordinario acontt::ei­

estado co111ploto <l@ . Corpo ·novamente ·orga:. ménto, pelo que . res}1eita. :í.'.causa, que o pro­

n izauo _ficarúõ aggrega<la_s até que se lhes dê d_uzio, em_ quanto noticias ulteriores não fir .... 

outrõ i.leslirio. ··· marem o seu juizo · a tal respeito, ·e corrven-· 

Art. a.º O ó. Corpo nova1nente orga .. ciclo da necessidade dé conserval' a boa t<lem, 

. '"_isado :'futnecerá' a· €apitai dá Provincia do e ·socego, -em -que ~em \ eiiilado este bonã ·'J.~Mõ; 

r / .M'aranhào hum · Destacamento da força -de r~commcndo ao- Snr. Jui~ P~~ da ·Freg:ue-· 

~ duas Comprinhias no seu· estado completo, . e zia de Nossa; Senhora da oria desta C1da­

be:m1 assim hU1n o..1,1tro Destacamento composaa Je, que dando publicidade · . o expendido prO: 

fõ ·~e QO $ol<lj1tlos, · ~ Cabos, l · Sarg-erHo, cure · pelos níeios que-julgar cbnveniJ'ntes -. des:-i 

e·· h1.Hn · Corneta;· Comma~do por hum -Su~ flssombr.'lr os animos dos seus . Distd-étanos~ 

~~d C~rno · par~ · a Villa -<la r~ah:ba na, Pro- fazendo-lhes sentir, quão necessaria, é a · uniã@­

vrncm <ln P1auhy. · · · · ·, · entre os Brasileiros para evHn·r-se o despreze). 

<. · Al'l'., 4. 0 A proporção · que cada hum das Leis, e a anarquia, que o segue:, assegu ... 

destes · DestacamenCos se fôr · collocantlo em rando.:.llles igualmente, que o seu Presidenl~ 

t?ula: h1ím dos ponlos á~a ,indicados,· -se 4 frente delJes, e em har1m 1nia cem o cligno- ­

Í'~coThcrá' á· Provincia do ~ó· Co1·po . de E:qmmandaute das ,Armas --saberá sust.enl<ll' 

.'Artilheria .xclualmenle pertencente áquellas com a' Constituiça~,- e ·com as ·Leis, o Nome 

Provinci:rs para tdnde fôr o :Destacamento. Brasileiro. · -Maranhaõ; , Péllacio_ do - Governo­

~- · A'r,t: ó. 0
· Esteg Destacamentos -, · sefáõ . em· It de Setembro /, ae 1831..:....Candido Jote dt 

torlsei·fados ' por ' espaço de 6, ou 8 ·· mezes; /liaujo Phma::: ,.f ~ , · · .) I 

ti' 1nes11io in::i:rs ·· como · for da - maior utilidade · N. B. Iguàes aos de az 

itü' ' se1·viço·. :Palacio·- do · Governo em · 7 de da .Provinci;) .• ::;: . . ,· , 

J·unho t.fe- · 1831.=Jo:.e Manoél de. ::Morae,,=:Está ~:......lllm.º , e Exm.º 'Snr.::::Accusd recebido . o 
ccínf.>tme.-José Ignacio · <la _Silva. Officio N.º 76 · que V • . Ex.~ mç. dirigio nést~ 

' ' ·M A R A · N H A Q ,. data com a represen !l-Çào dQ,-'CJrurgi:10--Mó~ 

· ' , · j '11.T1 ·oos n'ÜFFIC ·to.- Oirector <lo - · spitaL · itar desta Cid::de át 

l.. Constdndb pelas Folhas · J)Ublicas vindas cerca ,Ja ,substituição do C:yrurgião~Mór Jcze 

cfo · · r.í ' no P.iquéte Athalante, os · aconteci- Maria Barreto, que se ac,ha fóra do,.exercicio em 

fh'en'tns •xtraór<linarios de se · ter des1lituido virtude das medidas tomadas no c.ija l 3. ~obr~ 

iM,ó-'t-L, Ja Jjres,idencia <l' aquella ·Pr~vinc,Íá~· o Visc·on- este objec:t.o cumpre-me . dizer . a. V, Ex.\ que,. 

&.i,.-0 <1e!c'fe 'Gbianna força<lô a is, elas;..ármas co segundo o-Systema· adopta<lo . ac.tunlaunle no. 

' JJ'-1 'fundat'ne'nlo 'de stfr· cooni' ente ; t m um p - Hospital o Cyrurgião-Mór binictor, é o que.. 

,:,.., ii'do <l.esorganisador·, · do qual em indigitado deve "Curar de ·Cyrurgia,. como se 01:dena n~ 

cabeça o ·Arcif>reste João Baptistn Qoi1çal- Regulamento interino, que ,alterei, n_csia par.-' 

(li v_es ' ·çampos que fui ' prezo, e de se ter pros- te porque estando ·o C;x~urg.ião-M6r ·,:J3.arret() 

•H~•ifr ipto ' diffe rentes -indivíduos;· -e ni'io . appare.. munida de um -'Fitufo da · &ecreluria de Esla~-­

~\ ··ce h<lo no Manifesto · publ-icado -em nome elo do <los N..egocios cih-·ouerra, eu não me con-:-­

Pôvo e T ie:pa concludentes provas- de tão-gra- siderei · authotisado p:na o deitar fór.i. Ago'.'t 

~ ês a'céusaçõés, 'nem rasões juitiJkativas ele ra -porém que .el!e ·sahio devem , as ccusas to1-

ta·es actos, sendo os factos · trazidos ... vará os mar o seu lugar~ competente, econcmizando:,, 

inotivar dà alçada, e competencia das ~ utho- se-entretantoosvencimentos. que tinha. Qua1:11-

rid,ides t>oiici'aes;, e Oiini.naes, euja ·o~mis- to ao Cirurg.ião · Aj~dante, V~ Ex.ª pode., 

são ·téni castigo marct1do •nas t.eis; e podendo rá. substituilo pe1o Cyrurgião-1"1ór do Bata.;.., 

~s t:1 penuria de rasões fazer- :\e-creditar ao's lhão -~o na fórma lembra-da ,·isto nil.Q haver 

~ spiritos _me_nós analytiçqS o b'<!~~e 1 que -~orre, outro · meio. Deos Guar.de a V. Ex.ª Mara ... 

de ter- sido o rr.ovel de tudo, a rnfluencrn de nhão, P;dacio do Governo 19 de Seten,bro Uli} 

t11u i ~ttidJ :.,Jnti- rasileiro,, o "<Juê··, todavia não i-S3 l. Jàndido. JiJze, de /liat{j,o fiJ1t1a.;::.S1u:-. 

Blbfloteca Pública Benedito Leite 



IDcn~nte-Coronel éfomentino · Joze L.isboa, tos ahi féitos, que no 1neu niodo d1c ,·ér, pa• Commandante dns , Armas. recem ainda mai~ · dignos de censura; porquo . P · A H. A'. . não ti verão por pretexto senão os factos do ~-..-Tlimº e. Exm.°. .. Snr.~O.s. meus muitos a !'ará; se estes erfü:.> criminosos, .... como igual .. fa~e.res, em conseq.uencia do c'stado milindroso mente os praticarào ?,-·E. de certo dignos do 
ernr que se achava a. Pxovincia na occaiiào em maior castigo, . são aqueJ.les que conht!cén<lo (1ue daqui sahio o antecedente Paquete, fise- de um delicto, ainda ,commettem outrd. . filo COt'Q que eu come,ttesse ·huma falta, qual .. 'fanibem diz o .,U'aról l\.1nranliense, que ,era J>Ôl\ a V. F~.·- ao fact.o ,dos acontecim~n- FIO . Pará os. Portuguezes matarão, roub,mfo J9s d~ ~~-~ !le, À il:o;ito .pass<1-do, os quaes mo- &e; mas não diz quem se roubou 1 nem quae~ ii\'ar;ão o ~u tom~ conta desta Provincia na fôrão os. mortos; he verdade, que os Por.tugue .. qualidade d.e ,ÇonseJheir.o immecliat em votos, zes., . dos quaes -alguns erão Brasileiros · pela depois da deposição do V:isconde de oianna, Constituição, e bem velhos, fôrão victimas da .e pr-faãq do Ar~ip~cstc <t:J) mpçis .Vice~.Presiclepte.. cafila mixtica, que por Muaná e A baité fôrào .. Os factos. e circumstancias deste aconte- movidos n pegar nas .Armas, por alguns ini­c.im'~,uto, , parei::e ·que fôi.:ão bem ,desligUl'ados rnigos <la ordem, que fugindo da . .Cidade per-.: -no l\'!aranhào, o q\te b~m. se vê da exposição tenderão sublevar. o interion.la Provjncin, pro­,que 'delle~ .fai o .Faró,I JWaranhense.. Huma clamam.lo o mesmo que o: Fnról assoalha, po-­'~ acção P.,prtuguez(i com · alguns Brasileiros rém -0s proprios Habitantes destes lugares.~ ,.q_'.eg~n.er.J<lo:; :deposer;lo Q ]?residente, pl,"ende- que não cahirào na illusão s.e ovposerao aoB :rfio, roubarão, . matarão ·ludo quanto era Bra- detesta veis , project_psi7 e prenderão os fac .. . sileiro; eis a Jjnguage,n, eis , o modo porque ciosos da mais abjecla relé. Aqui na Cida-' Jle expr.essiio os .que, . ou não estão ao ,fact.o de só foi morto um Brasileiro nato da Guar­:das . cou$as do Pará, ou de . . proposito .e para da Nacional, . porém foi tambem victfrna da ;Seu.s .fiu.s ~ontfio aq:,~elles fact.os, calumniando canalha que do mátto fazia ·fogo . centra unt 

.o_s _Par.aenses c.Je : 'absolutistas, J egencradcs piquei~ da Guarda Nacional, . que rondava em ""e.! !.! . Se- algum conceito . eu posso mere-: uma · estrada fóra dn Cidade. · Onde pois os ,cer de , V .. ·Ex.,\ , trlmhem ·, acreclitará, que os rou·bos, e assassinios perpetrado~ naquelles ~ra~il~iro do . !'ar,á nàg .fize.Jão senfio salvar · dias .pelos. Portug:.uez.es, e Hrasileiros que di::. a .sua Patria dos horrores da / anarcili.a, susto zem degenerados? .Quando pelo con.t.mrio elles ,e CQ!lsternaç:fo, cm que nacuelles d·Ías a ti- · fô1,ão as victimas, c1ue estando pacifico~ ·em Jipàn ·pf.ecipitado os e~altados . inimig,>s da or- suas çasalil e Si tios sem saberem de que se .<lem, e do socego publico: os Portugueze.s n:1o passava na Capital, tem sido ·roubados e mor~ :figurarifo ..nesta acção, . <'S 'octos, os ac.t.os são fos pelo bando· nefando, que só esperão estas Jodos ,c.lo:j ·Brasi)eiros natus com 'a-lguns _ 3rasi- cccasiões para sevareiil suas , paixões, e a110-­leiros . doptivós, , porém estes em bem . peque- dernrem~fe-lhe do alheio. Esta é a pura ver• no mun~ro: aqui . não . s~ . perseguem Brasil_ej"" · dade do que acontecco. ~ E em quanto hou~ 
1·0R; n:i.as sim , os inimigos . da Paz; . os Faraen- vqr.em calumniadores, e i_ntrjgantes, íJUe não 
t.,e8 çst.ào bem ao. facto dcs 1rnovimentos poli- faz~m 1 senffo espalhar · a sisnnia,: e rivalidade Jico -do .Brasil·, · e jámais querem, . nem podem entre os Brasileiros, játnais elles puderi'io ler ,1,e afasu~r .da sua, rnai;cha, .por.ém lambem co- uniãc->, e nem o Brasil cuidar nos seus verda­JJhecem que não estão nas circttmstancins ,de deiros . in.teresse.s. . V. Ex: queira ter a bon­f!erem os pritneiros .em dar : passos adiante, e dade do revelar-me, se alguma -cousa Jenho .que e.m fim. ~ sua sortç hade ser a das outras sido importuno, mas o meu coração inteira .. Provinc~as .9-º imme_nso Brasil. .He ,.verdade 1nente . Brasiltiro não . póde consentir, q11e os ~ue os Raraenses ;.mantes da sua, trar:iquilli-, meus Patrícios . sejão tão atrozmf'nte calum­.dade exor~it.arào i110 seu modo · de proceder· niados, e tamanho ,descredito recaia sobre· .os contra_ os ini~ig_os .~a ordem. publica, e nem Paraenses dignos de .melhor conceito, êlpezar eu posso approvar,. nem casão com os. meus que estou bem persuadido, q.ue V. Ex.ª e os l .enlimentos similh~ntes medidas extraordina- bons Maranhenses serão mais indulgentes pa­rias, em que . faltarno as fórmalidades da 1..ei; ra çom elles hum a .. vez convenvidos da pur~ f}Ue. tanto se deve refilpeitar em um Paiz que verdade • . A proveito esta occusiào para com .. se Jacta .de ser liyre, ·e Constitucional: e se municar a V• Ex.!'- que esta Provincia goza na qualidúde .d~, Primeira Authoridade, que $O.cego, e os mais exaltados se achão um pou .. então já era concordei, mandando pôr em co moderados, e offerecer-:-lhe ao mesmo tem .. ~xecuçfío os quesitos do Pôvo e Tropa, foi pp os meus sin,ceros hvotos de . amisade. · Deos 11elos mesmos · motivo~, que tal vez imp~llj~~ ) Guarde a V. Ex.•. ~ar:í, Palacio do Govern_o rem ~. V, .. Ex.~.,.il cog.çor,.lar e.um ,.o~ Qt1ez1- ; ~O ~ç Outµbro , de 1~31.~IIJ.mº e Ex.mo Sr.· 
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.(3andido .Joze d'Arauj:o Viana, Présidente da de sua_ riquéza; e os smis · naluraps muifÔ 

Província do Maranhão=Mardlino Jõ'!Je'-Garrloso, dezejão a emjg-ração de estrangeiros uleis; 

Presidente.=. Está conforme. Manoel lVIon- que como Mr. Mo"nlcvad, venhio ,q,erfeiçoar 

teiro <le Barros, Secretario do ·Governo. nossa industria, introduzindo machinas que 

Artigo uáo Qfficial. facilitem o tr:ibalho fabril; ou como o Sm. 

MINAS GERABS. Freire que propaguem a instrucção pela mo ... 

--A 'liberdade progrede a passos seguros cidade estudiosa. " 

-nesta interessante Província: com ella se de- Alguns fazendeiros, e proprietarios das 

senvolve a industria do Paiz aonde se tem visinhanças da Villa de Barbacena, fiz-erao 

-t:stabelecido já varias manufacturas, adequa- por subscripção huma caixa commum, para 

das ao consurrimo dos Habitantes. A na- acharem ahi meios de resistirem á anarchia, 

·Yegaçào do Rio Doce tem-se facilitado, e em caso de necessi<lade. Occu pàü-se pois 

trinta e tantos barcos devem descer este os Habitantes mais nos progressos da indus­

anno ao porto de Souza na Província do Es- tria, do que em rusgas e btrnardas por ob 

pi rito 8anto, trazendo prnducções locaes , jeclos que não entendem, sem que pcrisso 

para as trocarem por aquellas qt.ie mais se desprezem o cuidado de suas liberdades. A 

necessilão. O sentimento da rivalidade en- feliz divisão da propriedade, os habitos in­

tre natos e adoplivos, tão violento em ai- dustriaes, que caracteris:1o os Mineiros, · e 

.gumas Províncias do Littoral, he alli quasi talvez mesmo a falta de hum grande centro 

desconhecido; os Jornaes mais acrnditados, e . de população agglommerada, aún<le costumão 

mesmo . alguns fortes capitalistas abrem os avultar os occiosos, os vagabundos, os patdo.:. 

braços aos estrnngeiros industriosos para que tas sibaritas, os tbeoristas de botequim, .fa­

-vão l::i estabelecer-se, assegurando-lhes tran- ceis instrumentos de ambicios<.;s de segunda 

.quillidade e a plena fruição do . que adqui- ordem; tem até. agora salvado a Província de. 

rirem. por seu trabalho. A este respeito nào · Minas da sorte de algumas outras. Fa'zemcs. 

nos ·privaremos do prazer de dar ao publico vottos para que esse bom senso nào se per­

as seguintes reflexões do U11,iversal. verta, para que os Mineiros se não desviem 

" No momento em que a Europa quasi elo caminho acertado que tem seguido, unico 

toda ar<le om guerras civis, em que os ho- que pôde levar os Póvos á ventura e a Ji­

-mens mais. indiíferentes r eceião a sua, p·erda, herdade . 

. e a de seus. bens e familias, quanto não g·a- Hum veneravel ancião, o Sr. Francisco 

11haria , o Brasil, se soubesse aproveitar estn Pereira de S. A ppollonia, conhecido por sua~ 

eonjectura, e offerecesse hum. asilo seguro luzes, abundancia cle noções estatisticas, e 

a quilntos abordassem ás suas praias trazen- por o exercício não interrompido de virtude~ 

do capi taes, ou industrias? lVIas qual será o patrioticas; foi arrancado ao Br.,sil ·e á Pro­

eslrnngciro que busque nossos climas para vincia, em que nascera e a que pres1úra ,ser­

goza1· com nosco das doçuras, e fertelidade viços assignala<los, na idade de 88 anncs 3 

dt!ste bello Paiz, vendo que homens, á. lon- mezes e !! <lias. Esper.amos que o.s seus ina­

.gos. annos entre nÓ5 estabelecidos se retirão nuscriptos, que nos dizem sei· muitos, sejão 

.c om re ceio de serem inquietados? Invoca-se :.iproveitados, e dados à luz · rrnblica, ' porisso 

t odos os dias o exemplo dos Estados-Unidos, que versão sobre rnaleria que ignorámos qua-­

e porque o ntio seguimos nesta parle? Quan- si totalmente, a corographia e estatistica do 

do foi gue este 1'aiz se engrandeceu mais, nosso P~iz. A tal respeito 7 a incuria que 

se n;"io quando acolheu a immensos foragidos tem havido, o desleixo com que se trata hum 

que abandonavão seu Paiz natal para se fur- ramo de conhecimentos, alias de primeira 

t.arnm os horrores da. g·uerra civil? E porque necessidade para a nossa :idministract.lo e 

busc:avi\'.o elles a America Septentrional se mesmo ·indispensavel para o pall"iofa'. ill'ust'ra­

nào porque confiavão gozar nel.la · de · plena do; talvez nos accusa de darmos mais ao 

segur'an ça? Ah! Offereçamos tambem aos b_rilhan~e do ~ue ao solido, ao que he gene­

Estra.ng·eiros nesta época as mesmas \'anta- rico e rnapphcavel, antes do que ao que offo.: 

~;c:ns, e c!les n:.'io duvidaráõ preferir o Brasil, rece vanta_gens e beneficios · praticos. .Nos 

esse precioso torrão da America, onde a sub- A:_"inericanos_ ~u N_ort~, uota-se lrnma disposi­

sis tencia se gnaha. com tanta faeili<lade, onde çào . de espmto rnte1rament(} c.Jiversn. Nós 

a paz intérna. jamais se perturba com . dis- somos filhos ~e Portug·uezes; elles filhos de 

scnções políticas, e onde os naturaes se mos- Inglezes: COI'l'IJamos a nossa educação, e ori­

trrfo sempre hospitaleiros para os que buscão gem, e mostremo-nos . mais adiantados em 

asilo entre · nós. · . civilisação J.e .que a nossa antiga metropole. 

. ~ A n0ssa Pl:?vincia . formando . l!oje ~uma · ( Da Aururn. Jtlumincnse.) ~ 

JJarte bem cons1deravel <lo Imperw vai to- 1 , 
1Jrnndo aquella altitude que lhe convêm. Fe- j --..-------:;---------------. 
cunda em recursos de todo o ge~er~, ella I Jl,JARANHAO, NA .. TYPOGRAPillA. 

começa a desenvolver as fontes mais prngues I LIBERAL. ANNo· Db' 1831. 

------~~ ...... ----=·-'"*-""·'__....,.. ______ ..,.., ____ , ____ ~~-~--,--...------
.. ···~ .. . 
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MARANHÃO, NA 'fYPOGRAPHIA LIBERAL. ANNO DE 1831. 

RIO DE JAN EI RO. :he irus fo.i aberta a Se" ão. Prest?J'! juramen.. ·,.· CA R T ~1 D B L E Y. !o 9 Snr .. Conselheiro ... pplente .LYlanoel <;,o-

A wes da ~ilva .Belforl, chamado por ter dado , . R egencia, em Nome do l inperauor o parte de impedido o Snr. Salles. O 8r. Pre-_:::it1rnur Dom Pedro Segundo1 F.n saber a to- s1dent~ Jêu ~ O~c10 da €~m.ara Muni<ripal _dos os Subditos do Imperio, que a Ass l:! mhlia na V1lla de ~ tas, e a coprn da Acta, e Geral Legislativa Decretou, e .E lia ::,ancçio- Proclamllção, .que o acompanhavaõ ,contendo . nou a Lei seguinte. as providencias, .que a mesma Camara julgou ~ . A rligo I. ° Fica cxti ncto desde j,í o Cor- necessarias para evitar a perlurbaçáo da tran i .po d~ Guarda Militar da l licia do Rio de quillídade publica quando ali chegou a noti ,~~· cJa dos successos do di~ ~ e Setembro. . . -À'ft. !!.º Os Officiaes do referido Corpo Ex.mo Ci ,ns · 10 ficou mteirado, .e rt>solveu, ficão considerados como avulsos, tm qu~nto que se diga a mara, que espera, que ella _.não for~m empregados, . procure.manter a Qrdem, e socego do Municipi!> Art. 3.
0 O Governo fica authorisado pel9s meios .determinados no seu R egimento. para pagar passagem aos Ofliciaes inferiores, .Antes . de se ~ratar do Provimento dos Empre .. ,e l<la<lCJs que se quizerem retirar para as gos o Snr. Qomes Belfort disse, <1ue com~ .suas ovincias, assim como .a continuar .a era a prirpeira vez que . com par eia no n-_dar-lhes s etapes, em quanto julgar conve • . selho desejav_a ser informado da elibe~~çã(), ..... - ~ ... -· niente. ~ tem havido sôbre a maneira qe pr-C1~" r-se Art. 4.º Ficão revogadas as Leis em os ~ pregos, que erão occupados pelos o-contrarío. Manda por tanlo á tod_as ás Au- ptivos a titulo de propriedade, . ou de se5 e -,thoridades a quem o conhecimento desta Lei ti~ vilalicia, e sendo-J e .. declarado, qu~ o n­_pertencer, c1ue a cumprão e g·uardem, e fa- i:,elho havia re!s(?lvido p1'~ êJ~ como ahso u­ção cumprir e guardar tão inteiramente .com o tamente gos, o dito Snr. ~ nselheiro re­.nella se contém. O Ministro e Secretario de quereu . que se fizesse menção de , ·verso ~Estado .dos :Negocios da Guerra, a fa~a im.:. o seu VQ.to, pois julgava, que se devia prover .primir, pubJjcar, e correr. Palacio do Gover- interinap,2ente taes einpregos em respeito ao no em dezessete de Julho de mil oitocentos Govnno "ee.nlral, . de cuja approvação se de-",trinta e hum, decimo da lndependencia, e pende. Passou-se a prover os Emprogos na do lrnperio.=Francisco dt'. Lima e Silr.a,=Jos~ da Jorma seguinte: Para Porteiro da Junta da ,Costa G.irualho.=.Joáo Braulio .Moni,.. Manoel da Fazenda, vago pela dimiss "q .· do Brasileiro A .F onseca Lima e Silvu. ·' Adoptivo João Clíndido G'rondona., foi . no-J J1ft1. , · M A R A N H Ã O. .me.rdo oÇontjníÍo da mesrnaJuntaJoze Hay-SEssÃo EM 7 DE OUTUBRO DE 183 I. mundo Pestana à vista das informações do · --Aos· sete dias do mez de Outubro do an- Escrivão .. D ~putado.=Pàra Contínuos .em Jo-.'no d~ mil oitocentos e trinta e um, Decimo gar do dimíttido C,ustodio de Lima e, Çus.tro,ô ~J .da l~dependencia, e qp Imperio na Salla das e do dito Pestana, Manoel ~<\rdozo Qua'dra,"\ ·, Sessoes do Ex.mo ~ onselho presentes os e Manoel da -, Assumpçào 'siq 1 c,·:::.:Para A<J~$ ,f%(1 lll. mo~ e Ex.moa Snr.• Presidente da Provin- n:iinistr,:1dor da Alfande~: ~ 1ogar do_ dunit_. • , ( eia Canljido José d' Araujo Viana, e Conse- t1dQ' Joao J o•• de Moraei 1d, o Escrivão d~ li. ti 
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M~z,\ <la Estiva~,. ~noel\ Caftiano de .. ~ mos. 1 B.0 das requisições feitas no dia 13 de Se~ 

Parn Escr.ivãOM!a za ~ ntle em logai· dà te1'nbro proximo passado pela Tropa, e P0vo- · 

<limitti<lo uiz · Fr n isco .. Pe~ ira qe 1\hce- debaixo de Armas, a que cedeil o Ex.mO' . 

elo, o Escrivão <la Emen~a-Jugo Jos-é. Ganes. -ConseUw,do 9ove-rno- para evita-r nt1íiores nmlcs,. 

J>ara Est ri:vé'io da'. ~ment~,. v.i,go por áe'l_esso se t'eslringe á signitic<1çào de sus11, risáo, uu 

do . cfito ~Jtíeir~ o-f~scri:vfto- da- Entráda Â'n:;' -quer drzei-=drnirssà-o absoluta==, cun:pi·e.:.rne 

gelo Üarlm;; de A'breu.=Para :Escrivão <la À- declarar a V. S., que o Ccuselho tem eq_­

oertusa em logàf ão <lúnitCiúo ./tà.toriio sê têõúidó" ries(e uftimo seniido, corno se <!c'-

,<los ~eis; o Gaafáa de Nmrier_o . la ' mundo , préhende <la Acla da Sessão de 30 de bl.!-. 

José Li<.:ond: ::= P~ra Escri yão da Entrad.:i, Lembro·, em q-u!.! eu propondo a duvid: =si. 

vago por acces~o de · A: qg_elo, Càti~s,,d~..., .A:~ eu, devia cot~s.c~er-~e. ao~ ~n~sileíros ad~pti, os, 

o Guarda de Numerei )fo~e- .R'<:ilierta à.- · qae·exercrno -dI1~1ós a htvlo <lc propncuade ,, 

de.=:Parn Thesoureiro <la Mesa de Diversas ou seneutia vitalícia o direito tle 11crnu1cào· 

.J .forrcro.-s, crrr lugar dh dirz;"iftfdó 'LO' ~ qu·h~ r:i:á (Ól_'.fil ~l da L~i i:J,T H d~ Üfitnbrõ de· rn~í? 

º' jfolfort Sabino, 'ffl<,,rn~z Joaquim ou.= resolveu-se pela negativa, per se considera-

~ F·arr~ The'sdureiro <l' Alfàndega , em lo!f< r~ do rcm vagos. t:aes oíhci(.Js 1i visla da. letra <la. 

tl~mt-tfa.to· J.O'a~tdin .,f}ernent& ·.f}uá~ ,. -A"fl:.t()- requisi c°'ào, . que se tivesse cm n~e nte a sus-

11:10 Joze Córrba• de !v.tendonca. Consrderan:. pens,Io explicar-sc-bia como no ArL rela tivo 

·do-se-· q tfo os Cidádãas- providos n.os Emprn:. aag Magist .. ados. Niio óbstán(e por~m .er t.a 

go$ p' ·t c_sMl:i has sua·s Ilt!~rtições ainda r~soluçào eu appresentnrei u Oflicio de Y.~ 

:j:J;1o· i\ithão· apresentado Cert~ o <le í<l~ re- S. ao Conselho, e lhe communicai'e i il SU ~L 

solve1f-s'1:! ,que- 11ào s~ Uw-s pássa-sse lil as~o:. c11thegoi'iea decisão. Deos G unrde a V. 8. 

visJ5cs sl!'lifl1 esse doa11metito. Os Réqtteri- Maranhü:o Palacio do yoverno ern 3 dt> Oti-

1nen'tos- de diVi!rsos' p e rWlfllehtes a Gua1'<las tubro- de 183 I:=:.Candicla Joz.e d' Aravjo Via­

Je· Atf.i"ndegá, ,e <l~. Meza d'e Di,versas Ren .:. ria . .::::::- Sm: D ~ mbarg,lé~l.tt, gue s~~~ ~ ~ 

üas réméUerílo-se nos réspectivos Administra:. Chanc eller ~ aõ Milrtinü:no Barata~ 

<lbres pãrrn inforniah!111. Sen~ tido uli, Re- _ _: A falta de Almoxarifü nos /irrna-ses Na-· 

qúeúh'te n-to <li~ ,Jdão_ do R~g:t Bafros perleh.!. cionàes leni càbsado embarncos na marc.lia d~ 

üeritlti ser .Botica.rio dd Ho:sr>ital Milit-af, re- nego~ios da l~tendeneia, e Ars·enal da :l\'.fori-

. solv_co~se que. requere-se a Junta, a . queni nha, mas ern · partú /1odem ' remover-se- €Sses 

coiQpete' €j fornecimento de medicani~ntos . .ernl.rnraços é.ló menos 11elo <1ue r~speila á:s 

<lo dild Hospital, que é actualme nte regula.:. prestações rnensaes destihadas para o Çôstcio 

do ,elo· Sysletná elos Réfimentaes. O · Snr. dos Navíos· do. Afü'ladà ãqui eslacion::iclos en~ 

})residente· consultou o .Ex.m~ Consélho ácer'- · tregando-.se ao hite1iden1.e: iritt:l'tno essas pres­

ca,·cle um Req.tierimenlo do Portuguez Theo- t.ações, que erào recebidas pelo Almoxa rife 

1o' t Jozl! Botelho proximame11te vindo do , po1· autlwr·1súçâ'.o do 'Jrilend~nte; ·. e ·cu11sc nso 

J.!orlp no Brigue Fenix, que pede faculdade da Junta, não podendo haver duvida nislo á 

p ap <les~mbai·c~r,. por str tomn~~rciante, e vista das ordens do Theiou'ro, e do Minislrb 

e_sta~ .compre~ nd1d .. o na e!cEpçao, do Art. da Marinha a simiJharHe respeito. O que 

o.'.:' ua Repr~ffinta"ªº do Povo, e fropa, of- V. S. levará nó conheojmeáto <la Junta pará. 

ferecendo fi an~a ao seu comportamento em se resolvei•, con'ló fôr con veniente. · Deos· 

11uanlo estiver 11a Provincia; pois ' não trouxe Guarde a: V. ~- 1\-bràunão Palació do Go\'er:. 

JJassàpçirt.e ffor· est~r comp1·ómet,tido com o _no em 3 .de ~~ut_u~ró, d .1831 ~ 1d{do .lozt! 

lloverno actll:11 d'e Portuga-1. Os Snr.5 Conse- de ArauJ.º 1·u!'i'la .. ~Snr. [l aaguun ~polyto 

füeiro.s .forão de parecer, que se lbe facultasse de .tt-l&.ne1da, Escr1vao Depu ado da J u~a da 

n ~icença pedid'a com as fiançá's; e éautellas Fazenda. · 

n ecessariai. ~ sendo de parecer contrario o Sr. ---Illm. 0 e Exm. 0 Snr.=::Acabo de receber 0 

l'\fa~hàdo. \ E par~~ns~ e ma~~o avr~r Oílicio N. 0 
~, que \\ ~x.11 me dirigio m, ~a ... 

{l presente , ·qu'e éO ~oel~ rte1ro de · r- · ta de- 10 do correnle Outubro, orieíHando_.~ 

1·6s Secretur i'o· do Governo escrevi,=Arau; dos successos extr:1ordinarios. dessa Provincia~ 

+"iana. _:. Cú-t/ha1 = Máchado. = ,Soáres de Sou::a. = <te· que eu mlo tmha ainéla noticia offic-iat. 

Sou\.a. == Gome~ !3'eljort. = · ·Prezo tanto t;sfa communicaç!t0· de V. Ex.ª 

. quanto ella veío . deteriliinar o meu juizo so-

' (, ·(: ' ·, ~A'n'l'Ioos n' ÜF'Picio.. ·bre os negOcio·s;_ <lo P,uá, que . eu não podia,, 

6, a . · . · · .·, . , · · · bem avaliar como_ o fiz pub1ic9· pela Circufor., 

• .;., ....... ~E1n résposb ,.an (~ffi.é101 que de V. S. · que tenho a honra- de transmrttir a ·V. Ex.ª 

::icabo de receber \desta data, perguntando, por cópia. Della ,·era V. Ex.a, niio terem 

il a palavra=expulsão=, que vem no Arl. sido por mim classificadoij os actcs do dia 1 



. ·n 
• d~ A~osto, ·hem é tizó Jm'~u julgnr àcçffo bu- lar irs hfi~1as h1eriós forlé~; lnâ~ qu~nlo 'à nd~·~ 
m!rna sylil irerfeito · conliépimen-to .~le causa; tille a ni'nguern <leve assLíslár. A gé1ilê üJ 
mas não ('müe então mesnio deixar <l~ encher- Norte sabé:i inu i bém 'c o·nnecer b hÜor r~.ll 
1110 de ~ô:-, ·vendo pros terg adas as fórm.as pro- das coosas;··e pó1· isso lo11ge de se _tutnfir .<l ~s~ 
teclor,, s , garantia da seguri1nça, e liberd ,1Je contenté, parece-nós que dev·e ficar sal.rsfei­
inJiviJu.d. Por esta succini,i exposição co:. ta: ·seu-s inl eresses hiiõ-de ser mui ·belll tfo-­
nh.ece r.i V. Ex~a, que é }1nimado d·e senti- lados, JJDÍs nfL H. egencia êstá ' u ' Sr. Briiúlio1 mentns iguaes aos de V~ Ex/· nffo apprnvo a filho <lo Nort e , e o mesh10 St~ C o~ la Carva-
111aneira ex traordin'aria po:·que se prnêetleu lho apesar . de s_er Paulisla pór élÜ(pção nus-:­
nos' dia~ 7-de Ag'ústo , e 13 de Setembro; só eeo na Hahin, Pni vincia mais ao Nur te qué 
a sa:v~1ç~t0 do Estado J',6de j_ustificaL' me<liJas ao Sul do Brasil; convem poi~ espe rar <la su4 
simil han tes, que ainda ~1ssi1h pungem dolo,. sollicitttde rr2lo bein do Jmperio que elle pi'o..; 
rnsa:ne1ite o curaçào <lo amigo da humani<lade. ture a unifio da's partes d~'ste grande todo, 

Esta Província acha-se· por ora em soce- _fozemh rnú rd1af ( de élcórdo com seus Col­
gn, purque não tem havido espancamentos, leg:1s) a ~<lministraç~o pliulica pela vereda 
ll e ;11 roubós , mas o susto de1T,11i1ado na Classe Con,stitudonal, e des,iparecer · essa hos1ili1Ja, -ou., Negociantes teri1 para lys~idosôh:·ema!1e1ra Je do G0\'Hllo contra a Nação, que foi · p'or 

,,os c1ctos do Cornn~ercio, <lo qPe se resenle elle (;jnlas vezes coml:>afr<la. N:1o é possixe~ 
Jn uito a AgricuHura e a Jlcnd à P11b!ica,. que <]lle aqu e l!e que foi .antes patriota :1rJente; 
estú red usida ao terco cio que éra a t. 1-1 ti fün se. <]Ucirn expôr hoje a perder .a estima pu..: 

· el e A.bril deste itnno. • 1\/bldi.Ja desun i,'ín en- blu:a, bem o mais precioso pa·ra to<lo o CiJa­
trc· Út"<Ís iicirns! Fa tál c cgueir:1, que tólhe á d c'10 honrado; e nào merecerá o homem· eiri 
vi s!a do abys:no inson Jav(.;J, a que será nrras- lal2"S circunstancias a confiança de uma j>élrle 

.taúa a noss.1 d 'ra. Palria , si us seu~ frl.w::i · J0s· hal1rtan1es do HrasiJ.r · e n~ terá ná 
n ,10 se reunirein cm totno da Const,i tuiçau su.). . co nduct.a publica o ~r • . · ~~~ •~lho! 
lllÚca tabo,1 da nossa ·salvadio! A i\'oi:a Luz nào achando de e1tos com 

Suppoilho q~ie V. Ex a' r~râ parcic ipaçfi n que }s odesse d'aig uma soHe menoscabar .. o 
<los horronizos súcéessos <le . :-r'n;mibuco, fl ·l:~ úignu e n~o :·c1a ~ en:/ª pcne~r:l .º azn4 
<lias 14, 1~, e 16 de ~ett·rrli:o, m:is assim Ja sua . 1Ü;~ ~aí1a7 e nao descobrmi.lo ahJ \ 
lllesmo aprf~se nto a V. E x. 11 a cópia inclusa iffe'Smo p,ísro ~ara a ealumni :!: vale-se d~~ ~~ de um O'nicio do Ex. mo Pres idente daq.uella . J oe l ri nas do · 'Rl.rol sobre a Vede1·a'ção pai:~ -r~ 
Provincia, em que dá sum ma ria notici !1 d úlles. ; mcutir foeeio nos Brasileiros de que elle sera 

~ Aproveito ·esta occasi éfo para·ofl't:rece r n üpposlo ás rHi1rmas .que á NAçã_o reclama; 
V. Ex .ª os ineus servico's tanto' n<) interesse' 1 iuas -~ ~ova Luz n~ p1·ocede nisto de boa fé. 
·publico, c~mo no parÜ~ular de V. Ex..ª Deo~ _ Em' quanlo ós ~ rnalfs t.as .disputavào s~ 
G u:wde a V. Ex.ª M ara.nhào , Pa lac io do G o~ ' ccmv11'1h ifo óu flito· a }i'edera<t,lo; e no mo,nen,; 
vem o ::! l lle Outub1;j> de 1 s;~ L=lll. rn º e Ex. m·o 

I 
lu ~h1 ~ue dia foi propos t:i~ ca'da tlln . podiJ 

s:\. Marcel(inó. ;J. p .. ~é''. ~M~ozo, .Vie~-Prc.sidt:>!)· em1tl~r livi·é.nicb~ se.us sentii'nentos; ~i.s ~ 
.te da Provrncia do Pal'a .. = Gandulo ~oze de que foz o ~rol· ~ uhstan<?, accrcsc~ntandc~ 
At'lWjô Viana.~ . , sempre que e1:deria ás reformas logo . que a 

. . . ' N~~à?' 111 ostr;;ss·~ ·qu er~-las .' Húje pois ·q_u~ 

. , : : ~ A ·r'lÍgo náo . O.fficial~ ...,.. ·, se tem t.ornaclo . 1m·poss1ve.l nega-las ao· _Brnsll 
' 1 sem O eípÔ'r aos furores . <la guerra civi'l, quê 

· I N T E R I O' R. '. rt!CéÍO' .póde haver, ainda qu·ando· um Mern.: 
--t\ 1 ova: ''buz em um de seus ultimos · bro dct Regenci;1 fosse a ellas opposto { o qu·e1 
fll.lln erós antes da eleição da Reg·encia· !>er.: negamos)? O Brasil' que não te meo as ll)a-: 
l:i a •n te is_se qt~e ' se fizesse· parle de lla o . qt:i-inações de O. P·edro €on~ta a suà Liber-

) 3m. ta · 1·valhó, as· Provihcias do Norte uade1 .ipe·zar .·ile o vêr éêrcâdo do pr~stigiQ 
· se f.l epara · 'àó' do' ·· .sto do Brasil. .N iio sabe- da realeza,. do poder das g'rn~as, de ' imens<l 
lllos qu e dados teve ·o' dactor. ·daque ll/1 Fo- fortu!la', e clientella, <]Ue o'. denibou do Thro~ 
lha para. assim e.spalh,u- o alarma, ou prevenir · no com incrível, ê e's pantosa celeridade · d~i~. 
talvez o voto . <los R epresenlanles da Nação :xar-se-ha arrastar por qualquc1· outro ~amem( 
<JUC mostrarão conhecer · tão b_em a nrnnobra, Não. ·Con10 en!i'lo se receia, ou se teni. â 
que por isso mesmo fir ii1ã rào ainda 1n a'is o animosi'dade de prég:ir cm publicq i1u.e d 
concl~ito do Cand'i<lato, d'e c1uem os }tna·l"fJUis- Norte se não co1isérvará unido ao· B_rasil., s6 
tas pr<JCtnav,fo- a-rrech1r ·c's' v.o't.os; d111.rclo-lbes porqu·e Pedro · ou Paulo form ão parle do G<r 
maior numero do q~e ge'.alme~le s~ presumia. \ ver no qúe. reg~ o _In~perio ? A,h ! B'r~sileir~s·;, 

Um aug·ouro tao tnste nau deixa de _~ª~ .?s n_oss,os ~1ú1n1gos_ m~o- dorm_em; eH~s 11rocu-
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rão. sedusir~no~, e todo o· seu esforço é es­
jJalhar a desunião entre nós pol'que conhecem 
que a nossa força consiste na união; e que 
é.livididos seremos victima da anai·quia, e 
qui~á pres';l. ·de algum ambicios'o ou enthu­
siasta; eJles são os mesmos em toda a parte, 
·como mais de uma vez temos dito; e po1· to­
éla a parte J sublevão esses poucos agentes 
~1ue inda Jhe restão. Aqui tomào a seu car- , 
go espalhar a s~zania entre Brasileiros natos, 
e adoptivos; e que de males não temos já 
soffrido só por essa miseravel intriga? l.\'lui­
ios de11es estàu diante de vossos olhos ..•. 
AIJi buscão irrilar os homens de côr fazendo 
publlcar por entre elles que ha planos para 
lhes tirar a Liberdade de que gosão; para 
~s privar· de direitos a que todos temos igual 
jus; para os r~duzir a um estado de degra­
dação inc·ompativel com os princípios que 
havernos proclamado e jurado, principias que 
·nos cumpre sustentar á custa do proprio san­
g,ue. Acolá ainda com mais perversidade 
!1busando do Santo Nome da LibeL·dadé pro- · 
curào suble,.var a parte heterogenea da nossa 
i>:opulac.ãi,,pari fazerem representar no Brasil 
os horfb~es .eh& ~. Domingos. Em outro pon­
to elles angariào ainda os antigos partidistas 
de D. Pedrn, excitantlo-os contrn os Libe­
:ra~s, e seduzindo até a gente escrava_ com 
pl'ornessas vans, e que jámais haõ-de cuu1-
í)t'Ü'-se, para- nos · roubar o gozo da paz e 
tranquillidacle que tanto ambicionamos, (uni­
~º mal que nos podem fazer). 

E' por is.j9 que nós,... bradamos aos Bra­
sileiros==UNIAO, UNIAO.::::e ao Governo 
'.._ ENERGIA, ENERGIA.== São estas as 
cluas ancoras que podem salvar a Náo do 
Estado, são as unicas salva-guardas que afian­
,ção nossos futuros destinos. Ao Governo 
cumpre ler energia para reprimir os füccio­
·sos, onde quer que ex\stào: aos Brasileiros a 
un.ião é precisa hão só entre si, corno com 
~ Governo, para qt~e mutuamenle coadjuva­
dos possamos vencer qm1n.tos ohstaculos se 
-oppozerem á nossa brilhante carreira. 

Dir-se-ha talvei: que é mesmo um obs­
iaculo a vencer a formação da liga do Pôvo 
com o Governo. E' verdade que nossos an­
tigos dominadores fa~ião necessaria uma luc­
~a con.tinuada, uma desconfiança sempre 
?onst~nte entre o Governo e a Nação: em 
quanto aquelle esteve nas mãos do lyrano, 

· a lucta não podia céssar, porque os interes­
ses ed'io oppostos: a Nação queria ampliar 
suas garantias; o (yrano extender seu poder; 
é como este se não podia augmentar;, sem 
cp1e . aquellas diminuíssem, jámais · se podião 
l_igar seres que mutuamente se destruião. 

l\fas hoje que temos um G.qyerriô. N acicr;aJ, 
cujos Chefes são da escolha de ,nossos R~­
presentantes; a nós cumpre susteu ta-lo; e 
como sustentaremos sem união? t:,e ella foi 
precisa parn debellar o tyrano, não o ·_ é hoje_ 
menos, quando outro tyrano se apresenta 
debaixo de differente fórma, e nos :1me.i<ta 

com um estrago tanto ou mais terrível do . 
que aquelle, de que fomos salvos no gll,rioso 
dia 7 de Abril pelos briosos esforços do Pôvo 
e Tropa Fluminense. · 

Não cessaremos pois, embora sejamos 
imporlunos, de recommernlar a união . que 
constitue. nossa forca tanto no moral, como 
no phisico: e muitÔ dezejamos tarnbem que 
nossos compatriotas amem de coração a igual­
dade dos homens perante a Lei, distinguiri­
do-os sómente pelos seus merecimentos, ca­
pacidade, e virtudes, e jámais só pelos ac­
cidentes externos, ou pela naturalidade. 

l'{ão foi sem razão que a Regencia Pro­
visoria disse na sua Prociamacâo aos Brasi­
leiros qu-e a maior diíliculdadG 'que tínhamos 
a vencer, era, a nós mesmos. F Dçamos pois 
este sacrificio; e mui brilhante hac.le ser a 
gloria que dahi nos resul'te. Nossa J>a tria 
altrahirá uma ·muhidão de homens utcis que 
emigrão de paizes onde a natureza se torna 
escassa aos habitantes para virem goz/lr c0m 
nosco dos beneficios que sua rnilo pndiga 
derramou sobre nós: não fuj~o ellcs :só pelo 
receio de não serem bem aéolhidos, e bus­
quem outros climas, confiados só na boa fé 
do Governo, e tla Nação. Não sejamos mes­
quinhos no seio da aburnfoncia; constituamo­
nos e o nosso Governo solidamente; ahrão­
se aos Estrangeiros que buscarem nosso asilo 
as fontes da nossa riqueza e prosperi<l.11.le 
dentro dos limites que a prudencia humana. 
aconselha·; e não -temamos que Nação alguma. 
do Globo nos avantaje. · · 
.. Tanta prosperi<lade depende unicamente 
de nos vencer-mos a . nós l11esmos, depondo 
vãos caprixos.; e unindo-nos mutuamente para 
consolida.r ás bases do nosso E<lificio que 
não descarn~a . ainda ,sobre a roxa da firrnez~ 
de caracter N.'.lcional, mas sobre as 9reas l)lO­

vediças de paixões desencont.rasl,a( qu~ on­
vem reprimir para que ~eja _d.nrável. a··lJNIÃÓ 
que tanto ambicio~amos .. 

( Do Universal. ) 

---------~-~-...... ------...- ------
MARANHAÕ, NA TYPOGRAPHIA. 

LlBBRAL • .A.NNO pB 1831. 

----·-------,.-----·----·----,--------·--------
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Subscreve-se, e distribue-se na Typographia LJ BEH.A L, sità no forgo do Pulacio Ca..a N ." lb, 
prec;o por Trimestre !,&'400 réi ,, as folhas a vul;as n 1:20 réis. 
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MARANH.fo, NA 'fYPOGRAPHIA · LIBERAL. ANNO DE 1831. 

-..:..~-------iiiiiiiiiiiiiiiiimiê•&,;~~@~·~~·~~@E<1"iii~ãiiaiiãiiiiii---'-----------
RI0 DE J ANEillO. vfi ,) pdu Regimento dado ·aos Tabelliães· para 

C .4 R T f1 D E L E Y. · , s Lt:rras de beira rnár. 

A A rl. 8. Ficão revogadas todas . as Leis• 
. Récre ncia, em Nome do Imperador o Aharás, DLcrclos, e mais disposições cmc,m-
~ c1H10r D~m Peúro ::,egundo, Faz s:ib 1.; r a l · trariu. M,,nda por tanlo á tudas ás Autho­
cl os os 8ubditos Jo Irn periu, que a Asse 111 1,léa ri <lades a q ue m o C<Jnhe.cirnento e execuc,ào 
.G era l Decretou, e Ella ~a11ccwnu11 a Lei se- J.a ref · rida Lei pert encer, que a cumprào e 
guinte. façfw c urnprir , e g·uard ar, tão inteiramente 

Art. 1.º Picão ·extinctas :1s Provedorias como nclla se contém. O Secrei.ario ú'EstaJo 
.dos Seguros d:is Provincws du lmpcrio. dos :Negocios da Justiça a f.,,ça imprimir, pu-

A rt. 't?. O Cü11lr,1 t·1u Je 6cgurL•S fica li- ' blicar, e correr. Da<la no Pa lacio do .Jlio de 
.vre de todo e qualquer in1p,1~ lo; Jan eiro aOi vinte e seis <li ,~s do mez de Julhc, 

Art. 3. Em quauto nau se estabalecer o de mil oitocentos trin~a..'e hum 1, ,decinw de\ 
.Juizo púr Jurados, as questões 1·e& ultanlesdos · lndepende nc la,e do Jmperio.=t,~rancisco de Li­
.cuntrnctos de Seguros, sobre as qua1..:s as par- ma e Silva .=Josí da Cosfci Can,alha. -João Braulio 
-tes não se conciliart 111 pt'rante os J uizes de Morá-:.. Diog,, Antonio Ji',ijó.= _ 
.Paz, serão decidi<las por Arbitros nomeados M A R A N H A 0;----
pelas mesmas partes, foze nuo-se a. nomeação AR TI G os · n' O F F I e I o. 
perante qualquer Juiz do Foro ccmmum. ---Respondo ao Officio . <le ~8 de Selen:.; 

Art. 4. D.is Seutenças arbitraes potler- bro p roximo passado,em que Vv. Ss. pergun~ 
5e-ha appellar para as Relações dmi respecti- tão: 1.º=Quem deve prnsidir :í ,Assembléa 
yos Districtos, quando a isto não obstar a Parochial, que se hade reunir no dia 9 <lo 
expressa ccnv ünçáo das p:irtes. cor re nte para se eleger o Su plente o Juiz 

._ Art. :,. A's J~sti ças Ordinarias, e de de ·Paz~ visto que o Cidad~o , ~ bazar ;J~ é 
Paz compete a execução das Sentenças arbi- dos R e is, a quem competia tal ·p res1dencia, 
traes nos termos da Lei. como Juiz· de Paz, · está comprehendido nas 

Art. 6. Os acfuaes Esr.rivães das Pro:- medidas do dia 13 de ,.S-étembro poL· se r n.ls­
,,·edorias dos Seguros·, que por esta Lei se ex- ci<lo em Portugal! 12 .~=Si deve ncceitar-se. 
Jing~ém, .ficão se~do pri ~ ltivos p~ra fazer as o voto dos Ciüadàos Bras ileiros Adoptivos, 
.Escnptmas deste contracto por meio d.1s A po- cujos nomes se áchão na Lista Geral dos Vo­
Jices , de qu~ actualanente se .uza. E nas Ci- -tantes, e si neste caso devem ser multados 
.dades , onde não houver Escrivão privativo, se os que sem outro motivo justo deixarem de 
.preciso fôr, promover-se-ha o Otficio de Es- comparecer? Quanto ao Lº quezito, sou a 
cri vão dos Seguros em pessoa idonêa, tendo-se dizer-lhes, que na falta do Juiz de Páz dever­

._consideração á()uelles a quem o Artigo 6.0 da se-ha recorrer ao Art. 3.0 do Decreto de !)l 8 
L ei de st~is de Novembro <le mil oitocentos e de ,Junho de 1830. que comrnett.e a presi­
trinta, manda attender. . , dencia a Authori<lade Civil do logar, que ahi 

Art. 7. Para pagamento de cada huma é o Juiz Ordinario, ou a um dos Vereadores 
.das A polices, ou · Escripturas do contracto, começando pelo Presidente da Camara. Quan­
(JUe devem ficar registadas no respectivo Li- .to ao 92 . 0 respondo affirmativamente á vista 
.vro de Notas, que poderá ser igualmente im- .da Constituição, e Leis existentes, devendo 
pressa , e . que será rubricado por qualquer com tudo haver muita circunspecção, e prn­
J uiz Territorial, se reg·ulará o m~smo Escri- 1 deocia para evitar-se algum desaguisado em 
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cltcumsttin~ias tão me!.indrnzas.. Deos Gunr- 'J S!~r. Joaquim Hippoly t~ . de -~lmeid::i, Es_c ri ... 
de a Vv. Ss. lVIaranhao Pt1la~10 <lo Governo vao D eputado da Junta da I1 azenda P ubJica. 

' '{;m • ..1,. de~~)utubro <le 18Bl . &indido Jo~e de ,~-O Conselho do ?overno a , quen~ foi J~re-
.LkauJO l"rnn<J. =:Snr.' Presidente, e ~ea- sente hontem o úfficio de V. S. de ,i do cor­

dores da Ctunitra Muni.cip.al da Villa de '\1i- rente sôbre a inteJJigencia do Artigo :-i .0 <la 

rna/àes. · ' · Representação do Pôvo, e Tropa fe ita com as 

--As medidas lembradas por V. S. em seu Armas na mão em 13 de Setembro, ra tificou 

(91Iicio de 26 de Setembro, que acabo de· re.:. áresp'ostaº que dei à.'V. s. ·em _Oíiicio N.º Q71 

cebcr ·fdrào por mim tomadéls ante'cipadamen- ilo mesmo dia 3. O que pnrtic ipo a ~- 13. 

t,e por conhecer a necessidade dellas, ·e ser em satisfação do que annunciei no rde'r,ído 

sollicito, como devo, em prover sobre a segu- Oilicio. Deos Guarde a V. S. Maranhão Pa­

rança, e trnnquillidade de todos os .pontos da Jacio· do Governo em 6 de _Outubro de 1~31.. 

Pl'ovincia. Foi or<lenad\J, que ahi ficasse to. Candido Jaze de Araujo Ji iana.=..Snr. Desern­

<la a força do Destacamento, como V. S. de~ ba~gauor que serve de Chanceler, João Mar­

:teja, . porisso obrou bem, quando com o OlJi. tiniano Barat.1. 
eial Commandante do mesmo concerl?u a sus- --N?ío consta, que ex_ista 3f]Ui n~ t1 a o.r-

per_isào da m a-~ ·ha das f)J'i .cas, que t pão de dem , estabelecendo o methodo <le se \ 

r«mder-sc. A W--encesláu · , nardino ire, as embarca~s, o que se deve fazer seg 

,commetli o pagamento <lo De tacamento por as regras da ~ ometria, como V. ·s. tem pr..\­

Nomeaç:1o, e Ofiicio de 3 do corre1üe; fican- tica<lo. Assim respondo ao seu Ofücio de 

do .assim remediach a falta .casionad~ ltla hontem a este respeito. Deos Guarde a V. 

ausencia. do .Soei o de lonio onçalves Ma- S . . Maranhão Palacio do Go,:erno 7 de Ou tu­

chado, que estav.a encarreg·ado ·dessa tarefa. bro de 1~31.=C<.Q1rl~do Jo~e":11,"'AnJt,jo Vii.na. 

Deos Gunrde a V. S. Mal'anhão Palacio <lo Snr. J o~e Joaguiin Rodrigues Lo ,pcs, ~. 0 Te­
Gov.erno em 5 ele (;)utubro de ~ 83 I.=Candido nen te e Enginhiros, e· ln tendente d~ Mari .. 

Juze Je Ara,ijo Viana.= Sm. ·. Joaquim José nha.::: _ 

C~stell d~ Mora~J~ii_z ele Paz Supplente da --Tcrn.el(? sido presente ~o Conselho do Go­

V·1lla do ucurú~~m. ' · · verno o Officio de V. S. datado hon1.em c0n-

. ----Com quanto -sejão)nuito judiciosas asre- tendo a replica da Junta <la Fazen<.la ácerca. 

flexões feitas por essa Camara -no Officio de 6 do vencimento, que deverão ter os Oesembnr­

dç 8etembro prpximo passado ácerca ela com- gadores suspensos pelas medidas: do dia 13 <le 
p1'a das casas que ahi existem a·ppropriadas Setembro~ insistio o mesmo Conselho na reso-

11ara a Aula ele primeiras · Letras, ~e Quarlel lução que lhe communiquei em o Officio N. 0 

tio Destacamento; com tudo não ·estando a 11~ de 6 do corrente por ·entender que n,1Q 

~ unta auth0r.i'zada pata essa despeza, não pó- lhe compete o conhecimento de simillrnnte ,ne­
<le entrar em njtistes com o proprietario. O gocio. Deos Guarde a· V. S. :Mara_nhão Pala­
t)We participo a Vv. Ss. em resposta ao sobre- cio <lo Governo em· 7 de Outubro d~. 183 l .:::: 

<lilo Oilicio. Deos • Guarde ·a Vv. 'Ss. Mara- ÇancUdo Jozç ~ Araujo Viana.=Snr. Joaqqirn 

nhão Palacio do Governo ·em · 5 de Outubro de Hi1;>polyto de Ai_g1eida, Escrivão Deputado 

1831..= CandiclJ Joze d' Araujo Vianá. =Sim' da Junt..'l <la Fazenda Publica. 

P!·c.si<lente, ~ maisX.,ere~dores da CamaraMti- --Íllm.º E:.i:rn," Snr! -',i;;Em resposta ao Offi­
-nw1pal cta V1Ha <lo ~u. cio de V. Ex.ª N.'º 89 de ti do corrente, cum­

·--E! de urgencia prox_~I'·se sôbre o pagá.:. · pre-me participar~ h,e, que no dia 3 officíei ao 

rnento da Guarnição da: en.1rrua=Trinta de Cttmmenda<lor das ~-i>edindo-Jhe o com­

Agosto= que tem sido retardado por falta de modo necessario .p.)ra se alojar no seu Con'­
,quem receba a importancia das relações ha vento o Batalhão 4. 0 nos poucos djas, que po~ 

Thesouraria Geral, e vá pagalas ábordo, Eu <lerá estar nesta Cidade, e elle no dia seguin­

tenho ,para miin que o Almoxarife, que por te pessoalmente veio dtclar;;ir-me o seu as­

.costume .fazia essas 1funcções não as desempe- s~n .. so~ fóde p.QY tan o V. Ex.ª ordenar ao Ca-

.nhava por força do seu Regimento, e sim em · p1tao l\'hrnoel . _À ,es Ch.;ives, ou a c1ualquer 

virtude de com missão: sendo assim póde qual- Official; <]lie V . . Ex.ª · designar, que passando 

quer Oilicial da lntendencia ser authórizad~ a en.tender-Sf:' com o ·dito Prela<lo, trate dos 

para aq..ueJle fim pela Junta da Fazenda; ou convenientes arranjos participando o que fôr, 
-11elo mesmo Intendente. V. S. levará este mister. Deos Gua-rde V. Ex.ª l\1aranhêlo Pa­
objeclo ao.conhecimento da Junta p~ra se de- ·Iacio do Governo 7 de Outubro de l83 l Can­

libe.rar convenientemente. ·Deos Guarde a V. dido o~e de Armv.p . f'(~tw.=Sm. Tenen{e-Co-

.s. ,Maranhão Palacio do Governo f> de Outu- ·ronel ementiuo ze h~boa, Co~mnndante· 

. bro de 18_} l.;:z:;Candido Joze dt ,AratJ.jo f(iana • . , d-as AI'ma's, J 
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I •:.--Pelos ·Cidadãds Joze Manoel dos Nastat-~ mesmo füHaihão ;:ives, quê -rr.cnto Pestana; e Jaze Leandro Ro<lrigue à {oi exr:mi1Jar, e aclrnn<lo eu bem fundadas · rne foi entregue o seu 01Jicio de ~7 de Se aso,bservações, e rJenei aolntende ntfi .da · · t e mbro J>roximo passado, que cobria a Re... ha, que de ..icor<lo com o dito Capit:10 - presentação feita pelo Pôvo, armado nes~e as C;.isas, 1.p.1e necessarias forem parn J c1lg a do em o dia 2b <lo dito mez, na qual t,clame ntu <los Oíficiaes. O que pt1ni-, se pede _lL- exterminio de nlcruns índividuos â ~ . · i'x. em ad<litameIJto ao meu Uílido nascid 1JS em ~ UYa]. "Levei ao conhecimen- N.º r ~ Deus Gtlar<le a to <lo Ex ~ 1º ~ elbo do Governo a dila Re- V. E i . · · Pal acio do G orve r 11 de prc::;entaç,.io, sob,re · a qual ellc resolveu pela O,utubro cf • · • = Candido Joze de 4':<~uja m a neira constante da cópia da Acla do dia Viana.=Snr. nent.e-Curond QJ't,.menlino o-. 6 do corrente, que inclu'sa remetto na parte ze l )i.,~boa , Con11nandante das :irmas desta relativa a esle objecto. Do nobre, e doei] Provincia. ca!'acter dos Bras·ileiros desse Julgado; e d~ ~ Artlga náo O.ff.cial. ~ , . su a influe ncia, e amor da ordem, e da Lei, CoMMUNICAOO. ,se m a qual não ha liberdade verdadeira, es- ---Quando màis n1.:cessitamos de unilio, e J;e ro, que se mnntenha a tranquillidade <lo 'luando ó genio do mal tem ~-lccendido t:ntre üi s tricto, e que esses homens notad.os na nós o facho da discordia t: <la desuni:fo;, ape, Ht~rrese ntação procurem aH11star o ódio pelo :rnr dos •~sforços empregados pelos amigos da modo mais adequado a seus proprios inte-· Patria gue, reconhecendo os verdadeiros meios r esses, certos de que· o Governo não con- riue podem trazer ao Brasil o desenvolvimen• se ntirá, que se deslustre a Gloria Nacional. . to da sua grandeza; . anhelão. a união dos Deos Guarde a V. 8. Maranhüo Palacio du Brasileir'os como ba!.e essencial de sua futura G overno em 7 de Outub"o de 18:J ;:::Can- feLcidade, como unico garautc da Liberdade, ~<lido Joze de Araujo J!iana.=Sr. 3 ão arte que só póde ser' :rnanlida pela regulari<laJ~ n:lles, Juiz Ordinario do J ulgad do · das acções dos membros da sceiedade. A rim. Liberdade não consiste na . licença, que em Jllm.', e Erx:m. 0 Snr: ..._ Parece-me suffi- · si mesma é opposta aos deveres dos homens, cie nle a força destrihuida pelos d 'tacam·en- ' que exigem á , reciproca concspondencia do · · .,tos n,~ (órm~ do plano do CapiLào acle~o Direito Natural fundado no juslo principio fgnac10 ·n.ubun, .que acompanhou o ilic10 de n~o fazer á nossos similhantes o, que não ·<le V.Et;ª.N.º I0:2desta<l.Jta,meunsquan- queremüs que se nos faça. to ao do Guajahú até ulleriores informações Um escriptor do nosso s.eculo; referindo ·do 'fenente-tfotmt"el Francisco Alves dos ~an- os' males que fi~rã.o . á _França os partidos fi., ·tos, cujas representações _ao Ex.mº Conselho lhos da desunião, diz que ,quando os p,.rrtidos ,do Governo derão motivo a ser elevado a não querem finalizar uma revolução, uma. vinte praças, como ha<le constar da minha Constituição por melhor que . seja, nào póJe correspondencia com o Antecessor de V. o fazer . . A' vista de um exemplo tal, set·,.; Ex.ª. Os destacamentos no A toleíro, e Pas- nos-ha pro'veitoso . alimentar esse cancro c.Jes sagem são necessarios: ácerc~ do primeiro truidor da sôcieda<le, ~sse ,excitivo da desu--,desses lugares .já eu tive Tequisições do Juiz niào <los amigos, dos parentes, e em uma .pa-. de Paz de Caxias que tinb.ão, · de ser atum- lavra dos Concidadãos? E · poderá o Brasil · di<las, depois que V. Ex.ª me communfoasse, progredÍl' _na carreira da. Liberdade em quan,; o resultad.o das informações, que encarrcgára to uma sé> vontade; ttm fim unico nào guie ao Capitão Ruhirn, como me parl'icipou. seos tilhos á trabalhar para (i bem da Pa'tria? ·Acho por tanl!) que expedindo V. Ex.ª su:ls Não certamente. E não será o meio de fa-; ordens neste sentido será mantida regular- .zer · desappnrecer essa vergouhosa desunião; mente a Policia do Districto.-Deos Guarde o tapar os . ouvidos á intrigas e ~partar de ·a V. Ex.ª ·Maranhão, Palacio do Governo em nós a desconfiança, principaes alimentos dos 8 de Outubro de .. 18:n.::::.Candido JrJie · de J1a~tidos? Certamente. Do contrario declar/lr~ ,.Ar.mijo Viana. :::.Snr. Tenente-Coronel Cle- nos-he.mç,s mutuaú1ente sem fructo: operando meu tino J oze Lisboa, Com mandante das Ar- n6s rnesmbs nem só a pt"opria desgraça, como mas dest.:l Provincia. 1 tan:ibem cavaremos o abismo em que nos su~ -- llJJ1.º e Bxm.º Snr.=Não se dando por mjrjamos todos, sem que este ou aquelle ven­satis · o com as accommoducões do Con~en._ -ha colher resultado utH tlo seu enc'anicimen-; io das ·cês cedidns parúd~jarr.ento do Ba,- to . para con~ seus Irmãos, porque todos es­lhão 4.° e "ac;adores de 1.ª lin '\ do Exerci- tamos :sobre à , min~ rechea a de barbs de -t-v, <ille se esr>era nesta Capital, o Capitão do pülvo~a, doa do A:~bade ·du Pr'ªt.. Para gan~ 



h·armos a · necessari:i força · que'r' 'fisica, qaer i ç.!'~sse terror panico, que pruluz o 111csmo. 
moral ·é necessario que nos tornemos em mtHL .l ·~ffeito de uma continua cmitlagn,ção <la s_o­
massa compacta por meio da união; a util! ... : c iedade. A pratica só <.!'esta maxirna-se­
dade della não nos póue ser desconhecid , i não poderes fazer bem a teus sim1lbantes, 
por isso- que conseguimos a Independeu a; guarda-te de lhes fazeres inal-r,óde rcst a­
n Liberdade e . ultimamente a Reg~Qet acão belecer o socego das familias hoje sobre sal­

,do Brasil pela união dá grande fa1 j' i_a ·Bra- tadas e errantes fóra dos seus domicili as, 
sileira ! Abracemo-nos com o . no~ ô ''C,odigo com grave dissabor dos seus chefes: di s~abor 
Sacro-San to e esperemos . pelas ,refütmas Cons- que trará talvez com sigo o perdim ento <le 
titucionaes, de que se não d~scujdão aquellcs innumeraveis filhos :10 Brasil, e de c:ibedaes 
em qu.em deleguemos os nossos poderes que, tão neceí!ssarios, attento o nosso estado finan- ­
se a té aqui tem s11bido desempenhar a nossa ceiro, ao desenvolvimento commercial, fonte 
confian ça, agora poupando o tempo que en- <le qu ~ dimanão todos os recurses a ct'.ltras 
Uío se consumia em oppor resistencia ao ar- classes jnJus triosas da sociedade. · 
bitrio dos ·mandões se esmeraráõ em promp- . Se os Bahianos, rasgando a ve nda que os 
tas refortnas reclamadas pe las nossas circuns- impede encarat· os interesses <lo Brasil e se u 
tancias, b~je .tão favoraveis á Liberdade, e proprin interesse, se derem as rn àos. Que 
que revestidos do Poder Legíslativo a par do agigantado passo de civilisação ! P ,1S SO este 
amor da ·Patria muito ambicionaõ desenvol- que pat ente:mí ao Mundo inteiro que, quando 
ve. lós :i bem do Brasil e da Liberd,ade, qu e se trata do bem da Paíria; quando a f1:e lici­
}he é devida como parte do Solo Americano dade d'ella. o exige,1 sabemos calcar aos pés 
li vre de sua natureza. as paj xões e os par tidos, e apertar os lac os 

Em quanto · a · França na sua revolução · fr~ternaes para cumprir com o dever <le b/n$ 
de 178B fluctuava entre os partidos, nunca · Cidadãos ; que se erramos' é· porque o erro 
gcsou a Liher<lade que -aspirava, porque o é filho da na tureza humana; que muitas vezes 
triumpho de qualquer delles era -o despotismo nasce mesmo de boas intenções que sernprg 
sob que g emia a humanidac{e; até que en- q ue a vercl:lde se nos apresenta re.cebe .dia 
franquecida soffreo finalmente a afrontosa en- nós o acolhimento devido, s fin nlúien te ;•que 
trada no seu territorio dos exercitas das Po- s'excessos temos comettido, elles são filh1)S 
trncias coligadas, qut: fez 'renascer o des- das revoluções: 
J>oti smo dos B ourbons; co111 tudo sempre· ê1 Prasa os Ceos que os Bahianos. atte·n­
Ji'ranc;a foi dos Francezes. Acontecerá outro <lendo as puras verdades d'esla mii1ha cx­
ü into ·,io Brasil uma vez enfraquecido por hortação, clictada só pelo c1m cr da P:Hrin 

. ~ l -1 ..........-- ' tll ssençoes prematurns?. . • • · c~msu tauu~ as suas consc1encrns apart em de 
' E qual será a causa da nossa desunião? s1 a des_umão, e ·que, empregàndo utilmente 
Existir:í ella ·em <livergencia de algum p1·in- <'l aprec1avel Liberdade da Jm_prensa fação 
cipio 1::ssencial ao · Syslema que o .Brasil tem conhecer, aos menos ins1ruidos, os de veres 
cle abraçar ou seguir? Pelo contrnrio dimana do homem social, eneaminhandc-cs a serem 
tle interesses particulares manejados astuta· amantes do trabalho, a · manterem· o socego 
m ente por um ou outro individuo que, in.:. da nossa florecente ProvinciH; que lht.?s de$­
vol ven<lo a venenosa pilula. da sua ·maldade crevão os males que após iÍ acarrelão os 
<l e baixo do dourado exterior dó bem publico, partidos e os bens provenientes da união. 
com que tem desvairado os incautos procura Os Bahianos assim como os Brasikiros em 
chegar a fins inteiramente oppostos a futura geral sã_o <loceis, s!io · amantes da Liberdade 
felicidade do Brasil. E qual será o Brasileiro e~t~s. virtudes são bastantes para que, ber~ 
que, arrastrado por · partidos e incutidas pre- . dmg1do~, se tornem um com posto de virtu -
vençõcs, senão una para cooperar no desen- de~ soc1aes. Se houver união, ordem e res- . 
volvim~nt? do bem da sua P_at~ia ! Qua~ será pe1~0 as Le_is, o Brasil ,virá ·,i ser podernso 
o Brnsile1ro que, por capncho ou pe30 de e rico, por Isso que contem em si elementos 
ter errado por lev~andade e i~conside ração, d_e . . grandez? n em só pel~ sua extensão, for­
trabalhe , para a ruma do Brasil e para sua t1hdade do terreno, amemdade do clima &.e. 
mesma ruína, por isso que ~ mal que vier c?1!1º pela suá posição geografica que Jhe fa­
a elle .hadc set· a · partilha dos Brasileiros em c_1hta o Commercio geral do globo. O Bra­
geral ! E' na observancia das Leis, na manu- si! a quem natureza concedeo tantos recur­
tenção da ordem, no respeito e amizade mu- so1., reclama a coadJuvacão dos seus filhos 
1.ua ·dos Cidndfios que existe o ponto central para o de1>env0Ivimento <la sua grati~eza. 
da uni:"ío dos Brasileiros; é da confiança . nas ( Do Bahiano. ) 
Authoridades constituídas, e fiel execução ás ----------------·-----
ordens legaes dimanadas d'ellas que depen- . };JARANlJAÕ, NA TYPOGRAPHIA _ 
<lem a confiança publica e o des:iparecimento LIBERAL. ANNO D B 1831. 

- ------... -._-___ -----------·--------·-----------------
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MARANHÃO, NA TYPOGRAPHIA LIBERAL. ANNO DE 1831. 

~~~ ........ õiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiãiii..?>~~~~·~~~~t=:i.'iiiiiãii-==-~-",----~ 
RIO DE JANEIRO. dãos, cuj t .conductl pàh'iotica tem o apoio 

· do brasil inteiro. 
Mrn1sTRo DA J l'STIÇA, Nestas circumstancias o Governo recorre 

][ á A ssembléa Geral para obter o seu Jccordo; . - LL.rno e Ex.mo Snr.-Em mnitas Provin- em neg;ocio de tanta transcerid1:ncia. · c1c1s <lo Império, com a noticia dos aconteci- u ··Governo ve-sc igualmente embaraçado inentos . <les <lias 1;i, 14·, e 1 ;> ele Març" do á respPilo dos Empregados, que furão <lemil­corrente, grande numero <le Cidadãos at er- tidos, em consequencia de se lerem tornado rarios peia justa <lesconfianç<l. <lo Guvernu suspeitoisos naquellas · Provincias, onde iUa transaclo, e t emen do, 011 medidas oppressivas, conducta, e por ventura sómente suas ex-· ou o restabelecimento do · absulut.is mo lant :1s presisões, indicarão inimisade, ou pe~o menos · vezes pronos tica<lo pelos que pmecião mais pouca affeição ao systerna jurado. O reüfo-. · intelligenciados <las iulenções daq uellc Go-, virr.eJ1to ·ae sirniihantes Empregados parn as vemo; armados, ou pe<lirào a de niissao, ou Provincias seria hum facto, que, se just.ifica­<lepozerào os Empregados, que suspeilavàu vel, pela Lei, nunca o seria da opiui;fo pu­f-avorer.e.rià'.o os planos do Gabinete secreto, blica, nem pelos funes;tos resultados, que <le­cuja existencia. proclamava. a opinião ·g·•:·r,d veria neéessal·iamente produzir. Empregar cios ·Brasileiros. As noticias do Llia 7, a imla fóra dessas Províncias Cidadãos estigmalisa­que fôrào celebradas coui jubiln uuiversal., <los na opiniaõ daquelles, perante quem ser-11.:io deixarão com tudo de produiir- receios, de vi rão, e que com tanta publicidade forão cx­t)l.le a fac~ ,"ío · absolutista; e os sc,·vos do Po- pul sos, quando menos por mui suspeitos, se.a. · det· de antes tramassem intrigas, e se pozes- ria de pruposito ciue rer levat· a <liscordia em !em em campó para restaura-lo; e a pruden- · Provincins, que tem direito á não quererem eia aconselhou aus amigos da Patria o rrics- set· o de posito de Empregados mal conceitua­mo · expediente de que se usâra por occasiào dos , e rcpeüdos das outras. · Entretanto s,'ío das primeiras n oticias. O Governo nota, que vi-talicios; e se os processos , á que v,lo ser E:>s prim e iros impulsos das Provincias mfo fô- sugeitos lhes ÍOl'ern fav orav eis, o que é prn-' rào elfoitos de cabala, ou seducção; fô'r~fo és- vav el, .porque a Lei não perrnitte condemnm· Jrnntaneos , filhos da convic~.fo em que se a- suspcilas, o Governo ver-se-ha colccadó na. chaviio to<l os , de que era necessario, defcn- dura e perigosa alternativa, ou de conser:val­dendo :i. Pai.ria, salvar-se C,ida hum a si pro- os lfesempregados co11tt·a a Lei, ou de com­pdo .,lo~ males, que os ameaça vão; e que por promet.ter a tranquillida<le das Provincias, tanto a salvaçào publica. justificou todos ·os cuja rnanlensa a mesmá Lei lhe incumbe. actos; que r,oino por instincto farão prntica- Nestas circumstancins ·parece .ao Governo, que dos á similhança ctqs que ti vcrào lugar nesta só marcharia seguro, se per hum act.o L egis­Côrte nos gloriosos dias 6 e 7 de Abril. O !ativo fosse authorisado á coneervar desem­Govemo porém, 11ão se acha baslantemente pregados, não todos os Funcciona~io's pub(i.:. uuctorisado para <1ualificar de justo similhan• cos demittidos n:1s Províncias, por quanto é tes proced imentos. As AuctoriJ,ídes encar- inegavel, que o impulso das paixões vai sem:. regadas da execução das Leis, a tem por ora pre mui~o além <lo que convem, e que só tmspe nJido, j~í. · pela Juta da consc1encia com podem ser juslificados os primeiros actos filhos a letra da Lei; já pela impossibilidade de <la prude~cia, e do patriolismo, e não os úttacaL' de frente :a grande massi\ de .Cic.la- ) que envolvem pertençôes misturadas de ma-
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nifé.sta ' i nj11stiça; mas sómente aquelles, á A lmoxnrife: pondero;i-se primeí~o; que :iquell~ : .• 

quem a opinião publica disignou no momen..; Jogar não foi creado por Lei, e sim J)vr deli­

t~1 da crise, inimigos da prosperidade da Pro- beração da Junta, que com outra deliberaçao,. 

vincia: ._ e isto. mesmo até que por sua futura o supprimio, segundo qJte ua Lei do Orça­

conducí.'l des~1;rnecessem as suspeitas, e se mento não ha dinheiro votado r~rn similbl\Ílte 

tornassem .credores da estima de seus · com~ Empreg<>, 1.erceirn que na mesma· Lei se au­

.patriotas. thorísa para fazer as necessarias reformas 

(_ , A Regencia em Nome do Imperador, na Intendencia, e Arsenal sem com tudo au 

determin'ou-·me, que levasse tudo isto au co- gmentar os vencimentos dos Empregados; nem 

nhecim e nlo da Camara dos Snr/ Deputados, o seu numero, ·corno é expresso no Art. 18 

Jiedindo que fJUalquer que fosse a decisão da Tit. 4 ·. 0 da mesma Lei; e · se · 1~esoh·eu, que' 

mesma Camara, se faria .necessari~ a brevi- por tudo isto não 1cm log~ir n pertençi'io do 

dade, atlenta a importancü~ da ma teria; o Supplicante. = 6:0 De I:. Rita Tavares da 

(JUe...Jevo ao conhecimento de V. Ex.ª .para o Silva representando, ç01~10 interess.ida ..... na...so· . 

1i1zer constar. · brevivencia do Oíficio de Port eiro d' Alfande- . 

e Deos Guar<fe à V. ~x.ª Paç.o em H2 de ga de propriedade d.-! seu Pai Thpmaz Tava-

Jnlho de 13:n.=Diogo' Antpnio Feijó.=Snr. res da Silva, reputado civilmente morto pelos · 

Antonio Pinto Chicharro da Gama, successos dQ dia 13 de ~<;:tembto; que se ve- _ 

- . ( Do Diario ~ Governo. ) rifique a sobrevivencia de que tem mercê S'e\.l 

----M A R A N H A O. irmão J osé Ta-vares da Silva, se.ncf.o 'eJ/e pro-

( · . SEss.fo EM 11 D!<: OuTUBRo DE 1831. vi do no <li to Ollicio, ou se qpçr~ a s1,Ja che.; . 

..--A.os onze dias do mez de Outubro <lo an- gada a es la Cidade, <l.'ondc se acha ansenl~ 

uo , .d~ mil oitocentos e trinta e um Decimo no exercicio <le Juiz de Paz d~\ TrizidelJa: rc, . 

Qa .Jn,dependencia, e do Imperio, na Salla das solveu-se que fosse pr-ovido José Tavares da 

SGssõ~s do .Ex. mq Conselho presentes os Ili. mu~ Silva, na fórm;i requcl'ic{a na pliimeira , p1\rl~ 

ç . Rx.m05 Snr.~ Presidente da~~incia ·Can- da pelição .=7.0 De Manoel Rnyrnunclp Ç~r; 

<lJdo .José (,le Araujo ,Viana, :ê'~selheir.os rêa de Faria, recorrnndo <la Cumnra lVluni~i-;­

{oi aberta. a Bessão. , Fôrão : lidos os scguin- p;d desta Cidade: resolveu-se que ~11;:i fosse_ 

tes Requerimentos.=!.º de Angelo Carlos de ouvida, não votando neste obje::cto os. Sur.s ,Cu .. 

Abre,~ recusando o Jogar de Escrivão da E- nha, e :Machado, que iambem ~fü;> Vereadores., 

menta, a que fôra promovido pelo Ex,mº Con- 8. 0 De João Sagum Pereira Botelho, .regue-_,. 

~elho,. e -pedindo a conservação no em que - rendo que se faça effectiva ii -.;esponsé\beljda­

esl.á de Escriv;lo da Entrada; .e se .resolveo de do Juiz de Paz de C,1.~ia!;l Lufa: Fernan­

d<::ferir-lhe na fórma requerida, provendo-se no des Ramadà e Costa, pol' uma prisão ;ir.bitra-, 

Logar <l.flEs~ã? d· Ementa, o .Guarda de ria: resoJveu-se que responda o iJ uiz .de Paz,. 
Numer~. ~ ~rto ~dade, _e ficando para se proced er na fórma da Lei. Passou.-so, 

~em efü~ito o anlerior Despacho.=~·º de An- ao provimento <los Log-ares vngos, e lidi!S as, 

tnnio Joze Corrêa de Me,ndonça, provido no. , informações. do Administrador , nomeado , d~ 

lugnr de Thesoureiro de A lfandegn;, offerecen- Alfandega, e do Administrador , da Mesa de, 

t.lu fi;i<lores: re3ol~eu se que preste .a fiança na . Diversas Rendas fôr.'io prnvidos QS seguintes., 

Junta da Fazenda, a quem compe te conhe- Para Guarda de Numero da AlfaRdega vago. 

c.ei· da idoneidade <l'ella.=3. 0 De Francisco por acccsso de Rn)' mun<lo José Ljcond, o, 

Antonio [lodrü.rues Franco, pedindo que se Guarda Supra A ntooio José d' Assump,,ão.~ 

Jhe .passe provirnento de segundo Escriptura- Dito Vé1go por étccesso de Joze R oberto Trin- -

rio da Contadoria, apesar .de não ter, vi.nte dade, o Guarda Supra Antonio Joaquim Fur, 

e cinco anno~, ou que . se espere a decisão t~do.=Dito por demissão de Antonio Jos6, 

<le uma duvida proposta ao Govemo~pela mes- Vieira. Guimartíes, o Guarda Suprv Jo21quim 

~rn Junta ácerca .do Supplicante: . resolveu-se Raymundo Loppes. =Dito por demissão de 

que não tem .Jogar.=4. 0 De Raymundo Joze Bernardo José de Bar(os, Egidio Pinto.::::Pa-,. 

de -Almeida;. Praticante mais antigo da Con- ra Guarda da Estiva, vago por ter passado a. . 

.tadoria requerendo pass~ .:~ s~gund? ·_Escrip- Administrador da Fazenda rle Nossa Senhora 

turarjo .em Jogar de Joze "Ft-rmrn~ 1ra, por <la Nazareth elo Miarim AntonioJ<;iséda Cruz1 
pão ter a idade legal o nomeado Franco: resol· Francisco Rayrnundo de Castro.=Para Ad., 
~cu-s~ na. fórrna !·equerida ~c~n.do provid~ .º ministrador ela 1".le.za da ~stiva da Algandegij 

~upphcante no dito Jogar.::::o. De "U-J:..e_gor10 em logar do <lem1U1<lo Joao A nto,nio de ·Seabr!l 

,Fha.umaturgo Corrêa da Silva pe<lind~ <1ue se 

1 

~restello, o Administr· dor S~rv..entuario, Jnte~ 

restaure 1 o Jogar de Comprador e Pagador do tino d.a mesma Meza ;A~n1omo t e{es de 1Vlp,. . 

~r~e-~al, q11e an4?· .aclu~lm_ente .ln~e~g;aq. de r,ae~- R.ego.,:::;Pé\ra .. Esci:ivtio ~dn cliLaJ Heza, va; _ 
.. " - . - ' • 

Blbfloteca Pública Benedito Leite 
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1 .. 10 . por,.passar a Aclminislrndo! . _da AJf~ndega l r,ossão ter !ug?t' · ilh1Jnh.~ de · f m~de. Déo~ .Manoel Caet~node Lemos,o.f:ie1tor Jose Lop- 1 Gual'de a V. :::i. l\faranhao. Palac10 do Go­. pes 9e .Matos. =Para Feitor . da <li la. Meza, 1 vemo cm. ,14 de O_utubro., de 1 s;; 1.=Candido _vago por . ~ccess<? <l9 dito. Lope~:., . o_ .s~gun4_0 Joze de ;1.rm~f~. hà.11a -·;-Sn:_·. Dese1~1hargadot ,Escri pturario da Cl;n taclor1a Jgn~c_to _1 olcml1- \ Procu!·rFlo~· (!a fi .ilzen<la Cy pnano ,J cse Velloso.· ~no Jaze Fl'azão.=Para uulro / ei_tor da ~!la 1--Requ1~1 tanJo-me. o Comniat~dante ~erat l\1eza va11·0 pelá demissão de Camilo Jose de <las Guaruas Murnc1paes da h·eguezm da Jezus' Jo~é Joaqwim Paú<l'agoa.=Para l~scri .. Victoria dei,ta C idade Frederico Magno de :ptura;io <la I\foza. -<le Diversas R~n<las ,, v~gq Abranches, um Livro para a Mat_ri·c_uJa· das ,/ ,por demissfio de Francisco Antontçi de ~~re1La~ r_raças do seu Corpo, eu o com~rnnrco a · V:._ Guimarães o Amanuense Rymundo Joao AI- ::S., parn que sendo presente a Junta da vares ·oua:.te~:;:Parn Arnanoense em log.ar çlo .Fazeµda ahi se. <lelibern convenientemente. :dito · Duarte, Alexandre de fyforaes Rego. ··· Deos .Guarde a V. S. Maranhào Palaéio ÜC) _I>ara Gu,,1~4a .em lugar do demlltido Joaqu~m Goyerno em lb de Ou.tubro J.e lü3 l.wCan.:: José de Arnorim, Firmino Joaquim de Hen·e..:. didu Jo'l!.e tle Aravjo Vianli.=Snr~ Joaqu11n .do.=Di to em l.0~1·ar de J o?ío Francisco de Sou~ l{i ppoly lo de Almeida, E,cri vào DepU·ta<lo za S~t~·mcrnto, lVlan:Jel GuaJberto <le ~eao. E da J unla da Fazenda. jiar~ célnstar ~e m:rndou /avl'.ar a p1:esenle, . que -,;;-T endo eu autborizado · ~ Pr_ofe~or da\ t1U· Manuel Monte1w de Barros, tiecreU1r10 Llu • 1. Le tr~ pelo. 1uethodo de ~mu lVht.tuo 9overno · esqrcvi.-:- /Jra1! j o //iaria.-:,i.Cunh11. = .11". t. ~ x;'.nd·(·e · J sé H:~drigues, par_a fazer a des..: çhado .. ~Couliriho.=Soares dt'. S(Ju:;a. : . Suuw::..=tivu,c':I pe~a 1nd•spen~ ~~~1 ·c. ~i u nrr~nJO de sua Aula-Bdfort~ . . , . _ . · nu ovento de~to ~l.on_io,:e requert:-rido"' · , . ARTIGOS D ÜFFic _10. . 111.e ~ o seu 1wgamenlo na: 1mpo1:tancrn dei -~_:_P:e-Io seu_ Ofücio ~ .~ y. ~e . i6 d.e S,}tem-- dezoito mil~ oitoc~ntos e oitenta. réis, · como-..t.gfj l. bro proximo ,passad<;> fiqu~1 .rnte·~rauu (10 cs la t' const.a da C<mta Junta ao seu requerimento,1 Y. 8~ na posse do C~m1u~111d~.<lo I.
0 H.-·gi 111 en- qu ~ in~luo aqui, V •. S . .fará tudo presente to ~e ~-.ª Linha dessa V 1J!~1, .~u~ c11nsequenc1a a J u.nUL <la FazenJa para se mandar sàtis.a · (los súcc·es~os políticos da P rov inci i1. Lô pi..' 1"1, : {i.1zer pe.la . quantia v.otada á lnstrucção Pu.i ~ que ?º dcsempe,n,h~ d.os. ~eµs_ ~e\ eres _ r • . ~.''. . hlica 110 ~~ljet . do corrente anno. Deoir -~~ hpp cprno um verda~Je1ro l.kH,J l1..:11·u amigo Guarde a V. 8. Marnnhào . Palacio ,<lo Gove1·..i -<J.o seu Pai:.&, e, das ln.'l.lLuiçôes , qu e .o regem no lf:> . de Outubro d,e ·1s:11.=làntlido Joze dt · sem a_ 9~servan,~Hi_ c;Ias qu,a~s n,to . pó:.l !:!. Irave1· Aro'ujo Vianri.==.Snr. Joaqui-m HippolyLo de -seguranç:~, nem Libenli~ e. . Deo~ Gu,LrJe a ' Alrn ~1<la, Escrivão Deputado da J unla da -f. S_. Mar_anhà,(! f al11~i,, Jo Gov,ernu ~ de Ou- Fazenda. ,. _ . . . . , . . = • tubro de 133 L::::=.~·andidv. Jo~ d A1\ftu-iu Vfonti. -,l llm.º e Exm. 0

. S11r.-..- Requisitando '<:J -~ ~for~ Capit~<?--J~. é ':Ghomaz-- ·~inü~ 1.ne~e;_ Çom· ~omman_dant.e , <1.~~s <;iuardas M~niciJi~es cla'.{ p",.J l~ianc.laçi~e rntermo do 1.,0 Reg'nne1}tu .de ~:1 lq·eg11ez1.t dü V. ctor1a, desta Cú.lnde -b"t..ede · . t0 1 Li~ha da ~ilia de Caxias. . . rico M iL no de À'Ü,ranchei:i, Armamento par'a-~kV ~-S~ndo urg:en\e (ornecer-se de m1u1Lirn~n- <luzen~tos Ci<ladàos .JHL fórma do · Decrelo de'1 r tos, a Charrua= fnnla de j\gosto=parn se . 14 de Jun_ho deste anno, e sendo vedado pot"' ' (azer de vela quanto ~antes cum o .o,at::dhf(o .. posjtiN"as ordens. da Cfüle comprarem-se· nesta- · de Caçauores N.º 4.
0 d_e l.ª Linha perten- . t>rovincia Armas as quaes _devem ser· man·· ~ <:entes a Guarniçifo <la Capit~tl do Jmperio, dadas dali; espe.ro que V. Ex.ª me commu .. ~ representand.o:nie o Com mandante da . mes- . nique, si ha .algum Armamento desoccupado;: . ma, que alguns generos . ql}e 11ouxe ex1st~n- <pH;: pussa emprestar-se ao Corpo das Guat<las -tes nos Armazens' se ~lclulo datJJUi~c;1úo.s, e Municipaes, ainda que , não chegue no nu-· i,ncapazes de uzo, ·c~mprin<lo por isso dar-stJ- nwro r 3 quisitado pelo Commandante Ger~1l.­lhes <leslino na fórma <la Lei; e não ~dmiL·. Deos Guarde .a V. Ex.ª Maranhão Palacio· 1._indo tal demora este objectu que possa a- . do Governo lf> de Outubro de, 1831.-=Can~ guardar a Sessão da .Junta . ~la 1i~azenda; te- elido .Jozt ele Ai·r~ujo Via?ª·= t.for.- T9 nente_- · · n_ho or~enado ao Int~ndent~ 1µter~no d.~ l,\1a- Coronel ,efementmo !"ase ~ boa , .Lomman- . rinpa, que com a . assis_tencia <le V. S. no . dante das Armas. Arsenal, mande .fazer os .neçessarios exames --:O Conselho do Governo tendo de- prover 4? - pr~~eder segundo (! . ; r~sulta<lo dellµs • . O .o lugar. do Lº Escriphmirio da. ContadorÍít· que P'.1rtici1,o n V. S. P<!fª seu cunip~1r~ci- <la. Junta da Fazenda Nacionat na fórma da· . JJ1ento ali prevenindo-~ de q_ue ~o mes.mo ln- Lei -~e.. ,14 de Junho deste anno, resolveü' te~dente recomrnende1, qu~ · concerte _com. ,em. Sessão de lf> - do corrente que se pro-· Y: _S. _ ó_.· qi~,2 ~ _ h?ra. dos exames, : que .;desejQ ~-cu~aS$~~ .as· nece_ssarias informaç.ões sobre es-' 

.. _ ____ . 



,Oillciaes da ditá Repartição u quem compita I aprese~tàdos· com ~ prova de al>solufa-nerê·s­
po1· antiguidade ou merecimento ascend~r ao I siclade da obra~ Deos Guarde a V. S. · l\1a~ 

<lito lugar. O que participo a V. S. para I ranhão Palacio do Governo em 18 de 'Outu­

que me forneça. os· c.onven~~ntes . ~.es.~lareci-
1 

bro de t .B~.I.=Candido ~Joze d' Ar?vjo . Via_r:a. 
m~nt0s, e rcmetto o~ inclusos. requerm~entos ==Sr.- Q?. fenente do Corpo de Engeuht·1ros 

.·~u t. 0 Escripturado }g~aciú T o entino Jo é Joze Joaquim Rodrigues Lupcs, lnteudente 

Fr az.ão, 'I e per·t.ende o dito lugàr, . e os d interino da Marinha. · 
,•,] t aymunclo :J):oze .Du arte, e .lu ze À:ntoniQ de --Tendo o Conselho do Go,·erno resdviúo 

·. ~ 1·Ílos., e B{!iZ J,oze J 4.aquim RoJrigà es Cs.- em Sessão de 13 do corrente, que _ o Olfüiio 

pcs que rctí ucrem entrar na vaga do que de Guar<la-Mór da Relação <lesta Cidade não 

for proviJo. Deos Guarde a V. §. Maranhão está cemprehent.iido nas me<li<las dü dia 13 

.J;>alacio do Govenrn 17 de Outubro <le 1831. <lEl Setembro tomadas por fun;a das requisi­

=Ca11clido Juze· de Araujo Viana.=Sr. Joa- ções do Pôvo, e Tropa reunidos debaixo Je 

1..1uim Hippolyto de Almeida, Escriv::lo De- Armas nu Cawpo ele Ourique, per ha\'er o 
JHJtaJo tia Junta da Fazenda Publica. scrventuario Vitalício Joaqmm d;1 Costa Har• 

.~-:- fllm.0 e /(xm. 0 Snr.-Incluso achará V. radas us:.ido da faculdade, (Jtlt: tinha de re.:. 

Ex.ª por cópia o A viso de 4 de Agosto ui- nuncia-l o: eu o communico a V. S. pMê\ seu 

ti 1110, expedido pela Secretaria c.l' Estado <los conhecimento. Deos Guarde a V. ~. Ma­

Ne/!ocios da Guerra, em que se participa ter ranhào Palacio do Governo 18 de Outubro de 

a Rcgencia em Nome do Imperador eonce- 1831.=Candidu. Joze de Araujo T'iaria.=Snr~ 

~li ~la passagem pai·~ um dos C oi;Ros des'la Desembargador .loaõ l\fortiniano. Barata, scr.i 

J>rovincia a t'obe-rto ; Joaquim de S equeira vindo de Chanccller interino da Helaciio . . · 

1;,olJaclo nobre do Corpo de Artilhar.ia d e --Pela sua parte de · hti_je fi'qu . · scicnie do 

l\1ari.nha, afim de que V. Ex.ª lhe· dê o des assa_ssinio perpetrado pelo par lo . g,J' rnundci 

~inó conveniente quando se .Jhe apresentar. Jos~ Ba-.rreto, em outro p,1r<lo J~ neuicto, e 

J?cos, Guarde a. Y. Ex.ª Maranhão P.~Jacio ~omo º. c.lel.inquente f?i rr.ç~?, espero, q,uc se­

o,o Govern.:>_ em 18 de Outubro de 1BJ 1.= Jª pumdo · com à Lei, para ' o que V. S. pro.: 

Candido Joze de Araujo Jiiana.=Sr._Tcnente- cederá aos actos competentes. Deos Guahie' 

f~oronef Clemen.tino J oze Lisboa,. Cornman- a V •. S. Maranhão Palacio do Governó ~4 de' 

dan,tc . das Armas. · Outubro de 183 l==Candido .loze, ,I{e A,r;_aujo Via-· 

~~Jllm. 0 e E.1:m.º Snr.-Remetto a V, Ex.ª ·11a.=~m. Capitao·Mói· drígo is 'zi. lgaclo ' 

J)Ol' cópia a Provisão do Conselho ~upremo 8á Muscozo, J uit de· Paz <la Conceição. · · : 

MJliLa~· de !l de Agosto deste anno, em ob- . · - -Pensamentos. _ . 
servancia do Decreto de f26 de Julho que --A impostura d~ quem busca opprimir-o 
faz e~tensivo .. a todos os Corpos ·do Exerc.ito Pôvo, fingindo-E·e muito zeloso da sua Jibcrda..1 

o disposto no Alvará de lQ de Março de 1810, ,Je, he mascara, que niio pódc durar muito; 

que jnstituío Conselhos <lc Administração de tempo. O homem itvido de mando he cego 

í_'unJ.os de fardamentos; e bem assim .a cópia em Sl?tJS projectos, e sempre, no desenvcJvi-· 

do A viso do referído dia ~6 de J ulliq, que mento de suas i<lé-as, emprega ,1quclle mesmo· 

declara esl.::ir orçada a quantia de, sessenta d e-spotismo, que diz :1borrec:er, e prcfligar. · ·· 

réis diariós p t1ra cada praça etfectiva dos --A civilisação amelhorando os cosn:rnes do: 

Corpos· montados, e cincoenta para os: dos Pôvo, e fazendo.:.o - tanto mais livre, quanto o' 

Corpos de Caçador.es, e de Artilharia de Po- . mais inslruido, i:ndustrioso , e urbano, serve' 

~ição; e que· estas quantias ·devem ser óibo· tambem de luz para conhccrrrncs o que sel 

nadas d_esde o 1.º de Julho deste anno até d eve esperar de es'JJiritus habituülrnente revol­

o ultimo de Junho dv anno proximo futuro. tosa s, e de corações rep:issndos· de tnrpes vi­

A' vista <lestas Imperiaes- Ordens V .. Ex.ª cio5', quando se mettem :1 figurhi· no Theatrn· 

organizará os Consellrns, para entrar a quan- do Mundo como Protectores da iberdaiJe dos 

tia veucicJa_, e a que se· fôr vencendo, com Póvos. , He tã~ri:ipossivel que a · tud~ se­

os respecttvos Pretz. Deos Gu~rde a V. harmome cem ' cNlr1e ~mo he que , -:-iber-: 

Ex.ª .Maranhào Palacio -do Governo em 18 de Jade se apoie em C"Q.'>tumt.~J~Jmwados. 

Outubro _ de IS3 l.=Ca11dülo Joze de A.ravjo ( Do Diario do · Goterrw.) 

Vi<{na. = Snr. Tenente-Coronel Clemenlino A V 1 S O. · . · 

J,oze Lisboa, Co~un~~rndante das Arm_as.: --~a Iotu <lo Snr. ~ quii:i) ~ o,s ~ )lar,' 

-; :-Remei.lo a V. S. para seu conhec1mcnto, _ _ na. Pl':1ya-Gran<le, e na: Botica do ~Jlr. oào 

e <levi<la ex~Gu<;ào a cópia inclusa do A viso ·Joze de ":bj ma na Rua-Grande; ha par-a . ven-· 

de . 13 ,de Agosto ultimo, expedido pela Se- der - Folhinhas de algibeira para o :.mno de: 

. t,_relaria. de Estado dos Negocios da Marinha,: 183~ -a~ _r, ditas ~port.a a- 160; muito cer.:. 

prohibindo einprehenderern-se obras novas n.:.s tas para~ ranh.io, e ~rú. 

lntendencias e Arsenaes sem positiva deter- -----------------·-----

minação do Governo,. á vista dos_ planos, e f J1L1RANHAÔ, N;f TYPOGRAPHIA 
orçamentos, que prevrnmente lhe elevem ser I LllJBR/JL. ANNO DB 1831~ 

~ - ~----- ---- ____ , ________ L ____________ _ 
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MARANHÃO, NA TYPOGRAPHJA -LIBERAL. Armo DE 1S3 l. 

RI O D E J A N ~IR O. 'i no3 C?rpos da ·Côrte Conselhos de administra• p R O r I Z A u. · çã) parn fundo de fardamento. · Deos Guarde ~ A. a V. Ex.ª Palacio <lo Governo em ~G de J u-1-ll. Regencia -em ~ome do Jmpera<lor o t lho de 13:n. =Manoel da Fonseca Lima e Sil­,:,entJor U. Pedro Segundo, F.1-z sabn a Vós ! va.=Snr. Candido José ele Araujo Viana-= •Presidera te da Provrncia do 1\iL,ranhao; Que Cumpra-se, e registe-se. Maranhão Palacio ·na conformidade do Artigo 8. 0 da .(',iria de elo Gove rno .17 de Outubro de 18:31.=Arp.vjo , ·-Lei de \24 de Novembro Je .1 u:rn ; Ha por Viana= 
·bem Fazer extensivo a tud ns os Corpos de 1\1 A R A N H Ã O ....... ---' l. ª Linha do Exercilo, o dispusto no Alvará Si.:ssÃo EM 13 DE OUTUBRO DE 1.3 3 1. ·de l!2 de ·Março de ll310, que instituio Con- --Aos treze dias do · mez de Outubro do ·selhos de Administn~c/io de fund os de farda- anno de mil oi ~ centos e trinta ,e um, Decimo "Jllentos. Cumpri-o assim. A M esma R egen- da Jndepe.ndencia, e do lmperío na Salla das eia o Mandou pelos Consellieiros de Gu erra Sessões Jo ' · .me1 ~ ~ selho pr~sentesos 111.mo!õ 'abaixo assignados, ambos do Conselho de Sua e Ex.mos Snr. 5 Pres1 ente da Provinc·ia. Can­:Magestade Imperial. Joé'io Jacqu es da Silva dido J osé de Ar:rnjo Viana, e Conselheiros ·Lisboa a fez nesta Cidade do Rio de Ja- foi aberta a Sessão . Antes de ,cntr:ir no cxa ... · ·nei_ro; aos nove -dias do mez de Agosto, do me <los requerimentos <los ·pertendentes aos ·Anno do · Nasciniento <le ~os·so · Senhor J e- Officios de Justiça, o Snr. I1residcnte offere­:'ltls Chrislo de mil oitocentos e trinta e uni. ceu á consideração do Conselho os seauintes ·O Conselheiro João Valentim de Faria Souza ·.r equerimentos . .:..._ 1.º D e ,fla uim da G~ta Lobato, Secre tario de Guerra a fiz escrever Barradas, apresentando -a r enuncia para que -e subscrevi=Baráo : do Ptisseio Publico.~fran- tinha mercê do Officio de Gua · a-Mór da Re­'cisco Maria Tdlef,=Cumpra-se, e . registe-se. l11çào desta Cidade, em seu filho · 1h:iano u­·Maranhào Palacio do Governo 17 de Outu- gu'slo 'll.r.uce .U i1;ra<las, e allegnndO', que á vista ·bro de 1831.=Araujo Viana. d'ella o 1.Ji.to Officio . n.'ío - se póde considerat• Minísferio de, Guerra. comprehenui<lo nas medidns do dia J 3 ·de Se-·--·Jllm.0 e Exm.0 .Snr.=Estando orçada pa- tembro: O Ex:mo Conselho approvou ~\ renun­·ra fundo de Fardamento de cada Praça effec- eia . não votando neste oh.1ecto o Snr.' Soares 'tiva <los Corpos montados de Lª Linha, a qu- de · souza, em quem o Supplicante disse ter .rntia · de sessenta réis <liarios, e de cincoenla pêjo, ·pelo que declarou o dito Snr. C~_n_~elhei .. ]Jara as dos Corpos de Qaçadores, e de Ar- roque se honrava disso.=?i .º De .~o é ·eto­'tilheria de Posicão de I.ª Linha do Exercito, rino <la SilveinL Mendonca -pedindo .o referido :que deve ter pri~cipio do 1.0 de Julho corren-. Officio de · G uarda-Mór da Relação: foi in<le.­:1e até o ultimo de Junho do anno proxirno fu- l ferido por~a ~i~or ã--vis ta dâ'-renuncia. ·turo. Determina a Regencia em Nome do Passou-se · ao e:xame doo · requerimentos aos :Jmperad·or, que V. Ex.~ mande abonar as re- .. Officios <le'J ustiça; sôbre os quaes se resolveu J~ridns .quantias ás Praças dos Corpos <l'aquel-. pela n;ianeira seguiQ_te: a JQ guim ntonio­•_Jas armas, que existirem nessa Província, na Pereira .Jordão, e'-J_osé -- arcos ' ou!inho, no­occasiào do pagamento <los Pretz; por quanto mêétdos SoHicita<lores <le '"c ausas dos A n<lito..: -por ·Decreto datado · de hoje se fez extensivo rios pelo Chanceller., mandou-se passar as Pro--a todos .os Corpos do Exercito o disposto"no visões · respectivas, pagos os Dire'itos conipe--Alvará: <le Hl 'CÍt'. Março_,de mio, que creou- tentes;:::;O reque-rimento de Jo .. ~.º :Ant.qpio Lo-



p~s , SÇl'ivão do ~Mpirinho da Relação, que I e ·Fa; cndn Nacianal t· Cypriano Joze VeHozo~ 

pertende passar· à ~ êirinho da .~nesma, -vago --:-lllm.0 e .Hxm.º .Snr.-Remello a . V .. Ex.ª 

·:· pela expulsão de Jpl de Pioi\ Mqnteiro de por cópia a · Provisão-de 30 .de ,Julho ullimo,, 

O .lival,. foi remettido ·ao Dezembargador que expedida pelo Conselho Supremo _Militar so­

serve de ChanceHer para infürmar::::Felicia- bre a demissão ,elos lVJajores P'icaluga, e Cm,­

no .Xàvier Freire, J-0ào Caetano Freire, V icen- valho. - Deos Gu.arde a V. Ex.ª .1\ilaranhào 

te Ferreira de L avor Papagaio, Joaquim Pra- Palacio do Governo em UI de Outubro de 

__ xedcs 'Go_,•ge de Miranda, José Joaquim de 1831.::::C,'andido Jozc ,de .Arauj o Viana.:.:::.Snr, .. 

ornes · t{~o, Luis Carlos Bello, tivet'ào por Tenente-Coronel Clernenlino, J 0ze . Lisboa, 

Despacho que se habilitassem na fórma da Le i, Commnndante · das Arma s. 

có1r10 lhe te m sido recommeridado de viva voz C.rncULAR AOS ;J,u1zEs DE P'A-Z D.A Pnovrncu-. 

pelo Snl'. Prnsidente, que assim 0 declara\\,= --Cumpre, que V. ~. remetta quanto an,-

0 reque rimento de Joaquim Baptista da Cb - tes a Secretaria desta Presidencia uma re­

nha.,.. .ncou para entrar em Concurso com os lação de toctos · os· Cidadftcs"t q.ue em. €QOfor­

ontrQs . de pois de habilitados. O de José Joa- ' midade do · Decreto de ~4 de Julho último, 

quim · JVJ.onteiro, a que -só faltava a ir.for.mação se deverão. ter alistado para, as - Gtmr<l:.is Mu­

sôbte co~tumes foi renrett ido ao Dezembarga· nicipaes, declarando não só a 11aturalidade, 

dot· 0 1 vicjo1· :, nl do Crfoi e para informar. idade, e protissão de cada um, o numero das 

r'tnlonio Rày mun o ~ rimarnes, .foi indiferido Esquadras, nomes. dos Conunandantes de e.a­

p or não ter a idade de vinte cinco annos, CO· da u111a <lellas, · e do· Com mandante . Gerat, 

mo el!e mesmo confessa. E:: flqJ'ª con~tar se mas t.ãobem as bases de que se .servia para 

m.andôu fo.vrarapresente, que eu M'ãnoelMôn- calcular o rendime nto respectivo para rn con­

tefro de Barros, Secretario do Governo escre- siderarem cornprehendidos na - Lej. . lJeos 

vi.;;::: rl ra1ijo- Víana.=:.Cuhlu1._·Mud1adó.=Coulinlw. Guarde a V. S. Maranhão Palacio do Govcr-

- _Soa::es (l~ S0u:m.=S()U~a~ Gome5 Belfort. no em 19 de Outubro de . J831. = -Candido 

, ·. · AnTJ Õ: os n' °'r Fic10. Jozt de Arauio Viana.=Sr.. Capitã·o-l\1ór Ro.-

;.,--José J~aquim l~ u d')\..gua. que -~ervia drigo Luiz Salgado de Sá e Mosco.so, Juiz 

de Apontador Geral do Arsenal foi provido de Paz Supplente da ,Freguezia de N • . ~er­

cm Feitor da Meia -da Estiva da Alfandega, nho'ra da Conceição des ta .Cidade. , 

e : sc ndo, .. desnecessario empregar-se um 110- ---Tenho presente o Ollicio de Vv. S.ª1 

1l 1e1i 1 · e m taes fo nc ç:ões ex-clusi-vame nte, quan- de 8 do corrente, em que respondo ao que 

fel.o ··po(lem accum11lar-se a outro empregado lhes dirigi em ó de Setembro Jiroximo pas,­

:Jg-ora ·que a. mais ,e stricta econon~ia. é indis- sado .sobre a ncc_,~ da.~e, de . nâo , .. se ·alterar 

p ensavel, dei xo ao ·prudente arb1tr10 de V. por vias de · f~~ os~es~ !~~_Jrnentc .guar­

S . o encarregalas çu aos ~ tres, ou ~ um -.dados entre o~ rmo dcs~a ~,
1 

e o desta 

<los Apontados · da ' Jnt~ndencia, como fôr, "C1dade, insistem na persuasão de que a PrO!". 

melhor; fícaH<lo assim re-~p ondido o seu Of- visão -do De~ bargo do Paço~ que ap~rov ou 

:ticin de hontem · relativo a esta materia. Deos a creação da ~ teve em vista unicament~ 

Guar<le à V. S. Marnnhão Palacio do Gover- o Auto, c1ue remettern -por cópia, quando <,­

no cm 18 tle Outubro de 831.=Candido. Joze certo" pela informa ào <lo Oomelli iro Chan­

d.e Arq_'<{jo Viana.:::: Snr. " sé . ºªquim B,.o- celler ..Rr;lncisco de P.a,ula . E.~~eira · uarte, 

(fri g ues :012.es, ~-º Tenente âo· Corpo de En- creador da ViJla, que os limites expressados. 

ge nhe iros; '1 ·endente int~ l'ino dà'-- Marinha. no Auto - farão immediatamente alterados, ~· 

-----Cumprindo aproveitara' bolacha, e feijão, . que o processo -desta alteração aCClrnpanhou 

que pertencerão á Charrua Trinta de Agos- o Auto da creação, e á vist •• de ambos se 

to, e pode m prestar para outros uzos, ainda- exp?dio a Pl'Ovi~ão, que não re~rovou o pro ... 

f!Ue pouco aptos para o sustentú dos homens, ced1mento ulterior, e tanto assim se enten\'" 

tenho . ordenado ao Intendente interino. da deo geralmente, que esta ultima divisão é 

l\farii1ha, que passe a vender os ditos gene- a que tem sido observada até agoJ·a. Nãome 

r.os em has la publica no dia, que fôr mar- opponho, antes propendo- a que se fixem .os 

cado po1· Editaes; e como V. S. ~e!11 de as- limites entre os ,dous !ermos cerno se achã~ 

sistir á dita venda, eu lho commu·mco, para marcados no .Auto~,. visto que a Canrnra, e 

se prestar ao ·convite ·do dito Intendente, a- múitas pessoas inteHigentes, infurmão ser a&­

'jll'em indiquei; que se entendesse com V.· sim mais commodo aos habitantes o rec1:1rse, 

S. D eos· Guarde a V. S. Maranhão Pala- judicial , e pdministrativo, o que não dev.erá 

cio. do Governo em 18 de Outubro de 1831. · ter cedido no interesse meramente J>articula:r 

-z=.Candido Joze de Araujo Vian~.=Snr. De· de um Magistrado; -mas tendo sido approvada a 

sembaro-ador Pro·curador da Corôa_ Soberania I alternçã(l, é mister, que se, pre,ceda cç,m reglc!o 
t) 

, • . 

~ 
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lartdade e não por• vias de fücl·d dos, quaes· só cicio daqudle impo1·l-:rn~e carg0, em cujo dH .. . 
póde .rezultar incerteza d.e direitos, nulli<lades, sempenho confio que v.etei· realisadas as es .. . 

. fomento., e pasto á Chicana 'forense. A Ca- peranças, adquer.ida.s pehi,s informações, que 
ll'.lara dessa Villa já representou sobre o ob-., tenho d l;: su;1 Constitucionali1fode , e patriotis­
jQcto m.as, não podendo eu dicidi1· conforme mo, eintelli.gencia. ApprovanJo as. providen­
con.te.r . nas minhas attriLmiçõ.es sem auclien- cias, legaes, p.o.r V .. S,. dadas pa.ra uiani.en a eia. da Camara desta Cidade, que é parle tranquillidade publ-ica, e puni1· o bando. de ne-., 
Ü1leressada, -aguardo a res:posla, que :<lella exi- g:ros, que commctlerfio insultos no Cururupô,,. 
gi, ordenando enlretanto, que ,n;io se -innove muito lhe recor\1tnr.!1H.fo toda a actividade, e 
couza alguma dos limites obser.vados desde vigilancia neste object1). · Deos Guarde a V.. a CNaçü'.o' cta . Villa. Com isto a Camara n:1o S. Maranhão i5 <le ,OuLubro <le 18:H.Candid() . 
perde o direito, · q11e . tive1· á contestada di- _.!ozç .de Araujo Vian(l.. = .Snr. Torcato Coelho . 
visão, assim como n,lo ti ria direito a oppo- de Souza, Juiz de Paz Supplente da Fregue-: , 
si çào, alguma quan:lo mesmo na posse deJla ·zia <le S. J .osé <le Guimal'àes, . . . · 
fosse conveniente ao Pub1ic') estabelecer ou- --Vou respond~r ào seu Oflicio de 9 do 
tros limites , o que to<lavin não seria feito se corren\e, em que pergunt,n:::::l.Q Quaes são 
não pdos meios competentes. Deos Guarde os empregos qu,e izentão da Guarda .Muni:- .. 
<). .Y v. S/5 Marnnbào Palacio do Govern o ci pitl? ;;:::92. 0 Si oii Milicianos devem ser cha-,. 
em 2~ ·de Outubro de 1831.=Candido Jaze mados .. a ella ?=3. 0 Si o Commandanle .Ge-. 
de Arai~jo T1 iaria.:::: S:-n·. 5 Presidente, e Ve~ r.il, os dns E.sq~1adrns, e os Soldados de.vem. 
read.ores da .Camara l\'Iunicipal da Vilb do ter as mesmas qualidades?· =:4 .. º ~i devem 
l.tapucurú-Mirim. . . . . · entrar o~ Brasileiros, adoptivos? =ó.. 0 Si pód~.'. --.Acabo de 1·eceber o Officio de V. Ex.ª nomear pessoas vinculadas. com V. S. em 
N. 0 lJO. desta <lala . em que participa ter pr·J- par~nte.scç>'? Quanto. ao 1.0

. que~i~o sou a, 
cedido a . organisaç.ão do Butalhú'.o lá <le Ca- dizer-lhe, q.ue . todos. os empregos. cuJa,s ,func­
çadores na fórma <lns Imperiaes Ordens, e que ções forem incompa-tiveis com as de Guardas 
o .Destacamento que o ui esmo. d.eve dát· para Munic1paes . impci:tão a ize.nrcão deli as. nesl.a o Piauhy, poderá safr no 1.0 de Nov e mbro, re- classe ~ntrão o& de Juizes, Escrivães &e. qu()_ quisitando a esse fim o transporte até Caxi as. V. S. menciona. Quanto ao!.º, entendo, que. Contente ele poder já participar ao Ministro da os .Milicianos devei}} ser izentos ig~aJmente 
Guerra a prompta , execução das O,nlens d;i 1pois , tem de fazer serviço visto J> peque.no , 
Regencia, 'passo. a mandar aprnmptar o trans- numero . <le praças de 1:1 Linha actualrneQte 
porte para o, destacamento, e ·farei con s lnr a existentes: .. Entretanto si quizerem, prestar-se · V . . Ex.ª que . elle . seja. para inleJlig·eneia dos voluntariamente pod<miõ .sei: acceitos, ouvi~ · 
que hão-de embarcar .. Deus Guarde. a V. Ex .ª dos os Superiores. Ao 3. 0 .é .manifesto que_ ·Mnranhão Palaci.o <lP Governo <Z 4, de Outubro ninguem pôde ser Guarda sem que tenha as . 
de rna1.=Candido Joze de Aravjo Viana.= qualida<les necessarins para eleito.r, ou sem . ~nr .-. Tenent~-Coro.nel Clementina José Lisboa, que seja filho . de quem tenha essas quali-. , 
Çommandante dé\s Arm;,.is. _ , . dqdes . nos Termos do . Decreto de 17 .de ,...._-Tenho -pr,esente. o seu Officio ·de. U de . Julho" cle&te anno Art. ~.º J\o 4.º é r ·r·u­
Putubto çorrente, acomp:mhado da relação dente nfio . chamar os .adoptivos .nas acluaes. 
dos actos pratica.dos no seu J ujzo em o ter- circumsla.ncia\). Ao b. 0 nenhum obstnculo' ç_eiro::;:::Tri,neetre .deste aono., com a pa.rti~ip.a-_ ha .para <-1ue poss,l ser nomeado parent.e seµ,·. 
çao ·ele ter pas~mdo ao Supplerite . 'O{Ca(o 6,a.e-. aincla .no gráo Q mais conjunto. Deos Guar- . 
Jlw de Souza . o exerci cio da J urisdiçãQ do de . a. V. S. Maranhão Palacio do Governo ~;, 
feu Cargo. Espernnçado nas ,boas qualida- de Outubro de 1831.=Candido Jaze . d' Araujo.' 
des do eleito, que V. S. afianga, muito me. Via11a. :=: Snr, Valeria Alves de Souza Juiz. 
~c,it<:•nJar;i que .,elle seja fiel imitador de V.. de . Paz da Villa de S •. Bm:uar<lo. . .. 
S. na gerenci.a de um Cargo tljo importan-. - .-A_'vi~ta <lo seu Offi_cio de ~4, .do corrente, ~ te, e. que V. S . . tem . t.ão (hgnam,ente desem,-_ pelo ·qual vejo que . não foi emn.prida a Ordeni 
penhado. Deos Guarde a V . . S. Maraqhão que dirjgi íl es~a Ileparliç~o em 11 d~ Agos- , 
Palacio. <lo G_ov.erno .tá de Outuhrn de ~sa 1. to ultitrio., _para execução do Aviso d.e Hi de~ , 
=C<ü1d[d<> Joze de A.ravjo; Viana .=t,r. td- Mayo qiie remetti por cópia, vou recommen­
.th~za1;- J.-pze dos R.eys, Jui~ de Paz de Gui-: dar a .V. S. o po.ntual cumprimento <la · dila. 
Jnarães. . . . . · . . orJem, fazen<lo passar para .os . novos Livros 
.-~O seu Offic10 ~e 13 ,do...corrente, e ouJ:ro. l tod.a n escriptmação, .que cRtiver. nos antigos . 
.de · l.~ do __ Juizde PazBa:lthazar-J1.1~~ <los Reis,. pertenc~nte aoyresente aimo financ~ii:o,,.~s- . 
1mf::. fizerao sabe11 qu~ V. S. wrtrara no exer., cusando·se o J..1vro Supplementar ~ s1 porven~· 

~---- - . ' 



tur'a não. apparecer algum objecl.o, que não· 1 hum nem outro· póde apparecer · senão no si­

pertença ao dito anno, porque. neste caso ain- i Jencio <la Lei, e o seu impe rio só . começa on­

da que só comprehenda uma addição, deverá · de acaba o reino da ,rnthor.idad e legitima. 

Janc;ar-se mão cfo. Livro Supplementa1· ... Deos No despotismo, como na anarchia·,, tudo he 

Guarde ,a V .. S. Maranhão Palacio 0 do Gover- violencia, e nada legal. Hum he· o abuiiiO da 

no em Q6 de Outubro- de 1831.=Candido .loze autho1·idade de hum chefe unico, e o eífeito da 

de .4raujo J'iaru,.=~m. ~-º Tenente de Eri- for<?ª que elle faz mover contra a m,:ssa dos 

.g;,e nheiros José Joaquim Rodrigues Lopes, . In- Cidadãos : o outro he o effeito da força c1ué 

lendente interino da Marinha. huma part,e do Pôvo emprega contra a outra 

--Recebi o seu-- Officio. de \20 de Setembro- parte. No despotismo tudo he facção na Côr­

proxirno passado, em que V. S. participa as tc: · naanarchia tudo he focçiio no Estado. No 

pl'ovidencias que tem dado para ter uma es- despotismo o Monarcha niio reinn; persuade­

<1uadra. do Matto conslan~emente- empregada se que a sua vontade manda corno soberana, 

na perseguição de-escravos fugidos . .. Appro- mas ella . he subordinada ,ios cortezâos que o 

vando as . ditai providencias, e a nomeação do cercão: na anarchia o Pôvo crê operar por 

Gapitào do Matto, e seus Soldados, cumpre- seu proprio movim e nto, ruis elle he d< mina· 

me dizer-lhe que ao proposto José Antonio da do pelos demagogos que se fozem ieus cor­

Silva, se passará Titulo, quando elle o sollici- teiãos, e pelos chefes de partülo que o diri­

te na Secretaria do Governo, e quanto aos gem á vontade de suas paixões. .Assim, sem 

Soldados J osé Jo:io Lopes, Antonio Pratiquei- ir mais longe com o parallelo, bnu rn .. có­

r:..., e J oão Pereira, que pertencem a Melicias, nhece que, a anarchia nfio he rnnão o despc­

e:.ao .Corpo de Pedestres, passo a entendei·- tismo individual, ou popular. 

rne ,com o Commanüante das Armas para se- O despotismo conduz á anarchin-, e a an.ir-

1:cm app!~cado~ ao dilo .serviço~ Deos Guar.:. chia reconcluz ao despotismo. T,il he a n ,,1r­

<le a V. S. Maranhão ·ralacio· do Goyerno· em cha constante, e regular dos accnteciJ;nentcs 

~7- de Outubro de I8J t.=Canclido. Juzt de A- doloro~os produzidos pelo abandono da l.td'• 

ra1.1io, Viann .=Snr .. Saliro Ce_Jestino da C:)sla Por esle duplicado choque da força, agindo, e 

Leitc, ' Juiz . de ·Paz da Freguezia de S. Bento .reagindo contrn a força, o Estado, em ccnti­

<los Pe rizes <lc A)cantara. · nua fricção entre estes dous regin:en:s igunl­

~~A' vi~t;t da clarissima disposíção do De- mente funestos,. não sai de hum principio se­

crnto de-· fã .de Junho deste anno no. Arl. não para cabir e rr; outro; e nesta cri~paçào de 

~.°,. que remetto incluso por cópia. não de- todos os ·musculos do corpo ~ocial, não poden­

vem ser nomeados. Delegados. dos ·J uizes de do os seus movimentos ser senão convulsivos 

Paz os Majores .e Ajudantes de ~-ª Linha. ou _ violentos, quer a anarchia domine~ ou o 

Ficando assim respondido . o Officio de V, despotismo triunfe, os Cidadãos ficão sunpre 

8. · de 10 do corrente accrescento, que o debaixo da espada da tyrannia exercida por 

Ajudante Jofio Onofre Barboza de A.raujo, hum só, ou por muitos tyrt1nnos. 

ainda que sem o caracter <le seu. Delegado, · Mas se- o . despotismo de hum só he arbj.,. 

niío deixnJ'á de concorrer · para o socego da traria cm sua marcha, se seu jugo peza sôbre 

J!ovoa(/ío da Manga pelo seu patrioüsmo. a massa naciona l, se él]e fere alguns dos mem"."' 

T>eos Guarde a V. S. Maranhão Palacio du bros ela socie<lade, a anarchia he huma hydra, 

Governo f7 de Outubro de 1831.=::Candido cuja~ · cabeças se coutão pelo número dos in­

Jm.e ele Araujo Viana.= Sm. Ignacio. Corrêia <lividuos: ella devora a hum . tempo todas as 

<le Araujo, Juiz de Paz da Villa do lcatú. parles <lo Estndo .. 

--0 Juiz de Paz da Capella de Santa Hei- Nesta época de desgraças, e de crirr.cs,, 

le na n;'Io ces3a de representar sôbre· a ·neces- loclas as convenções. institutivas se anii1uil:io; 

sfriadc de um:i. Casa para prisão naql\elle Lo-, o homem fica unicamente reduzido ao direito 

gar. Sei que as. rondas do Municipio nifo da força; m1o ha. mais nerri tw, nem meu; à": 

pp<lem fazer f ~ce ,Í despeza da construcçiio de tyrannia do mais forte exerce-se rigoros:imen­

uma Cadêa, mas a C :rniara po<lerá providen- te sôbre o. mais fraco, e obriga este ultimo a 

c-iar.interinamente com o al~guel de uma Ca- refugiar-se nos mais obscuros escondrijos. 

su que a esse firo se destine até que adquira . O homem assim privado das cornmunica­

os cornpetentes ·meios. Deos Guarde a Vv. ções sociaes, e tlo .'lpoio da Lei, entra no es4 

8s .. Ma1·anhào . Palaci o do Governo f7 de : Ou- tado da natureza; e pois . que o estado <la na­

tubro de rn:; 1.=Canclido .Toze d' Araujo Viana. tureza subordina o mais fraco ás vontades do 

Snr. 5 Pr0siJente, e mais Vereadores da <Jama- mais forte, vejo os individuos já con<lernnados 

ra de Guimarães. a fugirem huns dos outros, pnis hum mais {01:-

· ... , --cD-:- A1~ligo n~ÇJ- O.fficfol. ,... L , te encontra sempre outi:o í,:1ais forte. do qu~. 

Do Despolismu, e da anarchi'.l, ( Traduzido.) elle. ( De Bric.) 

·--Descobre-se grande enalogia entre a anar- ------------------·-----

chia, e o despotismo. Ambos derivão do mes-·f JJ,JARANHAÕ, NA TYPOGRAPHIA 

mo principio, marchão ao mesmo fim, nem j LllJERAL. ANNO DH 1831. 
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. . . 
RI O D E JANEIRO. Lei de l de Outubro de 18!8 não compete. , D E'C RETO. él(I E:x. mo Cvnsl' lho; a qu~m foi dirig ido o co-

A · · 11berimento do recurso da deliberação <la- C.1 .. n egencia i>rovisorin, cm Nome do Jm.. 1m1rn. a.º H.equer1rnento de Fran,;isco An .. ' peraJor, Ha bem ~ancci0nar, ~- Mandar que J tonio. Chaves pedin.do ser Portdrn <la .. Meza ~e.exe~cute a se~·urn_te Resolu,;.ao <la Assem .. de D1versas_Ren<las:· r~solv,,e~-s~ qu_e 1.1iiº t.em blea (Tera! L~g1slat1va. . . ~ J kgar t,1t1r nao r~.tnr cr/J~. :... · iant,e "ãmp!e-. A rt. Umco. A d1spos1çno de De€re-to J gc~ 4." R equenm , ,...,-;a.e· . folentrno de tres <le_ Fevereiro d~ .mil setecen~os ciA .. l Jcze. Frnzão seg , ,~~J~~ >it.vr/>,1 ~ da Con­coenta e oito, que prolnhe :ios Offic,aes da · tadona da Junt, , ,K ·Faze)l.da, <lll <ç-· . . e<le ser f\ If .. 111dega do Hio d~ J afleiro a percepeção l promovido a pr·;::~ o Et~rÍJi;l.· urati ?-.. ,'S-WJogar de. certos emolumentos, comprehende ao.s üf- <lE: J_cze Lopes .· ~ emos1 _q.~ pn l;.5Jf, · Ad-ficrnes de · outras Alfondetras do Imper10. m1msfraclor da · a fie - ·B1vcrsas ri . ndas. Joze Ignacio Borges, do Conselho de Sua Por esta occ'azi' ~{\ t ~~!''\,,:ttif.siil'i'in1e. Mageslade o Imperador, Ministro e Secreta- que 5e c!ecidiss , 4tf'J,Uilicial i,e ~ ~· .rio <l'Est~do dos Negocios da Fazenda, o te- ver-se aquclle !fig · ''vmta<lits ·~· .oes pon-­,uha assim entendido, . e o faça· e~cutar .com <leradas pelo Gupph • veu-se pela -çs . despachos necessarios. · . affinnativa, vi8to fJt:Je clepo1s da Lei de 14 ele . Paço em oito de Junho de mil oitocentos Junho é. tia ccmpetcncia elos P.rosiuentes em e .tri-nta e hum, decimo da 1 ndcpentlenc.:ia, e Conselho o prov.imcnto de todos os Empre.;. ào Jmperio. = Assignada a Regencia. ;:::Jo,.c gos ~ o ioodendo porisso recear-:-se, que ve-Jgnacio · Boi·~~, . . _. ~ha cutro Administrador nomeado da Corte, ----M Á R A N H A O. nem por consequencia reverter o dito Lemos SEssÃo EM H> DE OuTUBRo DE J 831, u Contndol'ia. Tratanc.Jo .. se por tanto dQ ,pti• :--Aos quinze dias do mez de Outubro do vimento do Log-(lr resolveu-se r1ue enformasse .:mno de _ mjJ oitocentos e trinta e hum deci- ú EsCl'ivão Dcpntado afio ~ó a respeito cl(.)s .·.mo da lnd~pe encia e do Imperio na Salla Ofiicios da Contadoria, a q.uem por escàlla elas Sessôes Elo , .mos AS~Jho presentei .os compita •. ascender a ellc, m.~s Wobem sobre ~s 111. mos e Ex •. mes Sn . Preindenfe cla Prmim-: perten~ücs de . l Ze 1\ t<m10· e~ (!J11ns, · Lmz ~·ia C~ndido Jozé . de Araujo Viana, e Con- Jo~e' Jw1quin1'R d igueS'> .Lo es, e l~ mun-­s eH1cÍ(os foi aberta a Sessão. Lerão-se s se- dó 'JtJz...e 'I)~m te, c1uc pedem ser promovidos guintes Pap · i' I..º Requerimento de ze ao L ô'gar d'e seg1rndo .Escri pturariu. ó.º· Rç­l "iGtori~o da Si+.v.eira l\1endonça ,actual ser- querjmen~o de J<·z.t:. ··~ n!slf1ib- ~-ei:eha da Sil:' )'entuar10 _do Officw de G1:1:uda-Mor da Rela- va Cqq_1ie1ro Amanuen'se apontado da Sccre­i.:fio , desta Cidade ·pertcnden<lo su provido, taria do Governo, fJUe pede o L('lgar de offi:. J1elle vi-tali~iamr,nt.e ' à~s.ar da renuncia feita ei,al da .~~cretmjn, (Jlle cccup;irn o Brazilei-por J~Hu1m da G sta ' llàrradas em seu filho, rçi · adophvo "Jo?,e· U ,q(mo dê"'M--.: I<?: resolveu-se, resolveu-se gue ni\o. tem logà'r. !2.0 R ê.Q ue- que se lhe pàssasse Provisfio, mostrando-se _rimento de Manoel R · ' mundo '3àQ"êa de ~~ legalmente habililndo. · 6. 0 Requerimento ~ r ;-ia com a_informaçfio, que se exigira da Ca- uns. Cornetas-mores, e Muzicos do Batnlhão(g9' Pt>< ;nara Munitif!al des~ Cidade, ~, uma repre- queixando-se do Dezembargador Ouvidor Ge­t,n:itaçiio , de 10:mocl <s rJ·~a de F'a1'ia, · resol- ral tio Crime: resol\'eu-se, que t-ste Magistra­;,~u-;,e, _q~1e ;i vh,t~· ,do Art, 7 3 da Carta de QQ jn~~rwa&.se sobte a .q.ueixa, E par·a C(Jnst.ar se 
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mandou lavrar a presente, que eu Manoel Mon­
teiro de Barros, Secretario do Governo escre­
vi·= Àranjo Viana,=:Cumha.=Muchado.=Coulinho. 
=Soarcs-ie· Sou:1.a.=Sou~a=Gomes Beljort. 

na.=Snr. Juiz Ordiiiârió da Villa de S.Ber­
nardo. 
--Com o Officio que rernetto por cópia da 
Camara Municipal da -V.rlla de !:;, Ber·nardo,. 
respondo difinitivamente ao seu Officio de · 

· · A n TI G os n' O F F I e I o. 19 ··de Setembro ~ proxirno findo ·, ·relativo a 
--Devendo partir no 1.0 de Novembro pro- annexão dos Lugares das Carnnhuheiras, e 
ximo futuro, uma Companhia do Batalhão ló do Engeitado ·á sua jurisdicção. Como tAt 
de Caçadores de 1 .ª Linha com a força~68 ser eleito na fórma da Lei, o -.Juiz de Pnz da· 
praças para set·. destacada na Cidade de i- F'reguezia dos Araiozes, não . póde ter kgar a 
ras segun:lo as lmperiaes Ordens; cumpre q e dita annexão. Deos Guarde a V. S. M.1ra ... 
V. S. faça aprorriptar; ~ecessario transporte nhão · Palacio do Governo Qf> de Outubro de 
por ag- até !' ~ ilia d~ ~xi~-, e -Q.._ previno 1831 = Candido Jaze d' Araujo Viana. =~nr. 
de q-ne ntomo · · nc1sco da ~~a i>'ottg, se . Igna:cjo Port'qgal de · Almeida, ·Ju+z· de ---P:iz 
presta a e se fim. eos Guar<le a V. S. Ma- da Freguezia da Tutoya. 
1-:ü1bão Pa.lacio êl.o Governo Q4, d'e Outubi·o ºde --Lembro .. nesta data {t Camara . de Gu i­
l8R t .= Canclid" ,loze de Araujo Viana.'=Snr. marães, que poder-se-ha s1:1pprir a fo!ta de 
2. 0 .'Tenente do Corpo de Engenheiros José Cadêa nes!a Povoação com o àlüguel de ,urna 
Joaquim Rodrigues Lopes, Intendente interi- Casa que se destina pc1ra prizão, visto que nj:J 
no da Marinha . ' suas rendas não perrnittem a ccnstrucçào de 
----Jnte~~o <lo ·. contec~,nt_~ havido na Po- um tal edificio. Assim respondo ao. seu OfL 
voação .d~ ~:to de ant!1 -,~eriri, onue~ ho.. ficio de !'26 de Setembro proxirno passado.ct 
rnens vindos ifa Pr v1 'rn v1smha, matarao a Deos ,Guanle a V. S. M w-anhão · ala cio <lo 
pancadas o ·Europeo ' 6,.i :Tos.é por desavenças Governo 'i.7 de Outubro cl~-:: .1;_831._~ ·,Vuli.do 
anteriores, e ·das diligencias, qu·e. V. S. tem ~-O'Z~<de Ara':}º J!iana . .::=Snr. ' R..~ ustmo<~~1na ... 
empreg·ado para a captura dos ã~linquentes, no L'çl;[ies Juiz de Paz de Santa 'f:1-e!lena. . 
dos quaes urn Já está. prezo, recommendo-lhe --Et'h resposta ao seu Officio de ~6 de Se .. 
a curHinuação da sua actividade para não fi- tembro proximo passado, que contém-duvidas 
cnre1tr impunes similhantes érirnes, Deos icerca da organisaçifo dás· Guardas Munici­
Guardc à. V. S. Maranhão Palacio do Governo paes, cumpre-me dizer-lhe.=1.º que- cu ccn­
cm ~ 5 de Outubro oe 183h=Candido, Joze de sidero izentos dellas os Milicfonos; os quae~, 
Mrrwj o Viana.=Snr: ·val.erio· A'h:g_~ de ·souza, todavia si quizerem ·prestar~se a ·esse seniç0 
.Juiz de Paz da Vi lia de S. Bernátdo. com permissão dos -seus Chefes,- pcderáõ. ser 
.;.._-Accusó o recebiment.ó de seís Officios <le acceitos:=!L 9 que nã.o devem entrar nn Gu:1r..J 
Vv. Ss. datados· em 8 do corrente, eín que da Municipal:, indiviciuos, que não tivcrem •as 
partici"pão ternm recebido · <lefforentes Offici- qualidades exigidas para Eleitores , ou , ni'io 
os, e .L e is que lhé ttnho dirigido, e ·achar-se forem filhos dos que tiverem essas qualida<les· 
<:sso Municipio em perfeito socego, que ·não nos termos do Artigo~.º do Decreto de 17 de , 
foi perturbndo pela noticia, dos accontecirnen- Julho deste anno:==.3. 0 que o·seu Escrivãopó­
tos politicos ·de todo o Imperio, e desta ·Ca" de providenciar, ·segut'ldo as lnstrncções ·que ' 
jii tal, · D eos Guarde a V v. Ss. Marauhão- Pa~ V. S. lhe der, nos casos de policia, qu:rndo 
Jacio do Governo ~5 de Outubro de 1831.= V. S. 'estiver fóra da Povcação, ,,inda ·que ó 

,Canclido 'Joze de A.mujo Via'na.::::Snr. 8 Prcsi:. dito Escriv:1o não· possa ser Delegado: Veos 
<lente; e mai;; Vereadores da Camara Munici- Guarde a V. S. Maranhão ·Pafaoio do Gover­
-pal da Villa <le S. Bernardo. no \27 ·de Outubro c.~ .. ,J83l - Ca11diq.o Jor:.e tle 
·--Tenho á vista tres Officios de V. S. da- Araujo Yiana.=Snr. ~ ~tino ia.n · ·· ,es; 
tados em .3 do corrente, contendo u participa- Juiz de Paz da Freguez1 a-·d-e ·S. áellena. 
-çào do recebimento ' de diversos -que lhe diri- -~Illm.0 e Exm.0 Snr. =O Juiz de Paz da 
·gi, e pel'g·untando quem deve executar ·a me- Freguezia de S. Bento, Perizes de Alcant:m,~ 
-di<la exlraordinaria sôbre a destitúiçào de Em- propõe·para entrar na Esquadi'a do ma tio com 

. 1.Jrega<los ílraiíleiros adopfrvos na parte relati-- alguns paizanos, o Miliciano José · João Lo­
•va aos Juizes de Facto: Ficando inteiradn pes; e os Pedestres · Antonio Pratiqueira · e 
:<lo crmte11do dos dit~s _üffic_iosJ ~umpre-me di- J~ão Pereir?,- como apl~s para a pesquiza; e 
zer-lhe, que ·aevc suJeitar a d1crnã'.o do Canse- captura de escravos fugidos, de· que é.tbnnda . 

"lho dos Jurados nós casos occurrentes a ·es:. _aquella Freguezia. Espero, que V. Fx.ªe-x­
-cus:i. d0s· seus Membros, Deos Guarde · a V. peça as suas Ordens .ios respcct1vcs C< m ... 

· -S. Maranhão Palacio do Governo ~ó de Ou.. màndantes para que os individuos rne11cirn:i• 

~tubro : de I83J .=.CandüJo Joze de Araujo · Via• àos iejãó applicados ·ao referido serviço. E ccs 
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Guarde ·a V. E?C,ª Maranhão Palacio do Go- i a relação das L eis, cpie essa Ca1i1ara tem rc­~vemo em !!7 de Outubro de 183 l. == Candido .cebido, declanrndo, quo todas as que em exe. Joze de Araujo Viana.=Snr. Tenente-Coronel cucão da Carla. de Lei de 4 de Dezembro CJementino José . . Lisboa, Commandante das de' rn30, que exlinguio a Chanc_ellÍtria-Mór Am1as. do Impe1'io, me tem sido enviadas, fol'êfo ,l es• --Tenho presente quatorze Oilicios, que lribuidas pelas Camaras ela Proviucia inclu­V v, Ss. me dirigirão nas datas de 7, s, 11, _e zive essa, que tem accusado o seu recebi·· 1:-J,: <lo corrente marcados com os N. º' de 71;" me nto. · Quando existia a Cbnnccllaria.:.:Mór, a 77, de s l, a 84, sa, 9 l, e 9~ accusando o erão as Leis remelt.iJas · aos Ouviuores das rcce bimen to de diversos, que expedi em dif- Comarcns para as fazerem publicar; e regis~ ferentes datas. Ficando inte_irado do conteúdo ta1· nas Camaras; de que deviào mane.lar Cer--,.<los mesmos, particjpo a Vv •. Ss. qu\._fica na - ticJão. Cumpre pot· t.a·nto e~arninar, si as que ~ecretaria o Decreto da creação da ~ lia de foitào na relaç:fo mencíonaua. estão i'egista­~ atinin, que fôra dup!ic1do, e que inuito ~l'as nos Livros des_sa Camara, para no caso me satisfaz a noticia de estar em perfeita contrario providenciar ... se sobre a sua :\C(jUisi· tranquillidade e-sse Municipio, onde espel'•H]Ue ção.=Deos ,Guarde a Vv, Ss. Maranh:lo .Pa­~ ào haja perturbação pelo muito que confio lacio do Governo !.!?9 de Outubro de 1831.~- , n.1s Authoridadl!s loéaes, e na docilidade, e pa- Condido Jo;.e de Arnv,i,~ Viana=Snr. 11 PresidPnte, ­tt.ri otismo Brasileiro. Deos Guarde a Vv. Ss.· e ~te.adores da Camara Munic.ipal <la ViJla, ~ :Maranhão Palacio do -Governo em ~rn de Ou- de {lXias. . tu bro de 18.31.=Candido Joz~ ,de A mujo Via- -- "C~bi -o Officio de V. S. de 17 deste lfZa.=Snr.s Presidente, e mai~~ereadores da Outubro, em que· me communica ter organi- -Carnar.a "M11nicipal da Villa d~. ~ias, . . · zado o Corpo das Guardas Municipaes da sua.­·-·~,A '.cerca do Ofliéio de Vv. Ss. de l:3 de -Fr.eguezia; e folg'ando muito de vêr executa­Outubro corrente, em qpe participào, que ten· do o o~creto de 14 de Junho ultimo, não pos. do o Veteador , 'fornato Coelho de Souza; re .. so de_ixat tle louvar o patriotismo dos· Empre-. querj <ló escusa do diJ..o cargo por se achar em- gados pubJi-eos, que voluntariamente se fàrào p0ssado no de Juiz .de Paz, Vv. Ss. Jh.'a dcne· alistar afim depresta:rem serviços aoseu Paiz, . g,arão, sou a d.izér ... Jhes, que sendo multip!i{!a- e manterem a tranquillidade publica. Deos dias, e importantissimas as func<gões do bbo· Guarde ·a V. S. Maranhão Palacio do Gover­i·ioso Cargo de Juii 1 de Paz, não é ju8to <le- no em 31 de- Outubro <l~83 I.~audido Joze. -negar a escusa ao eleito cpie a ped io; más si . J!e A:miio 1:'"iana.=Snf • • ·nacio ~ ~rlugal de . ,eJle_ poder com o pezo de ambos os Cargos, e A:Jmc1da, J.mz · de Paz <la . toyá. ,os exercn com satisfação publica1 nenhuma , ~CIRCULAR A's CAMAll~s 1H Pno-,,iNcr-A.::::: iLei o inhibe d.e· accumular .as respectivas fone- --Posto que eu esteja· convencido, d~ que ·ções, querendo. Deos Guarde a Vv. Ss. Ma- não existe no exercicio de emprego public<1 ranhã'.o Palacio ,do Governo em ft9 de Outubro desta Província; estrangeiro algum; todavia. de 183-l. = Canclido Joie de :Aroujo ·Viana. ::z para satisfazer á determinação · da · Regcncia. · Snr. 5 Presidente, e mais Vereadores da Cama- em Nome do Imperador, que me foi commu­ra Municipal da Villa ue Guimarães. nicada em Aviso de 18 de Agosto ultimo: --Recebi o seu Officio de ~ó do- corren le, Ordeno a V v. Ss . ., que passando a fazer os· em que accuza o rectfbimento do que lhe dj.. mais escrupulosos exames sôbre este objecto rigi em 1s participando os insfaustos acotite- me infornwm com o que acharem, afim de cim ,nt.os de . Pernambuco., .. e ommu · ca os tÓmar ulterior delibera cão. D.eos (-,uarde a. esp n~amentos doEuropeo ' :-o anoel ran- Vv. Ss, Maranhão P.dacío do Governo em :ll cL1o ezo, e do Brasileiro· Angelo Carlos de de Outubrn de 1831,=Cnndirlo Jou, de Araujo Sonza nas noites de 9, e lf>. Certo de que Viana.=8nr.~ Presidente, e Vereadores da Ca­V. S. proce<le1·ia, como cumpre, quando fez mara Municipal desta Cidade, . o Corpo <ln Delicto, espero que o resultado --Recebi o seu Officio de 30 de Oulubro, das deligencins jud-iciaes seja o <l€scobrimen· proximo passado, de que forão . pol't.adores o to. Jos delin(Juentes para se lhes applicar á pe- Cabo e seis· dos Soldados, que em auxilio da na, que merecem=Deos Guarde- a V. S. Ma- força de mato do seu Distt·icto forão man:-· ranbão Palacio do Governo em 29 de Out.u- dados para a captura_Eos Escravos fugi<los1 ,~ hro de 1831.::=Candido oze de·,,4raujo J!ia11a. = -que se achavão e )uilomljp · seguntlo as f)lt ' 8nr. ,Toze Joa(Juim' da rra eire, Juiz de informacôes de V. S. O Commllndnnte da Paz da ,Frco·uezia do .Ro ! rio. Escolta 
0

fez o relatorio da diligertc;:ia, quedes-. __ Respondo ao Officio de Vv .. Ss. N. 0 90 g-raçadamente se malogrou por falta de boa <le H ·de Outubro corrente, .que acompanhou : dir.ecção. Cumpre, que V. S. ponha .todo o 
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co'mpeté processar os delinquentes, e punilos Ribeiro Cyr1llo, rifio ·desempenha as suas obri-. 
em conformidade das Leis: não é a esses trin- · gações por ineptidãc notori a , cumpre, <}Ue V. 
ta indiyiduos que pertence indicar providen.:. S. proceda a um summario de testerm.i nhas 

cias ex__tra.ordinarias applicá..veis .!ornente, quan- sobre este object.o.,. se(!uindo os _termos juridi­
do tqdo · o D~staaamerito ·estivesse insubordi- cas, e participando-m; do sei{ i:e~ullado para 
n~cto, .e .. desobediente ao seu Com mandante, .resolver ulteriormente. DeosG11ar<le a . V. 8· 
que elles elogião. E como nem V. S., nem Maranhão Palacio <lo Governo em 5 de No-. 
o' 'Juiz ·-Ord_inarb informão ser ·necessaria si- ·vembro· de 1831. =éàndido Jo;.e d' Arnujo VianlJ. 

m.ilhante ·mudarrça, pois o que fazem ·é refe- Snr. Juiz Ordinario da Villa1 do PHço.- · 

!i,r. ?, a.c.contecime~to,. e .Pédiregi p~o_v_iden~tas: --Em consequencia da~ sua pn~·ti~i.r.a~:.'i<? de 
Ouvido o Conselho <lo Governo tenho resolvido, ló de Março, e por nao csta.r provida na 
1. 0 que o Destac~1:nen,to, seja r~forçadó com fórma da Lei .de 15 de Outubro .de 18\27, foi 
as praças que forem precisas para preencher posta em Concurso a Cadeira de I .ª5 Letr;.s 
a fo.lta .das . que se_ mandarão: recolher, afim <lew~a· Villa, como é manifesto .d.o_. E<lital <le 
de que V. S. possa · de accordo .. com :o Juiz 16' " de .A gosto deste anno, que foi publicado 

Ordihar.io .obrar Iivre~ente conforil\e a Lei ahi: rest? agora que appareçt o,pr.osjtor a elita. 
contr.a, os pertur.qadçires ~o socego_ publico: ~.º Cadeira. Assi_m _ten!;i.o · r.r~videnciado cor.no 

que. o: .Con1m,~nd,,mt~ das . Armas ·maadando convern. Si o actual Professor· nã? 
25

currtpr.e 

proceder ao~ co.nveµ1ontes ex;unes sobre ~s com . os. seus deveres, devem V r ~ . S. : de ela-: 
tlesaiinp~, ,qµe,. ~e disern praticados pelp des- r.ar isso n~ attestação, que. lhe derem_. para 

tacamento (aça castigar · .correcional_!11ente, e . a cobrançà do ordenado. Ao J ujz 0.rc!iU<\­
sQb.$tituir por, Soldado$ cje reconheci1da probi- rio remetto por c_ópia o Officip .que ".7v, -~·ª5 

(fade a.g,u ll!=JS d9 ,!les(açallJento,. · quft não fo- me dirigirão em i5 de Outubr.o. proxnno, à­

r~Jill . pe,1Q 1:norigeradós.: 3.
0 -que V. S. ·pa.sse fim de proceder " · sumrnario de teslemu.nba.s , 

·l fas.er~ os 1mais ' ese-rup\llosos exa~e~ sobre os sobre ,a ineptidão do dito P.rofessor. De!)s· 

f~,ctos .crirnir,wzos,. q,ue .no Officio incluzo por _Guarde a Vv. Sª5 ~]aranhão Palacio_ do, Go.-. 
,c9pill PQ. J .1c1}~ , Orcl)nar~o (orão allega~os pelos vernl~ e.m [> de Novemb.ro de I 83 l.~(a11dido 
f}a reu.njão, afirn ·.de ~çre.m, j1.1lgados no fôro Joze de Ar,ojo Vianà.-:Sn~. s Pr.esidente., . e · 

~pmpetentc:, .si por , v~ritura se reconhecr a m.ais V.ere-adores da Caiuar.a Munipipal dá 

~uª ~ xi,st~qci~: . 4. 
0 

· que V,. . S. tenha a maior , V illá do Paço. · . ·. ~- .: . . · , : , 
vigilancia ácerç_a· desses individuas ,avezados --4-Pelo •qu.e · V .. ~; informa· em seu (?fficio · 
a re~niõe~ eHegaes proc~de.!1~~ C!)~~ra elles, de ~ do corr.ente, fico inte_i.~~ ~e não se.r 
t<Jeb"U'.X(l, ' dG, s~a e~tr1ct.a _r~sponsaq1hdade, n.a ·'Ross1vel ~ stabele~~~!º .êla , . ola .cJ~ · .L~s 
l ..0JJJ1íl ·PQ ;Çod1go, ~ da Lei de 6 de Junho: . Letrns· n(? "Qu.arte~ :~ar_ .sem pre~eder . o 
.:,~Y FiQ::i.lm~nt~ qµe s~ndo · .. ne.cess~~io 1:~ba!er neces~ario rep"aro, ,qu~ não tem·· sjdo feit'p

1 

..q\l~lqu!:!r ·tumulto V. S. empregara nao so a por nao ·se ter v.otado, pa.ra ta~s 9bras sorn­

.fon;-a. <le . .J / Jinha,, aja~ t~obem os Milicianos_, .ma algmna n{l Lei . d,e; J 5, ~.e D.eze.nj,bro d~ 
-e ps Çidadãos .amigos ,Jaordem, obrando sem- 1830, que fixou a. despeza, e urçou· à R~­
_pre. GQIJ\ lQ4a a cirf,Uj!'lSpecgà_o ant~S de· re• cei4i do Jmp·erio para o .. corren}e· anno .firinn­
.CQ.rr,er, aos ac~o~ . de .rjg·pr. Resta-mcp lembra- . ceiro. Deps Guarde a V. S. ~1 ~ranhão, fa­
Jhe,, ,q.ue . s~n-~o .essa ~~.i~e_ira, .PºYº~d~ de . C~- . la cio do Governo em õ de Novem,bro ~le . 1 ~a.i!~ 

,d,\<lliQs .. c;0.n.sp1c~os, e ~1co~ proptet:;mos, mui- =candido .Joi l! de- Armljo Viana:=S.nr. f ene~te 

,Jo ,cony~njente ser,á convidallos a si presta- Coro.nel J-0ze Assenço da Co,st~ F.erreirn, . 
. tem. pa.r,t~, Il).i.nutenção daor~E::m contra q~a~ _Comrn.andante interino do Regüpen.to :~e~-ª 
~quer ;tentativa de espidtotJ inquetos. É para .Linha <l~ Villa de Alcanlara. ., : 
-mn,is ,plel)o 'cqqhe.çimento dos sucess9s do qia --, Jllm.º e Exm. 0

· Snr.- Resp,oridendo <lif­
~4i ~ -• s~ :me ~nvi.ar~ a rela.çã~ dos iaclividu- Jini~ivam.ente aa Officio de· V •. _Ex ... N.~ 11~ 

..os .que ,s~ reunir.ão: declarando suas qualida- ; de !8 de Outubro proxim-o passado, . repi!.9 

. .(]es,· eElt~dos e proflçõ.t:;s.. Deos G~ard~ ~ V< Q que a V •. Ex:1 disse no n:ien· Qfficio N..u 174 

..S. ·r M'ar~nlúio, Pàlapío do Governo ~ de No- d·e 19 do ~ito mez . ácerca · do ar:nrn~nenlo" 

:V.~mhro. :de J83 l.=Ca~rlido Jo ~e de- Araujo· Viana: · equipamento~ e ·utencis do Batalhão . 4., ~, 

·;;;;; S.n.r,. ·JoaqQin;1 · .Joie Ca~tello de . ,M~raes ' ,mandando V. .Ex.ª ficar . nesta :erovinci~ ­

.J~uiz .~e1:Pa'z Supptente ~~ Villa do ltapucu~ .aquelles: do~ ditos object.os, . que~ n.ã~ .fore~~ 
.ru, •1rn·11n. •: .· . ~ . . . . . . . ... necess.ar10s as praças, q~e r~rei,sao, .as qu.ae,~ 
:---Rep.resentando ;i Camara ,Min~ci pai des• .nem a nós ~ airozo, que desernbarquein na 

tSa VJll;i ,:no Officio inc.luso ,pQJ." cópia. ac,omP.a- , .C~pit~l , do 111'1 perio, desarmadas, :.~ s1e:1!1 o ~­
tnh:ado,.d:.e. oútro. ,<lp :Juiz de ·pfl.Z de~s<} fregue:- qu1pamento correspondente. Julgo por tíll}lo 

1zia,~ qge o Profe~soi: l;i~. ) .:e~·- Le . .tras . J~_a_q~im ~ .q~~ r~ze,rvad.as pa11a. ·ª-~ _tlH~s _l~raça~ ,cen_l:o Jf} 



cintoenta, ·pu ·<}:usentas ;~rmas, 1 podem :as-ou,- · Bal1ia. Deos ·Gufird~ .a V. E~;ª l\J.ar,anh~o. Pa1 
~r<;1s. ficar .pa, fórmq prqpos.~~ por- V. Ex.~ tq- Jacio dp Governo em ?' de No.v.em!Jro ele J8~.h 
mando-se; ~s cautell4s · convepientes pai:a Ele ~andido :/q2e d.e A raujo . Jtiana:=Snt, 'fe.n~J) t~1 
c~nliçcer .o t.en1po ye1.1cido dos ditos objt ctos .Coronel CJementiJJo J osé L (sboa, ,Çomman ... 
,d1m-. de se: poi:em. as devjdas verbas . e. qa-v;e.r da(.lte das .Ari~as, . . . . 
a .n~çessar,ja int~ll.igen.cia ,com a Repartiçfíy -:--,7 1tlm.° ç .E'xn~.· SnT., A·Suni~c ~,.que. tem de, 
da F azend~ Nacwnal. Quanto ao empresu-... transpÇ) rtar para a Par.nahyba ~ Çompanhia de,: 
mq d~ · ..Ar1nas para as Guardas M.unicipaes .Batalhão l.<l .de Cac;fldor.es <l c. 1.~ Linba gue. va.i 
fiGo sc1ente da , sua impossibilidage, á :vista Jicar çle~1tacad,> em Oey,r,a.s póde fa.z~· r-j t: de y~la' 
do gpe y. ,Ex. ª expõe. Deos Guarde a V . . na ! ~\ feira 14 do corrente. O que pal'licipo. 
E~/JV,{aranhão Palacio do Governo ó de No.- a V. E;x.~ par{l .pro\·idenciar ácerca do em bar~ ·· 

. vembro de 183.I.=Candido Jo,.e d,; .,Jraujo /7iqna_ . . qtrn 5Jll: 1~i,ta CQmpa,nhia .. e.m tempo 'o,pportuno • 

. 8nr. Tenerite-Coronel · Clernentino José Lis- Deo.s Gparde ~, V; .. EJ.ª .Mar9nhão, Palaçio <lo 
bo4 Cum1narnfante das . A rhias. · .G~verrn,> em, 7 de N o.vernbro d:e I j.! 3,1.;:::Ccmdi: 
--Tenho · presente· o seu Oficio de 3 do do Jo'Ae à.e Ar,aujo Viana.=Sr . . Ten~nte-Cor9ne\ 
cot·rente, acompanhaJ.o . . da - Relação dos Cida- Glemel{ti,no .José. Lii,b9a, C0;m1:pand~nte !,la~· 

.. dàQs . alistados nas .Guardas Murucipaes deisa Armai,. . . . . ' 
f'reguezia,,, e vejo que. de J:il que fQrmão :--.H.ec~bi o Offlcio d.e V. S. datado em 4 • 
a dita Relação 89 sào Milicianos, vindo a; <lo . cçrrente, _que . particip~ ·ter envi.ado á In-1. 
ficar em t6da · a Fregue·ziii só -4.\2 paizanos, ,ten<lenci::\ ela Marinha os pas annuà eif ' 
elos quaes : 16 pertencem ás Esquadras da de Estaleiros, ' rpinteir<;>s d.e chado ·~c;,: 
ViJJa. Com tão pequeno. numero sem duvida e -~obr:e a Relaç<'o .dos alistados , s .G1iar~ · 
~arp:rr-se-ha· pesadu . -0 serviço; mas , como -Y, . <las, Mnnicipaes. do. s.eu l)i~tri.cto. : Fico in~ 
S. -<lffirma, ;que os Milicianos se prestão de teirad? da ~ 1.ª parte1 e . qQ1'nto á ,seg~tpd~, ~ 

-bc,a ·,y.ontade ás rondas, ao . que é prova~·.cl acho. ~ll1 v·erda_d~ muito dimiQulo o numerq · 
-fJUe se não opponhão os Chefes, ·em quanto .do.s alistados, mas não podendo ,1em convin., 
,n ão padecer o serviço <los respectivos Oorpos, do admittir-se ou,tros á face d~ Lei, com elle~ 
· póde· V; .S: ~proveitar o' .patriotismo desses .se fará 0 serviçQ po~sivel, que não seréÍ · pe-~ · 
Cidadãos, e ctmsideralos no numero das. pra- sado por haver ahj ·um de~tacamento. dç l.~ 
ças·, entendendo-se todavia com os.seus Com-, Linh~, e muitos ,Milicianos, at~ .q.1Je chegu~ · 
mândàntes. Deos Guarde a V . -S. Maranhão a Lei' da crçação rda~ __ Guardas J Nacionaes~ ·· 
l'atacio ,.do .tGoverno em .ó de ~o:vembro de Ueos Guarde a V. 8. Maranhão PaJacio dó 

,·,rn:iJ. :Caridido:JoztdeAraujo P.'iana.=Snr~· Juiz · G.o.v.erno 7 de Novembro cJe 18,:Ú . =Carfqido 
,de: :p çlZ ·: da, Freguezia do Apostolo S: Ma- J q,7.,e. de A i·avjp Viana . .::::.Snr. José.: .Toaguim da 
-thia's da -VjJla -de .Alcaqtara. . Serra Fr~i_r~, Juiz -d~ Paz ~a .Freguezia d() 
-~.!.-Não havendo :Lei, que ;inhiha .eleger-se .f{oz,nrio. . . , .. .. .· . 

1 
. , • 

-J.ui.z. (t)rdinario um ~ V ~reador, deve _.conside- --:--.Ao;ibo de ~ecebe; o seu , Officio, e,m q_lJO.' • 
rar-se impedido aquelle em quem recahir .a par,tici,pa o fo)ecjmento do Ç~peJlãp ,d,esse, 'D'is".'~ 

·(Jl'eição, qúa11do nã'.o -possa accumular 'ambos~ .trjcto, de ,que fico foteiradp; e çomo . ~:, S, · 
-·os exercícios si fór grande o .expediente. ,do , teJ_n.feito constar este .succ.esso . ao· E~.mº :e 
:Juízo: . N estas ·circumstancias achasse o ,Pre- l J1.º~~, Bispq Diocesano, · ell.e provei:á, OÇ>JllO • 
· si dente '. dessá: Camara Joaquim . SabinCJ> dof '. curnpr~, _aQ pasto . e~piritual pas sui,iS ovelha~ 
-Reis ~ por Cer ~aducado aLescusa , _ que 'ofiteve ahi resid~nte.s. Oeos GuiHd~ a V . . S. !U~ra1 
-de Vereador, uma vez que não se verificou a .nh~q J>(alacio do Governo em 7 ele Novembro 
.causal della. Assim respondo .ao seu , Offir-io de. :1~3-1.=éàndjdo Jo,7,c de Araujo 1Vianar';=Snr • 
. de tz .'> ;de Outubro sôbre' este objecto. ..Deos Fajl~tiµo 1.Vliriano: ~opes , .Jui~ µe ,Paz de~-
,G .. cJarde a V v. 8s. Maranhão Palacio do , Go- Hell.enll: l 
•vemo ·::, dé ·Novembro, de 183.L=tandido Joze -~R~y.ertem ás m~p,s 913 V. s. os papeis, 
·de .. Àraujo Vi.dna·,·=Snr.5 Presidente, e Verea- qye_ ,açpr{ipanl}arã9 o seu ,Qfficio de H> cl~ 
·d? r.es .d'a Cnmara -Municipal da Villa .do Paço . . O~tul;>f9 pro:tj,n_o p~~sa~o~ ·r~lativos ª? cr,ioulo, 
- · -ltlrn~9 . e Exm. • Snr .• -0 Commandante da . N1çac10, e Antçm10 ~ ª u~(mo Pereu:~, . ~fin.r 

:Cfrarrüa~Tr-inta de: Agotso=pa.rticipou-me d-e ele que -:V, S. depoj~ de tratar dll, r~CQJ)ci~ 
:~ivct.;\·Óz·cpw ella póde sair nas proximas faltura_s, J i<}çf{q, · lavrando ' O CO!Jlp,etente · J~rmo n~: 
azuas,<11ue sa v~rificão a !O do. corrente. O que. ifón1u~ q~ Lei,, qs remetta aos meios compe· 
c ommuni.co a V. Ex.a pa~a. seu conhecimento,:· tentes, cn_tregando /;\ cad,a 1,1111 os respe<:.tivoSi 

·e flªra _providenciar opportunamente sôbr~ o docu!l)~~tos, si _P.?r .. wentura não poder con-
•é'm1bartJue <<la bagagem: e: pr,aç~s, que d~YeII1 .s~gn1r .1il r~,concü1a~ao • .. Peos _Gua-rde · a _V .. 
'·liell~f ~~r _:trán~port~das para .o'R10· de Jan~~!º, ! ~ .. l\b~a11;haq J>aJac19 µo ~over.no e,~ 7 d9 
.. *..:_.•!);;· t .r .. ~ ,. • • ' ~...., , ,.; ~·- .. • (1 ) • 



NÓVémbro dé·. 'rn3 L=.Caridtdo .lo'!.é à~ Ár~~jo I desfigurar · este· fãcto , para (o)g~frem; 'iúí._.úris­
/Tiana.=Snr. [Caetano A.mtonro Alves, Juiz de J ternação -geral; eu o .communico; a V. 8.- élf.m 
Paz da FFeguezia de Santo Antonio e Almas. '.de desassombrar · os animos · dos seus· Di.slr1c­
._:__Acd.1zp recebi<lo o Officio de !6 de Outu- tanos, com a exposição da verdade, -exhortan­
bro proximo passado que me .foi dirigido pela do-os a obediencia as Leis,• e Authoridnde~ !e­
.Junta 'de Paz <lessaMuriicipalidade, de que V-. gitimas, e desviando noticias falsas, e aterrn­
S. é Presidente, e com elle as cópias das Ac- -doras. _ Não cessarei de recommen<lar-lhe 'to­
tas das Sessões - de ~4' e 26 do ·dito mez coa- da a v1gilancia na punição dos perturbadorei 
tendo as resoluções tomadas a pról da tranquil- da Ordem, e inimigos do Systema Conslitu .. 
)idade e segurança publica na forma; do De- · .cional, -quenoscumpredefender, esperando as 
ereto de 9 de Julho deste anno, .e approvo ·reformas que forem Constitucionalmente decre-

, as-.di tas resoluções por não se _opporem ás Le- tadas pela Assembléa Ger.al, e executando de 
is, e Regulamentos, nem serem contrarias ao's um Governo verd.ideiramente Brasileiro • ..­
fin3, que a Junta -tem em vista, com as se- Deos Guarde . a V. S. Maninhão .. Palacio ·do 
guíntes dcclarações-1.ª n'ão sendo de-1: li- Gov·errio ·14 de Novembro de 18Bl.=Gmdido 

n~a o .destacamento da Manga por se ter ul- Jo7,e de Araujo Viana. =Snr. Capitào-Mór 
ti mamente <_lssi_rn _determinado, ficará . subsis- .Ricai;do l'Ienríques Leal, Juiz de Paz da Fre- · 
ti.nUo no ponto que · fôr mais apprópriado a guezia de ·N. S. dà Victoria .desta Cidade·. 
força '. de .Milícias d:e.sighada .pela Junta.-\?.º .' , . , 
:h~o. havendo po~ . ora armas disponi_veis nesta m Artigo. não O.ffic1·az. • 
Ca'.p1.~al só podern ser .fornecido dellas em . tem- . ,O amo, da Patria. tem regras pos,itivas nos Esta• 

pó' -oppói.·tuno o destacamento dessa Villa • ..:... · . ·· dos b1;.m consfüuidos. . . . 

ª··:, o serviço das M!licias .dever4 cessar; -ou
1 

·-:-Se o amor dà Patria .não ~ivess? regra~ 
11~~~orar-se1: quanto· for possrvel ,- l?g:º que .. es-1 fixas, e se · cada hum P?desse . a pphcal-as a 
t {>Jao orgamz.a<las as Guardas Mumc1paes~ .. O ' seu · sa9or, o Estado seria contrnuamente, a­
que . lhe pa_rticipo ·. para seu ctmhecimento, e gitado .por opiniões as mais c.ontradictorin,s. 
t>ará o fazer constar á Junta. - Oeos Guarde ' Cesar e .Octavio,. sugoitando a ~ sua I>atria, 
a~Y. S .. Mà'ran~ão . Palacio: do . Governo , ém 7 pertendião trabalf1ar em su~ glqria; J3r.uto ·e 
ile ~ovembro' de 1831 ~·== Candido Jo~~· d( Araujo Cassio, assassinando Cesar, . ' pretepdiào dár 

' '171ana.:::::: Sn_1·. J oze · Francisco de ·MaUos,; Juiz huma prova <la sua a<lhesão á. caus.a <J.o.s seus 
Ordinario; . e· Presidente· <la Junta de Paz da Concidudãos . . · Ou ·huns e outros, .fos&e~ ·. lll.Q­

\i'illa do lcatú. .. , . '. . . vidos ,para fim pa,triotico, .ou dirigidqs _pela 
• CuwuLÂR Aos J UIZES DE PAZ nÃ Pnov1Ncu·. am'bição, ~ resultado foi o m~sm,o~.. ,Uo~na. 
! 1 :.Sendo ·,a oc_jos-idade mãe dos vicios',, e es-'. vio .. se. ·amotina~a, o sangue correo :em. jqrro&, 
tos de. ,tQgos -OS · cr-imes ~ainda os :mais horroro- 1 os vencidos forào proscriptos, 1;1 , Liberdà.d~ 
zos, rt'COll!mendo a V. 8. toda a actividade na pereceo, nestas desprcJens, e a fórma do Go­
pú·n_içàó dos vailios em ·conformidade do Codi- · \eroo foi mudada depois ,de longas e tcrri-
g? Criminwl, e Lei '.d'e 6"de Junho do 'éótre·n-1 vei~· desgraças.. , . · , , · . . 
ie:_ -ü!')no, lembrando-lhe a responsabilidade, : · .. Dig·amos pois que ,o ~mor ·da Patria ma~l· 

· on·"que se· acha; á .. -vista 1 do mesn'lo Codigo e . da _sustentar o Governo estat>elecido, t;n1 quan-
1:.e-i. ·, E sendo· providentissimas as disposiçôes to · elle não he ·arbitrnrio, e fosuppof{avel.; 
llo ',Decrnto <le 11 de Dezembro de · 1830 .a es- porque sem isto . nunca faltariâo , prelextQs 
te :respeito; V. S. sem perda ·ele terbpo ·me . para se satisfazer a:.ambi<;,ão pessoal. .Quan­
fia'r_tioipará qual, · tem sido , o resuitado -de s~a <lo I;>esistrato ·resolveo invadir o, poder sob.e.­
f>lbser-vánc.in, c1 ue rec·omrnendada ·foi . pelo · meu rano, 1 elle soube, como todos os. 1 amhi.ciosc$, 
Ofü-01·0.,N~.º-·1?6 , de '4 .de Mayo ultimo; e si '. colorar Q oeu projecto . com ó -n.uilo íle}iivel 
cl~sgraçadan~e~~e não t~m a_inda sido execu- . ·preteito do Patriotismo.". ,.Pronunciando cs.ta 
t~do:V:. 'S: ~·fará i1Íuriédiatamente', .declãran- , pala.~ra sagrada, .nós . a .. não .e~11pregamos . no 
E101 Aº h1esmo. tempo :os 1motivos da - falta: ·de · -sentido ·.abusivo, que ·serve_ á tcrl(1s os. inta­
~x:ecu~ifo,,para se de.liberar. cónvenientemente. .r~sses, : á todas as paixõet3,;· e que faz t1es­
Deos -Guarde a . V • . ~.: ;Maranhão Palacio do .culpar . todos .os crim~s. Nó§ declaramos <iue 

Governo 7 ,d·e · Novémbro . .de 1831. = Candido ·entendemos por. Patr1a, não o sólo, -.em .que 
.1ózc fie · A,:a_,~jo Viana.:=Sr. Capi't~o-Mó~ Ric·~~:.. . :fomos unidos ,debaixo : de leis . preca1·ü1s .. e 
cJcr ;ffefiri 'qu-es' Le,d-Juiz1 de ; Paz dá Freg·uezia ·vergonhosas .da anarquia, da usurpaçàc;>, . ~ dp 
tle N: S.-· da '·Victória desta Cidade • ., . '. ·.despotismo, mas o: paiz». de po"ssos paes, .com 
• 1 '> 'Aos J u1zlis ·D~ PAZ bA P.iiov1Ncn~ ., . :, o ·Go·verno .ConstHucional, legitiino e pro~.ec­
~---lq'érido· sido pr·ezos ' por ordem do<~CQm- . ,tor, ,que ,. nos favoriç.a. em rasão . da -poss~ 
m'anclanté chis;·A't•rnasvdesta P-revinc.ia ,tr~'H, Of- ~ope.<liencja ., ~s. ,Stfa.s ,, Leis, .. e . qµe .n§s_ ~onws 
ti'ciaes, que lhe fôrào indicados como J>rinci- obrigados á servir côm honrà e fü.leli<lade. 
JJaes agentes ·de uma sublevação, que se in· (Do Diario do Governo.) 

tentára na Tropa, afim de serem processados, 1---------------------
~ }ui.gados conforme a Lei; e .P?dendo alg~ns ,· lrlARANHAÕ, NA TYPOGRAPillA 
m11mgos da ordem, e tranqmlhdade publica LIBERAL. ANNO DB 1831. 

Bibl ioteca PUblica Benedito Leite 
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RIO . DE JANEIRO. MA.RA ·N:Hl ·:"0 ... :-.~-

f • D E C RETO. SESSÃO . EM g6 DE OuTUn~o D~ · 'i.s3.t., 

A _..:._Aos vinte seis dias ,-do _me~ de . Outúb,ro : R 'ege.ncia em . Nome .d~ Imperador o do anno de mil oitoct.·ntos e trinta e um, 8enhor D. Pedro Segundo, Te.ndo · em vista Deci1~.o . da lndepe l'dencfa; ~ do .ln!perio q~,· .A .Re~oluçã.o de consul,ta d~ .9 de Outubro de SaH~ µas Sessões do J'.' .. nio e ~ êlho prcs.e11:. . Js i:n, !}l!C declarou serem de simples honra tes os Ili.moa e Ex.•nos "nr.' ·rresidenle <la as Graduações conced.idas ,a alg.1,rns Officiaes Provi~c.ia Candido .Josê de ,Aràujo Viana, ·a <l.e~t~ Ç9rle, co1n as qu,;i.es prejuJicárão a ou- · co·nselheiros foi aberta a Sessão. Foi lida a 1ros de maior ·antigüidade: . Mandn, , que si- resppsta· do Juiz de .Paz· Supplente da. .Fre­milhantemE;nte seja . comiiderada a . Graduação guesia de Nóssa · Senhura da Conceição de'siia de Majcr .concedida .por Decreto de ~8 de Cidade sobre o requerimento do$ ,Cornetas, ·e . . Março ,de I8ll9, .ao Capitão .Manoel.Marques Musicos do Botalhão .920 antiga numer~H~ão, e .. ele Souza, q-q~ -ora se acha s.ervindo -no 4, 0 :í _ vist11. d'ellá. e da .do .Dese'o,bargador Ou-~ (}orpo .de Çavallqria c(e I..ª Jiuha, -per.len~·en- v.idor , Geral do -Crime resolveu-se, qu.e : não , .te á Provincià ,do Rio · Grande de São Peílro é a(endiveL a queixa. O ·mesnio . ~-resolvéll .~o SÚI; ficil~-<l~ ,taJ .resqlução , servi.[}dO,:de re- ácerca .do;r:equerimento d~ ' ourcnço :Ju,_ ini~­·gp, ,em cazos .occorridos a similhante respei- ·no de ·-:i\breu, á façe da ._ resg~a_ .. ,dó ,Jutz; .to, não_ 1só -naquella . ,Pmvincia, ·lilílS em qual- Ordinado lle G uimarã.e o: ac10-- ,l~ Vie i'ra, . q~er 0~1t~~ ·<lo Imperio. O Çonselho . Supre- de quem o .Supplicante .se queixa. Vio-se .mo Militar o tenha ,assim entendido, e expes- um Officio da Cê!mara .. Municipal da Villa de ~a em c,on,sequ:enci.a , os De~p,acbos .ne-cessa- .Saõ .Bernardo remeltendo cópia d~s .Actas do .. ,ios. ,Palacio ,~o Goyerno. em : ll de Julho de · 1, e õ do .. c·orrente sobre a e,çecuç:1o das .re­.. )8~1, Decimo da .In<lependencia, e do lnipe- ' quisições do dia l3 .de Sete&nbro .de que :o rio= Francisco de Limai.: 'Silva=J<>.,.e da Casta Car- E~.mo Conselho ficou inteirado. O Sr . . Pre­;,t~Ího· Íoáo · l!raulio -Muniz.= Joze Manoel de . sidenle ªQ~esentou ::um Officio dO-.Oesemba11:-!"M,oraes. , · gadoV· ,JoaÕ' ·. artiàia~ ~ u~ata, que serve de . .Minislerio do lmpe.rio. Cha·nceller communicandõ duvidas ácerca da ~~lllm:0 .e Bxm.0 Snr. =Sendo p~esente á destribuiç~o dos Aggravog, que vão . á Rela ... . Reg~ncia o Offi.cio d~ V. Ex.ª de 7 de Agos- ção dQ .J uizo da ~onservatoria .da Nação ~.º, l8:l?9, j~forma qo . sôb~ o Requerimen- Britani~a, .de, que é Juiz Conservador o Cón­fº de , ris.si1J10 ~os S:u.itos ~das, . em que selheiro :Fr<\ncisco .de Pa(!la Pereíra -D1;1arte., .pedi~ ~e! .~e,intrE:gado .no Partido da Camara vi.s~o .ter sido suspen~o das funcções de Cban­. Mumc,1pal d essa Ci4ade, como Cirurgião d'el- ,· ceJler: e sendo consultado -sobre este o~jec ... _ Ja. A mesma Re.gencia, M.anda em No.~e do to,' .o ~x. mo Conselbo .foi de _parecer, q~e se. ,mp~rador, Declarar .·ª V. E~." para o .(azer. · r.espQnda áquel)e Ministro, que proced·a como c~~star ao .Suppl~cante, que á .vista .da. Lei entender de Direito. .Passou-se ao provimen­Jião tem ·lugaJ a sua_pert~uç~o. Deos Guar- minto dos Empregos, e .á , vislà dos requeri­pe ; V. Ex. Pnlac,10 .do Rio .de Janeiro em mento.s qos, Ca11didatos, .informações se pro-. ~ 1. ~e A.gosto de 1
1
8:J I_. . . Jo:e ,Lino . Co~tiílho. _ cecl_eu . :PE?la. m?n~irá .s~guinle. = Para Fei~or _8nr. (_.;ar~d1do.Jo~é d ;Ara~J~ V\an~_.=qu~1pr~- da. ~l~s~ <!a ... st1ya V'1~go ~por fi~a _sem effe1~~ se e registe-se. Maranbao Pala~10 do Gcver-: e>. Despac4o .de ~ ac ~o ~"'Qlentmo .:.J ~e ~r.a ... . r:.. P ·~ 17 de Outubro .de .1831. _. (1r~ujo :.fiang. . 1

:i;~~' q~e :P~Si9U :a .,.;Pr~u.e!ro ,E_s~~ipl~í:' . 
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Contadoria <la Junta da Fazenda, o Ama-., çõesi mas não podendo ser ob1'igndo :w ditó 
nuense da mesma Contadoria Francisco A ntoni<i serviço; exigi da Camara Municipal nova nu­
i{odrigues Franco, que mostrnu ser maior <le · meação. Entretanto os destacamentos s offrern; 

vinte cinco pnnos.~Para segundo Escriptp- e para occ9rrer ~os ine-0u v-e-nientt:S ·· ftlW pvssàt, 
rario ,em logar do mes1_no .Fra~ão, Luiz José apparecer,: participo a V. Ex.ª o· e·:x:pendido; 
Joaciuim Rodrigues Lopes:~P.ara Amanuerise lemhrando a- providencia da-remessa <fos- Pre­

em Jogar do Franco, Joze Antonio de Lemos. tz por meio de tranzacções do Comrnand:rnte 
ltoi indiferido ll!11 re<]uerimento de Rqymu!Jdb do Corpo com algum Négõ~ia~Cc, qüe· terilui 
Joaquini Cantanhede, que pedia ser Prati- fundos naquf!lla Villa. Deos Guar<le a· V. Ex. 

~lqte ~ta, _C9~1l~doria , J or não ter o Suppli:- Maranhão Palacio .do Gov.e.rno . ~ .cJ(;! '"Noyen~br(} 
cante a idaJe legal. Para constar se -mandou de 1831.=.Candido Joze de Ara.1.1jo Viona.=Sr-. 
fo.vrar a presente q4e eu Manoel ·NioJJt~iro de . Tc-neote, Col'onel· Clerneútino Joze Lisboa; 

Barros Secretario do Governo escrnvi.=ArmUo Commandante das A rrnas. 
~,11w.-=tunhu.=Machado=Coutinho=Sau'!.a-=::.. . '. ~ -:-"7 flcia. én ítegué o seu~ Officro de · :w de--Ou.:. 

AR 'l' (G os· o' O F F 1 e 1 o. tubro proximo passado, em que accus.:t o re-
--Tllnz..&.-e Exm." Snr. ::=Tendo' resolvido-a :cebimentG> J.os · doús que lhe' cfü1gi,-:sd) N. º'" 

,Junta. de P,az do Termo da Villa <lo Jc~1tú na~ :-.i37 1 e 439, e participa- aéhar-sc em socego . 

Sessões de -~4, e 26 de Outubro pro:ximo pas- esse Districto. .Inteirado <le um~ e outro ob­
s~-ido1:::::!:l.P que fos-se reforçado o <lestacarnen- jecto;· rccomrnendo a V. s~ toda 'êt' -vigilancia. 

to<le l.~ Linha da quella ViHa com rn •até 16 ·para manter · a 1.ranquillidade, como ,ité ago 

jWO<f lS · de. !2.ª -Linha;=·2. 0 que fosse removido ra.:=;:Oeos Guarde a V. S. M<1ranhfio Pulació 
p aPa as Gábeceirn ..._ o ,Rio M.ony, em Casa de 'do Governo 8 de Novetnbro ele ,1881.=-. Can:.. 

~ SJ1ando J'Qs.~ éle 'M~ lhães, ou em· outro elido Joae de Araujo Viana.--Snr. Torcato Coe~ 

ponl:0.1 máis app1·opriadô o destacamento ·1de lho • de ·Souza, 1J uiz de Paz Supplente da Vil.J 

1-/" . Linha estacion~ido ha (Jovoaçào <la Man.: · la àe G t.ümarães. · ·; ' ~ 

· ga; e que em quanto não tivesse logal' este --Accuso recebido o se~ Ofiício de ~l dé 

rumovime:nto fosse ali collocada urna força de Outubro proximo passado, em que participá 

à@zc M~frcianosc::::3. 0 que se fornecesse de ar- o recebimento do Decreto de 9 de Setembro; 

m .. 1s/ e .munições os referidos ·Milicianos:-4. 0 e .a nomeação do Comrnandante Geral, e <lo 
que , se . co~servnsse, como até :1gora, a· pro ln- Cornmandante de Esquadra das G uan.las Mu­

ptidifo· estabelecida na Povoação do Mori·o:- · nicipaes dessa Villa, (JUe começai ão ~1 ter 
e , f> ,. 0 -finalmente 1 que· em qualquer medida ; exerci cio em- 18 do dito mez; de que ficõ 

que -se houve-se de t.omar ali ·conforça -arnrnda . inteirado, assim como de se achar<:., Districtó 

fvsse emj,regada a de ~-.ª Linha ·e a das Guar- em perfeito sccegó. Curnpre <]lrn V. S~ i-n~ 

das Munioipaes, lago que estivessem promptas: forme si com a creação das Guardhs Munici• 
o hJndo -·eu apptovado as ditas · resoluções coni p-aes ·fica sendo desnecessario o deslàcamen­

a• rnodifioa ,;aõ nec.essariá· na ?.~ por ter· con.: lo de Lª Linha~ ou si -deve ser red·usido: 

eonlado CóÍJJ V. Ex.ª· que· o destacaménto da Deos Guar<le ~ V. S. Maranháo · Pafacio dó 

Manga fos.se · de ~-ª ·Linhá; e bem1 assim na Governo em 8 de Novembro <le 1831.=Can­

,.1,-.ª por nfio ' haverem por ora armas disponiveis: dido Juzt de Arauio Viano .=Sr. Jué Duarte, 
a-sBÍm o cómmunico a V. Ex.a.para sua intelli- Juiz- <lé Paz da· V-ilia <le Viana.· · · · 

gencia.; e para q:ue expe~a as orden_s, que jul- . --Accuso re~ebi<lo os -~e-us dous Officics d«; 
gaJJ necessnrias sôbre · as ditas resoluções, indi..: ~6 de Setembro, e 3 de Outubro marcados 

c·ando-me'outro si as muhições ·~rnflici~ntes para corri os N.05 73, e 86, ambos sôbrc o mesmõ 

os Milicinnos empregados. Deos Guarde a V. objec1:o--a · insinuat~ão da Carnara Munici_pal, 

Ex.ª Ma:ranhão Palaci'o 'do Governo em 7 de- para que . V. S'. deixe o e:xercicio de Juiz de 

Nóvembre de 13:11-......:Candido Jozt de •Araujo Paz-·cmnpre-me declarar a V. S. que não 
Jltina.:::::Sn-r, ··Tene:nte-Ooronel Clemen(ino Jo- deve deixar o referido exercício, sem c1ue te; 

sis Lisboa, · Gomman-dante das Ar~ s. · · ·· . nha impedimento legitimo, ou esteja ccnven+ 

....::.-:Hl.~º -·e· Ex..m" Sm.=O Capitão noef éido _de ql!e a tranquillidade· publica assim o 
Antonio de Souza, que fôra nomeadó para pa- é:xigc. Revertem · inclusos os papeis oúgi~ 
gnr os· des:tacaínentos d·e Vrnna, e lógar do Ca- naes, que n corn·panhrmlo o s€gundo Officio; 

pim·,' eseuza..1se de· o fazer com:o fundamento · DeoS' Guarde él'V. , S. Maranhão Palacio do Go.­

<.re ~er Cómman<lante ·Militar; ·Eu ·nàe· vejo verno em 8 de Nove1nbro ~ <le 1831. =<-cmdfdo 
obst:aculo 'a,Jgüiir-á prestação desse ~er,üço nas Jo2e de Ai'l!jo · J!iaua. =Snr. ·· Luiz Fernan.des 

fl.mçções · d'e Co'mmarídan-te Miüt.ar;- que n~n- I~amada e· Costa, Juiz de Paz da ViUa de Ca-
. hllin'a : ingerencja· ·tem -nos cleslacáméntos âé· ,, :nas.= . 
r~"J linha ·seglrndo ·as· ·s1rns ·'ae·tuaes. ·atttibui-· -~--Recebi. o seu ·Offici~ ·de ·13 .cle""~~~t!bro 
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J'1'0X°inm: ·p'assadÓ, e· ·fico s-trent~ . cle ._l~r- no- f out.r~·s; qn~ .t~h; ns ~ü"ali~i,11le~ ~xl6·iHa~_,ré'1_ã meado ó's 'S~us Deleg·ados, e um Ofi:cial de' ( Lei sao M 1hc1anos, fS q'I a·es · com :; ·prmi , 1-8 ustiça, que julgou por ora sufficiente pár .~ ros J1ôden1 fo rni:u· dü as Esquh·d as a htro <fü -esse .J uizo. , Quanto ,i · duvida .. que occo11re - V,ill,i t:1h 1\ume L;o d é' 0:h t,s pai-:-:'nflos s,1-õ sob1:e ' serem· oü 11 ão :ilist:aclus os Miliciaüos insufücíé ntes · p:i l'a «s fnriclas poli ó:.:t:s,e quúl.J nas Guardas ·Municipaés,- ·ente ndo, que estflo· qne1· outró scfrv içb, que occo'i'ra; e posto ·g'ue izentos, e que só poderáô ser àdmitliclos si os Milician os pat ri uticamente s1.; te'1ihi'io pre·~.r voluntariamente se suje itárem a esse serviço tado ás ditas rohJns, co m ·rudcj es te ·auxilio ê com· permi ssi'h dos ::seus Chefes, visto quo précar'io, por sei· vô!Írnt.al"io, e ' ser'l.1 p1:ejuizd ~st.lo ig_ualtnente suj eitos ao serviço <los res- <lo serv'iço <lbs r espectivos Cot·p'üs de qüe u:t9 fiectivos Corpos. Espero, que continue a estão di spens:ldos os ditos lVlilici,;trns. E sc·n· ttánquillidade úo Distr:c_to, . como até ·ag-ora , cfo· nlisl;et' providentià1· de uín. 1nouo fixo so_~ Deo::; · Gu,xrde a V. S. l\·hranh:fo Palacio <lo brc · a ~cgu1;a nc~a; e ti:'anquillidade <laquelld G overno· em ti de N uvernbro de ULll.= Vil/a; ot1'lie ha dous m e~ós · t 'é n-i hhv itlo dóus Câi1clido .loze de Araujo J!iat1a.=S11r. Satyro assass inios , pos to que· o segundo uiiô se coii.:. Celestino ·Ja •C os ta Leite, Juiz de Paz da su mass:e, lembro:a. tne de ' ernpregnr as Miliáas l;'reguc:t.ia de S . B0nlo. cm reforço das Guardi.ls por um.ti de s_uas ~~-Pelo seu Officio de 7 do corrente fiquei manéirns: ou collocahclo nli ufü · é.lestacanren tt) inteirado <le s'e Ler <lado ah i· um tiro em a noi- , que preste ao Com11rnh'dànte G e ral das Guar,::; te antecf:it eni-e com o filo de :issassig- nar ó das Municipaes .o nu!'llero de praças (]he eHe 'Ta belliào ;\ J1"~u, que füizmenle não foi o!Ten- diariamente designar pttra . as rondas, e :dili ! i.li<lo. Por ésta occasi:1'o ped e V. 8. prov1de n- gencias; que occoncrem; c,u ad-dinl:lo ao Gol':.;. d encias sôb1·e o socegr di:::ss:i Villa, que Len- po das Guardas Municipaés ·os Milicia nos de do sido ·1nüito pacifica , tem p resenciado ' ha quaesquer Cotpos res1·dentes na- Villa; e -qrré dous mezcs dous ass :issi natos; ..i pezar de que tem as 'qualidades necessarins pata ·éleiloreg b se,.,.tt ndo ·não se consu1nase . Aos Juizes de fic,in.Jo imm ed iatamehte · debaixo das 'orden!i Paz ::,<le loda a Pl'ovincia tenho eu · re peti das do Cominand<Hlle Geral <lecficadbs sómente lfcJ ~ezes ordénado vigilanciu ,na policia dos res- serviço ·da 'policia, e poL· c onseguinte di spen.ó. pectivós Distric(os, e,ntre os ~uaes tem sido s!ldos de qual qtic r · ot1(ro; .A -V;· Rx.ª com ~eui pre conte m plaua . essa ·v ilia, onde já es tãô lll O nico es les hr bi friós; . e I es perê> O' seu ri::t• em exerç icio ns Gu:.1rcfos ,l'\·fonicipa <;s , cüja recer si:bre d que fôr prefe ri vé l, ·indicwndG , fostit.ui,çàó é de ntilldaile reconhecid ,i põf to- qualquer· outrd cp1e julgi.tr ·mai:; prolicuo afim dos os nrnigos tia libeL1uade , e tranrp1i!!i (hde do de ·se pôr em ))rntiéa; Deos ' Guarde · a v· ~eu paiz;· e parece-me, que com ellas bem <li- Ex • .t Maranhão· Palildó' do Governo ·ê m \1' · de rigi..las fica provh!enciarla a segurança · publi- Novell)bto de UJ3 J .=G'arul~d,, Jou• de :Atáujd ca. C orno porém o N. 0 de Cidadãos paizan:os Viuna.;::z.Sr. T e ne nte-Coronel Clementiri0 Jú:.; ~lis tados nas ·ditn.~ Gúardas é muito diminuto, ze Lisboa, Ôonimanâante das · Armas. · · •. e -'porisso insüfficiente para o serviço das t'On- 1 - ~~Illm. 0 e Hxm. 0 Snr.:=·A:p}'mixirnando-·se ~as; 'pa·sso a entender-me · com o Snr. C o m- a época ; cin que devo tt"!rnetter ÍL -Socret,i i~ manda'nte 'das Armas afim de coadjuvar aquel- : de Estado 1os N o,gocios da G1ie rra, o 'Of~a~ Te se rviço coHocando ahi um destacaménto de I mento da despeia · que se poderá f-. zt'r éoin !.ª Linha, o"u ad'dindo ao Co1·po das GuarJas ; à Rept"a ~tição Militar d esta· Província· no arin'ó Municipacs os M;ilicianos gue residir'e m nessa , financeiro <le urn:r a J 8H4, · na· fórma do A viso Villa~ e tiverem as qualidades necessari as Pª"" ' cfo l!) de Novernbro d'e · 18-4!9 ; espero; C]Ue V ra elcito'res ficando dedicados a este serviço : Ex.ª· me ·tl'::tnsmilla os necessarios eS'clareci..­sórnente, e por· conseguinte debaixo (las or.: . ~nentos sobl'e a ditei· des'pesa expfiêatl-a ·etrt éfC:ns cfo Coqimandante Geràl das Guardas . ....:. ! Tabella c'oi-1,1,ó áté ag9r1í se · te'!1 prafrcad'J pcos Guarde a V. S. M'aránbão Palacio do . ãêompanhande:>-ns do Mappa dá [força dé ·!: Governo em 9 de Novembro de 183 l=:::.C'andido Lhíha aéüwlmente e:tiste'nte; D eos Guarde ]ou de Araujo Viana. : Sm Tenente-Cofonel a . v·. Êx.ª Marahhào 'Pal áê i1i do Governo· !Y Jos~ Ascenc.o da Costa Ferr"eira~ Comm àn- ,- tfe Novefr1bro' (1'e ' ISllJ' • ...+ 'Candido iluzt · de· ·d é1n(e · interi~o do Regimênto de ~. 11 Li"nha Ata11jo Jliantt . ...:.:...St. T e nente-Coronel Ulemerr--cfa 'Villa eh/ Alcantara. - t--irit> ' Jo2e Li§boa; Cot'J.Hrlandhl'lle d:;is-, .!f\rn1a • :.:.:..·-JLfrii. 0 e Exm. 0 Snr.=Na· ViHa de Afoàn- -~Por ·partid_p'a€t1o do· · -e11eMe-turon'el o .. tata segu.ndo a reln~ão, que recebi do· J ti-iz · sé Ascen~o da . p 9sta Eel'reira, Cun1nwn ante· Je P-az "~uppfente da Fregu_eiía ·do .i~ postofo I· do Hegimeiit.<:) 1 d·(f 1.ª' }fülia . d éssa Vi!l,a, ft.ri' S. Mathi,rs só lia d-esesseis--Cidactàos- · paizanos seíente ·db · assass1rlid )fité'ntádo na noiitc · de- 6 · alistados ·nas· Guard"s Mu.nicipae's, · porqu·e os .f .ad~ <fotrênJle 'depe is', das , 110 Wras- pür ~.n,t~Jtj 'tte· 
...... ..,' ····--·-.. ......... .. . . . ........ -•'--" ' . .,. ... ·····-·· - ·,. ' ..- -· -·--·· - -·~ ...... . ., ' ...... , ..... . 
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um . tiro· dirig;i_do contra o· Tábelli;la: Abreu. mens pe.Ta m:) ior parto se tornão irij_L1stp~. va1·a ... 

. Cumpre . que V. S. proceda aos termo~ l~gr e.s . com .iqnelles que prnfessão opiniã9 ~Hfereute · 

parn. se descobrir. o delinquente. Muito lh~ da~ suas. Para esses nâo ha ca s tigo que seja, 

recommendo o ~111~ado e vigilancia na. policia pouco, nem a colera de hum partü'ó se desar­

ua V.ill.a,_empregando efficazme.nte as Guardas ma .s.ó com ~s primei ras "inganças,. ,ou com o 

Mu01c1paes, e rerresentanc.lo-me o que occor- abat11nento da opinião que aborrec e . He o 

rer· para se prov1denci.ar, como fôr possível. que infelizmente temos vjsto depois do dia 7 

D(;:los Guarde a V. 8 .. Maranhão Palacio do de .A bl'iJ, e com especialidade no <lesaslroso 

Governo 9. de Novembró de 1831.=Candido e Jugubre lf> de .Julho. As formalidad es tlc­

.loze de Araujo Viana.=Snr. Leandro ,Martin~ gaes, os direitos que a Constitui ção afiança, 

<le C~.~npos, Juiz de Paz de Alcantara. tudo ,deve ser preterid(), para se punir~m ho­

-. -lllm. 0 e /J::cm.~ Sm·.=A ::abo de passar or- mens a quem se detesta per suas opiniões, er ... 

dem. ao. Intendente interino. da Marinh~ para radas, (JUe tal vez deverão antes attribuir-se a 

· ª: promptificaçc"io do Parque de Artelharrn que ignoraucia <lo que a maldade; e oulros, que 

necessita de algum concerto, e pintura, como apezar de c_ulpados, só da L ei devem receber 

y. Ex,ª expõe em seu Officio N.º 16Ç de hon- o castigo. O perigo de l{> de Julho .passou; . 

. :te1~.,:=Deos Guarde a. y. Ex:ª Maranhão Pa- a prudencia <lo Governo, ou hum golpe de. fe-. 

laçio do Governo em U de Nove~nbro de 183 l. Jicidade fez que a borrasca se desvanecesse: 

=.Cm~lido Jote de Araitfo Viana .= Snr. Tenente . mais de I ooo. <lesses soldados em que a anar­

Coronel- Clementina Joze Lisboa, Commandan- chia tinha encon trado appoio, e facil .instru-

,te. das Al'fhas de~la· Provin~c·a. . . · meato d.e seducção, fôr,1o removidos ~o .H.io 

_ e ª™"~P H. O CLAMA , O. . · de Jane1r(?, ~s armas entregues aos cl(.Jadàos, 

, . ~!.~ A N H EN s E s! . para com ell;is defenderem a pnlria. : T odavi" 

:---_:_-~ · A~9.~ LIZA!:V0S ! Não ~os as.:. os ~errores contiqúà?, ~ quando se p~r~ un ,ta, a' 

sustem ed1das ~ vent1yas, que as c1rcuns-- razao dessas desconfian.ças, d~sses rec~1os . que. 

tancias ex gem; ellas só tem por fim desviar para nada servem, respondem-nos nlguns-os 

os males, .que provavelmente cahiráõ.. sobre malvados ahi .esláu: nâo temM .gm,erno, ,não se. cm.tigât, 

da ·ª Provinci\\s. si tri~~ phar ,°,.. ~spiri lo d<-! os cor,.spiraqores, p~s . O gov. c~no ~ bem :V~ .. cun~eci ) i1ft: 
ordia e da ~ 1·cl11a. UN JAO~ · BRA- confiança po~emos nos ter! I•allao ass11n a mesma 

EI~ÓS! Nã_o .·accrediteis nos, .embustes lingm~g~~· dos ex.altnd:s d.o outro -. P~f lido, s~· 

da perversi~ade, que~ erlende'\,,._'àj vjdir-vo~ •.. O c?m a d1flerença de nao recorterem aos meiqs' 

\! OS~() Presi<len ~ ·~o ~ á da."lt!>JiÇª se. não vrn]e~tos d~ qu_e <la outra yarte ,s~ ten~ lança~ 

]>ara: repelli.r os ~rturbaêlores d{l ordem, os do mao. E n~to _sape_ quem , as~JUJ. discorre, 

que _ atten tarent · cõnt1:a as A uthoridades le- que o. Gover~~. não póde ex'1orbit~r d9 circ~l~ 

galmente constituidas. A brioza . Tropa Ma.~ das .leis .. Que em~or~ elle conheça qú~ tá} ou 

ta 11hense, fiel ao juramento prestado, e~e~n- tal rnd1v1~uo ~e cr1mrn?s?, não deve u!fügir­

plar eµi subordinação e . disciplina, reJetta lhe pena'., senao por me1<;> de hum proc_esso . í·e~ 

com· i~dignação prç,po~tas, que a deshonrão, gu_Ja1·~ . Se ~ssas ,garantias o.ão válem, se .os, 

e :,,tem por timbre obedecer á Lei, e susten- p_rmc1p_1os m a, c~lcados aos pes~ ent~o a viçlo­

tar., 0 ·G9vernu legitimo, que para mer~c.'7r ria sera dos mais ferozes, e nao são aqoelle~ 

â confiança _geral olferece.a garantia de quasi que ·<lão ta~~ prete:tos para o seu desalento,· 

· tres .. annos de uma administração CONSTI- que ganh~nao a m~o. n: slc caso. Desenga­

~UCION A L e .BRASILEHlA.. MARA- nem-se: so a Const1tuiçao e seu exacto curu­

NHENSE' 1 'Reuni-vos ·ao· Gov6!._qo, descan- pri~ento nos pódem ~e~vir de barreira cont~a 

çai . nelle, e . rrai os ouvidos ~ villa~1.o, as incertezas da! pa1xoes huu1a~as: nem co~­

que procura. illudir-vos. Viva a NA Ç A O nhecemos braço. la~ frJrte que nos podesse fazer 

BRASILEIRA! Viva a CONSTITUIÇÃO! algum ?em. com huma porção de despotismo~ 

Viva o .Senhor-, Q. PEDRO !.º IMPERA- por mt.1:1to razoavel .que fosse.-As armas es,­

DOÍ{ CONSTITUCIONAL! Viva a · RE: tão em poder <los c!<.ladãos; trata-se de nossos 

'GENCf A! Vivá a ASSEMBLEA GERAL bens e de nos~as v1da.s: se fô~ preciso venda­

L.EGJ~LATIVA ! Vivão o POVO e TROPA mol-ail caro: eis o ~e10 de mantermos a Jiber­

MA RANHENSE ! Maranhão Palacio - do dade e a ordem . . ~e apresentarmos huma tal 

Governo em lá de· Novembro' de '1a31.-- attirnde; ella será bastante 'para nos Hv_r'ar do 

· Çandido Joze de Áraujo. J!iana. - perigo: tr~unpharemo_:s· sem, comb~t~. ·....,.. Cora-
. ; gem_ e Lei. , ( Da AurQra ·. Plummense, ) 

. • .À·~tigo · não .0./fici:az. • . 
:.--Hum dos maiores inconvenientes das re­

voluções ~ . partidos_ p~Itticos . ht: q~-~ . ?~; h~ 

-----

----:------·---:----~---·-------
Jl,JA.RANH.AÕ, NA TYPOGRAPHIA 
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• '.MARANHÃo, NA TYPOGrtAPHJA -LniERAL. · ANNO ·nu. 183-1. ' 1 

' ; 

----l.Vl A R A N l"l 4, O. mente com o \Prcsi•Jente da Província, para 
PH. O G LA M. A Ç:O E 8. substituir-lhes~· anarchia: ago1;a que me cons·- . 

. , ta· ter:.:se escripto . para fóra. <la Cidade afim, 
J • I-l.A.Bl"l'ANTES -no , MARANH.Íó. ,·. de propagar-se a dezordem, e adquirir partido,• 'A·· , ' · clÍmJ)re recomn1endar-lhe muito, . e muito a. 
• Exi~ ENCIA do G~\'erno legitimo da ~ro- maior actJvidade, . e vigilancia em prevenir CJS 

·,i11cia ~ lá ~ uaçada., e_com elJa a vo~sa '~ males -' quc hüo-<le rezultar infalivelmente <la· 
guranc;a,~ opr1eda<le, ~a. A anatqu1a pro- credufidade de espii:.ftos menos reílecli<los; 
~uva ,abvsmar-vos nos, seus -horrores: -- assegurando-lhes, que ,o Governó da .f~rovincia . 

Hat>ilm1lcs do -Maranhão! -Correi á voz . não se deslizará járnais da estrada Constit.u:. 
~ ,, , Governo, reuni-vos a elle, e com a brava ciõnal, 'e Brasileira, cm que sempre tem mar- ' · 

~ pa, qne nfiu sabe.torcer-se nc;m desviar-se do chado, e ,que ajudado dos Brasileiros, · que. 
-camihho da -honra, triunfaremos <los 11ert11rba- / Jfio q'úerem . a_ desgrac;a , ua sua Patria está: 
·'<!ores :da ordem, ·e sere.mos s,ilvos=O Presi- prompto a debellar a anarchia, .se d csg-rac,ad.a-\. 
·d-crnte da Provinda, Canclido Juze de _Árauio ·meritc npparecer, o que lodavia , não · es1iera, .. · 
-Via,ta =:- ; ' . . · pelo muito que confia no patriotismo, e Cons-
• , •' , Aos I-I.rn1TANTES ·Do ·lVI.rnANHÃo. : ·· · titu·ciooalidade <los habitante·s <la Provincia. 
~~-·MA R~ ,t·1HE.\!SES! A fir:1~1eza, e pafrio- Deos , Guarde a ·V. S . . Maranhão .Palacio do 
·t1sJpo das '1'l_opas, e a energia · do Governo . Governo ~m I u de Novembro de I 83 l .=Ca1i-. 

, -conrhinada em sw1s , medidas com a neccss:iria ' elido Joze, 'ile A1:aµjo Viunli.=Sr. Antonio Rai­
~pirudencia, triunfürào sem . cowbate - dos fac mund da -Funceca Garces, Juiz de_ Paz da 
·ch> .. sos, ·q.ue :· ptocuravão submergir-vos nos hor- · ta do ~. co. · , 
•rores da anarquia, derramam.lo sôbre esta Ca- . N. B. Iguaes se expedirão aos mais Juizes 
·pif.iJI a cousternaç:ro; e <>_susto. HABITAN- <le Pjz da Provincia, menos os ela Cidade.· 
TE~ DO _ _MA RANHAQ_! . · Estáe~ -~:1li?s, a ---~gu.~r~and.? eu~ q'ue se · u'~l ~ ~sse ·o~n.-: 
•or_<Jern ncha-s~ restab_elec1.da; mas. nao .- ~dor- selh6 d~ vesllgaçao ~ .q_ue o. ~ -P!:imnn<la,no , 
.lll:e</iCS .no se10 da V1ctona~ Estai ptomptos . das ·· ~~~:.U:@S dcs.ta Provmcia man1larn · .prnce­
:phfa ~ebater :1 ,bydra. Vi~ilan~ia, e coragein!· <lér :,,depois d~ pri~"io de tres ~~_dQJJ.:i:_..Â.. 
.VJYA --. ,-' NA(JAq_ BRA~ILEillA! V1vA A tal~ao :.!~.~ 1.:e per enceYao ao extmcto Ba­
CONSTITU~(_;AO ! V1vA o Senhor D. PE- l-ãl 'ffào ~ .O<? ~m consequencia ,<las in~ rmações · 
DIU) Q.º JMPERADOR CONSTITUCIO- que tiVern, .<l~ qt1.e : se. per-tu, ia1s1~· var 'a. 
1'i A L. . Maranh/1º Palacio do . -Governo em ~ I · Tropa. _co~n-~. ':·· S, verà ~a _ .' .,i n L r;. p,a-
dc Novembro de . 183 J. .. ra destJtU1cao de Authon<la , e • Ir, ão <la. 

. "' . " . 1 
C,JNDIIJO JOZE DE ARAUJO KI.A.NA . . , ~onna. do Goyemo_ é~i

1
4b~lle'cido o que deve~ , 

, , A_ItTIGos . n'ÜFFic10. na acqniecer .. no <lia f ~ do cor.rente: e posto J! 
-'--Posto que eu -no meu Officio N.º 509 , de q·ue·: não se t' nha aind~ conseguido a ultim'a-, ·• 
ü1,. <lo corrente recommendi:isse a V. S. toda <,ão do, dito uselho, <lo qual não tive ·, pbr · 
,a vigila~cia na conservação do :~oce o . ·ss? ~qpia .comv havia , requizilad~, para me--· 
·que esl~ ·Jl!llill!~.ililiL tlc.s.tJ\ C1 lade se t · Hi~r ... e . ma~S ·1 se,g,urame1He condu~1rme p~ste 
·fimdamçnto rn.ais...d.o..q.u.· w· ão de . tres ·O:- - obJ_epto; ·•curn tudo .o couC1_1rso de. cirêunstan- · · 

-.:tic.i.a.es :í ordem .... do..-Co.m.1n:!J1.d.an..t.P das -~rmas . _ci i~s,. qu.e_; app:1recerão depois da .referida pri- · 
r or estar :i1 for111;1 <le ue ; à_ i'io , . ub.!Jb ·1 zã9,_· e as_cqmmunicnçõ_es_ que _ .. teiiho · lido ele 
~v· r .a .tro a:. afi elle J.istitu.iuo_ i uai: . que. ;: reabn~nte. _ie _conspir.\ . contra a ~siubill:- ,~ ·· 

. . ... , , .. . . ,,. . · .. :.. ·,. 



cfã i:le dô Governo da Provinci:i . e:xig~m1 que l te mê'°inídrme se -V. S. tem exhor t;ido ~; :for- ,,\· 

V. S. proceda· a um Summario para se co-} ma <ln Lei ·aos que se achão arma<lG.8 .. para :se , 

nhe~er legalmente 'o.fhn da conspiração, e so' debandat·em; e se requisitou á A ulhoridade·· 

punirem os culpados. Oeos Guarde a V. S. respectiva e~sas pr:.H;as, á. cuja Jr~h.l~ .. ~.e a~ . 

IVlarn.nhaó Palacio do ·Governo em ~I9 de No- · cp-a; ., se as· tem exhurtado .a ·fJU.e : se n _; uniio 

vem,br.o de 1831. =CtmdidfJ-..lo.:e. d' Arau·o 1Vi- , ao seu ~ .parlei; ou o.motivo porqu-e~o nf1.o,. tem 

na;= Snr. 0 dzembarga<lor ~ riano ~ sé .feito: ficando V. :::,; desde ja na intcllig-encia 

· Jozo, Ouvidor ·Geral do ·Crime. · ,de ·que seráJÇ§ OllilJL • · >_~ los,, damnos · ·que 

~ . ~oustand.o-'!ne ·9u~ agor\. s·e. está reuniu- cauzar por s~a ..:..º~nivenc·ia üu º:!·~~ _no de- . 

~~ ,povo .na~11pmediaço~o-~c~ , e. l~do · s,empenlío aes1:ms _e ver t' s,, .. n :s ~ u:,rde ~l. y. 
'-'querdo do artel do mpo de ~ r1que, S. Maranhiio Palac10 do Governo em ~o dt,- · 

r ecommendo a · . ~- que pa ~e a ,exa_ininar os Novembrõ de 1§ ? l.=Lcmdi(to Jm.e rllf. Am.1~jo V i-

dítos , Jogares fazendo dispersar o ajuntamento anu,::::::Sn é · ,/'J rne, Juiz .de Paz . <la Fl'c..; 

em -conformidade da , Lei, par~icipandõ-me· ó -· guezia da .c.eiç i.io d~1 Cúlad~ • .. ~--

resultado. Deos Guarde a V. S. Maranlíão ·....:........:....Achiindo-se reunido uo· Campo de Ouri­

Jh1bcio· do· Governo 19 de ·No,vembro de 18:'> t. que dP.frorrtc do Quarlt•I 1 alg'uns . imli".itlu.os,. 

~ andido Joze de 4ra1,jo · ria.na.='·~ .: ~ sé que para ah. cc:ncorrerão desde a . noile .pas.­

.Cb's.rrie·; Juiz de Paz µa Freguezia da , ~ cei- sada, cumpre q'ue V. ~- passe. i111rnech..1 la-

ção: <la Cidade. · · . . . · 1nente áq.uelle l"gar pnra na cunkrmidaue ,da 

-t-:-Illm.º e, Exm.º Snr.-Recehi agora o Of- Lei dispersalos vindo par·a isso lrnscar a f,m;a. 

fioio de V. Ex.ª. peJo qual participé!,-me, que que nece~sari o for.- J) eos G u,tfdc --a: V. ~-: 

]~e const~ st~.lr-se re~uni~ú .Pôv9 na~ mme- Maranhão P.:dacio do Governo em : ~o. de Nó,.. , 

diaçõ~ ? ,~ 1cum, e . ~o~ .uercJ.o d<;>~ II}- v,cmbr~ de IH~ e=Canclickr hsé de Aroufu: l :iwna .• 

pó: de ~ ri que. afim de u .cumprir · o meu · =Sr. ·flh,~ardo - ~ nriqu es· b- ·,J, · J ui,;. <le:,Pai 

<lev·er, fazendo diss61ver -o · aJ1mtamcnto. da .·Freguezia da · ·ctoria des a . Cid:uJe .. 

. .Em cons~quencia dest~ Offiçio, 'fu.i a taes' --Illm.0 e Exrn.º Snr.-0 Pôvn - e Trop~ 

Jogares, .e suas ci1·cumvi!,inhanças, porém na- reuni<l s no. Campo <.te ·iq u e, ·.ccnsiJc r.1n(l ç• . 

e.la achei. ·He ·o. qµe poss:, info'rmar á V. Exª '. que_ ó ' verno :por ·me<lH as tomaq.as· .{'Y temr 

Deo~ Guarde a·v. Ex.~ Maranhà'.o 1.9 de No- · porariamenle, sem que a .. sco·u:·~n~a . . pt:ibli<~a 

vembro ás ' lO horas d·a ·.noite e m ·1831. Illm.º ·;1s ,ex,igisu.e, ou sem que houi:,ves5.e huni,,; mQr 

e E x. m_o Snr. Candido. Joz de :A.raujo Vi~ma, · tivC) reconheciJ amenle justo, que as e~<'.í1SjQ­

J1resiJente · dà Prov·inêia.= é ' ue, Juiz . nasse: vcn<:lu · que ·,a; agit:iç~o publjca,. cresce 

tle ,Paz . da Freguezia . da ·Conceição · desta · de· din e111 dia, pel,o~ os~ alh<1dcs, .ge,. 

C idade . . · · , ! , • raln1ente ,accredilados, de (}fü'rcr dei~ar :por 

-~Tenho presente o Officio. de V . . S. em terra as medidas tomadas .· no · dia ~ . <le ,·~e­

qu e.. resporidendo .ao .que lhe dirigi nesta dat<l, t~nt.~ro, e re~lamadas pelo voto ge1~ <la , PrQ­

par~i~.ipa."..9.ue "'não ·a" ~ár~ ajunta~ nlo algum vrnc1a para !1vrar a sua l1a(ria ,dcs .. rn...'\les _rp.t~ 

Jlas H~meUrnçoes do ~ 1cum, e .~rtel · do· lhe estao emmentes pefa desconfia.n~a. que ha 

~ únpo. · de , ©__~ique, e . .. ficando. inte1rado ·dó e~tre ~ P ôvo,. e os Encarregados da Admj,.: 

conteúdo do dito Offic10, cumpre-me. recom- mstrnçao publica, pedem. .. · . . . : _ · 

rirnndar ,a V. S. ·que mande vigiar os differen- Artigo unico; que as . re~ isições :do Pôvo 

tes pontos da sua Fregueiia pa_ra ·proceder na e .'Tropa .. ~eun ídos no dia 13 · de _Setembro, 

fórma <la Lei . . Deos Guarde a · V. S. Mara- seJa.o rehg10samente .' ohserva as · toman.do as 

1ú1ão Palacio-clo Governo cm )9 de Novembro Authoridatles ' constituidas todas : as . mediqn~ · 

de 18H 1, ,Ís 11 ·horas da noite=Candido Jo,,_e de r.onducenles para s •r reabilitada ,a ~ciproca. . 

A rauio Picina.=~F· ·J ·oze Cyrne, J úiz de Paz confiança. entre os· vunantes . e · f1ov,ernar 

da Fregueiia·- d,a ~nceição da ·' Üidade. Jo.s, .e desterra~~º por uma vez todps .os a pr 

, .::_-Qonstando a est~, :çt:overuo, que V.~- s~ paratos de host.1hdade. , Mnrar:ihão, ~o d\ :Nor . 

ncha desde h.ontem as dez horas da no1~.· . v~mbro ~e' 1~31._Pclo Povo, e 'fr~ 'l },J .. ~. , ... 

fi·ente e r a por ~o e Povo a o a que r t .Jmz ~e Paz da . Freguezia da ~ ceiJ.. 

'te reunitã cento' '. e · tàntos Soldados _da .Poli- ·ção e sta C1:Iede. · .. .. . 

eia. igualmenteMin aatrs~·e-mufliciados; causan- --:-O : Pres1~ ~ - a . vincia, a quem foi 

.... de ,assim fatal' consternação á Cidade~ cujos presente uma ft'ita ·em nome 

': oràdor~ fõrão em grande parte· pernoitár á do:.·P.ôvo, ·e · Trop. · m os · n·o Campo de O,. 

bordo· Uas , barcações sur~as neste'·p?rt~; pa-' rique desde a n01te de ho~te~, :não :pôde vê r 

ra- , ~u~ · se _.possa laoça.r-mao da~ med1?a~ ne·· .. selll . .estranh~za, qu,e o. Juiz ~ Paz .d~ .:F·re~ 

,cessarias a~m de restabelecer a tranqmllidade gue~rn de Nossa Senhora da. ~ nce1çao , em 

pt1blica: Ordeao : a· V., ·S.. que immediálâme.q-: Y.ez .de .dissol.v~r _o J1j1,u1tamen.to ~ aTplado., ·Irue 

~ 
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;a,fr .\ru:~areceu; houvesse · de a ia.r~ . · reseírtn• Felii' Su1·io ·nó Màrmihi!o 18 de NovoTíbro: <le 
.ções l~gaes po.r .serem feitas e.o~ as armas , ~ 31.=lllm.~e Hxm. 0 .Snr. Cc:ndi~lo ou .. de ,Wrau_fo 
.na · mão, e .c.om as praças de um vorpo, qu~ Y ia eh Jr~~!dente da Provrncw= 'ªº M'Qna 
.jlJudicl9s des:unparar:\o suas Bandeiras, e. nun-. \-V uc ' ·l ·-.,. 1.0 Tenente Comm:tn<lant.e. 
ca com a maioria .<la briuza ··~ pa ·M'.ii:ranhense· --.h rr .º e '°m.0 Snr.=VendÓ eu com b~slan• 
.prompla a · Jcbellar a siui.ção, e anar{1uia. De- te magoa do .meo coritÇ,H>, que . esta Cfüade 
.cbr:1 por tn~to ao dito Juiz c.le Paz, que o naõ gusa . ao presente d'aquclla tranquiHid,ide, 
G1.1vcrno. da Provincia -Jenl em cumprir o ,que qtw desejaõ os C1 ad,fos anwnles elo soc-egQ 

. prometeu para a segürança, ê trauquillidadc publico, e i.endo ~ mm ndante de úm do!I 
.<la mesma Provincia em ouia ia · de Setembro; Navios surtos neste Pt rto; tenho u honra d~ 

!t nfio deixará impnnes os actos · steriores,. que me offerecer junlinr1ente os me-vs Ofli.ciaes, 
t tanto susto, e con~ten!,H~ão, es1'.alh.'iu _nestrl .. Ci- e mais gu;Jrniçào _para que~ endo,'(ireciso coo .. 
\<Jade, e que se mio fü~a a brwza e con~tJtu- peramos a conservar o mesmo sücego, ficando 
.cion::.l conrlttcta <bs T pas de todas as Ar·· sempre V, Exª erto. que a nnssa ultiu1a .gÔ• 
,mas,. e d~)S Brasileiros amigos da ordem cau- ta .de . sang~ue ~e1 .. ~'4err~1~ ada ya_vo~ de S. M~ 
.z,1riào .. rn.ales enc,üculaveis como ia ;3cconte-:- () 8enhqr D. 'l.):;u'Kç \2,P' da Const1tu1ção, e d~ull_ 
·cendo. Maranhão Palacio do Governo em ~o Authoridac.Jes, Je R'rmente constituidas, e ccmo 
.: de Novembrn <le 183 l.-G;ndido J~,;, e, de Armijo po.derflõ, haver nlgumas pessoas que por menos .,,,. 
. Viana.:::::. · . . . . . ;1Jeiçaõ .queiraõ me denegrir pnra com o pu:-

1 

.-~Jllm.º e Exm.º S,t . =Acb·indo-s_e ~estabe- bhco, i:nuilo desejarei que meo of]J?reciment~ 
Jecida pela firm,~za das opas i~srl~1.ras de lhes sep pr~sente par-.'\ que. fique verdadeira~ 

1 Tcrrn , e M'ar ex1stcmes · es ta Cilfode, e pela mente . convencido <JUC· o Comrnandnnte, _()ffi.,. . 
. c.oopcr:H;;1õ dos · ...ic itic.us h} bi , a_n lc_s .ª or<le1p, eia es, e m.ais ·, gu~rni~:101r d~ste-:--?,',ra n~porta 
:que }11\~Õ yertur~ad.? alg-_uns _1~ _!.J VH\:µ.Qs, o:u nu!1~r! obed~~eraõ s1 nno a Lei,, e · Jtll~~t~ · ap .. 
. movidos~a a1p_h1<:ao, ou ,1 IJ'.1d1dos pe~.tn: . poiara?·_Pªl'.t1dos.~ l,ros. Guarde a V. Ex,ª.Bmi 
, ga-, rrnc> posso ck 1xa1· <le rnamfestar a V. Ex. do ,do, l ransporle frrnla de .A gosto surto no 
.a minha s,;.it isf;içaõ naõ só p_ela cu.ns t;:H{cia dos Maranhaõ. em 18 . de Nov.embro de 1~13 l~lll'm.~ 
,hrinz,:s _defr·nil-o.res _da Consütui~,~.õ, .e da Lei! e. E?,:m,º .Snr. ~·an~ir.lo Jo'l.c de Arau:~o V,llno.;Pre~ 
,que ·.heis aos. :;cqs .1uramentos nao ·S~ ap_~rt:,l rao s1~ ., e da f tovrnc1a do Maranhaõ, ~ 'Ê.<j uar1 
.. -um .ipice do ca1l)inho ,<.ln_lwnrú; ·. mas . taQbem <lo ,.' q\oJk._ 1.º Tenente e C0mmandan!e .. 
,pcio arrependimento d'aqucllt'.s ~oldad.os que .· :ligas ·não Official. . 
:tendo sido. .allucina<lq~ pela . perfid1a d_os pertur:;- --Esta, Capital_ acaba de salvai· .. se dos hor .. 
~h ndores publicos sou_b,eraõ em tempo entrui:na rores. da t\na.rq:ma,. que a ambição, ·e o ·ra .. 
. orbita dos seus devere~, ~ . merecer a~nda a.., natismo politico procurarão subitituir ao· Go ... 
e t,nlia1 ,1p do Governo. .O que V. Ex.ª fará . Yerno legilimo, a um Governo ,·erda<leiramen .. 
,constar. ao.s Chefes, O(Eçialid~µe, e l:,oldadcs te Constil.ucional, .e eminentt rnente Brasilei-. 
. «lús rcferítlos C!orpos-0.eps G_ual'de a V_. Ex-. .i ro. · Não satisfoitos ainda os a-m.biciosOs· (qüe 
l\tJar:.,nhaõ.Palaeiu do GQverno em 2 i ·de : No"':" . cousa os satisfará'{) .com o p~ntunl çumpri ... 
. vembrn de . rn~ l.=ÇqRdida_ J '!_~e de Ara1,jQ , m~nto, d,as exlraor<lina·tias,- requisições' do di~ 
~J;icma, Sr:Qegi entmo -JQze , ~ boa. . , · . . de. Setembro continuarão a tramar para 
.--lllrn.º· e f!.:'tm.º Sr.-Con.êl usido pelo amor m n~ vo motim. · Le,1o--se .os dous Periodico'~,=- 1 
.,e dev cy de salv~r. a Patria,_ qu_e gostozamente · ot ~r.anhens!, que, ~ tr'ora. ~ez servigus ·á._ 
n<lopte1, e sendo est.a Provrncrn 1,1ma das par~ J er<lade, e agora ~ . ~x,rav1.ffao, e o ·ccZebr~=--
_tes ·com.poné ntes d'ella a qual se acha ~ctu_al-.. ' '-!gur:te .dp Escola da 2~w .. a ' ~ t...Turujuba, e co!n~ f-1; 
·mente ameaçada .po.r pessoas <Jesmoralisadas,- pa.nhrn, .e . se conhecerao . os fins da facçao, 
-e c1ue nenhum amor consagraõ ao Paiz que d~ , que são_ orgãos. · Sy.mptornas . de um ro1ri..:' , 
.()s vio nascer; tenho .a honri:l . de fazer, vêr a · pimento {é\;tal a Província . mais e mais se de-, 

··. ~ . . Ex ue _éu, -os-, Officiaes, e guarnição _dó · sei:ivó~vião \ Não se esquecia _ meio algu·m ~-º 
... ~uete . hz, que tenho a ,honra de Gorn-· s~~uzil'. a ~(opa, e . o· povo .que não pensa~. 
mandar nos offorecemos afim de .cooperar-nios, M.entiras .; palpaveis se ass,oalhavão; e co1Íloi 
para que seja ~mtida a boa ordem, e 'tran·. não ha Brasileiro, )k!IMem 'tJão ,~ja odioso~ 
q.uillidade desta Fi:ov.im:ia:c:, uma ,•ez que V. jugo _ portug.uez, procurou-se. enganar · os irre-. 
Ex.ª tenha .por bem . aceitllr os votos de fi •. fle_cUdos eom o sediço estribilho dos anarquis~ 
~didade- -,- ..que consagramos- a-· nossa Patria 1. tas d? ~nflueri:ia _lusilqna na .Administra_çáo; n :~,'!1~ 
ordepando-me V .• Ex.ª o que dcya fazer quan-.. Adrmmstr~çao 1ustarnente reconhe~1da .Nac10 .... 
do for neç..essprip. . Oeseji:tJ1c.lo- ,tâobem. se faça ; na!, e . ~ue , nunca . foi .taxada . de. · simiH}anite, 
publico este meu olfereciment(). Deos Guár..; in.fluenc1a mesmo tro. reinado <h> éx-iúipcradort 
d~ ~a V. Ex.ª mµ,ito.i annos. Bordo du .. Pa~1,.te,te :P.~ep,arac;los ,por t~,111.,o _para. o rompimen:t~, :q~@ 

,1 •• J,w• •._.-. 

.,.;.---·- · .. - - ..... ··- ~- .,, . - ··...: ... .,. ; .. , : •.·-·-,.( . 
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1;egun<ló 1irífOrmàções ;veridicns~dad as ao Ex.rrH~ ( a Ccms' titniç ão~ e A1ithóri dfl dcs···leg iíim 3Sr '(jllC L 

Co1hmandantc elas :Armas 'devia ter Jogar no por obrigaç:'io rigoroza· Jlics cumpre sus1c11'tar~ .· . 

·dia rn <lo corrente ·cahirão em des;esperaç~1o O Snr. Presidente <.l eu techs ns· , provide n­

vendo descobertos os seus planos com · a pri- cias :t'o seu alcance para que sem cffusào de . 

;Zélo de tres . Officiaes, que pertencerão ao ex- sangne se di ssolvesse aquelle nju n tarn e nto :1r- . 

ti neto ·Batalhão iO, os Alferes Rego, Pereira, madu, ordenando aos J uizes de Pazes das dirns 

,e Alexúndre indicados dt: seduzirem a Tro- Freg uetias da Cidade a txecuc/ici do· seu l{e­

pn. ' Rasgou-se o véo, sem mais rebuço gri- g.imento, e das L eis policfr,cs, mas o da Fre­

tou-se. pedindo a. cabeça elo Ex.mo Comman- gu·ezia da C0nceiçi'ío .loze C yrne, de u ,tppt\­

dante <l i)S · Armas, . escreveu-se contra esse re ncias de conni vencia com os perturbadores 

patriota honrado o que se ' lê no indecente, publicos, e o da Fregu ez ia <la Victoria o C~2-

e c-alumnioso Supplemenlo an Farol N. 0 a5o pre- pilào-Mór Ric ardo Hcnricprns L e ,d n:fo d1c­

parârào-sc munições de Guerra, tudo com o gou a executar a ord em, al é que no · din ~o 

fito de dimittirem-se as <.foas primeiras Au- pelas dez horas da. manh:'i o primó iro foi ao Pa­

thoridades · da Provincia, · e realizarem-se pia- lacio do Governo incumbido da R l-pr<.·se ri (:\çi\:o 

nos· incon~idera<los de reformas, para as quaes ácima transcripta, e cou1 a · rc!-l rosla do 8n.r. 

não~ se duvidava caminhar pela estrada <lo Presid ente , qu e convod.rn o Ccnse.lho voltou 

crime. ·. Então o Governo toinou a . aUitude, aQ logar lia rnuniào. Au mes nío · tempo .11ma 

que julgo u conveniente para sa lvar a Provin- Depulação, de qu e foi orgão o Alferes Sec1'0-

cia; e a Liberdade ameaçada; não praticou tu rio do ih talhão N. 0 15 A ntoniu de Seixas Cor 4 

aclo .ilgum illegal, as suas medidas de pre- rêa, tT;ar~dado pt·lo <l:gno Command,.in!e dó <l i ­

-vençfi'.o limitarão-se a preparativos de <lefeza, to Batalh iio o Sargenl'o-.Mór .J d.o Ha}mundo 

a fortificar:.se para rebater a ·sediçãoem qual- Carneiro Junqueira, supplicou c m nome .de to­

quer r);)nto; e pel.i su·a moderação foz appa- todo aquelle hriozo Batalhão . perdão para o.s · 

l'eécr .o crime com toda a · evidencia. Soldados da P 0Ji~i :.i , que il!ucfülcs iinhiiu clesc>- · 

.. . Cora effoito na noite do · dia rn oome- be<lecido aos seus ,Superiores , cm qu em dcvi:1o 

çarfto as reuniões em <lifferentes Jogares, e ler a mais illimitada confianca; e s endo conce-

.10 · signal · <le alguns · lil'os, ' · e foguetes, se <lido o perdão na esperanca., de ser :1 pprovado 

apresentarão, armados em avultado ' numero pela · Regencia , ~m NoM~ n o , J MPl, RADúR o 

defi;onte do Quartel do Campo de 01íriquu Senhor n. ~EDRO ~.º, os Soldados cn trarifo na , 

fodi viduos <las classes .inferiore<:J da sociedade liriha ·dos seus de veres, .e m-repen.diclos vo.ltnn'io 

corri mancebos inexperlos, cha,man<lo o a·poio. ao seu Q i.tàrtel, rt;cebendo porisso a ccnliança 

,lo ,brioso Batalhão de C:1ça<lores N. 0 1-~, qu..e, 9ue havic'io perdido por rpomen .tos . . Este ,pro­

em vão tentarão . seduzir, o qual repellio com cediment.o digno de louvor des,'.mimoú os ,ÚÍ.ir~ 

a firmeza <le Soldados Brasileiros as te ntativas , :quistas , quo ainda tentarão abn:klr .a C-<).ns,ln.ncia. . 

dos amotinadores. O Ex.mo . Corhmi.lndante do briozo Bat-albão l<>, a ponto de, <lesa.(l;uem a , 

das Armas· mand.ou marchar o ·Corpo da Guar- in<ligna<~ào desses braV'os defensores. dà r-C/ oNs-· ~ 

da • .da · Pdlicia para se reunir aos de' Caçado:. TITrurçfo, e da Lei, que senão fàra ,a-. prudencia 

res N.º 4; e de Artilharia N. 0 ll, que se dqseuCh <;.' fo, ea sua subordinaç50,edisciplina 

.adiavno postados no Largo da. Sé "junto ao terifío ving:1do · asperamente os . insul!os dos 

Palacio do Governo, e o Ex:.mº Presidente sediciosos, que · a final se dispersarifo, e ftt•rt~ 

mandou vir , algumas pl"aças das Guarnições rtío. O processo · legal ,para puniçfíu dos Cn-
da Curveta=Regeneraç,fo=do Transporte 30 beças, e principaes motores <lo crime está em 

de Agosto, e do Paquete::::: Feliz=, cujos andam e nto. As de mais circumstancias dest~ 

Çomnirnandantes os . Snr.' "Vandonkolks 1. º' acontecimento, em que figurou . como insigne 

Tenentes · da · Armada Nacional . prestat·ão a de magógo .Frederico Magno de ,Ahranches, se~ 

m:i:ís activa cooperação. · Mas os Soldados· da ráõ referidos quando obtivermos perfeito conhe­

Policia , aos quaes os sediciosos havüfo focu- cimento dcllas por· ora contcn!amo-nos · com 

tido· o receio de que ião ser desarmados, .e esta succinta exposição , que juJ r,.:1mos neces'I' ; 

entreg ues -a Portuguezes (mizeravel embuste!) saria, e não desagradavel ao PubÍico. . ' 

na • marcha que faziào para o Largo da 8é, 

ao tomar· aquella direcção desampararão o · seu 

--.:-:-:.-----:-:--.. ~-:-:--:-~---~-;~ A 
- .J.l,JARA NHA O, NA TYPOGRAPHIA . • 

Chefe, e Officiaes, e em desordem - correrão 

pan:i, · .º ,Campo da reunião, ·sem · com tudo ·se 

dec1d1rem : pelos sediciozos, mas . procurando 

.reu.nir-so ·ao Batalhão lf> ~ o que bem mani• 

festa a illusão, ·· em que . estavão, e nunca jn. 

ten_çãp ·propri_a de ,apoiarem· attentados co~tra· ..... . 

LIJ:JER21L. ANNO DH 18Bl. ·· .• 

____ , __________________ , ____ ----

/ 
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· M A R A .N à .Ã O. · 1 --Sendo ~)Ísler promptificar-se o Patqtte 

ARTIGOS n'ÜFF1c10. I de Artilharia, <Jlle se acha no Arsenal, afim 
---Tenho á vista o ~eu Officio N.º 36 de 3 de _servir n_o. dia 2 de Dezembro, Aµniver .. 
de Se~temhro, recebido com muito retarda- sarto Natahc10 e S. M. o Jmperador, V. S. 
mento, no qual V. ~- expõe a correspondcn- o mandara ·'ntar, como he costume, e fazer 
~ia, que teve com o Doutor Juiz de Fóra . os concer )S, de que precizar. Deos Guarde · 

~essa. V ilia ácerca de: 1:m Corpo ~e Dei-i_cto? a V. S. Maranhão Pal~cio. do Governo U d.e 
a que procedeu ex-.Oílicw pelo crime de~ .. Novembro de _j>l3 \ / Candzdo oie d~ 1l_<WJO 
tellionato, o qual .tendo sido r ~mettido :íquelle Viana.=:SL·. ·/ósé /0ª.quim ~driguey,opes, 
Nfagistrado, foi por elle re·enviado .a V. S. Jntendente rnterino da rinha. · . . 
.J>or entender, que nào ~ompetia o procedi- ---Fico inteirado de .. não ter occomdo no · 

-1:nento ex-O ili cio. . Eu sou da . mesma opinião seu Districto em toda esta Semana ·aconte- . 
QO Juiz de 'Fóra, por quanto segumlo o ac- cimento algum; e de que apenas lhe constou 
.t.ual estado do nosso processo criminal aquelle de honten1 para cá a existencia de hum boato , 
<l elictq (differente do furto) é punido por m_eio sobre Qovas ·reuniões d~ Pôvo, o que sen<l()(, 

.de \ rnerelb sem ; a qual não póde o Juiz por V. S. examinado escrupulozarnénte acbot1 · 

,pross}guir. ' Não está em nosso poder occorrer não .ter fundamento; Confiado na probidade, 
·.:tO:il incQn-yeni.entes na.scidos do defeito da an- e patriotismo de V. S. descanço sobre este . 
liga Legisla.çãq, a qual em .·breve ser-à me- objedo, recornmendando-lhe todavia .a niaior 

Jhor-adà por um Codigo .de prcçessu, que har- vigil;\ncia, e actividade na observancia das . 

monie ~oni º. nqvo Codigo Criminal, e esteja Ll:)'S policiaes sobre muntamentos ll!icit.9.§, ' 
p ') risso . apár <la ci.vilisação e Luzes do · Se- afim de n:1o ser . surprehendido por 9ualquer ,· 

.culo. Incluso reverte o . Corpo · de Delicto, tentâtiYa_ de algum perturbador ~'\. tranquil-" 

~p,1.e. V. S. enviou. . Deos Guarde a V. s.
1 

Ji'Ja<le puhljc.a...-, Deos-· Guard_e a V: S. , Ma~: 
Maranhão Pa!acio do Governo em 9 de N o- ranbão Palacio do Gm-erno em 1\2 de Novem­

:v e mbro d...,e {_8_3_1, 7 Çand{d<~ !óz.e de A!·~iiijo bro 0~~ 83 l.==.Can1ido Joze ' Aro_ujo Viq,na.= 
,Viana.=~r. ~ 1z ~ mandes ~ mada e ost.a, Sr . .)if"ícardo ~ ngues ai, J u1z 4e Paz da 
J1.1iz de Paz de Caxias. Freg11ezia de N. S.. da,,:; 1ctoria desta Cidade.' 
-:-:--Accuso recebid_o o .seu Officio de hon- --:-Em presença do factos criminosos que 
,ten1, em que resporidenc'.lo ~aq -que lhe dirigi ultimaménle apparecerão ne' cLJ i.J.a.c;le- e 'da 

;em 1 o _do corrente _ sobre as· n·ecessarias in- corres pon e eia so re el!es havida entre mim, 

.vcstigações relativamente ao cõ-ntrabando de e o Juiz de Paz da !~ gu~ a de Nossa 8e­
Escra vos de · qúe e "suspeita . a Escuna Por- nhora da Conceiçãv_osé/}' rne poL' onde se 

_ .tugueza=Ffora:::::;:. me communica não ter por manifesta a sua connivencia· com os autores 
-ora conseguido descobrir couza algú,na, de delles: O Cons.elho do Governo resolvei1 na. 
que fico inteirado, esperando a continuação fórma das Leis de 6 e 14 ·de Junho do cor­
de suas deligencias. . · rente anno, suspend e,t. 0 referido Juiz de Paz 

Aos Juizes de Paz de Vinhaes, e da Vil- do exercício daquelle Car.go pa~a ·entrar. em: 
la qo Paço tenho feito as convenientes re- processo, devolvendo o me,nno exercício a V.· 
comrnendações ao mesmo respeito. Deos Guar· :::;. a quem pertence por Direito. .O que par­
c.le a V: S; Mar~nhão, Palacio do Governo em tici~o a 1V. S, pcua sua intelligencip , e exe-: · 
J •2 de No.vembro de , 183> . - Candido Joze cuçao. Deos Guarde a V. S. Maranhão, Pa­
rle Araujo f'fo1w.::=Snr. µ ze _):fyrne, Juiz de Jacio do Governo H de Novembro de 183 J. 

f _az da Freguczia -~ª Conceição de~ta Cidade. 1 :~Ca~clido -!_oie ~' Araujo . tiqna,;:::.,Sr. Capitãor 

Biblioteca PUbtica Benedito Leite 
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M6r / odrigo ~ iz ~ gaJo ~le si · M~;co'zo. '. Joze Rodrigues Ponçadilha, CapiUin.=Justino 
/lo Batalhaô N{ º 15 na manhã do dia ~O. · Alves da Silva Cutrim, Tenente da 6.ª Com-

---Briozo Batnlhaõ 15, sois a gloria do Ma- panhja. = Simaõ Antonio Alves, Tenente.=: 
· ranhaõ! -A-firmeza de caracter, que ostentais, Raymundo José . M ac lwdo, Teneiüe. = .kisé 

a subordí~açaõ, e . disciplina, que vcs distin- Miguel de Araujo Lisboa, Tenente; =Fran­
gue1n, fazem honr.1 a- .Brns·ileiros,-e cobrem d-e cisco Manoel da S1lva, Alfercs .=.l usé l t na­
ve!·gonha os que infelizmente desamp:1raõ os cio Xavier, A )feres. =Joaquim A n(onio Mef!­
sé-us Chefes! Soldados! ·permanecei na vossa des·, .Alferes·.=Antonio Ré1Jmu ·n~o de· Souza, 
firmezá, sustenlai as leg itim,as A uthoridades da Alferes.=A ntonio de Seixas Corrêa, Alferes 
Pt,ovincia, e a Constit{!içaõ, que jurastes de- _Secretario.=Está conformo. -;;:;:;.M anQct .. Monlci1!f); 
for.der. Briozo Batalhaõ li>, eu com vosco e de Barros, Secretario do Gc,;.;_rrno. 
~om os vossos irmãps de. <\l'tnas, que se conser- PROCLAIV1.A{JAO. 
vaõ fieis aos seus deveres, não receio toda a --:--CmAoAÕs Militares dos C orpos Brasileiros 
rnulüaaõ de inimigos · da- Ordem, i_ndjgnos do !1~ Te;í·a, e M,fr,,. me(1s .briosos ,( '. :1martttt~! O 
Nome Brasileiro. Viva a Constituiçaõ! Vi- exemplo que acabaes de dár ao mundo inteiro 
va o Senhor Ó. Pl?:oRo Çl.º h ::: PF.llA.D P R Co.nsti- com a pratica / da voss-a inabalavel tinr:ew-, e 
tuci on al! Viva o Batalhão N.º H>. Mar-1nhaõ união, p ara restabelecer a crclt0·m, <JUe se 
~e d.e Novembro ele 18 31 ::=~a1:i,dido J'C9.1a·de ':Arau- achava perturhada por meia <luzia de ftrn eti­
jo. Viana. · .,. cos, e vertiginozos, egoístas, he Slrn duvida 
....!.,.-lllm. 0 e Exm.<> Snr.-0 Major ~omman- o- \'erdadeiro garante da V< ssia fideli d.a<lf', e 
dante, e Officiaes do .Balalhào N. 0 H, de Ca- rmtriotismo, a pá r da mais perfeita subord inaç:16. 
çadores de l.11 Linhà do Exercito, pinhora- O Ex.mo .Snr. Pr t sidente <la Provjn­
do s pelos Jou~ores · que Y. E-x .ª na sua Pro- eia ·o ffi ciou-me, para que fi zesse ccnst ar a · 
c{am_a~ o. datad:t -ele ~o J o c01!'rente se <l.ig- todos os Snr. 5 Che fes, Officialidade, e SoJda­
n ou libe ralizar ao Batalhão a que tem a in- dos dos r eferidos Corpus, a sua sa1isfoçi'ío, nfí.o 
oomparüvel gloria de .. pertencer, vem hoje só pela vossa constancia na d efeza <la Ccnsti- . 
re nde r a . V. Ex.ª . as devidas graças,. por tal tuição, e da Lei que fi eis -a cs juramrntos a 
motivo. A subordinação e disciplina <lo men- que vos achais ligados rião v.os ~lJ·iartasl·eis hum 
cionadu B..1talbão se bem que .subejamente at- :ípice do c;uninho <la honra, mas ·tambem pe­
testada, pela acção por eJle . praticada, no. lo ::irrep?ndimcnto d'aq.uelles Sold a tl c. s que 
~mpram encionado dia 9.lO do corrente . enca- tendo sido nllucinndos J;elos per.fi<lcs/ p er .. 
r ;rntlo denodado com a anarchia, com esse turbadores publ-icos souberào ,P.m iernp·o <:-n í- . 
monstro sanguicedento, que pertendia nestn - trar na orbita ·dos seus deveres, e mere·cer 
J)rn\Íncia · erguer. a ediondil catadura, suslen- ainda . a confian(,a -<lo Governo. , 
tando-se füme até debela!a; com tudo julg[io Dignos .lV] ili tares! Eu me ccngratúlo com 
Q . mesmo Major Com~IJlªndante, e Oíliciaes vosco, ernbre::igado de prazer, pela· salvaçfio 
esta occasiãq opportuna para prot~star na da Patria·! Ella he djg·na <los vosscs maio+ 
pi·esença. de V. Ex.\ <lo . Brasil,, e do . Mundo res exforços, e vós do honroso nome dc,=Sol­
friteiro, que o mencionado -Bat~11hào será sem- dados Brasileiros=pelcs nobres sentimentos <lc 
pre obediente ;Ís Ordens de seus Superiores que sois possuídos. 
;1ppoiando com a for~a das suas Armas a So!d;1dos do Corpo da Policia, alerta con­
C onst.üui (<ào, a Ley , e as AuJgoridad~ ... .Je- trn as perigosas suggest.ões d'osses -execr.1ndos· 
gitimamenle constituidas, e um in:ibalavel sus-. inimig os da nossa Prosperidade Politica. Elles 

·. tent;:1culo do Governo Monarchico-Constitucio- procurarão manchar a vossti fidelidade, e o bom 
na!-Hepresentativo, que nQs l;{ege, e q1,1ando conceito de..g ue . so1s credores, fa sc1'1inn<l õ="võs-:. 
Qlteriores ucuntecimentos, o ç,onàuzão a lan- com grosseiros embustes,_e sizanias ;, ~ s 
<~ai· mão outra vez elas Armas mais facil será de vós rn foh::i e deixarão j)Jud ir; po­
morrer do que ca .. pi,t.ular ·çoni o crime . . Estes - rem con ecendo logo o . erro s0u erfio crnen­
o.s .sentimentos Ex.mo :sm que r.e-anima o - da-lo; porisso fôrào verdnadas.. 8olda<l-os Pdi~ 
11eferi<l0 Batalhão e espe1:ào o sobredito Major cia~10s, P--os no~sos ini~11igos eXél!-'peradcs pelo 
C om1:nandante, e Ofiicrnc~ 9ne rner P. çà;o o vossoarrepen<l1-m~nto, llJlen,t_ão perder-vos, pro­
acull111n ento honroso de .V. Ex.ª Deos Guarde , curando introduzir . entre ,vos a <lcsconóanca 
~ V. Ex.ª Quartel do Campo de Ourique . <le que nfio estais perdüados,, e sim enu·anad~s...­
<là Maranhão ~-1, de Novembro <le .1831.= pelo Governo para vos castigar. Ale~t.1 con­
JUm .~ e Exm.º .Sm·. ,Candido Jo r.e de Â{?_uj.o l7iana, tra taes inimigos; vós perfei·fomente os conhe-

~ l'-~~H~e n~ da Provin.cia. ~ aõ 1'1ymundo ceis; não queirnes por tanto ser por elles se-­
:~ ne1ro unqueirl.l, Major Comm::ind,ante .. = gunda vez illudidos, e ,com elles -receber a jus 
{º"'? .J9aqu1 de Castr.o · Launé, Capitão.= ta puniç;1o da · Lei. . . , 
,F ~JJc~aoo Ant.onio .. FalÇ_ã.o, . .C.apitão.:;::Manoel. l . V.iv A- A C00STITU.IÇÃ·o -.. Y 1v~ .1i.-NA. 
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.. çÃo :BRASILEIRA. ' VIVA . S: .M . . o ·IM- 1 ra; mas· qu'em vos roilcrú rele\1ar a . nrbilr'arie­... }.-?ERA DOB. o . Senhor D. · PEDRO 2.º VIVA dado, en\, que cah:sf.es nos artigos de vossa ./. REGENClÀ. V1vA A ASSEMBLEA Represcnlaçaõ, maxime 1101.º, 3, 0
, ·e 7.º e·so:­,GERAL . . V1vA o Ex. 1

uº ·Snr. 1'HE$IüENTE bre tuc.lo n\)' ;3. 0 ? . P0is 1w Maranlw.õ nao ha:. ,IM PnovINcu. via hum so !Jrasilt"'ircu1doptivo, empregado, que Quartel do Cominando <las Armas elo l\1a- merecesse ser oxceptuado para amparo <le sua . ranhão, em 2.1 de Novembro de. 1831. consorle , e filhos Brasileil'os? JJcsg:raçaua Pr9 · · CLBMENTJNO JOZE LISBOA, Cornman- vinoia, se só nutri:1s cm teu seio feras indig·--dante das Armas. . nas de compaixµõ! Cu sta-nos acreditnr fJUe , 1 • . , A·rtigos n ... o O.fjicial. · ~odos esses ·fiibus adoptivos, que sustentavas, ---A /ussola da t crd'acle, Jornal que naõ fosse ütõ geralm.ente_pcrvC:rsos, (lue um só naõ ·póde com. rasaõ er taxacb de corcnndas, depois merecesse ser exceptua<lo. P.arece-nos por ,úe lranscrevm· a Representaçaõ do dia 13 de tanto que ah1 houve .n5:o J'>cquena ü1justiça, e ~setembto· no seú N.º . ,w, faz as seguintes esta só idéa bas ta, para que ·e,s gcnios iúipar­'l'eflexões; que otferecemos á considtrac;aõ Jo ciaes não pmisaõ applaudir similbante R.eprr­-Publico. · se nlaçnõ, além do mais que ell,.L contem de ni·-A Representação ácima .tra11scripla hc bitraria, e por conscquencia inc onslitucio'naj; ·um objecto, que muito nos interessa; sabe- eis a brecha, por onde vós, Liberaes Mura­, ;mos dos justos motivos (JU'C i-mpe liirão aos nlienses, tendes desde ser fortemente ataca­-PatL·iotas Maranhenses a tomar aquella reso- elos pelos _fingidos moderados, a quem nesta:, ·Jução; não desejamos aggravar o seu bem fun- acusaçaõ cederemos o campo, com· bastante ' , ~<lado resentimento com censurns irritantes, e pesar; porque nnõ temos c e rtamente o qu;e -odiosas; porém · o mesmo interesse, que torna- lhes oppor, em defesa vossa, a quem cor<leal-- .mos pela boa reputação, e felicidaJ.e de ~ mente amámos, e a q11e1 desejamos rnellio.:. , .sos .irmãos Marwb~, nos obriga a diriglr- res .acertos. (Da ·" s_so 1a da Uc; ·dc_ide.) ,n:os nossa penna ( t\ue Jh'es ri.lo deve ser sus- /' · -peita) para · tratar desse objecto com a :naicn· O Espirita · pensatlor treme á vista da er-. -brandura, e cirnunspecça.õ, que nos he possi- rada vereda, que tem seguido .:ilgumas Pro~ vel; pois basta· que d_eixemos a tarnfa das so- vincias ond·e rnais se tem fom entado a discor-· ·vas aos Periodicos moderados, que iizeraõ vo- dia, ge rmem fecundo de todos os males. Ho'" to de acoitar patriotas, .á torto, ou direito, e mens ambiciosos, que ·só tem em vis1a o:; se­'.<lisculp,1:r, üU apadrinhar· unicamente os inimi:.. os interesses; mesmo a despeito da frliciüa:­·gcs <lo Brasil. Elles rn'i.o falladõ pouco sobre · de da Palria, proferindo sempre o sc1grndo no-11quella medi<ln; e por isso mesmo , nós naõ foi- · mo ela Liberdade, cujas rnaximas desconhe­·Jaremos muito. Pcucas palavras dit as cem, se te m esforçado em deliac:redilar os ho~ .('.olTí sincerí<lúde valer~iõ talvez mais, que qu;.iu - mens de rnerito;~ m de empclg?rem seos tlos resman~-amentos a hypücrisia. contra ' issu empregos. · N#fo <le Janeiro se tem visto pcssa mastigar. · ,· , por mais d'--r.fnlél 'vez a Ci!lade cm perreíLo - · O motivo de vossa Rc presentaçafi, brio- alarrn.e, os habitantes te merem por sua exis­:zos M<lranhenses, parece nps mais que · justos; t.e ncia, Cicladàus que sempre pugnarão cora: -porqu e ;1 ssim corno qualquer individuo t.ern por josos 1:elos irileresses da Nação, e ê.JUC tem 'n:tlur:,l dever ·acáutelar-se, <jllanc.lo·sc j ulg,1, cm merecido de seos concidadãos não equivocas -pe rigo, tomand'o medidas de prevenção, para provas ·de gratidào, sào · ali desacreditados, e , ·raô ser surprehendido pelo mal, que r~cein; cobertos d' .~itbetos ~nsult;mtes. -oorn mafor rasaõ um Pôvo, que vê outro s t;!u Na .i 1ia se tem observado as mesmas ves inbo 7 ,em desgraçada situação, bém como a scena0 e horror: um punhado d'homens sem t;:rn que se achaõ os nossos irmãos Paraense~ pri_ntipios, sem moral, e sem verdadeiro irn1or deve segu~ar-se com ·antecedenc1a. P or 1an lo d:Í P:ttria entrcgàu por alguns dias ao terror, 'Se.imos de opiniaõ, que ·vós tivestes ·rnoLivo jus- e ao susto a:iue lla populosa ciclacle. A quelles ti8simo para fazerdes uma H.epreientaçaõ en,er- perturbadores 4a lranquillidade publica recfa- ~ ·gica ao Governo, · pedindo medidas garantido- marão urna prose ri pçfio indistinta dos Purlq- ' , ,. tas de v~ssa paz, e lfüerdade; porém no calor, gut:z·es, sem calcular os males, que <l'ahi re:·"·~\ \ ~ en1hup1asmo; em que vos transnortastes per..: zulrno ao Br:asil tão despovoado: os capitaes, d estes de vista a justiça na repre~entaçaõ, que que se· roubão ao commercio, e ú lavoura pri­fizest es, nau falJando mesmo na illi,galidade Je rnciros manan · ,e da riqt1eza publica. vossa ,,e liç:1õ, que de certo não fui feita na Nesta: a<l e ; se bem não se lenha a­c-cnformi<lade da Lei. Embora vos portass-e+s pe·rsenta<l· scenas tão att.erratloras,. como na .. com generosidade e h©nra em ríaõ offenderdes quellas ·outras, a· intriga e o espirito de par­as pessoas, e bens de vossos inimigos,embo- tido não se tem menos desenvolvido. Üí! pe-... 
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ri;dicos que de vião ser üedicados á instrução I tros; porém . tucfo ··tenlamos, e sâ ltâinos no · pro.; 

do Pàv~, Ufo ai.rasado ainda em conh~cimen- 1 ceh:so mar, e sobre os _·c:ichopos da negra ti• 

tos, e a censura legal das malversaçoes das I rama afim de conseguir-mos o porto bonan-

.a,úhoi·i<lades, enxem quasi sempre as suas pa- ! çoso .... ,, Deixando de p::nte o que tem de 

·gínas <le descomposturas, e ridiculaí·ias, que repugnante o· e.stilo ridiculam ente guind:1clo, 

bem longe de agradar á gente sens_ata, lhe e os erros dê orthografia e de lingoage m ·d'um 

causa teclio. E o qüe mais espanta, é que no homem, que a cada passo :-ipcda de estupi­

curso Juridico, onde existe _uma porção <la -dos aqu elles, que não pensão e:omo e ll'e , no-· 

mocidade Brasileira, que um dia fará o orna- temos sómente, que 11ão he já EÓ ;i ' ndum­

.rnento, e gloria da Patria, mais se tenha fo- n_ia a arma favorita, Qe que se . ._servem os 

mentado a desunião, tão prejudicial em· todas lzberaes por especulação; não basta thamar­

·as corporações. aris·tocratas, trahidores, o <JUantos improperios 

Com _e ffeito admira, .que homens, em há a .quem não pertence á 8eita da Foz da . 

que m se presume uma educaçaõ luminosa, tq- Liberdad1:; essas armas já de muito s'erv1das 

-nhaõ taõ indigno procedimento. não produzem o desejado effeilo; recerre-se 

Entre elles se encontraõ ( com vergonlrn agora a outros meios mais deci~ivos, para che­

o digo) alguns aduladores, intrigantes, e ca- ga r-se ao resultado, q.ue se pertende: ,para is­

.J,nmniadores. Alguns aJk l~vão a sua maldade so cumpre apre1.entar em campo a pobre'l..a cont'.·a -a 

,a ponto de xamarem/ cloptivos aquelles, que ·1'iqiieuz, e faze.r crer aos pebres (JU~ os ricos . 

f\ são ?'ou t~a Prnvincia, que não s'eja esta. são seus natura_es inimigos. _.Esta 'tactica pr?-

. fui e desgraçadamente o que se observa mette sem duvida melhor ex1to, -do -que a .pn­

no Brasil, em _ cuja marxa se dqscobre o des- meira: ella apresenta um lado seduclOr áquel- , 

·astroso futuro, que o aguarda, se o~ . Póvos !es, que nada p(•_ssuem, e liscing~a este dcse- · 

-não despr1Jsarem as subversivas doutrinas dos 40 .. qµe tem o homem, de ver abattido nque_Jle, . 

demagogos, e intrigantes, uqindo·se todos para que po1· qualquer mo(fo -Jhe h~ sup_erior; além , 

sua mutua felicidade. . de que faz persuadi!· aos va_<li<1S e ociosos que, 

A prns peridape das Nações· depende el a seguindo os con_sclho's de quem os .exhorla a 

·união dos indivíduos, que as compoem. Os correr ás armas e arrostar alguns perigcs, po­

)lrasilcíros são livres, e o homem 1iv1'e ·deve dem chagar a possuir aquillo , que adquirirêio 

,ser amigo _.da su'a Patria, · dos ~e9s . Conci- os homens tr,. ba lhador~s. Verdade .he; <JU.ens 

·()adãos , .e pl'Otector ·da ln~manidade . . : Cox;ifiai doutrinas nnti-f,ociaes, que desta .nwncira se 

-pois, ó Brasileiros, unidos a vossos Irmãos, na esp~lhão, pocJem fazer correr muito isang.Jl.13: ; e 

:_s.olicitude da nossa Augusta Asseinbléa, que dar um golpe mortal á prosperidade .e , Jibe'rda­

·nos a~igura o v'erdadeiro futuro, 'de que é dig- de da Patria; mas tãobem os : que as . pregão 

no o Hrasil: apartai de . vós os odios, e as . não se lhe dão c_ertament~ Illl)ito d ~isto; o pon­

:intrigas, propagai ;is ltiZ€,S, que com bem to he, que triumfem 03 sebs caprichos,- e para· 

poucos sacrificios em breve tocáreis o zcnith isso todos os tneios são b(;ms • . lJh! qu anto n:fo 

da grandez,~,.- fareis u; n só Pôvo Americano. lucraramos · nós, se uin pou~o mais refü,ctida-

• · · ( iario de, Pernambuco N.º 175.) mente lesse-mos esses escr.:pt.os, que hoje es• 

. / · palhão entre'·nos o ge1;men fune sto de todos (' S 

-:--~ada .nos parece . mais indigno elo que males, que hãode talvez um dia desfe char . so­

o despejo desses hoITiens, qu e falando-nos con- bre o Brasil? . Assim . evitaremos ao menos _os 

.tín,umn€Jile nos ~ tatlds-Jlh idos e profanan- · remorsos , que poderemos vir a experimentar, 

do os nomes .dog/. heroe ~ <lesta terra , classica de ter por irreflexão concorrido para as des­

da ·J'iberdade, e das virtudes sociaes, só in- grnças, que serão irremediaveis, qu:l'ndo qui- . 

culcfío e P.regtio desat_inos, ' que se <le~gr~ça- zermos acautelar-nos del!;15/ . 

<lamente íosse m praticados pelos Brns1le1ros1 
O J;,{í:lcpc11.denlc N. • 44. , 

CJUC s·e · C:jlter , illudir, ·· nos farião passar aos '· · · ~· _:_=..::..-- ,:=-=-
,, olhos do Mundo. por uma horda de, homens --0 Snr. ~ oe~ l.!~tico~ es, digno 

1.. ,sem civil_isaç~o. Leia-se ~ nu 1ero~ l · esse Deputado p~~:--~ Província, oue tantos e 

l ,r~ape l, q~e ousa · ~ntit'.tlar-se oz da . er~a- tão relevantes serviços . tem , pr~s tado á Li­

i.lJl,t"d'e\ e yep-se ahi' ate qu ponto d ga a 1g- herdade da nossa Patria dentro, e fóra . da 

";lwrante perversidnde do homem que o redige. Assembléa Geral, chegou. a esta Capital no 

-''. Nós, diz elle, bem medimos com o com- dia Q3 qo corrente. . · 

' ·passo· elo i·aciocinio, o enumerario dê viz mo­

derados opposito_res qne ter1amos de ter que 

c::omhater .... . bem viãrnos .que hera preciso --------· ------------

ª JH'? sen tar-.ni~s em campo a pobreza con tni 

a J r1qu ezcl. . dp .Br;isil, :,nas m.ãos de t~es mons-

~ 
,JB3ÍP?JB3JL 

1 ,, 
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I . . . MARANB.Ãó,_ NA TYPOGRAPHJA LIBERAL. ANNO .DE _1831. 

RI O D E . JANE [ R O. decretadas, no caso de não h~ver Maruja, que 
CARTd DE LEY; se ajuste por meio de premio·, . e SolJ.ados, · ,A· · que se offere<,ão a continuar ,o Sei:viço co1n -~~ Jleg:encia, ~.rn , Nome do Imperador o a gratificação <le meio SoJdo diarip. . , 

~cnhor D. Pedro' St~gundo, Faz saberá todos Art. 8. 0 O Ministro de Estado da Ma- ' 
' o·s Subdito·s .tio. Im perio, que ·A ~sem biéa Ge- rinha apresentará uma conta mµi cjrc~_in~tan- . 
r.,tl Decn~tou, e ella Sancc:onou a Lei segui me. ciada da. execução desta Lei ·até _o; dia . oito 
. Art. 1·.º. As Forças .Nav:aes activas do lmpe- de Maio, · : , . , . '. · 
-rio, noam10 .financeiro, que ha<le correr do pt;i- .Art. 9. 0 O Artigo Terêejro q~ ]>~~sente , 
.md,ro , de Julho de·--111il oitocentos e trinta, e Lei terá execução desde já, .e -todç~ .os mais, 
dous, :.tlé lrinla <le Junho ·de rniJ oitocentos e no que fôr pratic~vel. . . . . 
. trio ta e Ires·, c_onstai'áõ das Embarcações que A rt. 10:º Ficão derogada~ as , Leis, e 
,o Govcrno ·des1gnar; e as respectivas T,·ipula- disposiçõés em contrario. . . 
içôes -, não excederáõ de rniJ e quinhentas pra- Manila por tanto a _tqdas as Authoriàa-. 
.. ças de ~odas as classes. . dcs, a quem o conhecimento, ,e ex~ç:uç{io da 
. _ ArL ~:'º O CorpQ de Artilharia de Ma- referida .Lei pertencer;.- qre· a e.um.11rào, e ra~. 
;l'i.nha, ficnrá reduzido ~ mil e duzentas pra- çifo ·cumprir, .e guartlnr lí\o int~irame?Je. como, 
-cas de todas as classe!'J. ' nella se contém ... .;. Ü ~ecre.tario _d_e -~.St::L<lo dos, 
-~ A.rt. :3,? ·· b Governo poderá promover os Negocios da Marinh.a, a faça impr_imir, pu--: 
jndiv1duos hnbi.lita<los na,fórma da· Lei às pra- blicar, ·e corre1:", Palacio do' ·Ri'O ;de. Janeiro 
.<:as, . e Postos <le G..uarüa's Marinhas, segundos em trinta e um de 4goslo de _ mil. ,oitocentoS: 
:renentes, e :.prime,rcs Tenentes, que· fôrem e trinta e um, d(;!cimo da lndep~nfü~ncia, e, 
1absolutamen,te .necessarios · ao ~erviço da Ar- . do lmperio.=Franci'sco de Lii~c, ·e .~ilva,=Jo1e da--
mada. Costa CcwvaUw.=Jo1ô Braulio Monii..::::; ·; 
• : Art.: 4.° Ficão suspensas, durante o an- Joze l\'Ianoel de 'Almeida • . 
·no · financeiro, as . prom·oções ao.s postos supe- ~ .DífC[lÉ.TOS: . ... .. _ . 
riores á primeiros Tenentes, e as <los Officia- --A Rcgencia 7 eni -J'fome . dO' l ,1rp~1:ador o. 
es de ,S~úde, Fazenda, Apito, Capella, e Nau- Senhor D. Pedro t. 0

, Sancciona, · ·t; . M3:nd~~ 
tica, :1ue não forem precizos nos Navios de r1ue. se execute a se_guinte Res9IU;ção da As,-
.Guerra. , sembléa Geral Legi.sl~tJva. · . 

Art. 5.° Ffoão suspensas, durante o .an- Art.. 1.0 O tempo de serviç~ »ara. os in~ . 
!llO ·fina.ncei·ro, .as: -Reformas nos Poslos Supe- <lividuos, que assentárão pra~~ nos cq_rpos das 
rior.cs ·ao -de .Capi~ão, , Tenente, salvo quando tres armas <lo Exercito,e : .Ar,tilbeda _de ,Mllri-:­
:P~l'1 eJlas .houv~rem de ler soldo igual, ou me- n·ha, fica reduzido p qu~,tro ,al'\n~s para o_s vo-
nor <lo que e~ti~ere.m perce,!>endo. lunlarios, e a seis para os ;rcc,qrts1dos. , 
, · Art. 6; 0 

.. Os ' Officiaes da Armada des- Art. !.º Todos·os individuosÓraexislen .. 
nec:essarip,s ao Serviço poderáõ obter do Go- tes no Éxercito, ~ Artil.heria .de• M~rinha, qu~ 
-vierno, p,or t~mpo determinado, licença com estiverem comprehen<lidos na.di~~osição do Ar­
:vencim~nto de. meio soldo, e de antiguidade, tigo precedente, t~rá~ desde -já 9;.úxl;l do .ser-;­
.para : d , frm que mais lhes convenha. .viço Nacional; e qu;indo ela' :execução ·resulte 
. Ar~ 7. 0 .9 Gov..erno podGrá recrutar, na -gra.ve det.rimenlo. do m~sIIlo ·§~rvi<W,. lµes será 
fórnm. ela L~1, ta.~ras praças, quantas forem .dad~ o _rnais ·breve q1,1e f1r pç,~iv~l.. , · · .. ,, 
neci:ssarias para· complet:1r as for<ias ácima • , ~ Art. 3. 0 

.. O Gove;no :fi:ca 'al_! lh.qri_sado par 
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ta pagar pzissagem aos Officiaes inreriores, e 1 ~Ie mif oitocentog · e trinta e um, decimo <ta 

Soldados, que se quizerern retirar para as suas , ! ndependencia, e <lo · Im perio.= Franci .~co de Li:..' 

Provincias; assim como a continuar a dar-lhes ma e Silva;:;:.Joi e da Costa Curvulho=.Joaó flrcml io·: 

as E tapes, em ·quanto julgar conveniente. . Moni~. Drogo · Antonio Reijó . .. 

1\1arioel da Fonseca Lima e Silva, do, Con- . Pr0Jeclo1, que pasrnra6 no Scruzda. 

s1:\lh'o de Sua· Magestade· Imperial, Ministro e ---Asse rnbléa Geral Lcg·islativa · reeref,1 : 

~ecretario de Estado dos Negocios da Guer• Artigo 1.0 O Governo fica anth nri2:1do 

r1:i , o lenna àssini enténüido,'e faça ·ex;eéutar · para crear nesta Cidade um ' Corpo de G1f:1i•:.. 

com os despachos n~cessarios_. Palacio do Go- das lVIunicipaes voluntarias a r,é e á c;n allo,. 

v~rno. em .. vinte e dous de .. Ag·osto de mil oi.to- par·a manter a tranqmllid.u:le ,pubJica, e ,1.uxr­
c e ntos e trinta e um, decimo da Independen- liar a Justiça, com vencimentos cstipul..tdcs,. 

eia, e do Imperio.:::::::fl"rãnt isco . de Lima.e Silva:~ nào , exceden<lo -o .numero dê 64 0 prsscas, :e a. 

.To'/.; i; da Cosia Carvallw=Joáo .Brnulio Moni'i.., despeza annual a cento e oitenta c c t1f os <le riés. 

- -· .. --- Manoe1 'da Fõnseca Lima e ·Silva. .. . 'A rL ~. º A . QrgnniZ,lÇé:Õ -do -Corpo-,- pa-

--A Regencia, em Nome do Imperndor o gamento de cada individuo a n<,meaç nõ, edes,-

Sé'nlior D. · Pedró Segundo, Sancciona., e 'Man.! '. pedida dqs Commandantes, as; instrúc ~õcs nc­

da que se execute á seguinte Rt1solução da cessarias para .a boa disciplina, seraõ feitas 

Assé ,nbléa Geral Legislativa. · .. . . provtsoriamente pelo Governo, que dari'L Cú n- · 

A rt. 1. 0 O · Governo fica . auctorizado a· ta ná fíitura ' C..~essaõ para a approvaç.tõ' '. da .As-

confirm·ar nos · Postos, a - ·que· ·forão> elevados· semblea Geral. . . · . · .. 

cm · consequehéia de - Propostas legalmente - . Art . . :1.º Ficaõ revogadas todas as . Leis . 

fuitcts por ' serviços . prestados ·n3s · differentes· · em ·.contieario. · 

Províncias do Imperio á ·hem da. Inclependen- . Paço do Senado I.º ele Outubro de Hl~ l. . 

éia" N,fo'jdh:1t1' aquelJP.S Officiaes, . e Officiaes R.ispo Capellaõ l\ilór, Presidente. · Ccndc d.e 

fofer~{)res; <Jue 1•tertdo . sido promovidos, não· Valença, 3.0 Secretario. • Visconde deCc ug<:l'­

forão . to.d avia c~mfirmados por terem, tomado• · nhas do .Campo; 2 ~ 0 Secretai·io. . 1 

parte -em ·,c'.ommocões politieas. '. . . ·· · · . --A Assemb'léa Geral Legislativa D e creta . 

. Art. ~.º A ·disposição do ·Artigo "ante- :. · ~ · Arti.g.o 1.0 Nos crimes de .ccrispiracaõ, 

cedente comprehe'nde , a · todos ··. aquell€s;, .que \rebelli.ão, sediçaõ, e insurr.ei"aõ, .se prorettHA 

fur-ã0· senlerieiados -em Commissões. Militares, :·ex-ofiiciO'á inquiric,:aõ judicial sern ,tnnpo deter­

competirül(} t1s ,,Vi11vas ···destes, e quaesquer· ' miuado; nem nu:11ero ·certo .de ' testemunhas. 

6utro's,'' á' quein - a: Lei · favorece-, . os · mesmos , Art: 2. 0 . Os Juizes de<P,az prcc'e(h:rri õ a 

direit~, ~e qué ··goz.ari'ão1 ' se não fossem sen-. · sum~ario e m todos e quae~quer crimes, prq>­

ten'.ciados. · , : , .. . · - . nunciaráõ, é · faráõ • prender c·s ,prurnncia­

\., :. Manoel da ,·Fonséca Lima .e Silva, do . Con-, dos, ficando a pronuncia,; . nós casos e1» 

!telho de Su·a Magestade , Jmperial1 Ministro .que o julg:m1ento· naõ é de'. sua, ,comrJeten,:ia, 

e- Secretario dé Estatlo•dos Negocios d1a Gner..., dependente da sustentaçaõ : d'o •J!tliz; nu Jui:. 

1á o · te1'rha· -assim entendido, e faqa · executm·. zes de D.ircito., n .quem o. prcoesso. inquiritorio 

com os Despachos: ·n·ecessarios. · .. Palàcio .. do deva ser rerneUido. . . • , 

Ili<? el'é Janeiro' em· treze de Setembro <le ·mil ··Art; 3. 0 O 'uso de pisfola~ bac.irnarte, 

oito~.entós e trinta· e -uru; dechno da Indepen- foca de ponta, punhal, soveh.iõ, .. cu , qualquer 

lJe'ricia 7 é do Impétio.·_:.Fraucisco de 'Lima e Sil'D'a~ outro instrumento pcrfurante,sEn·á. punido com 

rL-JêJ"te da ·Casla· Carvalho',::r::.'.laáo Braulio Moni7;.= a pena de prizaõ. c'óm ti:a balho · por. um a seis 

~. · · ··- Mni:10el ·. cfa Fónseca Lima- e Silva. mezes, ·dupli-can.do-se I.:} reinéidencia ,"e fican­

- .-A Regen_cia, em Non1e do Imperador o do em . v.j.gor a dispClsiçnõ <lo Codigo, . quanlo 

8cnhor D. ·Pedro ''Segundo, Sancciona1- e Man- ás --mais armas prohibidas .: ; ' . . ·. 

âa ·que se . exeéute•·a se'{tuinte Resoluçaõ da Art. 4.~ .As · pem{s imposürs' centra os 

:Assemhléá- '.Geral · ·Legislativa: · . ,. vadios ,no Art. !9õ:. <l'o' Cod,igo, ficriõ eleva1las-

' Artigo llríico. · Nem a Ordenaçaõ do- Li~ de um a seis .mezes de: prizaõ ;com trabalho· é 

vro q,uai·to1 .'f.itlilo •noventa e · tres, nem · outr,a ao duplo na reincidencia. · ,) 1 • · .' 

:il~ilm~)i .e~i.slã??; em ~i:gor, probibe~ · q11e. os "" . · . Ar~. ::,,º . Os -~uizes ,de Pai . processaráõ· 

~lho_s 1··~lleg.1Uróqs : de qqalquer- espec1e, sepõ -s?rnmarrnrn:-ntie, .·e ~ulgaraõ como crimes poli~ 

1nstJfü1dos herd.e1ros - por, seus · Paes; em · testa... c.J.aes .os .ferunen tos s1tnpli.ces rnardad'os · no :Art• 

thento~ óaõ tendó estes -herdefros necess;ir:ios·. f.Z Ol do Codig·o, e as offensas i fisicns · do · Artr. 

~ • 
1Diogo ~ntoni'o Feijó; : Miriistro ·e Sec.re:. !06, assim como ,as calumnias," ~ injurins .. ver-

4.arro "d~ · Estado ,fog; Negocios · da · J ustit;a, o: te:- bães, ou manuscrip~as,~dirigidas cont rà._ns A u­

n~,a , ~s~.'~ ente'rirli'.dõ, "e ~·;faça ·exe~utar. '~ Pala- ,thor~dades Publicas; s.eus -Ageate.s, ~u1 contril 

~o ilo·"Jt.10-·de ·Janei-ro._ . .em· 11nze. -d~- , A gosto·· :par t1e uJares. . .. · . .,; . . • - .. •. :.. ... . • :.. . .. . .. . .,.1 
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- -· Art. 6.0 O Juiz de P11z, contra· qúem feitt1s - na · Thesouraria G,eral. · Beos ·Guarc1e -se.proferir alguma caiumnia ou injuria, forma-· a V. ·Ex.ª Maranhfío P:.lacio ·do Governo em :rá disso auto, que. com o rol das testemunhas 10 de Novembro de U33 l·.=Ga,ndido J,,u de· .prest'nt e& re.rm,t (ení a qualquer Juiz de Paz Arau~·o T1iana:::::Sr. Tenenlc-Çqronel Clem~a.· ' liniilrofe para .proceder nos termos .de Direito. tino José Lisboa, Commandante das .Ar.mas. 'Art. i. 0 Os Arl •. Jlfi, 117, 118, saõ --Antes ·do -l'Ccebimento <lo Ofücio N.º JO :1pplicados . á resistencia feita aos Guardas que V. S. me <lirigio honlem. sobl'e a: Escu­!\-lunicirJats, ou Nacionaes. na ,Portugtteza, que viéra das Ilhas de Cábp-Art. n.º As calumnias e injurias foitas VeFde, havia eu- expedido as convenientes -nns Cidadaõs empregados nas Guardas Muni- ordens para se proceder 9os necessarios exa'! -cipaes, ou Nacionaes no exerciciode sua:s fone- me jur.id1Qls por s~eitáàla_ empre~ada nÓ· -ções, ou em razaõ dei las; sernõ consideradas ·afieo ) -Híci to de ,,Affgros, CUJO result:ulo es"!. ., comm<:'ltidas contra os Agentes da AuctorúJa- pero. / O que participo a V. S. em resposta.. -<l u J>uhlira, f.'m raz~õ .de seu cfficio na forma do referido Officio. Deos Guarde, a ,V >-8. ,<los Arl.ºs ~~9, e s_eguinte13 do Codigo. ' Maranhão ,, Palacio ... do Governo 11 ele Novem~ , Art. .!'1.? .: As calumnins, e injui:ias con- bro~ e sat.=::.Cat1j idoJozt d'.ArattjCI. fia1Ja.::::1: ~ •tra 11s A uctoridtide.i. ot1 seus .Agentes seraô ~nr. uilherme )'feskeJh, Consul iriterino d~ ·prncc!$sadas, . e julg~c.las officiaimente, pelos J ui- Su. Mageslade .Brita nica. . · ' . •. ~cs· d~ f'az. · · · · --Jleínetto a V. S. o inclusó papel; que me Art. 10.º A jurisdi(;nõ conferida poresta foi entregue pelo Commandan.te .do PaquetEY .J,.,g i, .i t iEl Juizes .de Paz é cummulativa aos Patagonia ·o 1.0
- Tenente Luiz Sabino, con• J II izes criminaes nos seus respectivos Distric~. tendo o ~e9 Itndo . do exame. feito . abordo . so to~. · , · bre .os ·p.bjectos que faltaõ na Igreja do Con~ .i\rt. 11.º · Nos crimes · polic-iaes, . e nos vento de Sanio Anlon~ e que se suppõe· te .. ,que saõ processados policialmente ·em virtude rem sido tirados peloµ'.Celigiosos.;--Deos Guar ... ,de s ta Lei, naõ se c1.mcederaõ seguros, . nem de a V. S. Maranhaõ Palacio. do Gpvei·no .l l ) ,fü,n,;as· . , · ,. · . <le N.ovcmb!,º de 183 I~ Ca~dido.J~te~e /Jr.'a. u" 1 Art. H?.~ O ·Governo fica :wctor.izado jo Virma. , ~nr. ,Doutor.·· se . riam. . .p;1ra suspender· as Posturas, e deliberações da ----- Para concluir · o rça1 ento da de~peza P olicia -das ,Camarítl:i .Municipaes, e substituir que se .poderá -fazer .. nesta -Provincia no annq t e1nporariaú1ente por outr.as, que achar conve- financeiro ,de 1833 para 18:34- é mist<:r que ni(mlc·s -p:i.rn cstabe.Jecel'. ou firmar a lranquil- Vv. ,:Ss., :a ·cujo. cargo se acha -a p..ropagaç.:;t,o lida<le pubJLcn. . : . :- . <la Vaccinn,, e a illuminação da· Cidwe. remet.; , - · • Ar.t •. l~.u . Fic.1õrevogadas todas as Leis; tão á Secretaria deste Governo ,com toda é\'' ou Disposições em con:11:â rio. . brevidade o. Orçamento das despesas que exi .. ·; · Paco do !:,e nado l. 0 de Ouiuhro de rn:n. g.em . estes dous, objectos, declarando o~ em .. Uispo Cape·llaõ .Mór, Prcsident.b-Conde de pregados occupados: neUes_; . e 'su.as: !{ratifica .. Valen<p, 3~ 

0 .Secrelílrio,-Visconde de Cono:o• ções.:::::Deos Guarde a .Vv. Ss. Maranh~o ,Pa ... ;11has t.h> Campo, j t.º , Secretari~. · :, lacio do Governo J 1 de Novenibro. de 1831. , · , M A R A, N H A O. = Candido .lo:ae. de .Araújo f'iatia . .....:.Snr.ª. Prc4 
_i . ·. A ItT.IGOS n'ÜFF1010. sidenl , e .Vereadores da Gamara Municipal .--llf.m.0 e· /j,'xnl. 0 .Snr.=-Em .consequencia <fosta 'id.ade. . · .·. . . ~· . f.)a 1epresentação dú Capitão Commandanle,da . · · PR 0 C LA M, AÇÃO. ' Compnnbia · .do Ba~·1Jhão lf> que vai destaaada --Soldarlos ! Os serviços, ·-que prestastes á -para a· Ciélade de- iras que acomp.inhou o causa da Liberdade no · dia 20j quamlo. firmes .()flicio <le V. Ex.ª 'N, ll:>6· desta data,-resol- nas raias da subordinaçãd c,hama-stes com o -v-ou-se h(l)je ,em Sessão da Junta da Fazenda, voiso. exemplo . á linha dos seµs deveres . sol• <1ue se .~enl!',egu~, ao düo Commandante a :ti- dados allucinad,li, e com heroica~ fortalezà; • tulo de· G~ixa , Militar· para ir pagando a pro~ resististes ás.- suggestões ,dos ·demagogos, são porç.ão que se f~r vencendo a impor.tancia c.red.ores ; de solemne reconhecimento: rou vo:.. '3cs SolJos d.e dois mezes~ c·omedorias ·· para los agradeço 'Cm Nome ,da Pat11ia. • Soldados! ilez ·dias; .e ti:.tape, nos: .Offic.i:aes :J: contar · do- Continuai · na carreira \ dà hónra:, que · tende, dia ~i> do cor-r~ntc ,.até o fim de Dezembro, . iri-lhado. A vossa gloria ·cifra~se -na obsdieni. ca,lculnndo a ,vi~gem_ de ma"r· até o dia 24, e cia .a(?s .vossos Su.p,eriór,es,dnimi,gos jurados do hem assim os .vencim~Jl:tos das praças de pretz Despotismo, sustentaculos da Constitui~iio". e a-c-ün-tnr de-anrn-nhã e'm -diante.-.. O -que -p-ar--· do· Poder iegitimo. · · .Mostrai ~ -como.' até ' ag·ora, ticipo a· V. -·-Ex.8 p~ra mari~ai: organizar · as ipre, ,em quanto .em · out,ea~ : Prov:incias cober ... rRelações nes~es termos .afim de_ ser~m satis,,, toi · de; mald.i<_tÕe~1 ~ng<0lfiio.-sc <nos . ci:imes oi 



- que só devem . com as: armas sustentar a Lei; 
os ' Soldados Mara'nhenses, fieis aos seus jura­
mentos, conservãó diligentes o lume sagrado 
da subordinação, . e, disciplina7 promptos em. 
todo o ensejo para d·ebellar a anarquia. Sol­
daclos ! A. vossa discipljna poupou o sangue 
'Brasilei.ro J· Ah! nunca elle seja derramado 
senão em defeza da Dignidade Nacional, e 
das Liberaes Instituições que nos regf m ! 
Viva a N'AçÃO BRASILEIRA! Viva a CoNSTITUI- ' 
çfo ! :Viva" o Senhor D. Í1EDRO 2_.0 IMPERA-

D OR ,é~N S'.fITUCIONA1,! Viva a TROPA MARA­

NIIE:NSE ! Maranhão no Quartel do Campo de 
Ourique em !27 de Novembro de 183 l. O 
Fresidente da Provincia~ = Candiclo Joze de 
:.1rar,jo Viána,?=, 
~ . ~ . ' 

, · . A·rUgo não qjJicial. . · 
--Hontcm vierão-nosás mãos o Appendix á Opi­

n .. iáo· N: g4 ~ 1~mpresso intitnlado=Estado cfo 

,.l~rovinçia <f..o ~ :::::escriptos de proposito para 
·1,:.cf.utar o ~~rol . ranh , ,e N.º ~4,f> ( que pouco 
nos · importa)'e para

4 
1iscar o,Pfe<lito do Ex. mo 

Ptt>siúen.le desta rovincia(Ó que nos parece 
desarrozoatlo.). Que ha ahi de commum . entre 
o !Pr,esiclenle do Maranhão, e o Redactor do 
Ji_i.ll;ót, Mnra'n/icnse para ser envolvido nos baldões 
,que mi Srs. Redactores dil Opinião e o Sr.~-

. 'Jflenre )~~)Qrci~,t ~rodigalizão a este?, Não nos 
Jir.opomos a Justificar . os actos do Snr. Araujo 

'1 Viana.; relativos aos aconte~imentos de 13 .de 
J Se~eí·~bro; si emprehen<lesse-mos essa tarefa, 

be m. facil nos seria demonstrar, que elle não 
1-wclit1 ohrar ale outra maneira sem ex pôr a sua 
administração a uma Juta incerta, . á necessi­
dade de uma medida retragada: habil :Admi­
nistr·aclor. por uma~itica~az salvou então 
(tSfa Capit~1 dos horrores <la'anarquia, ,.como 
a• s:,üvou no di;;i. )zR_,_Jo corre!]te por differente 
meio. . Nós· fomos testemunhas oculares dos 
hc.o·qtecimentos, vimos a · posição do Snr. Ara­
ujó Viana, em um e outro ensejo, e o Mara­

nhflo imp~rcial. ?ade re'coil~ecer o a~to das 
st,rns prov1d-enc1~s. Não ,sao os. Snr. s _ · dae~ 

tores ida ? ~~~ião, e O' ~or. Paraense lmp rcial 
o.s 1uni.cos :que ·apodão de ~~o o nosso Rresi­
<lente pel9 seu compOl'lamen- no dia , ~·3 de 
.Setem,hro; · tãobem alguns Maranhenses, talvez 
<la , laia do ~utor da Carta inserta no Appendix, 

.úemendo : maleitas na duração da Crfae, e fa­
ien'do vótos .para que o Governo .cepesse prom­
ptamente ás requisições q_o Campo de Ourique, 
Jne~amol'phosearão-se em ~brnze.s, passado o 
perigo, qti_ando virão salvas as suas vidas, hon­
-ra,· e ·fazenda. .., : . · .' . 

1 Não .no~ propomos, dizemos nós a justifi­
car aquelles actos: O Snr. Presidente o .terá 
feilo ~peranle o Governo_ central,. nem .. pr.ec.islío. 

de justificação para o:· Maranhão;" ·que às pre­
zenciou, e para. os que entendem alguma cotr. 
sa de Administração; quanto nos parti<lisf.ts 
intolerantês essas não a admiltem. Queremos 
falar sóme:nte da má fé com , que - o Pai_-acn~ 

Imparcial ousa calumniar o Snr. Araujo Vi,ain, 
de connivente com os anarciuistas. Vejiio üS 

netos da Administração do Presidente elo Ma­
ranhão; elles correm iiri_pressos: vc,j:'io si ha 11 m 
só que não seja ajustado á Lei? A . sua sdi:. 
cHude pela conservação <la tranquilid,·1<le , plh 
blica, as suas recommcrtdações,. as suas mul­
tiplicada~ ordens :ís A uthoricladcs da Provi,ncia 
sôbr~ todos os objectos em ger~I, e scbre a po­
licia em particular, nifo ,1 ttestií<? · p 'se u desejo 
de bem fazer á Provincia, a sua aversfio ao 
crime? E quem assim obr,1, quem só 1rnta de 
arreigar o Systema Conslilucional róde ser 
connivente com os anarquistas? Esse mesmo 
Officio transcrip to no A ppendix não prov.a · a. 
vigilancia do Presidente cm prevenir a con­
tagião do crime, que receava houvesse de pas,. 
sar como infelizmente passou do Pará para. es­
ta · Província; pois que os. factc:s do. cüh 7 ,do 
Agosto por mais que se arrep.elle·m os S'êlli 

autor~s sempre terf õ o nem~ de sedição, Qm 
quanto existir o nosso ·· Codigo Crimi11;1!.?, (!) 

Presidente por ventura ·àppro\' t:u. i Js .acks de 
1 :l de S1::t.em bro? . Ellc ao co'n tr;,rio nfio te.qt 
altamente manifestado os seus senfi,meri~os .i tal 
respei1o. Todos conhecem: que 'ol?r,csidente:e 
seu Conselho cedeu ás circun·stanci::is, e '}Ue 
o fez para e'vitar maiores males: elle · tinha 
consciencia dos seus -recursos ; 'obrou e1h con~ 
sequencia, e salvou a Capital.~ . ·. . ~ ~' 

Não se póde dizêr que a sua connirnn:. , 
eia Consiste em <leix"ar imirnnes ,OS crih1es Óos 
anarquistas: a ,nossa folha está cheia dç suas 
positivas ordens ás difle1'en tüs A tithGridad.e~ 
sobre o exaéto cumprimento <lüs .se.us deveres, 
e até por_ sobeja complacencfa· elle rn1o duvi~ · 
dava ajudar · com a sua opinião a. inexpéricu .. 
ci~ de alguns Empregádos. que a so.Jlicitào~ 
N~o :se, diga por tanto ,que,""o Sn~: ·~1jd 
V1.ana, e conmvente com : os :· ,,~rqmstas por:.. 
que cedeu ás c.itcunsthncias do '• 13 de S~l. 
tembro e .para completo desengano dos obs­
tinados ~Ós ;~e· ufferecemos o seu proceJimen• 
to dos dias .. ~ ~~ em c1~1e de acordo com 
o Snr:. Cornma dante das , Armas em outrás 
circunstancias, conscio da ·sua força tomou a 
attid~d~, que convinha para . a salvação . da . 
Provmcia • . · 

; : 
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---&iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiíiiiii?~~~ ....... ~&«::-íiiiiiiiiãiiiiiiiiãiiiiiiiii-~---

1 Âgosto de mil oito~e"~ios e trinta e. hum,decÍ• 
mo da Independencia, e do lmperio.=·F1an~ 
cisco de Lima e Si1v1J,=Jo1.e da Costa Car·valho.=JuaiJ 'T· ·ENno chegado ao conhecimento da Re- Braulio Munh·=Joze Lino Coutinho. 

· ' gencia o abuso, que se ha praticado nas . M A R Ã . N fí Ã 0.----dHforen tes Municipalidades, sobre o J uramen- Falia do .E'xrn:º Sn1·~· Presiàente da Provinciana 
to da Constituiçaõ du · Imper10, consentindo-se . Jnstalla,çáo do. ConseA<! _<?era{ e~ .!'}.;° de De-: · , 1 cegamente que Estrangeiros, vindos ba pou- iembro de 1831. . · · • ' co de Portugal, o vao prestar por interesses " . SENHORES CoxsELHEin.oi. , 
particulares, como se hum acto similhante, a --Em cumprimento da Lei Fundatl}ental do. Jiaõ sér aos olhos de Auctoridades . menos cs- Irnperio eu venho' expôr-vos o, estado dos Ne­
crupulosas,os constituissc Cidadaõs Brasileiro: gocios Publicos desta Província, e indicar as e sendo certo que os nacidos no Brasil, e os providencias, . de que pp 1_11eu entender, eUa. 
a<lof,tivos não necessitaõ daquella for1nalidade mais preciza para, seu melhoramento/ 
para. serem Cidadaõs Brasileiros, pois que a No des~mpenho de tão importantt:' dever Constitu1çaõ no Tit. segundo, Art. sexto, pa- não cançare1 a vossa attenção repetindo o 
r.igrafos primeiro, segundo, terceiro, quarto, e q~deste mesmo Jogar tenho ennunciado quinto declara expressamente as condições pre• nos . u~ pr~cedent~s,.~nnos; ~cria isso ~busa:r cisas para huns, e outros serem como taes con- . da pa 1enc1a do Conselho: Julgo satisfazer, siderados; naô devendo porisso continuar-se ao preceito da Lei, fallandoj sómente das ai~ 
1nais na burla <le hum acto taõ sagrado, a que . ter"'ções occorridas no intervallo da . ultima. escandalosamente se tem proposto aquelles, a Sessão; ~ mais Já está miudamente ex.posto ·q11em a ·dita Con"tituiçaõ naõ contempla: Ha nos anteriores discursos, que espero hajão de por bem a Mesma Regencia, em Nome <lo Im- merecer a consideração do Conselho, . porqm, 
perador, Ordenar (Jue, ficando derogada a dis- . s_ão . filhos do desejo de bem-fazer á Provincia.: 
posiçaõ do Avizo Circular de quinze de Mayo Antes por~m. de entr?r no assumpto, 8nr.•· de mil ottocentos -e vinte quatro, e quasquer Uonselheiros, não posso ven·cer-me, que niio outi·as, em que se exigio Certidão do Juramen- mê congratule com vosco pela Gloriosa Re-­
to da Constituição para consulta de .Lugares e generaçào Politica da Nação effeituada no Empregos; se proceda ao encerramento, em sempre memoravel dia~e de Abril deste 
fórma, dos livros dorreferido Juramento; e que anuo, a qual colt~ ndo, C~titucionalmente <lestes livros sejaõ ·logo entregues á Secretaria no Throno do Brali{ um·· Filho seu, e dan...:, 
-de Estado dos Negocios do lmperio os que es- do-nos um Governo eminent\ mente Nacional• tiverem a cargo das Camaras Municipaes da. credor, da nos'sa 11lumtada confiança, bem ceifo, · Corte e Provincia do Rio de Janeiro; fazendo nos elevará áqudle tráo de Grandeza, e Dig ... ás Camaras <las outras Provincias igual entre- nidâde, (1úe com1>é-te-a um-·Pôvo Aiiíêriêiú1ô;·- · . ga ás Secretarias dos respectivos Governos. Snr.' Consdheiros, eu . me congratulo Joze "Lino Coutinho, do Conselho do Mesmo com vosco pela nossa Gloriosa Regenera :- i 
Imperador, .lYlinistro e Secretario de Estado mas lastimo a cegueira daquelles do ossos 
<.los Negocios, <lo lmperio, o tenha assim enten- Compatri?t~s! . q~u ·~e af. ~o pot anchala, . . uido, e faça ex~cutar com os despachos ne- e se prec1p1tao n. um _ smo prestes : a dev~ cessa rios. , rálos desviando-se d verdadeiro fim d-esta ·fé .. 

RIO DE JANEIRO. 
DECRETO. 

. l>alacio do ~io de Janeiro em quatro_ de lici~~ima R~~oluç~o-:. . .. 
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• Ôs '~nlíates po'ii.tíc~, q~e Jfin -"ágitad~ ·de G~i m.riúiiica ·taiinâ, '. Gr?g~~-- e Pl-i iksopl1ià 

o Imr erio todv depois • do venturoso _._.Syle de_·. ~stão em Concurso; mas nrnguem .ipparece, 

A fü1, effeito inevitavel das paixões e5RLt,~pas, que se , nponba a ellas. ,~Es.cola de Ensino 

aba!árfio .Jãobem . a nossa Prov_in.çJa v ~sde o M{.!tuo p. Freg,u~zi~ a/. 1ch.{ria_ da . Cidé!de, 

- dia 14 de Mavo, _em que a ella cheg·o~ cª pri- a ( .Vil)~ de S. -~~rnardo,_ e:,'l ·· ô? ~~gar do 

rneÍra noticia .d os , acontecimentos da 1f'j;1.pital rary .n-.1., , Freguezra . do M 1arim fc á'nio sem 

do lmperio. Patriotas ardentes, ciosos 1,da Professores em coosequencia das n cdidas do 

Liberdade mais · do que ·é justo; em vez >µ. dia- -13v ·· Com tudo as Es;colas <le primei-rn.s 

aguardarem as providencias que o Goverqo 1Letras te·m sido frequ'erit.ada~ neste ,,nno por 

Çentral não cessa d·e dar opportunamente, ' 13 rn meninos, ~ por JQl 6 meninas cabendo 

qufaeri.'i.ô . to1nar" à iniciativa, ·e · procurárão a-· destas á Cidade li>9, ' 'e clãfiU'éllts 677. À 

partar dos commandoy Mili~ares o~ ividuos, Bibliotheca Publica, que .as-: .fadigas, e despe­

que considera vão ;-r:éaturas de D. Pedr~ 1, 0 , zns ~~ Cidadãos encarregados pel:J .. O~nrn:ll 

e po.uc.o atfeçtes .. as couzas <lo HrasrL', _O MumcrpaJ · de · promov~rern -r cl ,, .. ~Jja · fun.tl.Hçno 

Governo da Provincia limitou-se então á sus..: conseguirão ~1hrir · em 3 de Mayo cc rn dous 

pensão dp . Commandaciie d-âs Armas J;!_é,l ri mil volumes, n·ão 'tem tidçnrngmen,to J1l1sf.erior. 

s..efênar os animos e desviar os males, qu-e7 !Eu chamo a al~enção do Cvn~elho sôbre um 

,sa .lhe. antolhavão. Mas não pararão aq.ui .as Estabelecimento Liler:uio, que reclarna toda 

I ~xi,g-encias . dos Patriotas,..que para . consegui- a ·pl"ol~~<iào dcs an1igos da CiviJisaç~c:, ~·.·]1p:ç _. 

rem os seus fl ns aiu<larão-se <la . Fo~9!;),.(,~ ar- cons~qua'tl1cia da - verdadei~a, . J,..i .ben.léide: elle' 

,mad~, e ,pozerão e n C(,)..3.c_ç.ão_o _G.ovecr.no, • que prec1z.a d·e soc;cor.rds . pccun1 arws . ·para. a com, 

oedc u ás. cxtraordinarias ·r u·· · Nes f • : • • pra de ~Liv,a:os,, ~ gratificações qos,: En1prega .... 

f •de Setem ro, para . salvar a Capilal dos .ho - <los. Ch~ no igualmerrt e á : ·vc ssa ;1Henç.~9 

rõres . da· a rquià'; · Nas Povoações 'o o- ~ôbre ,as nEsco!as de: Primeiras . L_etr-as, onde 

1~ im, e .nas V.illas do -apt.í,ourú- os castigos . p,clo , metbodo · de Lencas_tr~ nfi<? 

m1nm,- e . ui,'n:araes, quiz-se imitar a · Capital, pódttm "ter toda. a · .applicação pela popufaçúo 

mas o Go~·erno; fóra ·da imniediata ,acção. da he'terogenea, q.ue maior .nm.ne.ro .d~., a!t,rr.no~ 

Força. não cedeu ás suas requisições, ... . ·. ministra ás .ditas Escol~s. .. .. , 

Nãõ contentes : ainda com . os excessos. . · ,O ~cornrnercio, que ap menor s,1:1sto .. cstrer 

da-quelle 'dia,: e .suas· cons.equencias, que .o · Go- mece; ·.que só prospera quando càrninha:scguro, 

v.~ff!º ,Q~º-~J?pdia .. de .1paneira-alguma approv~~.~ e confia.u~) : a A ~gricul tura , . que delle de pqpdé 

}lor .sere1ll' \.harne'trnlmente oppos-tos aos "' Pf!n- para ·-a ,c1rcul açao dos seus· p1·odu cto~, 1.ern de.~ 

oi pios -.de . justiça, .que , .. professa;, esses yaHu-; . finhado .. n_estn... f'rovincja, como ·.em.· :guasi todq , 

cinados: Patriotas~, qu~· ·{n~ m oAito ·de .. áppres-, o lmperio . .. Os r_endimentos. publi~os por ne. 

sar. as refórmas :da .. · i. . nda'mental ·, · que >de-, Gessarí'A consequencia da paralyzç1ç_ão do Com-, 

vem . ema:n~ar da ,- ssé biéa Geral ,1:,e~is~afiva,, me~cfo, e "atraso ,<la . A,gric.u!tura achà_o,-se: rc: 

J)et"ten.derao. 1·emover.: ohstaculos : d1m1 ttmdo ! Õ t dus1dos· a um . . terço do que erao ~n t,f!s . cle-1\J i!Jo, 

Presidente, .e .. Co1n_mar1dante .s das Armas·, e· só o ·mei>:-<le Jane.iro rernl~u ,ümto como o~ 

n;" , :duvi~ rão :interel. sa nos ·. seus pi~ s -':. ás:· tres : me~ s de Julho., Agosto, .. e ,Seten1bro, ~ 

ss~s )'i ferior.es .ªª . ciedade,· qu.e ~ i er.ã0. pezar ~e·:s~ !e1, tirado a _ambcts estes :~an,os :de 

em r.1sco a .~propried éle, .. honra, .e n à'' :· os 1n'dustr1a·I nmtos :estorvos, que os .tolhiao.. Jvfo~, 

Ha6'1ta n-tes desta·. Capital na ... no1 te ,. de ·1,'9,::'e·. inda bem~rque este má l não será <lu1,,rnJouro: 

no d i:i !W do prox_imo ti ndo mez de ·No:v.e,t-J:í·b rô;· bom -sen§él dos ,Brasileiros , am,igos do seu p_aj~ / 

t"!ll1 que ô , Goverpo -energico; . 1nas prudÊllíte ajudará ·. aó. Governo, · e a prosperidad~ coroa ri 

por conhec-er os §.eus ···rec:ursos,-. e . te.r horror, ,os ,semf 'êsforços, , será. o galardão dos. se:us :sa-

~í efusfio de .san~gue con(]jldo . na .firmeza- :.da~ 1<:rr.rncios. · · A favor <le.stas. puas fo.ntes da noss~ 

T.ro.pa ajul.lado da · orça 8aval existente nesle Riqueza , eu só. pe_ço · que ,-a -serenidade, e:~ 

porto, e .,do Patr· lis.mo ,da maioria dos .Ci.da-;. bonança v.~nhão · quanto . :m.les sl,lbst.itujr a~ 

tl?'füs~· paci1-'rêos ·sa:J voi1:~ â ::i>rovincia-._dos . males,, tem 1;estad~s p9Jiti.cas: o rernansq . dos . cisj)iti,. . 

~ue lhe ,esta vão, 1mmmentes; . . .. , · · ... ·. tos e suficien.te . para ' tudo . melhorar ., _porque· 

. · Ã s ósc.11lações poh ticas não· podião dei'xar. dará. espaço aos emprehend.edores . para: reiili-,, 

de .. influir., n~ · marcha :da. adminis_tração em sarem -seus planos,• e . animará . ps Çapjtali.slas 

g-eral, e ·na -Ronda .Pubhca .eni parl1cular. , A. ,a .empregarem ,fundos que em tempos de per-: 

lnstrucção prifnatia, · de que Janto carece-mos, ·t-urbaç.ão , , , cautelosos retirão do · gyro, e ,os 

"e que .. s? ··por ' si .. ter.ia evitado exce:ssos; ,•q-ue- :tccnm.ulã~, .' A ~a.vegé\ÇàQ,' indispensavel aq 

JJela ·maiQr -par.te sf.io filhos da .igno:ranc:ia:y .'!Ilào Comrn.er.c10, . çomeçou ,np primeiro .. dja de J u"! 

tem recebido o .impulso; qu.e se procu~1.dar-; . nho a gozaTJ do beneficio do Faról eclt;ficado __ l\<J. 

.lhe. As E scolas vagas de_ pJimcira~ .heüas,. !lha . de. S.dI:lté! A.nn-~;.o ~qual .pre~nche,, 4s; fins, 
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a ··q:ue:é destifrado) ~ se· acha .eonstruic:lô ~com Cat1dido t· j;ze d' ,Arm{io· Viana. ' .. Sm. ·-Clemett­segui;anç:a, e perfeição.. •· ·· tk · tino ·:..Joze· Lisboa, Comman<lan te das Anilas 
· , Os.de mais objectos da Aclminis.f(ação es., desta · Oitfa,le. : 

tão _como .hei' dito, . Jllas mesmas ciréuftl~tancias · -:--~ eõ vi q ,: que se conheça -o · e~tado dos,· 
expr"essad~s ,n.os anteriores d!scur~osf 1e -poris- ).~ibe_r-t.o~ · achçJ.1s, que ~m 18126 se d!strib~i­sQ · reclamao as mesmas prqv1denc1as à> 1h1 Jt:m- rao. ,ne:s a ltlmle, e .nao ·.tendo . podido con 
bradas. ,A Çivilisação, ,e Cathechese Uos, ln- cluir ~ài · tl1(J'.fil}.cias.,-q-ue por -positiva ordem· 
dfos, a propagaç_lto da Vaciná} ···º estabe_leci-: m· h~ le~ enc~~ ~· :º O id_or d~ Comarca men,to de: Collegws de Edu.caçao, de Casas tle I arc1z~ <.~se de~ _me1 · · uat1mosur., recom .. Caridade, e de fylate.lnidade, . o de -.flospilae.s meado a V. S. esle ·~ecto, so.bre 0 9ual po""l / . de .Ça15as de Correcçã0, e .ti:abalho para ,veri- , <lerá . exigir ,ínfo~maç.õqs ~ireunstanciadas d(). 
ficação ·d~s ~p~na~ do Cod~go Ci:rmin-al, e effi- dito Ouvid(I~ ant~ de E!U~ partida p~ra a Co~-cac1a .. cla J ur1d1c~ao: dos -J u1zes ,de Paz, · a cons- le.=Deos· Guarde a V. S. Maranhao P.\lac10 truc·çt'l'.o .de .Çadêas limp:ls, · commod·as,' e are- do . Governo '11 de No\;e,nbro de 1331.=:Can-.. 
jadas, a creaçào · de uma E orça · de ·J?olieia do dido Joze .4' Araujo Viaru~. = Sl' . .Doutor J üsá Campo :para cap~ura-·.aos Escravos fugidos,: a Mariani; Ouvidor da Comarca pela Lei.. .: 
:abertura ·de Estradas, ·e Canaes; a fundaç:_'l de ~ .,.,.:.Os ; Ollicips · -indusos, que fecebi honlern 
povoação; a collocaç ão de, balizas nas par;:tgeml' 1c,levo1~ de hAYGt diri,gi'd:o o meu, encarreg-ando~ ~rriscadas da Cos~a, e de qoias nas per1gozas Ha-· o , dp: exarne ·da :Escun:Y _Pbrtugueza-Flüra­.hi~~s, ~ Portqs: · tudo, Senhores Con'S:elhefros1 vinda .de Cabo-Verde, servem para. melho1· ui-
dependem do vosso palriotis.mo, .e s:tbed9ria !;eçtl,o --d~,.;. V. 8. :· no referido e~ame; porisso 

.l)a applicação de· medida~ adequadas/ 1 As vos- lh'os-f.emelta, e os fará .juntar ao processo, ·que 
sas .fadigas .seráõ abenqoadas Jlelos Habi_t:zrntes f,ormav;· ~ Ueos Guarde a V. S. Maranhão Pa~ .da ,Provincia; e agor~ que ,vós ides lna .fórma· ·f..aciô '1@ ,Goverrio 11 de Novembro de 18'3'l l 
,d.as . Oisposiçõe.s. 9a A&sembléa ~~r~l :~egisJa .. '· r-::tamfid'!:;!Jlze de Ara~jo-~i~~ =S~r. Capi~, ·· J1"'.a entrar _no exame da •Ad.mrn1straçao pas- '. ~a.?,-l\1ºS,-K1~ard~nr1qu~e9I, J ,úJZ de Pa:1J r ~ada; agora que. tem ele : pa_ssar pelo depurado . d~ ,.Fnrguez:1a era V1c!ona. ., _ · . ·· . . 
Çhr~sol; ·da· A_ssemhléa Provincial o . Ba!~nço · ~:.-:-Convém: ·a:o.:serviçd ~u.blico, que -~V. · S* da Despeza ;fe1ta, e Orçamento dçl Rece.ita, .-e , nao emptehendà· a .sua.' .viagem .. 1)ar:,1 fora da 
fix,ação da Despe,za futur,a .. do -. <_lnno,finanç.eiro :: Çidade,, em . ,quanto·,:~ão: ser~nàrem as . cousas dé :Hl.33:;>.pàra· Hrn4, ,pJ:wrtunq Eiasõjo se_vqs of- publiqas · p~là_ -l)éêes:$idade ·· que ·tenha da Cor~ ferece. pàrn ;uteis · reforqi~s, e proficuo~ me,-' ~poraçãt; .d.o- Go·~eJho- do .Gov~rno; ae que. V. Jhoram.entç~ . . -~ ·· . _AI'. · , ·,· . .. .. < ;S . . é1dig;IÍ0 .,.M'émbto. ,.r,Ueos ,Guarde a V,.- S . 
. . Eis aqui,,-enhores, &iselheiros, q que. ·~aranhfüY-"Palacio do Govei:nó · 14 <le Nove_m"". · 

me occorl'eu d.1~ervos~ .· ltc.~tame .affiançar-vos. -bró?d·e- 181l'l :=chn~dit/o .. ·, ',ie :·Jc . Aytit~o l7iana;;z!· · a. minha , -ac~ÍV<;l ~.oQp~raçti.0 no que . estiver ·, ,i,o:. ~ur: '.-Goro~eL;dpzo:~,,1, •. 1_eodoro ~ orrêa ·.de Á ze--i. meu alcance, e rnformar-vos finalmente, que· "vedo . .C:6ut1nlfu,~:, .,-. ' . ··,:- · :, · , · , · . ·. · 
;çm ·,de~peito.: da~ pertµrbações · çlos dias: rn, e: , '.'.. , .i,, · Artig.o ·;náo· ·O.ffidal. ' 
iW . de .NovE)mbro nesta Cidade, o .intf!.llioi; da.: +-~AJ·gumas i, pessoas ·s~ aprãzem - na : idáa d<1 Provipcja .n~o tem.sido affectado por,.-,eUas: se-:- ' é.st~beJ ·cimento d~ :huma· fed.eração' no Brasil 
.gundo-, as par.ticipc,lçõ~s.até ,hoje re~e!;lidas; mas · men.os~brestricta 1· dq que aqueUa de que go~ 
.o. Governo: :lf~l apph_cado ,a~ me<ltQ.fl~rd.e pre· -~amos. {'.i.. : ~-· · · · . · . · ·. · . 
ycnç~o, que j.ulga ,necessarjas para iilA'nter · por , .. · '.· [Q;escobreµ1 es~as pessoas :no seu .plano 
ioda .a paiJe . a .-tr~~.quilidade public~.;. Mara· gxact:l} ~imilhança entr.e ... o. Estaµo, e hu·ma 
~1hil'!J . 1.º .~e _Dezembro. de -1331. Dccip,1Q.1da ·(amil.ia unida-, '·e hGrn - gové~natla·.i :Hum pa,1 lric.lep~ndern;ia, .e ,do , Imperio. -:-O Pre~i~enh~-J !gizem ellas; ·- dis,tr-i'bue ~ seus _ fi.lhbs' ·porções da ga Prov.i.n.ci,a., .C~ndido .Joze, de. Araujo 11,iana, , sua .0her<lntle~ .. e ·; cad~ -hUm regerá · a que Jhe 
.. , . .· ARTIGO~ n'OFF1c10. :. ., \ocar; .conform-e· ju'lgar- convenienle ao te-rre~ - _,::Pela. IJepar,ti~ãp._ d.a Fazenda será.õ t.rans~ no, tt á, ·sua- .:forH.1na •. ,. A · au'ctoridade, e 1.os 
1net,tidos a . V. E_!,ª os dados necessarios para· cons~lhos e.lo pai, faráõ com ·qu~ .. os -filhos as 
~-org;rni~a~~o do OrçaJnent9 da ,(;}espesa. Mili- não governem mal, ne111 as dissipem. A união :tar ,desta Provincia, pnde parece-me ,qu·e, deve que ell~ : conservar- en'tre os irmãos, obrigai~ 
ser c0ntemplada a que se .· fizer .com as ,duas, los .. ha . 'ª soccotrerem-se · mutuamente, Se as 
_Co.m panhias . de A_rtilheria porque fazein · s.er.- p~rtes .que co.mpoem ·· o todo, '.se convencerem 
yi~o nella. 0 qllf:Lf?.l_!ticip~ ~V. E.x.~ em res.:.. de-·-que Q seu int~resse particular depende do 
posta an-~u Officio N::.º 157 datacle., de h,;m=-: inter.esse .. geral, o co~po_ terá. muita força.. A 
t f HJ •. , Deos ~ .tJarue ·a V. Ex.ª Marunhão Pa.- doçura,,!" a boa intel_hge~~ia reinará ~mis :que 
Jaei_o_dP..~~o,v~rno lLde Novem~r~·.® . 1~~1,;:::; ~ act~ri1dade, e o ·11npeno. 

' , 
l 



' 
. · ·· A. compa1·ação he 'b_ella; '. mas- .será .- por o mesmo se não observa ~os Esta.do~;i:dos,. 

ventura · exacta em toda a sua extensão? deve-se esse milagre á sua anterior· educ:açãó; 

Quantas vezes não temos observado resultar á violenta luta da sua · independencia, que 

deste systhema nas familias o inverso do que estreitou ainda mais os laços, já existentes, 

se deseja? O maior defeito dos Plaqistas em pela reunião · dos animas a cornmum defezá; 

Politica he figurarem sempre as co,µsas como e mais que tudo aos grandes . talentos e cà­

eUas devem ser segundo as suas": i<léas, e racter do seu immorlal Washing 1< n. 

não como ella8 l'~.alment são; cre.arem hU,J1l A falta que em algumas Prnvincias ha 
nmn<lo imaginariot em lugàr de estiruc.lrem ó de pessoas exercitadas na Administração, cc,ns~ 

mundo physico; contarem · com as virtudes, titue outro inconvenier?,"?e. Agora o Governo 

sem altenuerem ás fraquezas, ás imperfeições, as nomea onde as e6contra com a aptidão 

e :·aos vicias da humanidade.. ... §~. todos conhe- neéessaria; mas nfü~· pôde isso ' ter Jugar nd 

cessemoS' bem os nossos direitos, e cumprisse- pertendido Systhema. As luzes ainda est~o 

mos coni os nossos deveres, serião desneces- entre nós pouco ditTundidai: .em algumas Prd­

sarias, comu . observa Lockc, as Leis, e os vincias custa a en_contrar pessoas babeis parà 

Governos. · . os Cargos do Conselho Geral, e d<? Conselho 

O . primeiro · inconve_niente que obs_erva- do Governo, e daqui procede ver-se n;uitas . 

mos ao·· systhema de ' fedcra"ção, qual essas vez.e·s a reunião de ambós., . e até a accumti­

pessoas o entendem, he a desigQal<lade· das lação de outros no mesmo sujeito: em hum~ 

J>rov.incias em povoação,. e riq'ueza. Para nos palavra não se podem prover todas as Ca­

convencerfnos dessa· desigualdade, basta con- dciras <le instrucção . primaria. 

sider;.,rmos o principal. emprego ·de seus ha- Não he menos attendivel o co·stume, -é 

bi-tantes; em humas elles se achão no -estado .confiança q.os Póvos em procurarem o ultimo. 

irnme<liato .ítjuelle e1!1 qúé o homem sai <las recur&o fóra das suas Provincias, onde de o~;. 

mãos ·da natuzera, e são verdadeiré!tn'ente pas- dinario ficão prejudicados, quándo contendem 

tores; em outras; mais adiantadas em p'oyoa- com Suporiores. · Se i11lo os obriga a maià •. 

çiio e inJustria, vai florecendo a "agr_ictiltura; ,res despezas, e os sujeita a demoras, por ~u~ 

cm outras ·finalmente elles · reunem · á agticul- tra parte poem as suas pessoa.~ -~ fazendc1s a . 

tLu-~ a minera·ção, ou o commercio, e esti3S co~erlo da prepotencia d.os poderosos, objectô. 

s~o as mais illustradas; populosas, e· opuleµtas. principal · da scciédacle civil. · . . . '. 

~s' pt·imeiras de nenhúma · sorte , 'e as segun- Finalmente huma unica. cbserv:ição bastà· 

'1as com diíliculdade po.derá? pro~er á SUf! ·~~- para fazer de.sapparecer a idéa· de similha.nte· 

gurança· contra·- as facções mlerna~, e · as"efu:.. : projeclo. Nós te~us huma feder.ição estabê. 

prezas estrangeiras; mi m me.shi~ occ~rt~r :ás lecida pela nc..,ssa Constituição, e muito me• 

d~~pezas ·da .. ,su·a Admi!'}·islraçã?:.· .el:las c~igi- · lpora<la. pela Lei c1ue marcou as attribuições 

raõ ~ns. -outras soccorros .,·.q~e _·fües não pode!~ .dà Regencia, e as reduzio talvez ,r menos tlo. 

retr1bu1r, e pelo novo . Systhenia se tornaraõ que as do Presidente dos Estádo.s U nidbs. 

u~ais p~zadas, · e mçnos ·uteis. . ·' . · Esta federação já tem em seu favor a .sancção · 

' O segunclo inconvenient~ ' que se. no~-3- de .alguns annús; com ·ella nos temes conser.:. 

presenta · he a -rivalidade entre ess'ás mesinàs va<lo: desde a ép_oca da nossa Independencia, 

PrqvincLs ·niais opulentas. · Cofrst'ituida cada e visivelmente progredido em luzes, '. ::ivilisa:.. 

lmma dellas em huma especie de íridepen- ç,ão, e riqueza, ape zar desse Governo absur­

de1~cia, · governada por huma Administração do, foiquo, . e traidor que · expirou: he de es.:.. . 

separada, e ~ligada á Capital dos Estátlos· por perar _que o noss.o adiantamento sej,a muito 

laços :mui dtbeis ', naséeráõ necessariamente mais • rapido debaixo de hum Governo todo 

n,s - mesmas' desconfianças, e · ciume's que· são popular, · nomeado pela .Assembléa, possuido 

proprios entre as '· ~ -ações. Hunias ·não olha- dos · melbores ~entimentos, e sincernmente vo­

ráõ sem t"eceio para _o·ctescirpento da~ outras: tado á felicidàde 'ua Patría, huma vez qu6 

a. ,sua -liberdade lhes · P.arecerá . se1'npre amea~ todos os animas conccirrão com elJe, e Jh6 . 

çada: · e q ualquer circunstancia, · por insigni- pre·stem o apoio de que Cé!rece, e sem o qual 

li,cunle -que seja, Jogo · que se possa mal in: os seus esforços ·tdrnar-se-hão .nullos. Oufrà 

-terpretar, sed qualficada conio húnh, viofa- federação menos compact'l retalhará esta ·pre, 
t,ã~, huru · atlaque. Daqui as ·intrigas, os"es,:; ciosa peç~ inteiriça, ' que faz a inveja das 

fpr~os -Péll'a se entorpecerem -ln~tna:s ·as outras, N~·ções, e porá c_ada huma das suas partes de-. 

e. ;frnalm ~nte as guerras. Tal _ he a marcha baixo· da denommaçã~ estl'angeira. B. · 

elas cousas quando · os _inter-esses se desunem: ·(po Diario do Governo.) , . 

tal. he o quadro que nos otTerecem os nossos --------------------------· 

Yisinhos Hespanhoes-, il. quem q. experiencia ·-·"· ]1.-ARANJIAÕ;' NA.: TYPOGRAPHI.A · 

<le tentos annos nada tem aproveitado. Se I LllJERAL. ANNO DH 1831. 

---------·------------·------.. -----
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.. . . - ' ' ,· " .. . · MARANHÃO, NA 'fYPOGRAPHJA LIBERAL. ANNO ' DE 183 I'. .., 

R I O D E J A N E I R O. , Franisco · de L ima e SJ,lvci=Jo'l.e da . Olsta Carvalhoi ÇARTAS DE' LE'Y. · . =·loâo B-rattlio llioni;:.=Joze ,Lino C~mtinho. · · A --A Regenei;1, em Nome elo· Impei:ador o·. - . Rcger;için, em Nome do Imperador o Senhor D. Pedro ~-º, .Faz saber .à tudos · os. ·~~unor D. PEDRO ~.º Faz ·saber a todos os Subdilos do Jmperio, que ,a À~sembléa ·Geral~ Sttbdüos <lo .}mperio, que, a Assem biéa Geral Decretou. e Elia 8anc'cionou ·a L ~i seguinte~' . Decretou , ~ Ella· ~anqcionou a Lei seguinte . : A rt. l .«~ ~, icão dissol.vid_os os · Co!·pos dei Art. 1.º O Tulor nomeado pela Assem- Milicianos ·Il1ge1rosda Provrncrn· do Pal'a · crea­·btéa Gernl •ao ·Jmperador ·Menor o· 8enhor D. dos por Carla Regia de doze de ~ ayo·. e mi~ ·PEDRO ,~.º, .tàobem ·~o. é ,Jt, Suas Augustas ·· setecentos e noventa e: oito. · , ·· .' ·: ·Irmãs. . · Art .. '?.?.º Fie.lo revogadas todas as, d1s-. Art. t.º . ~~1.e Tutor não te~á parle em posições eni contrario.·, . · .· • · ·. · · '-•acto algum poliuco. e1µ nome ·de seus Pu- - •Manda por tianlo·a · todas as Author1dades~ iJillo.s. , · . ' . á- quem o conhecimento e _execução da referi~ Art. · 3:0 Dará -,.conta ,:de su:i A'<lminis- , d'à··' Lei ~ perCencer, -que ·a ·· cumprào, · e · façao .· tr ac,ão ·no ptinéipio de -cadà ,-Sessãe Legtslat,i- ~·Ú1Ii·priq e·~u t:m!ar· tão inteiramente como· t1eJ; ,va á Asseríl:bléa .Geral, a qual o , pe>d·erá• re- , Ja se contem. :O Secretario ,de · Eslr,db dos -mo~er,- quando julgar conveniente.' · ;· ·, · · · .· , Negocios ,da: Guerra a ,faça imprimir~ publicar; ·· Art. , 4.0 
•. ~omeará os l\{estres, e Mor- e correr .' Palaoio do Governo em vinte e cfous · domo, de que .trata a Constitni<;-'ioartigos tlO, de Agosto de mif oitocentos e trinta e ui11~ ~e ' 11··:t, e p1.:1derá igualmente nomear, e despe.;, Dechno da lndepcndeqcia, •e <lo . Imper-io.:::::: :dir os: creatlos de gah'ío, . e .mais empregados Jlrâacisco de Lima e Silv'a=Jo':ae aa 1

Costa· Carvalho • .!.-,. _;da. Casa lmpe~iaJ, ,até á classe de Moços <la João Bl·àutio ·Mctni.~.= M~noel da ~on'se9a l.inilr · . Camara ·exclu-s1ve . . ,· · , · - e Silva. 1 1 ·1 · :: · A ~l a J>. 4? • ·PresUmí juramento ele bem · , . D E C R.E TO. ' ' · --:servir, ,o qual, lhe será deferido publicamente --Sendo · notorio (jU-e muitos Portuguezes·~ (pelo P;residente <lo ,Senado; e reger-se7ha .: em alias inimigos do Brasil, por se _ hav.er <?Pros(o tudo o . mais, ,que nesta Lei não for disposto, á sua · ]ndependencia; chegand·o mesmo êfo pon- ' ·pelas disposi<<ões Geraes de direito. - . to :,d.e cn:1punharem ~1s armas contra uma cau'­: . Art, 6.0 Terá o Ordenado, e trataniento sa tão sagrada, tem sido até agora ·escanàal,·/­igual ao que tem os Ministros e ~ecrelarios z.:rmente cohsi<l~rados ctimo: Cidad-ãos Brn.siiei--de , Estado,1 ros pelo Governo lransacto, pelo .motivo élo · A.rL ·1. ° Ficão revogadas as · disposi- continuarem· á · permanecer ··no Br.asil ·depois :ções rem .contrario · . · · <l'aque lla época, .e isto -contra o genuinÓ s~htr'." , ·. ·M.anda por tapto a todas as A u-ctoridadesi do da Constituição no Titulo t .º, Artigo 4.q; ,á quem -~ . ccmhcuimento,, e exect,íção da .re· e sendo tão bem constante, que outros · mui­.forida _Le1-, pertencer; .que a-cumprão, e fação tós ; chegados á este lmperio <l,epois da épóc:~ :cumprir~ .e · guardar üfo ·inteirainente ·como da Inde·penHencia, só· pelo simples facto de hà­rne!la se ·co9,.tém.' . O ~et!1•e tar.io qe ,•Jtstado vere m juràdo . a Constituição, se achão gosa ri­,dos Negocias do lmperio a ·faça imprim-ir,', pu- uo dos, direitos e foros de Cidàdão, com mahi­blicar, e correr. ·:-.Uada no. Palaoio <)o Rio ·'.d~ festo preju-izo· ·da Nacionalidade ' Bri1s1leir'a; e .J :inei·ro ,aos· U U.ias do mez ide Agosto de 'I 831; cumprindo a todas.- as A uthoridades const.itu~-Dccimo.J J\ . .Ind,; pe:il~ ncia;~ e •do · Impari~. ;;; 1 iléu~,.!.'o _velar . na ·gll'ard~ ·da ~ei fundamenta~, 



. ,, 

de fe ndendo os intere.s~es, e garan1ia~ <l~s Ci- )idade. DeÕ.~· Guarde a V. S. Maranhão Pà .. 
dadi'ios Brasileiros; a Regencia, em No.me elo lacio elo Governo em 11 de. Novemb1:o de 1.83 l. 

Impemdor: Ha por bem Ordenai· o seguinte: =Candido Jo. e de Ara1~jo Viarw.:=:Snr. Maj0r tl~ 

Primeir.o, ,..qu~ o.s Ch~fes Je cada .uma .das .Kc- Engenheiros t\n_dré ctç_An<l.rade !fr~)gn,~ o.rar­
parli~ões Civis, Militares, e Ecclesiasticas, regado da obfo <l'o F a ról da Jiha d~ · ' ·lllta A"'f\ria. 

' onde houverem Empregados de n:iscimenlo -~A ccuzo rnc8bid.o o-Offi cio de • S. -<ks-

Porluguezes, escrnpulosamente examine se el- ta data, participando, que o C c n: mand~ te 

1ês são ele ·focto 'Cidacléios Brasileiros ·adoplivos;· Gemi <las Guardas Municipaes ·~ uerico 1\'1'­

ou natur,ilizados na fórma da Cons'tituicão, Ti- gno de ~ ·anches representa; que · as altera-

i o A · o D • ~ ~ ir ·c1 
tu o ~- , . r~tgo 4. , e por ccreto da Assem~ çoes _nao p <1uenas, que tem soun o na s11;& 

üléa G e ral Legislativa; e quando tal légi timi- ·!>aúde o impossibili tão ele continuar o exeJ<:í- , 

dade !!C torne duvi,tl,oza, a respeito ~e algun~ . cio :da<Juelle COll}ntalll(o.J . é·: porisso pc<le 'ser 

dos primeiros, faráõ que elles justifiquem pe- dispensado dellc. E resp0ndenelo ao ·dito Of­
rante.. os J.uizes térritoriaes as <!ondiçõés d~- ficip, cumpre-me declarar· a V_. S. ·que.se.:(,-Jev~ 

terminadas no citado Titulo \?.\ Artigo 4.º da ·regular pelo Ar~go 4,. 0 do Decreto de 14 de 

Constiluiçào 1 do Imperio; dan<lo-se- ,<le - tudo Junho <le:) te anno, que 1íumda ·<,hspensar do 

conta ao . Governo parn ; sua completa •intelli- Serviço das Guardas,, üs impt;ssibilil,u.lcs per 

gencia. , Segundo, que io~a a -Anthoridade molestia, o que em 1~rime11·t1. ins t..incia é - Jc 
pera-nte ' a qual se ·apreaente qualquer in<livi-. sua, aurihuiç:io : Deos G uar,.dê a V. S. , lVla- .. 

duo quc ·nào seja .nascido .no Brasil, para uzar ranhão, Palacio do .Governo t'ln U - dt? Núnni-

(le algum direito ou regalia -pertencente á Çi-. bro de 133 l.=~ ndidu J e/.se de Arar,jo .Viana. 
~aJão Rrasileiro ,não consinta, qu'e assim uze, =Snr. 'iicardo ~ uiques ., ~ eal, ,Juiz de Paz 

ie ollé~ niio estiver , perfeitamente certificada . da . .Freguêzia . da V-1ctoria de , la Cidade .. 
<l~ .'q\iê' l al individuo é Cidadão adoptivo, OU· -:-'-Jllm.<Í t Exm. 0 Snr. ·Accuzo .orcc.ébimen­

naturalisádo, segundo o, Direito ,ou r-eg;;ili~ ele . to do 0$cio N.º .164 que. V. Ex.~ me diri-
qJt~ pertenda aproveit.m-sc na fórtl)a 9a Çons:. gio hoje participando as providencias que <leru 

_1:1tuição. Terceiro; que. por via dos Cons~les por estàr sufficieotemeo' te · informai.lo: de que 

J~Ol'tuguez·es residentes; neste Imperio, s~ re.: se perte11clia1 sybleyar . a Tr.opa, ·faz,:ndo prem­
lJ>l,::ttào na. Corte . ái Secretari.a de-Estado, <los- d~r tres Officiaes, que· fôrão, indicados os -pri nr 

Nôgocios: Estrangeil'os, ·e ,nas -Províncias, ' ás c1paes · age1~tes,- ·os quacs:_yt'í:o r s.~r julgat.lús. na 

~t:é;rct?irias elos resp,ectivos Govern~s list.~s ex-. fónna da L ej . . . Cert9 de _que,,y. ~x~ª·.prcce-
:. ~1-C'~s ··de todos os indivíduos <la .sua ,Naç:ão, dêraJ com _sufficiente prova, espero, que se 

p.ra;.~xistentes .~o Brasil, e que não são Cida~ m~ntenha a disciplina e subo~djnação da 'fro­

pàq:$ Bra.!üleiros; bem c_omo ele todos o~ outros, pa; de , <],Ue. <.lependc a segurança .. u ,tn1nquil-

9ue .fo~em chegando com intenção de .reµid1- lida.de publka . . .Deos Guarde ia V. E:x.ól. Ma.­

;re,111 no Pajz . . Jo~e Lino Cout.inho elo .Con~e7 r.anhfio Palacio do Governo 14 de .Novembro 

)hÇ> tlo·, Mesmo )Imperador, Ministro e Secreta- de rn:H . =:Candido Jo 7,e de Amitjo ·, Viario.=Snr,. 
1·io í~:e.Es.tíld@1. <lQ.S .Negocios dp -.Imperio, o, te- CJe1pentino J·ozc Lisbúa, Co1mpanJante, · das 
nha assim entendido e faca executar com os Arru~ .desta Cidade. , . ; ... , . . · 

Despachos necessarios. Pâtacio do Ri~ de J a- -+Ac.abo d'e receber o Officio, -em , que V. 
peiro ,e.m ·desoito de .Agosto de mil oitocentos S. se otlerece com as s~us Ollie!al;}s, ·eJ,i.uar.­
e trinU:1 .e um,. Decimo da Independencia e do nição par;~ conservn(:<1o , do s, tego, publíc~ 
I ' • I l d 
. mpeqo. ·1 Francisco de Lima e ,SilrJlt=José da Cas- actua mente ameaçado nesta Ci ,ade, 1e sus-
.fo Curvallw;;:::.loáo Brauli9 iY.luni:.::::: 8osé Lino lentac,ão <la Constitui ,ção .de s~ M •. o Senhor 

.Cou~i11h9~· . . D. PEDRO ~. º, e da,:i , A uc.1.orii:laúes legitimas·: 

--......--M .~ .R A.N HÃ O. certo dos -sentim~ntos .de honra, que animaõ 

. . ., . . . a V. s.a, e do seu amor a ordem;. e obedi- · 

, 1/fhRTi'oos ~'ÜFFic10. · .. , . e·nciil as ~Leis, ·.não·, de ixarei de' .empregar a 
-~-~~l.HOJ>fe,- que V. S. remetta c,om brevb prol da segurança publica os meiosiaó seu. ãl- . 

,d.ade á ~~cre\aria ·deste Go\'erno o Qr~amen- cance,-quando sejào nece·ssarios, o.que dezejo 

. tq ,p4. dç~peza, , que se pod~rá fazer .com esse nãp aqoote~a. -Deos Guarde ,a . ,V. i s. Ma·ràr- . 
• esla~elecj.mento ,no anni> financeiro ·do 1.º. de nhào.1 Palac10 do Go.vernp, em 18·J de Novem').. 

. -,ulhQ <.\e \8.:J;l a .30 de Junho de ,1834, decla- · bro ele .1831.=Candido Jozt d'Araujo Viana.=::,: 

~r..1n,dq ~er.ari!dall)ente a .que fÔl~ relativa á ma-. Sn:r~ ~ tL~ ardo 'Wmidenkolk, 1.º Tenente 

. nutenç1io , µo .F~ró{, .e a que ,tiver. pór objeoto da Armn:d~ Nacional, Commandanted0Trans-

.,cl;)n9e,rt9~; ,e repàros . do E<lificio, e ·c.oqserva~ 1 porte~ Tr1n,tij d.e Agosto._ . , , , • 1 

-~ã.º. dn ,~lhil.' ~rn cada um . artiç-o de .despei.a . _. · lg
0
u~l , ao JJom mandante ~'~~~~te :Fe.- · 

< 1 . .n.cJJ?,f r;i: M, r~z.o~s .d~ sua n~cess1dade; Qu tut1-:- Ju;;;;:l • . l)!q~n t~ ~~ ... ~ kolk. ,. . 
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---,-0 Patriotismo, e brio militar,' que V. S.3, 
e os . honrados . Otficiaes <lo Corpo do seu· 
commando maniíeslão em seu protesto a rnim­
dir.igido, na data de ~4 do corrente po1· occ:l­
siào <los ultimos · acontecimentos clest.1 Capi­
tal, que -- foi salva · dos· horrores da anarthia 
pela firmeza de tão dignos Militares, enche rão 

... ,de jubil<:> a IIlinha alma que nunca duvidou 
de lclo homados sentimentos. A 1 Regencia 

, em Nome do Imperador vou apresl~utar ser­
viç us .dignos --da ·- sua consi<leraçtío, e recom­
pensa, :prestados pela Íeal Tropa Maranhense, 
que longe :ue - bandear-se com os perturbado-

bons CidaJiiõs, nko pôupará <J'Úalqoer sàêrHi­
cio que ne~sario seja para consm var, a frtrn 
qui·lidade publica; e ns 1iburnes lns litt11çõês; 
que nos regem; e espera ser auxiliad~ nfüdf h~ 
trahalhos ·pelo esclarecido p.aüiulismó dos Mem.; 
brus da Muni·cipal-idade. •Deos Guarde·a '.Yv: 
Ss. Maranhào Palacio:f!!;<l o G ·erno 5 <le -Deze1n~· 
bro de U ~ L.=.Candidn Jr · d' Araz,jo Viant1 .::::= 
Snr. 5 residenlc , e readores lfa -Camai·a, 
Mu · ipal d~sla Cida e. , · 

I , 
~~~~Artigo não . Ojficial.~~~!."! 

res <fa ;ordem como infdizrncnte tem aconte- ~ uN 1c.:A.n o. · , , · 
-cido em .outras Pro,incias, é firme sustent11- , ~ · · · 
.culo da Cbnsti:tuição e . da Lei. Deos Guarde --Quand s · expertos se deixffo fas.! 
a V. S. Maranhão, Palac-io do Governo em cinar- pelo < pel e ·aprelleutàó as paixôee 

~~s de Novembro de 1831 -=Çy<lido ,"(oze__.Je revestidas om_ o manto do amor - da Pátt·ia; 
,1rai~.Jo 1. ·a,1a. = Snr. ~ .('laymuric~ ar- quando h'os se servem do <loco nome-Li-
Jieiru nqm:ira, Ctnumandaute do Batall.ião berdad para se tornarem~gralos á mullidiio, 
.N }' . f> .<le -~açadorns de l." Linha do ·.Exerciro. e assi I mais facilrnente ,executàrem seus am­
--~Jllt,nº e J1,~m.º Snr.--A : Carhara Munici- bicio os planos, estigmatizão, e \'otão ao punhal 
JJal destn· Cidade, tem a satisfação de filiei- e ao c:actte todo aquelle . (JUO sem est.1r pos.J 
tar, o Governo Provincional por ter, pela stJ~ suiJo de um insensato furor, ou <la iht.olernn-t 

, fümeza e prudencia, sal-vado o Maranhão dos eia do partido, só dezeja os melhoramenlo~ 
horrores da anarchia, de que se ,vio ameaçada em ,o · Cçidigo Fundamental, que a's ·nece-ssi.1 
no . d~a ,vinte do corrent~ ·por homens, que a dades do Brasil forem ,indigitando corno per..l. 
ambição e o erro fez esquecer dos deveres de cizas~ e sempre em -conformidade da Lei, ~ena 
Cidadão, da -ob€diencia que se deve á Lei, á · que para isso seja · rr.ister pe11turbar o p~blicd 
Authoridade Legitima, e Authoridado justa. socego; ,qunndo · est~s ·em vez . de illustrarem: 
A Camara ·tem 1.a · honra , de offere'cer ao pri- o povo, e mostrar-lhe a · verdadeira' sendo, qm, 

1mefro .A~m.inis.t.rador.da Província-a sua coope- devem trilhar para que gozar _possa em par. 
'-.r.ição _para a: manute,nção do socego • público; do maior dos ?ens- a Liberdade-'-, j.í cp1e 
por -meio de Posturas Policiae~, que vai a'<ldi- tomarão o espmhoso e:ncarg_o de · esdriptores;: 

e ioionar · ás . existentes. A Camara reconbe- . só em seus escriptos curào , d.e inciíar paixoês 
., cendo o ser.viço importante " que o Governo rancorozas, que jaziào quasi êxtinctas, de 'a-' 
'actlba de. fazer á , PJ'ovincia e ú ~ação, não 

I 
narquiz<;1r, e dividir o Brasil, querendo á for-• 

póde deixar de pôr -mi . presença de V. ·E,c\ ça de aí11eaças·, e de prntenções ·exageradas; 
em nome do1 seu . Municipio,1 os sentimentos . constr,mg'(,!r a H.epresentaçâu Nacional, 'a con~ 

·do mais viv.o reconhecimento e-admiração. Déos descender . com seus votos imprudentes; faz.e11~ 
Guar~e a V. Ex.ª Maranhão, em Gamara · de I do .. as, reformas , ' não com aquella madu·ra 

-~9-',de Novembro de .l,831.==lllm. 0 e Ex-m.~ · reflexão, que produzir p·ossa uteis resultados, 
Snr .• Candido -Joze ,, de ,Araujo Viana, Presi- '. mas- com a ·celeridade•.do momem9, com (j 

-dente da · Ptovincia.: f ranciscu Sotero do$ Rás= medo da anarchia que ameaça, e ,sem atten~ 
.f'ernando .Harc,llino da Sil~ Jpaquim Marcdlino ção· a ·essa Constituição, que apezar .da ,con­

:~c -Lcmoç=M_anoe l. l?ercjra da Cunha=il1anoel Vi:.- tinua · opposição dos nossos inimigos e do in­
,rissimo de Bl'lrcdo-1';il11Jpe 11ago Aorges~. . teiro descr.e<lito., que lhe atrahem ho~1ens -exa­
r;· :--A CCUSQ recet 1J o no d ev.1,a o tempo O~Üf- gerados; deu tal expansão, e energia ào .geniO 
:D~JO ·que Vv. Ss. me dirigir.ão: em 29 do pro· Brasileiro, .que fez operar ,a feli-z· revolução de 
~11no, passad_o ~ovembro, ,füicitando · o Gover- r; de Abril; quando . aqueHes abuztlndo 1ii-1tei.J 
•nQ da .Provmaia pela sal-vação do Maran~ão :ramenle da boa fé.1 credulídade; ,e patriotismo 
.ameaç~do de ~er çnvolv..ido : no~ hor.rol.'e11 1_ da de alguns., da ociosidadei mizori,a,<e ~gasoran· 
·,anarcl}rn .na J1dlte1 de 19., e no dia !O do-j füa eia · de outros, promovem . cJâramente ·á .anar.i 
~~z: Agradecendo _á Camara Municipal os .chia, assulando ,as ·paixões; · daniio falsas n~ 
sentunentos que mah1festa, filhos do verdadei- · 1íõesj, das ·cousas; . e pro alando as , mais atrO-' 
:ro ..amor da. Ptitr'Ía, cuinpr~-m~ -certifica-r--lhe 2.esr calumnias. c0ntra. ósi t-riotas. rnais -acre~ 
que. o ~o.vemo Pro~i-n.,cial {ljiUd<\dos da · Força ditados; , percorrem .ª~ ruas nultuosatnenl.e 
ob<,11cnte , . ~ J'lUbo.r.dmada ,- e .doi e~f9r'*o~ dc;>s , arm,d>Q~j t: ,com %etl1c1o~os gritos cometem LO-: 



da a .casta <l~ -insuHos, ·e . até ,a~sassinatcts, -sen:í se . pó~e-· -dezejar · l.\qui.ll!J f · ;qt1e · ·. renhã ô; carii­

um fim . que. des~ulpavd .seja, se nã.o · o ele teristico µa utilidrcte . pratica, _e não i.:ma ,per­

~ranstomar. inteiramente a ordem publica, eu- feciibiliJa<le inexequiYel, que ·~Ü·~se.-hia a ler­

sangUeutar a Patr~a, e_ repetir -entre nós, os minar na- total <lesme.10brn,,.ào · do .lmpeno Bra­

:;empre de horror v~rtiginosos dias da França s1leiro, cànsequencia ine_vilavel dessa preccni­

dç , 9 J.. A industria desanima, o comercio se sada R,epublica Federativa, ou Estados-., Jnue­

inquieta, e pal'alisa, e o capitalista esconcle · pendentes, que perden.uo desde logo . o espírito . 

~ repr.~sentante <lo' g·ent!.ros, qae o -~vi venta, de N;1cio'nalism.J, _par;, se referirem ,a ·inlert;­

ª ·s· .pr.9llliÇ,(,ões das ,~was fic_i'í.o encantua.uas, e ses lucaes, s_e v:eriào ,em breve desunidos, ,tl­

sem pre'ço, a ·agricult.u ,a espavorida definha, até inímisados pelos <lifferenles inlçresscs,, 

e se aniquil.t, a prnpriedade se torna para o paixões, e rivalidades. Nós j.í gozamos de 

Cida(j,1o um fard9 insuportavel, e a __ Nª'çao i,nslituiçõcs _puramente fed_eraes ( c~rno -b'e111 

se vê no perigo de local· a sua. tola! disso- Jisse " illustre Deputado Paula. Sµt_:zà,) da­

Ju<,ào. Tal é. a tri-stei situação; a que quasi quellas, que mais . ~e acdmodavàp, c_om o gráo 

nos tem levado as ideias revolucionarias pro- de illu.süa</ío, qu~ pos~1.1ia-mos, c0n1 a edu-

11ataclas _ ·e111 diversos peci0dicos, '.ao·nde se haõ. cação que rect;:bemos , , e com: os habü0s da 

~esoulpado toda a casta 'ele excessos dizenJo no~sa populaçào; mas p4ra ir-n.<1~ a . par do 

-;-serer.n , ainda poucus-em os quaes se tem progressivo UH:~ tho~_1mento da nossa morigera­

atacado descoberta·mente as b,\!es da .nos:m ·çãõ .. e faculda<les mOL·a~s, é de suma jhsti"<t;.1., 

Cons~iiuiJ,~o, laes como o sistema MoF,1archico ; e utili.dade, · que se ampliem ·, 'as aUribu1 <;,ÕLS 

Cunstituciunal Hereditario &,e, pela Nação le- 1e ambos os Conse.!hos nas,. Provincic1s, tjllC 

galnwqt~ .adoptado, indo as::;im clara·meute de se dê ús mesm;is a rnttiur int~rven<J<"l u JiQ~s"iv ~i, 

encon_tro á. Lei repressiva d.os .a~usos da .fm~ ei:n. a nomeação e ·. fücalisa ç~o U\! seus re.spt: c­

pi:eàsµ, onde finalmentu se erigindo cada um tivos funcionar10s, finafmenle ; é necess-ari'o .. ;­

~orn_o . orgão da opiuão publica, diz . dever-se frou~ar o nó _que inos uqe, mas ,nunca des:ata­

d:issoh'cr -a Assembléi:\, e convocar-se .moa lo, nunca limar o elo que rrende umas, .a 

Co,11s~ituinte, ~starmos em · o começo -de uma outras Provincias, e todas ao c,enlró , comum; 

~wva -revolu.c,ão, e . por . consequencia .. em " cir- para não s~rem verificadns a·s~- pr0feci,1s, , -e 

~unstauci.t~ -.. extraordinaria~ . . Mas folizmente 9esejos dos .nossos inimigos, . nos dil.1cerar--1úos 

wfo é est~L ·d!;} certo. a opinião do Pôvo "Brn- pelas guerr'.1s intestinas, e não ser ain<la al­

~,il~ir9, ·_1::ste não. quer . se mfo ' as refon_nas, gum dia ,parte .do nosso solo .a preza ,de ;algum 

f-IUC a ,n~cessida<le do Brasil , indicar serem ambic\oso estrang-eirQ . .. . Mas nfío: o : Etci·no, 

]Jrecisas ~e a sabedoria ,la Augusta Assembléa . ~e cúJa vonl,_,de pende. ~·. sorte · dos. :Imperjos;' 

Legislaliva decretar c.onfurme a . Lei funda- lladc pernnU1r , que o magcs toso. .8rasiJ, ,sem­

iuental. · .. O Pôvo· do Brasil ni(o se quer arris- pre · flor~c~nte toque eu1 -~r~ve ; a ·n)eta ,d,e • 

car para seguiL· , bellas i<foias a fiem· gozando, grandezn, para a qual par,e·ce o hão dwinado" 

J1a pa~, .e liberdaue, q1,1e infel.izm·ente ·desfruc- . S!:!1,.i's Allos,_ ~ Divinos Decr.elos ...._.BrasiJ ! O' 

ião os nossos Irmãos do SuLda A1Qerica. El- P<1lriµ /.queri,ia, em viio forceja o ·Genio da 

Íe.· nãl) en Lende. como.
1

seja mister~ a Federa~ · c,liscprdia para . v_os sepu llt1r i•em o abismo tl-o 

ção (palavra inde,fin.ida; que c,~da um dos seus· nada _! Em vão al/.:'un:s desnatur,alizâdos . filhos 

!Dais .al'llentes ·sectarios a ent~ncle .a seu medo) rngratos parricida,.s ,._ llílntem . ci:ava r:-vos o. punhal 

J>~ra l igç1·r· um Estado, que já se acha unido, no · :sei.o: <Sobre1Jujando · Jtodos os .- obs lêJC u los 

i~xcmplo, que . se)·ia unico na Hi.storia, . poi s que, ob~truir possâo o caminho :da voEsà. ·ele-

1.~m-s~ vistp -J?ede.r;arem-se . Provjncias, que ,es- va ·ão vireis no porvi~ n . prebencher o distinc-

1Hndo ,d1;sUgadas,1 e . por isso se,u força · Jhes to Jugai· no Globç que ~ N~ituruia vos, tem 

cpm1inh;l ,colligar-se para gozarem de mais . van- destina ºz r!-'õ <l,~~al,<!_e, vos !~-g:,f.iÕ cpm ·S.l11!S 

t;lg~ns, ;e-, i:.0fluencia . no sistema politiço; mas ferte1s ag~as os _ .º~~-~-m~.i.,or.es rio~ do.:_M.,unga, 

fl!.lnca . um~\ ·Nação, que unida já fónna uma e. ·servindQ conJuncl:1~_oüte ge limites , r.a-r_a. 

1nas.sa re.spei .ta.vel, dividir~se e retalha,r-se, per" com o resto da AmerJ'ca; sao .emblemas <lh , 

dendo 'i ás~im a sua forca tanto interna como vossa união! Não debalde são dotados vossos 

~~l~,rna~ Não, duvjdam'os que as iµ.ovações .a fi~h?fl, _de candura, amor· d:a Patria, e outra's 

que,. se rvão. proceder ~.sejào em ,o sentido fe-: c1v1~ v11·tude-s, .que . hão ,de fazer i a vossa .fe·-

<leral, .apezar ,de ser esse. si~t~ma .(em a : o-: Jici<lade. · ., ·1 . ! (Do ·:Un'iversul.) -

J>inião ll~. um sabio ,Publicista) o que1 dem.anda ,. ' , 

mais coBtumes, e jllu,.str,ação, · o mais .<lificil de . . . t .. 

sustentai', e ·de : estahelec~r, s.endo · tambem - . ~-----,-..:.... ____ ":"'-____ :.:._--:---.;, 

a mais . compl~ de todas . as fo~·m~s .de -Go;- · .'ft-JARANHAÕ, NA TYPOG·R)JPHIA.· · • 

l'~Jqo_; .mas ~tan1b~]n 119s .- peJ;su_~d1 .. m9s_, q\l.e .. s.o , f.,LdER.élL . . ,ANNO. DE,' 1881~ ,,, ,; · . . J 

-----------------------------·-----------1\ 
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MARANHÃO, NA TYPOGRAPÍ-IJA LIBERAL. ANNO DE 1831. 

s·!T[r--:-.---líliiiiiiiiiiiãiiiiiimv~~~~~·~·~®~~Rii:=iii.iíãiimiiiiiiíi,iiiiõ;;;;;..;:=---::-!.--:-"-, 
f/:',li ~,~17 t't:·/' 1111 M A R A N H Ã O. ~ / que ostentava havia desanimado nos inqui etos, . 

· ' · M A N I F E S T O. e nue es ~es 11 ào s~ atreveri ão a fazer o rom-, , 
Aos HABITANTES DA P1tovrncrA DO MARANHÃO pimento de seu crime; p~ m á meia noite ~. z 
S obre os ultimos · acontecimentos da' ·G1pito l .feito em no argo do uarte l do p 1mpo de "' urique : 

virtudé , de. ' resolução do Conselbo lfo ,Goccrno, reunidos mu1(os paizanos, a cuja frente se 
HABITANT E:s DA PRov1NCIA DO lVlARAN•iÃo. achavão os pl'incipaes motores da desâd em, 

--A Seguránça· · publica foi ameaçada na presididos J}elo Juiz de Paz da Fr,Jguezia . da. .., 
v'ossa Capital nos dias 19, e !20 <lel:ite mez, a Conceiç.ãQ 1'

1 
acompanhado de .seu E scri vfio ~ 

d~speito da , v~gifa.ncia do Governo. Falsos êTerão tiros de fuzil, e sollarào alguns fogue- . 
Liberaes, menos dignos do nome · Brasileiro tes e vivas tumultuarias. Augmenlando-se o · 
victimas da ambição, <lo erro, ou da inexpe- numero dos amotinadores, perten<lerão inva-; 
riencia, acompanhados de Cidadãos passivos, dir o Quartel'd ~ Ba{alhão 15; foi esle <lefen- . 
e de in<lividuos pela maior parte destituidos <lido pelo Major Comrr:nrn.lante.,J.uã.u. RapJJ PP=' 
ile todos os princípios de educação, e b(•a jg_ Carneiro .J un queiri1 , que surdo ás sugt s­
moral, vos levou a borda do precipício, de tões, e mantendo a disciplina reforçou, a 
que felizmente escapastes: a gu erra civil es- g~arda do portão commaÁ<lada pelo siwdo, e 
teve em termos de atear-se, mas a ordem bd,oso Capitão Feliciaijp . Antonio Fa!çi)g , e 
re2tabeleceu-se, e o Corpo Politico agora só .inune.cli~tam ente mando\.!, pelo aclivo A )fere~ 
tlepende de vós para recobrar o s~u antigo P.Çdca.l osé Cardozo, e depois pelo incançavel 
vig9r. • . · ~. Ãjudante João l',i7i lo de Miranda, participar 

Na tard~ o ·dia.~ albou-se pela Ci- ao · Governo, que o Batafüão eslava subonii­
daqe qu~ dispunha para a noite uma reu- nado, e prompto á execu ção das ordens su­
nião de hom~ns armados encorporados com a periores. Os serviço.~ prestados por es tes Of- . 
trúpa, e gue os males da-ana·rchia .~tà..Q. ) ge; ficiaes, corno uniform emente por todos os ou­
vitaveis: o ~usto apoderou-se de todos; e mui- tros do mesmo Batalhão em crize tão melin- . 
tas familias deixando suas habitações forãc:, <lroz~, são superiores a todo o elogio: o Gover- . 
pernoitar abordo das ~ cações surtas no n~ (S reconhece; e a Patria ngradecich sem­
po1:to : O Governo tendo de antemão tomado p1·e os record~rá com ternura. O Batalhão..,I ... f>_ .. 
varias medidas preventivas, fez á noite postar conservou-se firme por mais de. Quinze horas • 
em frente de Palacio o Batalhão de Caça- ã frente dos amotinadores que o· ilão podtm'ío 
dores N.º ~ om a ArLilheria coadjuvada pela seduzir: á firmeza do .Batalhão deve-se a vic­
~ inha; afim, nãõéie° commetler hostili<la- toria incruenta que obteve a itl~erdade da Pro­
des ,con_lra o povo, ·como dias antes tinhào vinci.a; e es'ta firmeza aos seus Dignos Officiaes. 
d~ · rroposito espalha<lo,..a}gfílls do~ so~ - A J)olicia teve ordem de marchar do Con­
êidadàos, que em premio <la consideração em vento do d ar ~), seu agmu;v11awen ~ para 
l1ue os tínheis, só cuidavào · em cimentar a · rn~~ de a acio, npJ'nas ah se ouvíri'ío os 
desconfiança entre vós, e o Governo, dividir- signaes da inssu ; eição; porém ª· poucos pas­
nos, e re inâr sobre ~ ver da Patrià., que sos de distancia do aquartelamento os .Sold~ 
projectavã~ sinar;'°'mas para impôr ter~?r ~ abaudonárão .~ s Officias s,,. ~J ugi!~_q J'>ar~ 
llos anarclíistas, fazendo-lhes vêr que havia o Campo de r1que ~c~m as Armqs e muni­
forças para os rebater, manter a ordem e ção. Por _determinação do Governo foi o A 1-
Jiherd ad~ legal, e ~estabelecer a tranquilli<la- fer:es. do dito C?rpo. ~ntonio R'1{[çj ; ues d~ 
de_ publica. QJ1vem~ ao mpo afim de trazer os bolcfotlos 

· Q Governo. já se persuadia, · que a força 1 a linha dos seus · deveres, mas não o con~eguiq 
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)') ~l a opposição <los p3izanos; pôde apenas con- . B talhão 1 '1 coyi a n ot icia di/ qne os il1udidos&. 

tê/os ertl ordem, no que fez sem duvida impor- oldados da T ol icia tinhão pertendid o encur .. 

lante serviço. l . . · porar~se ao Batalhão,_ e estav,10 dispo:stos .. a- ce-

. O rn·oc'édimento· da t>olicia augmentou o ~~ dó crime, sendo perdoados.- Os mesmos · 

perig·o: havia .reinado a seduç àos cm todos os ytí:iciaes que com o Batalhão, tinhão sustenta­

Corpos da g uni:nicão da Cidade; o exemplo de in- do a dign idaue do Governo, e a de feza da Ji­

sftbordinaç:'io n :Il; pod ia.'·ser mais horrorozo; de- herd ade , combinanío o de nodo militar com .a 

· fronte "do Batalhão ~r,· em numero quazi igual c~mmi se rn ç~ pe'din<lo isntanltmente o per­

post~rao-s: aquelles soldados do IaJo em qu.e I Jao_ pai~~ os ,-,Jdad~s e n g-a~ ado · que nelles d~­

~ a_9liavao ::s ~ 1za nos; a aesordem parec ia po tar;;i,o sua su plica. O rnwandanle das 

pr_ox1ma a r omper-se. PCJrem, ou r?rque es- ~ 1as respo nd e tt •lhes, q e de acccrdo com o 

J_>erassem a insurreiç '\'.o do Batalhão lf>, ou vosso Presidente já lhes tinha ~anelado ofl't-re­

porque supp0zessem que o numero dos conja-· c ·er esse pe rd,fo·, ca~o d':e1Je qmi.es.sem .11iar ele 

r~dos se aU{{tnentaria, ou por outro qualquer· boa fé, segundo a carreira que o brio mjlitar 

P,ri.ndpio, nenhum~ outro m~ rn fizeré'io nessa lhes pre~crevfa, opposta · a ·que tü1hào abrnça~-

1:-'te ,~ -• nservarao-sc no r mpo sem que o do; e que r ecolhendo- se os soldado~ ao Quar­

),. ~ IZ de az l'espe?tivo P!·oct~rasse dispersalús tel d.o seu Corpo, nenh~m cas tigo terià? (,isio 

· em 9,) ,n?s-ca_bo e pos1t1vas ordens, e ~em mesmo lhe~ a' ançou e m um~a procla~'Iin :.io ): e 

que · o C:r overno ten lasse debellalos .em horas quanto aos beças da sed1çao, todos · 12anos, 

.. noclurnas; porque contando com a firmeza do nada pod i fazer: e vcsso Preside te cem a­

i~ 1:Jat:tlhào 15 , tinhi'io s~g~1.ra a victo~ia, sem que franquez~ e boa fé, que sem pre t e m seguiçlq 

• f t?~-~º-. preciso ameJront:ir mais aos u_12 rn~ores declarou-lhes, que não podia di spensar na Lei, 

da Cid.ade com arruido de n oite; arHes âesê ja'... que não t_inha o poder <le ugraciar, nem de 

va quo ·o socego publico se restabelecesse sem minorar as penas; e que tinhào de ser puni-

s.:ingn e . 
dos conforme a mesma Lei. 

· Pela ma~hã ~nu~tos dos_,(c'ciozos que aia- Quão ~ati sfac_torio !,osse este rnovirn_enfn 

ilfi ._d_e .todo_J!J~O trnhao· perd'i<l-~-os 1·emorsos de bem o pode1s a va liar; nao porque se duv1das­

consciencia deixarão se us ferozes companhei- se do tri·unfo <la I iherda<le, m~is porque este 

ros,, e occultos fôrão tnl vez Jam eÕtifr , os males podia obter-se, como se obteve; sem se derra­

da patria, para que tinhão concorrido. mar sang ue Brasileiro , sangue tão precioso 

, Tentu~_ ainqa o º 9 yer!']o . ror interm'e<lio- :ao G-overno, quanto parecia <leiiprezado pel(:i!i 

do Capitão j ~nton io_ Rax muoqa l!erreira Lit_ inimigos -<la ordem. 

> 2.Qa.,_<lo Corpo da Policia, mover os Sof,il ados Ainda os Officiaes do Batalh~o lõ não ti-

a que abandonassem o ,_crj me, ~ se ... Hie unis .:: nhão sahi<lo de P,:llacio c~~ resp ·ta, ·_!Dl ª 

sem c~rno .cumpria em defeza da Hb~r<la~e de lh:~s f ôra dada; chegou -o /11~· de -. a z d~ on- · 

set~ s Conc1Jad~1:0s; mas_ tal era a pertrnac1a ·do· ce1çao com nma r epresentaçao e1fa r m .oome 

J,J.U z de Paz da Conceicão, qu e não consentio do - pôvo, e tropa armados, e Jor eJle unic -

que se lhes fallasse, tafir man<lo que a Tropa !pente nssi~·ond;;i , ~ d indo, entre ou ras cous,is,; 

€fitava subordinada. Tropa st~bordinada quan- que se sustentassem as me<li<l,1s do dia ~ 

do desobedece á voz do seu Chefe, e - <lesam- de Setembro proxi mo passado, que o Conselho 

para até a propria gu.1 da do Q_up tel! de.:. do Governo te m ma ntido por assentar ser a5;-

, J~QU o ·covérnE~.)>Or Oílicio ao,d""uiz de az da · sim conveniente ú tranquillidade Publir:a; ~ 

li reguezia da)""1cloria, que fosse cl' solver a- contra ne11l1uma das quaes tem tentado o Go-

• «1i.iellc a.1un1 amenlo, visto ter jurisdicção cu, 'lerno. O ;irrepcndimento da Polocia <lesen­

mulativa para esse für1, e estar o do Distric~. ganou os authores da desordem; e ar+uPlles que 

t o npoiand? os~ nrquis.tas, mas não chegou a ~,té entào só q~eri ào a deposição ·elo Gove~.no; 

da r cyrt1p r1m ep t~ a esta ord_em. . Espa!hou-se p se lembra.vao de fazet·-lhe ~represe~t:1çoes, 

um a"' Proclamac,ao ôo Governo aos Habitantes que nem ao menos se afreverao a ass1g·na r. 

< ·Cida~ cop vidando-os a qu~ se reunissem, Até ás <luas horas da tarde os soldndos da 

e ,co.u..ljm1asscry a rcpe !ir a u~2rdem que· um P;olicia enlrn ? arrependimento do crime, e o 

punhado .do f narquistas quer1ào desenvolvêr. temor do castigo, recearaõ voltar ao seu nqunr­

J~qi_ for?bem cham::!?º o Capilào-Nlór Rodrigo tella1 n_to; mas se i:i~ o-1 s lida.ª proclamaç,1õ 

-1, u1 . Sa io-ado de 8:ui Moscozo para na qüãltda- do ommandante das mas, e rntrmada ares-

<le de llÍZ de Paz upplente · Freguezia da · p _ta elo Governo, e lhes ailiançava o per-

Conce'ií~ão d is-solver o ajuntámento, de que fa- aô,. arrancaraõ da · pcssiçaõ em que estavuõ, 

.,ia ,pnrJ.~ Q JiiaJleJ!;,1.z. daquella Freguezia; e e nnsturarão-se com as tilas do Bat:ilhriõ lá 

·n_ntes que se recebesse a resposta, se_rião ~e que ficava fronteiro, e taõ repentinntm•nfe 

t1,or~s, cheg,mi o a Pal~cio varras Oiliciaes d . que ·não deraõ · teJ.npo a qualquer proviuencia, 

~ 
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<ronlrarta. Este acontecimento foi á primeira ·meza que ostentarão, . aquelle no Campo d~ 
vista o mais desngradavel que podia ser: Ourique res,slinclo ás sugg·estões ·e esles na· 
a desordem parecia innevitavel, e nunea Praça, todos -promptos ao menor ace no do 

. :\ Cidade correu inaior perigo. A 's quatro horás I G ove mo. E' lé1Õbt' m digno de agradecimen-=s 
marcharão os soldados para o 5eu · <)ll<~rtelJ;t-. tu .~ procedimento dos Cidadàos, que .- concor4 

.m ~nto co~~ an~lados pelo Alfer~s ntomoJ fo .a i"erao .ªº chamamento <lo Qov~rno para defeza 
.ffl.•1gues il)J11ve1ra, como se . hav ,L . orde ria~t: · A: da Liberdade, e de suas vidas, homa, a . marcha do Corpo, cujo destin se ignorava na fazenda. . 
Cidade, causou summa consternaçâo; o Pôvo Eis, Maranhenses, o estado da vossa Ca-: 
imaginou estar chegada a hora'e m que se come- pi tal tos dias 1v, e 920 <lo. corrente. Huméns.. 
.çariào as hostilidades, que feliz111e):1te n:1u se que ~e dizi ii.o defenso;:es da vossa liberdada 
commeterão; porém . com a chega da a(} aquar- vos ião preciritando na ultima desgraça, abu­
tellamento tudo serenou; e pelos resultados oando da. inlluenóa, qne indevidamente .sobra 
se conheceu, que aqtw lle movimen !o dos sei- alguns de vós linhão adquirido. Fnze i o -pa-. 
dados só tivera por fim separar-se dos setli- ralleJo entre cll,es, t! o v,osso Governo:. conhe­
-ciosos, e reunir-se aos bri0sos d efeu sores da cereis neste uma conducta franca, liberal, ~ Lei. . . ,. generozn, dando publicamente a rasão dos me-

Depois <la fusão qt1asi tumultuaria el os nores actos <la administra çifo, seguindo a o~ 
~oldados <la Paliei~ c!'ml o Datalbào l fJ a de- pinião publica, suport:~ndC> com resignação . 
magogia. di'u o · lti1_no Q,!~ co. Apresentou- ~9.nslituêw~1al tó'da a l énsurn, que, P?.r mais i>e o . Cl,nfeo redenco~ agno de ~ anches · InJUSta; qualquer faça das suas . acçoes por: 4 frente o Batalhão, e enganando-se com o meio <la irnpr.ensa livre sustentacu!o do Sys~ 
movimento dos soldados da Policia, e julgando tema Conslitucional: naqu elles veteis espirh 
assomar o mo1~1 ~ , que desejava, disse ao tos ou ambiciosos ou desori~ntados pelo fa ... 
Sarg:nt~-Mor_;-anqueira, que visto não qu~re~ natismo politi~o; u~ espal.hando a desordem annu1r as suas propostas, elle em nom do . com. seus escriptos rnccnd1:-ir10s, outros sedu .. 
Pôvo (então poucos indivíduos e de nenhuma zindo a mocidade inexperta, empregando to .. 
notabilidade ali se ach:l\·ào o havia por dim1t- dos os meios por mais criminosos que .sejão, 
tido do comm?Jado do ,orpo, qu <:_ ~ via pas::; ar com tanto que se lhes figure. que por eJJes 
a9 Capitão r ze caquim de ~ stro~ uné conseguiráõ seus damnados fins; diamet.ral­
gue havia ªP.p:u cido nessa oçeasiào, poréin m.ente opposlos á Liberdade, em cujo nome 
çom estas vozeg amotinadoras os soldados deri'ío · commetlem toda a . casta de desatinos; ser­
Vivas ao Commandante, . desmentindo o boato · vindo-se (le embustes, e calum.ni.as tão gros1 que contra elles tinhão espalhado os anarquistas, seirn.s ~ p.Jlpaveis, que 4drnira hayer quem e houve quem preparasse~ .arma conlra os ini- lhes: dê cr1.:<lito; chamando finalmente em . seu 
migos da Patria; e só com este movimentQ apoio a massa dos proletarios, os indivi<luos 
di spersarão-se o C<Jrifêo ~ se us sate llites, ten- das ul.tim~is classes da $ocieda<le. Taes ·ho.!. 
~lo-os antecipadamente ctesa.m.1:rnrado a m~ior mens serião capazes dé dirigir os vossqs 11e~ 
J) i.ll'te <los sed iciosos. . . . .. gccios., sem que se locuplelas~em com p .vo_~~ 

/ 

Os soldados da Policia depois.. de ratjfica- · so sang-úe, . e s.acrificios? Julgai: . . 
rem no Largo <lo Carmo a sua obediencia ás A hy pocrisia desmascal'Ou..,se . . Negra trai~ A utboriclades legaes, fiados .na boa fé do Go- ção se vos armava. Trat:.ivn-se da de osi ão vemo em manter o perdão, m~1ndarão pedir do vosso Presidente e omman ante das Ar­
o seu Jtommandante, que se achava junt<_J ao e do res to dus Magi; trn dós que fi~arã:q 
Çom IJ(';rndante das Armas, e com elle e rnai~ em 13 <le. Setembro, e de outros Enjnrega-:­
OHiciaes marcharão á Praça de Pala,!io, onde dos: para (Jlle fim?!! l 9 vosso Presidente, f,) 
c orresponde rão aos vivàs dados á Constitui- Command,rnte das Armas, ·que não só .por de7· 
çào <10 Imperador, e ao Prf'sidente da Provin:- ver, mas, tãoberu por affeição, tanto tem tra­
cia; e recolhendo-se ao seu Quarte l fôrão logo balbad9 para a vossa prosperidade; o primei..1. 
emprcgadü'S no serviço das rondas da Cidade, ro aplanando, quanto est~ · e1~ seu poder, a~ 
no qual não illudirão a esperança <lo Güv~rno. difficuldades qu~ encontrava ? Systema Cons-:­
' , . D est.e .modo evi.tou-se a desordem, que titucional. na sua pratica; empenhançlo-se por 
na C.ipit.a !. pertcnderão fazer homens inqure· fazer. fentir que só esse Sys_tema póde ope,-
1os, amb1c10s;o~ , e inexpertos. O Conselho do rar a nossa; ventura, observando ·a . Lei, man .. 
G ove rno esteve reunido, mas nenhuma me- tendo A Liberdade ; desvanecendo a intriga 
d ida . e:x u·:ordinaria fui rreç~sa. Os ~ata}hQ~,;l I fJUe na Corl~ do Imp~r.io ' ~inh~-se tecido con7 
1 :), e 4,. com ~1 A rtuherrn, e Ma.rmha sao tra os. M<lra:nhenses Consl1 tuç1onaes, . na . p_er'7 
creJores dos maiores agradecimcDlos pela .fir-1 ~ua~ffo . ele . que erüo in;u~toa. os baklõcs quq 



] ao Convento das Mercês·, mas tomo · iodas fü, rntisfa-
sobre .. elles se. Jan"arão, e que · a guin . exces..: . , 

• d d ções, que o Governo tem . dado, <le~de que .r,erue1Me o 
so nas suas expressões' como nasci_ o e equilíbrio social com a faba . idea do pa~\100, que se 

fome· de Constituicão, cedo d~saparecerta pela repulava arbitro da opinão pubiica, tomamo-se por fra­

observancia della;· e. o segundo estabelecido queza; excogitou-se novo pretexto pura a dc~ordem,_ e 

na Província, dond~ é natural, patrio_ta co- e~'t, appareoou: 1:rnnd?u o _G~verno na ve~pera do d,~, 

nhécido, tendo sof(rido não pequenos rncom- em ~ 1e o Bat, 1ao 4. dcvm 1r para o anti o a uartd­

modos pelos seu~ princi pios Jiberaes; de re-· lamento das Mercês. crü var pesrns do l:fa uarte, que e 
1ienhum uzo erão rnntrn os farriosos,. e que pelo ron­

pente vos trahirião em um _te~npo em q_ue ne- trario podiaô cau,;a r <lamno á ~ur,veta; nu~mento~ i;o 

nhum apoio encontrão os innmgos da L1berda- 0 alari<lrJ com esta l'autclosa medida; e no d~a ~egu111te 

de? Estes vossos funccionarios publicos re- arreben tou a scdic;ão. Propalava-.se a <loutrrna da de­

nunciarão com prazer seus Empregos, si a sobediencia :\L, Governo; e pertendia-se? q~e o Governo 

Lei lhe permitlisse, e se conhe_c~ssem, que obeúece,se cegamen te á voz de um Peno~1co, De_ qual­

disso <lepen,<lia a vossa tranq uilhda<le,_ s~m quer aceno, que desse o Gove~·no uascm a . queixa ~e 

q, ue deste modo fizessem O menor. sac. __ nficio; que perten<lia ar11Jar os adopt1vos, c~mo s1 e~ tes ria.o 
f - fossem obrigados a defender as ~uas .,v1Ja_s, . honra, e fa­

JJeJo cori f.rario mllitos _fôrão os que 1zerao para zenda, como si não fos~cm C1?adaos rntCl'CSi.adQs llll. 

manter a vossa segurança._ · . . LranquilliJade publica, tão mau1fes_i;1rn~11te amc,t~<_;ada • 

. ' A sedigão foi de,;coberta a tempo de se prevumem Censura va-se ao Gove , porque .ia ua~ . attcnma ao1o 

· os seus effeitos: fôrão presos nodia 13 deste mcz os tres Periodkos ou antes ao riocltco; pon'! m ocrullmrc-rn, 

Officiaes do Batalhão lf>t.,que ~ ten~erão ao extincto que O Go~erno acompanha do a opinião publica, sem­

Batalhão QO, os Alferes ~ go, ~ eua, e ~ xandre, pre se"uio e ;e o-ue as doutrinas de qualquer Escriptor 

indicados então priucipaes instrumentos della na seduc: por ella dir-igido~ e que a brac;:ar sem. c_r_~Lim o ~1ue mi:a 

ção da Tropa. Virão o plano dc~c~berto; grand~ fo1 facçao impõe, não seria scgm~ a op11'.1ao pubhra, se~·1a 

a desespcrac_;ão; e fervêrão as calummas apparecerao os fazer partt~ ,dessa facção, _ ser1~_sam·c101iar a a11.'.tr_chrn, 

paradoxos e entonou-se a altive~, . ~ porque ha tanlo tempo almeJa~ os cegos am~m-_w~o,. 

'Fabricando virulentas falsidades, espalhavao que Si O Governo tivesse ~rraüo \ era pcrrmtl1do_ a 

~s medidas <lo dia 13 de Setembro derã.o musa á pri~ão qualquer censur:tlo, e censuralo com. __ t?da a energia; 

dos Officiae~, quando bem sal,ião que clla era devida , mas aggredir ao GoYerrao que não oppnme, 1i!1tc~ pro­

a netos posteriores, e que o ~overno tem susteutad? tege por todos os. me~os ao ,eu al~·a ncc a, L1b:rd_n~c, 

aqu~llas medidas, em que ~mto se comprometteu so procurando fazer wte1ramente pratica a Comt1tu1çao, 

para evitar , grandissimos mates, e para m~nter a tmn- e manter a trnnquilliuade publica; é este um for lo de 

quillidade . publica, . que de,;d? ..nquelle , dia elles tem que h,ij e se · cnvcq;onh'ão os mesmos,..que por malü-ia, 

querido perturbar; e da oppos1çao do_ µo_vcrno a qu~l- ou illusoo O pratÍl'arão. · '. 

quer indicio, que apresentassem, nascia to_do o s~~l od10. Maranhenses ! O Governo véla soLrc vo~rn prospe­

Po<liào insultar impunemente o Couselho do Governo 'ridade- faz patentes ·a vós, e ao Mundo os ultimos 

iia mesma occasião, . em que se compromettia cedendo aconte'cimentos da Capitnl da vossa Província; mani­

contra a Lei ás requisições <lo dia. u de Setembr~; ~o- festa os frivolos pretextos, <le que vo,ws iuimigos se 

dião duvi<lar da palavra do ~ 1dente .da Provrncia, servirão para pôr cm execução planos ambiciosos. . Pe­

que mandou affirmar, que estavão pree~chidos os votos zai tu<lo na balança da prudeuda, e r0Hbc<·e1eii a 

do Pôvo munido debaix.o de armas, sem· quP. se deban- márcha reo-ular do vosso Governo Provi!lefrtl. Cerrai 

_dassem até que se enviasse a cópia auth_entica ?ª A~ta os ouvidos 
O 

Ít ralumnia; uni vos cm defoza da Patria; e 

do Conselho; podião impôr a lei ao Governo, i_nvadm- 0 socego publico se consolidará. Ajudai ao Governo 

<lo suas attribuições, homens particulares, que a cada na crnrnde · obra da suslcutação de . nossa Liberclade, 

passo abusa vão . da imprensa; e o Governo não podia hera~ra esta, por'l 11e seremos abençoado1. pelos vin­

tomar as niedidas de prevenção, que julgasse necessa- qo.uro;; nada .'.·el'ei, , u!1'1a Yf!Z ,ue entre n~ '<tta nnião. 

Tias á v'ista ·dos sy'mpton1as de um proximo rompimeu- , Mmauhao . Palac10 do Governo em ~v~ Novem­

to! não podia mandar mudar uma Curveta surta no bro de 13:31. O Presidente da l'rovincia, - Candulo 

pm,:,:t· f)n:r~ algtrYmrs-"Uit"Çüs~dé dista1;1cia do pr~rneiro :.rn- José de Ara·,,jo Viana. " 
cora<loú'l'o;-•tmtendenció ser isto ptet'lS'0"1Jttffl' a seguram;a A N .N U N C 1 O. 

publica! Janta ·ag itifção ' ·por •' tã_ô '_rouca cot~sa lrert1.· --~ 1oel~ ico ~ des, e~ iscô- 'Sstero dos . 

mostra o plano meditado, que existia. A raiva . nas-~ se propoem a redigir um Periodico Semanal, por 

eia dos tropeços, que antolhavão, e ainda a~sim c}1e- titulo=o CONST1TUCI0NAL,=que sahirú todas Ui . 

-gàrão a manifesta! -por actos suns per~er~as 1~te~çoes. terceiras.feras, a ' começar do dia 1 â <lo corrente. Os 

(~ue seria da Capital, e talvez da Provrncia, si nao se ttedactores compremetlem-se a eu·rever por 3 Mt;>zes, 

iivessem l.O!lJado meuidas preventivas? . tão sÚmente: a assignatuJ'U' por tanto será trimestre, e 

Continuava a acritação entre os amotinadores; de custo de l J 800 réis, as folhas avulsas se venderúõ 

inaiidou o GoYerno vir para Palacio o Batalhão n HW réis. A . F ~ ,~ .~erá destribuida na loje do fü~ 

'(que ;e · achava próximo a ~eguir _par~ a Capital do Jiciano 1tonio ~ iro, onde tãobem . se devtm; 

] Il)pério, a cuja guarnição per_Len_ce) afim de faugmen- . as5igua ras. · 

tar a força .dos Corpos da Provrncia, e com elles. rebater 
os facciosos · no caso de haver algum ro~p1mento: 
e~ia provi~:i1cia, que era efft:ito da agitação, que se 

:rnirnlfestnva, foi tomada como a maior caµsa della. ---------------------­
·Quiz o Go_verno dar a ultima prova de que só deseja11a 
·evitar a .desord~m; pertendeu tirar esse fantastico mo­
tivo de · desgosto; resolveu que ·regressasse o ' Batalhão 
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MARANHÃO, NA TYPOGRAPHJA LIBERAL. ANNO DE 18.31. 

~ ... " »s~•~•~@«= .. -- ., 
. .e -~ ~-R A N H Ã O. 1D j herdade, violando a Lei . !?nda~entál : ~o ~s- . 

-· .i.');Troos n'ÜFFICIO. . Lado, e obrigando a A<lmrn1straçao P~ovrncrn1, , 
Re~posta do Conselho Geral da P;ovincia á Falta .do pelo agente <la fol'ça mmada, a ad~pt<~r _m€,d.l- i 
• Illm~· . e Exm." Snr. Presidente mi Installaçao do das illegaes....,l. avessas aos seus pm;1c1plos de . 

. mesmo em o 1. • do corrente Dezembro. ·üstiça reconhecidos pelo Cunselho, ~ , a todos 
! ~-fü.m~ e Ex.mo Srl·r~ Presid_ente da Prov in- s seus ~ s prt.!ce enl~s-.. ,, ·' ·, 
da.:;::O Conselho · Geral, attende~do· ~ao esta- . O .,)!"o~sellíto eral pois, em nome. da Pro-. 
d<u~xtraordinario <los n'egocios publicos, resul- vinci.r, cujo ver ad.eiro representai;ilc é, desa-

' : tante das oscillações politicas. que tem in- pro:va aquellas medidas ill_egae~ d~e ~e-_ 
.J!uido no qndamento· da adminisLra<tão. julga tembro, ·ç suas consequencia,s;~.~~~ deixa 
in<lispensavel ernittir a sua ~ião sõbre 'às com ,tttdo de reconhecer que o Governo. ce- , 
cousas d.a · Proviq~ia, rcspondend;-á ' falia do 'deu á immediata acç.'io da , força qpe o po_z , 
seu primeiro Administrador. · ._ em coac~ãçij e procurotl, quantor lhe .fui pos.si· 

Antes de tudo, o Conselho aceHa gostozo veJ,'desviar-se· daquclle circµlo vicioso, e anQ-, . 
as congratulações do Governo Prnvincial, pela maio; já rnanfondo á fot,lo o custo o socego e ' 
feliz Regeneração Politicn ·da Nação ' nó sem- boa ordem, já dando., a sua denegação ás re-, 
pre memoravel Dia sete d~ 'Abril, elevação ao quisiç~es :Sª~~~.m ille~·a~i. das P~~ções ... d-01 Throno Constitucional do ;Brasil" de um Filho )Zano, e run, e das V1llas de imara,es, 
~eu; inauguração de um· Gove.rno eminente- ~ apucurú- rim. . · , 
1,1~e_nte Nacior,al, qu~ merece ioda a ,nossa .) oré.m ,é sôbre tudo 'import::mte · o s~rvi-, 
~<_?nfiança, e .no~ prornelte subjr aquelle gr:\o ço que o Governo Prõvin~(al acaba de ·faz_~~l · dt.t grandeza, e ~splendor, de que é digno um ao Brasil, salvando esta Cidade da an:ii:qura 
pôyq livre, o Pôvo Brasileiro: o C~nselho igua 1- em que ia. abysmar-se no~ dias 19, e ~~ de 
~ente s~ congratula com o Governo por mo- Novembro, pela nmbição erro, ou int::xpe,'rien­
tivo tão pl_ausivel. . · eia de ,in<lividuos, que em menos preso da 1/, f.iJI 9 .Conselho rec_o~hece que, depois do dia Lei attenl arão contra o Governo Legitimo~ e; 
14 .~e Mayo d9 corrente, _em que chego~ª -es- ten.dertfo a despedaçar os lia.mes da sociedade,. ta .Crdadeanoticia dos acontecimentos da~h- de :que erão parte compone·nte_. Aqui é onde 
t~, o Governo Provincial 'se vio obrigado a ce':_. apparece a habilidade do Governo na sua evi­
der á Lei da necessidade, suspendendo o Com- dencia, conseguindo a victoria sobre ós. <:loar~ . 
í.iandante das Armas, parã serenar a imtaçao quisadores sem effusão de sangue, e digna e 
~os an imos, impres sionados pelos movimPntos de lo.uvor1 a energia desenvolvid.a pelo Gover­
JJolitiços, que agitavão o lrnperio, depois <la no . naquell.i crise; que . ameaçou devastar a 
Regeneração; e arredar o fut_uro tempestuoso, Capital da Província. · . , 
que no~meaç~ . Pois as exigencias rei te- · : Com · quanto seja bem ·desngradavel ao 

( 

radas de ~1ens entes, que não espera vão Conselho a recordação de actos violentos, fi­
pel~s-medi s previ, nte~ do Governo central, lhos da intolerancif1, e fanatismo pol!tico; .~o­
faz1ao recear atgum rompimento, que por ~n~ d"via elle se p~r~.uaµe, que as prov1<lencrns, 
tã.oi ficou s~ ;i.çlo. ··"-. . 1 • , dacl.as t~n 'o à propo:úto pelo ~o~er?o, Ger<fl,; 
• " 1 . Mas o l.i~ ~dho ~ ai não pôde vêr ~~m neut~alizarãp a ardencia _dos md1scretos~:q~e· , 
<lor, ~ue os q~e se dizem Pa.trio~~s,. e am_aptes se d1se~ z~l<)µores da L1?er~adq, g11r ?·utr~ ya L1be~dafJf?, malograssem as prov1denc,;:is, e gousa Ilé\:O e mais que a JUSllÇ'\· ~.gi\rptt.nla a 
~esvelos ~o Governo central, jncansay~J em- tQd(}S o~ .. membro.s de urna Associvç"~· politica 
11rove(á~ nece:13sidades, de que havemos mis- , qualquer: os cnno\'.adores, que descpnh t cen~ 
1er, e ir adiante ao ,des~jo dos póvos, llo que é Ia nossa vetcladeira posiçãq, teráõ Jem duvida 
ju~~o; e ti~es.ser~ quasi des_truido aqui ~ Li-/ de ~nvergonhar-se, vendo prevenidos p~lo Go~ 
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vemo certõs abus'>s, cujo remedio tiverão a siveis exforços para cumprir com o que a Lei 
imprudencia de não aguardar; vendo que os lhe incumbe, e as precisões da Pmvincia exi~ ~ 
Empregados prevaric<!,dores , devend0; passar gem. Marar1:,hfo -8ata das Sessõs do Consrlho 
pela .fiei ria do exame á Administração 'pre teri- Geral · <la rovin · a em 1'2 de D ezembro de 

1<! séráõ· necessariamente punidos: · a S)lida do- 1831.~ ·ntonio o~·é d /uuw, Presid_enLe#a! 
c;rina Constitucional propagada pelos bons noel ereiya/ a rnha, Secretario. ~ 

Per'iodicos <le todó o lmperio, e " a in·esistivel SESSÃO EXTRAO· l)lN.ARIA DE 10 m: DEZEM- ' 

fo1·ça <la rasaõ a mo.rtesará as _revali<laues d,~ . nno DE 1831. 

ni:l,turalidade:. o interesse fina!mente, no esta-: -.--Aos dez dias do mez de Der.embro do .a.f!~ \ 
do presente das causas do Brnsil, desfará a no de mil oitoce ntos e trinta e bum, Decimo · 
illusão, e aperta rá ci <la . vez mais os lai~os en- da lndepericlen~ia., e do Imperio na .Salla das 
tre os Cidadffos. O~m:elho pois se pers.ua- Sessõ~s do Ex. mo Conselho present~s o~ IIJ:::; 
de, que todos l:istes ·.ag~s surtiré'ío o <l~seja- . e .E x: .mos :Snr. s PresidenLê da Pro-vmc1a,11,. 'lrn­
do ,effeitq, ajudados d~ sisudesa, ~ aviso do d ido J oze d' Araujo Viana, e Co.nselheiros, 
G'o-verl)o ·Pfovincial', e espera. que este, para :faltando por moles to o Snr 11;~ fort, foi 
o- completo re!i.tabelecim.:rnto ·da . ordem, con- abert;a a S~são . .. O ur • . Présjde~le , <lis~e 
s'êrve .a ·mesma atitude em que ~e acha desde ; que o motivo principal c.lesta convocaç~o era 
ó <liá O do proximo passado Noven1p ro!... · . a necessidade de deliberar-se sôbre uma re-
; ·0 · nselho vai toln<\r na mais ·seria con- pre_sentaçào, que IJ)e f~ enviada pelo Coro­

sider~~~º , º . bject?~· ~J~on. ados pelo, prün~i:o nel~ o · ~ ulo ..01'Z1s )8ar~eiro Co1!1m~rnd~nt_e . 
.A:dmm1strador da r l'rqvm~rn, . que ne-4~ss1t110 M ~.º..1 egnncnto <le Mehcas de Caxias ass1 
teforma; ou methoramento. Entre outros a gnada po1· mais de trezentos Cidádão~ lavra..J 
lnstruc~:ãO ·pul;>lica fonte primaria de toda a dores, e proprietarios d'aguelle DisLricto, pe 
civihsaç~'i'.o, · ·mer~Cerá o seu pat·ticular cuic.,Ia- <lindo, que se suspenda a ordem de prizà9, ·e 
dado: j)ois o Conselho está convencido d~ que sahid~'\ d. Provin~~ expedida _e n_tra os CitV · 
os ' 1nh'l~s:, que actualmenle tem padec1do a , <lã . ·;·é (n_~ o..)l'i'e nde · de ~e1d~ , ~ a'd 

Provirídia, ' ~à\) pela maior parte, p}:Qyenieµtes i t- ni~ ~ques morado s na-<l~1a· V1 ~l ~ atê 
. d'aquellá éarencia: ou quando menos, ela prn- decisão <la B.egencia, ou da A~seipbléá Geral 

palação de principios errados ~om que se Legislativa sobre .as medidas <lo ;dia 1:, .d.e Se.-: 
émbe llécn a mocidade inexperiente. Não es- teml.>1·0 tomadas sem intervenção-dos habitan 
quecetá taõbem a .Bibliotheca ·publica, esta- tes <l'aquelle püpÚloZ0 Districto,' a qúe-perten­

belecime?~º _tão vantajoso ao . progresso 1~s ' cem. os dous rnóradores Cidadãos. · > 0 ::~nr.
1 

]4zes pmvrnciaes. . · · -. ·, Pres1dente aprese ntou na .mesma occas1ao O' 

· · .. O Commercio, e a .Agricultura; solido Oilici0 do dilo Coronel, que aco111penhou 
principio da grandeza das NaçõE?s, estes · dous Represeutaçãó, e outros dous füais ·em res 
unicos ramos (la - Indústria Provincial, e·smo- posta <los q ue o mesmo Snr. I~resident é lbe1 
i'ecidos pelas com moções ·intestinas <iue nos havia dirigido ordenando a sim -coopera-'çílo co-- . 
tem agi'tado, seráõ consi,leràdos <lo Conselho mo homem publico, e corno Ciüadão. ·a-b'ein dal 
com' agúella atlcnção, que merece negocio or.~e rtj d~ accordo com <;1-S A uthoridades, e com 
ião por;iderozo. l· os Cidad ãos amigos da Patria, e <la Lei. ·~. \ 

q .Conselho·· igualmente persuadido ·que sendo tudo examinado pelo E?( !mo Conselho i 
nas Esco)!1S ~ 1. a~ Letras, . os çasti os rnlo resolveu este etll1 p:-irr:eiro Jogar -, que ,se voJ 

1:1é 1h.odó ~nca~te~i c:.:no, n;ào prehenc em ·os tassem agrad~cirnentos ao di_to .Coronel: ~ _aos 
tms i:J.a •sua mst1 tuiçao, pe,o ~eterogeneo clzis honJ.J.dos hahitanles do cous1<leravel D1stnct<1 
inassa!:, 'e imperfeição da .nossa educação do- de .Caxias, que tão denodadl}fllentc se pron,un 
ín estica, se applicará á formação de .Regi- cião a favor da Constituição, e do Gov.efnd 
m e ntos ajt.l s tacl.os ás precizoens d'aquelles Es- estabelecid0: e em segundo logür, que se <li 
tab~Jecimenlos: . ira completamente á represent.ição expedin.! 
1 

• Os' 1iiais objectos indicados, como _ a - do 0se as conven_ientcs _ ordeIJ~·· pllra a suspen-' + ~ 
'i.h~-quese dos~~os, tão n~céssaria . ao aug- P:risão. da prisão,. e <lepurtação do~ do~s (;ida ·. 
incnlo da Populac~ao descobmnento, e cul~ura dao~ d · aguella 1V1lla, ·na forma requerida:: ter- , 
de Reg iões descon}1eci1_Jas : a propagação da ceiro, que se declare aos Cidadã'os, Gaxienses! ' 
.J~A; Collegíos d~ E<luqlçào; ' casas de. que o _Gove~no está . na fi_rrne ·resulução <le ob.J · 

?ªl'Htade , de rnaterçidade, de correcção;cons- servitr, ·e fazer ·observar a •-Lei, ;eô'mo é cleres-
1r:lGção' ele cadêas, for ç a de Policia -de campo, frictb dcv.er se~, e gue no desempenho d'ell~ · 
:1bel'lura de ,estradas, e canaes,. fu-ndação de espera ·a coa<l,1uvacF'ío de todt;S· os Cidadãos 
P()voaçõcs, e outros occuparáõ taõbem o ··Con.:. .amigos da Lei, e da Força armada, que · tàd 
selh'o na ·presente 8essào. dignamente se portou nesta Capital .em os 
· O C onselho conclúe acceita:ndo os since- 1 dias 19, e ~w, frustrando pela sua · firmeza os 
lbs offo reci-menlos .dó Governo,-e fará ·os pos.- j esforços dos ·anarquisadores: quar-to·, ·finalmen~ 
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1ê! que, se registe depois ·da · presente act:i os que em n.énhuina époc::i a nossa · Patria' perj refer-idos papeis, e se fa~ão publicos ·pela lm- cizoit mais de' seus filhos <lo que na presente, prelis.a. •.@ ·Sor. Presidente ctproveitarído a para qbe a ordem se rnantenht1, a de peito Sessão para decisão de alguns negocios de par- dos .' exforços dos inimigos della, Este arti-gO' tes convidou - o Ex.mo Conselho para ouvir ó nos dá a conhecer que ternos inimigos, · que :retatorió que·· fez o · Snr .. Conselheiro Nunes pertmb:"ío a paz, e a or<lern do Govérno -es ... Belford ácerca da queixa ·de João Sagum Pe-, tábeltcido, ·garantido pela sabia Constituição1 ' ~ e·:~· B lho contr o Juiz de J>az de Cuxias que fehzmente nos ·rege. Sendo assirn como' · uiz ernandes . amada 'e :..e)rs ta; e á vi8ta puramente acredila1nos, nós ni'ío conhecemo~ da esposta ste, e documentos ; tpie juntou, outros que mais publices se fizessem conhe-: resolveu-se, (JUe nàó era attendivel a dila cer, <lo que aquelles que assassinar/io a ,mes­queixa . por infondarnentada. Fôrão lidos os ma Constituiçiio, e as Leis qüe ,Jella · t t?- ln' seguintes requerimentos que se despacharão: emanado' no mesmo dia 13 de Setémbre, t_iue-1 i. 0
' tle António Joaquim ,Monteiro de A'lrnei- branlan'd:o todos os seus artigos, que ·111ais1 da G ua'rda de Numero da1Meza da Estiva que· servião ' de garantia aos CidadJos Brasileiros,' pede Provisão· por -se lhe ter findado a que ti_. deportando Cidatlàos, sem a mais pequena• nha; i:esolveu.-se qut! se Jhe passasse Provisão formalidade ei"Jchendo honestas familias de lu-­lla fórma da Lei, á ,ista da informação dores- lo e <lôr, deixando a muitos t10ssos . JJatricio~( pectivo Administrador, npr'esentand.o pri 11ei- desgraçados, e cheios de rnizcria? e qut1n h& 1enle C~~ ão de idade: ~.º de · orfirio a cáuza d.e hum tal mal será. amigo ·cJo Br,asitr, relii1no.,-M'onteiro, que requer logn-r · de párecc-me 'que estou ,ouvindo dizer a , \7.. Ex.a, Pratioante ·da. Contadoria da .. J unta da Fazen~ que não, e que só sao 1nonst~·os que se vo ... da vago p~lo accésso de RaJ-mundo ·.Joze dl;! tarào .í dilacerar a nossa Patrrn, para 'gover...1 Almeida ·e por ficar sem !efleito o despacho1de narem :di·spoticamen1e, sobre lute, lagrimns; Raymúndo Joze :Duarte, que passou a Secre- mizérias. · Eu estou certo que · muitos doit· tario 'da Camara Múnicipal desta Cid;ldc: re- nossos · conci<latlàos, c;ue apparecer~o no dia., solveu.se que se lhe passe Provisão na forma 13 de . Setembro, não erão capnz~s ue pra ticar: da Lei:, 3. 0 Manoel Francisco da Costa foi aquelles excessos, e se alli farão,, e .issigna-. provido em Guarda' Supranumerario <la ; Alfan- rão, foi enganados, porque muitos -conheço de1 dega pelo 'falecimento de Anton.io Frírncisco , pêcto, que . senclo _muito amigos do Brasil.,: · da Cunha:· 4'.~ h;idorio Alves de Azevedo foi p~r is~o mesmo n~ó fazem acções ·ihµ ,ignns do• provido no OlliGio de Tabelliào dà Villa çe iAI- decoro Brasileir0, e ·cartas tenho . eni -méu po .. ca'ntara va~o por desistencia de .Antonio Joa- der de .:ilgun~ delles, que isto me. assegurãoi­quim : de Àbreu, visto achar-se legalmonte· ha- porém def.graçadnmente outros fascinados pc-« bilita.<lo: · ó.0 Os requerill)entos de Cc1ndido lo u;pirifo da vingança, recordamo , tri~tes ri Joaquim do , Abreu, e de ·Antonio Joãquim de validades que ·o tempo tinha esquecido, e quit A breu fôrão l"emetlidos ào Doutor Juiz de jámais diviào apparecor no sólo ,Brasil~iro,; Fóra que sétve de Ouvidor pela Lei; para a:in- nem t.'ntrnníz.ir-se nos cotações de se-us filhos, · formar sôbre as suas pertenções: . 6. 0 Joze que se dizem se-rem Co'nstitucie,naes, anwn~ Francisco A ffonço teve. por despaçho, que se tes ele s~ a ·Patria , civil asados 1 e oheios dei ha~1lite na· forma da Lei, ·em que ? Conseli}o filantropia;· por- tanto <le que llie serve fazer. uão pó<le dispensar para· obter o prnvimento e,u aqui neste Districto todo o poFsivel de• vitalicio do Offido de Tahellião que exerce. sustentar o sccego, s~ dessa .Cidade vê-111 ·sem-' E para -constar ·se mandou lavrar a . present.e pre a dezordem l o Districto de -Ca:xia~ tem que .eu Manoel Monteiro ele Barros, Secretario olhado com horror huma tão oclióza .scena, e, do G.oY~rno escrevi.~ A,·oujo Viana= Cimha = não hav~rá hum 'só filho · da nassa familia. Cúutinho=Som:cs de S011,e;.a=Souw=Nwr.(i B erford,= Brasileira que pense, que . não esteja recio-1 --111.m~ e Ex.mo Sr. Candido José de.Arau- so de amanhã ·ser arrnncadu barbaramente á jo Viana.-.:~s justas ciueixas c1ue geralmente sua chara faiíiilia, e ·seja levado ao degredo, observo nos Póvos deste District.o, e das Vil- que meia <luzia d'homens seus inimigos de-. las circumv.isinhas de Saõ Bernardo, e Pastos- signem; só porque assim o querem, para sa-, :Bons, e se não me engano nas de rnais .. Villas,. ciarem' suas vinganças, e caprichos particu­e nde existão Cidad'ãós . amantes do progresso lares. Eu · não du,ido, e ·athe estou inteira­da sua Patria; pelo acelerado passo dado no. ment€ convencido, que ha muitos homeris que ~empre ·lan1cntavel ~ia - 13 de ~etembro . dó desejão cravar o punhal no corpo poliLico do corrente me írnpellio n que tomasse o precioso ·r Brasil, para terem o gosto de o vêr espirt,r,• l'empo de V. -E~:3, vista ·a · p~ra e ver~adeirà aos qu~es .eu desej.a~a, accumulado~ os màis doutrina expend1da no Offic10 que V. Ex.ª , fortei castigos; mms. so pela rnanena que ~s. me dirigio em 31' de A gosto, que hontem !, Leis te,m estabelecido,, e · nunca pelo perigozo> respondi.- -V. Ex.a .me diz naquelle- Officio, i· exemplo que ~e adoptou nessa Cidude, pelas , . . , 

~ 
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funestas consequencias que pode1Íl . vir a todos I texto a se maquinar contra o Governo, corno 

çs Cidadãos BL'asileiros, e como. taes a todo1I foi V. Ex.ª informado com toqa proba,bilidade, 

o · Brasil. ; Os Brasileiros nato3 desta Villa, e ,1ue o recurso que lhe rest~va hera p~rparé\r­

o se_u. · Distric!q ( ~ excepção de huma , n~ui se para rebater qualquer t-err~tiva, .tendo Jan· 

peq,uena fracção) não poderão cal!ar, seus sen-: çad~ mão <los meios a seu .alcjince, pondo em 

timentos , Patriotioos, ,cqm . a deportação de estado de empreg-ar-~e. quaqdq sej~ mister (o 

seus conçida<l~os _a9-9ptiv.os, Fernando Meµ- que Peos não permitta) a força de Terra; e 

<les de Almeida', . e _Jóão Antonio Marques, Mar que existe nessa Capital; porém comoJhe 

paes de honestas Iam.ilias' a quem os .Bra- constava que 'se tratava nàb só de . s.eduijf :~ª 

sileiros não po~em negar suas virtude!l ~o- Tropa, mas tãobem de transtornar a or<le~ !}:o 

ciae~, e por isso engàjarào a reprnsenlação interior da Província, inventando. calumnj&liJ 

que levo a presença. d~ ;Y. Ex.ª afin~ de que para conseguirem seus fins, atribuindo os· ác :­

sejão aqu(;llcs cida<l_ãos garantidos uos seus tos de um Goyerno todo Brazileirp, á' jntluen­

direitos que lhe assegurão ~ nossa Çor~stitui- eia Portugueza, que não existe, mas q\!e lhf}s 

ção, e~perando que em Conselho faç~ · a graça faz c~nta fin.gir, porque reconhecem · este 

qu~ implorafoos, . assegurand_o a V. , Ex.ª que meio come;> mais proprio p<1ra a.trahir os que 

nã<:> _vai 'por .. mais de dous mil assignados, por não examinão as <':-ansas: porísso ju)ga de s.um: 

julgara~os ._não ser nec;essario, e n,ãq querer- · ma irnport:rncia dir1gir-se a mim, :para q·ue .a 

10qs <lar· h}lfl.l pa~so, com9 se de9 nessa Cil.J~- minha influencia entre os meus Concidadãos, 

de, porque . nes_s!é) ca~o, . a,p.p~receriào . mais ~e amor d~ Ordem, .e respeito á . A u1h~rida<les 

d9is OJI . tr,es. mil homemJ, em ijUatro ou cinco legitimas, haja como bom Brazfüüro _ de con­

dií:\s, .o que)opge de possos pensamentos com- correr efficazmente para se manter .a ord·em 

me4ter ac,los . e que não sejão dedaiJÇo das neste Destricto por lodos os meios ao ~e.u <\G t 

~111.ns Iegé!es, que as Leis existentes tem .es- cance, procur.ando mesmo soccorrer- a Cid.ide 

tab.el<;:cido,. não .devendo ~uzentas e ~iucenta ' se necessario for: ao .que cumpri ~rne ret';pon-

e ;quatro pessoas de,ss;i : Cigade, a maior parte der . . No dia 13 elo corrente eu respondi' aQ 

Solchtclos ~e , 1.ª l,.inha; ,talvez qu~ o respeito ·Officio ele V. Ex.ª N.0 140 ele 31 de Atrnsto 

a seus 'supe.riqre~ O~ : fi_z~s~e . assignar, .pôr em do pres.enle, e n~lie bem fian~a11tent~ e;euz 
(lo~cçio. lQJfa a Província, ~ui.tp m~is quarJd.9. os senl}mentos . qne_, me an1m;1o, e aQs , ll)P.~~­

~e : apresenta, a V. Ex·.ª ~u_m.a teprcsentaç,1o'., dores deste Desti:icto, em crize Çctlamente'. 

tfo maior numero, . e p~r~izo . he . content~r. a que eu ainda bem não c0nh~ia os ~elcpes- ·ua 

J3rasíleil'.os, qu_e ohamão, Jiel~ observapc.'ia µA anarquia, que presentemen'le n1ostrà:O ter 

:{..ei, porque~ contrario, o desespero trará com- rebentado nessa Cidade, agora porém ,que ,V. 

sigo a , de.zordem, vendo-se que só aq'ue]les que Ex.ª o requ.izita eu com o maior' ÍJ1lt~si'aemo · 

se .oppoem as Leis sã,;r saptisf~itos. Eu c9m · afianço a v. · Ex: que .eu eosDistrict:u~s.t.testá 

fodos os ciclaUão~ deste Districto . a~ançam9s '. V ilia estão promptos a sustentar. a ·Gonsútüi-. 

~ .V. :E,x., que não_ nos desviar~mos da ·marche\' ção do Imperic, e aprestar toda a obedien.cia 

·que alé agora te.mo~ seguido, ,e , que seremos as · A uthoridades Consti tucionaes na forma da 

J>romp,to.s ex.ecl).tores; e res,,ei.tad9re~ das or- Ley ;econhecendo por isso · a devida execução 

dens de V;. Ex,.ª, a quem. Qe!)S Gµarde muitos 'que . devo dar .as de V. Ex.ª. Poderá aconte­

abJlO.S com~ 6 _mister a e~ta Prpvincia, e nós cer que haja neste . Oestricto algu-nJa couza 

clezejamos. Com todo .o respeito sol). de ··y , Ex. , :contra a ordem estabeJecida, porém devo cer­

·m~ito atten.ci.o~-~-~n~rador. = Jpão Paulo tificar-Jhe. que quando· en exista não pOd'etá 

D1as ,Carnerro~ - ~ lena 13 de Novembro aturar mms d'aquelle tempo que · for necessa­

<le 18·3.l.. · ·, . · . , rio para se debelar, certificando-lhe. que á mais. 

,--Jll,n.0 .e .Exm.º Snr.-Accuzo a recepção pequena .ordem . de V.. Ex.ª eu serei prompto 

<lo rcspeitav_el Oflicio de .V, Ex.ª de 19 do cor- apparecer uas fronteiras q.'essa Ci<l~d~, quan-, 

i:ente, que far;í ·uma hor.l que me foi entregue <lo julgue. que .a minha, p.rezença H'.~a necessa­

no quaJ :mc couHnJH1ica que tendo sido prezas ria, com força sufiiciente para rebater qual­

a, or<lém <lo Illm. 0
. Snr. Com mandante .das Ar- quer tentativa d'aquclles que em log<;lr de que-· 

irias tres Officiaes do Batallião ló por constar rerem o bem <la nossa Patria, e a. s\)~tenlacão 

form:dm.e11le qu~ procur~\'ào seduzir as Tropas da Constituição, só .querem ,a sua des(ruiç;1o •. 

para, uan.a . sublevac;fio, que tinha por fim a. des- =Deos 9uarde a V. · Ex.ª Q rtel do Com­

ti luiç~o de .V . .'Ex.8, e do mesmo Illm O Snr.· mando . do 2.0 Regimento em a meJejra !9 

Commauda.nte das Armas; talvez porque obe- de Novembro de rn :n=I{lm. • é Exm.° Sm·. Ci:m .. 

<,lienlf s á ConstHuição uão podem . convir em dido · Jm.e de Arav,i<> ~iuna, Presidente da ,PrO\;in-.. 

rcfor~as contra o Pa.cto .fundamental, que não . ·cia=João Paulo Dias Carneiro Coron.el do ~-~ 

.scjào 'feitas Constitucionalmente; estando alem Regimento. 

<listo .persuadidos de que esta Provincia. não . . . t 

1.rn<l~. i1_1iciar .::ill~ilhantes rt:formas, po~qu~ . s~m- I. -------:-:-:-,-.--~--:----:--:--0.- ::"---:-- -
pre deve seguir a sorte das outras; a vista f MARANlfAO, NA TYPOGRAPHI.A 

das suas circunstancias, deu aquelle facto pre- LUJERAL. ANNO DB 1831 • 
.. 
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,8NN,~l~NNNNNN,-.#.#,1N,.,NNNll,.,IIN,..,l'IN,.,.,...,IINIIIINN,.111r>111NNl.tll,.,r,1r1,-,1.11,,.,,..,,-,,,,.,,,.,,,"'11NIV.IVl1JNl,INNl\ll'lr,,Nl'rr,1r,1,.,,1Nh#ll.,..,t) 

MARANHÃO, NA º 'fYPOGRAPHJA" LIBERAL. ANNO DE 1831. 

··-·-·---·~----~~-<>··-~~~~~~·~~iíãi---iimi--=,--~ 
• l\i[ A R A N H Ã O • ........,_ patriotismo dos Cidadtios pacificos teriaõ feito . 

nadar em san gue esta Cidade . Os principaes 
, AR TI G os n'O F F I e 1 o. motores da desorde m ou se esconc..leraõ, oli se 

eva<lirnõ, e como podem ir perturbar a tran­
,--Accuso recebido o seu Officio desta data quillidade do seu Districto, cu.mpre que V. S. ,. ·· 
em que participa havé:r susto e desconfiança tenha toda vig ilancia para rebater as falsid-a-
no seu Districto, porque não se sabe o mo- des, e calumnias de que lanção 1m'io afim de 
.tivo das cautella~u Governo. Muito me -conseguirem os seus perversos fins. De<JS ~.9.I!!ira que tendo · dirigido a V. S. o meu Guarde a V. S. Maranha.õ Palacio do Governo 

·· ºPiÍÉ2··
1
10 Nd. 

0 

___ ó_O~ 'Md~- --· .~l°._ -~~!'!;.1.1d_t!:, . .. <: ..... t~~~() 23 de ~oven1br~ d~e 1_8~ l •. -::(~~1dif ~-bJo~eJ ~t . roe amí} o aos aran enseis, arn a se ignore Araujo ,, iana.=Sr. 1ciano ~ e ~ oa u1z .qu~ o· Govériio· 'í:i"ãõ 'Têz ~-máis cfo ·-qü'it ·loífüir de Paz Supplente do guará. 
Jpedidas de pr~v!e~ç, á vista do que occor- - --:-Constanuo-m·e, que no ~~-r~ da Gabarra .reu · desde o dia 3 do corrente, em que o se havião congregado algunsr ufeiturcs, que 
.Oommandante da . rmas mandou prender õs esp~ncavão, e roubavão os ,tnoradores, e os 
,Qfficiaes que se achão abordo · da Curveta viandantes, fiz marchar uma força de l. 11 Li­
.Regeneração. Todos são testemunhas do pro: nha para auxilio das Authoridades, e seguran­
<Cedimento franco, ·e Cunstilucional <lo Gover- ça daquelle ponto. Um dos vagabundos que 
no, e porisso ninguem, que seja igualmente perturbavào o Districto, e que se . achavii.o reu-

\\ .franco póde duvidar, de que. elle não tem nidos em uma palhoça atirou sôbre a 'I r Dpa, 
' .outro fim si não manter a tranquilidade Pu- que potisso prendeu o individuo, qu e remetw, 

.blica, e nunca offen<ler a liberdad e, que tanto unico . capturado porque º{ outrt(l fu gj:ão . O 

.respeita. E ~ mister que V. S. faça toda a Alferes . do Batalhão 15 ' r~ dro ~ e ~ dozo· . diligenpia parã desvanece r essas <lesconfi_anças CommaJ:.)dante da Força é quem póde fornecer fazéíídõ .. ~êôiisfái;"'"â-··'verdüél"e; · e ~dêslruindo · as os n ecessarios esclarecimentos sôbre este ob­
m· nifestas falsidades espalhadas por toda a jecto. Deos Guarde a V. S. Maranhão Pa­
nârte sô°bre ··ãs- quãesâeve V. S. proceder as Jacio do Governo i 6 de Novembro de 1831. 
~onvcriieiites.~ __ i_9~q~_g_~_Ç?.~~·, . .fiara · ·a-e~séõfüir "-_õs =Cm1Clido Joze de t raujo T1iana.=Sr. Desem-· 
authores dellas, e. se conhecer · qlieiii. :iss~mi bargador & mriano ~ é ~ ozo, Oüvidor Ge-

.:prqç_t1fa ª ... ~es_9r~.~1p_._ .. }~eos Guarde a V. S. ral do Cri1~ . · 
:Maranhão, .PAl_i.i~!.'? .. -A~~.~~).Y~!!1º~ em. } 9 de --;--Tenho .rresentes os dous Officio de V. Novembro de 183 I=Canàido Joz·t "âe · ··;r,·áüjo 

I 
S. da tados em '24 do corrente, em um dos 

-V.iana.=Snr. ~ e ~ ne, Juiz de Paz da quacs me participa; que os Habitantes do seu 
:Freguezia da Concei~ão: Districlo não se haõ-de mover para cousa ai­
':--TeJ1ho. presente o Officio ele V. S. de Q7 guma sem expressa ordem do Governo, vista 
de Outubro proximo passado, que acompanho~ a confian ça <]Ue nelle ha, a qual é bem me­a relaçaõ das ·Guardas Municipaes, e dos seus re~ida pe~a.; si.rn marcha Constitucional, e Bra­
Delegados , de que fico inteirado, restando-me I s ileira; cf no segundo faz vêr que ptís.spu o 
sómente recommendar-lhe ·toda a actividade exercicio ao Supplenle por impedime nto fisico, para sustentar no seu Districto o Syste"ma Cons- de que fie.o i~teirado. Deos Guarde a V. S . 
.titqcional que nos rege, fazendo que se d~s-- Maran1iã01'alaêiõtt~~Novem-
·1fr~-z~1ii _ ú~~su~--~~8.~~e!. .?ºs . anar~uis~a~, que .se I bro ·· d,e · 1_8~ 1=qa~ lido ~~- d' Aravjo Jlian ~-= nao fura a firmeza das fropas -:Braslle1ra1'; e o 1 ~r. Capltao-Mor tomo ~ mundo da~ ~ ... . ~ .. ~ ·- ·· ..... . .. . . . •. . -• 
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seca ~ ez, Juiz ele Paz da Vilb <lo l'-&éto.

1

1 tiça da humanidade, e da innocen. eia OJ;prim-i­
- -/l/m . . e Hxm. 0 Snr.-Sendo muito con- da que mov~s abaixo a!:i signados, moradores 
venicmte ao socego, ·e seg·urança Publiéa, que na Vil/a de · xias e seu Districto, Lavrado­
se instituaõ rondas de' Cidadãos, e sendo muito I reg, e Propriet< rios, . a hwa.r ao . conbe'ci.me nto 
<liminuto o numero dos que não são escusos de V. Ex.a o justo sentimento ,q~e lhes _rnoti­
das Guac.das Municipaes'; lembrei-me de con- vou a qaebra da Constitui çfio 7 - ~ tias mriis sa­
vidar os "'E:1:q preg a<los "flublicos, os~ àres, gradas Leis do lmJ ,rio n:1s n, ,tJidas tomad~s 

· e-'<3lN.ros pai·a se pres (are m"'a este servic;o á c0ntra o Cidadãos ,er nndo . ~n es ( e ;_ 
cavai lo. g conío os lVIilitares não podem se·r- meH a, e )ào toni•> r ·1 rqtíes; r equ1sHa<l~s 
~ ac.u.!dadc de V. Ex.'1 .espero, que V. pela Tropa e Pôvo d'essa Cid;,de nQ qi~, 13 ,<lc 
:Êx.ª não se oppot·á a isto sem pl'ejuizo de ou- Setembro passado. Elles :sabem <j ue ni\o fôi 
1ro qualquer serviço; Deos Guarile a · V. Ex: •ajusliçade ta es medidas, más o re ~pciioá Fcr­
Maranb{to, Palacio do G overno é!S de Novem- · ça· que assi m fez obra r a V. Ex.ª t·m Conse­
b1'0 de lBHl.=~andicfo Jo~ e d'Arçwj_ç, _,P,iana. '. ,li~,º ·anuindo ás delib~rãQÕ~s da 'f-rCYI;ª: .Esta 
=~1:'.t· .. ~ entm?~ ~-~ s~9;;i, C omman~an- yocle n_o. momen to., consngrar rn;rn cq~1cs erro­
té :<los ~tmas. · . neos, Jnj UStos , e 1!lcgaei;,, -é ,de fü~e-Jos uxe­
..L:-/tlrn . 0 t E~x:m .0 Sn'.r.-Tenho a honra de . cutar; por ém logo que ris A utboridàde.? ficaõ 
fotichar :'a V., Ex.''l pelo feliz resultado dos livres da coa·cçüo, .a· ell~s ·it.ncutnbe:,.e mandar o · 

.llt acoritec4nr~ntos do dia. ~o de Novemb!·o, ·quan- que foi 0 brJ.do de facto e t:·1.n!~tltú:11: i.ament
1
c con-

<lo essét Cidade passou por uma . cnse, qu e trn o q ue despce m o Cod1go· Poht1,;o do -Imp~ .. 
esteve -a porílo de . perdê -Ia a não ser a gran- · l'io, que actualmente .nas rBgc. . Q uand@ : à 
de • 1irnden~ia, ·e .coragem do G overno. Beni- Tropa e Pôvo impoem L ~is as Aúthotidades 
gl~~·ióso ·é se m duvich\ ao Gover~o do Mara- · quem póde cfr.s.conhecer o es~ do anan1uioá á qué 
nhrto • o ter . salvado pela sabedoria dos seus se acha reduzida essa par t.P da sociedade? Q.u.e. 
~c~ós '' estn. .. bella,. porç1:fo d~ lmpe rio da _anar- "horroroso excm lo o do Maranhão!!.! . ·~ 
qma de .,qlH~ -~ i a~1eaç~ a -·por hom~ns for~- · c~I crada nwrcna t;:ira a ~uer.ra cM_ ! ~ L _QualJI. 
zes ou fanat.1cos, que· calcando aos pe-s a Lei, do se procede de. zicto, quem duvida, <]UC de 
e 'al'i'nandó-se . ·coíitra d Governo Legitimo, e · facto se lhe póde resistir. . -D ~p'o~s da Lei per .. 
lltln Govcrho à ·.que a ·Provincia deve tanto, . der a sua for ça, o .seu infr,ejio, não ha bar.Fei ... 
pcrte,nài.fio sépulrar a Capital n',i,1:D abismo:. de . ra· (]Ue pgssa~suspe'nder õs .. l'írimes, não. ~a .ox.t 
male·s; - e de horrores. 9s homens bons que· ~essos, e arbit,rariedacles ·que senãü pràtiquem 
c{>nipoern a . maiol'ia. dos meus Districtanos (udo são borrares.~ e confusão.,' nfio . qa ·seguran~ 
fu 11üo intereçãd na ~onse!vação da ordem, e ça publica, nein iúdividu a1l, , a: rnesi:na Consti.i. 
eu d0brárei de vigilancia ·para que o socego tuição que tinha prometido g~rantir o Qidadifo, 
~qui ·: não seja alteratl~, embora poucos indi- não se póde garantir a si no d-ia 13 ele Sc.1em- /J · 
viduos das ultimas classes ·da sociedade ti v'es- bro. Quando as A ufhcridades. FJfio. tom , bàs:J. 
em dij ig·ido,·ao Goyerno aqüellas requisições tnnte força mô ral ou fizica para cohibü,. _Gs exk 

illega~ , 'fi ijías üa~/ do· dia 13 de Setembro. cessos, dev e o Estádo çonsidertti:, se e.rn: diS!!UL 

0 J >~·6cedimerilo d'aquelles não póde, nem d,e;- luçào. Esta força foi a que falltrn ,a V.. ExJ' 
ve ' mancha 1· O · (;redito <los honi'ados Guirná· no dia .13 de $'etembro -para obstar a crevõ'ltã. 
tanenses, que altamente reprovão pedide·s in- da Tropa. ,e Povo, e porisso se vio t0h1ci . cbri1. .. 
justos, ',e '.~16ar.9uicos; o~ homens de sehço:po~s g_ado a es tar per tu.d ~ quanto . elles qui~rã2i:...t· ;•' 
os pr.oprietanos, o 9,rn16r ; mm ero, pada mais approvar rned1<]as .rn ust;is e 1lll" · e ·· ~ _ 
des~j:10 para s'ua feli?i~ de do ,Jru'~ . viver ao que .. . x. e m ConseJh~. nn.ui? . a ellas, .e ,as 
a~pgo ~L_dut~~ da" _:1--e l ,..,, e sob a, direcção de mand?U, execut~l', r.~rdel:RQ .n<mSSO Q «t}l'ílt:l!a!~ ­
V. Ex. Ílógo :i V :: Ex.ª se di g ne mandar do cnme de ue estao ,reves 1 .a 1 , Nao, dev~ 
publ~car este .~eu Officio pois es.ta é a ex- a rop~ ser e~ssenciahne!,lje ~'fdiente, e ·~ã9 

preçao verdadeira da grande maioria dos meus se r.e1rn1r senao , qu and~ sei;i ã-b quando. lhe Mr . 
Dist.r-itHanos. · Deos· Guarde a V. ; Ex~ª por ordenado r .or compe1ente A uthor,idade. ConstiL 
muitos, annos, Guimarães 6 de .Dezembro de tt iição do Imperio T~t. 15 Cap •. 8 · Art. 14,9':-r 
i 8 ?;~ . ~ltl~i. • e E.x,ii. • Snr .. Ca":11ido .Tosé de 4..rcmjo Que A uthorid~de ord'e1:~lU a .stJ :,\ reunião 'llê>­
~ wia; Presidente ~·a Prov111c1á;, ~ cato 1%e- Campo ~~· Our~que n~ .dia ]3. de Setembr~ pa~ 
füo de"s.ouza, J u1z de Paz ::supple"'ihe: .. ra r~qms1 tar tao absurdas, e 1llegaes medidas? 

• · " · · · · · · E não será l:!sta reunião . uma infracçãq da. 
REPRESENTA ç ;f'o. . Constituição, um crime? A reunião do Pôv9 

• com a Tropa nesse niesmo ·dia para ~ u;. 
--lllrn.º· e Exm .. º Snr.=Njo é o espírito de th_oridacles, e forçar :outras a obrar illegalmeiit 
.rmrt1d·0,· ou .d,e :c!,a'sse;, mas,,sím os gritos. da jus- te, <lpprovando. actqs . pai·a .que nâo.estav.âo~-- -
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t hoi:isádas, deitará ele estar ·compwhcJl(li da no I Brásilcii;os· forão \'i ollnd~s, e infrin g id'ns 11:1s l Art. 97 do Tjt. çz Codigo Criminal do ím pe- pessoas, d'aquelles J ous benemeritos CiJadàüs, rio? . Deportar Cidadüos se m Processo., sem que fo.si,ião a honra, e ornam e nto desta \lill a , - Ren lcrnçn,, sem a sua audiencia, não é um ac- ambos casiltlos ·com Brasileiras nalas, c:ure­to iHegal, e contr;.1 rio- a lo.dos os Direito_.:: ? Por gatlos de filhos , a ~uja educação d t:1u pre­ventura rião cst,wa a Provincia em J)<lZ, gosan- s idin do, e que podem· para o futuro vir n ~<lo ,de pk.no socego s;em se ter mani í\::slado a presta r relcva nlL: s serv ic:os a<) I11;perio, sua mais le \' e insurreiçãü?- Q ue fim tiv erüo, poi.s Patri:1: encnrrcgadqs do am 11m·o e e tlucac/io tão horrnsosas med idas? N:'l:o diz a Cons titui- de algu ns Orfri.u:· Bras il eiros 

1

n,1tos, gue vivi:"ío çào no Tit. 8 Art. 17~> §. 3i'> que a s forrnali- ao ch!sà mp:·1rü . Pmprietarios, Negociantes ele dades, que ga rantem a Liberdade individual avult ados fu11<Jos, deffund:dos na maior parte ;do· Cidaiclão só podem ser dispe.nsad as · pelo Po- pelas rnà-os de muitos Brasil e iros, ele sorte der :Legisk1t.i vo, e is tu no ca~o de rebelião, ou que si as si;as deportações se re, liza,ise m (o - inv:!são de· inimigos? <luern dispensou n essa q ue pai•ece tmpossivcl) virião a pe rd e r toda ·Cidade todas as formali dades Lcgaf's para sem sua for.tuna ou a maior parte d'ella, suas elles se mandar prende r, e d egradar Cidadãos molheres a ficnr sem maridos, seu s fi.lhos sem .innocenles? Dissolvido :,s~im o vinculo poii ti- Paes, e elles, e toda a sua familia campos.:. -co, que une todos os Cidadãcs debaixo do im- ta ele Brasileiros natos, e innocentes, desJ 1,erio das mesmns Leis, fJUC outra garantia pó- . graçados; perdenJo igualmcnle a boa opiniãd -de . 1{es t:ir aos abaixo assignados de que am a- de fjllC sempre gosarào entre os seus conci .. -nhã, .@u <lepo-is senão .ba<le r e unir outro grupo <l<;1<l_ãt1s, tanto assim que em todas ai:: eleições de Tnpa e Pôvo, e peça a sua deportaçaõ, e Pqpulares y,ara ·os cargos do Municipio, J11_i.ie~ de que o Gov'arno naõ h:.i.de apuir a e.lia? A de Facto, e Eieitor{lS, o primeiro d'a.nt1ellés' Tropa P, Pôvo d'cssa Cida~e n~õ fórma a ópi- tem sempre obtido a maioria de, voto(, prova 'liiaõ publica de toda a P'rovincia. Si os Ci<.la- incóntestavel da boa opinião que gosa no êon­tluõs . Fermmdo M~ndes de · A lmei<la, e Jofio c1:;ito pu~)lico; e si o segundo não póde . pro­Ãntonio Marques são abi odiad0s, não o saô <luzir outra igual prova em seu favor, não ê -ao resto da Prov.incia, Si a Tropa do . Ma- por falla de merecimento, mas porque 01 Pos..: ranhuó pedia a ·sua . deport:.1ção , os abaixo tos que occ,upaya de Capitão. Ajudante, fi assig.nados , que tambem sâõ 'f.ropa , J1Pô- Cornman.danlê _:do f. 0 Regimenta de Milicias -vo pedem a sua conservaçaõ. Estes fundão- .desta V ilia ., e . Cornman·darite Militar, o ex-~ -se em melhor Direito quando pedem a conscr- cluião de ser votado; porém desempenhou com vação d'aquelles dois CidA<lões , porque ·pe- muita honra, inteireza, e constitucionalidade' .dem a manutenção~ e dbserva~ia ·uá Lei, os Poslos; e cargos que occupava. Estes dous' e a Tropa, e Pôvo d'essa Cid,fJe nas rneclí- Cida- :- unca forão inimigos do Brasil, nem das ·que requisitou·, ' pedio a sua destruição. ( as suas inslitu icões, e como o poderi.to ser .Aquellas· med'ictas não emanarão da Legitima fendo nelle toda 'a sua fortuna, molheres, e ·AuthorídacM-·, porque quem dilibcrou foi a filhos Brasileiros natos? Elles tem dado pro-· Tropa, e Pôvo reunidos no am o de Ouri ue, vas disto mesmo em todas as occasiões de . -e V. Ex.ª em Conselho apenas s~ ouve pa - juailo pnbfico, sendo os primeiros a mostrar ' sivamenttr;· "' iolernndo-às, talvez para evitar com distincçào os seus patriõttsmo, e rcgosijo n:aiüres males. A Tropa, e Pôvo só· tem o pela felicidade elo Brasil, a quem pertencem· direito da força; mas nenhuma A uthoritlade por ndopção. O Cidadão lmeid ainda tem· · Legal ,parâ maudar :prender, e deportar Ci- dado provas mais evidentes o seu amor pelo' àadàos. Ora quando as ordens si não fundão Brasil servindo de Pagador dos difTerentes Des-1 e_m Le~'- nem detn~não da Legitima A ~lho- tacamert~os ~e Tro as ]!~ ilei~as est ci~:ma­
rHla.de t::10 culpado e quem ordena, como quem <las nesta V lia, stos;)K'n~~-Sdt( 2.e ~­cumpre, Godi,g-:o Ci:im. do Imper. Tit. /j Cap. meida, e rajahu, e ult1mamefriÍ~·-1.Ío Batalhão 1 Sess. õ Art. 05 14~ e 14-3. O Cid21dão só ,1 de Cáçado'res, desde 1325 até Novembro é obrigado a fazer o que a Lei ordena, ou . de 1'830, é1n pregando por v~zes mais de cem a deixar de fazer o que ella prohibe, Cons- . cont?s de i·éis . nestes pagamentos; e com estes tituiçào -d hnper. Til. 8 A rt. I 79 ~ §:- 1. Os ethpates deixou de lucrar avultadas som mas abaixo assignados não se propocm a adevogar no giro do seu ªCommercio, e das suas especu­a-.causa de todos -os que forão comprehendi: lações. E quem faz isto será ini.migo do Bra­dos nas taes . medidas, cada um o fará pela si!, e das suas instituições? Os abaixo assig­sua parte; · o· frro principal da s.ua repres.enta- nados te~1en~o ser' faslidiosós a V. Ex.ª fin­ção é · mostrar, que as garantras otferecidas dão a ·sua Representação, pedindo por con­peJa Constituição do

1 
lmperio aos Subditos clúsão d'ella que V. Ex.ª em Conselho to· 

~ 
.BJPEJL. 
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mando. em consideração O que áciina · fica/ garantia segura da orÜ10tlo_x_ra legal de s' as 

exposto; se digne~ suspend;_r a. _5mlem j e pri- 1 doutrinas, .~e ~ue é já umas prôva ~sse lll~ ll'lo 

; )P , e deporJaçao <lo~ C1 adé~, J7ernaq.ào N umern prune1ro. Os Snr . .0dorico, e .)fo te­

p endes 
1
tle $ h:1:ida, e oão _f _nlonio . Ilt-=tr- ro, são· bem ?onhecid?s _pelo s~.~ c_ara~~er s~zu­

(jUes ale ·.a ã ~c1~ao da ·e~encrn.~ - ou Asse~n- do, ~sclarectdo patnotJsmo; · prob~~~1de, ~- hte­

bléa Letr1slat1va, que 'en,lfto mui voluntana- ratura; aque-lle em t0do o. Impeno, onde sáo 

mente c~mprir.1o o que a tal respeito lhe fôr manifestos oi; seus imporlautes trabalhos Par­

ordenado; sem que _esta suspensô'.o sir va de lameutares, e os seus muito relev;mtes serviços, 

estorvo, ou embaráço a serem <limitlídos ·dos á R egeneração e á Causa cla Libcru~u~; este 

cargos, ou Postos que occnpavão po1·que el!es em toda a Provincia, onde occupar;do 0.s diíf~~ , 

sen~lo embaraçào com isso nem essa medida, reutes. Cargos de e leição popular tem sernpr.,e 

tem effeito Uio odioso, como a de prizão, e mostrado a indf'pc ndencia de suas .opiniu~ ; 

de1;àrtação. Os abaixo assig-nados c9nfiados amb.os oriundos da nussa Provinciu, que amã@ 

na ju3tiça de sua suplica, e na rectidào de com ternura ºfilial; ambos inimigos do despotis­

V. Ex.ª em Cúnselho tem toda a esperança mo, ou dos r eis , ou Jo pôvo; ou de um, ou de 

de serem atfendidos no que ped em;,:~ elles muitos. Cidadãos a~sim carecterizndos , não 

)JOr suas pessoas, e bens afianção a conducta podem deixar de sanar pela Impre nsa livre os 

futura d'aqueJ!es dous Cidadãos, que não ha- males , c1ue o abuso della tem .causado á Pro- . 

~e desviar-se da marcha Constitucional; pem vinci.:1. Nós nos congratulamos por tanto com 

por entravés ao andamenli> <lo Systema j_urad,>; os nossos patricius pd a puhlica~ão tlo--:-CO NS­

e desta graça. E R. Mercê. 'I'ITUCION AL-cuja leitura muito recom-

N. ;B: Para o uumero seguint~ sahiráõ mendamos. 

as ~naturas da prese_nte Representação. 

~~~~AaTÍso Não Offic1.1L. " 

.:__:_Ha muito suspiramos por um PeriodicÓ li­
vre, e imparcial, que pregando a doutrina da 
moderação, e toJernncia, JJào se apartando do 
yerdadeiro espirit.o da nossa fehz Regeneração 

~e , S~TE_- de A BRir .. , e fazendo jnstiça ao Go­
verno .C~ntral, desengane aos il!u<li<los, deter­
mine aof dúvi<lozos, desacoroçôe aos mal-inten­
ciçmados, e mostre aos imprudentes, e sôffre~ 

gos inuovadores .a maneira efficaz de se opera­
rem .mudàn<?lS~ que .inl:ntadas ant~s de tem~ 
po, e sem a necessaria c.ircunspecção, além de 
não se verificarem~ e de comprometterem os que 
para ellas trabalhão, _são causa de atrazo, e de 
&e arrednr para rnais longe a épocha oportu_na 
~e sua realização; que a lí'ederafáo, porqu~ fa. 
zem tanta bulha, existe entre nos, salvo s1 en-

. fendem esta palavra na significal;ào absurda 
de' Separoçáo~ omo si! collige do que alguns es­
crevem; e que finalmente as reformas, d~ que 
actualmente somos capazes, vão sendo feitas 
pouco a )ÇU:co, insenciveJ1 nte, com profunda 
sabedoria, é' habili<ladé , pe]a Assembléa Geral 

L~gislativa, como é para vê~-se, sem que haja 
nnster de grande perspicacia (basta não estar 
e.ego pelo espiritode partido) em muitas das Leis 
promulgadas, e particularmente nas do Orc:i.­
mento, e das attribuições da Reg·encia. 6s 
r1ossos votos estão satisfeitos com o appareci­
mento do-CONSTJTlJCIONAL-. O seu 
primeiro Numero publicado T~rça.feira 13 do 
corrente, encheu-nos das mais lisono-eiras espe­

ranças; e os nomes dos illustres Redactores são 

ANNUNCIO. 

A MEzA da Santa Casa · da Mizericorclia 
desta Ci_µa<le, avi.sa ao R espeitavel Publico, de 
haverem ~hegadq as ultimas <lecisoes, que se 
esperavão <l~s distribuições üe Bjlbetes da Lo~ 
teria por fóra dá C.id,ade, e porisso eni ,Sess5o 
de 11 do corren te,r as~tgna o dia ·!O <lo mesmo 
para impreterivelmente andar a Roda, em o !u: 
gar da A rrec,~daç,fo das De cimas c1·as Fqitrue­
zias desta Çiclade: os Bilhetes, que · exiitem 
em ser, achaõ-se á. venda nas mesJ1Jas casas a 
sab_er, ~~a-'th-ande nas dos Snr. 5 Arnu:io &, 
Gu1111araes, Manoel Joze .Fernitndes Silva e 
J ' ll · ·r· I ........._~ ' · ase ere1ra rnoco, A,rgo do -~rmo na <los 
S.nr.5 Cunha & Sobrinho, Pr<!ya~nde, nas 
dos Snr. s João da Rocha San tos, Domintros 
I~ rrei'í'"::t'4\/.rny5~tonio Marti~ da . .Silva; e 
Joaquim Ramos Villar: Rua <la~trella nàs 
dos Snr.5 J oze Maria Faria de Mattos, An­
tonio Joaquim <le Araujo Guimarães, e Boa­
ventura José Rodrigues: os Bilhetes que no 
dia marcado houverem em ser éis 10 hor~s da 
manhã, fie ão pertencendo á San la Casa da Mi-
zericordia. Maranhão 11 de Dezembro de 183 I . 

O Prociirador Geral da Meza. -João d~ 
Viveiros Pavão. 

-==--==-==-==-==-==-
---~----:-----....-------------...:.:.. 

MA[l,ANHAÕ, NA TYPOGR.APlllA . · 
Lf fiER.1JL. AN,No DB rn:n. 
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Subscreve-se, e distri bue-se na Typographia ·LlBEHA L, sita no largo do Pal::icio Ca~a N .° 15, 
pn~o por Trimestre ~ $ 400 réis, as folhas avulsa5 a 1 :20 réis. · 

(itNl#r~l,IINNNNHNNN#'>INNl'll,.ll.#~,,NNNNN.,.,NNril-lNNNNNNNN#l#.IN,.,,Nr-1,,.,i,NNN,,,H,'<lll#<IN#,,.,NNHNIYNNNl,NN,1NN#IN t) .. 
MARANHÃO, NA TYPOGRAPHJA LIBERAL. ANNO DE 1831. 

RI O D E J A N E I R O. • por V. E!' ª em Officio de 14 de Fevereiro 
Mini.;terio do lmperio; ultimo= Deos Guarde a V. Ex.ª Pala cio do 

·--lllm.º e Éxin." Snr.=Tendo a Regencia Rio de Janeiro em '26 de Julho de 1831= 
julgado inaltendivel a Rcpi·esentaçaõ de Elcu- . Diô~o A nloniv Feijó=Snr. Presidente da 
terio da Silva Lopes Varella, em que pede Provincia do Marauhão. 

_ ·auxilios para a conservaç:iõ do Theati·v ·c1a · Minislerio da Guerra. 
Cidade de S. Luiz do M :mmhaõ, a cnjo res- Illm.º e Exm." Snr.=Senuo evidente, pe-
peito V. Ex.ª infurrnou em seu Oílicio de las tres .Inquirições de testemunhas e mais 
~~ de Nove mbro doanno passado, qucacom- papeis que acompanharão os Ofricios de V. 
panhou a mencionada l{eprf' s enlaç /l Õ, Ma n- Ex . .!l N . os 16 e 92 ~ de l ~ de Fevereiro e 4 
da a mesma Hegencia en, Nome do I1upc- de Março do cori·ente anno, a exislcncia dos 
rador, que assim se p:1l'licipe a V. Ex.ª em factos <le que se queixarào á Camara dos. 
resposta ao S( 1brcd1to ofücio, e para o fazer . Deputados, Luzia Maria de Lemos . e Rc.iza 

. constar ao Supplicank=Dcos Guarde a V. Clara Hibeiru, que no anno de 18~t5 furão 
Ex.ª Pal acío do H.io de Janeiro e1~1 30 de ~~stigadas <lespoticamente com palmatoadas 
Julho de 1831, Joze Lino Coutinlw=Snr. e outras penas injuriozas , por ordem do 
-Candido Jaze de Araujo Viana. CapiUfo de 1.11 Linha do Maranhão Joze · 
--lllrn.· e Ex111,." Snr·:=TenJo a Regencia Júaquim de Castro Launé, quando era Com-
deliberado que o Oílicio de V,. Ex.ª de ,J,7 mandante Militar <la Villa d'Hapucurú-rni­
de Outubro do anno preteri to, ~om o reque· rim; e devendo o author de similhanles ar­
rimento dos Oiliciaes da ~ecretaria desse bitrariedades ' ser pu_nido, e quanto antes · 
Governo, que pedem reverlaõ em seu ben ;- com todo o rigôr das Leis; Manda a Reg;en: 

l ficio os emolumentos que pertenciào ao Se- eia Pr~vizoria ~m nome do Imperador, que 
ereta.rio, e que uma Provisaõ do Thes?uro o refe!'1cJo_ C_ap1tão Jaze Joaquim de Castro· 
Publico <le 5 de Feverej r,o de I8i2i'> mandou Laune se.ia 1mrnediatamente posto e.m Con­
depositar, fosse enviado á ·c.1mara dos .~rir~. selh? de Guerra, servindo-ll}e de Corpo de 
-Deputados. para on<le se remetteo co1.n Av1- Dcllcto os Papeisquq !:!e remettem aquijun­
zo de hoje: Manda a m~sma R_e~cncia em tos, e con_sUio <.h~ Relacião annex'.1 as~ignada 
Nome do Imperador assim_ parllc1pal-o a V. 1 pelo ,üffic1al Marn1· da. Secret~na. d Estado 
Ex/ .para sua intell_igenc1a, e cm resposta I d;~ ~uerra J?ze J gnac10 ,~a Silv~; e _))eter­
no mencionado Officio. Deus_ Guarde a V. I mm,t outro s~m a Hege nc1a ~rov1zoria, que 
Ex.ª Palacio do Rio de Janeiro ~m ~5 de I o _rezult:.1Jo. frnal <leste. negoc~o seja con1mu­
Junho de 183 L= M:rnoel ,luze de Souza I nicado a dita Secretaria de Estado, para ser 
França:=Sr. Candido Joze de Âf'aujo Viana. Jevn<lo no conh~cirnento da C:nnara dos De-

Minislerio da Justiça. pulados, na conformidade da requizição da 
Jtlm•º Exm." ~nl' =A H.egenci::l em norn~ mesma Camara de 8 de J unhu do anno pas­

do Imperador, Manda re~nviar a V . . ~x."' . sad_o .. O que participo a V. Ex.a, para que 
para proceder na _conformidade da ~et de assun se execute; preveninJo-o de que ao 
14 de Junho J?rox11no pa~sa~o, a queixa <~o j Commandant~ das Arn~a~ ela~ Provincia se­
Capitão A ntonto Pedro, H.1be1r? contra o Juiz i fa~ a c?nvemente part1c1paçao ne.sta me~­
de Paz Supplente dl;l f, r · ezta do Apostol_o 

1

. ITI,l data-Deos Guarde a V. Ex.ª Palac,o s. Mathias, da Vi!la de antara, e _mais do Governo em :31 de Maio de J 83 1. Jou 
papeis relativos ao mesmo obJecto, enviados J ilianoe_l de ~vraes=:snr. Candiclo Joze. da 

Arau;o Viana. 



170 
- ' MARANHÃO. 1--0 <lia de amanhã A nniv e-rsario Nata!i'-

, AR TI G os n'O F F 1 e 1 o. ·. cio de S. M. o Imperadot· o ::,cnhor D. PE-
--Com o seu O ln.cio N. 0 171 d@ 8 do cor- ORO !il. 0 deve ser .recebido com todo o ju­
rente recebi o Mappa dos Cidadãos, que ,for-1 bilo: haverá por tnnto .'fe-Deum _na Calhe­
mão a -Esquadra das Guardas Municipaes dral, e Cortejo )) O Palncio do G overno além 
dessa Villa inteirado do que V. S. expõe a das . outras demonstrações de alegria do cos­
este respeito sou a recommendar-lhe que pa- tume. O qirn participo a Vv. Ss. para seu 
r:.\ não pezar o serviço · sobre t:1o poucos in- comparecime nto naquelles actos, e para in~ 
divr-duos · s e rá conveni ente para os coadjuvar ·fluir na illumiuação da Ciuadé em n noite de 
os emprngados : publicas, que não · duvidaráõ tão faus to dia. Deos Gua,r<l e ª. Vv. Ss. Ma.­
prestar-se pelo interesse que a elles mesmos ranhão Pal acio do Governo em o l. 0 de De­
resulta da lranquillidadc geral. D~os Guar- ze1~ bro de q'. :n .. =.Ca;11dido . ,loze de .Araujo 
de a V. S. Maranhão Palacio do Governo fia rw.=~nr. 5 Pre sid en te , e Vereadores da 
em !:! 8 de Novembro de 18 3 t.= Candirlo · Jo e:.e Camarn. Municipal des ta Cidade. 
de Arauj o f ~iana.=Sn:· José Duarte, Juiz de · ..:....~N ão eslando a Junt~~ da Fazenda au~­
Paz da V1Ifa de Vian·a. tonzacta para mandar ed1.t1car cas/H, de pr1-
-~Hoje começaõ as rondas de Cidadaõs á são , torha-~e impossível a de terminação da. 
cavallo' seraõ lres as Patrulhas, e cada Pa- clespeza necessa ria pa ra a .que V·. S. n?quer 
trulha ha-de constar de lres Cidadãos: come, como incti spensavél no Districto do Priá. 
çarào das Ave Marias até á meia noite, e Com tudo pódc remed iar-se o mal .em quaot9 
sen1o rendid;:is por outras .da meia noite, até não é votada pela A sscwbféa Geral uma som:· 
ás õ horas 'da manhã. A Cidade para este. ma sufficien!e para a construcçào <le taes .ca• 
fi m é considerada e1n tres bairros: O pri- sas, mandando a Camara alugar um edificio 
meiro fôrma<lo por uma linha tirada do Lar- para esse fim. V. S. por tanto se entende,. 
go do Carmo Rua do Egipto, Rua Formaza rá com ella a similhante respeito. Quant<;> 
a té o Portinh0, comprehenderá tudo qua~to ao augme nto do destacamento dessa Villa, 
fica para o lado do mar: o segu_ado e terceiro eJie terá Jogar logo que se possão di spensar 
são fo1·mados por uma linha tirada do beco alg umas praças do serviço da Capital, que é 
do Carmo pela Rua <la Paz até o Càmpo de actualmentc muito pezado. Entretanto .o 
Ourique, aquellc comprehcnde as_Ruas <la- .Delegado do Priá deve recorrer ás _Milicias . 
parte de S. Pantalião, e este as da p~rte para o aux iiio que necessario fôr. Deos 
dos Rem edias. A parada para se rende-' Guarde a V_ S. Maranh,'io Pa1acio do Go­
rem as Patrulhas á meia noite será do pri- veruo em 3 de D ezembro de 1831.:::Candi­
meiro Bairro no Largo do Carmo, do se- do Joze de Aiavjf, Viana . :::: Snr. Ignacio 
gundo no Largo de S, . J oaõ, e <lo t~rcei~o. no Portugal de Almeida Juiz de Paz da Tu-:­
Largo de Santo Antonio. O que part1C1po toia. 
a V. S. para seu conhecimento e para o --Tenho presente o seu Officio ' de !!!6 de 
fazer constar á Policia. D eos Guarde a V. .Novembrp proximo passado, e fico certo em 
S. _Mal'anhão Palacio do Governo em ~9 <le que V. S. prccurará desemf>enhar ps deve .. 
Novembro de 183 I .=Cahdido Juze d' Armâo res <lo seu C argo ~ ra manter · a tranquilli· 
Viana::::~~· Canitaõ m~r R odrigo Lujz Sal- ,Iade . Publica, 0 <JU€ muito. lhe reccmrnen_d_o 
gado <le Sa Moscozo Jt!l\í' ~ Paz da F tegue- 'deba1xu úa sua ma is rcstncta rt>sponsab1h-r 
zia e.la Conceicaõ. . • ·· dude. O cos Guarde a V. S. Maranhão, Pa­
--Pelo O ffi ci~ que V. S. me dirigia em õ lacio do Governo l de Dezembro de 1831. 
tle Novembl'O proximo prel.erito fiquei scien- =Candidr, , Jo-zt: {le Araujo Vfona.::::Snr. An~ 

, te. de ter passado.º f=:Xercirio do Cargo de tonio Pires Seabra, Jn_iz de Paz, Supplenta 
J u1z ele Paz ao pmneJro Supplente o Capi- da Freo·-tif:• zia <lo Roznr10. 
t ão 'Filíppe Antonio de Sá. Por outro Of- --Tnfeira<fo do conthcudo do Ofücio de V. 
:freio da mesma data me havia V. S. dado S. N." l 1.S de }(; de Nove mb1:o p. p. sôbre 
parte de alguns "bens vagos~ que poz em se- o assassinio do Ajudante J oze <la Silva Bas-

. gurança, os quaes dev~m ser enviados ao tos, sbu a recommendar~lhe toda a activ'i­
Juiz de Orfàos respectivo com os termos dade no pre'mio para serem descubertos e 
que mandou lavrar sôbre esse objecto com~ punidos os delinquentes. .Deos Guard~ a 
declaro nesta <lata ao <lito ºCapitão 8á.' D eos V. S. Maranhão, Palacio do Governe em 3 
Guarde a V. S. Maranhão, Palació do Go- de Dezembro de · 1831 .• :=Candido Joze de A­
verno 3 de Dezembro de 1331. == Candido . raujo Ve'ana.=Sn Luiz Fernandes Ramada 
Joze de Araujo Viana=Snr. Carlos Benedicto j e Costa, Juiz· d Paz de Caxias · 
d-a Serra Freire, .Juiz de Paz Suppleute de .--IIM1i. 0 .e Exm,'! Snr, - Inteira.do _ das Or­S. Vicente .Ferrer. · ' .. 
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dens, qU:e V. Ex~ uiu ácerca 'de se· préstarém 
os Officiaes· Militares ao Servil)O das n,ndas 
de Cidadãos, agradê~o a. V:_ E~.ª mais esta 
cooperação para o socego e boa ordem c:ies­
ta Capital; e assim respondo ao seu OJicio 
N.º 174. Deos Guarde a V. Ex.ª M:H'a­
nhão, Palacio do GoverrÍo 3 de Dezembro 
de 1831.= Candido Joze cle.4rnujo Viana.= 
~nr. Tenente-Coronel Clernentino .Joze .Lis­
boa, Commandante d1:ts Armas. 
--Acc_uso recebido o~ seu Officio de 7 de 
Novembro em que parficipa ter re~ssumido 
o exerci cio do Cargo do Juiz <le:Paz, e ex­
põe as diffilculdaües, que encontra na or­
ganização das Guardas .Munic1paes. Intei­
rado de um, e outro objecto cumpre-me di­
zer-lhe quanto ao .segundo, que ao cominan­
dante das Armas officiei nes'ta d&ta {1cerca 
do Tenente Antonio Manoel da Costa Fer­
reira, ·que V. S. considera nplo para Com­
mandante Geral, e espero, que e lle se pr P;sfe 
a este serviço. Quanto ·aos outros Milicia­
nos pod'erào ser acceitos; si volunta1·iamcnte 
se offerecerem. Cedo ficarnõ vencidas ts­
:sas defficuldades com a creação dos Guar­
das N acionaes , e extincc~ào <las _ Milícias. 
Deos Guarde a V. S. Maranhtio Palacio du 
Governo em 3 de Dezembro de ·rn;n=Can­
dido Joze de Araujc, J! iana.=Snr. ,Capitão 
Filippe Antonio de Sá, J ui.z de Paz Sur,pleutc 
da .Freguezia de S . . Vic~nte Ferrer. 

Cosme cl' Almeida Mascárrnhas, dito.=Ant.• 
F_ranc. 0 Braga, diJo,:::::'!heodor(o de Castro, 
d:to.=Lourenc;o l• ranc1sco ele S;inta Anna; 
dito.= Leonardo Francisco ·Braga, düo.= 
Frnncisco Joz~ de Santá Anna, llito.=Joze 
Raymun<lo da Cunha, . dito =Henri íJUC da 
~ilva Hios, <lito .=A nlonio Harrozo <la Cos­
ta, T e nente ditü • ..:_AnJré da Rocha Fakão, 
dilo =:Z~forino .loze de Souza, dito.=La­
znro Lopes da Silva, dito.=l\'.lanoel Duarte 
Pinheiro, <litu.=Pascoal Max,ldo, dito =t 
M,1n ocl Carlos .de .Moraes.=Hcrn ;) rdin o Jo· 
ze Mnrcp1es.=1VIanoel J uw · Cor rêa dito,:::: 
Joze M :-irtins Chaves.:= Acfrião Hento da 
Silva.=Francisco Joze Simfü·s =Thnm;1z de 
Aquino fi' e rrefra.=Anic e to Ferreira de A· 
quino.=Joaõ P.aulo de Olivefra.=An1onio 
J uze ~imões, Official de Quarteiriüi.=Fran· 
cisco de Souza de Oliveira =Mathias Fer .. 
reira <le Souza.=Estev,.,o <le 8ouza d'Oli­
ve.in1. = Jeronimo da · Silva de Oliv.-· ira.:::: 
Cyriio Dias Carneiro.=Manoel C urrÊ•a da 
s:rnla Annn, dito .=Joaqui11; Joze 1e Mello, 
dit1!:=Pedro Joze de Souza, tlilo.=Fi lippe 
Joze Monteiro, dito.= Ricardo Nun t s de 
Afrneida, dito.=Fermino Nunes de Almei­
da, di_t.o.=Ja e Nu.9.es de. Alme_id~, dito.=: 
Joaquun l,í ~ s de "Ahne1da, d1to.=Ver1s· 
simo Luiz TeiI:eira, dito._-Egidio Gomes . 
de Jezus, dito.=Victorino de Souza Bene .. 

. Assignat~:--d~epre;entação de fÁ-til 
~i}is insç rta n N. 0 

17. l'\.t\•~ --Aio r aulo J?Jias arneiro Co/oneJ d-e 
~-ª Linh:i B~~ i(eiro nato. ~ z Yernandes 
ltttmada e (ifista, Juiz ~e Paz.=.Toséi 1. 1 
~bel da Veiga J,lnior.:::Joào Joze de -
meida,jJa~itão confir,J) ad~, e Btas!l:ir _n;i­
to.~ vermo , 1as~ãrne1ro, Cap1t.ao dito. 
João Saraiva de Carva1ho, Capitão.=A nto­
nio Ca~tano _sla Silva Ca1~p~s.=::O Alfer~s 

~ sé c0rns A,_rneiro, ·Bra~1Jeuo. nato. ~ an 
/'.'aulo Íefi as -arneiro J umor, (J1to.=!Vl1guel 
Arcarij'o tlal' Silva.= C~nslanüno Pires. da 
Silva, dilo.=José Joaqmm de An1yade dito. 
Jgnncio José Teixeira,, dit.o.---Joa? d.:_ fül_,r­
ros, dito.=Manoel Jose Soares, d1to._,Joao 
Rodrigues de Sousa, dito.-:Filippe Nery 
Viana, dito. :=.Joaquim Marques Ch • .ves, 
dito.== Manoel Gonçalves Passos, dilo.= 
Eozebio Soares de , 8ouza, dito =Antonio 
<la. Costà Aguiar Pintor', dito.=lVfanoel Soa­
ics da Silva, dito.=Francisco 8?ares d_a Sil­
va dito.::::::Joãb Nepomuceno S1iva, d1lo.= 
Â ~ 1,onio José Soares, rl~~o.=Cosroe. Soar~s 

v_ides.:::Lucio Joze Joaquim, dito.=Herme­
negil<lo de Deos, dito=Joze Lourenço da Sil• 
va, dilo.=:-Manoel José Lial, ~ito.=João da 
Rocha Lima, dito.=Simp · io Antonio Cas­
l:1o, dito.=Antonio de ourn, dito.=Fran­
ciúo Gc mes dos San JS, <lito. ==Louren~o 
Ant mo de Carvalho, dito . . G onçallo Duar­
te de Azevedo, dito.=Euzebio _Ribe.iro 
Goes de Macedo, · dito.=M:inoel da P'11xão 
Ribeiro, dilo.=: Anselmo José de~ ura 

. - ) . . . ' ·d1tt!.- 1 aulmo Anton10 de Carval o dito. 
Antonio José da ~ilva =J o.àu Ferriandes· dé 
Deos, dito.==Pedro Barrozo da Costa, dito. 
Geraldo J osé Riacho, dito.=J oão H.11vmun­
do_ da Co"sln.=Valentim Pereira de Ãraujo. 
l~1cardo ·dc Souza de ~:L=Mancel da Sil~a, 
cJ1to.=ManoeJ Joaqmml A lves.=J uzo Go· 
mes Barreto, <lito.=:Ag~inho Passos dito .: 

.,., da Silva, dito.:::Man~el ~oures da· Silva, _d1-
to.=Liborio_ de Almeida Mascarenhas, dito. 

Sal~iano. Joze de ~~, dito ::..:Ray1~11ndo 
~6nato,. <l1to.=D0rnrngos dus , Reys é:lo .·.Na8-
cime11to, ·dito.=Antonio Go.wes da . Sííva.-. . , -
JVJanod H.aymtµ1ê10 da _)!;i·lva.=J oaõ Soares 
·Thüde~. -:=Melques da Sliva, dito. =:Joza 
Costod10 de llritto.=.M:rnoel da Rocha Can­
t:rnhede. -:--Joàquim "Alves ele Süuza.==Pe­
dro Ro_dng.ues da Costa.=Joze Ravmundo 
-dos Re1s.~Narcizo de Souza, .dito.-=-Vicen­
te Ferreira <le Oliveira.::::Antonio .Fernan-
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des de Oliveira.=Manoel Ribeiro Campos, r· dito.-PeJro Borges <la Silva, dito.-Joa5 
. dito.=José João Pereira, ditQ.=llario Dias Joze de Sena Brazileil'O. nato.=Agostinho 
Cordeiro, dito. -Áleixo de Santa Anna, Joze de Moura , Alferes Brasi1.eiro,~ Theo­
dito.-Francisco Xavier Pareto, <lito.--Ma- tonio Pereira de Brito Brasileiro nato,---:Ig­
noe] 'Ignacio .dà Silva, di,.to.-João R.~ym~n- n~cio Francisco de l\ilac~d~, di~o.-Mano_el 
do P,ereira de Matos, <lllo.-Joze Joaqmm Prnto de McsqUJta Bras1le1ro, d1to.-Luc1a-
de ~ouza Porto.= Cosme da Cu.nhá, di- no da Silva Pereira Brasileiro,-Manoel Luiz 
to.-Joze A nnes . Barboza, dito."-1\liguel Texeira Brasileiro; <lito.-Joze Vicente Te­
Armes Barbosa, dito·.--Joze da _Silva Cardo- xeit~ Brasileiro dito.-0 CapiU1õ Custodio· 
zo, dito.- Vi dai Guimaraes, dito.-Manoel de )\ lmeid·t Cohubra , .Brasileiro nato,­
:Q.orges da Conceiçaõ, dito.-Antonío Fer- Antonio de J\lmeida Coimbra Brasileiro na 
nandes de Araujo, dito-Antonio Luiz 'de to.-J{.aimundo de ·JtJmeida Coimbra Brasi-
Macedo, dito.-Francisco Antonio Albu- Jeiro natQ,-Manoel de Castro Sanches Bra­
qnerque, dito.-Vicente Duarte Silva, düo sileiro nato.-Floriano D:1ntas Castro, Bra­
Joze de Freitas da Sitva, dito.-AlbértO Jo- sileiro nato.-~cveriano Joze de Castro Bra-
ze Pereira, <lilo.-.:Joze Antonio de ~ouza, silciro nato.-0 Tenente Joaquim Ignacio 
dito.-0 Tenente R::iymundo Joze de Mou- da Silva Rios, dito.-J ocJÕ de Moura Que­
;ra, dito.-Alferes Simaõ Gonçalves da ~ilva 1;02, dito=~oaquim Manoel de M Qura, dito 

. dito.-Francisco Ah'e_s de Souza, dilo.- Manoel Raimundo dà Silva, dito . .....:.O Capi· 
Luiz Evaristo de Car\'alho, Alferes, Brasilei- taõ Joaquim Caetano d' Assmnpçaõ dito,­
ro nato-Ignácfo de l\foracs Pe1·eto Hrnsi- Joaõ Manoel d' Assumpçaõ. dito= Jgnacio 
Jeiro, <lito·-Felippe Alves de Santiago Bra- RouriguesBraga. dilo.:=Pedro José d' Assum,. 
~ileiro, dito.-v"1cente Ferreira de Almeiú:-i, p</io.=dito Manoel da Silva Pereir,1.::::Theo.­
dito.-Romualdo Antonio de Souza, dilo: Jozio José Affonço Machado, díto=Manoel 
Bento Joze da. Silva, dit.o.-Joaõ . Pcreira,da da Costa Palmeiras ;Brasileiro nato

7 = 
Silva, Brasjleiro nato.-Joze Joaquiln H.o- José Borges Pereira, dito-Manoel Demi-

~ l,,- drigues, dito.-C_alisto J oze ~ attos, dito cinno P,~reira, dito==Joáquim Antonio Pe­t,,\\~ . rmino ~ Qnçalves do ~ e ~ to, dito·- reir~, dito=Antonio Ferreira do Nacirnento, 
Florencio dà · Roxa e SjJva,-Anloni_o Pinto dilo--Rufo Luiz das Chagas, dito-Jezu'ino 
de Freitas, dito.-Antonio da Coslá Lirn, Denedictotl'Assurnpção,dito-Man<•eldaSil­
djto.-Joaõ <la · Mata Pereira, dito.-Ant0- va Pet"ci.ra, àito=Custodio Mendes Nogueira, 
nio Rodrigu,ês C.haves, dito.-Jor1õ Roü.'rj- di ~ \ntonio Fran~elino d' Assumpçào, di-
g:ues ~a Silveira Al!erc'S? dito.-Jo..i~ do Esi?e- IJ,p: ernar_<lo Ferrem\ d_a Silva, .dit~=M.a-
r1to Santo Galvao, d1to-Gervaz10 V:e1ra ~Jf. <]tlim e Souza d1to::::P;1u]o. ~ranc1s-1 
Chaves Alferes BL"asileiro nato,-Luiz de co da silva, dito-V.idigal da Silva Rios di­
·Fran<,a- Re~eiro, cli lo.-Euzeb10 Joaquim to-Jacinto PE)reira de Oli~eira, dito~P.e-
}"'el'l'eira, dito.-Verissimo J oze da SiJ...-a, di- dro <la ~jlva Rio,S, dito-.Donato José cte 
.to~-Dbmingos Joze da Silva, dito.==A.nacle Mello, dito Antonio da Cunha· Pereira, di­
to Joaquirn Ferreirn,--:A thanazio Pereira de to-Gonçalo José Pereira, dito--Torcato Jo­
Macedo, . dito.-A ntonio Borges de Padua, sé Barbosa, dito-José Fraucisco de Souza 
Brasileil'O nato·-Demociano Rodrigues Co- . dito-,loaquirn Antonio de Andrade, dito~ 

. jmbra, dito.-Izidoro Rodrigues Coimbra di- .Manael José Tabernardes, <lito-José Ber­
to.-Nicacio Rodrigues Cuimbra, dito.- natdj rio do Jezus dito-Manool de Mou·ra 
Raimundo de Sá Coutinho Leite, dito.-Joaõ Borges, dito-Bernardo M::i.r(ins Ferreira. 
da Silva Rodrigues, dito.- Antonio. Rodri~ dito-Froncisco Marinho, dito-José ·Mont~ 
gues de Ca'rvalho, dito --.Thqmé do H ego e de Sollzu, dito-Luiz da Silva de BriUo dito 
.SHva, dito.-Deonizio Antonio de Oliveira, -José P:i?llo da Silva-\Venccsláe M;rinhó 
;T?:te .Joaquim .Brn!i·a, d~to.-Oeonizio Anto- dHo=Joffo ,Paulo de Alm~i<la, dito-R.ay­
n!ô Lopes, dito._ ao Bento de _Almad~, mund~ Jos; de M,attos, d1to-Januario Soa­
d1t~ Hon to Joze e Almada, chto.~ res, dito\\ enceslao das Costa dito-Rober­
~~r~o~ d.e 1ad~to,-.-Joacy1im Fro- to .fosé de. Moura, d~to-Man~el Antonio da 
J~ Brabo, Nâ,to.-: ~ino~e de. Almada, C:unha ~ ~lito-Ignac10 Gabriel, <lito-Can­
d1t.o.-Joa~ Pereira. a Trrn~ade, d1to.-J~a- <lido V1em1 ~e Sonza; dito.-Antonio Simão 
quirn Pere,.ra da Trmdade; d1to,-Joze Fran- de Moura, d1t0.-Joaquim de Moura Qu · . G d. J... P . 1 ' d. ei-c1 sco ornes, 1to.- •ortunato, ere1ra e,~ ros, 1to. · Co t· h 'I' · d · \T · · , . n irmar-se- a. rrn ade, dito.=A ntomo 1e1ra forreres eh- . · · 
.t.o.-Joaõ Vieira Tores, dito-Pt>dro Viei- MARANHAÕ, NA 1'YPOGRAPH1A-,=. .... 
ra Torres, · dito.-Candi<lo Vieira Torres., LUJERAL. ANNO DE 1831. 
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IJoclem ser Guardas. Municipaes, e o ~--º nhão Palacio d rno em .<3 de Dezem-
dando parte de se ter conservado o socego ' b,ro de 1831.= Q Joú. d' Aravjo 1' iana. 
na sua . Freguezia na semana, que findou. Snr. Caetano A · Alves, Juiz de. Paz 
Ficando. inteirado dó conteúdo deste, sou a Supplente de S tonio e AJmas. 
dizer~lhe I quanto .iquelle, que sendo poucos --Aeabó de r o seu "Üfficio de 1'!4 
os indivíduos constantes da relação, tenlio de Novem~ro p passado, relatíyo ao 
resolvido convidar os Emp~eg:tdós publicos,' procedimento d dados · de I.ª Linha 
e os Militares para formarem um Corpo, Francisc9 · Ayre ruóencio, aquelle do 
que dê pal_rulhas . afim de rondarem a Ci- . Corpo ela PoJjci, ' te dô Batalhão "1ó :, 
dade á cavalto sómente de noite, Mé que nesta data officie mrnancJante das Ar-
chegue a Lei <la organização das Guardas mas para manda der de maneira que 
Nacíonaes. ·oeos Guarde a V. S. Mara.:. ~Hes sejào castig recionalmente, pos .. 
nhão Palacio do·Governo em q?3 de Novem- to que formando· processo legal gra-
brtJ âe 183 t.=Candido Jo'!ie d' Arau.io Viaru.(,. ve · devem ser a s A folta de res-
:::Snr. Ricardo Henriques iial, Juiz. etc p·eito as Authorid· diciaes, quaes são 
Paz da Fregue~ia de_ N. S. <la Victçriai os· 'Delegudos dos ' de Paz, é muito 
--Tendo a Regenc1a em Nome do Imp.e- nociva á tranquill ublica, . porisso V. 
radar por Decre~o de 4 · de Agosto ulfim~, S. procederá com t ·jgôr ·das Leis ccn:. 
que rernelto no· incluso Periodiéo, revogado tra- ~ualquer que e a'treva· a insultalos. 
á dísP.oziçiío do Aviso Circul~r e lf> de Deos Guarde n V. S. Maranhãü PaJacio do 

. Mayo de rni4, e ·quaesquer outras em que Governo em 6 ae Dezembro de 1~.31-== 
se exige Certidaõ ~o Jurá1~ento _da_ Co~st~-· Cancli~~o Joze e A1·â~ .. Via11n.:--Snr. '&tiro 
tuiçaõ, desnecessario aos Cidadãos · Bras1le1- , strno da. . la L~ e, J u1z de Paz da 
ros natos e adoptívos, e inutil aos Estran- f reguezia de S. nto. ~ .. : 
geiros, que por elle naõ adquirem a qualida- , ·----Respondendo ao u Officfo de · 11 de 
de de Cidadãos; ordeno a l/v. Ss: em ob- Nove1,ioro proxir 10 passádo, que tenho á 
s~rvancia . do mesmo - Decreto q.ue proce- :.vista, sob1'e a intelligencia ·do Artigo 5~Q 
dão ao incerramento em fórma~o Livro, que § 14 d.1. Carta de Lei de Iõ de Outubro 
servia para. se lançar o dito . .Juramento, e _de 18~7, cumpre-me dizer-lhe,, que as func­
o remettaõ quanto antes a Secretaria deite ções dos J uizes de -Paz na éonpcsição das 
Governo-=Deos Guarde a Vv. Ss. Mai':rn- contendas, e duvidas, que , se . suscitart'm a 
hão Pafacio do Governo em- 5 de Dezerr;bro l'espeito dos uhjectos menciionaclos no dito 
de 183 l.=Candido Joze de Araujo Vfona. Sr. 1 cparagrar>hà, reduzt:m-se ao emprego dos 
Presidente, e mais Verea~ores da Cam ra . meios, que lhes suggirir a sua prucLencia, 
l\'lunicipal · desta Cidade. · consjderando-se como bons Pais de familias, 
-- emetto a V. S. a representação inclu- e ·· persuadindo a que se recorra nos meios 
sa as~n~da _por alguns mo_ra.?ores no ,Lu- ~on~i!fatorios, ? aos judioiae~1 <]Uanctó ·extra­
gar do . nhe1ro que · se que1xao do damno, 1ud1cial, e _ mmgavelmente nao poderem ob­
que na es ~o de.I..nvern, causão DQl. rnat- "ter a coniposiçào, :Assim é · que eu entendo 
t-os com seus gados 'Jlanoel ~ tonio da ~ z, aqueJJa doutrina, e assim foi entendidij na 
e outros em preju!z~ . dos . Inüios, •e pobres, Camara dos Snr.' · Deputad,os:, de que fui 
a quem fôra concedido esse terreno. O Juiz MembrQ., e da Cornmjssào, Que redigio a 
de Paz informa ser verdadeira a representa- ei. Deos Guarde a V. S. Maranhão Pa­
~ão mas como eHe se acha impedido segun- Jacio do Governo 6 de De cmbro de -1 ~ 1. 
d(1,,llle comrqJ.ntft:ou, e/ . S. ·está por consc- =Ca ido Jou c1',_ _Aravjo Vimia .;::Sr. .. 
guinte no exercício do seu cargo, vot~ rtf~ m- pacio rei·a de ~ ujo, Juiz. de Paz a 
men~ -lbe, <N!_e chamandQ.._ a sua presença Vrna do · ' - • _ ~ 
·o dito J\lan.oel ]W..tonio dà ~ e os outros --Recebi os dous Officios que V. S. me 
que estiverem- comprebendidos na represen- dirigio com as dµtas de ~o, e !9' de ~ovem ... 
iação passe a examinar, si elles são propie- bro pl'oximo passado, remettendo · com o.se• 
tarios do. terreno, em que me~em o .gado,: e g~mdo a . relação das Reconciliações feitas 
:porque titulo, fazendo [!or meios am1gaveis, nesse Juizo em o corrente anno de 183t e 
_q~ue não da nifiquem~ mattas,Ji.e .. que tr~ resJiondenâo pelo primeiro ao que expedi ;oh 
tao ~s representante~ n? caso de ºªC? s~ • . N. :t,~,1 ·relativamente á execução do Decre,. 
Snr. dellas, e persuadmdo-os a que ·de m- ~o . d_~ n de Dezembro de 1830;· ·de que fico 
vern~ lancem ~ mesmo gado para os lugares J· rn tei~ado. . Neste peâe V. S. de mais a mais 
Jlrop_r1?s ~e criar. Do resultado V. S. ' me prov1d·encrns sobre a edificação de uma Ca­
partlc1para • . Deos Guarde ·a~. s. Mara- sa de prisão no EeuDistrfoto · ·esobreatran5 ... 

' _, -
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n1issão d~s suas ordens aos· Delegados. Qu- ' Continuurá~dá .Assignalúras dá Rep1·mntaçáo de \ ;., . ..... 
anto ao primeiro objecto eu tenho feito quan.:. xias imuta no N. º 18. 

to posso, pedindo as sommas necessarias .pa ícardo lves de _Sá, J! itó~=~ onio Car .. 
ra provêr de cadêas, e casãs de correcção doso e .Silva; dito -;.Manoel · J oze Fe1·reira 

. todns as Freg ezia~, ou ·pelo . menos· aquel- dito.- andido Xa,vie1· de Toledo Br:rs1léir; 
Jes Logares que sejão commoclos aos hafü .... nato;-'Alfere .erculano Augusto de Oii­
-tantes dos diflerentes Districtos dos Juízes veira _ Pirri êntel dito.=..'riri~ 'Auguslo de 
de Paz: entre tranto a Camara Municipal Oliveir~ Pi nenttl, dilo.-- ·rancisco Pereira. 
póde arrendar uma e-asa que sirva para ess·e d_e. Alm_eida, dit ·fén ~a1o . Tliornaz Mau-· 
fim, si por ventura esta despesa .fôr .compa- r1c10, dito.- !imçnlo Pereira d'a Hocha, di­
tivel com a& suas rendas; Quanto ao i. 0 to.-;~ thia Luiz de Medeiros; dito.=0" 
eu não vejo outro meio de façihtar o·sua cor- T ente ~ 1::linaldo Joze de í:iura, dito.~ 
-respondencia com os Delegados senão nkn~ uiz.. Joze Barbo2a, dito. · tio Dius Car.: 

do-se do auxilio militar nos casos ur.ge·ntes, ·~ae·r<?, ~ito.-~·<fae R~yinun~o Zifiri go, dito~ 
e remettendo as suas ordens pelos OHiciaes tomo da ~costa Lrnw, d1to.=M'ã noel da 

.. de Justiça do J uizo nos casos ordinarios. Oo~la Lima, <lit.o.:=Alferes ~ unio Joze' 

.Deos Guarde a V. S. Maranbaõ Palacio do , ue Moura 9-J,Jeiros, dito.- aõ Furjó Brabo' 

G_overno em 6 d~. De~e.mbro ~e I ~ l':--Can. - Ca1_,it.ão.-,R"'~bert~ Joze o<lrigues Mendes~ 
~ do Joze ~ Ara~ h -ana.=Snr . ._ tiro \.e- · Alj ertss.-.E: edenco A u~·us~o de Souza -
J~ ino da ~ ta .C ite Juiz de P,az de ~ .' »f:1ncisco 1Viaxi-mo de . Suuza=J oaquim Ri .. 
. Bento. . . ; ~b~iro Çoelho- ,ofiõ .MànoeJ B-:icaria~-)ína­
.--Pelo seu .Qffic10 de 13 de Novembro _c1 · Joze de Me ezes.-:::::;taqu1m Joze ·Bor- ., 

proximo passado, _fui scient.e dos dous às- ~··e · ~·unior-,,Réiym~~<lo Joze .:d: Mene~es 
sassinios commettidos nas pesscas da mu- nd1do Lopes ·da Cruz Cap1tao,-# riaõ 
1her, e fühos do Delegado Joaquim Joze org~s de So~l1F~' noel Gonçalves ela SiJ.; 
Jirazão. por uma _partida do ba do do Siga- va Chih·<;,s.=~undo Ignacio d_e Araujo · 
no João Ferreira, que viéra de Disfricto M ze. lUbeiro .oelhc::: ancisco ·Joze •Viana, . 
-iilheio, talvez do it~pucurú, e certo das 'febente. 1-J àõ da Cruz.- I1toi1io -Alveii 
providencias q,ue V.· S.. dérn para appre- de Noronfta.::::;.Efiziario J o:ze de Matos;=: 
hender os assassinos, espero, que elles não oaquim 1,··ranc1sco de Sei~as Doura o Bra • . 
esC,lpem á ,pena 1..,egal._. Heco~mendo. a V:. ~JlKfro nato . anoel Vicente ...-E9_] ejp .. _::.. 
S., qus .. se entenda c, m os Jmzes d_e P,u .)f'erhardino Pereira d' Afonseca.~ ze :17ór.: 

convisinbó's ... para e~pu~gar ,is . resp~c ti vos , jó .Brabo.- e~andrt:; Ber~ardo de ~iqQeiTa, 
Districtos desses rnalfo1tore~, que -na.o de-" Alferes- ypriano F ranc1sco da Silva, A -
vem aéhar' coutto ··-e,m parle aJg,unia, s-e-m · feyes.~ cardo Pereira d' Afonseca~- a ... 

quanto proce·dere~. contr:a a L~i. Para me-; qu'in Antonio de ,Barros e Vasconcellos.-
.Jhor poncia V .. S. fará entr<1r em serviç · , ze de Gois e Souza.- ze Maria de Mello 
quanio ant~s a~ Guardas ~uni_cip~es. Oeos Fr~-ilc·isco de '4ssis Gualdi:!)o~ ii da Cunhá. 
Guarde a V. ij. Mar.anb,ao Palac]{> do Go- Machado· J umor Alfe:i:es~ _ndido Jo:z.e Pe .. 

.vemo 6 de Deze~nbro d~ 1. \:ll.,~qanNilo. reira Boitelh = . z iloze....:.. ze Mandei · ~e' 

.Joze ·ae :llJraivo Via~a.=Snr. 7 ~ CI~ à;(-· Sou~a:-- fin6 Jozé de . hovia . Brasiléiro. 
reia · de Ar,aujo; Juiz de Faz da 1Jla. do , orrno , . ,moei Soares • .f.,J(anci~co Jgn~cio 
,Jcatú. · · . ~~ Barros.- noel RayfirqndQ de Moraes. ' 

--Rêcebi ;o seu Officio. de ~7 ~ Novei~- J',óze Este es da Serra.:=J6'aquim Joze. (>es .. 
.bro, em que dá_ conta da execuçao ~o De- ~oa -1 •mu~do .de.- % bre_u_.-Jdze ., Feli:t 
.ereto de 11 q.e pez;mbro. d~ 183'91 e. repre--. -M~nde • .:.. ~ ~o R1be1ro ~a S1l~ .~ aoi{~-:· 
senta .a necessidade de uma Casa de cor- drigis Morc1ra.- ustino Fernandes L1-

.recção para tornar efiicaz a sua juri_sdicção. ma. . Conheço as .-as~ignaluras supra,. e etro, ' 
._Eu sempre re,conhcci essa, ne-eess1Jade, ·,e não s p~rquv da m~J-Or par-te d'ellas te.r ·to40 
.porisso tenho ,muitas vez.e.s tratado de ad- o c?nfiec1,me:nt0 .ma1s po_r ser o pr(!prio que' 

qufrir- eS" necessarios meios para·_ a sua ~un- assiste ~s . 1!1e~mas ~ss1gnaturas, 9 que se 
da~o, ·os quaes: só . pod'Cm . ser. fornec1dos· nec~ss!lrto f9r Jurar~1 aoi Santos ,Evan elos. 
-pela Assembléa (;eral Leg1slat-rva1, donde Caxias 19 ae Nov~mbro de • 18\H. - · everi~ 
-espero . m breve as requerid!J.S ,eroviden.cias. n~-:"ias · . arneiro.-Oonheço quasi todas :.1s . 
Deos Guarde a V .. S . . Ma~anhao P,alac10 ·do . ass1gna.turas reiro e supra, pela communi-

. Governo em 9 de I)ezembro de· 1831.,7 caçâo, ,e t~ato d_e muitos annos, qee com ·os 

Candido Joze de Araujo Vilma,=Snr. Capt- ,mesm~s tenho tido o que se necessario fôr 
tão Fili·ppe Ant n~o dé ~.i, Juiz de Paz. Jutate1 ~os Sant~s Evangelos. Caxias 19 de_ 

Sup,P.lente de S. ente errer. 
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.1/.J/N_ovembro de 18:l,l .~ o~ e· de~ cida. 

Reconheço verdadeiras as letras s assig n­
·turas retro desde l\ prime.ira ate a ultima. 
por dellas ter pleno conbecimento, ~ serem 
todos moradores·deste Distl'iclo do ue dou {é. . 

Ci:1a.xias U dê N~..-embro de 1831.-Es-
. tav.a o SJgoal P ·hlico em teste unho de Ver­
.}ade.=Mànoel · nçal es da ·1va ~ haves 
:{>g ." 440 ré.is do Scllo.= ~res:::N. 0 8ó Pg. 
4'40 rs.do Sello de 11 meias folhas. xias 
~l de Novembro de ·1831.-Canejo. . . 
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-,- zx~ · ... , rn·"·w2~iiCX:mrte1r2:w · ·: z u-T--v - , nmrmrss:,oe-.. . : 

1 • 

9,.#IINr,IN''"''"''NN,1NN~NN,1NNIIIIINN,~11r1,.,,,11111,1r,r.,r•,.,,111.1,,#,.,NN,.,,11~NN#1~11,,~,.,Nhl,>Nr,,.,,N,.,,N#,IVNl.li,,l1VN""""#'N'" e 
: Subscreve-se, e di.st~ibue-i,e 1u1. Typographia LLBI;:H.AL, 1'íita no largo do Palacib Casa N ." 15, · O 

. . preço por 'frimestre '2$ 480 réis," as folhas · avuhas a l \'20 réis. · ( . . ,,.,,_.,,,,1Nl,IHN,1NNll~INNN,l'll-l,,1,r,r1,.,Nl~~1,,1u~,,..,NNNIÍINNNN,ll<IN#,.11>#N,.,l1,J1,H11r~N,,,..,,..,NIII_N"'''HNNI./H,..,l,1,,1,1r,,t~.r~ -

MA R A N HÃ O. 1 offer<'cem:=Deos Guarde a V. S. Maranhão . 
AR TI G os n'O F F I e 1 o. Palacio do Geverno em 9 de Oesembro de 

1(1\-.:_ . . · · · · 183 L=Grndido.Jc,~e de Arm!Jº f'1(ln~ .. =Sr. Ca-, \lJI seu Oílicio de 1.0 d-o correntP,, em pitão Filippe Antonio de ~á, Juiz de ~·tz Sup- . 
~ue. 1:1anifest.a sentime ntos _<l e v~rdadeiros ple?te ~<la Fr~gt.rnzi:l de S. ~cente · 1 rrer • . 
Jiatnotrsmo acerca dos ult11nos süccessos.1--Nao · podendo por ora . re~·er sob a 
·ctest.a Capital, e!lcheu-me <le satisfaç i'io , ·e ~~1hida d.o· 'I;ra~spor~e -do seu Comm t ndo, .u 
ral1l:cou o conce1to, que sempre n1erece t1 a 1da· ·<lo B :ltalhao 4. , em quanto nao obt1-
sua cons titucionalidade. De t~o <ligno' Func- j ver · certas ,infcm~açõ~s, como lhe communi- . . 
cionario publico espe ro a . coni inuação da l quei em Oílicio desta data, e representan .. 
tranquilli<lade do Districto, cujos lwbítnn- · cio V. s.,, pelo Officio qne acabo de rece­
t es pela sua indole, e pe lo exemplo do seu ! ber, que precisa de renovar a agu;ida do 
:Ju iz de Paz, não se haõ- de bandir com os· ! 1:nesmo Trans1i"orte, cumpre-me ,dizer-lhe; . 
foimígos da Patria, si a lgum tentar eng:i- l que· pód'e- dest~11barcar · para o Ars~nal parte·· 
·nalos. Deos Guarde a V. S. Maranh;ío Pa- 11<los ·mantimentos no caso ele ser isso ne;c es.., _ 
iacio do Çbverno 9 de Dezembro de 183 1. 

1 
snrio para reforma da aguada, porque ·de• · 

=lirndido Joze de Arunjo Viana.=Sr .. F~·rns- · pois tornará a embarcar oportuname nte; e 
1.i.n~ l\'.i.ariano Lopes, Juiz de Paz de . n- pan~ economia· ela Fazenda seria até con-
ta 1~ena. · · vemente, que se fossem usando entre tànlo 
~:_'fendÓ o · CÜnselho do Goverqp resolvi- desses mantimentos, . que seráq substiluidos . 
do, que se ordene n Camara...,.Municipal <lcs- por outros nas .vesperas <la sabida. Deos 
"ta Cidade, que expeça ··a quem compe tir Gu::m.le a V •. S. Maranhão Palacio do Go-
·O Diplom~l. ~~ S~1p~ : nlt::, - do-.Deputaúo o verno 10 ~ e _Dezembro de l~ l-~ Can.dido 
Ex.rn~ ~ o . · uho ~unis, que se acha na ~Jec de . ,As1·at!JO Viana =Snr, · ze ~uanl 
Regencia llo ln ~erio, 

1
d ~ixa~<lo porisso va~o ·, nd~ kol~, Com,man~ante _da Charrua.,80 

o seu lugar na respectiva Camara, em vir- de _ gosto. . ,'_ . 
tude -da Carta <le Lei de 14 de Junho ui- - ·-O P1·esidente da Provincia rernette á 
timo: eu O communico a Vv. Ss. parn seu Camara ~unicipal desta Cidade a cópi:i in­
c onhecim cnlo e devida execução. Deos clusa do . fficio d Secretario do Conselhv 
Gunr<le a vv'. Ss. M ,irnnhão Pnlacio _do Geral cont · do a lação do mesmo Con·• 
Governo 9 d~ D e~cm \Jro ,de ~1831.-:-Candido sel~10 so?reo ,rdim · anico mandado crear ~ 
J,.,z.e d~ Ara1tin hana.::::~nr. Pres1clente, e nesta Cidade p r Decre o· de 7 de Dezem 
Vereauores da Camara Municipal desta Ci- h1·0 ~~ 18:J~, d~ '·que v,ai ~_ópia, e que Jh , 
<lad e . . fora_ .Jil. envrndo COJQ o Offic10 N.º U& de 1~ f f 
_:.._ Tive satisfaçaõ com o recebimento do d.e 4.bril de~te .ann@, afim de que á referida i\ 
Ollici~ Je V. S. de~ 9 de Nn\~nbrn ·em que Camâra dê ct1mp:rimento a dita resolução. 
participa, qu~ o seu 'J;)istricto st; acha tr;rn· Maranhifo ,Pa]acio do Gover.no em 10 de De- \ . ~ 
quillo, e qu~_os s?nlimeritos, de q~': ?s seu! ze!nbro de· 183.1 • .:..:_ Caruliiq Joae.áe ÂJ<J._vjo ·" 
habitantes sao animados, todos se <lmgem -a T11mw.= . . 
m ãnufençfio <lo Gm·erno Constjtucional, e da .,..;:::--:-:-)it::ceJ:>i .• o Offieio de V. S. datado em 
boa ord em, a dtspei~o das nrnquinaçoens dos !27 ... A~~..No~~m.br.o proximo.- pas.s<1{lo conten-' 
espiri los inquie~os. , N une~ d uvi<l.ei desses do a. parti.ci.paçJ'fo do roubo .,.ah·i .. praJ.k.ado 
sentimcnlQs...., IUl2 so pela rndole s1zuda dos ~10 -~rn ~6, e propondo certas . duvidas ácer .. 
me·smos . babitaAtes..,.....c.omp,,. 1~ ~-~~-Rt~~ ll~, ca · da. ex_ecuçao .do seu Regimento e Leis y. s. f.} ºª <.J.e maii fun~cion lOêJ>.~;bhcos lhes 1 ·pest-eriore~, que. lhes são rala.tivas •. :--.. Quanj 
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' 
to á primeir~ part~ _ord eno a . ~- S .. que I Sedição. Deos Gunrcle a Vv. Ss. lW:mmhão 

tenha na ma10r act1v1da<le e v1gilancia as Palacio do Govct·no em a de Dezembro de. 

ronJas- poJiciaes para se evitarem iguaes 183 I. = Cnndido Joze de Àrauio Jlitma.:::: 

successos, é que me dê conta do resultado Snr. s Presidente, e -mais Vereadorlils dá Ca­

do processo dos- malfeitores, e das ·delig:eu- nrnra Munici pai desta Cidade. 

cias que tem feito para a sua prizà'o. Quan- · Iguaes ·se cxr,e<lirão ,is ele mais Camara 

0 to á segunda par.te entendo: 1.0 que · os da · Provincin. , 

Delegados só poclem exercer aquella por- --Hes pondendo :m Officio -·que rebebi de 

çãq . de auc~or~~~qe _policial,. que V. S. lhe \'.· Ex.11 com a data de hcntem requerendo 

conferir sem comprebens.tq <las Reconcilia- providencias scbre o p:,gnrncnte da .Folha Ec­

ções, e Corpos <.ie :pelicito: .~. º q~e os jnl- , clcziastica, ciuc tem estado em folia lia deus 

gados por summarios policiaes devem cum- quarte is, quando, segundo V. Ex." afirma, 

pF-H!-- as sentenças no Distric~o da sua juris.;. tem sido pagos dos seus or<len ados quasi to­

di,;ão onde hc,uver proporções conform'e as dos mi em pregados da Prnvincin; e hem as­

penas impostas; ;i. 0 · que os vadiqs e turbu- sim sobre a prestação votada na Lei de 13 

ler:ttos deve111 ter o destino marcado no Co- c(e Deze!nbro de 1830 pma reparQ, e alfoias 

digo. Criminal que Q)andµ ca~tigalos conJ das Igrejas pobres e fino/mente Eob!·eu paga.­

prizão ~ traoa)ho &e. 4. 0 füJalmente que menlo · das (\ngruüs do~ Ilcrieficios vágos 

o _sew- ·Escriv!!9·'de, erá f<;1zei· a escripta of: dos Cathedraes 11:nho n honra de participa~ 

tic1-a( que ~ V . . S. for ordenada. No que a V. Ex.ª que sem embnrgo ele cophtcer 

respeita ás Instrucções d~dns aos Delega- que a falta dos pngamentos da folha e presta~ 

llos de que veio cópia . corri . o referido O(}i- ções, de que V •. E:i.:. tala te m 1wr causa a falta 

cio, cumpre declar<!r·lhe que os Artigo~ ~le dinheiro nos cófres publicas pela deminui-

11, J i, e U, ,extrahi<los do Decreto de J 4 ção das rendas provenie nte cJos movimento~ 

de Dezembro de 1830, só poderàõ frr exe• publicüs que tem havido de Mnyo pnrn cá, 

cuçâo sendo .approvados, em Junta. Poli_cial exig·i <lo E_scrivâo da Junta da Fazenda. 

~a fó1·ma do Decreto d~ 9 de Julho ultimo·, as necessarias infôrmaçoens r~ra deliberai; 

.. ou sendo .adc,,ptados p0r Posturns da <.:ama- r.onvenientemente, e responder definitiva­

:i:a Municip~l; p01~ quanto aquella Decreto mente a V. Ex.a.-D.fos Guarde a V. Ex.ª 

de 1.1, de De~embro sendo particular da l\1aranhão Palncio <lo Governo u de De.zem1"' . 

frpvincia da Bahia não ' obriga O!él liabitan- brn de -183 t.=Exm.o Rrn.º Snr. D. Marcos 

tes das outras. Provínci as: entre tanto eu A n.~ nio de Sousa; ,Bi~po Di0cesano-c.rzn~ 

~s acho provide.ntes, e de utilidade nas ac7 ditl.o Joze de A'lllUjO.· Viana. . .;~ . 

tuaes circumstancias. Deos Guarde a V.. :-'-..:.....Rc1uetto.a V. S.: a .c.ópin inclus, de um 

S. Mar~nhào Palacio do Governo em 10 de Officio do~x.mo · B'i'spõ Dêêê esano em que se 

Dezembro de lij31 ==<...àndido José de Arm~jo queixa d e não te'I' ~ido p,)ga a . Folhá Eccle-

Vianr~.;=Snr. Joaquim Jaze Castello de Mo- i:;iastica ha dous quarteis, de se ter folt.,clo a 

es Júiz de' ~az Su.pplente do apucurú~ pres~ação para o repa~o, e . c.rnnlIJentos . . das 
1 .. 

0 
., ' ,greJas pobres, e de nao . se ter atten<.hdo a 

lo Offic10 n. 19! que V .• Ex.ª .1mé Lei de 14 de Junho deste anno, que segun­

d.irigio honlcm fico s-cieate ·<le estar passada do entende o mesmo Ex.mo Prelado manda . 

a._?rdem para não_t~r lugar ne~teanno a _reu- pagar as Congrns dos Ileneficios vag·os,. corn 

, ~iaogeral do:, .M1hc1aaos na V11la de Gu1ma- o que n.ào concordo. Parece7me, que a fal­

•~ j ~}ies, como Iembrára o ~espeçtivo Juiz de Paz ta do pagamento elo que. se (Jeve pro.vem .da 

, SuppJtmt.e.-Deoe G.uarde a V. E~.ª Mara- de rern.limenioi, como é notorio; eQtretant.o 

phaõ. Palacio_doGoverno 13 <l~1 De~embro de ~ar~ satisfa~er ·complet:unente a queixa, v. 
l 83 I.,-Ç'andido Joze dt ArnuJo Viana=Snr. S. 1qformara com o que houver ,sohre este 

cl', it Tenente Cór<;>riel. ClenJE;ntino Joze ~ ~isbúa, obje~to, :i visl~i do ütpci(:::Dcos Guarde a " 

FJ. Çommandante das .Ar,mas, . .... . . V. s~ Maranhao PRlac10 do Governo 1 ~ de 

7""-RemeHo a .Vv. ~~· no rncluso Per10d1-- Dezernbro~ c, "3 I=C fr(.o Jozeiee raujo 

~
. ~ .. 
1
,. c~Jpara que faça publico no seu MunicifHO Viana=Sr. aquim y.polito de meida 

~·M
1

1mifes!_o ou ~~osiçào d9s acQntecimen- Escriv,1o eputad da J untn cJa azenda. ? 

tosüos dias 1~, e õ de Novembro proximo --lllm.0 e EJ\m. 0 Snr.:=.:Tendo ·0 .Corise­

~ndo, accresc~t?tando, ~u~ o 1rocesso !e al lho d~ Governo r
1
esolvido em Sessão Extraor­

contra o~ facc~?.zos est~ em an.,amento i e dinarm de 10 do corrente, ·que se suspen .. -· 

~Jgnn2 uelies~ ~eh.ao .e.rezos em conse- da a 01·dem de prisão, e qeportação exP.edi-

quencia d_e P-ronunc1a; ,,..clian<lo-se· passadas da, contra os Cidadãos Fernando ' 

~s convenie_ntes orden~ (?ara a prisão dos d.e ~ Jmeida rffl João A nto ora-

pu~ros c1.ms1derados pr_mc1paes .autores da tlores µa ·Wlllde a:xia~2,, copiprehendido,9 
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nas r-eqm,m;oens ·do dia -13 de . Se·ternbro, ~,- Cônstando-m·e por participação v0cnl do 
,visto que mais de tresentos Ciua<làos Proprie;- M edico <lo - partido da Camara l\fonici121!l 
1.arios, e LavraJôr.es daqqelle · Districto as- d es ta Ci<la<le ,. . que ·nfio t em ·comparecÍc..l°'õ"' na 
sim requererão em uma representaçfio diri-

1 
resr.ectiva casa. os emprngados ·.na· agencia, 

.gida ao mesmo, Conselho; eu ,participo . a V. e propHga <Jâ6- cia Vaccrna, ,e. qu9 este pode­
Ex.ª para que faça immediatamenle .suspon- row r~se ntativo ·tlas Bixig,:is ·se ·pe rd era pelo 
<l ,.. . D ., .,._ d 
. er a ~reier1da ordem- eos Guarde a V. es ejxo <le tc1es am pregados esde o dia ~õ 
.:Ex.ª M aranhão =- Palacio do 6-Qverno 1.3 du de ~ovembro' proximo passado, recommendo 
.Dezembro de 1331.==Gàndido J o7,c de Ami1:io a V. S. q ue tractando em .. Carnw . deste im:: 
. .Viana.=Snr. Tenente Coro[).eJ Clemenlino portaqte o hjecto ··COUl · m:gen? ia, dê t> reme­
_Joze Lisboa Com111an<l0nte das Armas., dio _çonveniente; não "'âeixantlo 1mpuni o que 
.---Recebi, e levei ao ~o~hecimenl~ do Qo~:.. for~. culpad~.' Dc~s ·6 1u_a:c~'1 a V. S . ..Jl1p.r~ 
,selho .do Governo o O ffic 1o que V . . s. roe d1 7 nhao Palaç10 do Governo ·em 16. de 1J.ei11bro 
_ rigio na data de 13 de Novembro proximo de 1831.=G:mdiclo Jm.c de Arriv:_io Viana=Snr. 
,p_assado, acompanhado a Representac;fo as- Francisco Sotero dos H eys , Presid~....fia . 
. s1gnada pol" mais de trezentos Cidadâ'.os da Çamara Municipal' d est~ Cidade. -
V ilia de . Caxias, e seu T er mo pedindo a sus- - ,- ;-Rece_bi hontem rnuito retardado o seu 

,pensão da ordem de prizào, e deportação OQicio [de 'Z d6. cortSJ)te, cm q1.1e represen... ,, 
.passada contra os Cidadãos Fernanc..lo M e n- ·t que os habitantes dessa Freguezin estavào 
.des de Almeid11, e J oão Antonio ... ' arques descunfia<l os por verem chegar ahi úma forca 
:e'l'ij consequen~ia das medidas do dia 13 e de ~rwis de trinta hori'H~ ns commantta<los p~­

_8etembro . para as quaes rúlo intervi~rão prn- lo Tenente AjudaFfte e.lo B~1.Jalhão li> J ·o.:iõ 
_curadores desse Dislricto, a q ,ue pertencem Pa~e.,M.iJ.·,rn<l~, o qual tem r ~que zitado 
.os ditos Cidadãos até rezoluç,1o da Asse m- ao Capitão Se bjlsli:fo ·_Joze Per~ira de Castro 
_biéa Geral, ou da Rege nci&, . Da Acta da ~UJ.JU.{H1dante do 1.º 'Í3a tnlhão tless.a Ribe ira. 
:Sessão Extraordinaria do dia 10 do corrente, 'li ,Jicianois para ingr9ssar acJila .. l•orcta, Mui:-
_que inclusa . remetto jmpressa no Publicador .-1H! ~emira "' que tendo-lhé eu.,.Dfficiado 
_Offici.al, verá V. S. que o mesmo Conselho pe lo meu _proprio .punt o quando ,tl 'é1qui ·mar ... 

. deu toda a ~onsideraçào á referida Repre- ..çJ10.u .l\ fo.l;ç_a em~~ de Novem ro, provinin.l 

•1sentaçâo; deferi~do na fórma ~up~licada, e <l9:o- ·de . qy_e essa~ '.p!·ª,..9'~ jão fi ti_fic·ar ess~ · 
.louvando os , sentimentos Constttuc10naes, e ponto, .manter a tr.anguilhdade , . hca, e coo.:. 
~eJust.içnquemanifestfü;>osHahitantesdetão perar n.ctivame.nle para a priz· .. J io_J .... ~ utores 
;importante parte da Proviocia. Eu accrescen- da sedi~aõ do.A ia. to; mp,i'f~i9s deef . quaes ti-· 
:to ao voto collegiaLo ~articular, e)ogw-do .,uh~õ fugidos para essa Ribei fa, onde pro-" 
.bom se~s.? dos Cidad~os, <]Ue .uzando do <l!reit_o cur_avào aind~ faze: pro~elytqs? comoj oi no-· 
.de pet1çao pelos meios Jegaes se rnostrao d1-. torw nesla"C1d.1de; V. S. ,,esteJa ,taõ' 1bgno-· . .... -

gnos de um Governo livre, e do Nome Bra· rante do fim a que se destinou a Força:! o: 
sileiro. Ocos Guarde a V. S. Maranhão Governo tem obrigaçaõ de prevenir os males, 

. Palacio _do Governo l4 d_e D~zembro.., de 1831. que am~ação ?s yovos, e ~i o naõ fizer, po-:. 
"::lfjCand1do Jo ze j e: ArauJo V1~n~.-8n ~ ü dendo, ~ cert1ss11!1.ª a v~r1ficação de suares-· .. 

..Paulo }l'fas ÇtfrneJro, Co_ronel ( om1_nandante ponsa~1lidade. Eis aqm porque foi manda­
·do ~. º B.e•~iu}$.nu, ... da V1lla de Caxws. . . <la a I1 orça depois de um rompimen(o qual' 

, / - · --:Com o seu 'Officio do 1. 
0 

do co_rr~nte, º. de :º d:e Novembrn, cujos autores naõ <lu- '. 
U/ ·recebi a r,eJat;ào das Guardas Mun1c1paes v1davao dizer, que conta vão com auxjlios dles-: 

·dessa Frno·uezia- e satisfazendo ao que V. sa Frt?guezia. Quanto aos Milicianos cu1·0· 
. t, ' . ' ' • 

, S., r,equer sobre as instrucções para. o ser- serviço e desnecessario havendo snfficiente· 
. viço ordinario, cumpre declarar-lhe que es.: ,Tropa de Linha, tenho officiado ao Com­
-te deve limitar-se por agora as r~~das J~O- man?ante das Armas para cofüer as preci­
, Jiciaes <lo Distrfrito, além das. diligencias zas rnformnçoel'ls.-.=,Deos Guarde a V. S. · 
occurrentes que· V. S. mandou· fazer; por l\'laranhaõ Palacio do Governo 17' de Dezem-: 

'. quanto não pod,mdo haver .demora na_ orga- b.r~ de 183 ~ .-.Candfdo Joze de_-:4raujo Viana. · 
. nisacão das Guardas Nac1onaes, CUJO Ke- Snr. A qtoi;i10 Pires Seabra, J mz de Paz Sup_r 
: gulainento se .ach~ e~ re-impr~ssão, breve-, plente da Prcguesia ~? Rozario. 1 

. mente· cessara o serviço das ditas Guard?s ~ v1. LI S r A. 
-Muniéipaes; · Deos Guarde a V. S. Mara-• Do~ :!:danfes,quefôráoexaminad.os em 'Philo't.ophia· 

hão Palacio do Governo em 16 de De-:: :acional, e Moral "!,~ !)1mo ll!ctivo de lSJl. , 

~embr~-~ 1831.~~'andif~ !::hd' ,fra~ .º Via7:a . _1. º. ·.Yí·ancisco :!W'.lrirm_~, filho de .f ozer' 
-Sr.~ ~ir;~ estrno r-osta J..efie, Juiz , Marrnr:,V,~ ~ral ~o Rio de S "a c·sco. 
de Paz d7s, Bento. 1, . . i. ,-raJano7 an 1 o os eys; filh~ .. 
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de ·Bl'llthasar Joze dos ·Rey~, ·natural ·desta causas justiticadàs, ··espálbarido ·surdafüenl.e .Cidade.~~ ~ · temores, e desconfianças c01n que lhes fação 3'."0 aõ ., nrir-isco isboa, filho<leJoaõ perde.t· o bom conceito de que gozao, berit Francisc~ · ~ -, aturai o JLapuçnç(L. · persu:.H.l.i<los de que faltando-lhes aquellà 4º. iz tnnio ~ azar, filho de Cae- apoio, necessariamente hão 1c valiir por teT~ fano An mo Sala a·, natJ\·al <lo · t·ú. ra. Na ultinrn revolução porque passámos, . f>.º e ·~ maz dos ~ ntos e rne1- esses mizeràveis anarcbistas,•que lhe 'derà'o da filho de J o ;· dr:is Santos e Al meida, natu- set· e andamentb, seguirão otit'ra marcha, con- . ral <lesta Cidade, · · · füwlfo tudo ,Jo podet· das armas, e virào-se · 6.º ~it:io ~ rrnndes ~ ves, filho cobertos de oprnb1·io e illudiclos. As · baio­de Mauri~i0'ernanc.lts · Alves, l'rtl.tural do netas ass im como não servem para · susten:. 'fur~ ,,·, '; · · , tarem o Governo, tumbem o nfío podem der-7'"4 · ?o ·'lkauii~io ~ e ~ inho, filh.o d:e ribar. .Ainda quando hum. infausto· ·acaso Antonio Raymun<lu Mal'.inhn, natural desta lhes conceda vantagens em hurna erupção in1-Cjdadi.1 , Maranhão ~o <le Dezembro de pre.vi.sl;,t.,. e ,rcpen1.ina, a vicloria será sempre Ís31. --:°Padre Antonio Bernardo da Encar- ephmefera. - ~~sta_s sircunstancias, todas as nacaõ, e Silva . . - Proffossor de H.ethorica, cosas ficfb em buma falsa posição, e a sua En~,uregado da Au.!a de Logica. tendencia para o estado natural, operando L [ S T A. · const,an.tc1uc..9j e, cbe~·a por íim a romper to-Dos Estudantes. que foro.ô examinados cm Tlcctorica, dos os obstaculos, e vence. Assirn ' N.içfít, " e Pvcl~ca nu ~nn~ le~tivo de 183 l. ..! . nenhuma ain<la foi subjugada, quando quiz . .· 1 ·º"s.oao ·;rnc1sco 'h.isboa, filho deJoao ser livre . . Geralmente se diz que os inimi-Francisco ~ isb , , ~ ~~.r,~ do .Y ilP)IGJH,{jr · gos da ordem ainda não perderão as espe.:.. f . º '&.uvi<lio ii:':.~ \ uilhon, filho d e ranças de veiem re::.!isados seus pr~)jectos: Antonio ~.Jo~ Guillon, natnr I dcsla Ci acle agora consiste a sua· tatica em ' incutirem te. . _3.0 a<Juim ~ 'M_onteiro, 1 o e e mores p::tra se ncharcm 8Ós em campo; mas .~oaquim Jo~ Montei_rl~ ; ~til"ral da lí'•biae,. nós coµ{lamos <lo bom senso dos Brasileiros • ,1,.º ":'kíaquirn~ e ..... _~ na, filho de Joa- gue os não acreditem ~e não , par.a redobra!.. ijUÍm ,lgn::1ci~ Viana ~ tural <lo It ucurú. em contra elles os - ~eus . esforços, e espera'-: ; f>. 0 ·1~tano "l\.l.bt:,rlo <lo~ e to, mos do , seu patriotismo i,uc não abandorie1ú filho <le cisco d~ Valle Porto na.t rnl a sagrada Causa, que tàú gloriosamente sou-desla Çida: berão sustentar rw meio do maior perigo~ '. 6. ze va~es dà"Si.iva ~ a. filho . A segm:::rnça _publia -está rest:1helicida, rnns <le Joze Ta ,ires a ~ilva, nJ urnl desla Ci- a sua duração depende <la ccntinuaéão dà. dade. MaL·an aõ 20 de Oe~ ro de 1831. nossa vigilancia, e dos nossos esforc~s · se-'-. ~ tonio . a_rdo da ~.X:!!~_çaõ e cuntlando a vigil:mcia e os · esforcas · ~1o' Gol. ~ i,\-Pr~ Tessor de I ethorica e Poe11ca. vemo. Ni'ío afrouxar, não adorniecer, par~ ~~~~ARTrno NÃO Offivu.L. - _ não sermos em hunrmomrnlo devorndcs. : : .· 'A Ewosição da c·onrlucta que o actu:il · (Do Diariodc, 'Governo.) · · Ministerio se propõe seguir, <lirigi<la á · As- : '-:· · J\. V ISO . semblé'a Geral, he huma das Peças mais re- --:--:M~ucellin ~ ze Ja~ uz, ;·orno Pro<:um4or c.la.'rr- ' commcn<laveis que temos vislo, peio interes- man<lade <le N. Senhora do J,lemP.dio~, desta Ci<la-. <l ) t t d b B de, faz 'saber 'que nmanhercnM jJilhl-e dia ~B <lo ~e qne eve c€sper ar cm O osos ons ra- correute mez de Dezembro Roubara() namefmaJO're..: sileiros. Os sentimentos contitucionaes de · · I-I (. , ~ Jª as segmnte;; pPças.= uma ~·orua de prnta doirrt. que o Minisleri<? se mostra possoiclo, a sua da, do .M inino Ocos que está·no braço de N. Senho, firme- resolução de já-mais transigir com cs ra.-:-Hum par de füinro~, e bço de Diamante!' cJesorganisadores, o clesvel~ com que intenta l'rnyados em pratn, ,e huma fira <'m quep>ndiaoLa­proceder em os n~g-ocios consernentes á prc,s- ço ,· rn.m quatro rozl~las <l~ pedJUs ordinarias.--Hutn · d d <l N ~ ~ d l · ., Hesplendor de oiro do n.·1 enino Deos cue eshva no P.er1e a e a açao, nao po cm <. e1xat· ue · d N · 1 ' ' - 1 l 
, Bnço na noite o . asr1rner.to. Dois Hesplendore~ e 11e mereceL' a estima, e á confianç:i publica, e·· • J t d ~ · · ' .> oroa e e pra a, · os ~autos c;ue estaõ · nos Nichos 110 sem a qual, como em outra occnsiào obser- Rc::t~~bnllo do· Altar _mér_.=Quatro C'ilstiçnes çe 'pra­~ámo·s; os seus c.lesejos, e esforços, serião -in· ta a ·nltura <le c;uns1 d?\s .palmo~.=.Huma I!amleja teira"menle vãos. Hum Governo sem fo.rça de prata .Ia vrnda de frit10 ele Conclrns.-Qufm rn­nada pócle executar· e essa força elle não ~i ,be~ que lce vende t~lguma cestas . Ft'<;us, terá a bondá· tem em si, .. reccbá-.: <la Na,'. àO pela · confürn- td_e de_I~~ -fnze,r avizo, 1:ªrn ~e fmnem as prn·has de-. . · • D . hgencm~ <le ~e deffoLrfrem as mai~ ça CLUe e~ta nelle depus1la. aqm vem qu_e =:::::==_.:.=_.:.-2 ______ '_:~------.'.... .~~ te,nt.at1v~s e.los 1·evolu~ionarios :$e dirigem 1 · ARA N IIA(~!,iA-,l'l' l ' (JGBAPPll,,,1 --=-:-'sempre a abalar este esle10cJosGovernos,e:x::::t , . . 111'1,.'JJJ.ER/JL: ., ANNO DB , 1831 • . · . ~ og-1~aníl~', e~iosos na faHfl de 1· ' ~,,. _ • : ----,--·----,-----~ ~~ ''"' ,~---~ ............. ----

Bibtloteca Pública Benedito Leite 

1 



o 
PIJBLJICA.DOR 

8ABBADO· 31 D!: D1ZZEIUBRODE J8j). 

, 'E "* z· rna»>i1tfWt··nwe a r3: 

OFJFJICJIA.J~~-
. ' 

. . 
. (l.,..tiN,.,NNIINNl.#NN.IINIIA,.,Nl,INNNNrl,.,,.,,.,,1NNNll,1N,1N#'•N~';:"IIIN.,,,,.,NNNNNN~#~NNNN,-°!l./':,f'INH#IINHNHN~~N#'ilN'°'r,,Nt) 

1 .Subscreve-se, e distribue-sé IJa Typographia LIBEHAL,' i.ita no largo <lo Palacio Casa :N ." lb, 

, . . rj reço p~r· Trime~tre ~ $ i.00 réis, as folhas avulsas a · 1~0 réis. . • 
·9 .,-,,u_.l~N,•~.-N(,1r1N#.#.,IHr,#NNl>1rlNl,r.#NNr#tll#N~NNNN,.,NHN,.,NN,#l,NNNHN,1NNNNNNi'l~NHHNNN_NNhNN6"°NNltlrH.,,1,-l'Q 

. ~ ~ ' , ·' 
, MARA-NHiio, NA . TYPOGRAPHJA LIBERAL. ANNO DE 18.31. 
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... 

l{. 1 O D E J A N E l R O. · 1 f elmen te obseryada, a despeito de quaes ... 

, ',fHli:ZOURO ' NACIONAL quer e sfurços em cantrario. Deos Guarde 

. J3c1'rrú:ir'dó,,..:Pércira · de PaswncdLos, da Con..,elho do a V. ::,, · ·M-aranhào Palacio do Governo em 
1'Su.r.J· 1lfage,1tar.k o lmpaador, Minislro e S ccrc- 13 d~ Dez_em~ro de lBa 1 ::::::.C,wdido .loze de ., 

· .; tir·~ :<f.e Bilàdo dos. .!vegocios dei Ft.1v.:mla. ArauJo Jluma.::::::. Snr. Türcalo Cot> llio de 

ip,-e;r.Werile- do ·'f-h°i;,7.0Uro Nacion•Jl &. Suu~a, Jaiz de ~az SuppJente da ViJJa de 
· 1m · · uimarães. 1 

.~1 ,Aço . ~per á .Junta da Faz~n.da da Pro- --Foi-me presçnte · o. Officio de y: s.• 
,Jv,.u'c.ia do J\:laranhâo, que por Avizo Ja S~- datado em la do correnle, e fico inteiraclo 

cr~tar1a . d' Estado dos Negocios do Imper10 Je estar jnramenlado ·o Command,inte· da 

d-e· nove do pr~sente, . me foi communicado Guarda Municipal. Quanto ao deseniba r .. 

ter a R ege ncia em nome do Imperador, q11e na Jlha de Santa Anna do Destaca­

Mandatlo proceder á <livizfü., dos trin-ta con- meato q-ue hia para as_ C~rnahubeiras; estou 

tos de réis, votados .pela' Assemblé~ Ger.11 ct;i.r.lifica<lo <le ser falsa a nolic:ia n110 só por ' 

na Lei do. Orçamento para as O~spezas E;. t~r o De~~ac,1mento chegado ao porto ua..s · , 
ventuaes do .mesm·o Ministerio, designan- Carnahube1ra~ con1 dez dias de. yiagem, co ... 

do·se para essa Provincia a qunlia <le <lous mo por ter sido pessoalmente informado so-· 

contus de .réis, com que a Junla deve-:r~gu lar bre est.e ·objecto pelo Major encarrngado da 

os s_eus pagamentos. O .9~1e se ,lhe participa obra do · Farol.. Deos Guarde a V. S. Ma .. 
para sua inte1ligencia, e execuçào.=Silv~s- ranhão Palacio do' Governo em ló de · D~. 

, tre Ferteira. Pereira a fez .no Rio de Janei· z~_mb1~ ~e 18:n. _:::: Caru!ido Jote de. Ara_u.jo 
r o em dezl?.~sete de Agosto de mil ojLoc~Q- . Viana_Sr: lg_nac10 ~orrea de ArauJo, Jmz 

tos ·trinta e . um::::Can<li<lo· Caldeira <le .8ou- d13 Paz da V'illa do atú. · · 

z'a A judon te do conta.dor Geral a fez escre- - .... :--flng-ustjei-me com a leitu'ra do seu 

v-e~.:.._:Berna 1:do Peceira · ele V-asconcellos= 0~1cw.de ·4 do corren~e, por ver que' nê~sa. 

Cúinpra:.se:,·,e reg,i!jte-s~ . . _Maranhão ,~ezes- Yill_a se commetterào assa~~ios a· üro de 

sele <le Outubro de .nlll · 01toc~nt9s trrnla e e~_13J-n~ard~_pa 'pessoa dyc>ze ~ boza.,..de 

um::::AmuJo thana=Barata=Gomes B~?f"'rt=Al- ~ meHl~ egrao e do Eutope~ noeJÃfen•, 

méidt.e::.Fdlo;o.< · . ,.. · _riqµes de . Páfvalho, aquelle no 1. 0 e este , 

. . M A R A. N H. A O. no dia 3 • Fico in.leirado de ter V: S. ua~' 
A n TI a os o'O F F.I e .1 o. d? as necessarias providencias para prev.e- . 

--0 Sflu, Oflicio de ó c;le Dezembro cor- . m~ pelo m?dq po~s1vel a repetição de . taes 

rente, .e!11 qut:: .V . . S.ª felicita _o Governo cpmés, mas cjesgosta-me a friesa, e indilf«z­

Jlrov·incial pelo feliz . resultado de suas me- tepça dos ..e'Ídaqàos dessa Villa que ~. 8~ 

dj~as, :que fru~l.rarão os planos dos anar-· . aprrna terem-se eximido ~o s,ervj~o das ~ .. 

qu12adores do dia i O de Ncivemhro proximo das lev~~os de medo: nao .e assnn que 'se 
pass:alo, ancheu-me de . satisfaç,fo por no~ar h_acle trmn~far dosfi~turb,adores publicos· 

em· V . .S. sentimentos .de ver'dadeiro patr10- si o_s qu~. mte-ressa~ na. conservação da bo~ 
Hsmo, quan.d<~ só quer a . orde1:n, e a obser- o,;dem <;l,c!~ªi:e_m _o,cam.po liyre ª?s malvados, 

yancia• da .~ ~ J do ~sta~o. . ·Ajt~<la.do ~ da .co- . e)le,~ serao . y1ct1mas . da. sua indifferença. 

ºP. enição· de--~u.nc?1~nanos .. publtcvs tao h~n- J?.~ra aug.mento t~~10 do W; dst. cam~; to 

rados; é: dos _C1dad~o~ .. ª~11gos . da sua. terr~ P?(Ld _V· ~. deprf:!car ao .AJferes euro Je-,. 

tenho ~firme . confianç~i .. wde .que._a __ Le1 _ ser,L :X~º- qng, ,qµe ~m_a.Qde _ vir Jr.e .. P.ra~ s._ '.!. 
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l\fonção, e ~inc~ do ·Capim que com :as do-,' bro de l83I.=Ex·mº ·R.mº Snr . . D. l\'1éirqoi, 
2e q~e ha nessa ~ilia formaráõ uma fo~ç.a. Antonio. de Souza, Bispo Dioc.esano,=:Can~ 
respe1tavel, e suffic1ente para qualquer d1h- dido Jo7,e de .4raujo Vian.a. . . · . . 
~encià. r l§to-· mesmo declaro nesta·, data ao. --Recebi o sel]. D.filcjo .de U dQ~ çqrr-~n..._ 
Juiz Ordinario por ser ímpossivet man-· te, em que V. S; parti.c_ipa, q11e, 1::ssa ·Fre-, 
dar desta éidá.de o reforço que pe<lê=Deos guezia si acha -tranquiUa-,. e . <c)bediente ás . 
q_parde, aV., S~ Maranpão P~l~cio do.G_ov~.r- ~~i~., eAuthorida<le.s legiti~as .. AcI:feditan­
no ~7 .de.Deierob.ro de 18.31.~Candzdo. .Joze do srncer.as as sua·s· expressoes, ·prevrno ·a V .. 
de Arôlfjo FiaJ?a=Snr._ 'd.oi~ . · ~rte :J~iz s~ d-~~ que ·.dev~ te~ toda a vig.i!al1cia afim : 
d'-é Paz · de · · .. , · .. , . ~ - . ., , · .de. nao s.er 1llud1do., e de . se manter sempre o , 
--lllm. 0 ~Snr.~O.Jüiz Ord1 riodé .respeito á Constituição, 8 i<> socego público~.: 
Viana. pede refor-ço de vihte .dricó . l1om.eqs ' Deos Guar~e . Y. S. Nlar!JnlJ~º . Palacio do 
para o Destacamento daquella Vill.a,. porque. Governo 19 de Dezem.bro de 183 L= Can• .. 
ali noüveãõus assassinatos, um n.a pessoa de , di.cJ.o .. Joze .. de Arauio T{tqna. -:--snr .. ~.A.nicmi.o,. 
Jaze Barboza de AJmeid.a Negrão, no J. 0 Pires Seabra, Juiz de Paz Suppfenle da . 
<fo ctirtent~ mez, e outro ·no Europeo , Ma- Freguezi:i.. do Rozatjq. . . . • : , 

1 
•• 

n'oel Henriques. de Carvalho no dta -3., E~ --Accuso recebido .o seu Qffic10. dç 1 ~ de 
Unpossivel dar-se-lbe sim ilhante reforço,. nem Dezenibro correi:ite, em que ,v;. S. pe~e.µi~,i~:i._ 
e'u o julg-o necessario .. Entre ús Destacamen- . dom, Soldados de .I.ª tinha, armam~n-~rr,: .. E;r. 
1ósdadila Villa,·doüapiriiede Monçãoha 60 muni~ões para dilig enciar~ captur~ .'dos~1~l-~. 
Jli-:rças de pret"l seg und-o ·V.- Ex.~ ·rne parti- . feitores, que iilfestào o .seu , DisJriçto, .eque. 
cjpç,u J~m ~eu .Officio de hontem sob -N.0 fO~f accommetterão a Cas.,i de Frazão. As .~uu-: 
esles .destacamentos pódem socorrer•se mtÍ-- nições ·já fôrão rernmetUdas · log:q que V .. S .. 
thamerite q'uando a ·necessidade o exigir; p_ela prim 9ira vez _as reqµe1·eu. \Quan·to _a?; 
<feprecando as Authoridades _Civis ao Aife- armamento, não póde por .ora ser despensa- , 
rés Pedro Alexandrino Commandante delles do; mas partem quatro Soldados de .1. 11 Li­
õ numero de praças que fôr n'ecessario. As-. nha com a conipetente munição;. earmameri-~ 
sfm o declarei ao Juiz Ordinario, e ao de l.o, os quaes cem os do Des,tac.amenfo dessa_ 
Paz· indicando-Ih~ que de Monção póde vir Villa, e alguns M~liciar,i.os que tiy.er~m .E~-. 
fr;;;e práççis, e cinco do Oapim, cp1e com pingarcl~s Sé1o sufijcientes. para q!..j~lquer cJi ... _ 
a-s daze da Vi.lia formão uma fármidavel for- ligencia contra os malfeitores, s.endo . ~Jla : 
ça de 30 homens para aquelle Districto, t•111 . bem dirigida, co1i10 é de esperar, e.nten(Í~Jl:­
c(uanto durar o susto. ,O que participo· a V. tlo-se V. S. com o. Co~onel Coqueiro .• ·1Jeos '> 
Ex,"'.- para · que expeça suas ordens ao dito Guarde a .V .. s~ Maranhão Pé:lJacio do Góver"." . 
A_lferes.; ªfim de que sé preste ás requisi- no H de Dezembro <le ,1831.::::Cnndido JO'!.e.·d~ . 
ç'õe:s· q\le lhe forem feitas - neste. sentido to- Arnujo f?:imuz.=Snr. Ignacio Corrêa de Arau-·. 
ámi 9 s -x-e7Zes que necessario fôri Deos · jo, Juiz de Paz d.a Vi11a do Icatú. · .. ~ 
G'uarde, -a V. :E~." M,.,'\ranhão Pala cio do Go- --0 seu Officio· de 4 de Dezembro COf;" 

verão 17 de De~enfbro de' 1831. = Candido rente~ em que V.' S. rnanifestandÓ de.§pr&z~r' : 
f!oze dé · Araujo 'Viann=Snr. Tenehte•Coro- pel.as tentatjva·s dos anarchistas nos dias 19, , 

frei Clemenlino José ·Lisboa. Commandante e to de Novembro .faz ,·õr senti.mentas de. 
Jas /\rmas·. . . verdadeiro patriotismo, amor á Constituição, :' 
~-:-.fi}x.mº e n.mo Sr.-Na primeira Sessão e res.poito ás Authoridacles legitimas . t.apto , 
do Conselho do Governo será tratado o in- . da parte de V. S. como dos habi.tantes des- . 
rer~s,~nte ebj ecto d~ Congra. do missionario sa ~~ovoaç:'iú me · enche~1 d'e s.ati~foçâi?:?-e rn~.' 
d'd 1~enhar dü Bôm-Fim <la Chapada; e como · conduz a agradecer·lhe o seu ·pFOc_ed1m~nto 
~sieja a)Jplicada parà as <lespezas eventuaes franco e leal. . Espero que a . tranquiJlidi:lde . 
<'lp Ministerfo <lo Imperio nesta Prov.incia publica se.restabeleça intdr_nmenJ~ si· todos ­
cerl:i somma, entendo que- della . póde1n sa- ; os Cidadãos. corno V. S. e esses 'Hal:>itàQtes ,. 
hir os !40 $ 000 réis arbitrados pelo ·mesmo · se interessarem na execuç~o da l ~ei, e na 1 

Con-$elho ern o . anno passado pois tem por guarda do Pacto Fundamental unica taboa , 
~tn : ·a . civ_itisação e c?thechese· dos Indios: que.,? nos h.a-de sal;var ·do naufr;gio, ,que pro:- . 
e~ Jev;\re1 -ao conhec1~11ento de · v_. Ex.ª.º· curao .os 1rreflechdos, . e . ambicioz<;>'S, .. Rie.-, 
:r-~~ti_!.~ad~ deste negocio co1!1 · toda a br~v1- commencl_o a V. S. a .. c_onti~uação dq &~U. 
dt1éle, fica~do_ ent,retanto ass1m responcl1dos bom servH,o~ .e toda a v1g1lanc1á para qu~ n~o! 
õs:~dous -Q~c1os de V. Ex.• datados de 16 se perturbe o srcego desse Pistricto. De_olil , 
ã 13._ do co~.ente::::Deos· Guarde ·a· V,' Ex.ª Guarde a V. S. Maranhão Palacio do Governo· 
tfaranhào. Palacio do Governo -!-O.de. Dczem·- _!ia.de Dezembro de 183 L;::.C.and~Jor.ede Á~~~.:: 



Jo' P'ir.iba~~sru< Tenent e Ajudante João ()no- 1 e1n 9 do corrente, o~ quaes me encherão üe 
· ire Barbosa de Araujo. . satisfação por · vê r a disposição patrio tica; ê 
--Foi presente ao Conselho do Governo honrada, em que estão V. S. e os seus D is~ 
o Qfficiotiue V. S. me- dirigio na data de 181 trictirn0s de ·sustentarem a Cont.ituição, e a 
-<:le - Novembro proxinio ·passado, requel'enuo Lei, que hom e ns mnbíciosos, ·e inc0nsi<lera,-
-cathegorica dec isão. sobre a compet e ncia dos dos lentar fio dir'ribar. Agra'<leço tão louva .. 
p_nivimentos· dos P.rncuradores dos AuJito- vei_s se ntim e ntos, e re coimnentlo .f1 .V. S. ~ j ... 
rlos; que V. S. entende dever ser pa~sados gilancia, e jus tiç,i para baldbrem-se as em:.. 
pelos Chancelleres como Gove,madores das presas do11 . inquietos, si -por ve'rlura não es.• 
Rela.ções, e não p~los Presidentes d as Pro- . tive reni desenganados de que ~ Lei ü U 1~1·1-
Vl·Cl~Ías em Conselho: E sendo a ma teria accu- \ le, cu cedo sempre triumpha . . D cos Gu.{r .. 
raclaíne'nte ··examinada resolveu o m esmo Con.- de a V~ 8. -M·aranhão Palacio <lo Governo 24 
sélho,;-que· se <leciaras~e a V. ~-, que sendo d.e Dezembro de W 3 l.=:larididu Jv'í.e de. Arau .. 
o-Officio de · Prucuradui um Emprego ll ub!i- j o Viu11a.=:~nr. Valerio Alv.es de Souza, J'uiz 
co muito dislincto do' de A d vogado, e n:1o de Paz de s; Bernardo. · · 
estando excep1uado na Carta de · Lei de 14 ---Ili.mo e E:x.mº Snr.-Atabo de receber 
de Junqo deste anno, · ao PL·esidenle _em Ofücio do Juiz de Paz Su'pple nlo da Villa 
Consefho compete o seu provimento ~. Qu·e ·do Itapucurú-.Mirii11, erh que; <lando conta. 
não é ·exceptuaJo Hasta ve r, que em nen~u .. do resultado d?s exames, a que procedeu 
nrn Lei se dá a outra· Author1dade a ,fa.cul- ein cunsequencrn. das accusaçôes fe itas ao 
(fade de o prover difinitivamente; pur quan- B t:s tacamenfo <.l e 1. ª tinha em um· Officio 
to nein a Carta :R eg·ía por V. 8. citada, ·uo· J11í~ Ordínario, que referia .as queixas ·­
nem o Hegimento da Relação desta Cidade, dos indivíduos, que contra elle se i1avião 
nem o da Relação do l(io ll e .J;mciro, a q ue re unido na dita Villa, affirma á vista de um . 
eJJe se refere, cdnoedem tal attribui ção aos Summario J udicinl que taes accusações são 
&eus Goveniadores, antes ndlas pusitiva- vagas, e sem prova alguma Jegal. Accres.;. 
m enta se decl ara; que os prov ime ntos dos centa o tlilo Juiz de' Paz· Supplente, que 
Officios que fisessem os G (}vernadores erão não se [1óde 'dispensar nem uni' só Soldad(':) 
dependen_les de confirmação do Governo.. O dos que alí · estao pelo estado do Di·stricto 
que pa_rlicipo a V. S. ~m resposta do· men:. . hifesta~o de ·malfeitóres, ·que é mister púni~ 
cionado Officio=Oeos Guarde a V·: S. Marli- na fór111a <las ·. Lei's; O que participo à ·v: 
nhão Palacio do Goveri:io ~3 de pezernbro de Ex.11 para se'u ·conhecimento: Deoa Guar<lt1 
18 3 I=Làrrdído Jo'l!.e. de. Armtio Viarza_:.J:,nr. De,,. a V/ Ex.~ Maranhão Palacio do Governo !4e 
~embargador João Marfiniano Barata, ser- üe D e ie1'ubfo de· H31.::::Candido Jozé ' dé 
vinde de Chanceller da Relação desta Ci- -Arllujo Vinna ~....:...snr. Tenente Coronel CJ~!. 
dade. · : · .. 1 mentino Joze · Lisboa~ Commandante élaá 
--Li com satisfação o seu Officio N,º 200 . Armas. , r 
de 17 do· corrente, em que 'participa, que A RTísÜ :N Ão OfficuL. ~ ' · 
depo1s do ultimo assns~ini? do di_a . 3 n ão Sobre. a ca:pressáo do, votos do Povo. 
tem occorrido nesse ·D1str1cto n.:.>vHlade ai- ·, (Artigo tradutido,) 
gunta de acontecin~e~tos <lesas~rosos. ~ Es.- --0 unico meio que tem qualquer Naejã(I . 
-pero. que a tranquilhda<le publica ~1ao se para fazer legalmente conhecer o seu voto1 · 
-perturbe mais visto queN as . A uthor1<lacles, he _.o dos seus Representantes, livremente 
e os Cidadãos se mostrao dispostos, como eleitos -para fallare,n em seo nome. · Outrof , 
cumpre, a .mant.el-a ainda á cus:la de s~- alem · deste, nem he verd::ideiro, nem regular .. 
crifiçim1; assim corno espero, que o Pres1·- Quando, o que póde algumas ve~es aconte .. 
dente da Camara O C ,Hnmandante do Des- cer em certas circunsla nci'as, o. voto Naci~ 
taca·mentó, ·e O ·' das Guardas Mun.icipaes_' nal tem . sido mal ~xpressado peJa maiori~ 
cont.foú.em a íúere cér os elogios, de qu.e V. di::>s• Representantes, as proxinrns elei~ões 
·S. os 5ulga credôres, e qu·e eu co1~s1<lero, vem reparar legalmente esse erro, · desig~ 
merecidos· peJo conceito, que ha m1J1~9_- for- n;md_o Cidadãos, ·cuja opinião reconhecida 
.mo da Conslítucionali'dade, ·e Brasilcmsmo conforme á •da maioria1,defende a vontade ge!­
<lesses Cidadãos. Ueos Guarde a V .·8. Ma- ral, e restabelece as cousas sem· barulho ou 
ranhão Pala.cio do Governo !4 de· Dezern- · perigo. O mal então · se repara Constitú­
·bro de 1831.=CandidoJoze d'Arnvjo Viana. cionalmente por eEtte meio ce'rto e prompto, 
.==Snr. Joze · Duarte; Juirz de ·Paz da Villà porque huma (•ez. estabelecida a Liberdad~ 
de Viana. em hom · Go".erno, ella se regula pelas Leis 
--- Recebi- üe~ Otficios de V. \ S. data~~f . gera-es; · ~ 'nenhuma altei'q<iào essencial· ~., · 
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-p'óde fazer .sem que sc~ja p-e1a A·ssembléa l ,1 t_cr.-ados; nem · póJcm preven ir, ~e1~ rcpri:. . 
R e pre se ntativa da Nuçào, e pelas formu! ~s m11·. ª .. dt! vastad~r:t torre nte da s se d.t (;ões; _.i: 
prescriptas ,no seu p:1cto fu~damental. · ~e pet ic~,: u ~!W s_enau foz pela~ f~irm a:s tia Le1 9 

ü contrario acontecesse ve r1amos () Estado (e que so «s.s1m he hum d1re1to que a onda .. 
cahir em 'anarq uia, ou pelo r~1Cll0S em fre-rCida<l ào compe te,) v e m ª. ser .entào hum,li 
·quentes desorde m; e . ent~1o hum bre- salva-gu_ar<la de re~olt a ; as cp1e1xas af~a?as, 
·vÍ'ssimo. espaço de tempo sel'la bastante pa- por motivos, _qu e. so tem _rea,hdade nas 1d. eas . 
-rase destruir a Liberdade, e t.alvez sem re- <le qnem as s usc ita a favor dos .seus planol! 
m edio. A foute2{1, dos que à poem em pe- em segredo consertados, preparão a irritaçào­
rigo, ·por exce~so de. enll!uzia~~º'· pótle s~

1
i1 de es~_iritos . ürefle~ivps, . afiào os p~nba~S> 

jg.uãJ· á daquelies, qú e a desêJâO suppranta:r., nas maos dos. assass_10_1~s, e p~r tu<l_o, isto, se 
sulapando-Jhe os fundame~tos com e~ses.go!- · r;conhcce a 1mpcss!b1hdad~ em que es t:l: o 
pes, sempre fun e stos, seJa qµal -for o parti- l ovo el e exe,rce r a 8o~erania (qu_e se )he_ n:~o 
do donde ve nh ii.o. . contesta )ate leva-la fora dos Jmntes .da l'.a:.rno · 

A destrni c ão· cJa' Liberdade he sempre e da justiça; a té convertei-a em instrumen­
·~fü~ito nécessa'r·10 da anarq uia; e ' esta ongi- lo <l_e <leslrmç:16 dessa mesma Soc-iedadé, 
na-se elo despreso · e infracçào das L<;is. que nfio póde existir sem ~Leis, á qµe todos 
Huma · Assem biéa de povo não póde, nem se submettãô. Nessas crises sempre a força 
descutir com madureza, n ,!m expressar a domiri :1 , e qu e então se· chama yon4de do 
.opiniã.o geral e constante da so~iedade; Rv:~- . pov~ não ~assa de ser hmha- .qui,~era. · O_s 
icau mostrou es ta r. bem convenc1úo desta ve .- excessos, que . se commettem pro-vao a , r~::ih­
,dad.e quando <lisse:-11âo podemos ter CCl:~e;,!Z de dade do .que diz~mos; .º c~ire1to do m~is fo~­
·çue (& decisão do Povo he a c:rpressâo da 1:ontade ge- te . supplanta O ao mais JUSto; IIlélS es;se d1-
rqt, porqii.c este meio he imrraticavel em humagran-. relto he o mesmo em qne se f"1n<là-0 ,os· d~s'." 
.de Nação, e hc dcsnecessario q1iani-0 o Governo he potas, os usurpadoi:es, ~ t.yrannos;·• o ·• povo, 
.bem intenciqna.do. · . . que delle usa quando sé.amotina, e despre-
. · Reunir o po~o para o fazer ~ehbe:ar_, fo. sa as via~ legaes, ou não s:t'be o que. hé, Li­
ra o mesmo que JUn~L-lo para. o rnduzir .ª as- ber<lade, porisso que procede, a·narquicamen.:. 
signar peti çõe~ re la uvas a obJectos, que elle te, · ou pre~ta-se a fazer de, gr:í.o;. para ·ct. ·el- . 
-he incapaz <le Julgar em massa; fo~a o mes- Jevação da-quelles., que ·só qu ~rem_ ºPP.rimi­
rno que subornar · para colher ass1gnaturas Jo. O despotismo militar, o p·eiôi· do todos 
parciaes, sem' <1ue pori sso se · obtenha , hum os flage!los, que póde.cahir sobre os .homens, 
.resultado, que pelo menos se aproxime a ver- ~e quas1 s empre o fim desses . barulh'os que 
dade, relativa mente á opinião p~blica. Nes- perturbá.o a ordem estabeiecida, e co~·rom ... 
se caso sempre a espr~ssào seria a ~a me- pem a moral . <los .povos; bem pouca s vezes 
:.nor p~rt~ <los Cidadaus, sem conh:cm1ento se tem visto a espada desembainhada em 
du valo1· de t~es pe li1ões, ou do rnter_e~se apoio . dos ' sediciosos; defender a Libertlade7 
e 9culto pens_amento d ~qu~Jles, que i:>fhc10- que se finge zela1·. 'nesse.s. excessos; os tyrai1-
~os l!1es ,pedem as .suas ass1gnatur~1s,, ~~t<_:n- nos aprovei tão qualquer. occüsião, ·em· que 
tando zelo pelo bem gen~I, quando so pa1xoes ·possão dominar; os tempos ultimos da Re­
,p·articulares os .1rrnstào a esses actos sempre publica Romana nos of!erecem ·provas · bem· 
jllegaes. A Nação pm· este meio não pód~ convincentes; e ·ai do po,'.o <JUe se não apro-

1 :nunca expressé~r a sua vo_made; nem he fo- .veita das li ções da istoria, de ixando-se illu­
ra de sabedo1·1a o concjuHmos d~ hum tal dir pelos que o arrMlão .a desgràça, em 
.procedimentó, que o seu verdadeiro voto he que tem gemido tantas Nações! · • , 
cont.rario ao-de seus Rep~_esenta~tes, porq_ue CDo l)iario do Governo.) 

. .isto..:'.he po-los . em coacçao, obr1ra·los ,a m- -=-=-=::::::::-;-:::-·. · · 
··~jusJjç'as, e quand? me nos hum despres? .~;;i.s , . .- · E1·rafos .. pri1.1cipq.c .. ç <?o- N.º !!?O . , 
Jn·stí tuições prov1de9íesi e por to<la a ~oc1e- -:;. __ Pag. -77 ti col. 1. ª ,,Officio áo Juiz de 
-<.!~d.e abraçadas. Lembrerpo-nos, que nunca Paz <le Viana ·Iinha 10.ª, cm logar de ·bandi1: 
.os· sabios. e os timora tos votão em tumulto; e lêa-se bandear. · Pag. 78, a col. !.ª linha ~á 

-.se algumas vez~s o · fazem, a violencia, e em vez de po blicos lêa-se polüicos, Pag. ,79, 
!Dào a Liberdf1de, he qµem os deciJe. col. 1.11

• linha 50· em vez .de- mando'Ll,_ lêa-se 
· Lance.mos as vistas sohçe tantos qua- · mãndm·:Di1aPag.coJ. ~.8,linha·6,.ªernJogárde 
,drqs .tristissi~os, que a historia nos aprezen- .prcserilativo lêa-se prc:scr·vativo . Pag. 8-0, col .,,!.~ 
:ta, para bem conhecermos os fun.estos · rezul- linha 16, em vez de . ephrnej.e.r.a lêa-s_e .epJie1h.'tr~. 
t(acfos -d'esse me_iq e~np.regado pelos anàrqui- . , , , 
:cos e.111. bGQefic1? de [H1rticulares. ) nnq_i ções; '== . ·. . . _ ~ = · , , , ::,_._;_,:_-'"_. ='-::::: 
e nós veremos, q-qe_ quando por élle '<lesapã- i Jl1ARA NHA O, NA TYPOGRAPHIA 
rece a . oi·dem pubhea, os Governos fracos e J Ll/JERAL. ANNO DB· 1831. ------------~~~-~~~ 

., 
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Subscre.ve~se, e -distri bue-se na' Typographia LIBERAL, sita no largo do Palucio Casa .N ." H>, 
:· pre~o por Trimestre !,&400 réis, as 1u1hüs avulsas a 110 réis. 
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MARANHÃO, NA TYPQGRAPHJA LIBERAL. ANNO DE 183i. 

R l O D E JANE l R O. 
Falla com, rpu, a R e.gencia Pcrmcmenle , cm Nome · 
; , 'de .Sue, Jl1agcs lade o lmperllclor, tncirrou a 

--$essáo da Assembté,, Gernl L egislativa, 
no dia l.º de Novembm de 1831. 

Àul"U~fos e Dignissimo~ Srs • .Represenf.anles- . 
. ~ · da Narão. 

No momento, em que t~rmina a presente Ses~io 
os Negocios <lo E sta.do offerec~~ um ~ectq_ meuos 
desar{'radavcl aos amigos das L1berda<le~ Pt.t.blicas. 

- !,No,sa5 Relações de pa'z e amiza1le com as Na-
• ç0es de um, e outro Brnisferio conti1rnão sem altel'ação. 

' Algumas .l>otencias tem já re<·onhecido o Snr. 
D. Pedro H., havendo os fütados-Unid9s d' Ame­
:r-ica, de novo acr.eJitado o seo encarregado de Neg~ 
éios, e he <le esperar, que se realize o recoohedmen-· 
to dos outros Estâdos, attenta a justit;!1 do mesmo 
Augusto l::ienhor e · os imprescriptiveis direitos das 
N ai;ües. . 
· No interior a Ley cobra o seo imperio, e se os 
partidos ,<lesencoirtrados, aspirações illegaes, paixoens 
v1olentas, · arrastão aqui, e alí a l(cença, e produzem 

' coinmoçues, a Na':;àO as repelle, e detesta como fataes 
precursoras da anarchia e despotismo. 

O Brasil se recordará sempre grato dos relev~n­
tes · serviços prestados pelo:, Guardas. _Municipaes, (!f· 
fichtes soldado, e outros Bravos M1htares, estes dig­
nos Brasileiros (em arrostado.por toda a parte os maio­
Ies perigos, esquecidos de si, ·e s6 tendo por diante o 
que lhes merece a sua Patria. . 

E s""otados infructuozamente os meios brandos, 
forcozt11e de.embainhar a espada da justiça para 
co_nter o:s facciozos, cujos inccss~mtes a_tte?t~d~~ contra 
a ordem, e tranquilli<lade publica pnnc1prnvao a es­
tancar as fontes da riqueza Nacional, e como q_ue !l 
banir <lesta terra hospitaleira a paz e segurança rn<l1-
viêlual,' e a da prosperidade. Hc quimera aspirar á 
liberd.rde sem justiça. . , 

A ug11slos e Dignissimos Srs. Representantes da 
Nação, a Regencia em Norne do Imperador Vos agra­
"decf! os importa nte~ actos Legisla ti vos, que se ulti­
w arfio ,na prezente Sessão, e · que tanto tem contri:. 
buido ' para a manutenção do .Estado; merecendo es­
pecial men_ção_ o vosso 1.elo e~ encertard_es.N as. refor­
mas Co1~st1tuc1onae!I reclamadas pela op1mao geral_. 

A bra rwer toda a ex tenção das I necessidades ·pu:. 
bl:icas em tão curto período, não cabia no passivei; 
ainda faltào algumas· das Leis de qu~ depei1de a ple· 

na execução da Constituição, hem como providencia, 
para o nwlhoramento de nossas finanças; ainda he in• 
dispensavel, que continuem algumas instituições antio-ag 
pouco com pati veis com a lei fundame11 tal' du M onarC"hia 

Depoi1, de tantas fadigas he necessario o repouzo,. , 
importa que torneis ás vossas babituaes occupaçê:es, . 
a fim de que deis o mais vivo exemplo. da obedien­
cia as Leis, <las quaes r1ào pequeua parte são obra. 
vossa. 

Hide Senhore~, receber as felicitações e benções 
de vossos .Cdncida<lãos; e afiançar-lhes, que o Gover. 
no de vossa eleição poem todo o seo disvello e So~ . 
liuitude em pr@mover a PuLiica pro~peridade, e velai: .' 

· na Independencia, Integridade, e Honra Nacioual_. 
· · · Está fei45a4l a Seasão. 

Fnmcisco de Lima e ~tiva":':;:; Jor.e. da ·costq 
Carvullw.:z:Joâo Braulio ~Juni!S. ·, 

CARTA DE LEY. 

-A Regencfa, em Nome do Imper:idor o~ 
Senhor Dom Pedro~-º, Faz saber a todos 
os Subdito8 _do Jmperio que a Assembléa. 
Geral Decretou, e E!Ja Sanccionou a Lei 
seguinte. 

Art. 1.
0 

Os Crimes puhHcos serão \ 
em qua~1to não prescreverem, processado; 
ex-.Offic1~., pelos Juizes de Paz, os quaes 
proc~de!'ª? a :Á-.u!o de Corpo de Delicto, ~ 
de pois a mqumçao de duas até cinco tes .. 
temunhas para conhecimento do delinquen­
te;. e ~e e~t~ não for descuberto pela pri­
meira , 1nqumção; proceder•se·ba contra .eJle 
em qualquer tempo, que seja conhecido

1 
sajvo sempre o caso da prescripção. 

Art. ~. 0 Tanto nos crimes ácima men~ 
cionados, como nos particulares de qualquec· 
natu~eza que Sl"jào, o processo até a pro­
nuncia, e á prisão dos Réos será organi­
sado _cum~lativamente pelos J uizes de "Paz~ 
e rnai_s ,J mzes Criminaes, segundo os Arti­
f!OS 01tavo, e nono do Decreto de seis de 
Junho de corrente anno; e nos casos em 
que o julgamento final lhes não com~ita 
será o mesrr~o processo remettido ao Juiz~ · 
c?rnp~t~nt~ para a sustenta<.i o da pronun-­
cia, e seguimento dos mais termos da causa~ 
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Art. 3.0 O uso, sem licença, de pis:.. I <leira terá o Ordenado de seiscentos e qua ... 
tola, bacamarte, faca de ponta, punhal, · renta mil réis; e sedt provida esta, como ou­
sovelas, ou qualquer outro instrumento per- tras simHhántes Aulas do lmperio. 
furante, será .punido com a pena de prisfio ArL. 3. 0 ,.No C ;\SO de vacc:1ncia da_ dita. 
com trabalho, por hum á seis mezes, du- _ Cacleirn, o Presidente da Província a prove­
plicando-se na · reincidencià, e ficando em r,á interinamente na -conformidade da Lei 
\•.igôr a . di §J pQ~ição do Codigo, quanto ás de quinze de Outubro de mil oitocentos 
armas prot_iibidas. vin le e sete. 

Art. •.li.º As per.ias i-rµpostas contra os Joze Lino Coutinho, do Conselho ·do 
'Vadios no Artig-o duzentos e noventa e cin- Mesmo Imperador, Ministro e Secr~tario _d' 
co do Codigo ficào elevadas de hum a seis Estado d0s Negocios do Irnperio o tenha as­
_n1ezes de ,prisão com trabalho, e ao dupio sim entendido e faça execu lar. Pala cio do 
na reincidencia. . . Rio de Janeiro em dous de Agosto de mil 

- xrt. 5.0
. As offensas , fis1cas leves, .as pÍtciçentos ~rinta· e hum, decimo da lndepen­

ipj.urfos, ~ calumnjas não. im.J?ressa_s, e as dencia, e do Jmperio.::;::Frcmcisco de Lima e 

a}11eaças, reputar-se-hão _ crimes policia~s, e Sitva=Jo'!.e da Costa Carvalho=Joáo Brauliv .Mu~ 
~omo taes serão processados. . nfa=Jo"'e Lirio Coutinho. . ; ' ~:iat!j 

Art. (i. 0 As offensas fisicas, injurias, --A Regenci~~ em _Nome do Imperador · 
e. ameaç-as, feitas em actos de officio a_os o Senhor D. Pedro 8egundo, Ha por bem 
Juízes de P.az, aos seos Escrivães, aos Of- Sanccionar, e Mandar que se execüte a se­
ficiaes de J tistiça, · e ás Patrulhas, serão" guinte Resolução <la Assem biéa Geral Le~ 
processadas pelo Juiz Criminal respectivo, gislativa, tomada sob~ ·outra do ~seiho. 
qu pelo . J u-iz de P~z Suppl~nte. "' •ral da. ~incia do Nh\,r&nh{io. 
. .A.rt. 7, 0 Qualquer tumulto, motim, Art. 1.0 A Camara ~ Municipal des.ta 1 

ou assuada; .. não e~pecificados no Codigo Crj- Cidade levantará em hu1µa das praias, já por 
·minai,_ serão · punidos com hum a seis mo- ella designad;1s para a y-enda do pei?-e, hum 

· zes de prizão com ti:ab~lho. . Telheiro onde o pescado esteja .,cobr rto d.os 
_ , 

1
A _rt~: ~-º ... .No~ . .crime~ policia~s, e nos · ardores solares, e onde possão aquelles que • 

., -- . que são'_ proce,sadps policialme.nte em vir:- quizerem, negociar em grosso, e a retalho 
· tude de.sta -Lei, ·não se concederáõ seguros. neste genero,' não· ficando de manaira algu-
. Art. 9. 0 

, .. Ficaõ revogadas todas as ma os Pescadores obrigados a vender só ali 
~eis.; ou· disp .. o.sições em cop tr.ario. ~ · _ o prqducto <lo seo trabalho, nem .prohibida a 

<, Manda por. tàntô a todas , as Auctorida- •' vendagem pelas ruas. 
ôes, á. quem. a conhecimento~ e execução . Art. 12 .º · A rne~rna ,Caµiara fica authó­
da referida Lei _perteoceJ qu~ a cumprão, risada para fazer as d1spezas com a ccnstruc­
e fação cumprir, e guardar tão inteiramente ção do Télheiro, ficando ·, a seo cargo a boa 
çomo ne1Ja ·se contém. O 'Secretari.o d'E·s- Administração deste mer_çado, podt:nck "s- • 
t_a~.o-. dos ~~gocios da Justiça a faça im- !abe)ecer huma modica pen_são para resarcir 
pr1m1r, , puphcs.lr, e correr. Dada ,no Pala- as d fspezas, que bouver feito com o dito. 
~jq do Rio de Janeiro aos vinle seis dias Joze Lino Coutinho, do ·Conselho <lo 
Jo mez ..de Outub)'o de mil oitocentos e mesmo Imperador, Ministro .e St:cretario d' 
t1"inta e hum, de_çüno da fodependencia, e Estado dos Negocios do Imperio, o tenha as-
do Iinpe,rio.=Francisco de Lima e Silva.=.Jo'l.e sir_n entendid.o e foça executar. Paliicio elo 
da Costa Carvalho._= João Braulio Mo,li'I.. R10 de Jêlneiro . cm dous d~ A gos.to de mil 

· Diogo Antoni9 .Feijó. 01toc~ntos e trinta~ um, decimo da Jndipé~-
D E C R E T .OS. denc1a, e d.o lmper10=Frarici~co de Lima e Sil• 

~_;,_A Regencia~ em. Nome do Imperador va=Jo'!.e da Costa Car'Valho='Jvão Braulio. Mu-
o_Senhor D. Pe_dro Segundo, Ha poi;- bem ni'l.=lo'J.e Lino Cautinho. _ 

Sanccionar., .e Mandar que· se e:x:écute a se- --Acontecendo· que o Decreto de dezoito 
guinte .Resolução _da Assembl.éa· Geral Le- de Setembro de mH oüo-rentos e vinte e 
gisJat.iYa, tom~da sobre outra do Conselho dous, que creou o Tope Nacional Bras.ilei­
Ger.al da Prov-inci~ do Maranhã?, . ro; não tivesse apres~ntado .o typo que pr,o7 

Art. 1.P .Sera restabele_c ida nesta C1 mettia; e sendo mm conveniente e até ne­
dnde a ~ula de. c.o~mercio, que a po~cos cessario~ que este se determine e marq-ue, 
.,moos deixou de ~x1~t1r sendo çs ros.J?ect1vos atin~ d~ · <]Ue de sua alteração e diflerença 
estudos reg~lados pelos Estatutos existentes _s~nao ~1ga algum principio de distincções e 
,.a es!e respeuo. . .d1scord1as entre os ~ubditos de }mm só e 

. ~ Art: !e .~ 9 Lente da mencionada C~-. 111e~}llo ~mperi!>, como ~esgra~ada~e~te j~ 
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-hoje se qbserva! A Regencia em Norne do na sua adhesão ao Systema jurado, e fiel 
Imperado, .Queren_do acabar c9111 hum,i si- cumprimento dos seus deveres, espero que 
milhante offensa da união Brasileira, e fixar naõ se altere o puulico ~ocego.-Deos D uar­
_de hmµa vez o padl'ào do Top~ Náciunal, de a V. S. · Maranhaõ l'alacio do G overno 
Ha po1· bem, escla~ecen<lo o reforiuo Úecre- em ~4 de Dezt>mhro de 1 e:11.=Candi(fo ·Joze 
to, Determinar o seguinte. de Araujo hana.-Snr. .Ju· 1uim Mar~a-no 

1.0 O Tope Nacional será de ora em <lo Lngo, Juiz <le Paz do euará. 
diante composto <le huma superfic1e circular --Tenho presente o s ~ Oflicio de 18 do 
Yerd.e, com hum~ eslrella de cinco pontas corrent~, em que par~ cipa o impedimento 
amare'JJa no centro, e colluca<lo do meio <la de molestia, que o impossibilita de cornpa­
~ópa <lo chape~ para cima, sendo redondo; recer nns 8essões extraordin~rias d~ ~ ,nse­
e nos outros, no lugar do co~lume. lho, do GovernQ, para que foi conv1dáJ c; G 
1 2. 0 O Cidadão 9_µe contravier ~ dispo- ficanüo inteirado do quanto V. S. expende, 
sição do artigq ftnlece4enle, fica suj~ilo ás estimarei q!Je re~obre o antigo vigcr, para 

,.pençis do Artig9 trezentos e hum, do Titu- que possa como bom Brasileiro prestar sei:-
lo se timo do Codigo P~n:~I, impostas aos que Yi~os a nossa Patria, que ~nnto preciza d<.i~ 
_us,fo de hum <listinctivo, qu~ lhes nào com- esfurços lle seus filhos, àfim de chegar ao 
pet.e. gráo de esplendor de f~Ue é digna.-Deos 

José Lino Coutinho, <lo Conselho cJo Mes- Guarde a V. S. Marnrihào Pah-icio do Go­
mo Imperador, Ministro e 8ecretario u' .Esta- ve~no em ~ ,1, de Dezembto de 18,H. an-
do dos ,Negoctos do l,mpcrio, u tenha assim ç/,jt~ r .. 2e de. Aràujo Jtiana.=8nr. ·~ .ngeh, 1-;-
entendido, e faça exec~tar cc1m os Despi1- Jos ~ niz, Membro Supplentu do & .Qstdh 
chos necesearios. !>alacio <lo Hio <le Janei- do ·Governo. 
ro ~m cinco de Outubro <le anil oitocentos e --Pelo seu Officio desta data fico sciente 
,trinta e hum, decimo <la lmuepencia, ~<lo · <lo terem sid9 per exume julgndc, _c11 !azcs ;, 
lmpcrio.= F,·anci~co dt! I~i wa e ~í{uu •. -José _da de J!a'ssar a oµtros estudos J-t . ·~ . '. ;,Q.iS• · 
~Ço;ta Carvallio_, .-Juáµ Braulio .. Moniz. Jué sip~Jos _?ª sua Es~ola, o : , :;-klt~&O. ttl,J .. }:_'~\. 
Lino Coutinho. ,.. s~tisfaçao, e me conduzJ / :.t.,~ar? tieu .:.1,e;~ 

MAR A N H A O.. no qesempeQho <lo~ se :~ eres;,J oi> qu:f._~ ~ 
, -·ARTIGOS n'ÜFFlC.lO. · certame11te de!ido em ' .-~de rl'p.r~P.:w? ;,.plíJà.Y~ 

.--Pelo seu officio <le '21 do corrente, que veitamenl? dos. menin .i tl ue i s,l~~;a·~L,ailS/j;r 
acompanhc,u muel~<:Õ~s dos _alumn?s de. l~t~e- da sua- ~1recçã~·:-·De~.S:• Y,.,~«J;cf8.~1:<l ,··"!r. · s,t,;f 
thorica, e Poetica, e de Philosophrn ·Rac10- Maranhao Palac10 do Go..veroo ·t4'-d~ Defem,. /· 
.nal, e Moral, que se i1ppliparão a estas <lis- -~,ro e . 1831._:_ an_di@:~ •. / <i~{Jl.t,Muwjo .. Jl.{fü!,_'c&!l 
ciplinas no proximo , fim.lo anno leclivo ele ,Sgr •. . lexa~qre _ z~ ~ · -- :líi · ' : or 
,)83 l, sob a tiirecçào de V.. S. tiquei scienle de .1 ~ª5 

• tras desta· Cidade. · 
de terem elles pelos seus exames mostraLlo .--J'enhQ p~es_entes sete Officios que V. 
aproveita~ento, e· capacidad~para.en,trarem -~· me dirigio e~r 16, _17,e 18 dt:sle Dezem­
em maiores estudos; o que e glor1oso. a V. J?ro em resposta a div~rsos que exnedi _en1 :s. por ver ·coroadot. .os _seus _:desvelos, t'arito .d1fl'erentes datas, e ficando inteirado do seu 
no ensino da~ 1naterms propna~ da Aula, ,que conteúdq, e satisfeito pela participação de' s& 

. rege por obrigação, coru(? ti,~ quE: por força de achar tranq,uillo o districto de sua jurisdic­

. patrio_tismo, e amor das scienc~as ' esponta- ção, .cujos habitantes, coai10 bons Brasileircs, 
_11eamente <liri e1 e • · . . re são obedientes á Constituição · ç as A uthori-
quem nella seJa <lignair.ente prov~clo.=Deos dades legitimamente constilúidas, espero, 
Gugtte a .V tis. ·1Vt'ar-anfià'.o l'alac10 tlo Gov~r- que conservando-se e~se~ sentimentos, n;1õ 

_110 em, 2 4 de Dezembro de l 8H.=CandidoJo- se alter,e o socego publico, como cqnfio do 
,e de Amtfjn Viana.-Snr. Rdº. Pa~r~ D~.utor _ s~u, palrioti~mo e actividade; JncJusa .ac~a .. 
Antonio J3ernar.Jo. da Encarnaç,~o . e S1Jv~, ré) ~. _ t'1!~_çao de qu~ trata ~m dos- seus 
Professor <la Cadeira de 1lhethur1~a, e I oe- _Offic10~.-Deos Guarde a . V. :S. Mar;inhao 

. · ·. )>~Jacio do Governo em 30 de Dezembro .<le t1ca. . d 
.. -:-~Tendo presente o seu o~ci? de. 4 . o 18? 1.. Candido Joie ,de · A_ravjo T1fan,t.~8r • . 
·corrente, em que accusando o re~,eb1m~ntp - , ª -~1_0 tugal de~úa, Juiz de Paz 
dos que lhe dirigi t!lTI 14, 19, il, e !3 de d~ 'V.Jlla ,d~ oy~. 
Novemhro proximo passado participa, que o . -:--:-A ccl!so .. receb1c.Jo. º. seu Officio à~ 11 

Districto cons.erva-se tranquilJo, ~ _obe-, .des~~ Dezem"bro, yart1c1pandC1 que a Con:· 
=!t~:nle ã Constituiçào, e .,li Authoricladcs . panhrn do ·Bat;~l_bao l{) · rlestinada a fc:ir 
legitimas, de que .fic,Q intçirado; . e , ~onfiado l. dt:st~cad~ n_~ ~nh~'1e .9-~ ~eiras na fó1ma 
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das ImpeÍ·iaes· Ordens,' chegárà a esse Por- A gloria ela Palria, a defesã da Constituiçaõ" to das Carnahubeiras com feliz viagem, e e do nosso jurado systema de Governo; a. que seguindo imme<liatamente para a Vilb manutencão das Leis e ·da publica tranquil..: da Parn·ahiba da hi partÍl'a no dia 9 cle13le !idade, · s~rão sempre objectos bem dignos mesmo mez para o Joga.r do seu destino. do amor e zelo dos Jiberaes Brasileiros. Sciente do qu~to V. ' 8, obrou em confor- Defendendo, como. nos cumpre, estes penho­midade do meti -.$,)fficio a este respeito só res da nossa prosperidade e grandeza, não me resta louvar a' il.clividade com ·que V. só nos distinguiremos dos falsos patriotas, quo S. se emprega no serviço publico. Deos querem pôr a anarq!íia em lagar da Jiberda7 Guardy a V. S. Maranhão Palacio do Go- de, contra o que Juramos, como tan1bem ver~ " em · 30 de Dezembro de I83l=Can- daremos mais huma prova ao mundo todo, ile , didn Joze de Aravjo J!iana.=Snr. Capitão que sabemos presar a Liberdade Constitucio-Filippe Joze das Neves. na!, e é;l entendemos no. seu tido, em que póde 
, ARTIGOS NÃO ÜFFICIAL. fazer a felicidade dos póvos, que nem so --Nesta· occasião, em que se apurão as dei:xão, fascinar per theorias , briJhantes, po­)istas para as Guardas Nacionaes, cuja ios- rém já inconvenientes, nem desej,fo apartnr-1.iluição dispensa a das Guarda!! Municipaes, se do justo meio por onde a experiencia l\!lilicias, e Ül'de.nanças, não he de pequena conduz as grandes Nações livres, que as~im monta a consideração dos serviços, que tem tem prosperado. . pr~ ado á~ ausa do ··publico socego, topos Olhemos por nós mesmos nas melin­~s! es Ciçl~âãos Brasileiro~, que se ar~ rão drosas circumstancias, em que-nos achamos, em de fez a da , Pa tria, e da seguranç~ pes- e conheceremos evidentemente que hoje soai .por tantas vezes ameaçada, e cujo 'elo- mais do qu~ nunca se realisa .a maxima de ·, ·gio se acha: bem pronunciado nos insultos e -quem defende a Patria, defende o que he seu . .:,.... calumnias de esàriptores desordistas, e na O egoísmo sempre foi indigno de oorações ·aversão, em que são tidos pelos que por el- livres, e não póde caber em corações Bra­Jes tem sido contidos na sua carreira licen- ·sileiros; se elles podessem ser menos prontos ciosa. Muitos dos que nas Rondas Muni- ao serviço da Patria, haveria quem disses·se. '~ipaes restabelecerão o respeito da Lei, qu- que a liberdade não he a sua pre tença, e ·:mdo o crime vagava impune pelas nossas que todo o seu liberalismo se evapóra em ruas, sacrificando aos seus furores vlctimas palavras. Se abandonarmos a causa que te-­desarmadas e pacificas, coino vimos nesses mos abraçado, aos loucos capriclios de quem ·Iuctuoso.s lemr,_os, que . 9bscu~~ceráõ algumas não pésa os resultados; da anarquia, de que paginas d·a riossa .historia, ,v-ão entrar_.,,àgora somos ameaçados; se receosos de alguns in­·-nas f1leiras · de · hum co·l'f)Ó respeit;lvel em commodos fugirmos de sustentar a Lei, e o todas as ~ações livres pelos serviços, que Governo por eJla estabelecido, seremos ta­<tem· feito em prol da Liberdade lega!. Os :x:aclos de inimigos da Patria, da Liberdade, ·Cidadãos amigos da Patria, da Constituição, e de nós mesmos. Não queiramos que· a e do ·Governo em virtude della estabeleci- posteridade, sempre recta em seus juízos, d0; de,em ·muito mais interessar-se na de- nos exprobre essa tão vergonhosa falta; ou fesa de suas pessoas, familias, e bens; nem que, os nossos filhos amaldiçõem· a nossa mc-·nós acreditamos que os Brasileiros Consti- moria dizendo:=que principiamos ·á erguer tucionaes são menos cautelosos e patriotas o edificio da prosperidade do Brasi11 mas do que os Francezes e Belgas, que assim -que-n!o ·souõemos · Jeval..;o ~ seu maior au­conseguirão oppor huma invencivel barreirA ge; ou q:ue .p.or fraco$ 1:ec'l.s~~~~ .f~!C.r fren­aos anarquistas dos seus respectivos paizes, te aos loucos, .que tentarao destru1l-o.=A qua~do pertendião suffoca1· co~1 repetidos causa da felicidade ela Patria interessa á to--motrns a vontade geral dos Co ns1dadaos, co- dos; os Cidadãos, que a defendem · mantendo •mo presentemente acontece no Brasil .•. S_e o respeito. d.evido ás ~~is, e as Authorida­. al.guns incommodos pà~e c~ .. em .. se1;1 prmc1- des const1t.mdas ,- _cobrem-se de gloria; e p10 offerecer huma Inst.1tu içao tao liberal,. e quanto ~ais reun!dos forem, maior será ·a ·necessaria; ·como he a das Guar.d~Et- Naf!º'.'" ' sua propr1a segµrança, e a de todos Oi seus '-D_aes, elles de cer_to se"ráõ ados~ÓS pela coo- . coirm~os. ( do Diario do Governo.) s_Jderaç~o. das grandes vant~gens, que de-

·vem ser , produzidas; vantagens que porisso 
· mesmo que .interessão aos Brasileiros Cans- -----
. titucionaes, são hum forte estimulo ao seu == MARANHAÜ,-;4 T-;POGRAPHI.4-=: patriotismo em hum serviço de tanta honra. -LIBERAL. ANNO ni 18311.?. · '{ ----:----~-=~~ . 1 .' ; .«f • .. .... 0 h~ . • _ --~-.---- --· 
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MARANHÃO, '"NA 'fYPOGRAPHJA LIBERAL- ANNO DE 1831. 

/ 

@ 
RIO DE JANEIRO. 

CARTAS DE LEY. 

Ind e pendencia, e <lo Imperio.-Fr cisco <k 
Lima e Silva.-Joi e da Costa Carvalho.-'-Joáo Brau-
lio Munfa. Diogo A ntonio Feijó, 
--A Regencia, em Nome do Imperador 
o Senhor Dotn Pedro ~. 0 , Faz saber a todos 
os Subdiios do Imperio, que a Assembléa &_ , Ge ral Úecretou, e El!a Sancionou a Lei 1\'l. Uegencia, em N~me do Imperador o segui11te :- . . . ::Senhor Dom Pedro ~- , Faz sabe r a todos Artigo , Umco. Cada hum dos Jmzes os Subditos do lmperio q_ue ª. Assemblé~ ·j do Crime desta Ci~l ade venc~rú ?. ordenado G eral Decretou, e Ella :::iancc10nou a Lm de hum conto e seiscentos rml reis. seguinte. M anda por tanto a todas as Authoridad es, A ·t . 1, 0 O Governo fica auctorisnd para á quem o conhecirnen to, e e:xccução da refe-cr a1: ~esta Cidade h.um Corpo ele uardns rida L.ei pertencer, que ·a cumprão, e façaõ umc1paes voluntari as a pe, e a cavallo~ cumprir; e guardar tão inteiramente como nel­·1,a ra ma nter a t ranquillidade lica, e auxi- la se conté m. O 8ecretario d'Estado dos Ne­lia r a Jus ti ça, com vencimentos es tipulados, gocios <la Justiça á faça imprimir, publicar, 11 :iõ exceJ enJo o numero de seiscentas e e corre r. Dar~. no Pal.1c·io do Rio de Ja­quarc nta pessoas, e a despeza annual a cen"' neiro aos trinta· 1:. ~. um dias~ o rnez ele Ou­t o e oi tenta contos d.e ré is. tubro de mil oitocentos e i nta e hum, de-A rt. 92 . ° Ficaõ ig ualm ente auctoris:idos cimo da lndependencia, e do mperio =.Fran­os P1·eside ntes em ·c onselho para crearem cisco de Lima e Silva= Joie da Costa Carvalho= igu.1.es Corpos, quando nssim julg arem ne- Joâo Braulio Munii:. Diogo .Arilonio Peijó. c e8s,Hio, marcando o numero de Prac,;as pro• 

p '.) rcionado . 

D E e R E To~ 

A rt. :i .º A org::rnizacpõ do Corpo, pn ga­
n ic nt o <l e cada inJiviJuo, a nome ac;aõ e des­
ped ida d os Comm andant~!»,. a~ instruc5 õe_s 
11 ecessarias para a boa <l1 sc1plrna; serao fe1- ......,.;.:_A Re~encia, em · Nome do Imperador t as r ·rov isori amente pelo Gove rno, que <lar~ o Se nhor Dom P edro i. 0 ; Declara, que no conta na fu t ura Sessaõ pal'a a approvaçao Artigo sei1, do Decreto de nove de Julho do da Asscm blé:i Geral. corrente anno; ein lugar do Artigo setenta A rt. 4,. ° F icaõ retogadas todmf- as Leis e tres <l a Cnrta de Lei do primeiro de Ou-em contrario. tubro d~ il oitocentos e vinte oito se obser-M a nda por tánto a toda. s as Aucto- ve ~ rti g.o. , õiten i;l e' oito <ln mesma Lei, rid :úles , á quem O conhecimento; e execu- qúe marca os recursos rias A pp~Jl.1ções al­çaõ da re fe rida Le i perte ncer; que a .cun~- li ~encio~ados, e não aquelle, como por pi-atí, e f;}çaõ cumprir e guarda i' taõ rnte 1- e 1vocaç:io se escrevêo. 0 
n1mente lc~m o nell a se' c-o~t é m. O Secreta- . Diogo_ An~onio F~ij~, !-"]inislro e Sec<fe- . 41 
Tio d'Es tado dos Negocio~ da Ju stiça a faça tar . de E_stado dos ~ egocios da Justiça, 0 ~, in~: mj li\,uhlicar, e. corre r. D ada w Pa- tQl '· asimn. ente mhdc•,. e faça executar~ 't ]:, c io do Rio c.I e J ane iro aos dez de Outubro Pai· ·!:' .d.e;> R10 de J <1 ~.e1ro em vinte ciuco 1 
de -mil oitocentos e trinta u hum, decim.,,o da 1 .de · .S'f ~ .;~1~l. ~ itocenlo~ e trinta e bum, ; · 
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-decimo da fndependencia. e do Imperio.- que na ~ei do Otçalnenló do anno de 183~ · 
Jlrancisca de Lima e Sitva.-Jo".!e da Costa Ca1'1;alho. pai'a o <le 183 3 se acha votada para aquelle . 
-Joa6 Braulio Moniíi. . Diogo //ntonia f'eijó ·fim a quantia de um conto trezentos e ci'n-

- Ministerio do lmperio .. · coenla mil réis...,,..Deos Guarde a V. Ex.ª. 
--111~.~ Exm.o ~_?.Y.:-;Achan<lo-se 'oCor- Palacio do 1Rio de Janeiro em ~8 de Se;., · 
po· <le~i!~eria' d~arinha ~suido ' does- ternbro de 1831.~.loze Lino 'Couf.-inho=Snn 
J~erito de · nsuboruinação ~~~.olta, pcgan- Candido J9ze de A raujo '0ana. uo em a m:1~;-e ·chega~1d · o seu · excesso a- , M A R A N H A O. 

,:- querce1·, na· rioute' do a·· 6 do corrente, ·ten- · AnTtGo·s n'OF·F1c10. 
tay em __ ma~~~· u_m dez .r~b.arque no Arsen_al·. · . Cmcuu~Es · Aos ·Ju1zEs n~ PAz. 
dá Marmtrn, afim de praticar contra os . pa- --Convindo a segurança publica, que se 
cifipos ha9il'lp te~ d~st? Capital . 1:1ns. prever-, organizem qunnb> antes as Guardas Nacio­
sos dizignos; foi promptame·~ t~pellida .naestaprêssõ}'fne rel'n nviá_r a ·V. S. o exem-
aquella te?tativa pelas&arda~~~~ip~es,. pl.ar)~~~llz~ da ~art~ de Lei de 18 ílcAgos­
que, acudindo as armas; flzerao a viva força to deste anno, que e o seu Regulamento, 
retroce· ·os Soldados rebellado:s para a For- para que desde já se proceda ao alistamento 
1,tLeza da~das ~s .. Debalde o Go- nes:·m Fi·eguPsia em confur~dade ,da dita 
verno ·poz em pratica -os me:os brandos, que Le1. · Deos. Guà1·de a. ·V. S. · Maranhao Pala­
a sua prudencia lhe dictou, para os reduzir qio do Governo cm ~4 de Dezembro de 1831. 
á obc.liencia; porque ~ vezes lhes for:io =Candido Jozedr.:..._, Ar'liajo }'iana.-.::...Sr. ~ pi--

,inlimados ·no .dia 7 as ·convenientes, ·Ordens lào-mór'ftõà.rjgo tui.i S;ilgado de "sá M~­
)Xll'4 s13 rendere~n, e'vitaµdo assim a efruzão cozo, Juiz de Paz da Freguezi::. de Nossa 
de sangue, e os horrores da guerra. Nesta Senhora da Conceiçaõ desta Ci<lnde. · 
conjunclura, pão cumprin~o etles as referi- · N. B· sobre o mesmo objccto se oficiou · 
das Ordens, comn era do seu dever, e col- · as Camaras da Provincia. 
Jocando~se ao copll'ario em atitude hostil, 6 --Tenho pre!:,ente o seu officio datado por 
Governo se vio na dura necessidade de lan- ingano em 13 de Setembro. Nelle refere: 
çar mão da Força para abater o seu orgulho, · V. S . . os dous assassinios ahi c mmetidos 
e castigar a ·sua insurreição; o !iue felizmen- nos dias- 1, e :3 deste Dezembro; e que a ·sua i 
te se effei tuou com a morte de~ só ~ar- propria pessoa esteve em risco de ser morta· 
<1~ ~~icipal, e con~ucos dos rebeldes. na QoiJe 10 ·Nra l l: nede.30 armas, e 500 céll'- · 
E . comÔpos~a ncontecer ~spiritos mal in:- luxos para mumciar 'ns rÓndás d:,s Guardas · 'i 
tencionados; e mesmo desor ·,nisadores ha- Municipaes de que é Commanqante.. Nes-, 
j;,1õ de desfigurar, e ir1vertc,1·-oreferi<lo acon- ta data tenho ordenado .io Jntendenle da 
1ecimento; a 

I 

sgencia em Nome <lo Impe · Marinha a re1~1essa da palvcra, chumbo, e i 
radar o Manda p rtic·1par ~ V. Ex.\ Decla- papel necessario ·para os 500 cartuxos, [1 fim 
r-'lndc-lhe que a Ordem, ~ tranquillidade pu- de se ir · fazendo e serviço cem as A rrnas, 
blicij .nesti:1 Capital já se ach;1 r~~tabellicida que cada Cidadão tiver, em quanto nfío se 
J>Clól acertada combinaçiio das medidas toma- rem~ttem outras. O Juiz cJe Paz me faz. 
d~s. pela coragem, e '.'..alor das G~ardas Mu- vêr, qu~ aactividade, epalriotistno de V. s •. 
rnc1paes, e do Batalhao dos Oilic1aes e pela tem muito , concorrido para 11 boa ordem, e­
é.1cli~idade em geral de todas respectivas Au- re_stabeledmento da tranquillid::ide do Dis-· 
thoridac.les. Recomm~ndando por fim a V. tr1cto, o que me satisfaz plenamente, e me .. Ex.\ que ponha toda a vigilancia, e energia, conduz a louvar o exacto cumprimento de~ 
afiín de que com os 'b-sat;s, que podem cor- seus deveres.- Deos Guarde " V .. S. Mara­
rer, nãos.e .perturbe o ~ego e a seguran- nhaõ .Palacio do Governo ao de ,Dezembro , 
ça '<los. habitantes dessa Provincia. De.os de · 1831._:__(.andido .io'!.e de Armijo Viarir.-Snr. 
Guarde a V. Ex.ª Palncio do Rio de Janei- J,fointo Cezar de Car.valho, Ccmmandante 

.. :&o c.1~ 1·1i de~~ -út_ub~~ e I83l=J. e _Lino G~ral das Guardas Municipaes da Villa <le , 
ou t1 nho=Sr. lS.a nd1do~ e d~ uJo na. V1 ~rna . 

.. --Ili.mo e Ex.m? Sr.-Sendo. presente ' --111.mº e Ex.mo s,nr·-:-_Do Juiz de .Pélz : 
:Ret~ncia em Nome do Imperado1· o Ollicio ~upplente do lt~p~curu-~n!nm e do Ajudante . 

~ de .V. Ex:ede 29 d~ ulh8 proximo passaql,j Joaõ Paulo rec,ebi partJCIJJação igual a que 
~m f!Ue pede àlO'um soccorto pecu'niariolb V. Ex.ª' teve acerca do estado d'aquella 

", l~azenua Pubiltc:~ para a manutenç<lo e f g- Villa. Para providenciar, como fôr conve­t~ wento _da Bibl~ ~fª Publica. <l'es~a Cida~~ 1 nienteo tenho convocado extraordinariarnen:-
1 que foi aberta no· ·d'i ·31de mo: . an- te ~ ~onsel~o do Governo, e sua resolu<,ão 
1• a a Mesma Regeuc1a,re.si>ótic e_r,A -; ~· -x.ª ! sera lll'lllled.i~tamente conununicad,a a y. Ex ... ~. J .,. .. . -- -~i r, • • 

\ ' 
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Entreümto julgo indispensavél a rnarçha de CanàirlO Jaze d':ArauJo Viàna.=:::~nr. ,~R icai'­
uma parte <la força, que se acha na F regui-- d.o Henriques Leal Juiz de Paz <la f'reg ue­
zia. do Rozario para reunir-se á qu Ej está na . zia de N. Senhora da Victoria desta Cidade 
Villa, e prestar ao Juiz de Paz o auxilio ne- --0 Presidente da Pruvincia, ordlna que 
cessario. Assim fica accuzado o recebimcn..:. os Snr.,8 Presidente, e Veread ores da Ca­
to <lo Officio -de V. Ex.ª n. 0 Qll desta data mara Municipal desta Cidade, (Xpedin<lo 
D eos Guarde a V. Ex,ª Maranb; õ , Palacio as ~onv nientes ordens ao Provedor da Saú­
do Governo em 30 de Dezembro de 1831, de lação executar escrupulosamente o de,. 
Cándido Juze d~ Araujn 1'iana.:=.:Snr. Tencn- terminado no A v-iso incluso . por cópia,_ á 
te C0ronel Clementina Juze Lisboa, Com- vista elo Regula~ento rn:inda<lo observar por 
mandante das Armas. .,,.. Decreto de 17 d~ Ja~~irp d,e 18~!), e .da~ · 

CIRCULAR AOS JuIZES D~ ~ AZ• reflexões que acompanhão 9 . mesmo Aviso, 
--:,-Po_de_ndo ·. '!'C'2f!.t.~c~1; q t~e :, D.ee}~L )Jlst~i::. ,<,n:~~~H-~?.~.s 1~e!~, S6~ !~?ª:de tj :ef 1.\1,~~.i~i ~r d? .. cf.o .occorra a· .<luv1<la, que me . fo1 proposta lbo ôe Janeiro, a r espeito da pestifora cJo .. 
p elo Juiz ele Paz da Freguezia de N, Se- ença denominada - Cholcra :ivJurbüs - que 
11hora d~ . Victoria desta Cidade, ácerca da t;rnt~s estrago~ tem feito na _Eur0pa t\ M,J~a­
execuçao da C~rta de Ley de.18 de Agos- ranhao Pah1c10 <lo Govrrno ~ de ;Janen:.o. 
tu de · 1831, que manda organ1z.ar as Guar- de 1~a.=Candicln .loze de Arot,jo J!fona.= 
das Nacionaes A vista das medidas do dia , . ') ARTIGOS NÃO ÜFFÍ~JAL: 
13 de Setembro; cumpre--me de·cJarar .a .V. ----Acabamos de Jêros Periu<l1ros cJe Minas 
S. que taes medidas naõ devem ,e,mbaraçar · e- S. Pau,fu, e por !)Jles se ccnh 1:: ce que o es-
ê\ prompta e literal exe cuçaõ .da dita Lei, gue pirilo publico de,stas du;:is interessantes Pro­
acabo de receber . do Ex.mo Ministro ...... e Se- vincias f§ Siste' ás maquin.ições, <JUe oaqui . 
crctnrio de: Estado dos Negocios da Justiça lhes urd em os Jornaes ru~gue nlos, éspalhan­
da qual rem etto hum l'~em1_>lar, além do que do . i11ilh.,~e~ de falsidade~, :1 i é p~r cartas, . 
já enviei com o meu Offic10 de !29 de De- cuJ[S 11ot1crns bein esmer11lmdas oélO as n,es .. 
zembro pt·oximo pass.ado sob n.º 59G; Oi'de- 1nissimas inventadas, ou torcid11s grosseira­
namlo por tanto a V. :S., que de baixo da ment~ ymra caberem ncs mioJios de quero 
mais stricta responsabilidade proceda ao ali s- · eu naõ pensa, <,u m,õ quer fazer uzo dé, sua 
tamentv dos irtdividuos Cidadãos Brasileiros · rnzaõ. Esta verdade falpa-se á . leitura cio º? natos, 01~ adopti~os, ~J~l ~ _es_qveren~. ~as, Observador Cvrrstil'Uci0110l (de 8. ya~l.<: ).~ .e p_ar~ 
c1rcumstancias da dita I;e1, e me par11ctpe t1cularmcnte do seu bem Extraôrdirw.rio N .º de 
do rssultado. Deos Guar<le a V. S. Mara- . :2 !2 de ~etembrJ;>. Por· este e outros jogos 
nhaõ Palacio do Governo em ~ cJe . Janeiro . de refin~da nla}(i(,<:Je, v~-se que o seu H.eda• 
<!e 183t2.=Candido Joz.e de Armd,o Viana .=Sr. clor, despresando êscandalo~ 1mente a ver­
J oaquim J oze CastelJo de M uraes, Juiz de d ade de ·hum facto passado!Jú vista de cen .. 
]Jaz Supplente do Jtapucurú-~irim. ~en:is de Espl:'cta?ores; e publicad? logo crn 

N. B. Sobre o mesmo obJecto se Offi- mml:i s folhas, ate com a substancia dlJS dis• 
-0n as . Camaras da Província. · cursos1 que entaõ se :6zeraõ, e só cali1mnfo~ 
--Em resposta no Oílicio· de V. S. datado zamente im·ertido pelos escriptores rusguen:.. 
d e :.i 1 dé Dezembro proxi~o findo .e~ ~ue l~s p:ira prel~dio dos acontecimerJtos; que 
expôe ns duvidas dos_ Eleitores Br:isilc1ros ' vimos nas noites de \llb e ~8, 1;1aõ tem outrô 
adoptivos que forfío chamados pm:a formar o empenho do que ser éco da Nova Lu'Z. Ju_r'l/,­
Conselbo de qualiticnção · determinado pela Juba, .'~º"' da Libet·dade, e. l!..xallado hoje ?em co­
Carta de Lei de 18 de Ago~te de 18.31.;:.:: nhec1dospelo seu fund_o deconliecimer,_fos, clere­
Cum.pre declarar-lhe, depois de. omndo .º ctas ~nleriçôes, e d~ ~crdarleiro interesse pelo bem da 
Com,e lho do Governo que as mcd1d~s do dia Pa!rn:· . l\11.is arnda bem que o Novo Pharol 
IH de Setembro não podem .ob~tar a rtornr,- VHI d!ss1pando as tre~as, . q1!e os tm-guentos 
ta e Jiterar·execucào da dita Lei, o que V. S. daqm fazon ch egar a Capital de S. Paulo; 
fará constar aos ditos Eleitores ·para a sua oh~ elle · ~e certo :r:e fcscila a ópiiliéiÕ dos -~rio_s?s [) 
servancia na parte que Jbes toca •. Incluzo re~ Paulistas, ~JUC e1!1 todas ?S cccas1oes s~ • 
metto um exempl::ir da referida Lei que rece?J te~ mostrado anJJgos, da L1b~rdade Const1- t 

lo Corre io A thalante acompanhado do Av1- t wnal, e oppcstoo a. Mi:lrcbrn, /' ID riue nos r' pe S b' . . 'O J' t . ,1e 9 de Setembro do Ex. mo Ministro e e- q em a · 1smar 4 estonteadc.s 1mpe 1uos ~ zo u J . h b' "' ' f . cre iario de Estado dos Negocios da ust1ça, u ~ é\ 11,1 1çao, que os atrasl a a ser ac1o-
dena. toda a actividade no seu cumr z -~. Arnda bem gue os zel aurres d11 boa qCle or J , 1 h ca "' d · d · wimento.-Deos Guarde a V. S. ,Marãn ão or f> ID ~e vao ~epro uzm o para confuwõ ~ l · do Governo •) de Janeiro d·e 18if, tlus poucos amotmadores, que escrevem des-a a·c10 "' , , ·>, · · · . ", ·,· · -~ 
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·flgtfràndo a V'erJade, e · por 1sso m-esmo de- in,~iv_iduo., poris_s~ que e_m qu:núo a pi·imeil'â: ~~~: zacredilan<lo a cauza dos seus, que ·perten- ex1g1c hum espmto ma1s ardente, n segunda. \ d1:im firmar com taõ nbominaveis doutrinas. o quer m:us moderado: he portanto necessa" · Os tres primeiros N° 5
• do Paulista, . Jornal rio, que equilibremos a ambas-, para que o 

1
,. -<-1ue principiára no dia lf> ele · Setembro, e excesso ele alguma não a torne em vicio, is-.que agora temas á vista, merecem a atten- to he para que a energia não dege,nere em çaõ dos honrados , Brasileirns, que se con- tyrannia e a prudencia em frouxidão: qu:.\( ,<luzem pela convicçaõ de argumentos, e será pois o terrnometro com que rnedir1:1rn s .. nunca por tramas d.e partidos, que se va.:. o gráo destas virtudes? A Justira, esta filha ·)em de calumnias e falsidades para chega- do Ceo; ella he a unica virtud~ cõp:-iz de rem a seus fins, pofi<lo em desordem os seus fazer se he possiveJ a perfeição da feJecidtHle credulos Concidadãos. O Art. que do Pau- dos homens sopre a terrn, pois que por ;issim lista agora copia.111os, he prova dos bons sen- dizer ella he o resumo de todas as rnais vi::­.timentos em que escreve; e nós esperamos tudes; não porém a Justiça unicamente na .que desmascare sempre as falsidades, que pratica dos pre'ceitos suciaes, e mcraes: ou -tlaqui ,qs rusgentos enviaõ para o Observ(1dor só na observancia das Leis civís, e políticas, , como {{e constante. Os factos de 25 e f8 tambe1I1 ella demanda. retidão d<J esriirito .nesta Corte haõ de sem duvida ter a sorte nos juigos internos, onde existe o g1:ill1<le de outros muitos: mas os Officios estaõ Tribunal do Direito natural. 

!.impressos, e o testemunhú de milhares de Por a·charmos curioso transcrevemos -e8pectadores vale mais., que o de 4 rusguen- do Courier a seguintq Peça estatística Hes-.tos, sempre mentirosos. . panhola da qual se vê que ha no Reino da. 
( J?o D ~ rio ~º. Ga"{1j~no. ) Hespanha o seguinte:-6~ Bispos, ~~!693 .--A fermentaç ao nós cspmtos arnda pro- .Conegos, 139~ Prebendados, Hi::181 Curas, duzio outro parti.do mais digno de temer-se, 4:8~9 Vigarios, 17,-1,fH Clerigcs beneficia-.e capaz de escurecer a gloria. que nos im- dos, !!7:767 Pessoas com ordens, 14:09W Sa­.mortalizou: o parlido dos freneticos, o par- cristas e Acolit.os, 3 :9~9 que servem .:1s Or-tJ<lo, que no H.io de Janeiro tem trabalha- ilens, 38:4Q3 Frades! ~!779 Noviços,~0 :3,W elo para tirar ao Governo a força m01·al, e {, Leigos! \'28:333 Freiras! 896 .Novicas, 7 :J93 .Assembléa a reputação, que tem ª?querido _ Leigas, Total çlos vatodos á Religião) ~08:~6 ,1: ,de _toda a N1!.çào .. E_ este o part1~lo, que 1:333 Grandes do Reino, 4,03:866 Fidalgos! apow.odo seus atrab1larros pia.nos na 1gnoran-_ 27:ooo Empreg·ados do Governo, 14,8 :o:.io eia âa tropa, e fazendo-a o rnstrumneto de Militares, 5:B83 J uizes 9 :G36 Tabeli:'íes suas paixões pretende g~-':idir dos destinos 13 :377, Procuradores e Aguaziz &c . ., 4 :3 .J,!~ <lo Rmsil, e v~lvendo-'5' no Jabirintho _de .Medicas ,. 9:7702 Cirurgi:1oi, f>:708 Veterano~?, .hu_ma guerra s-"11, que sempre _tra~ coms1go 029:81~ Estu<l_antes, 36,t:51 ,1 Jlroprietarios; a 1mmorali<lade, a pobreza, a rmsena, a des- 3~7: 4~3 Cultivadores, aoG:~36 Trabalhado-J:iolução, e a morte. res Agricolas, !'24:630 Proprietarios de O'ado, / He pois n ecessaria a energia para aba- 113: 6tl2 Paslor;es, 18631 Vendedores a ~cla­ier este., e outro qualquer partido, que per- lho, 4,':899 Dados ás Bellas Artes 31 :Q:-!~ tenda pór em _vacilatifo nossa ~egurança. Marinheiros, 16: 4,~ 7 Pescad0res, a

7
:6S~ C::1-Devemos <lestrmr todos os cmpec1lhos, que Gadorns, 4B9:493 Artistas e seus trabnlba­se oppozerem á marcha constante do Brazil Jores, 901 :OGG bois, e vacas., 6 ,1:000 cavai­na carroirà c_la li be rd1:1de. S~m sangue l?º.d~- ]os, e egoas, \? u:ooo m~dÍas, 2 3 :ooo ju­mos ser felizes, e progressivamente <lmg1- mentos, !2:331 :ooo carneiros, H2:1.iOO:ooo nos ao fim, á <1ue tende~. todas as associa- porcos, ( Do Diario <10 Governo.) .ções politicils, e comp1llremos em breve ~--!!-~~~ tempo em liberdode, e civilisação com os · A V ISO. 

nossos .visinhos do Norte. Com sungue só --:J~õ ~ ~ira de 'ea.t:.valho, morador no poderemos ser tristes instrumentos de Poli- ll!"urupú faz sabet· a todos os Snr5 • com 
'I! ticos manhosos, e repousaremos nos ferros, e q~e°'i)J 1,j\•er ccntns ou tt:anzacções d~ nego­\\ . .em huma ig_nominiosa escravidão, que pro- c10s que ne lhe faz multo perciz<, liquidar curnmos evt1lar. e- as mesmas até o fim <lo mez de Marco do · : l\'Iui têpeli<las vezes havemos dito, Álue conente pnra o que roga aos mesm~s se 

-0 go'Verno, que p_l'etende a sua estabilif1<le diL-ri~ õ ~ ~le? .º~1 nesta Cidade a 'H.oaven­deve: conserv at· Slf!1ultaneamente estas 'üuas tura ()~ e ~ ngues para O <lito fim.- ~ ic]ttalida<les essencrncs energia e prnde.ntlt1; j ==============:::--------­,poré1u á primeira vista parece, que estas MARANHA() NA 'J'YPOGRAPHI.11 , duas virtudes são incompatíveis em ~1m só I e, ' Ll/JERAL.' .1~NNO DL} 183~. 
__._ .. ------ ... >. · . .. ,,. - A •'! .F;'= . ...... f. . 
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• • • ""! Q .,.1 ,(~,v,"7.-1N~i,1,-,Nl,~ll;...N,..,,1Nl<ll'lllr,,,.,.,1,1NN,1l'#IIIIIIN,.•Nll,.,,loll\J,..,,.,,NNNNHIINIINNN~Nll,.,NNNHNN#VN#l,,,,-,#>l,.,,.,~,1N V. 
•· ,~ub~'ircve-se, e distr,ibue-!">e •. ua Typographia LlBEHAL; ~ila ·no largo do Paludo Ca!a N .° · 15; ': • , .,rr~ço 1Jür '.frimeslre '2,400..r,éis,_ns folhas 'avulsas , a 1:20 réis. · . ' {t"N(, .,,.,,.,,..,..,,,,..,.,,!,,nnn;.,,.,,.,.,.,,,,.,,,,,.,;!,11,,,-;..,,,N,..,,.,,.,__uu~N,.,,,,.,1-1r.1Nhh11N>1Nh~NhNNhr,h,.,h,.,J,,,,,.,,.,,-.,,.,,.,,.;·,v,v,,,,,., (1 . . I ' 

l\'1ARANHÃo, NA ' TYPOCRAPHIA LIBERAL. A rrno DE 1832. l ., 
{ 

' -. RIO , DE .JANEIRO. 'mil réis, o Sargento vint~ e h':}m mil réis~ · :à ' . 1 DECH ETO, o Q.° Comrnandante, e o Ajudante sessenta : ~A Reg~ncia, ·em Nome do Imperador o mil réi~; o 1.° Cómmandarite sete·nt.a . mil réis ~nilor · Dom ·Pedro ~.º, . em conseq :iencia do ~ Secretario, e Quartel Mestre vinte . e cin-> § . . rn do ·A rt.igo J O~· <la Consti~ u-i,~,'ío, e •da ~o mil réis, o Cirurgião l\ilór c1uarenta .mil : L-ei : ele· <lcz <lo corrente mez ' Decreta: réis~ o Cirurgi'ão A j údante trinta'. ·111il · réis, . Art. 1:0 O Est·-1do MaioL· do Coroo ,1e· o Cummandnnte Geral cento e vinle :miLréis : 
Gunr'tfos .M1n1ioipaes ' Perm anente nest~ Côr- Nenhum a·ccumulará vencime~to~ nem _terá. 1 te constará <le hum Commandante Geral pret, .ctape, fard:unento, ou gratificação. ai- , com .. g!'aéluâçaõ . de , 1'1énen'te Coronel, u.m guma. ' ·O . Commànd.ante- Geral, . Ajudnnte, 
Aju<f.inlé, um Cirugié.fo l\'Iór, um Cirurgião e- mais Commandantes de . Companhias teníg Jr_1udaiHe,1 mn ' S!jcretario R.1rge nto, e hu111 mens_almenle vinte mil réis de forragem pa-. Qüa'rte l' 1"Jeg(re· Sargen.to. ra duas Cavalgaduras, . . ... ·1:·: .~ 11-t. f .P .Cons~ará. o ,Cot'Pº (Je quatro . Art. 6i Os Presiuenle_s em Conselho,_· Üoní panhias de 1Infi_t_nteria, comp9s ta· cnlla dt~pois. de designarem . q numero indispen-­hti na de -cêin ·.soltlaJos, .) um Cometa, seis sa.veJ de Guardas Municipaes a .pé e a c.a­Cabos, hum Furriel, ires SJ:l;rgentos; 1. 0 , e I valJo, de que deve constar ó Corpo, propo...: !2 .º C &inmandante com gradu~,ção de Capi- ráõ ao Gov~rno o vencimento, que . julga- . t~ç,, e r.C:enenle: úe, du:\8 Companhias de Cr,- rem conv~nwnle a ca<la praça pnra ser ap- · vú'll éria cómposta·- ca<ln h11ma de setenta e provado, .ou alterado. Entretanto organish- : Qinco Soldados, um Cbrim, seis Cabos, um <lo o Corpo se abonará, ás pracas. o Vt·nci- , Fun~iel, t~es S;\rgentos, 1.'\ ~-Q.º Comman- ment.o proposto1 · até definitiva ~ezoltrç·aõ- do·: te · cóm gra<luac ão ele Cap1tao, e Tenente. Governo. . ' . • C '~ 1· l A t 0 . Art. a.º Neste ' orpo .sera::, a tstac os !' ,· ?• A falta <le cumprimento exa-(füladàos Brasileiros de dezoito · a qu.a~·enta c~o nos ·~everes, será punida com reprehen­mrnos i]e : boa con<lu<; ta moral, e poht1ca; e sao particular, ou em frente da Companhia; 
ríelle r'sé rvÍl;!ÍÕ em <]Uanto quizerem, a não e sendo habilual, com demisião. · · . s-é rem• demittidos pelo Governo na Côrte; e A~·t. s.• A desobediencia será p1,.mi-, 
1
;eios : p ·residentcs nas PnJVincias, onde taes d,, com , um ? tres 1i:iezes .· de prizão, con~er• ,Corpós ;forem cria'dos· ou por sentença con- v·ando-~e sohtano 01to dias . em cada mez. demnatoria . . · ' Na ~e~ncidencia, além destas penas, será ~ .... A1 L ,.1,, 0 O Estado Maior; e Comman- <lem1ltldo. . . . 

Jan_t~s .de <;
1

ornpaithias_ seri'íü nom t1a<l?s pe- .,_ A~t. 9-.º A- injuria feita-a .~aperio~~~"( los·· Prcside nt~s ·ém Conselho na~ [~1·ovrnc1as, , rc1 pum da ~om. tre~ 'a n~~c mezes , de• prisao é n:í ( orte· péló Governo, e dem1U1<loR quan- estando sohtarrn ·oito dias em cada mez. 
do Jt.e iihào · perdido a . confiança dos <]Ue os , A ~t. 10. A ameaça aos .Superiores se• n ome:ir,1o. _ Os .<Jffi.cia~s Inforiores serão pro-: ra. pum<la .. com um a -lrés am~os ·de prizãa mo~f<l~s e tornados á classe de Soldados pe- , com trabalho. · , . , : . lo Comi~:indanle Geral sub , informação dos · Ar~. · 11.. A offensa ·fistca acs Snperio• 
dous C oinrn.indantes , c.Le · Comp;~nhia. res .sera r .un1da com o dobro das penas do , A 

1 5 . 0 . O Cornet.:i, Clamn, ~ Solda- Artigo · antecedente.- , . . , 1 do Ye:l~e rá rnensalmenté dezoito mil 1:éis, Art.. 1~. O que concorrer, cu mesmo1 
0 

Cab~ . clerzenove mil-' réis,. o, Furriel vmte .tolerar, ,p~ra _que ie naõ conserve na fórm"-,, 
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determinada aquilJo ·que he confiaJo á sua I motor. Na falta <le Comnrnnclantes de -Com~ 
guardn, e seguran~a, além de :ser punido '. panhias serão chamados Capi tães das Guar~· 
·com pena igual áquella, em que incorl'eo o [ das Nacionaes. 
que tal acLo pxatic;ou: e se for .pre.zo, á em .. 1 Art. ~;,z . Co11.de1n11ado, ou abs9lvido o_ 
-que este es,.tava ' incurso, sel'á dernitti<lo. ' réo tem as parfes ·recurso a outro Conselho,; 

r , A1•t. 13. _ O-que Jesor-l,ÍF. ou deixar o quando a pe.na exce lier a tFes mezés de 
serviço por rnais de tres <lias, além das pe- prisào. 
n:As, ém· que 'ihcõtrel'· pela omisslro, será-pre'" Art: · 23. Este Conselho · ser~··o-rnesmoJ 
zo pet U\1i a" ' tres ·mezes; .e demiflido. '" · Jury do Lu gar: mas este nãd pücf-et·~ · dimi-

' ,4I(·., t1'• ... Q qut? se. __ servir 'd6 se_u E1!1~ nuir a pena pa_ra _menos ~e tre.~ lll~f,cs, _e~~ 
prego parn commeHer cnm es1 ou tolerai-os, . cep,lo por unanurnunu ff d·e votos. ·, · · 
além de <lemi ttidQ~. &erá ,prezo P~!· tres a- no-: _ .. A rt. :ó2 4~ . -~ st.c re~_urso ·fleve ser in ten­
ve mezes. tado sómente dentro dos dez dias depois ele 
. · . 14. O que se servir- das Artnas · irtlimàda a primeira Sef!:"ténça, e per..1n.lt:LO 

para fazer, ou ajuda1· algum ajúntame·nto · Pi·esic1ente do Conselli"ó, que irnmediatamen­
jµiilito; ·.ser-á.• preso pór' um.~ tres annos ·com te fará rem ~ s[1 'da culpa :ao J ,uii .. !de Direi-
_t.r..abalho., '>' 1 . to; para <leci<lir-$e no primci to J ury, no qual 

:)r í\.r;t.dG. Todas as yezés qu~ a p~na as, _f>arles podedõ allegar' o q·ue lhe . .fôr a 
o.x.áed.er3a:ú,.eis meze_s de prizaõ, sedL demH- bem, e até r c produz1:r nov;t~ tesle1IJu.nfia~, . < 
tJdu . . !.i·.,. · · se o mesmo Jury- julg •• r. nccessarjo. '. · 
t< '.'.Art', :117.: As p..enas ácima declaradas não Arl. \2 õ. O .Official offo.Qdill9. •pno gó- l 

i1.ehiào1ditS :tleclal'adas . no Codigo Criminal, de presi<l.rr ao Conselho. O 11 .re§i_c.jc:yt~: ~es­
q'uei tserà:e> hüpostâs pela A uctorida<le Civil te mio tem .voto. Em cazo tle en1p<\le htl > 
oàmpe(ent~:.t , ~ ,. , , · · o réo absolvido. , . 1 
,· ,. ArL.~\lS t ' .. O rúo indiciado dos c1:imes ·. Diogo Arrto11io F e ijo, :MiQistro e Secre- , 

1õencio.nada.s _será logo prezo, forrnanclo-se- tario d' Estado dos ~ eg~Qj9s d;{ J ustiçr1,. 0 , 
]};w ; m.dga, .Jlo ;..pJ'Uiô .1;óarcadq · por Lei. tenh~} <l!.,SS;m ent(.'ndiJo, ~ fac,a.; e.xect.1tar. Pa-

Art. 19. O Comroandante do Co~po, lacio do Rio de ,lanei.r~ em vjnte_ ~. dt;m.s , 
e, "0'..!}-0.c.Jllmm1dante: ôe Companhia he .com- de Outu91·0 <le mil oitocentos e ·t.r·inta e, u.m 
pCJe\lt'e, por·. s1 só.; pa~;a reprehender ·pat'ti- decimo tla Indep~nden:cia, e <;lo ·Jmperio.-
o,u,;l:iir.urnnliCif, J, .,., · . Franci§co de Lfrfl,µ e, Sil-i:a.-:Jpze da Co.sta,. 

· 1 .Ar4 !Zp. ) 8 os mais casos1 se . o Crime Carm,llw-Joúo B1:tiulio ]j.Juniz. . . J 
f~x, de)1sJ.f1dc:rMai<w, ou ·dos Commman<lan- . . (?iogo ,Anlonio'. Feijq. " •· . 
tes,. -: c©nv.ocqTt~e-há por ol'dem do Governo , ./J!J.1111sterw da Jús~iça. , . • t 
se:is· -Offioi:.ies,,·.dc .Capitão parn cima, das -:·r,lllm.º e E:rm.r' ~11,r.:;::::.Achan~Jo,..se já, 
Gtt:.mlas • Na~inqac.s; 'presididos pelo Com- conferidas, por Oecretos <lt; diversa13, datas,._, 
màN.la_nth·.<Xv :-Cm:p0, se nJo, (ôr este o réo as serventias. vitali~ü1~ <lo~ Oíl}ci ç,s , çonstan-• 
porque então serão presididos por um Com-::. tes da relação. incluza aos , indiv,idu,9s ... na1 
™imt:larue, dé ~atalbão das ~uardas Nacio- mesma mcncion~1dos, o common1c9 a \7. 
naes, e -ah~, 1ou willns as testemunhas sobre~ Ex.a, m1o i;,ó nara que fique nesta: intelli-·> 
~~ p.tiole .. ci 11c'unshrnci~Hla, que deve dar a g·encia, como para ti.,~er con~ta~. ·_aos ,agra- , 
Auctoridade, . qtie;-mandou prender ,Q réo, ou. ciados q.ue devem manqaf so_ll~crtar. nestó\: 
o..·accuiou, será: es,le pronunciado, ou não. Secretaria <l'Estado <los ' .N.eg·o~HJs· da · Justi- . 
- Se ot cri1ne; ·fôi· · <le Official · Inferior 01.r ç.a · os seus respectivos,: .1)1p,k!mas---:-P~os : 

Soldmlo,.· convocação será.feita pelo Che- Guarde a V. E:x.: .P,dtLCJ0 .'49 ,Rio · de Ja­
fc; e~:.Oípciae.s ser;1o .. til:a-<lôs d'enlre os neiro em 9 de~ Ag<>,sto _de IS~l.=Dioga 
Commandanles das Companhias. . Antonio Fei)ó- --~or. ·1)resrdepte<· d.a , Provin-
. ~· "Átt-. 1t :.; Feita a pronuncia será offe- eia do .Ma-ranhHo. · .. · 1 · ·• . ···-'-'-

re.ciuo w :Lihello1 accuz.atorío pelo Promotor, Relaçfio dos ?füc10s de J ustjca da Pr,e,-: 
que _:ser.i,·:um ·G>flicial u.-iàis apto para esse vincii1. do lVfaranhao, que já se a~hão I con-1 . fim, _oo:neaçlo pelo. Prezidenl'e do. Corn,elho, feridos, e <le que faz . menção o A ~izo <leA-
Sff?g.uiqdo;saem· .tudo . o, ruais o· JJrocesso • do ta dai.a, . . . 1 _ • , 

J ~~·y: ~oden<lo o réo recusar . quatro · Oill- . Os Officio~ <le. D1str1b~içl9~, Inquit'idor,i 
<~rn~s,; e o ~l~r.omótó'r dous·, os:quaes s.erão su- e Contador <lo:. Juizo~ da Gu.ye~oria <la Co 
b~1tu;dº~. -= J.for . ou.iras nomeados pelo m~s- marca, e do Geral d~ C1d:JJle,. dado ·a ..{o_ãp, 
mo. l r~sH!ente~. c?m tanto que não scJàO Ma~ioel Botel.ho de l\fag-afüães, 'Pºr _Decreto 
~rn1ios· mt>rqIDs, :1mmigos declarados, ou pa- de 16 de _l\~<trço do ::innq .

1pasiSado. . · 
r·entes aoo JJ> segundo gráo do réo, .ou . Pró:_- · 0 Offic)Q c.le 1.~ 'r:~Qe!ljª~ ~a Vill~ 9,~ 
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Itnpl_lcurú-Mi1·i-m, <latlo. a Antonio- Feli.'!{ Jc i t..i(ucicnâl, n?k, aó rcunfrcm ao ·Govérno Pro-. 
Barros, P.Dr D0creto de 1 L de D.oz~mbry do 1

\ \!.i11~ial, par:l .que _çste possa res.t,~urm· o in1-
u1esmo anno~ . . . pe r:o .da. Ll!1, protegendo ;ao C1úndàú .vp 
( O Officio d~ E_scri"'.ão da Ouvedor·ia da primi<lo, e nào consentindo, qtle uma focçao 
C_oma~ca do Maranhé1o, dado a Manoel H.ai~ qualqtJedmpuncmenle se .,podcre <ia A<.lmi-: 
p1uf!do C orrê~ de Faria, por Decreto d~ B , ni straçflo, . ou {L fórce n. obeuccer a seus ca-: 
fie Agosto d mesmo anno. prich<;s, e vcntade.s debaixo do prett-.xtQ de 
. o. O~cio ele, Tabellião <lo Públ.ico Ju~ ass im '. C(;m ví_r a. prnsper:dade da Pro\'iricia. 
p.ici{ll,- ~ NJotas da Villa dt: Gu'1maraens, da- l\ifancla por t;intq a mesma Ikgencia em ·No~ 
do a Maç10el Caetanp _d~ Ç'.a~valho,. por De:.. nie e.lo Impen1dor, qHe V. Ex: lançando 
ereto de 31 <le Janeiro µo .corrente ,anno., mfio _de todos os recursos qüe as Leis at.b 

: · H~f!J dus Oíficios ue Tabeflião do Pu- thoi·iiào, apoia<lp~ dos Cidadãos ninig-os da 
blico ~ udicial, e Notas, p mais annexos 1Ja ortlcm, e interessados na trnnquilfüi~de/ da 
Yilla, de ~ ta,pucur~-1\hnm'l, dado a J.oze Fran- P;ovincia, faça. nella reviver o irr~p,~ri,9, · da 
ti~c~ A fl'on~o 1 por 'D bcreto de Q7 , de Maio Lei; c.ontendo os . foccios,os, ou exa~!aclos, que 
rlo pre'.st)nte_ anno.=Secretaria d'_Kstado dos sem missão , alguma s.e introme-Hem-. a : de, 
N~goci9s/ la ~µ~tiça em 9 c.le Agosto Je UJ;í 1. cidir dos negocios puhlicos, que ~s{:'ío confia, 
J oaõ Cí~rneiro de. .G.a m pos. . . _ dos.a A. u thoriJades <l~ esculha e ~o.nfinn,;a dos 
-. -Iflm.~ ~ ·Exm. 0 Snr.-:Pé)sso as mão$ de Póvos, ou da · nomeação do :Governó ,cl'.iaµ<i 
\

1 • Ex.ª a Rel.aç .. to incluza dos e1no l11mentos, por elies; e que fozenuo-se respeilar, e ; .f}b~r , 

gue : em ,yi.rtucle do Decreto de ~5 do priss:i'.- <lecer. pc,;lo desempenho ele .s1u1~1 .. c.1U.rihuit 
~o <le;~~ .ser .cohL·a<los n~ Secretaria d'es- ço~n-~, Jaça. igualmente renasce:r .. a :_co,nfia[\t 
sa Presttlencrn.=De0s Guardç a V. E:(/ ça, qu.e_ os g-çi verna<los devem ,ter: .no Oe­
Palacio· do R.10 de .Janeir.9 em 19 cle No- pozital'Ío da força publica., qu:uid·o <leHa, sG 
·vembríJ <le l B3 I.=Pi9go. ;Ín:tonio Feijó:::::;:.Sr. serve a ~em dos mesmos, que lha ~<-;-nfiást 
lJi.:e~idente ' d,i f roy.incia do l.\laranhão. · r[Lo~O Go.verno .espera que V. Ex!3,.- sntjs.r 
t Rela~:1o dos unolumentos, que se pc_r- fazenclo <lOS deveres <lo se:u. cargo.,:: sé forá. 
_çebiãq na S,ecret~ria d' ~stado dos Nego.cios credôr de estima, e merecerá ngrai:.leciníefrt 
$.la. Ju5i~i.ç~ pelas Merc~z, e Diploma~ dos tos dessa Provincia confia.da , flº scu;:;,c;_uid.ar 
9fficio~ >d~ J ustiçq~ 9 .ijcpeficios Ecéle$fas,.- . do; d,andrrparte do ·estado de lia para twJlift:lÚT' 

ticqs,µ . · . . . seasprov,i<lencfas, que· as<?li~ilucbt odéver,.t: 
felps. Dçcretos. das Maçéz dos O.fficias de inter~sse; . que. r.or ella toma o me1511:io . Go­
. Justita, r.egufava-se p,elos seus rendimen- · ver.no, lhe ,sug":r1r,.=D.eos Guarde a .V. ,Ex.t 

· · · · . to.s · a S(táer. Palncio dv Rio ~ e J · neiro em :26 :.s!e :~º"' 
1 

até' ·'1-o/9oó ........... ,:~.·t·~·· 3,$~00 . \em~ro de 1.83.L .·wt;o jl'8. .n;o Jjfi,.ó,~ Sr. 
· _1oo~do~ •••• , .... :, .'. . ... • · GJ,J,00 l res1<lent~ <la _P v.rncia do Maranhac::=.:Cum 

· . ~ü'Q.$000 •••••••.••••.•.•• - H$800 pra-se, e re.sg1ste-se. l\jaranhào Pnlado dQ 
• ·.,' .' .~Ç.0$p.QO, •· .• •.• ........ , • )91j:'lOO Ü:overno 9 de. Janeiro d~ 133!~ ,1ujo y.fi\~ 

, , 490;000 .••••••••••• , • . . • • :U>$600 na. . . .. ,,, . 
, , .. (iQ9°_$00~ e d'ahi pof diun.t«;,, ~~$000 .. . •H ,:. •. 

·----Pelo Feitio elas Carlé~s ••• ,, • • · .· •. 4J~_oo 1 . • . • 1 ~ <J 

Pela verbas ••• ,:,. -~ • .-. • • • • • • · · .$'SOO ARTIGOS NÃO ÜFFICIAL •:· - ·- . . 

Pelos · Ôecrétos das Mercêz "das .. . ~" . 
A presentaçõ~ _ das Fregue7.jas ~Que o Observador Con~tit1,1cional .. es.t~., .. 
ohservava-se o mesmo que p~l~s . j .a escreve·nqo tudo, .qu.u~to Ih.e verq no ,l;les,-
Mercêz dos Officios Pelo Fe1tw i~in.to, e seja hum PJagiariQ ua Nova "Liuz, 

• ' - - ' J 3 (/0 O b d ~ cl J . das Cartas ..... , •• ,........... ~ O e o e que nao uvic o, e nem tidtllll'Q, 

. Rio de · Janeiro . 19 de Novembro . Ú(:) antes que o No..-o .Farol tenha dejtad~ 
-1s:p;:=João , Carneiro .de Campos. , p .. 1~sar ·tantos disparaJes, quando. devia ;J1ílr 
:~;,--Illm.º . e· .Exm.8

• Snr .. -Ten'1o sido _d~- t~ntea~ esses ,1!iei.os -tortu9sos,. ei'np1:e,ga~o,s é} 

'n)a~iadamen_le sensível á ~eg~nt:ta a !}Ottc1~ d_J!J~emm:i~ a z1sani:1, e. a 11nba1r os rncautoa . 
ôos acont~c.11'!3entos, q';l~ t1verao lugar ne~s4 Não ~esconheço_ que em certos cas~~~ sej~ 
Província, os quaes .rresagiào -desgraças l'emeçho he~ efficªz.ra~a. taes enfermif)a.des 
· c ·llculuveis aos .~eus hab.itantes, se úesen- huma. b?a doze- de 1.n<J1fferel1(,a, e diste, já. 
1

~ 
0

1

.'dos de que só com a Lei religi9sa- t~nho v1stp 9olhe..r:-s~ optfanos resulta.dos: nq 
12.a ª _1... .1· • A l tanto q a ] · · · mente -0bser\!ada., e~ ~e-urnncia as · U.!.l~ · .eo .. , u. DC O a (}lleIX'a >persevera, e ngr 

. r1dã ueS pócle lUUf!l,e!-se , O estaJo . social, e I gr{lVaO-:~e ~S. symp~Qma~,, a indiferença, pÓg9 
abore.i:rcin.-s~ os fruc~os ~o Systema Cvns- 1 ~Qr P.reJqdiciai, . . , , , l 
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r.,. - .. tu cmisiJero ns 'doclrinas do Observa-, Guai';las· l\tuniéiJ)aes, R_Ue em todos os' p:r i-­

dor, ~nntlilas com afoiteza, e não appar.e- I zes tem si<lo a salv,u;fio dos Póvos, e que de 
ccndo opposiçiio acontece prevalecer n'huns I d ~ pr1::seatc só podem conter os perverso~ man~ 
·.i boa fé, e n1outrus a tendencia para pre- lendo o resp1-; Ílo ús familias, e o socego a,ü 
fedr o c·xcwplo dos liberaes da nova :<lata commei-cio; no . entanlo como ellas não de-2 
nos . dos nossos · ielbos, · e experimentados rifo ouvidos·· aos ru sgueolc,s do dia · 14,, e není 
-mestres; donde result,lo as desconfianças, e serviaô aos caprichos de~ses; ·que detestãó 
mesmo int1·igas, porque em rigo_rosa critica · hum Governo h·galmenle c?nstituido, e ~a­
·algum pezo devem merecer factos não con" cional~ só p ürque este; ou aquel-le · de- · seus 
.t,c:,tados pelos contempor-aneos. A qualque1· membros, n;'io te111 a fortuna, ( ou desg·~1Hia) 
desses parladu1·cs descontentes pergu~t.e--se, de ng-fél..c..lar-lhe, hem ho-(1u-e assim :.icont'eça~ 
a causal dos seus teinores; logo se verá que e de outro modo naõ poderáõ ser ·c.onsefJllt:n-; 
elles provém <lo quc · diz ·a Nova-Luz, e Ub- tesos que querem senl'u-se sobre · :lS rui; 
servador, e que em surnma são St!mpre · os nas ,Je sua Pai ria. Sendo assim çumo não 
mesmos palavt'iados, que se repisão: hum se-ha-de vociferar contt a a prizfío dos patL·io­
queixa-se de que os chumbos são proteg·idos, _las do dia 14, qu e nos querião · repuqlican,i­
e os Brasile1ros cspcsinhados, que não ·se de- sar com a insuqordinação da tropa, com de ... 
vassou das g-an'. afadas, que J api-Assú naõ pona~ões, com planos da LamJJadosa, como 
foi condcmnaclo: aqueltc accressenta que ~s se as de. mais Provincias lhes houvess·em 
Rondas M:rnicipacs estabelecidas na Oôrte feito simil~ rile encommenda, ou s~ eHt;;wfos­
jJilra a manlensa da. ordem são do Xeira,. e sem mais interessados em fcliciuir o Brasil; 
9ue .os p~t.riotas do dia 14, CCimec,ão a ser do que esses, que nos inslrnirfio üos p1·ioci-J1ios 
perseguidos, o que bem esmirilhado he hu- liberaes, e pela mão nos g1;1iàr.'io por en.lre 
1na ºtramóia da Nova· Luz, Observ<!,clor, e pro-: as bravatas do a11tigo Tynrnno? ·peJizmen­
ximamente do · Exaltado, contra os quaes em te os seus planos 'sfio ·conhecid0s, 1 a 1i1~smá 
-to.do . q"Sul do Brasil se tem pronunciado hu- tropa· os denunciou, to<los os p'e~·iotjicos · le­
ma brilhanté opvosição . de to_dos. esses Pe- varaõ a qucstaõ á 1r.iaior cvide~1éiá~ · e-·f9ção, 
riodicos Jiberaes, que com d1g111dadc e ca- convoncidos_<lo crime: o•que resta· ent~b é\ ~ 1, 
for · S(i).uberaõ conservar-se nos seus postos verno? · Sanccionar a impunida~e? ls~o s'e­
-ainda em tempos calamitosos, Met·eça ·ag·o- ria o mesmo que lavrar o . <lecreto .. de ·mor!. 
ra tudo isto hum pouco. de attengào, e .algu- . te á .nossa s~guprnç~. ~upppnha;nos: c'om 
1na boa fé, e diga se com ·ingenuidade qua·es . effeito qu.e tod?s os pronunciados · sejAo mui 
esses .chuml.>o.s -criminosos, que o Governo distinc-tos p11lnotas, todavia e'ssa· qua:lic.htde 
<l~ixo.ti.~e re.rs ç.gu.ir, ~ ~ai ? Brasileiro com não os p1:ivilegia · da _execução ~a ~e/,. 9 r.em 
quem o c.)Ulrmil,~e pra~ ou? .• Comfessem he fH'oprio ·de ·Patno{as ·esse proced1mênto 
l)·~neanientc se J apí-Assú 1eg·almente pode~ <le v-ias de·foc-to, ·r·ept·avado· 'pe-la justiça, e 
ri~\ ser_ CCti!uemnado; se ,(?,ilac.lo? e outros, de pelo córação verdadei.,·.am-ente liberal; menos 
c1ue, SQ füz .,tbrde apontar artt:\Jramente para pelos da Luz~ · ·E!'\c.dtado; e · Observador a. 
format· desconfianças, e odiosidades ao Go- quem est.í. ·reservada· , a· solução d'e~se eni­
verno? Calumnia revoltante!! Dizer-~e g-ma, que() · Bràsil .·não Jh_es . ~ncom~1.enf:lot;t, 9 
que os chumbos das garrafadas não forau que sempre ·alu:mrnará : ' : · ' l 
wocessados hc o mesmo que asseverar anão . · · (Do · Diurio ·do ·Gov~rnó.) , l 
existencia da salsada de Julho, e assim se ' ;_ ' · 
év'idencia .ô m6tivo· de huns e outros 'serem _ -1- " 
r,unidos, pór isso que a ~.ei nfío distingue o · ' 
c1·,i,me fi ito por Estrangeiro~ ou por · Naci o- A VI Z O. ,'! 
mí"Í. Ninguern:, a rn'io ser <lc má fé, appro- · · · · · · · · · · · 
viuá~-0ú deseja'rá, que se representem entre ---~om·o pres.<'int~ t1.urn1e·ro nn'drro :'f ~°'lTte · 
nós as ,scenas <lo Mexico; e nestes termos ou m ~_s tre. deste l~el'io_üi~o, .. todos os 

0
Snr·8 i que 

s·ãb contradicto1'.es, amigos <l.o despotismo, qu1ze1·em conltnuar q,,e1rfio reft5rma'r as st ;is 
q_ue e~ii-em1 deportações, e demissões, sem assignat.uras na 'l)po~raphia onue p8g;ráõ 
proc~os~ ou üio simplices, e illudidos, que recebendo é:lS repectiva's · c~\Utellás. . · · ? 
lti_ão !'e.~õnhecem a illegalidade de suas requi-
si.ções;_ -réjcitadas pela. Assembléa, e . detes- r 
tadás pór , todo o bom Brasileiro. Não he 
111 ~nos nota~ ":! ? estratagema, e Ünpudcncia, 1 ::::1==========~:::: _________ _ 
~ oín. qve- pr-1me.\-r~.m~nte. a Luz, e os seus sa- • .MAJVJ_1yHAÕ;' NA ' TYPOGRAPHIA ' 
telites <lesdenh~.o da salutar creação . das . ·· LLIJILR,AL- ANNO, DB ~-183~.. . .l 

- ··----- -------~ 
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.;: ... . 1 RIO DE J ·A 'NEIR0. 

( . . . 
CARTA DE LEY. t A.rt. 6. , O~ Cor~os. da qua_rcJa Mi!J- j 

:,&_ ' ,, . litar ,9:1. P~)licia SE;r5o <l;i ssolvi~os q~sd~ já:., 
.f.\l_ Re_gcncia~ e1~ . Nnme dóJm peràdor , o . 'os Oílic_rnes ·pe: tae~ Çorpos ficarriõ .ad~i<l~s1 
Sê1lf1or Uom_.-.l_>etlro·:. Se.gtmdo; ú,z sabé.r ·a' :aos'.A.<J. 'lf~, 'et~ito ', e ns ·111ais ~.) raçiis~distJ;i- · 
toe.los · _os Suhclit.os_,'_do, . I mperio, r e1ue . :1 A,s.-.. btUdilS peiqs, Jm~_~rno~\ Cor_p.o~ . dp Exercitq; 
sc1nblea Geral LcgJsk1t1va, üeurdou, e Eda salvo os qt)e p~dH~_m_ .<te_,rJIS,ScJ,O ~~ tando nus 
Sancoio nou a ,Lei, !ll eguin1c: .. · .. 1terrno~ do Arti'go 4:.º dei , Lei. t' ' .. 

u Art. 1.º A~ Forças: de Terra on1ina-; 1 4,rt. 7. 0 
,. Ficào ,s~ pensas ;~s Protno 

rfas,~ no anuo financeiro, gqe. ha de correr ç<3:es no Exercito, excepto. s~rnentl! para os. 
<lP :4frimeiro de Ju'lhp de .mil oitocentos. e •Postos de Primeiros, e 8~gundos Teoenfes 1 
trintn . e ~lous, á ,trinta de· Junho de mi-1 'do Corpo, de Engenhém;is,, é Arti.Hieriâ, ·á . 
oH.oceólos•; e· ·trinta .e trcs; constai:iõ: , - • que o _Gov.erno .poderá promover os que fo-

• . ;:. , _§~. !'.º Dos O fiic i:.\es t mais Pr~q.as .<los - ,rerh necesifo rio~, ~ tiverení cotnp.letaclo o~· 
· Corpos -da tres Armas, org,misados pot· De- ·Estudos :'j;resc-ripto$ p-cla l:ei. '·· . · 
~elo Je quatro <le Maio de mil oit.oC:cntos Art. 8, 0 Os postos effecliv()s, que por', 
c.. , trinta e hum, nào excedendo poi·érn a qualquer maneira vagal'crn n_os ~ <Jrpes das 
5'1.lll for<: -1. ele dez mil Cabos, Anspecudas, tres armas do Exercito, ~eráõ prtencliiJos• 
q '·S l!> l<la<l c:s. . • com Officiaes idvneos, e de graduações se ... 

• : 1 ,,§:;· g_ 0 _Dos Officfo.es do Estado Maior melhai'ftes; que- frcn,·ern . disponíveis em · con~· 
· G(!neral, . e <lo Exercito. de Primeira e ~~- sequencia. da Organisação do--·Exercito oa 

g·umi'a .. Clnsse, Engenheiro~, e R eparti ções da extincção dos C?rpos de Policia, e ~om 
c.,ra .1cxist~ntes~ esH,j:fo, ou ·ado empregados,: .os que forem desnecessarios nos tstados· 
:1ssidi: co1~0 dos Ofriciaes, ~ - Oflici,ws _In- Maipre~;- ·óu~ approvéitavcis do Corpo · de 
f._~riores, .fjUC em con8equenc1a da org-amsa- Veterano~··.. - · · - -· . .. . .. 
çàó, do .. Exercito fi~ào .·sel'n_ d-estino. . Art . . 9 -~ Ficão suspensa~ as passagens, 

~-. ;3.º Das Cornpanl11as de Artifices para o _Estado Maior do Exercito, ·corpo 
dó 'irem de ' A rtilheria. de EngenhêitTIS · e - v~eteranos, assim como 
1 • Art. ,2.º • .Ficão .súbsistin<lo os Pedes- uos Ofücia~s de Primeira Linha ·para os Cor-
tres da; Provincia de Mallo Grosso, e as pos da segunda Linho. do Exercito. · 
DiNisões dó H.10 Doce da de Minns Geraes. Art. 10.º o Emprr go <los Officiàes elo' 

A rt. ·3:> O Hecr:utam!:!nto para o Exer- · Estado Maior General, e ·do .Exercito em 
~iro ccssad. des<le já, e só ter:í lugar quan- cornrnissões ord1narias, e extraórdina;·ias' · 

, Jo a - Assernh!éa Geral o auctori sar. ~ão exceµerá do absolutamente indispen:· 
A rt. 4. º . . As Praças, que tiverem com- savel. . . , 

· Jll~t.ado o te i~po. de , serv_íc,o, á que e::rão ~-. . Art. 1.1:• O . G~verno ~ca auctorisado 
h.i:tga<ltts, s<r rao 1rnp1:etet1vdmente despedi- a concede_r. hcenc(!.~ ~ v: n.c!_rnento de tem­
d,is Jo . mesm~ s.erv1ç_,o, logo que assim o I po, ~ me1_o s01cl1> ao~ O~c.faes, ~ Officiaes 
requeiráo·. 

0
• ._ · • , J ~fenores,. que s.endo d~snec~ssarrns ao Ser-

A ri. .,5. O Governo fica -actcmsa<lo. a ..v1ço,. clese.iarem ser deli e dispensados. Es-
oomítlir ou Jiccnc_iar os c:1h_os d.e E,squa{lr.a, tas. hc~_nças só t~_rão lug·~r durante O anno' 
A·nsp~çadas, , Art.1fi.ces, Con1e.t~•s, ~frçim~e: 1 ~n~ncen_o, _e por- tu.~~os J . dt:: m~n~ir~ . qut>. 

f ' 
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a · dita vantagem possa . ser desfructada por . e tranquilliclade da Pmvincia, correi á voz -do 
muitos Officiaes. Governo, reuni-vos a dle, e a Lei t.riumfa. 

At't. HLº . Fica supprimiuo o Empre.. rá como ·no dia ~o de Novembro. Confiai 
go dtrCapelhio l\for -do .Exercito. - no Governo Provincial, - qu·e jámais -se ser-· . 

Art. 13.0 A presente L~i terá e:xecu- virá da força, de que é depositario, s~ não 
çlo <lésde j:.i' no:- que - [ôr praticavel. ~~ra o bem dos Póvos; cuja prosperidade 
. , .Aft· .. J:Ji: 0 _f'.'icaõ d~~oga<l.'~s, a~ , Leis, e e o fim de toJos os seus esf<.,t·cus . . 

n1spos1ç?es .e~ ,conlrarlü. . . VIVA À CONSTITUIÇÃO~!'\:IVA óSE- · 
Man<la por t.éilnto á todas as Auctol'i- NHOR D. PEDRO \2 .0 11.VrPERADOR. - 1 

«fa.desi:, , á quem o . conhecimento, e execução CONSTITUCIONAL! V1vA A llEGÉN-
da referida Lei pertencer. que _ ,i éumpnfo, CIA! V1vÃo OS HABITANTES DESTA ... 
e fação cumprir, e g1úlr'd.ír mo· intei1'amente' PHOVINCf A. · Maranhaõ Palacio do Gover­
como nella se comérn. O Secretario de no em U de Janeiro de 183!.?. 
Estado-dos · Negocius da Guei-ra a faça im.;· CA N DLDOJ_OZ/J' 11? /ff!.AU./0 VIANA. -
primir~ pu,blicar, e correr. Dad~ no Pa:a- - '"'"' Artigos -d Qffww.~.--=! 
cfi do Gtlveruo· aos · trinta dias do llleZ <lé :....__111.mo. e Ex.~no ~rir.:,_Rem e'tt0 a. V. Ex.ª 
A_gqsto ·de mil oi,tocentos e t.rinta e hum, por cópia a participação inrluza do Capitão 
decin10 ·Já, Independencia', e do . I m rerio.::= 'A na e.Ido Ig aaoio 'Rubim; e a do Comman­
Franciscú1 de Lima e ~ilva :-Joze da Cósla dante <lo De1>tacamento de-P astos-Boús, que 
Carvalll'o .LJuáo, Braulio MuilÍz. a aconrpanha, sob·re a fuga <lc · um prezo de . 

' .il1wwel da Fonseca .J, ima e Silva. Justiça para mandar fazer os exames neces- '.·, 
,· , M · Pi R A N H Ã: O. sa.rios, e se conhecer se algum dos' Soldados .. , . 
• ,;! ~ p ~{.t'O ~ A M A C ÃO. fu1 culpado n'a <lita fuga·. Deos Guarde a ·.-

A_o~ .~ ~1?Ão1~ c.11,Emo"s RES(DENTES . 1 V. Ex.a Maranhµ.õ Palacio do· Governo em ,-
- NEST:A 'PRovrncrA no M.ARANHÃo. ~ de Janeiro de 183 -z .:=Candíclo Jozê ·de , . 

..Li-CID'.ADAÕS ~ Rescauro!,!_-se o império Araujo Viana.- .Snr .. Tenente Coronel CJe.:. ,. 
da Lei. A CONS'PITO IÇAO profunda- mentino J oze Lisboa, Cornmm1dante . das , e 

· mente vulnera<la no Jb 13 de Setembro de Armas. , · · ·.. · · , ., 
. b d . t· . . ' " O V Ili mo E 01º S ·r I R · T8jl tem ' reco ra o óan .,go vigor. os- -.-- . e x. nr· ....... en( o· a egen- >. 

so'~ ésr~ente em~ elho, munido de pru- eia em Nome do lmpen,<lor c(\ncedíi,lo ,pas~ ,. 
dente~ JUSt~ls 01·Jens do Governo Central, sagem para o Corpo de Arlilheria -de Pozi- , 
éon'fiado pó vosso patriotismo e coragem, e çaõ n.º 11 da antiga numernção, ·na fórma ,-
1b tirmeza; e s'ubor<linaçfío dns Tropas de do i\. visu incluso por cópi.n,. a Laurindo Po,r-. • 
Te1·ra e Már, que· se achiio a sua <lisposiç;fo, tr ila Caqo d ~ Esquadra da 1.'. Compnnhia do . 
,tnnullou os aclos illegaes·, uc foi obri•rado' l .º Batalhão do Corpo d" Artclhíi·i., de Mar}1 

· , 

. Rra 1car, ce _en o, para evitar maiores eu o communico 'a V. Ex.ª para 'seu cunheci~ 
máê-s, e salvar-vos dos horrores da anarquia, mento e expediç:'io das CGnveJ1ieO'ies 'ordens 

.. âs reqursições ' violentas daquelle infausto ao Commandante ·da daquelle-. Corpo·-Deos­
dia. Os Cidadãos edbulhac.los <los empregos são Guan.le a V. Ex .. ª Maranhfio l~:\lncio do Go-,·. 
:rei'nt l{rrlcfos~ e os ·deporta.elos podem voltar verno em g d·e Janeiro de Hl:3!:! -C(.m,JidoJo­
ao seiô de suas familias. A administra· <íe de Aran_io Viana.~ Snr. Tenente Coronel, 
ç,'fo d~1 Justiça par~disada ·nesta· e ·nas ·Pro-· Clementino J oze Lisboa, Comwanc.lante das 
iindas visinhas do P.ir.i e Piauhy pela sus- Armas. . ~ 
pensão a'rbiiraria 'e fotç11qa _dos Ministros da --Jll.mº e Ex. 111º Snr.-Ten~o a Regencia 
·R-e h{ç1to é re'stitui<la :10 seu· regu ar anda- em Nome do Irnperadür concedido Reforma. 
men to. -- Cidadãos!- 1 O vosso Presidente re1s- ao Tenente Coronel Joze , Demelrio de A bl'eo; 
fabelec~ndo assim o Throno da ·Jus,lica· terú éomo consta do Aviso incluso JJur CÓJJÍa·· eu • · v- E ll ' :merecido a vos~a confiança: de vós depen- º. commun1co a · i x. para su:dntelligen-
de ·· agôra o sustentá-lo~ Quando a Socie- cm, e pnrn que O faça constar -ao dito Ofü-,, 
àade exi'gé o serviçõ ·dos seus membros, cial. Deos Guarde a V· Ex.ª Maranhão Pala-, 
a )ndiffcrença é~ um criTI}e, e crime tal, que cio do ·Governo em Q de .Janeiro de 18S~ Gan­
i.r,1z éomsrgó ' a propria punição. ·Dei.xal; O di1lo . .fo"!.C de Araujo V irma-Snr. Tenente Co; 
Çámp? l[vi·e a ~çjg~~s é meparar-s~ par_a ronel Cleme-ntino Joze Lisboa, Comman-i 
sua victtma. Ouvi ao v1rtuozo e enersco M1- dante das · ÂfBWS\ • . •. 

1 
• • 

~ i~tró da Justiça, que çio Aviso, aixo · s~ --.lllm.º e Exm. 0 Sr.,-J ncluso remetto a 
cripta vos declarh verdades da mai impo - V .1 Ex/' por 'cópia · o , A vizo da Secretnria, 
tancia· Cidadilos ! Vigilnàcia! Si o G~nio <le Estado dm-1 Negocios da Gueria· dafodo 
do mâl attentar contra a CONSTITUJÇAO,. em so de Agosto ultimo, que de,;cide .a quesl 
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t:iô súscitada entre ·os Alferes do Corpo da 1· Setembro elo an~Q ~proxi1~:ó pnssado, em con~ 
Policia Antonio Rodrigu3s .de Oliveira; e ., se<juencia dás 1·eqúizições fei-tas · debaixo· tle 
Francisco An.Lonio de Oliveira, relahvamen- armas no Campo· de 0 :urique: · t,mjJre, -qu 
te a antiguidades, .,afim de que V. Ex.ª a faça V. · Ex/ passe <lésde- já a e.xer.cer o L9gar 
constar aos dit.os Officiaes, e obse1;ve o de~ de Chancel!el' da Rela.çào dc~sta Cidá de, de 
terminado no referido Avizo. · Deos (foar- .cujo exercic'io ·foi suspenso· no dit.o di a ; fa­
de a V. Ex.ª Maranhão Palacio do . Gover-· zendo outro sim entrar no - respectivo exer­
no em 2 de Janeiro. de ·1s3~.-Candido Jose cicio os Dezembargadores enrno ·igualrnehté 
de Araujo hana.~Sr. Tenente Coronel Cle~ suspensos, e reintegrar n~s ofNc ius ·e Empre~ 
méntino Joze Lisboa, Commanqante .das gos de Justiça os Cida <J.;.'v s, que deJies foi. 
Armas. . . · }'ão exbulhados-Deos"~~uarde a .Y. Ex." 
----lllm.0 e Exm.0

. Snr.-Reme.tto a V .. Maranhão Palacio do Góv'erno em U de Jal 
Ex.ª o Decreto <le !l~ de Agosto do · anno neiro úe . 183:2-Candido . J_uze 'de Araujo 
passa.cio, que ,ag·tJra recehi com o Aviso in... Viana.=Sr. Conselheiro Francisco d~ f'!,lul.. 
cluzo por cópia, expe&'ído _ pela Secretaria la Pere ira Duarte, ~hancellcr . da Reh,ção 
d' Estado dos Neg:ocios da Guerra, cuja exe- <lesta Cidade. . ' 
cução eu j~1 hav.i~ ~nlicipado na fórma dos --Tendo · sido ernend~das pelo _ Conselho 
meus Officiós dmg1dos a V. Ex.ª em G, e do Govetno em Sess{io <le hontem os actos 
14 de Dezembro próximo passado, sob n °5 illegaes que· foi obrigado a .aulhori sar nó . 
140, ,e 263; para conciliar a sua execuc/io dia 13 de Selembro de 1831 pela força maior, 
com a . urgencia do serviço V. Ex.~ infur~ que apoiava as requisições , feitas no Ca~upó 
mará, sobr'e este objecto, decbrnndo o nu• de Ourique: ·CUlll preque' V. S. entre no·e,xer .. 
mero de praça.s · necessarias para a guarnição cicio do Logar de Oezemba1·gador da Rela!. 
da Cidade e para os destacamentos, tendo ção desta Cidade de ,que foi suspen:30 e1n 
em vista a abolição da· Policia. : Cumpre- consequcncia .. da ditas requisições. Deos 
me· ob_servar,q'ue ,esta occaziâo é muito ,ap- Guarde a ·V. S. Maranhão Palacio do Go; 
propriada para se · preencher o Corpo ·de vemo em U de J an.eiro de · 1'83! .-Candi­
Caçadores · ~ .º 15 comª g·ente escolhida::: <lo Joze-, de .1rauj~J:i.a7:1a. --:§J;. . DezE: mbar~ 
Deos Guarue a V. Ex. . M aranhão Pala- ga or~ nc1sco ~ rneJrq,l'ínto.;.1ra , de 
cio do Governo em~ de Janeiro de 183:2.::::. ello. : . . • 
Candido Joze de ; Araujo J!iana.:=Snr. Te- N. B., jguaes se expedirão ao·s Dezem-· 
nent.e Coronel Clementin,o Joze Lisboa, Com• , bargad~~,"óão~ pristrano:;iifbeJlo,~ n1. 

1 mandante das Armas. -~ ~ fü)alves artins, ~ noel ~ aciô 
--:--O Presi_de_!lt_e da, Provincia accuza re- ,:-a1alca~~ ·de. á ce~ ª?. ~ 11ingos ~ nes -. 
ceb1dus os ?.Oi~10s n. 05 99 100 e 101 que ~ nos ~ e~re1ra, ~ 1q01fíj:i'oz.e ,~ ino. · . 
lhe forão dmg1dos · na data de ~9· de No· Circular as lamaras, Juii:l.e~, de Pa.,,, e OrdinariiJS'dli 
vembrn ultime> pelos Snr.~ Presidente, e · . cL..P,·a1,ináa. ,,,~ · : 
Vereadores ·da. Camara Municipal · ela . V ilia --Tén,lo o ,:onselho, do Jillf)verno l'esolvi­
<le Caxias, contendo Representa~ões sobrn do ~m Sessão de ,honlem erneu<lar os ac.los 
a necessidade de se ·cou-tarem cenas mattas · praticados em consequencia· das requisições 

· ·para conservação de fontes, ~ · de .estabel- illeg~es do <lia · 13. de Setembro do a ano 
Jecer-se uma illuminação· na dita V11la, e a prox1mo passado, feitas debaixo de armas, a 
·de edificar~se uma Cadêa, e Caza de Corrn" ' que foi obrigado a ceder: . cumpre, que Vv .. 
-ção na ,fórma da Plant_a, e Orçamen~o, que Ss. faç_fí~ reintr~gjlr·~ nos. Empregos <l~ sua 
.acompanharão O Offic10 · n. 0 101: : Com os Reparl1çao os C1dadaos, q~e <lell:'s for~o es.­
.dezenhos respectivos; __ e lhes part1c1~a, qne bu~hados, restauran<lo .ass~m o 1mper10 . ~a 
tudo foi remeUido nes ta data ao <Jonse.lh_o Lei, es~andalosamente ferida naquelle .dia. 
-Geral d~ Pl'Ovincia para .se tom ar ~a dtvl- -Outro s1 or?eno a ,Vv. Ss. '~ <JUe dando to .. 
da . cons1deração, não. P.odendo de~x~r de . da ~ pu bhct~~l~ a ~r~clamao mclusa~- e ao· 
fouvar-lhes o zelo patnot1smo, e activ1.<lad e, A v1zo do E\ . -.M1m&tro ~ Secreta110. d.e 
com que as.sim procui-ão promover ª. ~r~s .. · Estado <los Ncgoc10s eh~ JustJ.ça, que pa:,hc1-
;piridade dos ha?ttantes do seu Mun1c1p1~. P.ª ?.e ordem da Regenc1a_.a desappro~a9ao de 
Maranhão l'iilac10 do Governo em l .de Janet- s11mlbanles a~tos, teHhao t_o~a a v1g1lancia 
ro de ia:3~:::=Candida Joze de , Aroujo Viana. · na .cons.ervaçao da tranqu1lhdacle publica, 
__ Jll_u10 e Ex.mo Snr:-Tendo o Conse- ql~e c~rlarn~nte i:ião_. s:ra perturb~da, quando. 
lho do Go verno em Sessao ele hontem reso!- tl'rnm_fa _ a: Consll.lmçao, e a Lei, que todo 

·d endar os actos illegaes, que foi ,obr1- o Bras1le,1ro a~1go da ordem, e da Patri;,, "' o em . . d l t t , g·ado ,a praticar por .força maior. no _dia 13 / e, aus en. ara coraJozamen e como e obrigado;;:; . 
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qs .Gu::irdc a, ,· s. Mr~nhào Palacio ! requ.et'eO.:, nem \'ioléMou; e ·agora· pctlei imtn1·· d~· ~ovet.l'J<Y f;; ~ J'ã!neiro de urni=Can- maud~·, amea,p, e .estorque ,.ipoiada na for-: 'iJú4>. Joae de .. -4rliujo. ~ana. · <Fh Fôrn m.ii:J -natural tfomparar-st: · esse • .. · ~o m~!DC? s·entido se Officiou a todas actó idb . Parâ. ao de u, de Julho uq·u~/ as Repartiç~es. · . apesar da granJe differença . . d,~: n:15, le~a.., ; ; 1 e:AR1'1~o :rdo ÜFFICIAL. · ,., rem avante os . Sold.ndos Fluminen@es osp:-o~ .-:~,.O~i~: pessoas, que temos public~do em jectos á íJUe haviaõ si<lo ' convitlados, poique .~.lgtJns <los ant.~r~ores N .u• ,foste Diano, sem a energia da Asscnibléa, ·Gove'r.n-u, e :P_ÔV«Yf . .dc~c!arar-.mos a nr.ssa opinião, podem vêr os os foz ~ntrar em se~ts. de.veres, .se-· mul.:ú·~ Jl,qsso~ ~.eitorcs Pí lí\2 a~ co~1zai. .se pa~~,tpfo rependidos . de su~s dezp1~êns., · Jtelu _. 111~.nós !J1~ .Pa.ra, e corn,• i.J )rntaçao dos p,u-lHlos, envergonhados ele h1\Ver. <les0,bedec1do. aos j1ppi:udentemenle i11stigada, produzio exces..: seus ~uperio1\,·s. . ·. · • t. ,,-:- . (s~s, qne de neqhu.m 1podo se c.9rr~rwd~cem . Naõ louvamcs com i3lo o ·procedhn'ênto , .c'i:) ~ o amor da Ordem, que tódos . d1z~m pos: elas ,principaes Auctoridades da11~u;Uá . . P.1·0-:, s1.1ir ,ainpa qua_n,do 1~a.i.~ 5'\ p~rturbão. Quae~- v-incia, que parece ·'-transpirar iHegnl :' <le . to­quer que fossem a~ queixas dos _que se vale~ão das as pessas officiaes, Artigos, e Car.ta$ p.m:­,de huma rcsiiten~ia, qu_e pôz em tão grande tjculares, que tem . chegado ·ào; :,nosso :co:o ,cmy ~noçaõ aquelle P.ovo, nu oca el.las se de- nhecimen tQ; nH\S pnrece.:n:os. qu~ · 'netn esti;":' ,v~iaõ. decidir pelps meios, que fgraõ ,empre, vaõ ·esgotados . os recursos em taes cos,i_s; tados, porque sempre que as pai~õe~ ,sele- nem corlach a communica</io ; com .a tR.e.~ v.~.nfaõ ~ip jui~e~, a_: ~ u_s!iç~ q,esaparece, . e ~·cncia; , don<l~ cl~vião esperar nram'f!t.as .º ;l v19l!=]pc1,~ l!c ,o u,rwo ,Cod1go que se c_on~ JUslas <lclermmaço~s, , como . a expcr1encm .SI.Jlia. O . Re<laclQf· _da Opinião no .. ultunn tem· mostrado em casos qrl,lsi:ic~en~ioos. ·FU"~ tP.Cfto<l:1 do seu suppl.em_enl•?, . transcntpoem g-iraõ __ disso os Pa1:~lenses . porque na~ ~con"'.' !> , N .• 0 ~ Jo nosso i Üléll'IO ~1z, que o Povo _e fiavao em um Governo, que tantas provns Tr9pa .tio Pará, otferecem a ~o<l._is a~ cl_e !ua1s tem <ludo de que ·se . emp!:!nha . e.in pror.nc~ )Jrovjncias Jo lmperio, esse t;!nerg1co. exem- ver o bem dos róvos, ,ouvin<los as suas .pl_o c}.o -.sÍ.!ll ~sf.,n,o, e..sP:ranJo . que 9. sabe- q11eixas, e ·remediaodo . quanto. pódc_ os,·~mís 4õ _Hn't;J.r _ ~~~1w~ ·ui.c.emos qtl-e.., se ~ae~ malei-? . ·_N.uõ de cett.o; .nós os julgamo~beüi exemplos forem seguidos, rde ou n~ ca ·a.~ convencidos de que hoJe o Systcma he ·bem ;1ttemperar4~ as pai~êes .<-iin<l~ muit_o agi la· diffore1Jte _do . .que .. f~1ra e.m onlros te-mpos; .das;,: e se rtsla_belera o so~~~o P,~bhco, sem ~ que ~-e r9mpeno ,.nesse? excessos, ql:I~ sü p gu~ ~naõ pà'cl~ haver pro~r ~mlaue. q_ e$~In- lhes ºªº. r.0(17'. l~uva.r, fo1 -Ji~rque o .fogo .d.e :PJ~ Ml: u a1~ Tro,p:.i q~1~ . .,5-e.. met,t<:: a ,<lcltbe... suas-: pa1xoes nc~n<llé:lo peli;l i'~prudcrídi;.'l de r:n·. so5l"'eJ~ · os · pub'hcos, ·e a fj~zer Jfe.t.1.- partidos, qu~ .ª r~zão .. aconsélba . exlirigni:r, ~<t.Õl~s com ~ armas ~m punh?, nem 1\e par_a mas que·_esp_mtos ·1.nquielcs ;a·vi~ão, 'féz. ~,f­scr. lom·ado por q.u~m .se prez~1 de Const1- parecer o 1~c~od10, de íl_':)C .' podem ·mntla .t;t:té1ooal, :nem para ser o~t'r~cHlo como n~=- re~üllar grav1ss11nos ·.estragos., O mal está ·:ru::Ho, · q tW se dev.a scg1,11r; , pt'IC.l contrario Ít!llo; r.esta que ~L prnclenciil :.r.ell,lf;\Qeie. á tem:­•Ju1ni t:il procedimento é stmpre reprovado po outros, ·que se possiio s~g.u;i:· · .A-~i -do::-11,elos verdadeiros Liberne~, e tem sido de ve ser res1,ei.fada, :iinJa qUQ~ifó ; ri~o <'agra­Ju;neslissimos consequenc.ias em todos cs de, ª'.)s capr1ch\.·'? <l~ ~1i;ü.õs' ·.me1·nb1:gs dà Jugar~s onde se tem prallcado. Os que as- associa(,,1o; e lia J19 'a · cx(if:e.ssaõ da vcml,H.l~ :sim cuidaõ firrnar a Liberdade da Pat1·ia, gti:.il, e nioguem a, póde ;· c1t: sprezar, ou. in­:nnõ aH~ndem ' rju.c mais epressa lhe forjaõ frigir, sem hii: dé' ·cn~ontr<i á, çm em p~bli~; . ..as oádêaf? da escravidaõ; porque os Solda- ' sPm ser · inimigo da fcJ.ioid:nàc dos seus con; .dõs, p'él''dida a djs~iplina, ins ... ubor<l} n.1ndo-se -cidadí'ios; sejamos_ livh!S.,1 ~f independe-nt~s, -contr,a as Auctor1dadcs, .sao poris~o. mes- . mas com prudencrn, .-c ç·oin· Lei· -a tiber­,~uo;Ínstrtimeníns da tyrannia, e despoti~r~o~ l <l~de .. n~·.m ú cl~sorc!cm, nehl· sc -c~nciliaicom Eoganoq-se -o .. R~dilétor da .Opmiao , .o csp1l'~to .<lc J,icçot:~, que . pr(>oura retalhar -qu·an~o diz, (1u·~ •1 direito natural, q~e es- .o ll-~~sil', ~ _to~nar. P..~ .ntem~~os dn Jrand~ ~cudou os FlumJnenses em 7 de A br1l, _he o .f<1m111a .Br,1s1Ie1ra Hurrugos ·(J~>~waveis huna .imesmo que Jefündeu us Paraenscs em 7 de ~<los outros. , ·· : .. ,) . :_., . ·· ,Agosto.-Entaõ o brado , . Na~ional compu- . (Do Diario d!>':t;Õverno.) . 1 (nha•se ~as' queixas b.em pubhc;as de . todos · , ' ·. - · . ' _ . ,· os Bras.1Jeiro.s; e agora o gritv ·de um .par-1 ==============::.::::==::-:..==::::..:..:. :tido, ; ~utn ~.a~1.õ,. ou. sem ell.i?. se, faz óuvir MABAN H.io · 1'YPOG Jl// P.Hf A ' LJBBR)iI:. ;.em . ueia .. s ~covmna . .. EntaQ a fropn nem . : .. , , .. ·.4NJVU De )83l : . ... · • . .. .. .. -------------------·----- ------·-•. 
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1 
· Subscreve-se, e ·uistriliue-~e ,na TyViJgrnphia LlBEHAL, sita no làrgo <lo Palacio Casa N ." 1b, 
· ' ' · ·p(eço por Trime~tré ~ $ 400 réis, às folhas avulsas it HO téis. · 

(j,,,.,,,,,.,,,,.,,.,.,NNNNl;Nl'IN.1'11,~,.;,,,,,.;,, ;,,.,.,.,,N;.,h,.,NN,.,,.,N,.,~,,,.~,,,.,~~,,,.,,,,.,,.,;..,,,,NN,,fi,..,H,.,,..,,.,,.,,.,,.,N,,N,.,,.,,.,,.,~..,.,,;., o 

MARANHÃO, NA TYPOGRAPHIA ' LIBERAL. ANNO DE 1831. 

-----=,=~w~~4-~/.i~·~~~©~n~- ~ .. -·~@,E~ei-~~-~·~-~~~--~-~ 

,RIO D F, .JANEIRO. i;olver a questaõ, no cas;o que desgra~ada-
DECRETO. mente apareça o cont:.igio1 · A Regencia em e · · Nome do Imeerador Ha ro~ bem que V: · Ex:' 

{JMPRINDO provêr. á promi>ta; e effecti- faça que a Camé\ra 1Vlumc1pnl dessa Cidade, . 
V-."\ -s11bstituiç:io Jas N otas <lo Banco em c1r- bem como as de todas as Villas marítimas 
cu lação •;pôr outfos- de núvo Pa<lriio, como dessa Provincia, que tem communicaçaõ com 
foi prescri1tio 'flll : Lei <le vinte e tres de , os referidos Póvos do Nort~ da Europa, on­
S~tembro <le, mil ' oitocentos e vinte e nove; : de reina aquella enfermidade, ponhaõ mui. 
A · Rcgen'cia, em Nome <lo Irnper;idor, Ha I serio cuidado em similhante negocio, gue 
por bem decla~~'f; que . as Notas do Banco póde por desgraça nossa acabar com o Bra­
ffm circ·ulação, que a ci.tnda Lei mandou : si! nos apuros, em que se acha; cumprindo 
imbstituir, não ser;'io recebidas nas Estações : á risca com o Regulamento mandado ubser­
J>nblícas sete mezes depois da. data <lo l,var por Decreto de 17 de_ Janeiro de 18~'); 
J'1'esente Decreto. · . e muito principalmente e.nu os seus dous 

Bernardo Pereira de Vasconcellos, Mi- ·artigos, 10,. e rn, não obstante lerem sido 
nistro e Secr,etario de Est:.i<los <los N«~go- suspensos p~r Portaria Je J 1 de Junho do 
cios ·da Fazenda, e Presidente do Thcsouro mesmo armo, por haver cFssado a fehre ama­
Nacional, o .tenha assim entendi<lo, e faça · rella; qtie então reinava em Gibraltar: E pa­
execular com ~>S despachos necessarios. Pa- ra que as ditas Camaras possão melhor dc­
Jacio · do Rio de Janeiro em quatro de Ou- sempenhar um tão sagrado de,1er, Manda a 
1ubro de mil oitocentos e trinta e hum, ·Mesma Regencia rernetter por ·cópia a V. · 
decimo da fod e pe11déncia, e do· Imperio. Ex.a, para chegarem 'ao conhecimento das · 
Franci.r;co de f.,ima e .~~lva -_Joze. da Costa referi?as · ~amara.s, as Reflexões, qu_e a tal 
Carvalf10-"Joao Braulw Mmuz. · ré~pe1to oflereceu a Sociedade de l\1eclecina 

Bernardo Pereirci de Vasconcellos. . estabelecida nesta Côr te, ficando essencial-
MINISTERIO Do IMPERIO. . . m~nte ~esponsaveis por toda e qualquer ne-. 

..;__111.mº e Ex.mo Snr.-Sendo v.emltc~- ghgenc1a f!Ue em seu cumprimento se. eu .. 
mehle sabido que pelo Nort_e da Europa re1- co_ntrar.-D~os Guarde a V. Ex.3 Palac10 do . 
na desgraçadamente a inort1fera doença de- R.10 de _Janeiro _em 9 ~~ Setemb~o de 1831. 

· nominada-Cho!era Mor bus-, que tantos Joze Lino Coutmho.-:::,nr. Cand1do Joze de 
estragos j1i tem feito na Polonia, Russia,. Arauj,o Viana·=:= 
e Pru!!sia, e ainda os continua a fazer, es- Cópia <leque Jaz menção ó Avizo supra. , 
tendendo progressivamente mesmo a alguns --1ll: mo e Ex.mo Snr.-Tendo chegado ao 

. óutros Póvos pat'a O Occi<lenle e Sul .ela Eu- co_nhec1mento. da Soci~d~de de ~edicir_ia do 
ror,a; . F, convindo tomar tuda.s as !11ed1das sa- Rio de Janeiro a not1crn da ex1s~enc1a do 
nitarias nos portos deste Impe, 10; sempre Chulera Morbus em ~a:mburgo, Cidade que 
,abertos'. e em contin_uada C(~I11ntrnica'tão co1~ tem um. C~"~u;nercio ~i~to~ e cohsiderave) 
~~· Navws, qu~ d'ali chegao, afitf; de se ev1- eo1~ ~sta Cor~e; e outros J?Ortos dest~ Im­
,t.-ar .0 :.ipparecunento _àe tão aguda e~o ter- perJO;:- e ~ao estando an~<la resúlv1,da a 
•.- ,,,1 'doen' ca não obstante a~discordancia; que questao agitada sobre a realidade da nature-
r,i:~~dt existe' enlre os Medicas de ser ou za cont~idoza desta terrivel molestia a mes-· 
Bln ~ ' S d d . b ' . uão cor-;tagiósa por sua natureza, por ser cer- ma oc1~. a e. em o servancia de seus Es-. 
io qu~· ~ rpelhor. precaver. o mal, do que re- talut~s, Julga de seu dever Iemb~ar .ªºJ Go,. 
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vemo que, n~ focerleza em que a scÍencia I será. talvez justificada · neste . P ~1 iz pelos fac­
es tá . sobre este obje~t? tão , imp~rtanle, os~ los; pois estando os por ~os deste. lrnperío, 
damn o~ que resultar1ao do uescu1do <le c m- , desde muito tewpo em Commerc10 d1recto 
p~·e? ar -rne;;lid,a.s, sa~itat~ia-s, · ~-end-entes . a pre-1 com a _In.di:1~ a onde .o <~ole ra . Morbus. é 
v1? 1r_, e obs t~1r a 1~trnducçao da mesma en· 1 e.nde~rnco, nao co·ns ta qu_e elle ;unda lenb~ 
f~ mHfodc, s:io - muito -prep-o n-dcrnntes, e de 

1

. sido, 1mportatlo neste Pa1z-, Hem· que ·tenha 
mais fuue'stas conseqnenci 01s, do que aquel- passado daquelle para n quem do Cabo da 
Jes, .que ' poderiào seguir-se o emprego 9e .Boa Esperança . Com tudo, ni'ío tendo abso .. ~ 
medidas; que fossem desn =cess arias. Pot· Juta certeza de que não possa acontecer o · 
•ste . m.otlvo ~1 Socied{l<le pensa que a pruden- contrat·it,, a Sociedade espe ra que as cautel­

cia aconselha. o emprego rigoroso das ditas las, ftcima lembrat.las se raõ tomadas e m con.: ' 
medidas sanitarias; e ·as reco;:n rn end a á v·i- ~ide-rn(/lo pe}u Gov e rno. E ' para es{e 1im que 
gilan.cia, e sollicitude do Governo. Passa ndo eu l enho a honrn de participar o !=Xpo~lo a 
á es-peei-&e-a-çfio d-os meios c.onducent~~ ·ª· ~s-~ ,V . . )~~·'\. em nome <la rn e~ma S0-ciedade . 

. te fim, e!Ja tem aqui a notar que a intem1p- Deos Guanle a V. Ex .ª Casa da Sociedad~ 
ç,r1ti da. communica~põ · directa, e ind1recta de Medicinado Rio de J aneiro qn 3 de Se- . 
seria bastanfG para obstar ,a inlroc.lucçffo do tembro de 18 :3 l .:::::Ill.mº e .E.x. mo Snr. Jozc 
s'implés contagio ainda mesmo em . peque1:1a . Lino Coutinho, Ministro e G'lecr elario <l' Es-. 
distancia com tanto que ella fosse extensiva, . ta<lo dos Negoci os do J mperi-o.=O Secreta-i 
naõ ·só as pessoas, como a todos os objeotos rio _Lniz Vicente de Simoni-Eslá confoune 
suscejitíveis de ·transmit til' o mesmo contagio; Luiz Joaquim dos S.an tos l\'.!J1rrocos . . 
mas fJUe ella se1·ia ins1:1ffici ente .no caso em _ .. ..,,., ·-M A I:{ A N B A O .~. ~~~ 
que a enfor111ida<le se propagasse pela 1nfec- AnTrnos u'Ü FFICIO. 
çffo, ou ·fosse juntamente infectiva, e conta- . --Jllm.º e Exm.º .Snr .-8enóo-me parti- · 
gioza, e que porisso torna-se neaessario si- cip:1.do pelo A viso · inclu~o por cópia, que . . 
tuar t~mbem as .embarcações_ .suspeita~ em a Regencia e m Nome · do I rnJJe rador; houve 
utna distancià sufficiente dos Povoados, para por bem concecler a .Joaquim Kayrnundo 
que as e1?1anações della~ s~jaõ dispersada~·, e Marq.11es, C~ron~l ,Gr~dua<lo :<lo i ,? Regi­
tom~das ,1nnocuas ,pelo ar rnt~rposto, e prrn- mento de !.ª Linha desta Cidade, um an­
dipa:lrne.n(el })'elos v_ei:itos, e.ui.dando-se em ~.ue n_o de. licença, par~ tratar dos seus ,négo~.' 
d est11c10namento das mesmns cmbJrcaçoes cios nesta Prov111cia, e mesmo JHH;a ir a 
naõ ·seja em logares,, CJUe fiquem a. barlilven- E uropa ; eu 0 communiço a V. Ex.ª parn1 t'O dos povoados, na- direcção <los ventos dó- s,eu ·cua1primento1 e devida e:x ec ucno. Deo~ 
mimíntes da estação, ·e sobre tudo da vira- Guarde :'.I Y. E:x .u Maranhi'io Pa!.1cio e.lo Go-:­
qão. Debaixo destas vistas .a SocieJadcjul- vemo ~ de .Jane iro de 183 :1, ::;:=Çondido Jo~e. 
ga neces~ario~ relativamente as e1~1barcações de A ra11jo hana. = Sm. Tcnen te Coronet 
vindas de Hamburgo, ·e de outros portos, em CJ.cmentino J oze . Lisboa, Comrna.ndanlc das1 qu~ contétr achar-se o Ch.ole ra M orbus, re · Armas. 
Jil'istinar em seu vigôr os al'ligos to, e HJ do --lllm.º e, Exm. 0 Snr. - R eni eHo J\ V, 
R f:lg lllatnento Sanitario approvado por De- Ex.ª o exemplar incluso d'! Decrc t.9 de f> 
cr-elo de 17 de Fevereiro de 1~29 por occa- de Outubro <l e 1831, que fixa 9 Tope Na~ 
si â.õ d:.t existencia ,da .Febre A marella. . em eional Brasileiro, afim de se r a ,levicla e.\'.e..,_ 
~ibr::1ltar; cujas disposições forào suspensas, euç:-"io . pelo que . pei·tenc e a Tropa como 
a,té ségunda onJ.em, pela Portaria tle 11 déa recornmenda o Ex.mo Ministro da Gu erra: 
Junho dó tnestrio an nü,. em conseguencia. no A viso taõbe m j pch;iso,, por cópia. Deos 
da cessação .daquella epidemia. .A .Socie- G narde a V. Ex.ª M:-Haúhµo P~ii ,1cio <lo Go­
dade jí,llga ·que es·t,as, e as mais medidas vemo g de J aneiro de l 83 t2. -Ccindido Jo.ze. 
quarentenarias espe~eificadas no ~eferic.lo Re- d~ A.rm1jo Viana, ~ Snr. · Tcnen-te Coronel 

. gufamento, pocler,ao ser suffic1eutes, com Clenwntino Joze Lisboa, Commandante pas 
tanto _qtie et.!as sejão riJrorosamen,te guarda- Armas. , .. , . 
das:, e exeeutad~s, faiendo-se somente as --0 Sr. Admrn1st,rador d:a Alfand ega infor~ 
<1om111uriic:ações i'ndispensaveis, pela vóz, em me si entre a carga do Brin•ue Brasil e-iro 'fri-. 
di s-t-a.n_c'i.a considera,el, ou por escriptos pas- unfo do. Maranhão, ha po~co entr~ido nesto. 
eà~os., no .:.: t to ·üa oommunicação, . dentro de Porto vmdo . ~ Jlha de Fayal, acha-se ai~ 
uma _solu~ao. de Chlorureto .de soda, ou de gama carga de ~burgo, ou ~e~1m t.1' . 
cal. A mesma Sociedade ltsongea-se com onde navegou p1ra é~ dita Ilha· e neste cnso 
a e.sJi~rança de que a. necessidade .. positi~a j s,uspenda ~ dcs~arg·a do refe.'rido Brigu~; 
d0 ,e,m~ego das menc1onaoas. ~d1,_das.,. nRC>, 1 da~<l.o-!11e 1mm~d1at,a_111.e:n te p.ai;(~ .nar.a s.t;: .to-: 

~ . . .. 



. 103 ' 
tnarem as ·medidas positivas, que con vie.- \ · . . · · 'Cámara dos Senadores / 
rem afim <le evitar-se o contagio . da . Ctm'-

1
--A- Co1mn issaõ de C ons titui çn'o , recor.. 

lera . MoI1bus que se tem d·esenvolvido no , n lieccndo a n ecess 1<la<le, e conveníc ncía cfo 
Norte .da Eul'Opa, e particular-mente .. na ,Ci- se fo~c rc m · algumas , r efo!"m as e· ·altera ções 
dade de Hamburgo, segundo par ticipaç·ões n~ Cunstituiç ;;ló do Imperi o, para ::1 pôr e m 
que acabo de r ecber do Ex.n'. 4 Ministro e harm onia com a 'rasaõ prúgressiva da Naçaõ, 
8ecretario d' Estado dos · Negocies do 1mpe- e c(; m ·os acontecimentos poli tices, que se 

~ rio . . Maranhão · Palacio do Governo ' :;t J~ · teni seguido <leséf.e a' sua publicaçaõ; e· <lé­
J aneiro de 183 '12, =Canclido Joze de Araujo ven do ;,ipresenlar · seu par{j'!:e r ·sob re' ' o Pro:. 
·Yionu. · jec to re m e t tido da Cam ~:rà. dos Depu tados, 
---lllmº e Exm. 0 Snr.-Tendo· de cxecu- relativo á .similhante· assumpto, .dcclflra frarr­
tar a , determinação da Rcgencia e m Nome camen te a . impos-si bifü~ade de fasel-o em 
do Imperado r, cornmunicada pe lo Aviso de H\'.o. brev~ tempo com ·o es tudo, t eflexào, á 
IJ7 , de Setembr.-o ultimo incluso por có..: exa,ne, qu e r.t.ílue r m_a(e ria de tanta in por-
1)Ía, que contém . instrucções para cabá l e tanci;;i, julgtmdo .desnec essaria ··a · .iccclera­
inais facil desempenho da Carta de Le1 <le çaõ em npre~ental-o agora, quando consi:. 
30 de Agoslo sobre a fixação das For<(as dern, que estando a fechar-se a Se::-:saõ Le­
do Exercito para o anno financelrn de ·UlH gislaliva;- se - tornaria inuti·I, naõ podf'ndo 
para !8 33 , de ·que vai t;1 mbem inciuso,um se r tornado. em_ cunsid e rac;fj'.o · por esta Ca ... 
·exemplar; ·cumpre que V. Ex.ª primeira- mara, e c.hscutJ<lo com a" especial nttén<Jto 
mente passe a dissolver já o Corpo da Pu- que , exige negocio de tal natureza, cuja 
licja d~sta Cidade na fórma do · Artigo fi.º d<:cisão impl ica t :rlvez a sorte futura, ó os 
da dita Lei, ·e l.º das Instrucc/ies c~n leú- destinos ,da Nnção, e do línper io . . Pelo 
elas ~10 Aviso, dando escuza's as Praças, ciue que havendo o Senado milito prndenternen­
esliver~m cbmpreheú<l idas no Artigo 4 . 0 - da te r e movido da stía pnrte os inconve ni en­
Lei, e tendo em vista· a disposicào do De- tes, que po<lião res ultar de· não ter trata­
ereto de Q~ de Agosto: ern seg~ndo log~ir do, es-te . objecto difinitiv::imente n:1 present.é 
faça recólher ao deposito respectivo o m- Sessão LegislatiYa', remetlen<lo para a Ca­
mamerí.to da Policía, e aos .- Arnrnzens do mara dos Deputaàos , uma 'l{esulu çãó, pela 

• :Arsenal· os , de mnrs objectos, ficando o que qual ,se tfansfete para o ultimo anno ela 
é r e la tivo ao A rchico na Secretnria · do Com- Legislatura a • Eleic/10 'dos novos Depu ui dos, 
mandante das Armas até difinitivo 'destin '..>, á tim <le que us 'Eleitores · possào em suas 
remettendo-me bum inventario circums tan- Procurações conferir-lhes especi nl faculd;;i..:. 
cindo de tudo: 3. 0 informe quaes Postos se de para o· que fôr '.deliberado. He evid en­
c1chão. vagos nos Corpos <le l.ª Linha ··<lesta te que o Senado tem 'manifestado o res.'... 
Provinda, vindo ao: mesmo tempo ã propos- peito, gt;e ll1e .1me rece a 'Cons tiluiç,10 · actual 
ta . dos Officiaes que devem prehencher ' as do , lmpe rio; e o cuidadoí cnm que . se prd­
"'·agas . nos termos do Artigo a.º da· !Jd, e põe a .entrar pnra o :rnno prox irno ·futuro 
!.0

: das Instrucçoens,: r1,. 0 informe igualmen- nú -profundo exame das· alleracões e refor:. 
te so611e: o objecto do Artigo I o da Lei, ·mas, de que é susccptivel, e ' qu~ exrge1n 
l! 3.º ·das f·lnstrncçoe ns e si tem hav ido as ~s c1rcuns ta ncins politicas do B ras il, e os 
~ice.nças de que trata a 4.ª lns trucção, por- 1meres,ses -be m en tend icfos da Naç,1'.o. Pa:. 
-que só competem ao Governo C entral · na ço do S~adu 30 de Outubro de JB:J 1.-Mar­
fórma do Artig·o 11 da L e'i . Deos Guarde ,quez de .·mw,r.i_~â.'-Marquez de'J.n./Jambupe .­
-a V. ,Ex.ª Maranhão Palacio do · '-?'ovemo MMquei\._qe ~·avellas.~Niculaó Pereirá de 

· -3 de Jan E: iro d e 1B 3'!,.=Cancliclo Jo ie de Araiyo Car11p os ~geiro.-Com vq_to se parnJ:o Ma!.. 
1f'iana.=:Snr. Tenente Coronel Cle me ntino 'f!.Oel Caetano de ~1eirla e ~uquerque. ' 
J oze Lisboa, _ Commandante <l as Armas. · Vofo separado; 
:.-.- Recommen<lo a ; V. S. toda, a brevidade ·' O Se nador abaixo assignado, recohh é-·· 
no alistnmento dos Cidadãos que d eve m en- c_endo~·ª ' necessi-dade de se · reformar a Cons:.. 
-trar nas Guardas · Nacionaes' , por ser de i.ttui ~aõ dft"~n aneira geralmente desejada; é 'if" 

· urgencia a sua _?rganisaçâ'.o. Deos Gu_arde ~wh~rndo ll!UJ . dig~os de ·attenção os pontos 
í\ ·v. S. Maranh:1b Palacio do Governo 5 de incJ1cados ho· ProJecto da outra Camar:r so!. 
JJa,t=1e i,·o del83 ~. :::::C:a11tl-icloJO'f.:ed'/Jaraujo Viàna. bre·o qu_a l- tem Ue intérpôr, cÔmo. M einbro 
S nr. Ricardo H enriques Lial, Juiz de ·Paz .tla Ce!'h m1ssão, o seu parecer, entende que 
da F regue zia da Sé. ·o ~roJecto .tal qúal se acha redi gido he ina­
. N. B. -1g-ual se ·--expedio ao-·Jaii- 't.te d_m1~s!_vel,porqualitosen<loexpressonaCnns­
Paz .da .Conceição da ·ª.Ci<laue. iltmçao, que ª rofo.qna ·de .. seus Arti,gcs sej~ 

-·. ~ .. -·--- ... -~-- -·-~-·--- -- ~. -· - -··· 



feita por Deputadc·s espcei~lmentc au lhori- que eHes tem. rc.éebiclo, e ·ésperão · recehet ]lados parn ,isto pur Procurações, que os 13:le i- das inslituic,ôes sabias, que nos regem, e ,1<,>res devem conferir-fües, pertencendo só á sobre tudo a co·•;iança que lhes merece o .Legislatura aclual indicar os Arligos, que aclual Governo, são bens. mui preciosos, e ,de.vem s·e r alter é!dos; não lrn esL-.belecendo que se mio devcrr .. nrriscar n·a· per.ig~sa luta proposicões sobre o modo porque. se ha de uos ' partidos . . O s Mineiros estão conven· .Í<],ze: r ~- reforma, que .se sati sfaz ao pre- cidos desta verdade, como o tem provado , .ceito da Constituição, potque isto em reali- pelo seu modo de pe nsar, e por seus netos dadB não he outra cousa senão reformar: publiGos. , Todos querem . as precisas refor':' ·e :-} Coustituição no Artigo. 176 bem clara- mas na Lei fundamentá), mas ninguem .éis .:me!}te diz, que o que se ha de discutir, e dezeja á custa. de sangúe, · huma ve".l .. que Jvencer he a necessidade, de que os --1\ rti- ellas se pódem conseguir pelos suaves, e gos, que tiverem sido indicados 5ej.1o refor':' justos meios, que a mesma Constituição es­_ni'a.dos. · t~belece. As freneticas . vociferações dos _ +iBria contradilorio exigir especiaes po- anarchi stas da Côrte, . os · planos consertados .dere$. · para alterar a Constituição, e :-meto- nos clubs <los invisiveis ainda não . p.odl'r,'fo ,.ris!lr a antici p:u~ão dessa mesma alteração abalar .os sisudos _habitantes desta Província, (ain~a que por meios indireclos) sem pode~ que obtiverào a .marcha dos negocios pubJ.i~ .l·es par,1 isto. cos; ·e · se hum Imparei at, hum '.fe!egrapho , Os Deputados . da seguinte Legislatura mereci:"io desprezo, ou causavi\o raíya á maior . . tendo de occupar~~e na. ~ess,'ío do proximo parte dos seus' Leitores, não causa menor }Wqo de fazer a '\eforma, e cumprindo in- indignação a leitura da Nova Lu-z, ,cujas ,dicar todos os Artigos reformaveis, he tra- duclrinas são manifestamenle -. supversivas _balho, que não cabe em curto espaço de da ordem, da mesma .Liberdade, que ella J ên1po: e muit9 me nos senJo necessario <li- tinge adorar. Ali se prega a pertieguição, .ciúir· se primeiro se cabe nas attribuic~ões, a desobediencia a · Lei, e todos os .hwrpre~ ,<lo Sena<lo redusit· o Pt'Ojecto á oULra fól'ma _da guerra civil; . e qe isto justamente. o qQe ; iponlandÓ os A rligos., 9u o que se ha-de n~,o .póde convir à hum pôvo, que .nutr~ J1em f.u,er: parecendo por . isso, que no principio fundadas esperan~zas .da felipidade da -. Pa-:­i-ü~ segunda Sessão .se. póde· tratar desta ma- tria, e que conhece· que · a Constituição· he 't e ria sem receio de que n no caiba e m tem- o unico apoio capJz de sustenta~ o edifi.cio J'º expedir-se . Lei, para que os E le i tores Sqcial out'ora desmantelado pqr. hum :Go-:­.exr,eçiút àS nccessarias Procurnções, q ue n:1ó ver!'lo tyrannico, e hoje ata.cado pelos bebe­J1a , rílS;JO algu!11,i para se supôr, . que devào dores do sangue, qiie pretepdem submet­_scr feitas no acto das Eleições, nem ri1es- gir a Nação n)mm abismo de calami­mo· se pouerúõ dar senão depois de es- dades. Grac,as poré m ao, bom . senso· dps _tns ::ij,uradas , e de s,bidos os. nomes dos Brasileiros! Elles n fto consentiráõ j4mais / lue _hào de ser Procurador.es.-Paço do Se~ que o ~ysl~ma Cons.titucional seja derribçl­nado cm 30 de Ontubro de 1831.-J\llarwel do, porque este pa-ss,o :seria o precursor, d9s ·cuetat!o de Almeida e Albuquerque. nossos infortunios: todos conhecemos <]Ue 
1 

• (Do Dia rio rlo Governo .) () despotismo póde , vollar-nos pelo · él]san-~--- AnTIGo NÃO ÜFFICIAL. ---- · guentado caminho da , anarchia, e qne o nos7 MINAS GERA ES. . so principal interesse consiste hoje em sus-Ouro Preto Seterr1:bro .. -< tentar o Governo, que se tem mostrado -pl't,-,_:_-Agor:1· como nos vem ·chegando noti- tector das instituições garantidor{ls da · Li­_cias dos diversos lugares da Provincia, on· herdade. Taes disposições existem em Mi­de se l,erào as Proclamações do Corp_o Lç- nas, e porque felizmente . rein~ entre nós a gislativo, e do· Governo, .e ~om prazer oh- união, podemos asseverar, que ficnndo . fir­servamos que todos os nossos Patl'ici0s s;io mes" ~e~tes princj~io~, ~eremos eapaies de .una,njmes em sustentar a ordem, e o Syste- oppo~· vigorosa res1st_enc1a ~os inimigos da ,ma. estabelecido. O mesmo_ ardôr patrioti- P~tria, e d.e ?ff~recer o se10 <lesta. impor:­,co, que se desenvolveu contra os tramas ta~te Pro~m.c1?. c~mo seguro asilo aos ver­_<lq qabinete secreto, se desenvolve presente- dad~1ros Gonstiluc10naes, que quize.rem vi":' men.te contt-a o tl•nivel monstro da a nür- ver ~om nosco em socego, e amigavel har~· .chia~ · vindo. p_o'r isso a conhecer-se , que o rnorn?, . , . . ( [!o Novo Argos.) ; ~empe ~ho dos Mine iros· he debellar os ini-
.mig·?s <la . Conti_tuição, seja qual fô.· a ela:;- ., - · , -;_~ , se, .. ~ qu~ pe~.te nç~~. ~ t~anqu tllida_<le, qJIQ, MARAiVHA~O. '1..'YPOGllAPHIA. LlBER:AL, goz,ao os 1-iaoltanles de Minas, os ·be neli c10s ! . A NNO DE 1832. ----·--<-------...- --~--. -.. _-_-___ -____ -----~-~~------..... ------
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Subsçreve-se, e distribue-se na Typographia LIBERAL, sita 110 largo d6 Falado Casa N .° H>, 
' preço po1' Trimestre ! IJ 400 réis, ·as folhas n vulsas a l ~O réis. 
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MAR:\NHÃo, NA TYPOGRAPHJA LIBERAL • • ANNO DE 1832. 

r- -p-::....f:--==~~~=~~~~©~~<0>~·~~~~~~~~------
RIO DE JANEIRO. Art. Unico. O Governo iica authori-

A .D E C i{ E TO S. sado a dispôr da quantia de tres mil con-
- Regencir1 em Nome do Imperador, o tos de réis em Apoiices da divida pubJi-

. :,t'.ln11or D. Pedro Segundo, Ha por bem ca interna, pelp preço da ultima venda _ef­
Snnccionar, e Marnbr que ·se execute a se- feituada no Thesouro, para pagar, á medi­
É!üi ntc B.csc,luçé1o Ja Assembléa. Géral Le .. da que se fôr liq~idando o importe. das Pre­
g-islatiya. zas reclamadas pela:s differentes Nações, de 
.• Artigo Unico. Os Membros dos Con• que o Gover_no reconheceu a necessidade <le 
sBlhos de Gove rno dn~ Provincias, assim co- fazer o págn mento. . , n.w ós dns Camaras Municipaes, não o pc- . Francisco Carneiro de Campos, doCon• . 
de r::íõ ser dos Conselhos Gemes, tendo pó- selho de · Sua Magestade lmperial, Ministro . 
rém a opç,1o. . · e Secretario de Estado dos Negocios Es­
~ ... Joze. Lino Çoutinho, do Conselho do irangeiros, o tenha assim entendido, e o 
Mesmo Imperador., Minisll'o e Secretario · faça executar com os Despachos necessarios. 
<l' Estado dos Negocios do Imperio, o tenha Palació. do Go-verno em sete de Nove~hro 
assr.m entenrfülo, e faça executa~. J>alacio <le mil oitocentos e trinta e hum, decimo da 
,Jo Rio de Ja~eiro e m doze de Agos to tle lndepl.'ndeocia, e do Imperio =:Francisco de _ 

. 1riíl oitoef'ntos e trinta e hum, Decimo da Lirna e Silva=Joze da Costa Carvalho=Joáp 
_ lndé pendenci:l, e do Imperio. Braulio l\1onfa. 

Francisco de Lima e Si!.i;a -Joze da Frnncisco Canzeiro· de Campos. . 
Costa Carval/w;-Joaõ Rraulio Moniz. Ministerio · do lmperio. 

. .foze Lino Coutinho. ~ Ili.~º e Ex.mo Snr.-Sendo presente á 
--A Regenc1a, em Nom~ do lt_nperador H. egenc~a _em Nome do Imperador o Officio 
Q Senhor D. Pedro Segundo, Ha. pot' hem de V. Ex.a, ~e ~9 'de Julho pro:xirno passa·· 
Sanccion:w, e ManJ :. r que se. execut~ ase, elo, e1~1 que pede alguíu soccorr.o pecuniario 
guinte Resolução <la Assembléa G eral L~- da _Fazenda publica para ·a manutenção. e . 
gisla-tiva: • augmento da Bibliotheca Publica d'essa 

A rt. U nico. .A R esoluc;fio <le nov~ d~ . C,~adc, que foi aberta no dia 3 de Mayo 
AIYosto ele mil üitocentos vinte e sete esta, ulllmo: Manda ·a ºMesma Regencia respon-b d V E, · . em seu inteiro vigôr. , er a · \x.ª que na Lei do Orçamento do . 

· Joze Lino Coutinho, do Conselh? d~ anno de 183~ para o .de 1833 se acha vota­
Mesmo I ínperador, Mrnistro e S~cretano d da para ~que!le fim a q~ian,t_ia de um conto. 
Estado dos Ncgocio3 do . Impeno, o tcn~a. tr.ezentos e crncoe~ta mil ~eis· Qeo~ Guar-. 
assim entendido, e fa ça executar . . Palac10. de a V .... Ex.ª Palac10 do R10 de ·.J~i:ieiro .em, 
do Rio do" .Jan eiro e m doze de Agosto ·de ~8 de Sete mbro de 1B3I-Joze Lino Cot:tti-. 
-mil (Jitoc<"ntos trinta e hum DecÚno da ln- rilw-Snr. Candido Joze ele Araujo Viana. ' · d M' . . d J . +-<lependencía, e elo lmperio.~Franczsco e · · . 2msterw a ustzça. 
J.,imaeSilva.-Jozeda CostáCar'Oalho.-Joíio --Ili.mo e Ex.mo Snr:-A Regencia ,ei-11 
BrtLUlio I\1oniz. Joeze Lino Coutinho. Nome ~? · Imperador, Ha por b~m. que fique_ 
--A H eg-encin, ~m Nome cio Impe~ador _ sem efie1to o Aviso de t de Março do , a,n._no-
-0 Senhor Dom Pedro Segundo, Sancc10na, passado q1,.1e orde~ou a re~ess~ de ce~tid_ões 

• e .i\fonda que se . execute a seguirtte Heso~ da(; nossf s dqs J_uize~ territoriaes _. e d-~ faz, 
· ~ção da A8sembléa Gemi ~r:!gisléllh'a. a ~s~a .~~cre_lap_a , d Estado. pço~ Çi~ar9e 
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a V. E~.ª Palacio do Rio de Jan6iro em 3 r 9 porisso qu e. os ·Conselho d'a1
clministração s6 de Novembro d~ IB3 l.-Diogo Antonio Fâjó . .. forão gene ralizados a todos os Corpos por De­Snr. Presi•lente da . Prnvincia do 1\lfaraµh:1o. ereto de :2 6 ele Julho proximo passado, e não --rni/nº e EJL~º Snr.-Pa-sse as 1nãos <le possa ter lugai: a .renrnssa- <los rnappas per­V. Ex.; á proposta incluza do Rev.erendo tencentes ao trimestre decorrido 1.!ac. uelle B1Ypu deS'sa ffincesé para- o provimento dk j)eTiocto ào 1.º <le Setembro prese·nte, cuff1"" ­Matri.z de Santo Antonio e Almas dos Cam- pre que quantos a estes V. Ex." remetta po~ d' Alêà rHàfà pór pertencer a · V. Ex;a- os . <}Ue possúó estar prcmptos de horu ou a suà a pprêseri'UÍção_ mi coníormidadé dá Lei . dous semestres, e a réspei tb · dgqu éfles· a novissima. .Deos . Guârde a V. E:x;1 Palacfo cónta ·~ornmle desde o dia d~ sua. installação 

1 do Rio ele Janeiro em o 1.0 de Outubro de até o ultimo ue DezernlH'o dn,te anno, se-183 l.-Oiogo Antonio· 'Feijó . ...:..:.Sdr. P.residen-· guindo=se d'ahi em .dümte j nalteravelrn en­te <la Provincia do Maranhão. te o que fica exposto. Transrniltindo a V .. - --i.-:1inider-hJ dá - Giierra. _ . :· . ·. · · E .x/· .as ordens . da Regencia , e . Qs . m::ipJ,as --lllm.0 e Exm.º S12r.-~e ndo evidente que deve m servir <le rnulelo ao Cvmman-qtie sei a uniformidade' sislhem:úica e.tia reza, µante elas Ai rn as, e· a.os dos C-ocpos, tenho e-·pl'eciúlo ll'à niardi~ do serviço, Milrtar tJe communicar a V. Ex·ª , d.e qrdem da Re­h~ tnüais efficaz meio por onde ríótle o Go- gencia; que séndo V. Ex.ª pelas ·. ~ ejs e o-r:.. verho chegar a conhecer com exacção o ()s- dens o pri ;11eiro resr;onsavel pe l:.\ ad:U1inis--· taúo ijnt que se achão os <liffere ntes ramos tração, fi scalis,1ção, e segur:11ú~a des,sa Pro-1. drt · lt. épacúção d·á Guerrn ·em todas as Pro.:. vinci a, he pelo seu . inlt:rm e::dio, que d'ora· vi-trnias do fo1pe1·ioi scmJo Q seu desenvo l- em diante correrá a con eq , ondencia Offi .... vi-tilétite áptesenta<ló em mappas cla1·os e d r- cfal · do Comm andante tias. A i'nws, com esta cunstanciados e geralmenf..e · seguidos para Secre taria ele Estado, e assim recebei á as Re­á~ ·v1st~· de tles .. pro~iuc nciar as Jaltàs f.lue of- selut;ões ~a Reg encia E:X pedindo a V. Ex.ª f'é'té~'ête~;. ' Mandoh á · Regent ic1 e'm No~i o ,rS ç rdens1 pr1 rti.ci paçôes. n ecessarias. Deos dó lnfpêratlti t furmalls~r para :iquelle fim · Guarde a V. Ex.ª Palacio elo . Hio cle Ja­o§ i_hol.úios· modelos d~ mappas cuja appli• mi tro :em f2 7 dé Stde'n1bro He 1831:=Mcmoel caçãô vài decláradà. ná rela~ão junu, deter- . ·rta Foneeca Lima e ~il-.:b::::.Snr. . Candido '1nln áridó qmf os tmv ütsse eu a V: Ex." afim Joze El e Arnnjo Viana. . ,... <li! 'qu~ p0Í' eHe-s s-ejão fettos os que os Com~ · lVI A R A N H A O. ~~~ 1f1HI1tlâtHê 'S . ti.os Corpos tem de translflitlir , A n.TIOOS DE ÜFFICJCS ~ , tlas · At'nu1s - dessa Provi1Í€ia, e este com .--Tenho prt sente os dous ,officios de V.· os que lhe tocão pela sua ' parle a V. Ex,ª s.: datados, e m 19 de Novembro pro:ximo p,1s . que 0§ 1~~ntl.éte-çar:á ·a esfà Strnretaria, de Es.~ sado, um drn~ c1ua.es é àcompanhado da cópia tado dos Negócios da Guerra, nas épocas das Jnstrucções, que organiz.ará para. o st!r~ q\ié 'abili>tõ sé ·déolarnn...:...:1. 0 Que do 1:.., de- viç_o das Gual'das Municipnes, e cutro con­JúilÍÍ::) ,des ta .111110 é m diante se remettãer os tem n resptist a do que lhes dirigi em 7, e 14 do 1n~15pas· · d0l3" modelos N .º l a 6; de tres . em <li to mez. Inteirado do conteúdo d-elles, t t'es· fffêzeij :rcnmpanbmfo's de relações no- curupTe dizer a V. S., qnauto é10 primeiro~ 1ÜÍI1á~"S ' .'dê ,t?~?s os · ~.r:i~ivid~os a qn1' el.Jes que .1s lns truc<,ões nada tem .de c0ntrario as ~ ref~rié·rm, cessandó o eshllo -da i·emessa Leis, antes cc,m el!ê1S se corr.formão; e por dôê iap las n\ensae-s q~~. até ago~a davâo isso devem ser ext!cufadas; . e . qunnto ao se­os ~m·po~-e,. 0 Que de seis em seis nrnzes gundó só tenho que louvar o zelo cun qu~ 'é ' rê me ttâo ·iambem as relações de ,con- V. S. ajudado dos Cidadãos probcs procura ·dt1ct:i1s · e ántiguidade dos Offictaes Ollioities éxpurgar o sen. Districto ele· E scravos .fugi­Irtfériorêls·, e C àdetes na confonnidade do dos, e tle malfeitores. O meio · por V.. s. nradelo N.'<> 7!,,..-3. 0 finalmente que nn I. 0 .tdoptado .ele_ um~ subsc!·ipc;ão voluntaria eni. d~ 1-Já'iieiro dij cada ahno ré metião os 'Com- trc os propnetanos, e Jnteressados na tran.:. it\at1dàntes dós Corpos de I ,ª Linha pelo quillidade geral, .p~r? ter sempre "Uma força irttérmediô dete rminado a conta corrente .do <lo Ma~o em e.xe1:~1c10, conseguü-á o dezeja• estado das Caixas d' Administracão de fun- do e~eito; como Jª tem conseguido na Fre ... 1.füi .tfo fuYdam entoS -e raiHtbos, ·râzi3ndo OS" guezia cle S. -Behto; e,nde O respectivo .Juiz t t!s:péclivoi Cón-selhos o faóoam ênto das con- de. 1':iz lançou mão de .iguoil medida. Hfs :é}<;' .. te~êita e despeza ~à fórrna dos mo- Praza & Deos que elJa seja jmmitada por toda âeÍbs 8, ~ 9:t:'E porque n~o possa ser · rigoro- a p,arte, em. quanto não se estabele-ce· á cus ... ~a inerile 'obsetvatln a épocá <l'chde deve co- ta~da Na_ção uma Policia campestre <1ue tão , meçát à ~eíbêssades -mappaii N.9! -1 il 6, ~ e ne~c.:i.sana m~ 1 arecel Deos Guanle V. S .. 
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Mà'ranliâõ Pãla--cio ·do Góvertiu f, ·de ·nesem~ ~ í.: ~ ueifr0'A ·· ~ rndri.no cfos· bro ~t;"Í-83·1.-Candidd, Jo!{;e qe· A.raujo Via,ur.. 1)'f"eis·- .;•t'Jão ~ h:i ,.Jds boa- ~ a~uel ~nr. Torca:to, Goelho de·, Sou~, Jµ:i:;; de. '_pc1nar.ides, ~ s·-'J'aõb.em- foi ~xam i ad u e" Paz Supplente ·da ·V1Ua-<lé Gúimaraes. , ' · . appi:ov:ar:lo- ~ nio· ~ êi 1 tie_ ~ i~t·-~ ­-· ·-Remetto :a V. S. ' o incluso e:xempkw c·ir~ufo>, cJ10, í .cA>fessoi· píll'l'Í-e tün r, o Padre_)iS'ar-da Càr-ta· de Lei de· ~6 de Óutabro ul Lim:o 'd-inha. · sobre . a maneira porque··devem s·(;!r pr; Cf-).8'- _ _:_Rcmelto a y. s. para seu conhecin.1~n- . sados os crimes p-ubhc-o.s emquanto naõ pres,- t 01 e exc"Cuç:1o-na paFt:e qu,e lbe toca- os Av-i"Sos­creverem,. e os- p·a.rticu:btres . eievanclo a m:1,i·~ inclust:;S pur· cópia d'.a.ta<los eriJ 30- d'e Agos-­algl;lmas pena-s disil§nadas !1º Codi,c~ ,Criuá - to e 6 d·e 0 u tt1,bw do ª ªl?U . passad0 :,;&bro 1rn,i, e decl é•ran'do que. rios crim~!, / pol,iciaes- o· de~er--se• . conl!i.~ por ; i sta J.9vjncía <y: mencionados ra referida· Lei s«t ·naõ•'conei- pagr,<111-enfo dos~efonnados, e,,..t'éns'.i onistas­deraõ segui·os, afim de q:ne V. S • . a· exêc.a- que fon.1õ,. iricluidüs no · 0 r~.nmento. Deu·s te 11eligiosamente. Deos Gl!l:,1rde a V; S. M.1- Ga '.ude a V. S. Maranha•o,. ?alacio do Go­r.anhào l>alacio' do Governo em 3 de, Janetr.o ve mo. ~ de J áneiro de. HJ-~1~J.-Cand'i.clo Joze de 1832.-Cc.nllido Jo.ze áe · Araujo . Viana. dt! Aravjo ·Viana . .!.-.Snr.• 'Jôze Joaquitn Ro­--Snr. ·$atiro Celestino da Cosrta Lei le, J u ii dfrg,u.es bopes., ln-Lenden'te interino da ) VI a-de Pat dé S. Benlo. rinh at.-

N. B. · Iguaes se e:xpediraõaos- de mais --P'ara satisfazer ao que determina a Re-· J uizes de Paz da Província, meaos a0:s d·a genda em Nome d0 lmperácJor, como,se me . Cidade. . . rat·tic1 p..i · pe l0 A viso incluso por · cóp,ia . da · --O Presidente da Provincia, reme1te aGs- SecreParia d' Estado dos Negoeios da G-uer~. Snr. 5
• Presidente e Vereadores. <la Cam:1·ra ra datado en,'l 'i3 üe SetembrC' ullirno, c;um- . Municipal ,<lesta Cidade, a cópia inclus,t· do 

1

rre que V. S •. me transmita com a possivel' .A:viso de I ~ de Outubro ullimo, e;qiedido breviJ·ade uma TabeHa dernonstrntiva., ou pelo Ex.mº, Ministro · e .Secretar io d'Est~Ht~, ' conta ciircuns~"néiada d.e todos os· Artigos dos Negocios ,<lo Imperio, cimtendo a hrstu...: ,da Oespeza Militar desta l'rovineia, feita­ria do atlentad<;> praticado pelos So·ldados.' do' di:Js~le o l. 0 de Julho do anno, prolirno pas-· .· €orpo de A rli'lheria de M a rinha, qu,e• se ·10- 's,HJo, · até:. o , fi:rn t.l Dezembro, ,com a ·dis..­surgirão na Ca;pi tal do I m perio em a: noi Le • t.incçrttí recomrnendãda 110 mesn10 A v1iso: fi-." de ti para 7 do drto ' mez, os quaé(J~?lª'ia · car~do em .. i:egra para o fueturo a- reme~sa. fotão desb-arat.-,dos e p-rez<>s pelo dém-0do e c.J.e 1,guI} l- conta e n? _cada u-m mez. Deos Guar­pat.riotismo das Guardas Municipae.s, e B :l- de···,t V. Só Maranhã.9 Palácio .d.o~ Gçyerno tnthão <los Ofüciaes1 Soldados volunlarios J a ' 5 de Ja néiro ~e-18 3.'2 ._:_. CaruJido.Jô'.z(t dJ.~Ár.auJo Patria.,. e ordena que se faça publico- o dito · fiami.-Sur .. Joaquim Hy ppolito de Altn:ei~ Av•so .neste Muni·éipio para ,conhecimen to da, Escrivau Õépulaào tlaJunta<la Fazenda; dos seus. habitantes. l\1araubã.o P:.daciodo 1
--R.~º e Ex. 11~º Snr. A'vista 'da pt:i'sttiva Governo 4 de Janeiro de J 83~.=Canilido declarnção do' Ex.mo Miniistro de Estado tlos­Jau Araujo Viana. íNegoeios do lmperio, no A vizo 'induso por ...._-Sciente pelo s~o Officio de 3_o de D e· ·cóp!ª? ·_ácerca de despezn:s_ ·com a Cathechese zembro .ultimo de.ter V. S. procedido, aO'exa- e c1vd1sat,ão de ln<lios nada posso obrar, nam. me annuo dos Esti~dante~ de~n, e d~& . tirai· . corno · perlenJia <la ~mma appliea~a nomes--<l-os que sah1rão approva?os, e obt1- 1p_ara d_e~pezas, eventuaes a U<•ngrua do 1Vl1s-· veraõ· passes pará estudos mat1.1res, . sou- a- , s10mmos do Senhor do B0m-fim da-chapada; louvar-lhe o seu zelo n'o dezempenho das nas ~largens do Guajahu. Entre tanto não imporlanle~ funcções, de que ~stá encar're- :Jl,es·êspero de o~ter da Regencia.,..o ~emedio: gaclo na rnstrucçào da m'oc1Jade.=Deos e c~~e . maL_-Deos Gual'de a V. E.x. . Mara, Guarde a V'. S ''Maraohaõ Palacio do Gover- . nhao Palacrn do Governo .f> de Janeiro de no em 4 'de .Janeiro de f8;3~-Candiclo Jaze 183:2 .=R. mu e Ex.mo Snr- O. Marcos Anto~ de Araujo Viana.-Sr. Francisco 'Sottr? ~os nio de Souz~ Hjspo Deoc~zano-CcmdidO' Reis-Professor Publico de Gr:ammallc'a Joze de Arau30 Vinna. · Latina. · , --ll_l._mo e Ex;mº. ~nr.-Posto que eu ·te­Rtlacaó dos Estudantes de Latim meneio- nha ex1g1do do Escrivaõ ' da Jurita os ne-. . n~dos no Qjficio mppra, que foraõ ap- ces~ario esclarecime.ntós para execuçaõ do • - provados e.ob!j;erão .passes. · Aviso de ~3 de Setembro ultirr. o que in• .,PFãncisco de KalTes ~~e~ aes, cluo por cópia, ~o.m ·tudo julgo ~ecessario ~ imundofoq_tiim do~ z_e~~s- ~ncisco . que. pela_ ~epart1~aõ M_ilitar !De sejaõ tran.-· da~ r\a p<r,nelFó ~ e,H'lír;Ja reira dJ metidos 1guaeEt .exclarecunentos · para a con ... 
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· veniente t'.!Ompái'"acaõ; -.é, ·espero· ele V. Ex.ª :

1 

vernq 7 da 'J,i n,~iro dé 183~.i'.- Candic.~· Jo,:f 
- mos'· preste COII} a ·,;ossivel brevidade. Deo3 :de raUJO Vian~Rd. 0 Sr. Doutor to-Guarde a V. Ex.ª Maranhaõ .• Palacfo do nio ernarda da carnação, Bebliothec riqi+· Governo ft .de Janeiro . de 183~.-Candido da Bi iotheca Pub ·a destá Cidade. J.oze de Arauio Viana.~Snr .. Tenente Co- --Acc . so recebido o seú · O!l:icio de 14r ronel Clemêntino J oze Lisboa, Commandan- de Dezembro proximo passado, sob. n. 0 15~,· te das Armas, em qu'e ·expõe a necessidade de um · Pro..: -:--Recebi o Officio que V. S. m~ dirigfo fessor publico nessa V.ilia pára a instruc<,aÕ 
em~· 8 de Dezembro proximo fihdo, partici- primaria, ele que muito carece uma Povoa­R•rn que <le1~ cára ao Tenente Ajudante çaõ táõ cohsideravel. Dês4 que fal1::ceu 0, oaõ 191_<!, de ~ anda, .auxilios. para aug- Professor~ aquim~ dido Bti'liQoza, ~em cs-. 
1 ntar I•or~a armada dess~ V1lla contra tado abe~t~ o Concurso para , provimento 
QS p~rtq.rbadores publicos. Por communi- <les.sa, e de OMlras Cadeir.is da· Provincia; cação <lo dito Aju<laate j-1 me c.onstavaessa mas desgra<Jadamente nenhum' Opposi'tor rpquizição, e em consequencia eu lhe orJe- tem apparecido a ella. Eu tenho feilo todO' nei na data d.e ,31 do. ,dilo mez, . qa~ mar- o exfort{o i)arn provêlla até ensinuando êÍ 
Cijé\.SSe . par~i ~ssa Vi)Ja, rem~Uendo-lhe-0s Of- Cama~a que persuada ,a algum CiJadaõ hn­ficios que- <levem ter sído eritre~ues a V. bitanle dessa Villa revestido das qualiclãdesi S. po;; aquelle Officia,l _ern res·posta dos que exigidas pela Lei para comparecer em Con-· . V. _S. me !dirigia em !lá • . Por \anto ; SÓ me · :cur_so, . mas nem . assim se tem c-onseguidó o, -rcsu, recommen_d;i.r a V. S. toda a activida- desejado resultadb . Releva por tanto, que _ · de, e. _en e.rgia.' A {orça. qne está á sua dis- V. S. de sua parte · entre em iguaes dih­posicão é mais que suíficiente para o habi- 'gencias na certeza <le que tm nada desejo· 
Jjlar · a ob{'.at· liyremente, <devendo. porisso V, tanto, como a <li[uzaõ de luzes po1:que só. ~- processar já os vadios; e c_rin~ine,ws, e ?s eJl:i ,pó<l-e trazer a civil:saçaõ, oncl_e e~clu­que aud:fo armauos, ou em aJuntament0s II- s1vamente se encontrn a verdadeira · hber-1 . ijcitqs, estabelecendo nma rigorvza policia, elade. Deos Guarde a, V. S. Maranhaõ J>a-, · oue apalne, e examine as. pessoas suspeitas. lacio do Gov-erno em 7 de Janeiro de 183t • . Â obser~,rncia <lo Codigo, e da · Lei de que Canditlo J~- de Araujo Viana. Snt'. ~ li,.; repit,~ um exemph1r, fará tranqu~lln o s<:_U rnancl'es · ma_da e ~ ta, Jui,!; de.' P~. /. D1str1cto. Oeos Guarde a V. S. r.Jaranhao~ da de Ca- ias. . . 
P,al ('l (:Ío ·do Goyerno t; de Janei1·0 de 183!!. --Em Sess:1o de 14 do corrente, o lll.010

. ' • Cand,igo '1.8se de .,1fra1.1jo Vwna=~nr~ - e. Ex:.~º 8nr. Pre~iclente em Consel!10 . apre­quim ~ ~ tello de~ aes, J mz <le Paz . sentou na Paroquia de Santo Antomo, e Al-' 8upplente ·da \Villa do ltapucq,t11-miri1n. mas dos Campos de Alcantara ao , Padre Jo-· -:--Queixando-se-me FJo~,encia Maria de ze ,Manoel da Silva Ribeiro que se achava Arqucha, de vcxa<<ões contra ella pratica- habelitado competenlemente, e proposto pe-das pela Viuva Therez~ de Jezus Gomes, lo Ex mo_e R. m!> Bispo Oeocesano . 
,por cauza de uma proprlcdade ele Casas da Em Sessão de 18 do corrente, fo1 p_ro-ditíl Florencia edificad1;1s em terras da Viu- v-ido na fórma âa Lei na Cadefra de Ensino, 
-va: : cumpre que V. S. procure pelos meios Mutu9 da V ilia de C~xias, L~iz Antonio 
amigaveis compôr estas partes attendendo Salazar. 
á pobreza daquella sem com tudo offender ------A NNUNCIO.----, -~ justiça. Deos Guarde a V. ~- Maranhão -- Os Snr. 5 que. quiserem comprar colle--Palílcio do Governo 7 de Jane1_ro de 183~. cões do Semnn:t1·io Offici~l até n. 0 49-e do ,/ =Candido Jnze de Arujo- Piàna.=Snr. Publicador até n. 0 

~4 dirija-se a Casa n.0 

~ cinlho~~es, Juiz de Paz de-M~1ã~. 33 na Rua de S. Joaõ ~ ....:.;-Uemetto a V. S. um Caixote co~
1

~s ERRATAS do N. 0 ~6. Colleccões das Estampas da Flora Flumi- ----Pag 102 col. 2. ª 1. 3H em vez-cle-cum­
nense; para que sejão depositadas na Biblio-. primerito-lêa-se-conheçimento. Pag. dita. theca Publica desta Cidade, afim uo servi- CoJ. dita l. 4~ em vez de~ser--lêa-se-ll:r­rem · de intrucção ás pessoas que freqnen- Pag. dita col. dita, J. 55 em vez de .Altom, 
tão es_se estabelecimento, e se applicão ú lêà-se Allona. Pag· I 03 Col. I.ª J. 31 ·em vez Bo'tan1ca, segundo me é determinado por. de Çomrnandante . lêa-se-Commnn<lo Pag. Avizo de- l·~ de Norembro. ultimo, pelo qual 1011,, 1. 18 em vez de obtiveraú-lêa-se-vb• 
sou prevenido de que npenas se .conclúa a serváo. .. 
impressão do Texto, viráõ outros tantos exem­
J>ÜlJ~S delle para ~erem igual destino. D.eos 
Guarde a V. S.-M§lranhão Palac10 do Go- 1 

'· 
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1\/f - ' 'f :L º. 'J.ARANH.-\.O, , NA YPOORAP~''HA•, lEERAL! ANNÓ DE 183~. 
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(! 

' . < i R YO DE ·JANEIRO~ pua se proseguirem _os da penhora, ou .~e..: · 
DECRETO. qu ?slro -quan4? falt:rr algum pagnmento; e ·A · · · miõ só pelo vencido; mas . taõbem ,pe los ou-. Regencia, m~ Nome. <lo. Jrnperaclo~, tros ainda pendentes, que nesse caso se ha-para conciliar os ínte resses1da .ll;u::ettdaNa- veraõ po'r .igualm en.te ven cidos. · · . cional na prom pi.a tlrrecadaçaõ ·de · sw1s Oi- A.rt. , ~-º O -Procurador da F,asenda Na­:vi êfo s com a observancia d; Artigo '161 dà cionaf, tnnto <la Côr te, c omo das Cc1pitáeS. C onsti,lui.çaõ e.lo. Imperio, e mais ;L_e1s ~m dás Próvirrcias, podei:á 'delegar , a faculd ade vigor D ecreta: de faser as conciliacões de ntro das Cjda..; _.. . A·rt: 1. º Contra os DevedorÉ- s .dà. Fa- des, 'en_l' que residir; no S~licitatlor <la Fa zcnda Nacional se continua'qi a prore·der exe- senda Nac_ional, e fóro. <lell;is em um A'dc-­<:utiv.amente á penhora, ou Sequestro. ~os v·og:igo, do. respectivo A uditorio, ou em_quál­casós, em que qualquer .dest,és proce-diiricn; quer Cid_adaõ idoneo morador no lugar; da_n: 4os, tenha lugar na conformidade cJns Leis dó a . estes D elegados intrucções particulâ­:ainda naõ revogadas, anles de se intentar rcs em conformidade com as que tiver do ·a conciliaçaõ. . Thesouro,. ?u das Juntas <le Fasepda. · Att .. g ._° .Logo que se tiverem penho- . A'1·t. 6. 0

· Quamto o Prncura<lor da F-a-{fado, ou sequestrado bens . dos Devedores, senda . Nacional naõ tiver .conhecfmento ·de -que bastem para segman·cp do pagamento Adyogado, ou Cid adaõ i<loneo de fóra da dà. Fazenda , Nacional, por-se~ha o . • meto no Cidade para esta Delegaç::ío poder"á en.car­.Carlório do respectivo .. Escrivaõ, e nada u!- regar .ª nomeaçaõ ao J uíz territorial; ·reme­'.feriormente se proceélerá, nem .. rm.f parte dos tendo-lhe ·as instmcções para serem dadas «Fisca@s, nem por , parte dos· Devedores .pe·· ao n omeado. . · 'Ilhdra<l.os, uu . seq-uestrac.los, nem por parte · A rt. 7 .º. As desp.esas, que se fiser"em ~te T~rceiros, e nem ex-officio do Juiz ou com os emolumentos e sala rios ao Juiz Es­Escriv ão , o(:!lll se ha ver intentado, e ultima- · criváõ, e Official para as conciliaç.ões ~mm­.do o meio de conciliaçaõ. do esias .se l'.laÕ effectuarem, seraõ paga~ t,;. ,.Art. · :3".º .Rntre o .a'cto <la. pênh.oi;a, ou pelo Th·esouro, e pelas Juntas da Fasen a · sequestro; e O da con r:iliaçaõ perante ores- á vista. das contas feitas pelo Escrivaõ ·do pecLivo·Juizde Paz, inte rvirá sómenteaqu,el- Juiz de Paz, assi·gna<las pelo Juiz, e appro~ _le esp_aço, que Jor indispensavelmente n~- vadas pelo Procurador da Fasenda; e estas eessnr10 jljlra o chamamento, e comparen_cia contas com a· quitaçaõ se ajuntaráõ aos :<l? _Devedor; ficando responsaveis pela de- autos das respectivas ~xecuções, para ac mora os • que n e lla tiverem culpa. crescer ·a sua m1po! tancia · áquellas por-. Art. 4. 0 O Procur.vJor da Fazenda ~a- que correrem. Quãn<lo as conciliações se cional conforman<lo-sc com ~lS Ín Stl'IJCÇÕCS ge- effcciuarem, . seraÕ pagas às despesas pelos .b e s,ou. par ticulares, que Jlie fore m dadas pelo devedores. , . . · !fhesouró, ou pelas Juntas· da Fasenrla nas Bernardo Pereira de Vasconselhos Mi..,; ,frovíncias, po(forá, no . acto · <la concilia çáõ, nistro e .Secretario de E stado dos Neg'ociog estipular com ·os Devedores d ,-i Fasencla Na:. da Fasencfa, e Presidente do 'fhl!souro ·N~­cional prasos rasoave is para o pagamento, cional, .º _tenha assim entendido, e O faça ~f?xando desJe lo~o apare lhada a execucaõ cxecuia.r conl os D espachos necessariós. ·Pa­:~!_o termo, que· de_ita es lip~làçaõ se lavr'ar, , hwio. do .. Governo em dez~ito de. A~osto .dQ : .:. 
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mil oitocéntos e trinta e hum, decimo da cto faça conhecer aos habi tan les deJJa qú'é 
Independencia, e do Imperio.-Francisco de · os esforc;os dos anarquistas, e inimigos da 
Lirna e Silva.-Jo'!.e da Costa Carvalho.- patria tem sido baldados em todo o Impe-
Joáo Braulio Moniz. rio, . e o serão em quanto houverem Brasi-
. Bernardo Pereira de Vasconsellos. Jeiros que detestem o e.rime, e um Govettio 

----· -·-M:AR-ANHAÕ . · verdadeiramente Nacional, que o puna ·em 
ARTIGOS DE ÜFFJCIOi. conformidade das Leis. Maranhaõ Palacio 

...:::..Itúm.º e Exm.º Snr.-Tendo sido de- do Governo 7 de Janeiro ·<1~ 183~.-...:Cand~ 
clatáda iúvigotóza: a refodna iliegal que aqui dó · Joze de Arai,Jo Pfona.-_:_ 

9eu no P9~to · d_e Capi'tào_ ã Antonio Jo:... ---Tendo-se já resolvido em Junta que o 
ze im, e orden:ado que elle seja reinte- Alferes Manoel Pereira da. Siiva, que per-
grado Posto de Alferes unico a que fo:.. _. tenceu ao Batalhão \2 0·· de CaçadoreSc ·c1e L;a 
ra legalme promovido, como é manifes- Linha, e que escolheu passar-se para a Bahia 
to da Vrevizão de 4 de- Novembro de 18~• l se abonassem as comrnedotias par.a 60 ou-90 
incluza po.r cópia: cumpre, que v. · ·tx:' <lias 'e ·o· -Soldado de um mez, e devendo 
em ·exe;cução della faça e·ntrar no exerci- aquelle Official partir phl'a o seu .-destino no 
~io do dito Posto, ond~ houver vaga.-Deos· Paqut:le Feliz. que hade sair no dia l1, e,µ o 
Guarde a V. Ex.ª. Marànhão Pala_éio do Communico a V. S. p~ra que · pela Thesou­
Go.verno errr õ de Janeiro de 183E!?::::::Can- ~·ai·ia se fação os referidos ubonos na fórma 
<!,ido Joze de Arau,:jo Viana.-Snr. Ten.ente Já resolvida. Deos Guarde a V. S.1\1aránhãõ 
Córoríel 8lêmentino Joze Lisboa, Coniman- Palacio do Governo 9 de Janeiro de 183~.­
dantei das Arma.s. . · Candido Joze de Aratl)O Viana .:=:8nr. Joaquiiu 
...!..-Reriietto a V. S. por cópia o Aviso <le Hippolyto de Almeida-Escrivão Deputado 
SO de Agosto do arrno prox1mo passado~ que da J uh ta da Fazenda Nacional. · , 
<léGlaraa disposição do outro de 19 àe Janeiro --Ill.1:Qº e Ex.mo lSnr.-Tendo. sido jndi­
d.o mesmJ,> anno, sobre o deyeo continuar-se cados como implicados na insubor<linac/io 
p'or aqui o 'j:>ag·amento dos Reformados, e mais ap parecida a · bordo da Curveta-R egenern­
p~ssoas pertencentes n Repartição da Mari- ção-os Soldados de Arlilheria <le Marinha 
nha, que tem ' sido pagos pelos Cofres desta que se achão fazendo o serviço em ter:. 
frovincia; afim de ser _presente á J un·ta da · ra Francisco J?ão da .Silva, Jo2.e Joaquim da · 
Fazenda pará seo conheo1mento.-DeosGuar~. · Si),va, e fi'rarrc1sco Carne.ho Ba ptist~, e de­
dé ."a.,V. -8. MManhaõ f> de Janeiro de 183B. · vendo por consequenoia ser ptesos V. Ex.ª 
Candido Joze de Ara/u(Jo Viana.=Snr. Joa- expidirá suas ordens ao Ccrnmandante do 
quill'1 Hippolyto de Aiiueida, Escrivão Depu- Corpo de Aytilheda n. 0 11 cla antiga hume" 
tado, da Junta da Fai,enda Publica. raçfio afim de · que os ditos Soldados sejão 
-:::----Illm." e Exm.° Snr . ..:....;Remetto V. cr1pturud s, e rerne tidos para a Fortaleza 
Ex .. ~ D r.equerime~to incluso clé~ iin ~ -- de Santo tonio da ra • . Deos Guarde 
da~ uné, que se queixa de infracçaõ de a V. Ex.ª. .1. ranhão Pa ac1p do Gover,nô 
Lei cótnmeHida pelo Gápitàp Sebmitiào Jó· 10 de Janeiro <lc 183~.-Candido José éle 
zê ·Pereira de Castro, afim de que elle res'- Arat!F> J;, zana-Snr, Teneute Coronel Cle­
pon<la com toda a brevidade sobre a ma teria do mentino J oze Lisboa; Commandante da Ar .. 
djto retjuerim\ento.=Deos Guarde a V. Ex.ª mas. 
Maranhão Palacio cJo Governo em 5 de J ª"' · ~-ItMi. º e Exm. • Snr.:z=H a · 1nuito .forão 
néirô <le iB3.2..=Candido Joze de ArO!llJO dadas providencias para- prestação do sol-
17iana.=Snr. Tenente Coronel Clementina do, e comrnedorias ao Alferes Manoel Perei- · 
.fo~e Lisboa, Coinmandnnte elas Armas. ra da Silva; que vai cem passagem para um 
~-;--0 Presidente da Província, remette aos, dós Cot·pos da Província d_~ Quan­
Senhores Presidente e Vereadores da Cama- to ao transporte eu passarei orclem ao Coni­
l't.1 l\',Iunicípal da· Villa ~e Caxias impresso m~ndanl~ do Paquet~ Feli_z-logo que haja 
no Perfodico inclÚso, o~so que lhe diri- certeza ue que hade, ir o dito Official. Assim 
gib ~ Ex. mo .Ministro e Séc~rjo de Esta- respondo no Officio de V. Ex~ª n/ 11 de 
~~ dos Negocios do lmperio, participando a 9 do corrente. De·os Guarde ' a V. Ex.ª 
iil~ QorcJín::rçà'.o e re ,'alta apparecida no Cor- Maranhão Palncio do . Governo' l 1 de J a­
Ílº de Attilheria de , 'nha, e a victoria neiro de 183(},:=.Candfrlo Joze àe AraitJ°iJ 
eoíitra ·eJle alcançada pela ergia do Go- Pfana~Snr. Tenente Coronel Clemenlioo 
N~:nº '. ~ '.Ptlriôtismo dos Cidadãos amigosda Joze Lisboa, Commandante das Armas. 
~oust1tm.çao, e da boa, Orrlem ~ afim de que .:_--:C,onstando pela I{ elação dcs pron\Jfltia"' 
~ando-Jpe toüa a publicidade no ieu Distri- dos na Devas~a ·p~la Sediçãoulqm~mente af 
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pà.r~cida n~st~ Cidade, que ·? ~1fe::es .d.o !3a-.j Idislar:sc _tompa~·~~fo qua~~o ~ntes ~a _SaI!a 
talh<tO -15 l• ehx J oze <lo Rego Piauhycr.se, do ?alrrc10 do Governo munidos de ln for- · ., 
está compi'ehendído naquelle -numero, ctim;. ma<;õ,/ s dos rcspeclivo-s , J:uizes <l c Paz,· e 
pre que V. S. me informe si· tem feito a ·Parochos, c ·Certidões ÔP. idade: na certezá. 
nece.ssaria participação · ao Commanüarite das '.de que servntlõ no ôito Corpo só1~lente em 
Armas para tr~tar-i:!e dos tennos . u,lteriores, ·qunnlo q\Jizerem,.. ou . nél'b forem dimjJti<lbs 
~. constar ao dito Alferes · ó motivo <la con- pe lo Presi déri tc da Prov incia; ôu por ~en­

•trnoação da sua prizão.::::Deos Guarde a V. ·ten ça éor'tdemnatoria. D eos Guarde a V. S-.. 
S. _Maranhaõ Palácio dei Governo J 1 de Ja- M ,iranhào {lnlacio 'do Governo ~s pe ~anei~ 
ne!ro de 183!2.:=-.Candido Joze· dé Â'faJl:)O rude 18:,~=randido .loze de Arau§d ru,1utJ/ 
Fiarui: .=Snr. S1pnan.o Joz~ Vel9zo, Dezem- · 
bargàdor -Olívidor Geral do Cr,ime . . 
--Accuso o recebimento do seu Oilicio de 
hoje em _que p:ubcipa ter feito entrega da 

p 
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EDITA"ES. 
Repartição da Intendencia e Arsenal da Ma- ' 
tinha ao 1,º T enente .foiio da Silva Lisboa, ria · C!Jpriàno Joze Vdlàzo, ,De~cmbargÚlm· Oupz~\ 
forma das . Ordens da Regenciá em N orne dor Geral llo' Crime desta Relacáo e Pl'e-:. '. 
do Imperador: Ficando scierile do cont~·úJo sidenle ela J'uiitá de Pa:z 'ne~ta ·· (}·idade,,fc; ' 
do dito Oflicio· restá-mev· louvar a V. S. o . ·. ·, 
bom desempenho das funcções de que · foi --Faço snber que etn sessaõ dá elita J un~ 
por: mim encarregado, justificando, como eu ta de \lZ7 de .Novembro ultimo foi delibera::. 

I • • 
·esperava, o cóneeito, que formo de. st.rn in~ d.o o segurnle. . . 
"telligencia, e zelo no Serviço Nacionàl.=De:.. ArL 1.

0 As rondas, tánto de Policiá 
os Guarde a V. S: Maranhão Palacio doGo- 1\'li lii.ar, corno ns de cidad&õs, dirigidas pe'... 
verno 13 de Jan\3fro 1tle IU3~.:_Candido Jo - !os Juizes <le Paz e seus Uelegados, que 
.ze de A1·auJo f7iana.:_Snr . .Joze J oaqu ím · es tiverem ern serviço, óu fôrein competen­
Rodrigues Lopes, 2. 0 T enente de Enge- mente cocvocadas; prenderáõ à todas as pes:. 
,nheiros; soas; que 'ªnc0ntrarem em reuniões illicitas 
--.:.....Tendo alcançado que os emolmoontos com intenções de cornmetterem a'ígum deh!. 
·de 4$000 réls annuaes que se · pagão pela.s ctô, , ou violenêias, ainda que a naõ ·cheguem 
i.icen.ças das Canoas · que ' ,navegão pàra o a praticar. . . , ,', . . ~· 
jnterior da Província não tem fundamento , Ar t. ~- <1 , Igualmente prenderáõ a quas~ 
leg·al, porque o R egifüento. ~a Secretaria quer inchvi~uos , que encóntrarem ·em rixás~ 
"deste Governo só marcou a quantia de cen- ou desordens, o~ cornmettendaalgtJm delictQ:. 
·to e sessenta réis ·por cada viagem: cum- · Art. 3·. 

0 Examin aráõ quaesquer p.es­
·pre que V. S; faça ' saber aos encauegados , ·soas .sus peitas, que e ncontrarem nas ruas; 
-dessé reéebimento por deposito, que em · q'uer · de d1a ; quer ,de noite, pa.ra verem :sb 
,quanto outra cousa não fô1· <letêrminada . trasém a, mas defezas, e prendê.,.Ja s, caso as­
devem receber -sóíuehte a dila qúanJia de . t-r ilgaõ, cortdusindo-as á authoridflde com­
cento e sessenta réis. Deos· Guarde a V~ p~Lente, para proceder çqmo fôr de direitd=. 
S.. Maranh;lo Palaéió · do Goverr,o .14 de -óbs te"f~sé-baõ com tudó de revi'Stàr.em os Offi:... 
J~iro ele l83 (j =Candi'do. Joze de ArauJo ciaes Militares, sal~o irn caso de se tor:.. 
-P"iaina. :=Stu·. Joaquim Hypp9lito de Al- narem suspeitos, . trasendo armas, ~que Iiàêi 
"llleida, Escrivão Deputado êla J~nta da Ja- sejãó do seu ·uniforme. , ·. · 
2eàda Publica ( ou quem suas Vezes fizer) , A rc 4 ·. 

0 .Em caso de ~.sistencia se 
qtialqu=er pessôa 'que sej~, )lo<ler~" empregar 

Circnlar aos Juizes de Paz. : ~da ~a rte. de~ca p:ira fas~rem effectivaf 
·às~hge ias, a~a mesmo. fazendo fogo 

-;....:..Tendo ó Conselho dó Governo resolvi- · sbbfo -as que . resistirem, 'quando por outro 
. tlo que ,se organize já um Corpo de . Guarclasi mo?º ? na? i1óssaõ· co nsegui 5, co.~o pe_hnil-. 
Mu~icipaes Vo!untarios na fórma do Decre·- ; iem ns Leis, afim ·de que ºª? seJào a~ ron-
1o de 10 <le Outubro do anno proximo pa:s-· das offen<lidas, e as déligenei~s. se effeétu'ern., 
:s ado, com o vencimento de <lez,oit9 mil r~is ~Art. 5.-º . . As rondas cJ-e Cidadãos ob.teP-
1rie nsaes a cada um Soldado~ cumpre que: ;se-hao., 9, mais que poder~m, sl~ ~e aproxj-.. 
V. S. faça publica no seu Destriclo ·esta- 1úà rem. aos_ Quafleis, e Guar~ ~s Milit&res~ 
resolnc ão -para qtré os Cidadãos Brasileiros· Ai:t. 6:º , As í:ond.as ~e~aõ todo ô éur­
de cle~oito a quarenta anhos· de idade, de · da?os_ em não · consentirem _nas v.endas i?u 
boa condt1cla moraJ, e pol:i.ticn, que ql:lizerem -q,u1tandas, ou outi:a q~alquer parte escràvos . ... . ... -,-
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• "' 1 • \ I' para.Jus, srnao o. ·tempo .nece~sarro para 1a-·zerem o servíço, a que forem; e 'formarão p-ar'te sobre os vendelhões, · ou quitandeiros, . qué achare1n em ·contravenc:ão ao artigo res­p ectivo das Posturas da Camara Municipal·, .afün de que o ·Juiz d_e Paz respectivo i'eme­ta e~'tas partes ao Procurador da Cam arn, pa·ra este requerer competentemente a im­

posiçã o da per1a; e óem assim d-issolveraõ os chamados batuques de pre tos, a.preh endendo e .:lesti.·uin<lo os tamhõres , e mais instru'inen­
tos, que n'eiles se empregão. 

.r~cti v\? J Ur'l . Pvlici.il .co:n· ·º _qu ~I . se ~Pr.~­zen tara ao do lugnc ·a que se · dmg1r, e por onde lra n.si tar, pena. de ser retido e m custo­dia, quando se torne suspeito, at_é que se fa­ção as necessarias averiguações a seo res-pei lo. . . . r 
.: 

E para que os ·í·eferidos Artigos che­guem ao conh ecime·nto de todos h1;rnd e i ali­·xar o prezente Edital, e public<1r pelos jornaes . Mara-nbaõ 23 de Janeiro de , 1832. ' 

Cypriano Joze P'ello~o: P. ' ,, 
Art. 8. 0 A 'qualquer hora do dia, ou · da noite que forem encontradas pessoas li- . d" vrei., ou escra\;os, com cacetes, lhes seraõ tiraaos pelas rondas? e os escravos condusi- A Camara Minzfripal <lesta Cida_de<fc . Faz ~<los avs se us s 1.1 nhores afim de cumprfrem o saber que em aditamento a,s P osturas ' o i·espeotivo arti go das Posturns da Camara. existentes se achão em vigór as se- · A rt'. 9 .'0 'fo<lo o escravo, cujo senhor 9uintes. fol' mo~ador n esta Cidade, e Povoações deste /.:·. M 1.1nic1pio, e viva em companhia do mesmo . . 97 f . senhor, e hem as sim todo aquelle , que resi- --N e nhu m escravo' depois do toque de. Jir em fazenda ou predio rustico de qua lquer recolher sah irá a rua séin escripto assignado _d enomin r1çfío , que seja, que sahir <lo lugar, ·e <la tado pur· .~e u se nhui: a ~m: nistrador, ou .em 'r(ue habitar, e fôr encontrado fóra <l'el- qu em suas ve.zes fiz er: pena de ser recolh_i­Je , sem levar consigo uma cedula, datada e do a pri zão, para sei· entregue rio _outro di~ .assigna<la pelo Snr. admin1st1·ador, feitor, ou ao senhor, a dministrador, &e e verificari­.qúem suas vezes fizer, em a qual se indique do-se que sahio sem môti vo jusfjca4<?., :o ·nome, n:Üyralidàde do escravo,1 seos mais o s~~o.r..., ad!:Q.!nst~.;t dor, &c: sex-á• ohriga­saliénlos signaes, o lugar para onde se . en- do ~ ~iga-1o ~1licamente; e não o fa.zen;­·caminlia, e o tempo pelo qual <le~a valer a do incurre1'á n,L multa de seis mil e quatro--referiJa cedula, será imme<li-atam ente prezo, centos ré is. . · · · para ·ser remettido a seo Snr., afim de ser · , . . ~: . casliga~o na fórma do A rt." 2 · 0 do Decreto · Í-i'ica ·1~1ibido. o , ,rj-urtamento ~ s mas µe 14: de· D esembro de· 1 830. No caso, po- e praç_as des la Ciqade de'>--mais de l!'e.s ~~­rém, que o escravo nã.o. declare a quemjus cravos, que serµõ logo il'espersados pçJa~ 'tame nte pertence ou o Snr'. naõ possa ser das, e no caso de reinci~e~c:ia se~M,~~ :conhecido, será conduzido ao Juiz de · Paz . zos pa_ra serem entreg,ues ~ seus ,senhores, \lo J;)isfricto, para ~he dar o destino ali re- administrad ~rcs, ou quem suas vezes fizer ,éommend a<lo. . para os puni r. _ A 'rt. 0 J o. 0 Todo o preto, ou preta, 99 · _for/ os .Afücanos, que sahir da Cidade,"" po- A nin guem ex_ceplo os que andar~m. ·vci1ções, fa zendas, e predios deste Munjci- serviço pu blico he premetUdo UZ§r <las~­Jlio, em que for domiciliaria, á ti~ulo de ne- 1~s prohibi<las pe la Pos tura n: 9á in cluii; .gocio, ou por outro qualqu er moti vo sem pas- ve~ e tes; 9s infraclores soffrerúõ as pc uas . • saporte do Juiz Policial do lugar, ri os ter- do))erdim c nto das armas é prisão por tres dt1s . . mos d!:> Art.º 3.° do citado D ecre t.o; sebí. 11n.- E para· que chegue n noticia de todos :rne.diatamente prezo e reme ttido as aÚthori- se mandou~ ,public<~ r . o 1-íres~té_ sellado _com dades .territoriaes,para lhes ser imposta ape- .o se llo des t,1 C am,, r..t. · Eu ft....nmundo · J~ e na·do Art.º 4. 0 do mesmo Decreto. .. "Duarte, . ~e~retar_io da Camara Mutiicipal · . ,Art.º · Ú~º Os Commandantes elas r.on- o escrev1--F-r-irnc1scu 's'CJ-t.exo dci'f{-e.is- '-Mn-das seráõ responsaveis pela falia, abuzo, ou .noel Vrrissimo de Berre<lo :::-Fernando . Mar~ uxc:ssó, que· houver no cumprimento des tes _celino da S.i_J va-.J:'ali.l!pe 'fi-ag.c;> Borges~ .Arllgos. · l\'lfano~l Pere1,ra da ·Cunlia,-Joaqim IVJacoli-: · . Art .º 12.º, Toda a pessoa li v1;e, qu,e no de . Lemos.; . _sahir de~ta . Ci<lácle , para as de~ mais partes ---------·da Provrncrn, e vice-versa será obr iV'« da a MA.RANH;A O TYPOGRÁPI-II A LIBE. ·jr . ~iuni~ de_ u!1~ passnp~!/e,_o_u gui ~~ ~o ~es- · . !-l~1f ANIV(] DE 1832. , ; ----~.,.__.._ ___ -e ...,.__..~------. 
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MARANH,fo, NA 'fYPOGRAPl"l)A LIBÉRAL. .ANNO DE 183i. > 

RYO DE ,JANEIRO. do huns fiierem o Janc;amento, e outros a 
D E C R E TO. cobrança, 

A _Art. _ 4.0 
. ~ demarcnça~ nas Cidades, 

' Régencia, em N.ome do Imrerar!or; e V1llas dos _lm11tes, . dentro dos qua~ deve 
pard a boa execuçaõ <la Lei de vinte sête ter lu-gar o lanç .. mento; e a designaçaõ dcs 
de 'Agostó de •inil -oitocentos e tr~nta) De- Lugares - notaveis para esse fim, qué o Art~ 
ereta: · , 4 .0 da Lei incumbe ás Cnmaras Munioipaes, 
1 • .A:rt. ' ·1 ;º A nomençaõ dos Collector<'s, sorão por estas renovadas todos·os annos, é1l1 

é' 'seus Escrivães, naõ será ,reguladà pelo ~essão ordinaria, ou extraordinarin; lança .. · 
:nüm'ero d·as Ci'llades, Villas; e Lugares nb- d,1s nos Livros das suns actas, conforme ó 
foveis, ·em que se houver de ·f.lzer o lança- que se di 'cidir á ,pluralidade de votos;-e can 
me~to· da Decima; porém naõ só -se' pf.id t:r:í cluidas ~m tempo, que possaõ ser presentes 
cnoarregàr á cada hum Colleclo1·, e seo no Thesouro, ás Juntas, ou Administrações 
Escrivaõ, b Jant(dmento e cobrança da De- de F.iz<' n<la, . e aos Collectcres até o dia lq 
éima .:de uma Cidade Juntamente çom ai~ de Dezembro. 
g!)mas Villas, ou tCugc1res, ·que Jlíe ·fitjucm ... 'A'r(. . &.Q . A!ém da cópia, q1;1e :r}~sta~e­
em proximidade, e de duas, ou mais Villas, marcé\ç;aõ, -. e des1gnaçaõ devem r~m'etter .;isi­
dê -dous, ou mais Lugares ·notaveis, mas _Camaras Municipaes ao T _hesouro, Juntas, 
tnmbem Jpoderá huma Cidade, ou Vi'll:1 po- 'e Administrações de Fazenda, e qu.e devem 
m1)osa _ser <livi<li_<la l?ºr dous ou ma0is Col-. ser sobscriptas pel@ Presidente,' é Secretá-' 
]ectores, em attençaõ ao interesse publI- rio, se e:xtrahiráõ igualmente cóphis n~t~en-· 
co, e á exlens:iõ dos Lugares. ticai::, tantas, quantos fôrem os Collecfores 
.- Art. !.º Quando vagar alguns dos Em- do Districto Municipal para lhes serem re­
pregos do Collector, ou Escrivaõ, proceder- meUidas; e de mais se faráõ publicas 'j:i~ir 
s~-h:~ immediata~_1enle á nov~ nome~\ção ~el:'\ r_j?itaes nas Cidades, . V ilias, é lu~:.u~s. su­
forma estabelecida nos art.1gos Q. , e 3. , Jeitos ao lanç&mento. · , . . ·. 
da Lei· porém se a vacancia acontecer no .Art. 6.° ·Da demarcaçaõ.e . designação. 
tempo,' da cobrança <la Dec.ima, q_ue - n~lÕ feita~. pelas . Cama,ràs l\1unicrpaes po~!er6õ.. 
devera suspender:se, ,sendo em V,lla, o~ reco11 er pa.r~ o Go.ver~o, 

0 
na. conformidade, 

Lugnr em que nao houver Junta? ou AJm1- do .Art. 7;3 da Let do l. de. Outubro de 
nist:-r~~aü de .fi\1zen<la para.·~ 1:rom1~to pro- mi_l oit?centos e •inte ~ oito, n.~º _só~.9s. Pro-. 
vimen l1) no Em prego, servira rn termamer!- pr2etar10s, que se sentirem r,reJud1cados m_as. 
te de Collector o Fiscal <la Camara Mum- rnobem os Collectores e os Procuradóres F1s 
cipal, e ,<le Escrivaõ, o Esc.rivaõ do Juiz cas da F.,zenda ,Naçion?l, no caso · de _a sup­
<le Paz, ou quem este nomear. . porem em damno dos mteres-ses da mesma. 

-Art. 3. º Nos casos <la Vacancia, seja Fazenda. , ._ . . 
qtial fôr o motivo porque aconteça, divi- _ _ A rt. 7.c'' · Os Collectores n~ man,eil'.a.d~ 
dir-se-ha o premio <lesi<TnadLI na Lei Art. considerar, e descrever os Predws Urbanos, 
14, pelos Collectore~, ~ Escriv:1es, que ti- · e os (óros, que dell~s p_arceherem os Senho .. 
verem servido no dec_urso do anao, e,n pro- res d1_rectos, .para liquidarem ~ decima, de 
)lorçào do trabalho, <JUe houverem foi to, as- que se .de_va .fazer '.º · lançamento, além d<> 
sim no lancamento, como na cobrança; s.en-, que se acha detenntnado no Art. 6.º da Lei 
tio sempre ·a divisaõ em parte~ j~·uaes, quan-:: . observaráõ o disposto noi>_ '§§ .• 1, , !, ~~ 11, 
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.. 
íi~ e 14 no pr'focipio até ·à palavra....:-..encer- termo de manifestaça-õ com declaraçaõ ·dos 
ramento-do Alvará de vinte sete de ·Ju·nho fundamentos deHe . 

. de 1nil oitoc€ntos e oito. Art.º 15. Feita·:~ manifestaçaõ, o Es-
A-r.t. ·B.º -- Qu&ndo para se foser o lan- . crivHÕ a intim_ará á outra _, parte, .p.ªr~ feª­

çamento fôr n~cessario p juramenlç, · dos in- pon<le.r por escripto, se quizer, <lrn:tro do 
· qfü-ltnesy por fl1lÕ~appreseHtarem recibos, se- .pr-aso de - dous dias impror..ogavcis-; e·· ·'findos 
rá este lançado no caderno do E'scrivão por' estes, o mesmo Escrivaõ, com a resposta, 
'.Petnfç, 'l}1S$ign'tldo··peto Coltector, e o lnqur- ou sem ella, remetterá; ·ex-Officio, os ,1,apeis. 
líno; fasendo-se expressa: · menç'aõ ·da fal·~a - ao · Thesouro, Juntas, ·ou, Administraçães·de 
do reqibo, Oij . <).a impossibilídàde de o apre- Fazenda, onde com .·.a1Jdiencia sómente do 
zentar. Procurador da Fazentla, se decid.irá o :re-

Art. 9. 0 P~ra f~zer. o arhitrl\men~o a cu.rso terminar.it~mente, reenviando-se os pa­
·respcito <log Predios occupados por seus pro- peis ao Juiz de Paz. , · ' · 
pr~os-donos, sePaÕ ch11.111~do§ _p~lo Collect01.. Art O 16. A decisão definitiv.i, q._u~oou­
dm•s·· pessoas de probidade, que tivêí:-e·111 fo-· ·ver ''n'as· recla·maçõ~s, ·se'rá enviada por cópia 
tclligehcia da ma teria. As de~pezas que çom feita pelo E ~crivã.o <lo Jurz de _ ~~z ao Gol­
estes Louvados se fizerem, seraõ incluidas . lector á que per~encer, p~ra a mandar aver­
:qas 'clê que trata .º .Art, 14: · . bar pelo seo Escri\'ão á margem do lanç.a-
, · Art. 1 o.. As reclt1npções contra tr bn-. mento, fazér-se a teforµJ<J, quando ·fôr de­

çart1en tóseraõ tlprcsen tll<las por escri pto, ~e1;1-: ter.mi nada, e ser no fim <lo ~nno a pre~en-· 
tro:dolelIÍpo marcadono Art. 7. 0 ,da Lei, pé- tada com os ~ivros no ~•cto. ~~ , ~o,tnada · das 
rilnte o Juiz de Paz. do. Lugar, em que es- ·Contas. , . 
tiver 'o predio; e este .foz,enrlo intima'rá~ Pai:- .t\r-t..(i) 17. ·NoprooessoexecruHv_o.contra 
tes para· comparecerem ·110 dia, e hora, qu.e os Collectados, que rá.õ tiverem pago no 
lhes assignar, apurará pel'o ;iccordo dellas teinpo devido, se observará o Disposto -no 
a ··nomeaçoõ · dos ar~ir,1·0.s: .'. . . · I)epreto de dezoito de A gosto dest~ anno;. 

0 :Art. H .. ·Q~aqdc:> est,vérm nomeados e aos que pagarem á l:>ôç:l do Cofre, se .Pé:\-, 
11s l!rbitros', o Juiz ~e Pa.z s,em demora o.s rá conhecimento em fóh:na , feito . pelo Es-
fürá . 'vir) pera.nte s·i, . e dando~lhes cópia da crivaõ, e assig11ad:o pelo · Colleotor. . 
recJa·maçaõ os encarrégará, com · ju~&mento Art.º .18~ O Presidente do 'fpes~uro,e 
de examín~_rem_, e <la:em s~br.e eHa ~ - s~~ :1s Jlrntas,.e ·.A~mi~istrações d~Fazend,( ·po-

1 voto .com ,Jus.t1ça, .e 1r.npar~iahdade no d1:a deráo dem1tttr ·o~ Cpllector{!,s, ~ secs Escri-
~ hóra qlle lhes designar. . . . · ~ v~es, qum_1do . ó en~.end~o-conv(inient~ ;;io ser~ 
. · Art. U. A · declaraçaq d9 voto. d0s ar- v1ço Publico, e, se proceder4 na form~ ,JlQ 

llJtros ser~ ~~ita por .ca.ífa hum d~lles ,oxpli- Artº lll'. ~··. ·• ~ , . _', : , · - : .,.·i' ·t~ 
e-1ta, .e tl1st1netamehll:l; ~. tanto. esta decla- ~ernar,do P~re1ra .de VasconceJlo&; Jff,.:.i. 
mçaõ, como. os mais. actos anteriores, de que· ,nistro e Sec~·~iarío d: Estado dos ,NegoJtQs 
irataõ os dous Artigos anteoedcnte1h s~ lan- <la Fazenda, ef B.residente <lo 'Phesçµro Na­
çar~õ em T!:Jrmos. escriptos • pelo rçspectivo cional, o tenha ·assjrp ,eqtendido, e o faç~ ex~., 

· Escciva~2 ·assig·padQs. µelo Juiz .de Paz, e cutar com os pespachos _peoessario~, Pala­
pelas pessoas, . que nelles .int~rvierem. Oa cio . e.lo R.io de J .ao_eiro aop seté de Outubrq 
mesma · sobte se procederá quandp fôr pre- de mil oitocentos e trintq. e hum, deGjmo da, 
oiza a ,;iomeaç.é\Õ :de .ter,ceiro arbitro, no caso Indepepdencia) . e .do Imperio.-:-.F1·41icfsco ~ 
de rliscordancia tlos dous. Lima e Silva.-Joz,e .dq, Cost~ Çarvallw.-
, Art. U. Concluído o arbitramento, o Jo.aq Brai(Uo ]l{pnii.. · 
Juiz de Paz, qµe nenhum voto, parecer, ·ou Bernctrdo Pereira de lrasconcellos. 
tnfiuenoia · directa, ou , indirectamente 'deve MA B A ~V HA O~~~~~ 
1:er neste .negocio, declarará sómente · por ,Au.Twos :p~ 0FF1Cios . 
eÉierípto.; que es~á .conch1ido . o acto da re- ~-:-E111 cumpri~entç ~o A viso inclusp po~ 
ol:unà·çaõ, e arb1tt1arnento; e que por este, copia, dataqo e.m. 1_0 , de Outubro de J83 I,. 
ou se_ tem confirmado o lançamento_, ou . se V. S. me transµnti1ra ~om br~vidade um Map­
cteve reformar de tal, ou, tal maneira. pa segund'? o .modelo JUDto dQs prezos actQ~l., 
< Art.; 14. Se as Partes se · naõ confor- mente · ex1stentes nas Cadêas da · Com.ar-:­
n\~Vetn com o ·,arbitramento, manifeslaráõ o ~a, ficaq<lo fü\, in~e~ligencia de faier igÜa-l 
se~ !ecurso, 011, no mesnJo aqto, em que se r-t:messa po ,pnn.c:np1ç, ~e Abril . e ,assim pc;>r 
pµbhuar a deolaraçaõ do Juiz .de Paz, ou àiante de h'es e,m tres meies jmpet~r,ivel­
ilt> .téitm.o da dott~ dias no Cnrtorio do Es~ ~ent~=D~os,. Guarde a V. S. Maranqito 
,rivãp; jl eJi qgl\lquer dos .c~os se . }ayrara 1 I.alac1~ .do P.ov_e.rno e{Q !:J ,(!e ~-~nçfrg â · 

' . . ~ .. ' 

Bibllo11ca Pública Benedito Leite 
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1 ' UJ.3t...,...Candido J~e _dt. A,·aujo Pian:a.-"Ti quf!. sê çlev.em d-e faz-e,r -ás · C~tunnrs; quan Snr. Narcizo Jaze de Almeida Guatimo.. (;lo .. élS rna.ndm;em re(;eb~r. Deos_ Qt;Jan.l:e A zim, Ouv-idor da Co~narca. . V, s. l\1 ar.:rnhão Palacio. do .GovernQ e.m 14:º '?':"'1'~0 Presidente da Provincia,'em res.p.osta d~ J.~11Jeil'o .. ~e Ia32.=Caruli{lo Jo~e d' ,d.rav.i<A ao Officio que lhe dirigir~o os Snr.5 Pre"'; .Vimw;. :.:::,Snr, Joaquim· HyppolitQ oe Al• sidente e· Vereadores da Céamara da Vi.lia meida, E,scrivfi.Q Deputad·o .da Juut4 da . do Paço de Lumiar, communicando a duvi- Faiel!.díl. 1.. da . que se lhes ·offerece em remetter o Li,- .,.....,.......N ;,l cópia inclusa do A viso que n1e;(Qj 1'ro em. que estão assignados os individuos c;lirigi<lo p.el i~· íSeuetaria d' Estndo dos N~-t f)Ue juré\_rão. a Constituição do Jmp~rio pu gpc10~ {la, J ~stiça tm 17 de ·Setembro do ~er e, mesmo que serve para os , termos do~ {1nno p_rpxi!}lo p,it:sndoJ verá. V. ·S.. o f!;SlJ.l;; 11.eus Accordàos; ordena, que fação extra~ tado da queixa do Do.utor Francisco Co.rrêa hir uma Relação · e.xacta elos nomes .dos que Leah cónti,a a Crwwra dJ;ssa Villa por .te~ prestarão o dito juramento, e depois de .conferido a. \ :. _S. a ·poss~ ,Jo Logar d~ iJ ui~ conc'ert~da por qualquer Escrivã.o co1n o· 881.l de _.Fqra, 'achando-Jt~ ellé ninda prq~ido, E; Secretario a ramettfio à Secr~tari.i do Ou- S!3lll ~e lha ~~f çJado por atab.ado o tempo, yerno. Màranhão Palacio do Governo em q~e lhe foltavij •.. Deos Guarde u V. S. lVla 1'1 de Janeiro de 183<2.=Cahcfido Joze de ranh.âo Pc.1l:1cio do :Govefno ·em 14 d~, Ja~ ..Jrair::jo. J7iana.:=Snr.' Preside11te, e lnais ne_iro <le ! 832 & . . C(Jn@ o Joz.~ de À nu:f<1 :Vereadores da Camara Municipal da .ViHa J7wnµ. ~-~!t:, · 1guef .~ \lza ~ g~s- ~ al do Paço. . . ,asl.E:dlQ ~ ancQ, : .. ii de f'óra. da Vfüa_ de r-.-Recommendo a Vv. Ss. que logo.1 que Ç21~1a~! . . . . . . .. · tiverem concluido a .repartiçaõ de um;~ ,Com- :--::-O Presiflepte da: Provinc-ia re.mette é\QS panhia, oµ Secção <le Com panhin. dos G qa r· ,Snr. 8· ~) r~sh.t~n t~· e · V eread01:e.s da CamA,r,~ · das Nacionaes na fórma da Lei de 18 de M9ni~ipª! de~t~ Cidad·e o Ex~Qlplé!~ inch.1s(:) .Agost0 de 1831. A rt. 3~, o fação consliir ela Obra clen9rninad~?Regimen da~ . P.riiões ~o respectivo J u.iz de P.az. para que es(~ Qa -,A.f!i riç? St1 entr-ion;ll 4- tradqii<la por proceda imrnediatamente . a nomeação dos ta,nio · ndi~o . eira · por sgµ çonhe:­Officiaes afim de se ir fazendo ,çom a ma-· cirp to, r ~ , hjio_ P.a a .·, µo _Qoyerilp t;ill} .Jima hrevidad~: a .1rna orgimj~açiio, que 111 de Ja•wiro de Jf3 9!·.~CancJido . Jozç_ d~ muito · convem ' 'h;ppre·ssar. ·Deos Gu<trdo? ~ ·r,'(lJJJQ 'Jlianp. , ·. V , N 'i. Ss. Maranhão Pala cio do -Governo em N. ij. 1 Jgµ\ll ~e. ~xpedio á Çanijlrfl d, 14 de Jan.eiro .de ,183~-=Candido. JQ%e ' de Ca:xjas. · · · . ·. · ~auJo Yiana.=Snr/' Presi<l~nte., e ~a.i~ --Tendo . sic)q lJrl>itriul:\ ew Co;ns0Iho; â Vere~dores <la Camara Municipal desta .Ci.,. .qqag~i;~ dg -~~!?seni~ mil r~i.s p<Jra o ~qsten:­d~de. to ,gqs prezo~ pobres quQ -eti.stirem . na ·x:-ar ~ :,,,_Remetto .a .V. S • . em seus or1grnaes .qê<l da Vill~ ~e 41cantarl\ np annQ fi.nán-- · (que devem reyerter ás mjnhas !nãoj) um ~~i.ro qqq cçirr,; , O Breside.nt.e d11 P.rpvin­.Officio, e Certidão annexa, do V1ce.Consul c1;i -o ço_mm,up1~~ ao~ .Snr. s Presidentei ~ l'ortugue2, .pa,ra que inf~r~e, ~1aal é pratica .Vere,uJ..ores · qa- ,Cêrn~r-~ Municipal da · ditil ~bservada nessa Repart1çao acerca da í\r- . VjJla }fora ~µ~ iptelljgencia; ~ Jh~~ 9rd,en~1 .recadaçào do .novo imposto p~ra o B~nco que -- authorize11) · ao seu· Procuraqor_; par~: o ro.lativamente ás Embar.cações Estrangem\s, reçepin;ieqto ~a dita qu?n{iij llfl Tpe.so.ura­em que Lei ou Ordem é fund&da a rnas- ria G~raJ dil· Junta da Fazend~, afim d\:} -ma pratica. · De:os Guarde a V.. S. ~a.ra- ier o c4ritativo .cmpr~go qu~ a. l,ei ~le 1 p nhão Palacio do Governo 14 :de Jc1ne1ro d~ de Dezeinbro cJe . 1830 Jhf;l dQst1pa. · Marf!" JB~~ido ~ e de .Arav.}o' Viana.= nhão Palacio do Gprerno erp H d~ J.ineirp Snr. ze e~ de emos, Administn1dor . ~e . 183?,.:=.Candit!o .Joze , dç 4.rau:jo Fia'?~· -da· Mez de 1versas n<la-s. .. . N · , ;B,. lg.u.aeij ;i~ Qµtrps Camqras, corµ e-,-Tendo.se . arbitrado em ConseU10 11.s a t;lifferença dfl q1,1antiq.La saber-:-A 1Caplt1r~ ~uantias, -que das som mas votadas llQ 'B_ud- ~e, -~<!,Xias 100:000 réj~; á~ PQ ,l_1appt!llfÚ­je~t· do , corrente anno financeiro para~ M,m~, ,.e · P.a~to~-B9n!f 6f);pOQ rei~ ~ ~a<Ja .()bras Publicas e sustento de ,prezos pobres u~a, as ,de V ia~a, Tutoy~ . .; G u1marues, devem prestar-se a cada .uma das Ca~miras S+l0 Ben_to, e lçatu to:ooQ reis ~. cada µma,; , da Provincia; ,remet,to a V. S. o l\bppa ·. á .da V ilia do , P~~-0 40:000 1ei.s; e f1 çlp 1 incluso contendo a distribuição das citas VJnh~e~ ;30:000 r~1s. . : j oi., t;" ~ {JUan ti;s, que seI"á pte.,sen~ á Junta. . da · Çirm.tlar as Çq,ma~as da J'rovi,l.cia. , • Fazenda,. para ieu governo ·nas pr.e.sta~Qe~, .:e::-= T~))dq a lleg~nCHH~Jll -Nome g9. lmf~ 
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ta<lot <letermirúclo · que lique sem efrei..:.> º 1 tos Iugates ºde iimbis as -PrO\'inckis os ·ct:; 
Aviso dé 2 de Março de 1830, que ordenou dadãos se reunião . publicamente, e se dis­
a remessa de Certidões das posses do J ui- punhão para oppôr vigorosa . resistencía ,aôs-

."zes Territoriaes·, e de P:l'z a Secretaria de tramas do Gabinete secreto, e naquelles 
Eotaclo dos Negocios da Justiça, ·. segundo onde a prepotenci::i d.is a111horidúdes e f' O 

. me foi communicado ·pot A vizo de-3 de No- i mperio da força aterravão a m:iinria tin16-
. vembro do anno proximo pas;,ado, eu o po1r- rata, não faltou a coragem pará ' se dizer 
. ticipo a· Vv. Ss. para seu conhecimento e pa-- em publico verdades bem amargas, e .pai·a 
ra que o fação ,constar no seu Municipio. se trabalhar na- boa causa se rn1o .com tanto 
Deos Guarde a Vv. Ss .. Maranh,:io Pala.cio Jo denôdo, ao· menos com igual perigo . . Ota 
Governo .J6 de Janeirn de 1832.:::Candido á vista de t;1ntas provas dos sentirrnmtos 
Joze . de ÁÍ·r.,,uJo 'f!iana.==. dos Mineiros e Pnuhstas antes, e depois da --0 m~ m'? e Ex. mo Snr. Presidente da qued-a do Tyrann9, quem uão vê o absurdo 

. Provincia f!)anda fazer publico, que achan... de se pegar. em nrmas .a favor ·de um ho­
do-so ~p mea<lo para organizar e Com mandar mem, . afasta.do h<ije milhares de legpas dàs 
interinamente as Guardas Munic_ipaes a sol- nossas costas, e de um homem, 11or qu m 
d.o crea<las nesta Cidade o Capitão do Bata- os Brasileiros não sentem a· menor: saud,rde, 

. l~àol.5 Heleciano Antonio Falda; ao Quar- e -com quemjá,riais iiirnpalisarão? bo1wagra­
t~l .~es.te :Offic1ai, ou !\, Sala d·q. Governo de.v·em deci<los devem · fiear os. Mineiros e Paolís.,. 
dirig!1:-se q~ Cid:.H,làÓs, que' quizerem se1·vfr tas .a quem_ se lemb1'ou de semear efn; Per:. 
nas . ditas .Guarda~, com ta~ to que tenhào a nambuco tão fabulosa, ~omo inverosilllil no­
idade de desoito a quarenta ann9s, boa con- ticia. Não se <lesé6brirtdo- a . sua origem 
duela moral, e política, o que se ha-de mos- nós ~uppomos com alguma: . \'e rosimilh;rnça 
-tr.ar po_r Cerlidões, e por A llestados dos res- que el!a seja effeito da caba Há , :rnt~-Brasi-=:, 
cpectivos J uizes de Paz na in telligcncia de que. leira, da facção anarquista,. que iriverlendo 
·o ven?\mento mensal de caJa um soldado é as intenções dos Mineiros.e P: ul.istas quan.­
'de• desu.itl? mil réis, e . que ~ião-de servir só- do a Côyte foi amea<?1q_a nos dias <l~ Julho; 
111ente .em q1~anto_ quizerem, ou não for.em .e pintando a seu geilo todns as ,. demons- . 

, tlunitidos pelo Ex.m•_ Snr. P)·esidente, ou por traçõ~s <Jlle se derào, de .. querer. snstentár 
Senteoça,.cond.emna.toria .. · Maránhão Socre- os principiós adoptados e iu·raüos pela Na.:. 
taria do Go~~r~~ ! 7 de Jan~iro de 1832::::: <;ão, procurar[io desta _maneira pôr çm. agi-
4'Í-o !impedimento -dQ·Secretarid-Joaõ -Rufino tação uma parte ' dos Brasileiros, s,uppondõ 
Marques=Oilic1.1l-maior. · que ha~iào ainda alguns tào indignos, qi1é , ... ~ .OlfRO..:PRETO ~ empunhassem as armas contra si ,mesmos', 

'---N:.'io foi sern grande surpreza que )e- e a · favor ·dq homem. ·mais. ingt,Mo, que a 
lllOS no Diario ·de Pernambuco de 16 , de terra sustentn. Pqr gloria dcs M ineirose 
·Agosto em o Post-scriptum de uma cor- Paulistas nós · não , dúvidamos ,affirma:r. q·ue 
-respond~ncia que em Santo Antão co1-ria t,io longe estfio elles de einpunhar,. ,as iarrrias 
'a . noticia de que em Minas ·e S. Paitlo çs- a favor de D, Pedro, .. quanto · .<Íj~pcstós a 
faváo em arn~s pedindo o: e~ador. rechas.sa-lo, e ,ás suns forças, .~e.·a \rmeri­,A -ex{l'avagancta de um s11mlhanle boato dade por venturJ1 o ;levar amda a ·fazer 
parece ser ob.ra dos anarquistas, que assim qualquer tentativa no Brasil. , ·os Mineiros 

·1Jrete!1dem ao longe ind1spôr uma parte dos .vivem trnnquillos, e em paz, IÍ. somb1;a <le 
-cidã.dàos t13rasileiros que tem reprovado ai- um Governo Paternal,. e só pegarião en1 
•1.àn1e.nle os seul) pass·os; quando nem hum armas para salvar . a R.atria, : quando amea-

. ·fon<la!flento se descobre, que dê lugar a çada• ou pela a)rnrquia oq pelo ·t1espotismo. 
suspeitar â:o menos tal procedimento da .Rogamos por fim ao nosso collega, quP. po·r 

·part·e dos Mineiros e J?aulislas.- lmpossivel · honra dos Mineiros ,<l e"sminta um boc to tão 
é · que em Pernambuco se ignore . qoan to absurdo, e que só fÓde ser filho désses. an-

·foi o enthlisiasmo, quanta a alegria, com · tros tent'orc-sos, onde se ha decret:.ido a 
·que o Pôvo Min · o e Paulista ·recebeo a ·pers~gui ç:fo e a morte ele : quantos . Br,1silei- · 
.,noticia dà queda do ~ ranno: as npssas Fo- Tos hoprados não tem feito causa commum 
_lhas_- Publicas t:1stão cbe · de descri pções com O$ que .l_ll,HJuinão po.r todos ós · meios á 
de· mnum~l·aveis, festejos com que por to- dissolução dos vinculns soci.H;>s. , 

·d_a . a ·r~.r.te .- s~ "celebrou a regenração P~li- ' . • ( Do Universal.) 
· t1ca.~A<\~r~1~1l: .um só - individuo não bouye ·, : 1 , • 
cn~re nos que mostrasse na apparencia des- - . ,. ~-c-,- , , , . _ 
eoJ1tenta1~ntor quando. tQ.dos exuliavão de ,MA_RANJIAO TYPOGJl.AJ!Hl ALIBE-
prazer. Ja antes da regeneração em mui- 1 · RAL ANNÔ DE 1832. · · · -_-_-_.::...--.------~~,~~~---------~----~ .. ~~---r-----~~--~~~---------------
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RIO DE JANEIRO. legaes - pnra conherer, si ' o prese foi fayçre<:i·. 
D E C H. E TO. do no :irrcmb,in:{'ntc, e fuga, ousi esta se 

A · ,-erifccu -f,or cg:,gencla l!õs encarregadcs 
. _R~gencia, em,Nor;'e do Irnp~rado~ ·o da su<L gt~arda, ci fim de sê' appticar pelos, 

~'l:.:nl1ór Dom Pedro tiegunclt>; Tern ~ ;111cc10- me1os cc,mpeten te-s a pena a «.]~em a me­
n'ado; e M·antla q1te sê execute a seguinte tecer. Quanto ao ~-º d,jecto, deve V. S. 
Resolução da Assembiéa Geral. . · , dirigir_- s-e . á Camara para o , concerto, e se-, ) A; l?..ra-í.~as de f.ret do ç.;rpo da , A rti- gu rnnça · d'a Cad êa; recorrendo entretanto· 
llierfa de' lVl:rri'nha venccráõ 'd\ira . em dian-.:~ ás Gu<-<rdas Militares, . para evitara fuga <los 
te .as ~ ·.1res, eslabele,ci<las parü. o ExL·rcil.o criminosos, ni1 inteligrncia de que· a falta . 
Jfrlà Cart a. dê J!.ei cle · vinte qu:>.tro de Se- de Cadêas bem_ construidas, e taes ·como a : 
tbi1b10 <.l'e mil oitocentqs e vi'ule oíto; cei:;- Constilui'ção exige, é geral em -todo · o lm• 
~tndo' p >rém este :venc..:iment? , quando ç_1_n- perio, n em se podem - edificar . de repente: 
õardula~~- por . serem então _ .contempladas c;G m o tempo~· -e innegável activi<lade do :: 
c~o,rn a i:aç~? de .~9-rdo. . .,. . ,..,:.· . G(:v~rn.o act.ual, 11ju<lado do · b?I? ilC'n'So ·dos, 1 • Joze Manoel de Almeida, do Consellio Bras1le1rCJs, tudo se . c·onsegmra .. ·No que'. 
de Sua Magest:íde Imperial; M.inislto e tespeita ~ao 3.º c,};>je.cto . sou a dizer-lhe, que. 
S'eºcret.~rio · d' Estiído c1os ·Negocios- da Ma.. o 4 rtigo 5 i'> .,.do C_o.diio Criminal ·· é o .. r·e­
rinha, 0 tenha assim · entendido, e foça ex~ _gulnclor · do "éolcwto das I mult:is: A pena de 
pedir os Desp_achos necessari.os. Pal,\Cio do multa (diz o Artigo) obr!gará ao~ r.éos ,ao· 
Rio de J ane1ro em dézcnove de Julho ·de pagamento · de u.ma quantia pecumaria; que 
fnil1 oitocentos trinta e hum, ,decimo da Jn- será ·.sempre tegulat.la pelo que os rondem.:.. 
c!ependencia, -=e do lmpel'io.=Francisco de naclos p11der~m havér em cada um dia pe..: 
Lim,a> e· Sifoa._Joz_e da Costa Carva,liw.=. Jos ~eus ?ens,. e!11pregos, ou industrin, quan-.. 
Jó/ío Brâz,lio . .ll'lomcr. . . . <lo a Le'. .~-~ >ec_1fic .. ~dan~~nte ~ não· desjgnar, 

Jo 2e ·Jr[nnoel de Almnda. <le ~>~tr..o modo, Ji 1~~ me1JJ,e; . quanto ao for-
~~~~!lf AR A N H Â O. necunento, deve no seu JUizo praticar-se .o, 

,.• ARTIGOS .DE 01~Fw rns · · m~smo, que l!ie pratica . nos outros Juizos 
--Accuso reéebiJo O seu ufficio de 4- do ! quan<lo a Lei não .designa à . Repartição 
[ ~ ·ente eni cfu·e p:uticipa a fug:1 -~º · p_re· ! por_ onde se ~aja _de fa7:er tal .forneciment?• 
S•0 ~· ~ representa, que ness., Villa I Deus Guªrde 3 ~-~ S'. Maranhão . Palacro. 

' · " lf d G ' d J . J "' riào ha Car ,a, nem outra ; pnsao segura 
1 

9' -'?vemo em , 16 _e. an<:1ro · e e . 183 ~ · para h?.n~ens; ou mulheres; -pergunr.a . con~.º 1 Candido ._Joze , de A1·a,u.70 Viana-_Snr.: Joa~ 
Jiade · c'al~utar. as multas~ que o Cod1go C11- q~m1 ~Joze t .astello de. M.~~ne.s~ Ju1~ de 
inin:11 · regula ,pe la _ 9uant1a correspondente a i ~.1z ·~llPJ?l~nte ~o ltapucu_rn-Jnmm. · 
1).lll tem po· dado· e qu em hade fornet:er os 1--:-Hepr.ttsentando-n:1e d$l ~.J.(l'f voz o Consul 
Livros n~,cessari~s , para esse. jui~o • . Sob;e i_,,del~'}\il?B, nest~ Cidad~J:q.u~ V. S. dep~is 
0 1..º objecto, de que fico rnte1rado, nc10 1 de , SU(t.-~t:!rn.t~graç.w n9,.exe1. c1c10 dep dfn inJ-s~.,... 
' osso clt'JXar · de admirar; que estando o pre-1 tra~or da Al~nndega tem nrnornu~. ~ rntího4 

~ · ' li . Qu"r(el ~Mílitar onde nMluralm~nle do, e. tempo das <l.esc:.irg~1s. dos NaVlos - em 
h~\~-e~ia se~tín.ell,as, fu :isse tão désembarà-· prej.uizo do' Cb~nni1erd

0
o, cumpre que ·informe 

"" 'd. ·· ' t' ' , o'nze· horas do-dia' Cum1Jre rJor sobre ·este o Jecto. J eos Guarde a .. V s ca amcn e as · · . h- . p 1· · · d G · · • :í :r ~ ~ V" ~ , passe· a fazer as pesq-mtas Maran ao, a ac10~· o. o.Yerno lC tle Janeif<t .lani.?, que ... • . _ 
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de 1°832=Ca-ndldo Joze de A.,·au,.jo P.iana. Maranhão PaJ.aciÕ ,- do . Goyerno -ém . 16 de 
Snr. Joaõ Joze <le .lVIoraes -Cid, Adrí1inistra- 'J:t!1eiro·de l83~~Candfrfp Joz~,- de A1r~ujo 
dor d' Alfandega. · . Piana • .J.-Snr. ~ ardo ~ ·JC1ues 'l..i::al, 
7"-/l -I'M;!side~te.. da .. P.~ovinc.ia, P~. ticipa ~ Juiz <le .P..,1z ~a J: regu~ züt de N(_),~Sa Se-
Snr. D ~ .n1 ~ r1.nh~<~ ·e, nbora da Victoria. 
qú e tendo receb11io, ·llm Aviso- da ~ecreta t. --lllm.° e E x m,.° Snr .• -T·endo cavia<lo 
de Estado dos Negocios dà Justiça datado dous processos d~s Con ~elhos de G LI-xtrn no 
~m I1 âe 'S·e'tembro·do anno·pwximo passado, · Dezerrrbarga<lo1· ão · arünürno ffirM ta, · 
afiui cfo pte~dü·..:Jhe 'protecçào Iegal'para não ser como Relator para em J !gados . en1 ulti-
~stoi:.v,a.d.a_ ~_ xif1geJn'.<Jtf.~_ Re_r~_~nd~ f~1~ei:aCôr- ma insuincja pela junta de Justiça, e não 
te para tratar dos recursos <lo seu divorcio, se podendo verificar a reunião delle por im­
o que não era ne!-!_essario, p QHjUe _o ,l;~1;esiden~ pedimento do . Ot!sem b:ngador Antonio Ig- . 
te sempre está prompto a deferir como en- nacio de Azev edo, e não· háver então re­
te!ttler de-just-iç:a,. ás -f>artes qu~ IhEt ~equ erem: curso algum .por falta de Ministros.., e cum­
cun,pre que declare, quaes_ são os -ohstacu- prirido dicidfr com brevidade os dilos pro­
lPs, que ·_éricontra. pár~ a dita viagem, afim · cessos, eu .º communico a V. Ex.ª para 
de se.removerem legalmente. Ma.ranhào P,~é~~-, que mande a\'i~ar aos D_eze1:nbargaàores que 
cfo do Govel'no rn de.Joneiro~de I8J2·.~Can- se seguirem ao dito Barata afim de · se reu­
dido Jozc de Arâi,fiá }7imia.'.::.... .nir .a ~-Ullta na Quarta-fei,:a l 8 d.o .corren'te 
-O CoÍlselho do Governo á vista . da in- á hora do custurne. Deos · Guarde a V. 
formação por V . . S . dada .icerca da perten- Ex.ª Maranhão · Palacio do Governo em 16 
ção de Candido Pereirn de Aln:eu, . resol- de Jan eiro de 183-2-Candfrl.ó -Jozed(} Arau'­
veu que se participe a ' V. S. que naõ te n- o //-,'. .ia.~S~ ~ . Conselheiro ~ cisco de 
do a Lei de. 3 de Novembro de 18 30, qu e ·rnla "reira ~ le, ChanceHer e Gover"." 
ab0Ho a · Provedoria <le A u.~entes., dispos lo na da. é1Çào. · · 
ácerca da Provedoria das Capellas e .Hesi- -Recommend9 a. V. 8. o emprego das 
duos, entehde o . ines_mo C?nselho, que deve mais efficazes medidas contra, os negrçs que 
prover-se o Oflic1Q de Escr1v~o-deUa ~m pes- costumfio fazer <lesorJens .na Praya do Cajú, . 
sôa apta com acqordo dos J mzes p~r~111 te segundo ,as partes cunstan tes dq meu OHi­
quem tem .de 'servi.e._. Oé1ls . Gua.r_de .a V. · __ cio n .º 35 de ~ _do co~ te e, o: 'Requeri­
S. M~r_ánhã9_,.·Pala.é JO .d~._ Goyerno, -em, J 4 d.t ~ _11ien_to de~ ~ q_urm ~ a que ,. hq!item 
J,ine1ro de lB-3~.=Canm o . Joze de Á ravo. a noJtt~ rem~lt1 a V. S. E sem duvida para 
1'iana.:=Snr. Doutor~ e """M.. i4ni, Juiz .de. notar-se que a . noticia .ele taes desordens, 
Fóra,-,Provedor das Cape~ ' iduos de :.- nunca . venha pelo respectivo Defogac1o, 0 

. ta .Cidade e: seu T~rmo. . que ,mos.trn a _sua frou xidão e a necessidade 
-+---Remelto, a · V,. S. para .serem prése.nt~s c.J~ o, responsalJilizar 11<1 fóirna da Lei, ,Deos . 
á . .Juntai , a- cópiá. if:iclusa do ,Avisq . de . P A~e .. Guarde . a V. S. Maranhão Palàcio do Go­
Setenibro :do ·.anno p.roxir:no passado, expêili- , vemo. 19 de Janeiro da .18:HL=Candfrlo Jo .. 
do pefa Secretaria <l,e Estado . dos Nogocios ze c.le ArauJf> Viana.=Sni·. Capitão 1.Vlór Ri­
da :g.ue.rl'a .cm~ unicando a_reforma ~o T e- card1~ rique~ I, .luiz d~ Pa~ <la Fre­
nente Oorenel ., e ~ etno .de~ u a.fim :guezra. tle Nossa .·Senhora da V1ctor1a. 
de ;se . uian<larem ~1~er os descontos ~ pa- .--. E xm. 0 .e Rm. 0 Snr. Competindo .aos: 

. ramento: da respectiva Patente. Deos. Guar- Presidentes em Conselho a Apresentaçifo dos 
de ·a V. S.i Maranhaõ P.alacio do Governo em ReneficiosJ~clesiastic~s das resp~ctin1s Pro-
1-6 de Janeiro , de· 18:J~.=Cárl{lido Joze de. vincias nQs termos d:i Le.i de J4 de Junho 

. d.1·at1,io Viana.=~nr.~ uim' R u molito.de do a,-ino pró.~;'mo passado, e cons t;ia1'1'llo4 e· , , 
•· ~ neiGJa Escrivão Deputado <lii VThnta : da se ach~o vagas algumas Paroch~~ s d·of erre .. 

Fazentla. · --- ·. . . . . . torio desta Provincia; resolveo o Conselho do 
""---.Consta-ndo-me, que .hontem a tarde . na. -~overno qu~ V. ~x;" -p~ndo eiri coiicursó as 
Pray~. do Ca~ .houve espaficame~to, ~ de- d.1~as P~rochias hnJa de d_frigir-ine as respe- · 
iiordem entre~ os, e outros md1v.1-du r s clivas 1. ropostas para serem . tomadas na de­
Quat:itada . princÍ P.almente por eséravps · dç. vi<la con.sicler.açào:=:-Deos Guarde . a V. Ex.• 

~ ~-~ uim da~ , e q~e não ·é é\ pri-, M ,~ranbão Palae::io do do Governo 19 dé Ja­
rna~ a vez. · que taes acontecunen'tos .tein lo- ne1ro de . _JB.32 :::Ex_nio e R.mo ·Snr. Dom 

. gar ali,. cumpre, q~e V .. s. informe so_bre. cos~ .QJ vnio d~ a.=CancU(ló J.'Oze· 
~~te .?hJecto, declarando, .s1 o Delegado res-1 !!:_e_ _A__rCtuJ°. .. Ptm1a.:::::.. . , ·:· . 
11:ctivo · providenciou, como devia, e que : '":Tlllm . . e Exf!i: 0 ~nr.-:--Po.sto que .eú t~~. 
(ó1 : o ,resultado. Deos . . G,uarde a V.- S .. '. _n.~ª · o~dcn.a<,lõ~·~~~: J ajz~til-:-- de ·P.az ·~que--...1:i;n~ 

. . . 

Bibtioteça PUbllc• Benedito Leite 



... 

.. 

119 

~regu·e.fü des<Ie Já' no Serviço das r_on<las os I Juz_e . clé_,_ ArauJo · Via~à . .;..:Sórr_. 'f enenle-Co• 
Cidadãos alistados .na~ Guardas Nacibnaes, ronel J?ze; Assençç, da Cóstã _Ferreira, Com• 
com tudo em quantó não s~ r_egulariza esse mandante ·~o· ~egimento de ,!'l,ª Linha · da. 
serviço, é mrster, qµe ,V. E·x: t.1pplique . ~!- Villa ue· Alcai1t ~1rn. - · · -
guns soldados-.,"' e mes ino Ofiiciae.s f4e .Lª ~ ti .ª -Re_melto a_ V .. . S. em virtude da Reso­
·l.inha em ro.ndai:. a Cid~de ao ' menos· na que!- tuçaõ do Cornselho do Goveq-10 o requeri­
les Logares em ·que, cos'tuma haver perig-o·de mento incluso de Manoel Caetano de Lemo11 
tlezordem. ·' Deos Guarde a V. Ex.11 Mara- qtie perte n<le o emprego· de Administrador· 
:Oháõ Palaéio cfo' Governo 2 l de Janeiro de do Correio ou o é.le Feitor da Meza das <li-
18íHl.-=Cq,ndidoJoze de ArauJo Viana.=Sr. versas Renda s p:tra que se5a ·present; á Jun­
.Tenent~ Coronel Cle mentmo Joze Lisboa, ta da Fazenda, ê; .se -obttrnha a,,necessar·ia 
-Conúnandante das Armas. iu(ormação sobre-o -ser ou naõ adnüssivel a 
-Constando-me, por participaçfio do Te- :.lpassagem que elle· pe_rlendc; vista: a sua re .. . 
nente Coronel · Jüsé Assenço da Costa Fer- conhecida habilidade e a diticulda<le -de ser 
reira, que um Sertanejo vi11Jo do I lapucurú; subslituido rw Em-preg6 que . te1n_' <fo :~:scri• 
e 'atravessando os · Di.slrictos de Viana, ~- vão é.la Mcza da Estiva. Igua lmente .remet­
.Vice·nte, S. B~nto, e ~anlo Ant onio e AI- to os r equerimentos Je ·Varios perlendenles 
mas foi commet.t~r, um at.tenta<lo horroroso rio ultimo dos <lifos Jogares const:mtes d11 
-nos Campos de P eticumà junto á Fazenda relac~ão, fJUe ós acompanha afim de _se de­
de D. Maria Joaquina Maya, e s~ retirou ferif á vista ela ~nform~ç~o da l{epartição 
'tranquillamenle sem que as Autho.ri<laJes · compe tente, e parece r µa .Junta da Faze l_l,. 
Policiaes dessem provide.ncia éllgumn, cum- da , Deos Guarde~ V. S. Maranhão Pala­
pre, que V. S. infor_me su~ire. ~sle ubje.cto .cio do Governo em 21 de J am-iro de- IB32.: 
pelo que respeito ao seu Di strict o·, e fJUf· Candida Joze de ArauJo. Pfona.=Snr. Jua:.: 
pondo em j>rnt1ca as Leis de Policia COJ1trn q uim Hyppohto 'de Aimeida, Esçrivào De .. 
o~ vagabundos, e vaOios, homens armad os put:ido dá Junia da . Fuztuda. . 
~ suspeitos, verifique a responsé't bilidade d (ls -.· -Cünvein, que y .: ~. ri1e tran_smitta h9• 
seus D_eJegados, que se mostrarem .frouxos Je. a 1·elação dos Cidadãos a Jistadoi até ago .. 
eµi máteria que exige a maior acti vidade, ra nas Guardas Nacionaes, .com a. distinc­
e energia. Deos_ Guarde a V. S. M 'ara- ção dos di'stinados ao··servic,o ortlin,a rio, e .ao 
fJhã'.o Palacio do 6overno em ~ l d~ J~n~i.ro de reserva; e q (1e todos os dias reme tia rg·pal 
de 1832.=:Candido Joze tlt Ar,wJo fiant, :__ reJnç,'io d<JS que furem sendo áp_ur.,dos,c dis­
Snr. Joze Duarte, Juiz d_e 'P_az· da Villà de t~ibuidés nas referidas clas~_f:S em ç·ada um ' 
Viana. · dia. D eos G11nrde a V . .. ~ •. M;1rt,lnhaõ P,lla-

N. B. Iguaes se expedirão aos Juizes ~io do Governo ~n d_t: Jiflleiro de lB-~ .;;:CQn• 
de Pn, de Santo .t..ntonio -e A 'finas, de S. di~o·:J_o~e de A·rm1Jo ~ianà .::::Snr. · Capitão 
Vicente Ferrer, de S . .Bento dos Pedzes; . mor Ricardo He nrique ·Leal, Juiz de Paz 
-Recebi o seu Ollicio de J 6 do corren· da Fre gue~ia ~la Yictoria de.st'a Cidade .• 
te, em que participa o crime barbaro com- . N. ~. · Igual se , expedia ao . Jµ,ii d~ 
rnettido por um Sertanejo nos Campos ~e .Pe- Paz <la F:reguezin ?e N. S. da Concei_ç~o; 
ricumã juüto fl F_azenda de D. lVI:ma Joa~ --:Achando-se extmctoo (?urpo .de Pohc1~, 1 <]UÍna Maya, Jast11nando .qu~ o dehnqu.ente e,ºª~ cheg;Ando p.lr! o :serviço_ da. Guar~~· 

. ))oJesse atravessar os D1str1ctos de V1~na, Ç~:º as praças tle J.. Linha exrstentes nesta. 
.S .. Vicente s. Bento, e . Santo A ntomo e .C1<lnde, ·cumpre que V. S· c_om urgencia. 
·Almas para' commetter o delic·lo no de Gui- conyide ~os Cidadãos j~ ·~li.stados nas Guar~ 
·rnarães, e se r e tirasse a salvo de , quaes- d~s .N ac1onaes, p~ra cpla se prestem ao ser ... 
quer ueligencias policiaes, q~e faltar~o. Eu VIÇO . das . r~1ndas de nmte~ p~lo ·men?s ,come .. 
·tenho exigido as necessarias n:í_forma.çues d.~s çan,lo hoJe em quanto. ~ao se orgamza o cor~ 
_respec(\v~s J uizes de . Paz cuJ~ responsab1_: po de _Guardas Mu.~1c1p~e: a. soldo ,··Deos 
)ida de se fará effectuar na forma cb Le1 Guarde a V. ·8. Maré-lnhao l alac10 do Gover• 
to.dns as vezes que encorrerern oa _sua sane- no em_· !H <l~ Ja~ciro de 1832 . //andido Jo­

'çilo e mesmo nu caso presente, s1 por: ve.n- ie de Arau,1() Viana.=,~~'-· Cap1tào rnór Ri~ 
'tti ra se demonstrar,- que· elles forao om1s- c_ard~. Henngu~s .Leal ~u1z . . de {1az .da ,Fre~ 
sos no desempenho dos seus devere~, ó que guezia da V1ctor1a desta C1d~de. · . , 
todavia é bell! ~ôifficil de provar-ie quando ·· N · .B. lgu_aes se exp_ed10 ao Juiz de 
se trata da policia -de · 1ogares. des~rtos. Paz~~ Freguez_1a da Conceição desta Cidade, 
-Deos Guarde a V. S. Maranhão Palacro _d f! , · . . ' 
Gov.erno u . de Janeiro de 1s;u.::;::;Cand1do .:::;-;;;:: . ::::-;::;; 
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J~ ., .. . . 
· · E-O l TAL. ' • ·· · tj vas· e$,€~. (!filli, fât~m -~e cc nlreter -a té -cnm r:ü!n n.:.Í 

João lgnacio da Conc.eiçiío R óut - Cidadád. ~lespJjo, ,e 'n!11g ~c1T(?,6de cr~r ,que o 1_,inp1 i~so i~-
; Bra.zifeiro_, '-4,dmiJ_ii~trador dÔ; ·cor- . nore. Nada dacmos so l.>re ah u1na~-exp1e~~te~ côm 
· ... rdos desta Provúicia cyc. ' . i • que ~e pre tchcle 

1
nc:hiucal!Íar ; 1\'iihjsfr<\ o ( Ío,·c~! 

~~Faço saber a t(ld as ;,is pes,,;Ôas estabe- 11?; e . ati sutis Prúpostas; porque não 1kis · p'·m'.ceif-i 
I d t C

.<l d · ~ d1 g na!'t · de respostas; , mas não podemos . dcix ür, -<.t'é ec1 as nes · ,1 -". a e , que quizerem, ce- t · .J -

er em sua_s. ' as-, as Cartas que lhe v1e- p t "' / b ~ 
no a r as r.egurntes..--parc-cc-nos . l]Ue :qumw o .. o. Go-
1;ci-no _ apresenl a rup(_)s as ao ~·º~-e,:- J-.. e.g iHlrifi:t:o., ~ 

.r.em dirigidas, po éráõ con v~n.ciona r-se pa- çsfe nao as ioina cm co11.ciderocáo, cu. cllus n ão té.11~ 
[a esse fi t Ad t·rdd I ·· 11

" ' · 

0

d G · '
1

' · 1m com es a · mm1strac:lo que u. i 1 ·a e ,,·ea , ou o .mcmuro u 01;e1 no i] t.C · m 
. na conformidade_ dfl Artigo cincoe1:ta ~ tres propõe: não • go'i. (I de reputação para CU1 1: oq'Uêflb 
~lo . R?gulamento . Geral elos Corre~· os do Poder, e cm tal caso ru1npre-llie dcmittir-se:- ·ür'a 
Imperio, se es tabelecerá um ~eco oa- ~? os. t!osws Leitorc5 se lemLrarcm que isto mes m~ 

1 
'f . • Jt. foi dito na Camnra ao Sr. f/asconcelios . M ,_ 

ve por r1mestl'es , ou Semestre adianta- f • <l M ' m5tro da azcri'cla; e 9ue 9uasi pel11s ln!!sUl ilS p:t.-
_.os. aranhão Administração dos Correios !Hvras, e com ncrescentamento de outras ainda mai.i 
da Provincia ~m !28 de Janeiro <le 183!2- f~.r~1!s, se. ~~~se ha pou:o~ dias it , rêfp~ito <lo .. s'r". 

_ Joáo Ignacio d<J, Co1iceiéi,o Roza. l eu6 .Muustto da JustH;n, tnÍvcz suspeitem" 'ctte 
, ·' . , Artigo não Offecial.________ ella$ uascem de pessoas, que ambicione tn es~tis' !''.1~: 
;--ô1_uilo n~ a l se persuadio O 1'empo de que ft>ra ta~, e que tão injustamente se picartio tio-,· !erinàsê..!.. 
! t~parc~al conta ndo 0 3 successos do Theatro nn n'oi:.. nutlos e dc~71rcsi1:cts~ - como se á dias se . dirigem~ 
te de ~ d~ Sete~?ro; e ~e qtiizessemos ainda pí:o- l\~as não; he só o Tempo quem folia, . talrei. e~que::­
v?r a sua rnexactiJâo em hum uegoci'o 1-ioje · taô sa- crdo de que o Poder .t.cgislati\'o uão está s<> ·com­
b1do, lahez achassemos argumentos na sua mesma preh•!ndi<lo em · inefa <luzia de H tiprcsentai1tes; , gu~ 
:1ustentaçaõ publicada em O seu N.º ;-!Q de tiua rta. 9emora11do corq lougos di~cursos a ·d(·c i~â<.1 · de ·. 11e~ 
reira 1~ de Outubro'. , }'!.1&s . toda a questaõ ~e reduz g-ocios urg~ntis~imos, pretendctn ' at.lribtiir á Cntna·. 
n ~ber se sàõ mais verídicos o:; . relntorios . ouvidos de m O que s~ elles fazem. A çpinifio d:i. ~\ s~·em!. ··· 
p_cswa;, . . t~! l'ez , p~eve1~j·Jas, d~ - q':1é I as .'rart~s· Úffi- b~éa declara·~s~ •· pela mniori~ dits suas· ,·é lççücs, e 
ciam, que . e le_m pubbc~1do. Q.u~ndo a resposta /os· nao pda capnchósa opposição cre i.l 'ou •4 'de .seus 
se .dundpsa, .::unda assim · mesmo diriamos que O ~lembros . . O 'l'cmpu_ n_ãb p éd_e )gn,orar i~-t_o, 1 n~Jn 
.q, . 1 • • ' ' l . . .t C'ITT]J:J con trn~a· . a peczir ~t s_uas omissões, qüan- · ao pouco que a maioria da Camara se-tenha. de· ~ JXlr'!Ce attnbuu-, O fogo a vmgani_;a <lc palavras darado .em fov9r do. ~'\1inistro, semp;e ' que cb~QJ)eÇÇ 
:u1su{ta11 tes, : sem fa ~er caso· algum da resistenciu fei- JUSL, .,· as · suas pertcr!ç9es. Sa berni.Js que ' á -ca'tiiará 

, ,a ,a A ut)1oridade, . arrapc~nd~"~e violentameute pre- 0 p ude ncc\h ar; rr. as parece-nos · q\ie tsc _ei;giú1a ' 0 , 
ias, cmbar:içando que se prcndes5em outros, e até uosso ~ollcga · q~ando accr:$ce'1~ta--e_ ~tmitar ,:.!...pót · 
: rivestint fo -se . aos Gua rdas M m1icipaes para bs de- !10m ainda .os I .ºd_eres se}1ao rnv:Hfoao para· que 
zn.rmarem. Se taes ctimes saõ • b::ig atelbs, digaõ os isso possa . acontecer; nem a demissão h9 result:-1uo . 
9'<íe ~abert1 . quaes saõ os males, que delles resultnõ 'infalivel , d::_i. p c._çwiççâo, e . disto kmos bem r~centé 
a Socieda<le, e muito principalmenle qua mlo na fren- prova, .~ . qual não magoou p uco aos qiie sernpre 
te. d03- rcvoltosos se ach!\.vaü pessoas bem conhecidas accusa riao, para. •qw~ sernpie fossem dimilliJôs'· às 
c_.,omo __ pouc.o re,•spej tadm·ii~_ da Ordcn:i publica , 0 que Ministt03 até .• , · . • 

d ( ) s J' "' N • r Ja , _!l):US P'?. er:\ negar ? Tempo. Mas occuperno-nos r. 
1C'!Jº l1ao a1111;nçou a Cam:.ua con, 

ae Outro ~ssumpto. . Ú:ÜÚÜ homens cm 01 '111</S,' como diz O ,Jernpo ; J<l:t~ . :. ,'? 11\oss~ ~olle~a.yarece naü !er rl'l~nõ no que sua: expréss,'.;es '. s6 se colhe; que a mâssa dos Ci­?JZ ~ob1e o 81. M111blro da Justrça so por haver <lndaos e_stá iu<lignndn conlra os anarqi,:,i~tas;,, que 
repr sentado 'com franqueza l'.t Camara' dos ~m.s D e- !ie. pr~ i,o que a , pru~e ncia venha attemperar css~ 
putados o , mi5ero estado, em que nos vimos pela 1mt~çao; e que o Corpo L cgh lntivo , p6de e deve 
l'évolm dos Artilheiro:1 da Marinha. .Quando hum remove r grav issimas désgraças, onviu<lo as. queixa~ 
~Jinislro falia com v~rdude, . dá huma ptova de que de hum Povo . todos os dias· :,ohresalLado pôr ho'­
~u quer o bem da Patria; . e quando o Publico taõ me.us disordis!as, e · :1 nimaclos pola í ijmiá , d.oçurh. -' 
sol,emnemente approvoi.t aquel!a sua franqueza ha de alg umas Leis. E st~ he o sentido naturál <lr.s 
rnsaê', para <lizet-sc que ella convé m em n.;sso ~stn'- su?s palavras, e_ eslas a sfentão sobre dun;ores ptt­
üo · aélual. Talvez que o nosso Colleon sej::i. dn opi- bhcos~ que o Govert)O .(krc com eneJF.'ih, e fran-
11iuõ de algum, ' hem poucos Hepresen~1nles, que unõ q'.Jeza. fazer chei:rur no co11hecirne11to do · l'oder Lc­
<Juerem vér as couzas se. naõ pelo prisma das suas g1sJnLirn, se1i11pre tão interessado como ellc ua r e i_ 
P~ixões p_arttculnres, e que se persuadem , ter ra~aõ ~er v_ação da st>gu'ra nça pu~licn. A tl cnda O 1hnp'á 
.!!~ ~t!e tudo o que dize m e fasem, ainda quando a a · I111 gcng e:n _t1e tão · .TC' pc t1 do,,, acontecimentos aq'tti 
.OPP•niaõ pl1blica 6em alta1ne11ta · se proríuncin con- e n 11s Prov111cia~, e1 di ga em cousciencia, se c (, llV l'm 
~ª· Se assim hé, s '> lhé cemuramos, que olfü ndido di~farçnr v~rdadcs , qne sú C'llc fi nge }é:WQTIH, q11e 
eª verdnde uvançasw 110 seu A rtio·o al «umas cou- to.do o mundo co~~hece, e qu,~ I)ào pun aem n é'e rt:i11 'h s que 1n • · · 0 0 .. v ·, ·' ·, d ais -P~recem filh~s dt; uma p~ixaõ irrita. p_e,s,ç,qs, qui: . P/~11,3.0_,. que r; t~rd~~r he re-me;Jiar, em 
da, M ? q_,ue tia c1rcun spec<'a0, rom que . tem escripto. c1rcum~ta netas tao criti cas mo as ·nossas! . • 
Na · , e so o S F. .. , " ' . · ~ 0 d-;nr. 'eirn quem conhece os inlr-i.<rnn tes , (D · · · d · 

1 

<] 1.crt:m a L J· • . - · . -o., . .') no ._º: vern, o .. J·, .. gy.e , , , . r ': ei ao .Tmpeno., mud"r a forma 
tlo G overno! e colfocw· 'iiclle · ó ;têa nu.ltos ·ou 'âeipre- - -:..----
~,,i-i:eis=, sao_ t<?d0 ~-9\_9? ns .Bra_siteir~s, que por mais lYIARANH.A.O TYPOGRAPH A LJBE-
de huma ver. tem __ reti1~11tlo as 3-ut\'S crimiuosas tenta- ·, : ·. ·- R _AL . .A.NNQ D'E J83~.. .. , __ ,......_ _________ _ 

1 • 
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MARANHÃO, NA 'fYPOG,R'A·P I"HA LHlERAJ~.. ANNO DE 183!. 
' .· . ~. . . ' . k 'I ... .,. 

~~~--=~~~SA\·~~~~~~~~~~~~~;.___..;.;.---:" 

RIO DE JANEIRO, ., · ,. , , .1 Francisco . de L1·ma e Silt.·a=Jou. da . CosltJ 
· · .: t. Earvallw-Juão , Braulio .Moniz .' : D E C RETOS. r Bernardo Pereira de· Vosco1icell;s. · 

A · . · . ·;. , -· Repa.rtiráo dos. Nr,gocios do1rnpe:rfo. , Regencid, em Nome do Imper:1dbr; .:--lll.mº e E:r: .m" Sn?·---=-Tendo a Rege.pcia }1a por bem · Sanccionar, e lVl irndar que se eril Nome do ~mper:ulor, pór Decreto,da có­e,cecl.Íte a segu inte Hesoluçi'ío da Assemblt?a . pi!l incluza de ~9·· <l',A,gcsto · prcximo p;1ssa .. Geral L eg-isl atifa, tomada sobrn outra do •Jo, organisado a .Ã'µ-rmhisfragaÕ' do ·, Cor reio Conselho G e ral ,da: Província de Minas Gen1es. ;da' Cidade do 1Vlàr21:nbaõ, :c'om :o~ · Ernpr~ga-, At·t. Unico·. Fica creada nó Ati·~y~1l ·dos constantes ·d'a r·eJa~aõ;.· q~ ~ .. á·compariha de ·Antonio Pereira, huma E scola para,·M~-- ;o mesmo 1)ecreio:. 'Assim o · Mai1.p; · pnrti-. ni-nos, na conform)da~le da Le i ' dé quinze ;c-ipar .ª y. Ex.~ para sua inteligen~in,e para: de O u luhro de mil cMocent_os e vintf;! ,set\ .lprô,ceder. ao provim.enlo., dos ,ditos Empregos para a instrncção da mocidade desta ,Poro-' ;ém c-o,.µformi<lnd da h~i. de 14 de Junho quia, 'e da de Camargos. . ,do :c~frrnnte :11:rnõ·:•; JJeos. :Guarde a Y. Ex.ª 1 . Manoel Joze de Souza -França, do Con- ;Pal1t cjo do R.io; de Janeiro·.~nJ. 0 . 1.º de Se­selho ~o mesmo _Imperador,- Minisúo ·e , S.e- te1ilbr~, .. de.:fBBI.....:..t1oze_-.Emo €0,utinho,;_Sr~ ereta.rio -<l'Eslado dos Negocios <la juslicn; .!Cahdülo:.··Joz'e de · ArauJo :V1i-ana. 1: · ,. • , Encarrega1Jo intel'inamente <los do Jmperío{ :~-..:.-A. _Regéncia em .Nomê:' rlo :lrpperadors o t€nha· assim entenclido, o faça executar. jH.a por · bem, ~a .conformi'êlllde; dõ Decreto I~alaçio· do Rio de Jane iro cm vinte oilo de cinco de .Março de -miL- oho~ênlcs e v-in-. üe Junho de . mil oitocentos trinta ' e , húti1, ·.te . nove, àganizar a Adrliinisti:áção . do Cor­d,ecimo d[, lncl e pe nrlencia, e do lmperfo.-:- !reio da Cidade do Maranhão ·com ·os Eni,.j '!francisco de Limo e S~!va-Jo_ze da · Costa p-ttgo_s . ~encio~ados .na relaç·ão, qu'e ·. com Carvalho-João B1·mtlw JJfoniz. leste :. baixa assignada por Joze l:.i'ílo Cou-Manocl Joze «e Souza França. t·ir!h?, · do Cénselho do· Mesmo Imperador -_;__A Reg-encia, em Nome do Imperad0r Mrn1stro ·e Secretario de Estado dos Ne-0 Senhor Dom Pedro Segunt.lo, Ha por · bem , g? ci~s ' do I ril perio, que _assim o tenha en­~·Snnccion:ir, e Mandar que se e~ecute a se..: ; tiend1do,. e füça -executar ·com os Despachos -'guintc Resolução da. Asse,mbléa Geral : .- ~-- . n,ec~~s_ar~os. Palaci? do_Ri~ d~ Janeiro em v~n .. , , Não he ncccssu10 o ·ferroo, nem sao te,. nove_ de ·Agosto de .mil 01locenlos ·e trm­·devidos os Emolume nl os, que a litu'lo :, do t~ ~ e ·_ um, ,decimo da · Independencia, e · do 1nesrno se cobr~o no Registo .da Parahiba, f lmjJel'io=Franc~scn 1e Lima e _Sifoo=o!orze d'f ou em outros q1rnesquer Registos de Por-, Costa .Carvallw=Joao Br_aulto M_oniz. . . tos secos. ·· : J ' ' · · Joze Lmo Coutmlio. . . Bernardo Pereira de Vasconsellos, Mi- Relação d~s Empre.qados da Administração. nistro .e Secretario de_ E~tadó dos Negocios · do ~?rreio . dú Cidade do Maranhão, á ·da Fazenda, ,e Presidente do Thezouro · Na- · ·que se refere o Decreto da data · dtsla. . ,cion:tl o tenha assim enten<lidó, e faça!exe: ' --~Hum· .Ac.lmin)Stn~dor, (]Ue ,servirá .de ·cutar com os Despachos . necessarios. · Pa- Thezou_reiro com , a Gralifica,çào ahnual de '.:)acio do Rio de ' .Janeiro em quatorze de ·oitocentos -~!l. ºréis. · : . · ... Outubro c.le mil oitooentos e trinta e hum, · •. 'Hum Ajudante do Administrador, e.n-: ~-decinio ela .JndepencJencia, J e .do .I1yperio.-:- :.carregado. ·da Rece'iia· · ~ despeza ·g.eraJ, COfll 



l 

~ Gratificação annual de seiscen_tos mil rs. do Espirilo Santo, Juiz Ordinario da Vilf~ 
Hum Escripturario para os correios do de -s: Bernardo. 

foterior com a Gratificação .annual d~ qua- .:....__Jtlm:0 e Exm.º Snr.-Remetto a V. Ex.ª 
trocentos .mil réis. em seu o.rig.inal o Oflicio incl1:1zo e papeis an::. 

, l-J.um ·dito para os do exterior, ; com a nexos do Juiz Orclinario da Villa <le SãoBer .. 
Gràti'ficação annuaJ de- quatrocentos mil rs. nardo Vital Voz do- Esperito Snut.o que re• 

Hum Porte'irn com a Gratificação an- quer a creaç iiÕ de mais mn Tabel!ião n~ di-
ruial d-e (rezénfos· mil réis. ' · · · ta Villa -pat:í que· v~ Ex·.ª informe· ·s< ;br~ a·, 

Hum ·Corréio de porta com a Gratifica- necessidade de tal creação hfim de poder 
oão annual de tres·enlos mif réis.=Palacio do dejibera r sobre este ohjecto e sollicitar esta. 
Ilio' de Ji neirÔ e'ni ~9 de Agostó de 1832. providencia sendo indispénsavel. DeosGuar­

,lo'!.c Lino Coutinho .. . : de -a'. V . Ex:1 Maranhüo Péllacio do Governo 
~~~~A1I Á R Á J.V H A Õ. · · · ·em 23 de Janei ro <le 183 ~: .:_candido Joze 

A 1RTIGOS DE PFFICIOS - • . . : • ·de A1·auJo 11 frt,nci.=Snr. Conselheiro Pr:u}:. 
--Illm.° e Ex·m .º Snr.--Sendo urgente 'cisco de Paula Pereira Ouarle, ChanceJler e 
a ~·or.gariização do Cõr'po das Gual'das Mu- ·Governador cla Retaçi'i\>. ,- ' 
nicipaes a soldo para substituir _ao de ?o- ·~-:-Recebi tres OJficius de V. S. datados 
)icia · 'extinclo, resolveu o Co,nselho do Go·~ 'é m 1-1. , 15, J 6. ·do corre nt e , o prim eiro :ícerca 
verno em Se.ssào 'de _hontern que se pt_oce- do N. 0 <lc Capitães do l\'Iatlo, e pratica obser· 
d:a já a dita organização sondo della encar- vadtl na ca})t11ra dos ·escravos -fugidcs~· o se­
regado um Official de primeira .Linha que gundo accusando o recebimento de alglins· 
tambem commande o Corpo interinamente que lhe dirigi em difforcnlt>s dal:1s, e parti­
éom o ·vencimento do soldo da sua Paten- cipando que começará o alistam r nto das Guar­
tc, gratificação <le trinta mil réis mensaes das N,\cionaes no dia 6 de Fevereiro; e o 
e forragens pàra d•rns Cavalgaduras, em tercefro finalinente dando cGnta do arbítrio 
quanto nã.o s.e resolve definitivamente sobre que lomára de a:côr<lo cum·· o Alferes Pedro, 
a nomeação dos Com mandantes perrnanen- Alexandrino Í!cerca do N. 0 de praças. cha: 
tes. E tendo o mesmo Conselho indigitíl- m:idos para essa Yilla dos pontus do C.ipnn, 
do para esta C01nn1is:t;ãQ o Capitão do ·Bi}:- · ,ê'.J\'lonçaõ. .E ficando inteirado do contheú­
ialhão. l 5 Feliciano A nfoni'o Fàléão, ·--~u' ·b ao· dos ditos Officios, folga11do muito pela, 
~om1nu11ic"o a · V. 'Ex.ª; esperando 1.fo s·eu tranquillidade, e_m qqe se acha o Districto, 
patriotismo, e amor· á· ordeú1 ·e !r, nquiJi<la- •como V. S. afirma, espero, que a ma vigi: 
de publica a expedição ' das convenientes laMi:J; a cooperaça~ do Juiz Criminal, e do 
~rdens para que- o dito Official passe a se.r -Cornmandanle do .Destacamento, e o patrio• 
empregado em tifo importante\ servi (:º· A tismo <los bons Bt·:.isileiros consolidem o so-, 
-0s·te fim elle devet·á apresentar-se-me hoje cego publi.co. Deos G,uarde a V. S. Mara­
·mesmo se fôr possivel para ·receber :.is ins- nhaõ Pala cio do Go"'. erno -!25. de Janeiro de 
-trrucções que adequada·s forern.=Deos Guar- l 83~.-Candido Jvi::.e de Armfi'o J7iana.-8r. 
d€ a V. Ex.ª Ma~anhão Palaciõ do Gover- Joze Duarle, Juiz <le Paz de :Viana. · 
-no cm 22 de Jàne1ro de 133~-Canclido Jo- --A' vi&la da informaçaõ incluza do 2.º 
ze de A rauj 'o •J7,iana -Snr. Clementino Jo- Tenente · de Engenheirüs que ~ervio de Jn­
ze Lisboa, Cornmandante das Armas. , ·tendente da Marinha só depois de neves exQ-
-Reccbi o seu Officio de · lo do corren- 1~es no Brigue Port.uguez Phenix poder~-ser 
íe ' em qu.e P?rtici p~ a~har-se de. posse do confir rnada, ,ou reformada a lotnç:-.~\ contra 
-Cargo de Juiz Ordmar10 dessa V1lla, e re- a· qual V. 8. reclama em seu Oflicio de-7 • 
i1resenfa .. a necessidade de mais um Tabel- de Dezembro do auno pro:ximo passado, ·0 
•liaõ para o promptoexpediente do Juizo para- qtie terá lugar, quando ·o dito Bdgue vof; 
,Iizado pela falta <lesta providencia. Inlei,;, tar ·a este Porto. Deos Guarde a V. S. Ma-
rado. da primeira parle do dito Officio, cum.. ranhaõ Palncio do Governo 25 de J,1neiro de 

, pre-me decfarar-lhe, quãnto á segunda, que 1832.-Candido Joze de ArauJo Fiaria.- Sr. 
<tiaõ cabendo nas minhas attrioüições à ctea:. Jõãõ Joze de Almeida Junior, Vice-Consul 
çaõ de Officios de Justiça, que só compete Portuguez,. . 
~o eorP? Legislativo eu . passo a . colligir as -=---:,Accuzo. ? . recebimento do officio que 
l1eces51a~1a2 ·informações para representq~ a V. S. me dmg10 hontern com as Listas que 
Regenc1a do lmperia a· necessidade dessa contém o começo dos trabalhos do Conselho de 
creaç~õ. , Deos Guarde à V. · S. · Maranbaõ qualificação dos Cidadãos que devem servir 

' Palac~o d? Governo !3 de Janeiro de 18:12. de Guardas Nacionaes; e espero a continua­
~eandido ./.ozede • .A.rauio Ytar.ia.. fü·. Vital Y az. ção· de _iguaes remessai a . medida que :fôr 
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progredintlo nn .apuraçito. E para naõ pe- ção do Corp_o <lãs G_unrdas Municipaes, e 2ar sómenle sobre os habitantes da .Fregue-:: com a relação elos objectos neccssal'ios pâ• zia da Victoria o serviço das rondas noctur- ra o começo da dita organização, cumpre nas V. S. fará .constar ags já . -apgrados, e dizer~lhe que . em Conselho será tratado o aos que s~ forem apurando, que se prestem primeiro assumpto, e quanto ao segundo eu ao dito ser.viço :conforme fôr . detalhado en1 passo a · .proYidenciar · ·sobre o fornecimento quanto não ficão definitivamente organiza- dos ohjectos por . V. S. indicados=Deos dos os Corpos daE? Guardas Nacionaes.=Deos Gunrâe n V. S. M:mmbã.o Pabcio do Go­Guar<le a V. S. 'Maranhão Palacio do Go- vemo ~ 8 de Jan eiro <lc lB'J ~.-Candido Jo­verno :25 de Janeiro de 183~.=Candido Jo- ZP. de A rauJo J!iana.:=:Snr. Capitão F elicia~ ze de Araujo Viana.:=Snr. Capit,1o-mór Ro- no A lllonio Falcão, Cornmnndante intirino tlrigo Luiz Salgado de Sá Moscozo, Juiz JJ e . das G~ardas _Municipaes voluntarias. }>az da Freguezia de N. 8. da Conceicão --V. S. irá tomando desde já _em Livro desta Cidade. • separado para depois pn~sar no da Matricu ... --Tendo o Conselho do Governo em con- J;t as assignaturas dos Ci<la<l í\Õs que se lhe formidade do Artigo . 43 da Lei" de 13 de apreseutarem nas _circuns taneias da .Lei; Agosto de 1831 resolvido que nt:st ,i Cidadt! munidos com AttestncÕe'S dos Juízes de Paz haja '-'ma Companhia de Cavalleria das G uar- e Parochps, e com C~rticÍões, ou documen: das Nacianaes -cumpre, que Vv. Ss. na re- ·tos· demonstrnclivos da idade; e tne partici ... partiçaõ que <levem fàzer em observancia <lo pará. no .fim da Semana os nom es dos que Art. 32 da me&ma Lei te nh_aü e m Yist.ii es- tiverem concorrido. Deos G,uarde ·a V ;- S~ ta resoluçaõ para ~esignaçaõ dos Cid i.~daõs Maranhaõ Palncio do Governo 28 de J ànei­que estiverem nas circunstancias de entra- ro de l83 g.=Çandido Joie ·a~ Ar_avj9 Viana. rem na dita Comp,1nhia. Decs Guarde n· Sr .. Capitaõ Feliciano Antonio Falcaõ: Com.,. Vv. Ss. Maranhaõ Palacio do Governo 2<, mandzmte interino das Guardas Municipaes de 'Janeiro de 183!.=Candido Joze de Arau- '°(untarias. · 
;'o Viana.=Snr.• Presidente e Vereaélores el a _;__Jllm.0 e Exm.0 Snr.-Nn Sessão extraor"" Cama.ta l\funicipal desta ~~id:ule. , .. dinaria do Conselho · do Governç el e ~6 do --Na· Sessaõ extraor<linaria do Conselho ço'rrente ~ôrão providos os O ífi cfos de Jhs~ êo G erno · de 12 6 do. corrente . foi proviJl, liça cqpt1tantes da relação ,inclusa. nas pes".' na Serventia vitalícia ' <lQ Officio de Escri- · sôas. ahi mepciooàdas, que haviào sido tem"T" "~õ do Crime desta Cidade Joaõ A ntonjo porariamente provisionad&s pela Relação Fernandes, que V. S. p~oveo te.mporariamen- desta Cidade como consla. dos clccumenlos te, como consta dos documentos qt1e me r_emettidos peÍo Exm.° 1.Vlinistro Qa Ju~tiç~. foraõ remettidos pelo Ex.m• Ministro da Jus- O que_ pà_rticipo a V. Ex.ª para seu conhe• tiça. O que pmticipo a V. ~. para seu co- cimento-Deos Guarde a V. Ex.ª Maranhão .. nbecimento, e para o fazer constar ao dito Fer- P,11.acio do Governo 28 de Janeiro de J 832~ nandes que deve soli~itar ~ seu Titulo, ·pela .Candido Joze de ArnuJo Yiana-Snr. Con~ Secretaria desta Pres1dencia. Deos Guarde selheiro Francisco de Paula Pereira Duar­a V. S. M~ranbaõ Palacio do Governo em · le, (;hancêller e Governador da Relaçfto. !8 de Janeiro de 18,3~.;=Candido Jo2~ ~e A.rauJfJ Viana =Snr. poutor J oze Mar.ian1, . . Relação dos Officia.~s de ' Justiça provi .. , Juiz de Fóra desta C1d~de. . dos em Sessão de ~6 do corrente nas pes-. --Recebi com o Oílic10 de V. S. datadq sôas abaixo declaradas:=lnquiridor, Dis,. hontem as relações d~s Cidadãos que deve~1 tribuiclor, e Contador da Relação Joaquim ·tormar a Guarda N~c10nal de. sua ta~och~a Praxe~es Jorge de Miran<la=Procuradores ·distribui dos em listas de sef~l~o, ordm~l'lo ~~ ~ausas .. Fr_ancisco , Ignaci~ Rom~iro=:: ·e de rezerva. A Camara M_un1c1pal tenh9re- Jo~o Joze ~ernandes do Rego:--And~e .Fer­~ommendndo toda a brevidade n;_L _ r~part~ç~õ reira, da_ Silva P?rto=An~omo. _RaJmundo .para immediatamente se proceder ~ elc1çao· . Barbosn __ ~arcereiro Joaq~1m M1;ue) de ~e· .,fos Officiaes. Deos Guarde a ' V. 8. ~ara- rnos::.::~eirrnho .da Rela~~~=Joao de -~1.na ·nbão Palacio do Governo em 28 de J 11ne1ro de Monteiro de Ohval=Memnho das Cadem11 ·1832.=Candido Jaze âe Arau/o V,iana.= Anlo~io _Joze, dos Pa~sos=M~ranhão Se­Snr.=Capitão-mór Ricardo _He_nriques Leal cret~rm dn. Governo is de .Tan.e1ro de 1832. Juiz de Paz de N. Senhora di,l Victori~. 

0 
No 1mped1mento. d? Secfetarto Joze Rufi­--lnteirado do cont~údo -~º OQic~o n_ . . 1

1 
no de Mello=Official-ma1or da Secretaria, 

.que V. s., me dirigia nesta data . ~01~ o . ! . 
~eu parecer ácerca do Plano da orgami~ · . , , . . : 



, - /1.rligo náo· O!ficia[,___ __ _Nf.ú) !• 1~cs~.i:'d .qú-e ::igrn1em .. aos ·prú_r:.gncfor~ ··~Quando as paixoe; 5e exaltão, sejão quaes forem da h ce.nça . ac uell as A ucto ridaçlc~, que a reprimem os motivos , não aprovPitào raciocilÍios á qucin s.í executanü ci as 'Leis, Se ôs' :::Ímigo s de' Garulhos t,in; -quer vêr tu<lo pelo prisma das suas preocupaçijes. to se ir il ào· Jc mcdi<las., . que 11ós tão pohâo ú sah-õ . Mas senão he á tae5 · homens que se diri gem obser- desses -~ales, ; com <Jl-!e todos 'OS ctias . nui;· ::t mearão; vaçi'íes ·acons'ê lha'das pdn. . prndei1cia, e pela ju;tiça, clles pornso mesmo ,fazem o elogio da.s, Auctori dade~~ . nem p.orisso se deve déixar de a s fazer publicas, uão qt:e (Jro
1
curão deprimir com CfC~1 lcJ:ai.!m, :porJ,m fu;. • SJ para animare m aquclles, . qm1 ainda recu~ào exal- leis diic am:::'.çüés. . A Liberdade, longe de perigar; tarem-se Ít pedido de certos homens, e por interesses firma-se muito m ais q_uantlo o Ü OVl:' fJIO prote,1-; e m m · bem pa rticulares, corno lambem para que os póvos o c,;c11do das L eis as vidas e propriedades dos Cida­ctas p rovincias uão julg uem os Flumi11en~es todos pe- dãos honrados e pndficos. • Embota fe invrnt cm uo­lo·,; t-en timentos de atg uns, que consiJerão o uesas;o- ticias at'erradorns para fe con~erYar o suslo e sobre-. -cego publico como b-aie da. fcliciJade Naci0nal, que salto de familias, CjUC se querem vêr sempre dividi~ <lizem procurar. O tempo deve por fim Lrazer~nos d,1J; cmuora se improvisem c.lesinte!ligencias nos mam­,o . ckscngano Je c·)rros tão fa taes, po is .que a cxperien- bros do Go,·erno, ~ mC'smo_ demissCe,, <lo~ q1;e mni~ eia jit vai- mnstnrnJo quanto os motins, e prom~,;s:_is gozão de con li:i 11 ça pu bl irn; a verda de apparecc lo­de · rusgas em bar.ação a marcha da 110:;,a ·pw,perida- lo ~m . ~~)C'COITO . dos tímido~, e crn }:ba no da f.nwz.t âe; e em riuanto se11fí.o pcr;;'um.lem os Bra~iléiros, de do5 que regem a Núo do Estac.lo; e se1:ão co!lve rice t1ue s 'i reuniJos ao Governo que observa a Le i, fa- nos que rnarchfro il -seus fins C'om arQ·t11ne11t os i!mid-

_,4 •. 'fúu fren le á tyrania e {i licen~a, para serem verlla- u:uio s, he mais burna prova da obs linnçãó eeeguetra _deimme11te livre,, e seguros rm fruição das suas pro- dos que querem <lcsac redit.ir. o G ov0ruo, ~ejfio quaes .p rie.daJes, . nµs hit'emos diss ipando a illuzào <los que· fo rem os fylirii s.t ros • . E <p1:1l h_e o que escapa :.:os ti­!1ão re.parão 110 perigo cm que vivem, e porisso po- ros de Ião rnaliguos r·don nadorc~? A sem m~ii.o e ·a de1n se r victirnas em seu descuido. iuj ustíça com que' hoje se co!l r er lem em crimes os . A Logica das paixêie, va i tendo ra pidos pro- ª:.tos os nini, louv:wei,, . e se i11rnltão i:cssoas qu·anúq ·gresso~ entre 11 6s; ma, qualquer pessoa, por bem nao. appmecem cousas, em qu·e sé n :\-n a h11bilufr l pouco 'nt:lada · que ~eja, de ve pr~co nisar a :sua pror~ta m.'.lirg,r11daJe, pe rle11ccm i1 L ogica ·das. paixt'.'es tão . tlecaJc11cia, porque he im possível persi~tir p <J r mutto ·presaua de certos escr~p:rm·s; e como i·ão bem poucris , t e;n po nurrutystema em tudo co.ntrario i1s regrns <la os Brnsilei rcs a quein O Ceo uão COI:Cedcs~ SCIISO com -. hou razão, e destruidor da J usliça, vi1iculo ueces~a- mum ~ podemos dizer que b<~m pouco fr,uctificnrá .a _rio üe toda boa soc:iet..ln<li::. Os qué · ll':)S querem ba- <loulrwa desses soph).s:ma, e qua ndo mui lo seHirú -uni~ rnlhar pará melhor reulistircm OS ~eu~ pJa 1ios; seguem camcnte yara Úes:ifogo dos que 11ao JJOÔer,n ntli:intar' 'ú riséa a · bem conheci'da maxima de St . Jusic: ou- a execuç~o _dos fc 1ís planos ba rulhauorcs . Se per­'sài, 1ie ·esta Jtc,cfo a. pulitíca das rei;oluçâes;.:_ella pa. guntarmo, a quem se <leve o addiamcnto de tão es: 1·cce ter, servido de se11ha em nu~so1i <lias ãe barulhos, , pantosa -emigr..u;uo: o 1.cr o Commercio reco O em .:fü,im corno wmbetrr . servio n~r. época <lo terrori!>mo ·gran~c parte a sua :tUi\'jdade, t: a uos,a pequena J.n~ Francez; poi:é m as desgrnças, de que foi causá, e os · du.slna ó emprego, que só p éde achar haveu <lo ccm­la, lirnows re~u[tàdos, que a pre,súra com o despo tis- f-ja11ça e tra.nq.uilidade publi~a , . re,poudeiúü quasi to­rno mil itar, e~tâo 11a lü~to ria pateule3 Ú toJas as vi~- dos os ilra s1fo1ros qw~-ao zelo, ~clividaue~ l,! justiça las, e dLver.1 servir <le lisão aos venJaueiros amigos Jos que se e11carregurao .<lo Go\·emo;-e n i.to d izém ·aa Liberdade para ç uidare m scriame u lc na tlelt;za bum,~ . \'er<lade bem, pu~licame11te experime1\tada~ <la Cen~Litui~;fio, dan<.ló, por seu zelo, força ús ~uc - A leima ~m ,·eneuar medidas legae,, que uos salvào toritladés, para que pos!ão execulqr as Leis, e con~ d_a. aiia rq uia, que Jú,y or ~lgum t1~rnpo uos ·horro­,;ervar a. orde:n .estabelecida pela Soberania Nacio11al. n s:tra, deuota que arn<la ná.o perderão ns espcran ça11 A _parte. mais . ou menos activa, que os Citladã.os de l~:v:1r ª~'an te ~s teus r,lauos cs5es, que ~e irrjtfu~ <levem tomar nos negocios da Patrin, não he só da- <la v1gtía r1<:rn das A ucto ritlades . Mas n cxpe riei:cia. ü~i ·A certos ' h oméns," riem'para que \e ·arrojem ·á Jler- a,sa~ rn.ostra de que parte está n rnfão. Os Brn~ilci~' turb:il-n, S() b p(ctex,to de a livrar de iuimigos, que Sü ros de JUÍZO ligào-se ao Goverrio, porque conhc,:cm -exi~tem cm · suas e:;caldadas phantasia~; ~ se dos ma- q11c ylle . sustenta a boa or<lé'm, e com el1a a .Libe r­: lcs,· que dles rnusarem, cada hum <lc 11{s ha 1<le tiir daJe ~On$titucio na l, c; 11e hcije ,só ~e péde perdcr,- pcl;1. :a ~ua parte, como m~m bros <la Associn~ào, j)oris;;o n11n rquia . A' ·Maioria da , no~m A ssem biéa Geral mesmo 110s <levemqs empenhar em pro1~1o ver a .pu- fo rtifi ca os generosos es forços do Go\'emo, pa ra aue bli.ca e gera l tranquilidade, que a lic1m ça pertc nJe o Brasil ~e11ão abisme 11as desgraças, ele que J be dã~ ue .:·ornr ·dcspresa ndo toJas a s Leis, e confu11di11Jo as exem plos os, Es tnclos nosso_s ~il'inhos. N ús não rode:. ·iúê as com doutrinas opposl:'1.s ft boa or<lcm, e i1. cla ra mos pro;;perar ~cm tra11qu1llrdade, ' l e i, · Gon:rno · for­··rnzão. · t;,, e bQ 11s cos tum•Js. Declamem · (JtJa nto podernn os · NoLem os Btasildro~ quando he o affão ele ilu- l~.1:x1 ltadus, Vcr:cs, e Lm:.es ,: contra a 1,o~sa üclual ·,-d.ir e fascim-ir · no~ esc riptores da propaganda amotina- 1~tlministrnçfLo, não;~º os fa ctos enve l! enados~ n.~:1m, .dora • . M . Dró%, _hum do,i mclhorr~;; .Philosophos dos 1'olha~ , quf' . lhe farau perder o couceüo -,~·a· estima ._no~s dias, . escreve depois dt~ D?uitos e resrvcitnv;e is tlos Hr:1silc_iros, ?m ~q.unuto_ os Ministros senãoapnrta­_sa~,os~ que::::aqq1ellc que regeita a moderação, regei/a rem _da Lei, a Naç:io '?S ~o ntem,,Iarh Ilencme rítcs da n Justiço;~ eutretauto os nos~os presumillo~ reformà - Patrrn; e quanto fur .rr.:'lior contra ellcs i.t HI JJha dos ~~res P~~íi;->-;-o_dio, e persegit:i:çáo inplacav:I aos mo- I urno~inadotes, :nais 'sol(do fundamento tlaiúü ao seu 'lkr~idos · Bera 1slo querer o bem pelos meios, que a 

I 
credtto, 4, de ~e tem bro . , , n1sao -acor..i;elhn' ,, b" • e "d tl d D . . . . • -'-'Olll Jllem-i.e as~auc1011 ... .-s os ( o · ·Diario ·do Go · N º 56 ) -e~cnpto,e~ .. de !ªes principios; pontle rem-~e o~ seus , vcrno, · 1

• • 
1 resultad~s a v!sta .d!;. infinilqs fado~, e dii: ida o , - _ - -:-=-------------home_m imparcial sobre a bouc.lade ou perigo de taes ·1 JJrAR-AlVI-IA_O ·r. J:P.OGBAPHLA. LlBE! · doutrinas ... • . RAL AN.ZVO DE 1832. 
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IlIO DE·· JA1VE.JRO. de_pénden~fa, ··e .~~~)~nério.~Fránrisco ·àt 
... : · ' · Llma· e · Sü1;a.=ifoze da Costd Carvalho;::;:. D E CR E TOS~ ' ·. , ; -Joaó ilraujib ·Moni~.= ·· · ; ,. -·A. , . ' . · ·· : · · · , , · · . .f o'ze Lino Côutin!w,. 

·~ Rege'rici~ ( em Nome do . Irriperádór 'o t . ' 
~enhor D. ·Pédro Segundô, · -Shncciona ; 'e · ·.. 'M Â R ·A N'H A õ:~~~~ 
Man '.la· que se_. é1eecute a s .. eguinte· .Resofo-, 'A"RKtGos · :b'·Ü.Íi:F1cio t . ç~o 1 ·dà Assembtéa _Geral L,egiSJlativa. · . · , / , . · . . ~ , , . ·:::· .. '.··: · .· ·. 
· . ·- O .. (fovel'no fi ên autbor,is:ado a conceder ~Recebi.'o. st?. ;<;?ffi~io ·<:J-1::f ·a ·. do corrente~ 
hum anno de Sol<fo ~ns respectivns 'Patén- em que · V. ~: própoe duv1d,is sobre ? modo 
1és a c'fltfa hu'm. dos Qfficiae~ Estrangejrós,: ~e c~lc~1

1
~r,. as tendàs d_os Cidadãos par..a· os, 

tJtie' sem . condicções' · especiahnente ~;:; ti-pu-_ consid.er~1f comprehend1d.os no Art . . 94 · da. 
fact;is; : foraõ mandadus · vir ' Jlara o liH~r-v jçó Gonstitui8_flõ ·e ·poderem ' P-_or conseguinte en-. 
ê)9:B-rásil, e que fü1\~õ de.mit'tidos .ern' virtu ~ tra'r né( cor,po · daS'Guarêla~ •. Naciona1-3s;· er_es­
.d~ .dá: l.ei"de ··vi~tc.'.iiuatfo de'· Ndvemhr.cule'. · pôn<lemle :\~··dHo -'offiêiO'; cutnpre-Jrie · diz~r~ mil oifocenl(JS .é . trinta. . ' Jhé que ao Conselht> de qualificação pei;ten~ 

. MánÓél da Fonse'~á J .ima e . Silva, do ce· o Cof!hecittíentb do negocio," 'no qual ·se 
Ci::Hi~elhd de Sua Nfagestáde Imperial, Mi- pódc regular pelás razoa'veis pbn·cleraç'ões_de 
ni1?lrd e :Sécretario de EslatJ(> dosi Negocioida V. S. na. certe·za de que a lei rião (lUer que 

.. Guerra•, p : tenha assim. entendido, e o faça as Arm1:as sejaõ erHregties senão a Cidâdãos 
éxeeqtar cnm os Oéspachos necessarios. Pa· probos, que te.nhaõ interessé nà ·coÍlservá'ção lacio <lo Governo 'em nove de Airosto· <le da ord~m e· tranqt1illidade , . publfoa.~ ·neos 
mil oil~ceàtos frinta ·e hum, deciruo <la lp· Guar<le a V. S. Mara·nhão Palacio do' Gover­
d~p·endencià, e do lrnperio.-Francisco 'de no 16 de Janefro de 183~ . ....:...CandMô Joze 
LimaeSib)a-:.Jozeda C,sta Carvalho-Joáo de "ÁrlflUJ'o Viana~Snr. Joie Joaquim da 
Braulio . Moni~. Serra · Frei te, Jifrt de Paz da Freguez"iéi do· 

M ànóel da Fonceca Lima e Sifra:. R?zario d.o ltapucurú. · 1 
: • '. • 

/ 

1--A Rege'iicia, etn Nome· <lo lmp.era~ior o --Posto que irrímediátamente depoisi . .de, 
Senhor D. Pedro Segundo, Ha por l:rem S~n<'- recebido ·O seu Ofilcio dê J 1 ·do c·orrenté 
éioqar e Mandur que sê ·execute a s_ee-u~nte eu ·tenha ·declarado a V. S. de viva voz ~iue 
Resolução dà Asscmbléa Gel-ai Let!1sl:1.,t1va. p ,Commiss.irio do T ·ranspot.te 'do ·se~ c0m.:. 
, Art: Unico. O Dia dous de Julnq se- i:n;ind t,>Í" ÍÔr.a relaxado tfa pt!ião do ~Hçispital. 
r :í -de Festividade Naci0.nal na Provincia da sóment~ · para · passeár tie dia na fódna por · Bi,hia-;

1 
c.essnn~o:n de~pacfi'o dos Trfüunaes;· êlle-- re<Juerida; e pelo- Director do · Hospi­

e".fazendo-se · todas .~s- outras demonstrações tal indicada affirm'ando n necessidade ào!Ít p~blicás' >de ' tegosijo, · que se ,praticão em passeios · parn o se~ restabelecimento; com 
{liàs ah taes ·Festividades. tudo 'julguei conveniente declarar~lhe por: 
~ 1 Joze · Linp Coutinho; do Conselho do es~ripto para constar. Deos Guarde a · V. 
Mesm'o Imperador;- Ministro ~ Secré,ta'rio ' S. Maranhão Palacio· do·~overno · 19 de Ja­
d'Estado dos Negocios do lmperió, o ten9a neirod~ 18312.=Candid_o Jozed~ Aravjo Via~ àssim 'entendido, e faça execu'.tar. Palacio nn=Snr. J.º ·Tenente :Joze Eduardo .'"-""<rn: 
do Ri~ de Janeiro ern doze de Agosto de dekoJk.....:Commandante da Charrua 'frintadtl ~H ôit ocentos ·trrnta ' e hum, D~cimo ·da ln- 1Agosto~ ··- · • ., ., · · : 

Biblloteca Pübllca Benedito Leite 
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t • ' .·.. ·: •. .. .. .; . • ~ • ,._ ' . . . ' •• , ! -~ -::. "'":.· . .. .,· - - . . . ; .; ~ ~ . ' .. ~ . .J _:._;_llzm."· e Exni .0 Snr.-.Ac·cuzo recebido J -~Re· ebr'o seu· Ófficfo de ·31 de Dezem .. 
ooflicioque V. Ex.ªme<lirigio ·en1 I9doc.or~;Jbro ultim? contendo a participação das Re­

. rente sobre o Concurso para provimento .das conçiliaçõe,s feitas por: esse _J uizo no ulfüilo 
~ar~uia~ ~~~J, cl~ _ qJ1_~ _ .Q~o_ ill~~i radç~, ~ l:i~_<:str~ o invq .... rro~i~Q _passado µe .que 
.f~rer present~ ao· Conselho o seu co'llteudo. fico rnte1r.ado, e mu1~0 sat1sfeHo pt1h> bom de­
~ª•:tlo-..á ..padjrJp.açào <lo Müiist-ro._da J usti- z.empen·ho ,das fr11por-lantes fon~õe's do seu 
ça sobre a remessa dos papeis relativos ao carg-o. · Deos' ' Guarde- a V. S. Maranhão 

(l'adre .J~e. Mi1Iloel ·da,,Silv-a Ribei-ro · talvez -Palacio ·<lo•G-overn::> \2 4 -d~ J1rneirode·J&32::: 
1 esleja 'Uémo11a'da ,e_m :a~gum ·Correi-o, ou ,tal- Candido -Joze de Ara1.1.fo Vüma~Snr~ Joze 

vez o mestno Mi'riistro a julga-ssé -desneeés- Ale.~andre Nog·ueirc~., J ui:z de ?az de S. Mi­
eaHà' pbl·· i1àõ ''t:oi'üJiêtfr ,ic(tiâlinenle aó ' Go~ 'gúe'J 'd~ - La'pa . e ' .Pias, . .. ., ,, . ,.. . ··. · .. 
verno Central a .âprescn.taç;lo_ de B~n,efipios . - .. ,--:-R.esppn-d~ndo .a.P officio n: s· que V. S. 
nas Provincias, e sim.- ao·. respecliv.ós Gove·r- me dirigio ·eni ·ia·· do con:e i-ite ·con't üma~Re-

, . nos deJlas.,._4.as,t..aµ.µo. . -por consequer\_Gfa· -que prnsentaçào do Escl'ivão <la Intend.e.n~ia. ác!:!r­toaa: a cortesponaeOCia i:C tat respeito tenha Cu · dôs· A inánuen·cés Apontados da mesma 
.Jagê~ t3Ó(~ente-:e1Jtre . os, l},x.mºs, Bispos , e os cumpre di~~r-Ihe, 9u_e , d~ve ·_ d,e~r._cdir. aquel­
:-d1tos Gov.ernos. Incluso achara Y. Ex.ª por les que menos hab1es ou desnecessar10s fo­
çõpía o Av'iso·" que acompan·hou os .refo.rido,s rem por quanto aa<li·mi·sslLo ··.<lcJles leve Jogar 
Papei,s.- . -Deos Guarâe ,a V. 'Ei<.a· ,M"ãranhão em consequenéia cio accesso de uns, e .sa­
}>aJacio do 'Govern·o ~em~ 2 l de Janeiro de hidaide .outros pelas )nedjd_as de 1.3 de Set.e-1n-
183?,.·. Ex.~º e R.m9 ,Snr.D. Marcos .~,?to- · bro, que se ·,an!lullaraõ.--:P.eos Guarde a_, y . . 

. nioêie Souza,' Bispo Diocesano . ..:.Caryliilô Jo- ~. Maraohaõ Pal a cio <lq. {)overno .!H Qe .Ja~ 
·.w de Araujo' Viânã. '- . 1 

• : • neirõ .<le 18:\! .. ,·, Candülii; '· Joze de Ara,v,J"<) 
---;;-t-;;;11~." '; Ex1n,.0 Srir.-:;-0 Juiz <le Pa(_d.a . Viana.=Snr. l ." . Tenente J9aõ da Sil\'a Lis­
~apa ~· Pias, dQ logar p.e S. ·Miguel r·epre- boa Intendente da Marinha,., 
~~nt~ a. pecessidade de uma · f~i,:-ça. pertn~- ---Tendo ·sidp reintegrádos em· seusJ>o~" 
p~rite, pár~.'a: policia, e deJig·~ncias do Ois- tos~os . Offi.cines expulsos pelas rpepid.i"s dtr . 

- }i iclo·.~ · .Eíp. . <;úrnnto .,nã~ se org~nisão ?s 13 de Setembro do ar:mo proxi,.mo ··pàssapo; 
'_9 ~p'r<lâ.~-~ N, acion~~S. se.rá con.ve~_je-~ ~~, ." q Ue e devendo por, C0!1Seqúe~çia ser, ind_emµiza­
~~ M~hcrnp?s res1,~en,t_es 

1
1}0 dito_ "l_o9tf .P_r~s- . ~9s <l?s ~old:os quf:,· flcixar~o de . ·r~.ceber, V, Jtzrp o se_~v1ç_o q.u~

1 ~C!r: nec.e~sarJo; ·e~pe~m- S:· IeVara e'ste ·oôJ~cl.~ ao conhcc_1mento·• d~ 
~ rV. · Ex .. ª as súas or<lens neste sentido, Junta com ,o Ofiic1q. llo · Gomman<lante ·das . tf -~?·r '. \ e,ril?f( .p~9,. encém~r~r alg~mr. Óbsta- Arníàs .it1~luso p~r :' éópia pa,ra se '<lelib~rali 
pql?, que 1~e ~eJa. descor.ih:c1qo: . ~~os ·~uar-· ·con.veme~temen.te.' , Deos Guarde ·a V .. s, 
pe a . V. Ex.~. Maranhao Palac10 do Go- Maranbao Palac10·.J9 Governo 27, de Jane1rQ 
~er,nQ e1n ··.~f. de_~ J _~n~iró_}e I~S?l=Ç;and~- ue .183 2 -=;::.Ca~ic~ido Joze de Arau/o J!i(lon~. . P.º: Joze. de. Arau.J<!. Píana,=:=Sr. ~!emepl1- SI1r. Joaqulll) 1-hppoly.l~ de AlrnCJda · Es-cn,.. 
!}Q Jo~e .L1sli>çm, _,Cornmandante das -Arm~s. tao Deputado da Junta da Ji'azenda. 
_:_~o- , ~µr. Âdminis.trador · éfos Coáeios -:---Accuzo l'CC bido"Ô seu Officio de 16 de 
jles~~ Prp~~~cif.i,n,to!Jne ':ºID ?. s~~ par.écer pe~:~~bro _ proxí~o J>~.ssado.,-· e.1n que V, .. s. 
t~b~!1· .ts. qua~~Jª~ q.ue . se de_v.em arb1tr~r part.1c1pa ~ susto que espa_lh~~l sobre os -~r~~ 
pel?s portes das, ~art_~s. na .forma do ~v1.- dul(h, hab1tantcs ·desse q1stnc!?. ·º. p~enl e 
i0, 1n~,l.u~o P9.fi f.Opia ·: ~fim de se forr1!,ahp.1r absurdo boa:to _de que.º · Çuter estac1on_~dQ r, · 'f,~be11" fllit ,··pe_ternpn,ad_a. . ~ar~nhao Pa· na Pregueiw -~o ·Rozar1~. t~nha por fim .Pre11., 
lPf\º ~,~ Gov~rpQ em _14 ?e Ja.ne1ro de 1~32= de-Ípil i:i:i vespera do ~ataL e conàuz1l~s <li 
'f;qn.?,_ido .. Jo.ze ,de , Ar.a:ivo _ Vu1:~. . . · _. esta , Cidade para entr.iga~los .. aos nas~1doa 
r:;-Em r,e.sppsl~ ao seu Offic.10 d~ 3'1 · de ~m P_ortugal, . ~. quem · estava<>, V.t'n~J<.los. 
+'e,.z~,11lnp l?rpxü~o passado·, ácerca, dà · n7~ Ad ~n iq que a sim pies~ dos seu~ I?i stricta~ 
f~~~~~pd,e d:_u.~a .força_perma~~~te ·t1ue ;:a~- Df!S cheg·nss~ ~o ~on~o d(: ·.ncred1.t.ar .tal boa-1 
~1he ,as ~Ui\S dehgencias,. e faça · a pohc1a to, filho da_ e1,tut11dez e da ·m·aJdade! Lou. ~r. Pistricto, sou a dizer-Jhe que tenho v9 ·o proce<'flJTiento de_. V. S . .que, consegpio 
~ffipi~fqo · ~êsfa ·.d~tá !1~. ·çoip,ma~~·an~e ' das mostrar o a.o.,u~do . . de , ~a.1 ·. boato, e Jhe 're-: 
.A.rllJ;as ·para p~ov~denc1.ar como e mister~ co.mmendo tod·? ~ . :ich,•1d;lde, em descu~ 
Pe_o~ '> ~~arde .a y. S. Mar~nhão Pal_acw br1r o ª·t.1~~0 { ~e!le;-· ·l: a maior . vigilancia 
a<> ~B"e~uo_ e~1 ~'t d_e. Ja~e~ro _d~ 183!=. em. desviai:. \lOIICJa~ aterradoras, q~e a_cbào 
f:'(l-??·'cfü~ Joze -de. A,:aµJP. ~iana~S~r~ ._Joz~. abr1g~ na ?_g!1oranc1a? e ,credulidade da po~ 
.Aiexanilre Nogueira J u,z de Paz da Fre- pulaçao rustwa.. Deos Guarde a V. S 
ziá -~e"S: 'Mibfu·e1 'd~ "'Lapa·· e .. Pia"s.·. - . - . l~ar~flh~o r~1~do .· da .;Govorn~. ~m. 2_4 '.H! 



_.'f-;:rr~~iro de rna2=Catldicür Joze de At·aitjo n'ifesto .de. ~6 de NovémlJro pass:iéfo, n·o 'P"e~­
l(iana=Sr, · Joz~ Ale:x:andre Nogueira, Juiz riodil-'t>==Publicador ·Ofiicial=.inoh.iso no res..i 
de Paz de S. Miguel da . Lapa e · Pias. ,· peitavel Ofü~ió de. V. Ex/, de 12 de ·De~ 
.--Recebi ,tres Offit}Íos d'essa Camar:1 da· zembro · 111t~mo: estamos intefr~<los d9 . quan.J 

. . 4dç,s em 24 ,do correnle, e ficando inteira- to ·V. Ex. · se esm~rou p.!:Jln. salv:rçfio da 
... fio do. s~u . conteúdo c.umpre .responder-lhes · nossa Capita~. Esta Camara a rnui,Lo quo 

:\cerca.do que trata Ja·.rein,tregaçào dos tres nos seus pequa1)ns alcançes, tem cou~çhiâO' 
. ;ido.ptivos expulsos .do~ Cargos· pelas me lidas o quant1J ,V. · Ex·.ª tem sido, , e será o m,,iol' 
,do di" 13 de, Setembro, que . havendo duvida sustentaculo da nossa Uonstitu.ição, e daà 
si elles são verdadeiramente .. Cidadãos Bra- Leis,, que nos ·,regem: . iguahrnmte· esta Ca.;; 
sileiro5 obl".011 belíl a Camara em exigir jus• mara. tem a satisfação de ; nfianç ar a , V • 

. tificação legal para admittilos e teria · obrado Ex.\ que . ella Ji.mais sPguirá por ' differl=n.­
melhor si ·não livesse nomeado, ·e e mpos·sado ' tes ': i'eredas, tirmando~se unicamente.· em 
anteriormente homens, ·em quem ígnõrí1va si sustentar o feliz Systema jurado pela Na .. 
existia esse req•lizito essencial; por qu.anto ó . ção "' B~asilcira, e que em tudo., _.e .. po:r,.J .udo 

· necreto de. ~8· de Agosto de 1831 .não veio cumprmi a risca ás Ordens <le V. E;,a, 
impôr uma obrigação novai n obrigaçfo do como primeiro -Administrador: desta Pro-vih­
~xame preveioda e~istenc1a d.e uma qual.idade eia. Def~ ~uarde ~ . V. Ex.• por mt~_itos 
-em qualquer sugeito .da-se .Jogo que ~x1ste a a-nnos . . ·Tuto1a em Sessão da Camara Mu­
Lei, que exige essa qu!llidade, devera por nicipaJ de 11 de Janeiro de" .. J832 •. -:-:J1J.mº 
tanto a C amara ter feito oexa1ne,a qLie ago- e . Ki.mº ~nr. Candi<lo Joze de . . Araujo Vi­
ril procedeu, ·na occ~siaõ do primeiro prnv.i.,. ana, Presidente tda · Proviqcia. -'fheotonio 
men-to,e posse, pois já existia a Constituição, Goi11es J?iveras-..:Carlos , Antoniotde Ataide 
que exclue dos Emprego.s publicosos ~stran- -francisco ~ay_mundo .Bru.zaca:- Ri,carda 
g·eiros=Deos GuarJe a Vv. Ss .. Maranhão AntonJo -Pereira- Matbrns Pereira Cabral 
P.alac io <lo Gove-rno -~B de Jarieiro de 1832. de :V:isconcellos. 
Candido J.,,ze de ÀrauJo P'iana=Snr.• Pre- --Illrp,.º e Exm.' Sn,r . .:.._A C:mrnra Mu.: 
1>'id\rnte e Veread<,res da Camara M-unicipal nicipal tJa Villa de Caxias, aproveita a pre ... 
da Yilla do Icatú. . . · s~nte · opportunid;1cf e pa,rn manifestar a Y.; 

• . • • • , . 1 · Ex.~ o jubilo de .'que ~e acha pentitraôa :pe• 
No dia ftres do e<»'rdnte . proçedet(-:.se a lo .~i-ioso triu.mpho que V. Ex.• ,i forç~ _da: 
. ~leiçáo dos O.fficiaes, Qfficiaes inferio:es, e mais consumada -prudencia, . obteve . c« ,ntra 
~ .Cahqs do,. Co.mpanhia . de (!avalla;rza ~ alguns .1)1aranhen'Ses que fascir11Í dús · peJo es .. 

., , " . Guardas Na<;wnaes desta Cidr1de, .e sahi- pi~ilo do .erro, tentárão que,brantar nos d,iag. 
f raô e?eitos os seguintes Cidadâos. · 19, e !O de Novembrn proximo. · JJassadoi ai 

f , • • • , ~ ;. orde.m política dessa Cidade enchenclo-a ;-d~. 
Para,Capitaõ Joze MigueJ Pereira Cardozo . . s~sto, e ~e ·consternação! Por um motiv() 
. . Ten~nte Filippe Tiago Borges. tao apreciavel, . esta . Camara tem a sali~;fa .. 
. . ·Alteres Joze· Coelho de Souza. ção de felicitar, a V. Ex.•, reiliramlo · :a_()I 

1.º .Sargento Manoel Pereira .Ramos me~~º tempo os protestos de sua . folicida ... 
Junior. . .· 'de !" Constituição do ·Jmperio, a S. M. Im..i. 
!'l.º Sargento _Pau)o.Nun~s C~sca~s. ·p~r,al, e ás determinações sempre Cunstitu• 

_ , ,: dito Felic1apo Antomo Pmhe1rÇ>. 'caonaes de . V. Ex.ª. Deos Guarde a .v .. 
. Furriel Victorino. J~ e_ ~odrigues. Ex.• Cax-ias em Ses'são -Ordinaria de. 19 de 
.Cabos Joaõ Joaquim ~ <:tel ~anha. Jan~iro de .1832,=Hl.lll~ e Ex.mo Sr. Can .. 
Joaquim J(avier de ArauJo Lisboa. dido Joze. ·de . Araujo . Viar~a, PresidentG 

- . . Joze .Vaz da .Rocha~ . dest~ iProvincia.~FeJiciano Jo'sé' M,1rtins, 
Trajano Candido dos Reis. .· . 1 · •• ,. Prt:.s1dente::::João ?Fernandes · de, Moraes:::: 
Joaquim Mariano. Rodrigues · F~anco. .sey~riuq de Ohv~ira' Costa~A lexandre .B~r ... 
Luiz Ziferiao da. Sil~ .• '- , . . : '.nardo de Seque1.ra=J ®qu1m t,rt~o}6meu: 
J .ôze Bórja Pereira d~a~ va &iquetro. .da S1l.va. . .,{,,.,/;_f, ~ LtA"f. . 
J qze...Percira ~ rroco/ ~ . ; . ;-,Snr. Bedactor. - orque erá que .os 
Manoel A o ton io da Silv.a Cam pello. .e!cr1 pt?res rusgucn tos não publicão hum a, 

Joaquim. Frano-isco ~ J~on. . .so pagma,. em . 9uf.' se não. enco~l~em cen-
Joze Raunundo do .Rego. tenas. de. mepc1as, de fals1daue~.,, de ca-· 

~- Antooio-Go'rrêa -de-Aguiar. .Ju~~as. r~vollantes! Leão-se a , ova }5i,z, 
' . . ' ;• . . .. º ·~ ~uba cws· :J'!irroupilhag '<. :j!'xaltado, 

~Ílhn/ e Exm." .Snr.-..:A.' ,i.sta ,do .Ma· . " ntinella ,cfc. cfc. e deá;nganem~e ofl 



teitores, de que não faHo ·a , verdad~. Tal .. ·.violenl:l.nuo , os~· Cidatlãôs phéifi~os.·, . rouhan­vez r.ilguem ~iga . que esses patriotas de do-lhes as suas vidas e seus beAs r . Vür f.also cunho se querem fazer pr_ontamerite ventura . não são esses . que chamaes patrió;. . c:onhecer dás -pessoas de senso, Como faltos tas de Julho, qíie . forào ·em suas Provin~ . ~aqu.elfos principios -que são necessarius aos cias propãgar o v~neno das . v.ds'sas instru·c'... que se propõe á enc-aminhar .a opinião dos ~Õés, ou fazei' · ali .o (JUe n/io! poderão bem seus .Concidadãos; mas eu penso por di(fe'- executar aquil Que deveria1110s· nós esperar rente · modo, e direi sempre que os escrip-_ da rebelião, é tentado desemharque por s1.n:-·torês rusguenlcs l>em sabem que os Bra- presa dos Artilheiros da :Marinha~ quando sileirns honrados det;presão as suas doclt'i- tantos exemplt1s de saques e de mortes no~ nas, e repellem as · suas astuciosas allicia- conv·encem dos vossos i,ntentos? Não s~is . ç~es; por isso só procurão cmbai~ a clnsse v'ÓS ,os que àeclaraes . que a guerr'a he hoje · de g·ente,. que., ou pelos seus _ máós cdstü-.. entre -os que nada tem, e <is qué algum!L me~, . ou pela sua ignorancia., (IU por outra cousa rfossúem? Não insultaes vós aos Guar­quatq~er' ca.usa rep,reheruiiv.el, parece apta dús Muriicipa'es chainant.to:.os-varrdalo6." de {l ser ill.udida, e á bandear-se com os seus fardeta e bonet-só porque nos _defendem · . mj~,!'lio~arios~ . Os ultimos . acontecimentos emba~ac,anclo os roubos e assassínios~ tnlyez provão b~m cJar~n.1ente de que parte está decretados em vossos Clubs? Direis ainda o amor da Yer<latleira Liberdade e da or• que os Patrio_tas de Abril estão trnhidos ,' dem Jegal; m;as ainda as~im os . rusguentos quando n .mór parte dos que · reprimi;m ()~: · .JJegi\o factos publicos, occultão circunsta~- vossos attentados €stivcrão .no . Campo .da çia~ e·sscnciàe.s, iayertem impudentemente Honrn? Direis_ que representais a rnntade .~i acções,e atlribuem á outros os rnalles á dos Fluminenses, quando a •massa _da nossa_ ql!e dão causa, provocão, fazem rusgas, e . população corre pronta á voz . dhs A·uctori~ grjtà9 lqgo,tyrannia, traição do. Go.verno·, daLles para represar. a vos-,a temera.ria ou-· -quando as Aatoridades as reprimem; ' e sadia? Negar · todas estas verdades he levar tud.Q ,isto , para· qn,e :_nps>,Provjncias, á que a impudencia ao s1lpra· summ:um,· e só hun11 .tnarid~o as -sua,~ folhas incendiatias, as cou... Qiuiroiz~ hum Ex.equielJ hum Màrcellino, hum : ~as se ·érrtendàd<, não como ·succederão, Bârata cf,-c: poderáõ tanto. Inda : b.e~1 .quei mas corno ·c1ue--rem. que - s ctjão enlenclidas já são conhécidos por suas virtudes e 'ta/en .. ~tquelles,, '-que t~o afincadamente açulão a- tos, e que os ·agros fr~~tos -de ·suàs pêrcio•~ çiui o terrível mons,tro da anrirquia. Q'uei- sas doctrinas vã~ <les«:ngananclo os hon11a­roz, Ezequiel, hlarcelino, e Barata, tem é.- ,, dos Cidadãos sobre as su~s verd.adeirasJ i:n­çq~ no Observador Constitucional de São t.enções. Liberdade, ordem, e . boa fé sâ'.o f.aplo, _e em ot~lras Folhinhas da sua tem- palavras vasias de, sentido- nQs .eecripJ.os.:de pe,ra. _na .. ~~ia e Pernambuco; he verdade Qiieiro.~ e companhia; ou são armadilhas, que as suas .faJ~id.ades ·são logo combatidas {lm cjue bQscão suriuender : a g.ente· credula: por_ muitos Escriplores . arnjgos da ordem; Os malles de que temos esca1tado estão pa.;;. Dlé.\S ~sso os não . er,nb.araça, elles não res- tentes. nas sanguinolentas desordens da'.P'ic­.J>OJ.1<lém ás , refutações que se lhes fazem, toria e .Recife . . . A brão ·o~ olhos os illudidos
7 ~ogu~m .a. s.ua .rnarchlL calumniosa, e quan- não percào p zelo os desenga·nailos,. porque d.o muito\ ipsultão co~ descomposturas gros- os doidos não .se. c'uràó ~tão ,fücilmen!e. _. A· seir~s aos que os chamão· ao .campo da Po- nimQ, e defesa · encrgica, pois só as.sim ce­lemrc.a.. Porém ~nr. Redactor, nós temos derâõ os rusguentos;_ e se. o Gõverno juntar hoje : hum argumento · .bem . forte ·para :con- á isto pronta justiça : e deciclid3 :repressão . vencer aps que se illudem .com esses sugei- poderemos , lodos dizer ·que ,o , Br~sil será tos; que. todo~ os dias . nos àmotinão;:? nào salvo dessas foras, quf: o :maltra~-ão e , desa-me será preciso. faz~r longos racio'cinios· que creditão. · . · ' · · : · · , · . ' . f:Jles .d,.espr~s~t).-,. pqrque à rasão de ; nada. ' · . . , ., 'YIÚt:l'?\os·:ru§gu,~tos; . basta . que .em algum 10 ele Outubro •.. , ., . inte!'!llfo> l~i-~ -~J~r\c,~hi. .. os ól!1o_s sobre as . ~ .. '• ; . · M. , J. , lN_0ttc1as da Vtctoru,, · e·_d,o Recife, e respon- · ( Do Diario e~ Governo. ) dão · depois á estas brevíssimas perguntas: . t i. . • • , • ..• : -.-se. dizei~. qu~, pugnaes pela ordem e v_er- • ! 1 · dadeua ~1berdad~ do Brasil, porque então · ' ~s~s,_ n~~l~t,tU".es que sed'!zistes, para apoio - ...... ' --~e ... vo~as ~. preJ~n<iões, em· . . tantai pàrte) - ~e MARANH_4(j TYPOGRÁPHIA. LÍBE. · · most.rJ\o.con~rar1os, á~ L,iberdade .e .á ortfum, . - . · R'AL 'ANNO_DE "1832: .· · · ., . .. -----------~--~---------~-----~~~-------~~-~-------------~ 
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MARANHÃO, NA TYPOGRAPiIA L1~ERAL. ANNO i>~· 183!~ 

RIO DE 'JANEIRO. 1 te, pelo qual a Rege'ncia, em No_me do Im-, D E C RETO, . ne_rador, Houve flor bem Ampliar o Artigo ·A· ·· t I. ·das ltisttuêções annexas ao· outro De-Regencia, em -Nome do lmp
1

erador o ereto de 3 de Dezembro do anno passado~ tSênnór -D. P.edro 2. 11, em arldi·ramenf.o a~ reladvamenté aos ~assaportes das Embarca­f'Decreto de seis do . Corrente inez Decreta: ções empregadas na navegação de. Cabota­' . . A rt. 0 J: Ao Bairro das .f reg·uezias de ge111 : Deos Guarde a V. Ex. 11 Palacio do ·S ~ ,Anua, e Engenho Velho, ficão annexos Rh> de Janeiro em 7· de Novembro de 1R31. ós. 'Districtos · do ' EAgenho Novo até a Tcj11- -Jâa.qii'im Joze Rodrigues -Torres.-Snr. -éu; Jacarepagu4,' lnhaunrn.1 Irajá até oCnm- Can<li<lo Joze de Arnujo Viana .• ' t11· h "· 1 
ro • ·' D to 'l· . n o. '. · , ~ > • . . . . ':opia uo ecre . 

•.• 1Art.
0 

!.0 Ao Báfrro da Freguezia.clo ~-A Regencia em Nome do I ·Saçrnmento, os Districtos da Frcguezia do Se'rihor ,O. Pecfro !2·°, Ba por ,~-~~i~ 
..... ~ 

Campo Grande; de.sde o Piraquamerim in- o 'Artigo 1.0 das lnstruc ... l~,~~_:,~ · ' :(!IÚ:sive até a Porteira da Fazenda Nacional Df:~reto d~ ~ de Dézembr ~\o eà·s~. \ de S. Cruz, ou Curral falso1 ficando a' mes- para eJEecução da Cart~ d ,, ~· de . 1'1~ Se~ ''~\ ·ma· Fazenda, e o Dístricto Jateral da Sepe- lembro do mesmo :rnno - ·11~rnittTndo ·1que,, t: _,\ ·tib.a, e Freg~1 P.zia . de · Marapicú, perteni;en- qua'ndo não haja no me:~c4.do ·pergaminho, '~ ~-.tes ao ·.Term1J da ViHa de ltag-uahi. - em' que .se eslllmpem os '\~a~~.;,.pQrtes, espe.:.. ; : f.: - . Art. 0 
3. 0 Ao Bairro das Fregueziasde ciaes para o_s Ná\'ios, em'lfr~gndqs1 :ifrí.t.iíav'e< .fi .de. 8. Joze, e Lagfia de Rodrigo de Freitas, gaçfio de Cabotagem, ou 1 ·~?têJJé-~p.or· t~~:9::.' t'>s Districlos da Gavia, Ilhas de Paquetá, e preço, que não çonvenha à · . . :;- ·, .Governador, e S. Joaõ de Meteti. · co1~pm~ po!são os ditos Passa.porles, 'r es .. . , :Art.º 4.º . Ao Bairro das Fregueziaírde · tampados em papel 'de Hollanda :da melhor .S. Rita, e Capclellaria, os District~s do Pi- qu~lid?d.e, ·para 9ue a sua d'uração ~eja a .far, e Pilar d.e lguasstl, .e Inhomernn. maior ·e!n .· benefic·io .clafi mesmas . partcs1 e . . Art:· 1,:0

• A juris<licçào dos Juizes Cri- sem preJmzo da Fl\zenda Publica • .1 . • • -niinaes dos referidos Bairros continuará co- _Joaquim·Józe·RodriguesTorres, do Coo .. · .mulativamenle na confimnidade do paragra- selho .··de. Sua'Ma~est.ade Imperial, Ministro e fo nono · do Alvará de dez' de ~ayó de mil · Secretario d' Estailo dos Negocins da Marinha -0itocentos e oito~ . . o tenha assim '.entendido, -efuçaexecularcom . Diogo ·A nto.nio Feijó, Ministro e · Secr€-' os Desj,achos· 'necessarios. P~Jacio do Rio ,tario ,d'·Estado . dos Negocios <.la Justiça, o de Ja~eiro em 3 de ·Novembro de 1831 .. Deci­.tenh.a assim en!tmdi'do, e· faça executar. Pa- mo cfa In<lependencfa '. do · Imperio,-:Fran • .Jacio do Rio de Janeiro em trinta de Agos- -; cisco de Lima .e Silva.-Jozeda Costa CaTVa, -to de mil oitocentos e trinta e hum. Oecimo lho.-Joáo. Braulio Mo'n.iz~ · . -da lndependencia, e .,do Imperi.o.--Franci~- , Joaquim ·Joze R~riguei Torres. ·co de Lima e SiJva.~Jme da Costa Carvalho. ·~ Gui:npra-se, :e registe.:.~e. · Palacio do Rio , :-Juáo Braulio Moniz. tlc Ja~e1ro em. ,5 de Nove,nbro ·de 1831 _ . , . !J.wgo Antonio Fei;jó. J_oaqu1m . Joze Rodrigues Torres.:-s~crota~ _ ; ~ , . . Jfi'niS._te,:fo d,if ltl?r,inha • . · . . , ., rw.d'E~tado.7 d,e' ~o,embro· de 1"63L-Joa----1tlm: e Exm.~ ~r . ...:....fran&m1tto a V; qunn .. Francuic.o 11eal . ·: ,_ . . Ex'.8, por · éópia, para - seu ;devido · conheci-[· - · _ ~· ll1Iinisterio do Imperio .· ~' \~ento, e .goverQ~; o D~creto_tle 3 do corren- ==lllm, e Exm. 111 Snr.-'feadoa Regencia 

·' 
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em Nome do Imperador, por Decreto dG I Est~\ conforme.=Luiz Joaquirn · dos Santos 
29 do mez passado, organizado a Adminis::- 1Warrócos. 
tração do Correio Geral dessa Província, ' · -~f AR A J'{ H A Ú.~~~~ 
cou1 9s E .iopregq5 _ e. venciment.o~ meneio- . . : . ARTIGOS "'O.mncJO. . . 
n~dos na relação, que acompanha ~ referido --Recebi os .seus <lous OHicios de lo, e 

,iJecre.to; e Apj)roYa.ndo -o Plano de refórin-a, J .1, de J anei.ro proximo ·paf::sado, ' e · fica-ndo 
que consta das lnstrucçoens incluzas por . inteirado do seu conteúd·o Jouv.o a V. ~. as 

,.::eópia, para o boni ·regímen da dita . Admi- acertadas. mc<lid'as legáes de preven'-'ão, fjUe 
nistra~ão: ·tia .por betI?, que V. Ex.ª expe- 1omou para rebater qualquer tentntiva · de · 

. ~Çª as ordefü; ne·cessanas· para · que se po- ~rnarquisu;s, que ahi pudesse app~recer; e 
nfüiõ em· suà devida· exe~tH;ãô · às referidas tenho muita satisfac,ão, em que o Districto 
Instrucções .pel~ maneÍl'a~ p~rqu~ se . achào . se conserve .l~anquillo, o · que f·spero con­
expressas cm cada um de seus artigos:::: tinúe a acontecer pela sua rt·conliecidé.1 pru­
D...e.os _G_u.arde a V . . ~X-~ P~la.cio· do Rio .<le dencia, e indu-le <lo~ Cidadàc. s= Deos G.u.ar­
Janeiro em ~ de Setembro de I83L..:..Joze .de a V. 8, Mnra-nhi1o Palacio do Governo 

.Lino·Coutin(io~Snr.· CandiJo Juze de. Aráu- em 7 de .Fevere irü de · J 83&J.-Can&ido Jo­
Jo Vi.ao.a,. . ;. ~. ze de À 'rauJo. .P'iana-Snr .. Jci'io Marqu~s 
.In$trucçiies ~í. que se ;'1·efe1·e o At:izu de.! <los Santos, Juiz de Paz da lViatriz de• s.· 
, de Set!mbro. de 18:I l. . . . Bernardo.· ' 
.--:-1.0 .O Porteiro com ordem do Admi- --H.esponJendo ao. Oilic io que . V. S. me 
.i:iistrador fará. -todas as -dcspez,4s mifülas <l' dirigio em 20 ele Janeii'o proxin10 jJassado, 
tagoa, papel, servente, e o ,mais qlle fôr pre- que acom panhcu o trasla·do do Surnrnario 
.ciso, pag·as pelo ·Cofre da Administra<~;fo a que proce(ku, cumpre-me diier-lhe que 
.m~pia!tu~nt~. -~.º O orçlena<lo dos . Empre- .V. S. é Juiz cuinpetente para pronunciar, 
gados será feito no dia dous de todos os me- e prender na for,ma da Lei .Je ~ ô c.le Outu,­
zes, e pelo .Cófre-da Adminislrnç;lo; e pela bro de !831, devendo. depois nos cazos de 
;fhesouraria geral da Provinc.ia, quando os sedi~ào, e rebelliaõ1 ·e 0utn.s rrmetter o pró­
·fendi1n~ntos ~li arrecadados não ,cheguem. cesso a Rd.açüo para f.ler s..ustcntada a pro-
13,° .E~tabeJecer-sc-hão Agencias em . toçlas nunnia, e se seguirem .os. termos legaes. · . 
.as Villas ,.çla Eroviucfa, .e no Julgado do '1.Vlia~ O. prnto . Bo.iven~ura,- que a.companhou 
J'im,., excepto nas V ilias <le Vínhaes, ·e · Pa- taõbem :O dí lo Officio foi '•1·e1rieHi<lo êi.O . Juiz 
ço ~o ,Lumi[\r; n~~ta ultima poderá crear-se <le Paz compelente para os ocnvenientes-exa­
~ .g~ncia, se .estiver concluída a estiva que mes.-Deos Guarde a V. S. Maranhaõ Pa • 
.comJno11iqa a llh:1 com o inleriot·. 4. 0 O 1,wio do Governo' 7 de Fevereiro <le 1832 • 
..Adir1inistrador poderá nomear, e augmenlar, Cancli'do Jo't,e de Ara11Jo Viana.=Snr. Joa­
p1;1 ,diminuir o numero dos estafetas .confór- quim Jbze Castello de Moraes, Juiz de Paz 
Jn~ ~xigir; o bem do serviço, e ,far:i com el- Supplente da Villa do Hapucurú-mirim. 
Jes Q§ necessarios ajustes, -determinando-lhes --Accuzo o recebimento do Officio que 
-0 tran;;ito, t: d~sp.euindo-os quando se conc1u- Vv~ Ss. me dirigiraõ em 19 de Jantiro p. p. 
,aão· Qtal. 5.~ . O Administra<lGr poderá re- congratulando· rn C(immigo relo triumfo da. 
d'Í~t<!r . çs · Paquetes, confrontar o livro da Constituiçaõ,' e da Liber(fo<le nos dias -19, e 
carga CO[ll estl), .dando parte ao Presidente 20 de 'Novembro. Agradeço á Cnmara a 

..qa frov.incia <lo que achar. 6. 0 O Adrni- mnnifestaçaõ de se~time~-tos taõ Conslitucio­
J!}istrãdor : poderá transitar pelas V illns; e naes, e Brasileiros, e lhe asseguro, que a 
Jegulatizar as Agencias. 7. 9 Quando os marcha do actual Presi;ie'nle da Provincia, 
rA,gentes não sirvão bem, o Administrador obrando li vrem·ente, nunca será.. fóra da .ve­
ps poderá suspender officiando as C,imaras reda Ja L~i; e naõ · tenho receio de afiir­
.para nqme~rem outros; e quando ellas o não mar, que sempre obraiá livremente coi;n o 
J'~ç;~o·_ ell~ 0: fará., . 8. 0 O· Administrador po- apoio <los CiJaJaõs ·honrados:, cerno os ·dessa 
~eri\ . J:ll:Jip~Qder os seus Officiaes, e os <las -Mun'icjpalidJde, e que ·ccustituem a maioria 
Agencias por falta de respeito, venaLid:ide, dos habit..llltcs da Provinc·ia, promptas a dc­
er,;0- <;le· 'Oílicio, e desleixo n:1s suas obri- belfor em .qualquer ensejo o monstro <la anar,. 
ga~õ.e.s·,. d.anelo . de tudo p,arte ao Presiden- ohia. Deos Guard·c a .Vv. =-ss·. Mar:mbaõ 7 
1e da Província para em Conselho resolv,e·r de Fevereiro <le 1832.-C'andido J(Jze .. de ' 
.. 'l final. --9.º Far-se-ha extencia á Provi·ncia Araifjo· J/ iana:~l:'.'lnl'.' Presidente e Verea­
.do. , Milran\lào a ,disposição elo artigo 5.3 do dores da Camàra '1\ífonicip~I, da ·vrna de Ca-
Regu)amento da A<lmin istracdo Geral . <los xi-as.· · · · · 
Corre10s. ,S.e~ret~rià de Estado dos Nego·- ..:....-Sendo da maior importancia; (JUC haj-a. 
.Ç)J)§ d_?.li11penp, i:m 2, de Setembro <le Ú33-l. ~ma ·. ronda regular pará -peliciar a Cidade, 
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e •nrio podendo ·até ~-gora organizar-se o Cor- 1 ----ifosponden~lo ao Officio .que 'V. S. me 110 de Guardas Municipaes a Soldo, cum-" dirigfo ·em 23· de · Deiembro (recebido com pre •. que- a Companhia •do .seu Comnnndo notavel reªlardam~n!.o) ao qq,_d acomr>anha comece a pr~star · .<l~sde já o serviço ne· a cópia Ja Acta ela .Junta Policial 1•euni.:. cessario ao menos de .noite. Para este fün da ness·a Villa cm o: dia 2'2 do· dito · ·mez; , V.. S. detalhará-·dous.Cida<lc:1os para cada i>-~i.,. sou a d.1~er-lhe, para o fazer constar a mes­, trulha considerando a .Cidade em tres Ba:ir.a. 1ua ,! unta que· ella não· foi inslituida p,1ra 
1 ros, e a noit.é em dous teibpos ·--<las Ave ríróceder con l~a as Leis, desp.resa<las as for­· Marias até a meia 't noite,. c .dahi ao a111a- ·tnas protectoras ~a segiJran\n, e lierdade . nhecer como -se tem praticado con1 as t·on.. do Cida<l;Jo, co1no· projwz o Juiz Criminal; · das voluntarias. As obrigações <las Patru- e · que por isso a Junta obrc;u ccnst.itucio­~Ihas se regularúõ pelo assento da Junta Po- ·nalmente, i1u·ando n:'io anntilo :l similban­· licial, e Posturas da Camara, e per outras ·te proposta; propondcHne :issim .a nec~ssi­, quaesquer ln.strucç.ões, que a V. S. fôrem da d~ de a responsabilizar conforme a ·Lei_: · transn1itti<las occasionalmente pelos J uizes ·e · ciue no ~ocante nugm e r:to · dn . força · do . de Paz, e· Crimfoaes do Districto. · Os pre ... dest.íca111pn{o de · ·1 .ª Linha eJle se torna · zos seráõ entregues nos CNpos das Guar. impr:-aticavel nas nctuaes circunstancias, mui­. das mais proximas ao Jogar da priiào. A to mais quan-do se acha sufficientemente pro .. · Senha e Contra-Senha seráõ dadas todos tis videnciado sobre este objecto pelas minhas -<lias por este Governo, onde V. S. man- -anteriores orJcns, e mediuas por V. :S. ado­J~lará bus.calas ás duas horas ela. t:irJe::=Oeos ptad::i.s=Dcos ·Gu:irde n V. S. Mnranhão Guarde a V. S . .Maranhão Palaci.o do Go- Palacio <Jo Gove rno em 8 de Fevereiro de ~vcrn<v8 de Fernreiro de .J 832=Candido Jo- rn•J!Q -:·Cándido· Joze de ArauJo J!iana-Sr. -r.e ~ A.rau;'o Yiana,.~Sor. J oze Miguel! Joze Duarte, Juiz ele Paz de . Viana. =J>erf.'rra Cardozo, Capit.'io Commandante da: . ARTIGO NÃO ÜFFICJAL, -------. (Com.p;mhia · de Cavallar1a das Gu.:,r<las Na-: ·--Com ·o abalo que a revolução cauzou na lti0na.es desta Cidatle. · · ordem politica · do es{ado tudo ·se pcz e_n1 -:--Da cópia inc!t1sa da Ordem · que acabo fermentação, e he n es tus occasiões que ordi­·de dirigir ao Capitaõ· Q,,m,.n:in<lante de Ca-; na1·.iamentc c.o~t1:1ma . ap'p:HBce r· hunrn '<li ver .. . · vallaria · das Guardas Nacionaes desta · Cida- sidacle ex(ràordinaria de pai'tidôs, elles já. ·.de verá V. S. a · provid e ncia ,que .julguei <le:·aJgum m6do -se tem manifestaqo; e sup­·convenicnte dar-se temporat·iamente para não -posto inda não apparecerem -as hostilidades, -ficar a Cidade sem·.· policia, até, ,que se orga- a tlivergencia de opiniões já transluz .em_ al--nize o Corpo de Guardas Munici._paes a soldo, guni. . escriptos, .e discursos. Achão .. se os -e o resto das Guardas Nacionaes. A 1.vista ,lirasi·leiros -dividides, huns quere m as leis .•da referida prov,ide.nci;i v_. S. se .enten<le(i ·de_ excepGão; ~s :~edidas violE.ntas; a anar­oporlunamenle com 'o ._ dilo Com mandante. ·chia, -a ·guern~ c1v1l; outros almej;fo a res­-Deos Guarde a V. S. Maranhaõ. Palaciô cio ·laurn~:1u, .e· o imperio· de D. Pedro ·outros -Oovnno 8 de Fevereiro de 18~~.=Canclido q':!erem a Constituiçaõ . com todos ·'os seus -Joze de ArauJ'o Yiana.=:.~nr •. Dez.embarga-; ponl~~ e virgulas, rcpelleln toda a reforma,. :dor Ouvidor Geral do Cnme Cyprtano Jo:1.e . -dezeJªC? suste,nl,a r n todo ~o ·cus.to o eh~men­,VeHozo. . ~ . · te! mon:irchico, e· a dependencia das Provin­r N . . 8. Iguaes se . exped1rao .ªº .J UJ7! de crns;· outros querem · a Constit-niçito, m,1-s ,Fórn, e aos Juizes ·de P~z da Cidade. . , a Constituição acomotlada ás circumstancias --Recebi O seu · Officto de .hontem, co~.- ,do Br-asil, coín as· modificnções, e reformas ..tendo a , participaçaõ da eleiçaõ cio~ - Ofh; .qu_e ·a opin_i(fo publica taõ ,1ltamente pe<lê, -ciaes,. Officiaes inferi()res, e Cabos da 1.ª Com- e ~Ili;\ auctorisa. · , . l' : • .panbia de )nfanlaria das Guarc.l3\fel Naciona~ : · O partido •da rcs~auração, ;e·· o. das vit .. . tlestá_ Cidadé, e propondo uma duvida sôbre· gulas da C,onstituição, excessivamente fra- · a elei"aõ de um Cahu que · reca11jndo em cos, naõ · podendo con-ter-se por si, catla -nome ~ommum a .dous s~jeitos, !1en~u!11 dei-: -hum se une ao · partido ma_is fort:; .queo me~ ios siJ Julga ,o eleito~ .. F1canJ0 1nLe1rad0 da lhol" se ncomoda aos· :seu_s interesses e Jisort­~primeira · parte sou. a dizer-lhe, quánto áse- je.a_as_, suas paixões. O hypocrila ~ecoloni­.g:unda,. ']Ue a ,sor-te devei.:à indicar o ~-leito. sador· ft~co~ e despresi~el nada · póde eepe• .J)eos Gu.a rde a V. S. Maranhao Palacto do -n~r do. parll<lo, que mantêm a C~nstituiç;lo, Governo em 8 ele JTeve~eiro de 1832.

1

!-~m!- · que quer ~ .. ~-la reforma~-11. ,para · sey E!terna
1
, dido Jo~ de A~au;o Yiana.-Snr. Captla<:>- _e q_ue ·deze3a q4e ·essa reforma seja feita no mór Ricardo- Henriques Leal, .J ufa de Páz remanso da paz;- '.depois de bem .madura· re­da Freguezia ue N. S. da Vi.cto.ria d_esla Ci- l flexão; ·nias · O hY:pocrita · recoJonnadoi quer tfoue: 
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que sobre a nossa Patria caia humn aluvião I N acion;il. · Na Bahia t.anibem · li mass;r cfos 
de desgraças, como punic/io do Céo indig-1 cidadãos patriota~ conseguio a final Hplacnr 
µado, e qu~ no meio. das calamidades os as desordens, e a tranquillida<le . reint1, ~m 
.cidad~os susp,irerp pelo qitiefom ser'Citiitm, · l)ernambuqo, onde poi;.,_ ljurna nobre resQ­
e dem,\.q<lem a r_eintegrnçaõ de D. Pedro, Jução de seus · patrioticós·, ·habüaflles e pel;.\ o partidv pois, _que lhes convêm favorecer, sabia direcção d~ Snr. Pres'i'dcn:te ,i- p.olicia, 

. e animar he o dos terroristas, dos ana(chis- ,e o socego publico te:m estado confiadu aos · 
:tâs indomavei~·-. . cidadãos, a paz, e a tranquillidade se tem 
. Os parti.dos das virgulas da ~onstituição manliJo: o ll)esn:10 . te~n· acontecitlo cm qua­
nacla pódem e.spcrar dos qu'e querem des- si todi;ts as outras Províncias: as Carnar,is l',•h1-
.truila inteiramente, e pc,r isw encostaõ-se· nicipaes de Min.ts, da Bahià, · e do ·.Rio c!e 
áquelle p:~t·tido1 que p_Jsto querer as refor- Janeiro protestaõsustentar o governo Naci();­
.mas esfot:~~-se p_or ~onservai.: a Constiluiçii.~. nal, e fazer opposiçéto á anarchin: finalmen-

. : Assim ,ipparecem em campo' dous parti- te em . touas .as conversações, em ü id:is as 
,dos con~postos de elementos diversos, e de reuniões .de verdadeiros patriotas brilha o 

' dive,rsas ·von ta4es, elles são os dos anarch1s- .dezejo de manter o respeito ás 11:is, á 
Jas, e . o d?s ,Constitucionaes reformistas. . Constituiçf(o e ás aulhorid:.ides Jegiliman:en-

. , · Neste se vem alistados quasi todos aque~- le .consti tu idas, e por tanto podemos dc,i­
:1es patriotas cornjozos, que combateraõ .º tamente ·Concluir, que esra he a op.iniaõ pu­
.deSfll!tismo imperial, que sustentárão a li- blica, ,que este he· o partido da grande maio­
bf:rdade côm os exemplos, com as palavras~ ria desta nacão g eneroza a . que temos a 

' ,escriptos, e oulros · nobres esforsos. N~s di- .gloria .de pertenctr. . · 
.visamos _n9 partido_ opposto alguns pntrrntas M:.1s dizem os exngerados, os (]Ue não se 
gen~rozos, que se expõe, trazendo sómente contenlão . com. o gozo pacific.o. eia;; garan­
.por escudo a ·sua boa fé, e a pureza de tias que oflerecc huina Constituiçifo livr~: 
1seu coração, en_tretan io os acU1ezos dcsle par- Vqs . tendes mudado, se em I outro · len~r}í) 
;tido pó:lem p~!o . menos _levantar contra _si fostes Zivres lwfe apresentais · úléas ser·vi"s, 
.a suspeita de qµ,er ~r~m huns empolgar em- hoJe sois aristoc1·atas . 
. pregqs,d:irc~trp s, _vi9g.:1r injurias passadns, (lU- ·· Ah! .O~ ... Depufadó.s.; os Senadores, osjor 
;tro,S fina~mente. -Sl;l'~,ffi levados.:_:u~ )lU,111 ar-, na)istas-, q_up pqr , SUà,·, C_O_~s{t:'ncia, e :patrio­
.den(e, e irreflectido amor da liberdade, lismo-scm11re fôrão ?S 1dol.Ps .do .p.ôvo, aquel- ~ 
que t.udo faz sacrificar sómente pelas fórmas. les que. se mpre resistirão ás ameac,as do · po,­

: , Porém,. qual de~tes dous partidos . he o der, que. de~prezarão os · donativos , e pr~­
:n:iais forte, pa~a qual dos dous lados pende messas do tyranno, hoje Eào ·servís·, e arls~ 
,a opinia~ publica? No Rio de -Janeiro, onde tqcratas? . Que fraqueza operou esta In\!U,i1n,­
.os am9iciozos tem mais forç~, os anti-re- ça, que premio ~dmprou ·ccmscjenci~is · tão 
-"·oluc.ionarios :3ão em rnai9r num~ro, e há constantes, que b,ens prnmeUc o partido 

.. m.~is )h\tbilid~d~ para dar a direcção, conse· da ty ra.nnia n? meio . <le huma .N a l(ào ze­
~gu10-sc; 3:~ot.1par .a tropa, mas a grande mas- ksa pela sua liberdade? Não; üs que quc-
sa dos :ci,dadãos se aprezeotou armada do rem a Constituição , religics:rn1en!e ob~er, 

' patriotismo para a repeJJir, os amotin:id<,s vad.s-t, at~ mesmo quando: se· .lraU1 . de refor­
_conseg~ir~õ para hum r queri.mento de pros- mal-a, os ·que sustentão o Imperio .da Léf, 
. cripçào 4!07 · assignaluras de illudi<los, e até ·e re p~llem o üos. hoH1ens, nnq m.u<f{irão, 
,de 1-n'eninos ; ·as ~·e present~ções, que emsen- no tep1po de D. P e dro pedião .. Cm~stiitiâçõo, 
: tido opposto furaõ dirigidas a A ssemb!éa, Libe1·dade, hoje pGclem Constiiull"çâo, Libe1·.-
cqqtinhaõ hum? 15~0 assignatur:.s, e outra dade: os que mudarão fo1·âo, ~quelles que 

{600;· o requerimento dcs primeiros foi , re- podiâo Constituição, Uberd.ade; e hoje clll" 
. goi lado por. a unanimidade <los nosisos ,De- mão terror-, anarqufo, Uce.nça. _ . ·. 
pulados, dos defensores d.os ncssoP direitos, ( Do Olindmtse} 

!as represe_ntações destes foraõ rccebid.as ,com ~-* •-~ 
~esplf!ial agrado, e os nomes dos cidadãos, Erratas Ptincipaes do . N: 34_, 
_que neUas assignaraõ foraõ insertos na acta P;ig. 13:.1 columna 2.À linha 12 ·em vez 
.µaquel!a S~ssào ; os que assignadfo aqueUe de::::te~2do=lêa.-se=tenho:::: linha 3.0 ern vfi Z 
. r~queru_nento reclamarão depois as sua~ as:- de=n ão · o ljJlit-lorz::::. /êa-se=11áo §Ó o Elei((!'r• 
s1gn_a tut·~s protestando terem sido illu~itlos, · P .. 1g. 134 col. 2 linha 4,8 em, vez <le=rm.:. 

: o~ c1dpdao~ <J.e todas as classes concorri aõ . meros::::lêa-se=mesmvs.:::: 
t i_\ Camara d9s ... Snr. 5 Deputados para a!\signa,r . , ~--=:-----:...~ , 
~ª re-present~çao 4~quelles que . se oflereciaõ ,·-Afaran/uío 1w 1ypograpkia LIBERAL. 
a manter a ordem, e sustentar o Governo · Amw de 1832. · ,,. ,, > ... • • - .. ,..i .. • • ' • ____ .,...._-------.......-------·---- .,.----~--. -- ·----._...... J.· 
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MARANHÃo; NA TvPocn.APl'f)A Li.nERAL . . ANNó DE 1s3~. " 

R19 DE JANEIRO. 
'rã de coü~o preto : no· lug;;ir .cÍa -fita, .·e logo, 

· ·. - · :,címa huroa chapa lisa, ·e tortuosa 'com ;o 
JetI'eiro.:.._Guarda Nacioiinl-e com o numew 

D E C H. g TOS; · ·do Batalhão aberto no méio: em ·cima -desta '. à ·.' ; ta r.stari o tópe 'Nacional cercado de raio_s, . 
~ Regencià, em No1ne do Jmpcradtn· · ·e· erii cirna .deste .. uma pequena ·corôa., . tudo' 
Q l;~nJ1or Dom Pedro Seg.ui1do, ·Ha. pot bJ m Je ·metal amarello. A '. Cá\'all~ria · terá' ,na 
~·-_i ~ccjo~a~, e . ~1hín.~a,r que·. se éx~·cute ,ª lforrétítrn hum~ viróla do mesmo metal, .e : 
I_{esoluça.o seg.urn(e d ~___ss~m,~ ~ ,, -~. a plmba verde e1~ ~rente, :°rn.s . redon?a, _e 
. ArJ. · U nt':!o. O Governo fica aucto-' alguma cousa mais grossa na extrém1dade1 

r.~sa~c(â fOJltinifar por mais .hum armo opa~: .snperiôr,' ~~ a .da··. _Infanteria se.rá grossa : na , 
gamsnto, de todas as Pensões, Tenças, e >e~tremida<le •irrfer]l)r; ·e aguda na -~uper10r.,• 
1n1is' 1\'lercês pecurij_ar'ias,'. quç se percebifio Uzaráõ todos' d~ ;b~iíns p9r baixo da_s calças .. · 

1 eJn . vir.tucJ,e', ~la Rcsoluçã~·. de' vinte .-e-'hum _. A r't.·0 
,...j_ • .0 ·distibc-tiv{) dqs Ofüeiaes: .. 

. de Julho de _. mil .oitoccnt~Í) e vinte . e oilc,, . será: huma estrella .ám;\rella ·e1p 1cada lado1 • 
~xa.eptuad,1s· aquellas, .que já Letn sido de:. da golla o Atferes; duas o Tenente; ' buma 
~aprovad .. ~s; . ou a~ que o fore'm antes· do re- esféra " Capitão; huma éstrellà, e huma es.., 
feri<ló pdzo. · . · féra o Sargento·Mór; duas e'1:oféras o ' Tenen-

Ber,áardo Pereira ele . Vasconcéllos,· Mi- te-Coronel; t'res es.trelJas o Coronel Chefe d~1 
!JÍs1.ro e Secreta1!io de Estado <lo~ Ncgcicios Legiaõ; ' duas estrellas, e ~uma esfera no_ rne"i~­
da Fazenda, e · }~residente do Thesouro· Na- o CGn.niandante Superior. O Ajudante terá 
~ional o tenJia'. assim ente_ndrdo, .. e ' faça exe- o distinctivo do Tenente, _e 01 Porta-Eslnn­
cutar com os c1ispacbos necessarios. .Pala- t.larte, o do Alferes; Ós .Ajudantes d'Ordcns 
~io do Rio de Janeiro em q1:1atorze de ou.: ,do Comruandanle .Sup·ed_or ierão -o .d<Jstincti , 
tubro de m.il oit~cenlos e trinta e :hum. De- "º de Sargento-Mór. O Cabo . terá huma.. 
cimo da I~depen<lencia, e <lo Imperio.= estrella n.o braço di,eito Jo'go ab~ixo· do honH 
Fr:ancisco de Líma e Sifoa=Joze da Costa bro; o F1,1rriel duas, o 1. º Sargento~· 8'argen. 
Ctirvnlho=.Joáo Braulh Moniz. · · to e _Quartel--Mestre ,· huma estrella· .. e ' tunna, 

Íleriiardo Pó-eira · de Vast01zcellos. esféra.; ·o 2.~ ' Sargento huma· esf&ra·. '· 
;_:_~ Regencia, e1n Nome· do , J1nperador Só os . Qpiciaes de Alfere·s para cima 
o Senh?r D~ Pedro .Segundo, em eX:ecuçtto·· usaráõ de ::Banda; e o de C~vallaria traráõ6 do At_l1g9sess~ntaecinco·<laCh.rta de Lei de Carteira pendurada . . ,,,,.,. · · . 
~esuito d~ Agosto· <lo corrente anrio Decreta~ . A ~t. 0 

3. 
0 O / )gurino junt~ - esclar~c~1 Arl. L" O Uriif0 rme das Gu~rdas Na- o.s Arngos antecédenles. , · ' · · , 

cionaes, t.anto .i cavàllo c()mo á pé constará Dio~o Antonio Feijó, Ministro e Secre .. ~~ far~eta az~l Com ·m,uilo peq11e~ia aba, gola ta tio d'.E~tado ·dos. Ne'g?,·cirs da Justiça, ~ 
verde, e canhoes amarei/os com vivos pretos; tenha assun entendido, e faça executar. Pa..., 
deixa.ndo, livre .ª extremidade da gqla, ~e cá- .faci<_) do Rio 'de _Ja.r:i'e iro_ em vinte e fres de 
nbões, . para tjUe appareça a côr' dos mesmos: Dezembro de rp1I otloceptos e trinta e. hum ;; 
~ botõé; pr~tus, co,~ lim trancehm gross~ e-~ecim_o da. _lnd~pendén.cia, e do Irnp.erjo.-; 
preto sobre os Jiom.oros~ calça br~rnc·a n~ ve- J!,r()1lcisco de !'-mia_ e Si.lva .-Joze da Cost~ 
rã.o, e azul no Hiycrno: barretina formada de Car.vallw.-Joao Braulw Jfoniz. - . 
chapéo·só com aba na·fnmte' com cercadu- 1 ~ Diogo Antoni~ Fe:fjó. - ~ .. , 
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Mi'nisterio da 'JJlarinlta. pia E) que concorda com o que affirma o 
-/tl;m. 0 e Exm. 0 Snr.-Determinando a dito Administrador. O mesmo Conselho re­
Regencia em- Nom,e do Imperador, que se,;, solveu que desatlen<liJa1 a representação co.rno 
naõ 11rnpdem . lndividuos alguns para ·bo1·do. inconsequente pelo et·ro de calculo, em que 
do ,qua'Jquer Navio da Armada, , excedentes é fundada, fosse (udo reinetU<lo a Junta d~ 
ás, respectivas lotações,. senaõ remetl'endo:..se _ _ F;,zenda Nacional de3ta · Provincia, a querr;i 
logo o seu. competente fornecimento, sem · compete regular este negocio, para que sê 
cí.. que nenhum Commandante, Jbes poderá providencei sobre o excesso que se está prp.­
aboaat· rações; assim o participo a V. Ex.ª ticando na Mcza das üiversas Rendas ,ora 
par~ ~~rn . e-~~elligencia, e execução · na par~- arrecadaçã0 de Subsidio Nacional. O que 
t'é que lhe toca. · . Deo's· Guarde a V:· ·Ex.ª V. S. fará conslar á. mesma J ·unta com.; 01. 

Palacio do Rio de Janeil'o em 16 de _Setem:--· . papeis inclus11s. Deos Guarde a V. S. Ma~ 
bro de 183 l. Íoze M"anoer 'dê Alnieíd'a. ·ranbão Palacio do Governo ·9 de .Fevereiro 
Snr. Candido Joze de Arauj~ Viana. - ·de 1832.-CandidlJ Jo.ze de Araujo Viana. 
-1/lm.° e E:rm: . Snr.-Accuso ·a. recep- -S-nr. Joaquim Hipp61yto de Almeida, Escri­
<Ji'ío .'dos Officios que V. Ex.ª. me dirigia, nu-· vão Deputado daJuntn da Fazenda Nacional. 
1necados ~e 11 a ~7 inclusive, e · dalados ·<le -~Exm: e Rm .. º Snr.:::Accus_açidoo rece'­
l 2 de Agósto ultimo; significando-lhe que a bimenta do· Ofücio de ' V. Ei ." ~datado em 
].legencia, em Nome do Imperador, a QtH!lll: 7 do oorrcnle, que acompanhou o requeri­
fôrào presentes, Ficou Inteirada do seu con- ·mento de Jozé Antonio de Oliveira e Silv_a, 
teú~9, e se conforma com a opiniaõ de V. por cabeça <le sua mulher D. Maria Jozefa 
EJi.ª sobre _a coQlihuaç:'io _da pratica de naõ Borge~ Lisbo,1, rela-tivo a fondação <le uma 
h,tvprnm no Arsenal da Marinha dessà Pro- Caza de Educação para InPDÍMS no Logar· 
vinpia Mestres permanentes; · chamando-se <lo Cururupú, participo. a V .. Ex.ª que dei 
Qcc1;1sjonalmente o ·Mestre neccssario, a qtiein a cõ'mpeleíi't" ' direcção ao dito requerimen­
~e .pagu~ sómente o tempo, que he mister. to com as observações de V. Exª conteúdas 
(lmJ)reg-~f· Peos Guarde a · V. Ex.ª Palacio no referido Ofücio.=Deo!!I Guarde a V. Ex.ª 
<lu ,Riõ de Janeiro em 18 de Outubro· de Maranhão Palacio êlo · Governo cm 10 de 
1831._Joze Manoel 'de Almeida=.Sn·r: Cári.:.' Fevereiro de 1832.-Ex.111º e R/nº Snr. D. 
clido ,J_pz~ de J,\r,nujo Viana~ .:, · · '1,· Marcos Antonio de Souza ; .Bispo· Deocesano. 

···· )f AR A N H A O. =Canclido Józe de ArauJo Viana. 
~. , ·ARTIGOS n'ÜFFJCJO. -O Pratico Joaquim Joze ele S.anta .An-
--0 Cons~Uio do Governo conformando-se na, a quem acabo de fallar sobre á vi'1gem da 
to~n ·_o seu . parêcer . resolveu que se suppri- Curveta-Defensora , expõe diiliculdades e 
misse o po&to de Quartel-Mestre no Corpo riscos de entn,da .r:io Pará em consequencia 
(las Guardas . Munjcir.aes de se~ Comman- da conJt~ncção da Lua. Se V. 8. como co­
do, visto que o Fur~iel é bastante para a nhecedo1· na ma teria julgar a ttendiveis as 
contabilidade delle. A praça de Corneta suas , rasões faça que a Cul'véla mude de an­
eµtra no .P.lano, e· por esquecimento naõ foi coradouro para nau perder mais. ferros, fican­
mencionadµ. D~os ,Guarde a V. S. Marn· do a sabida para quinta-feira seguinte, como 
nh;.1q, Palaqio do Governo em 9 de Feverei- indica ~ Pratico. Assim respondo é\O seu 
rode l8J t1/--CançlidoJozede ArarJfo Viana. · ·Officio de hontem sob n.~ 1'1.~Deos Guar­
Snr~ Cap1ta·õ Fe 'ciano .A~ ni . ~leão, Com- · de a V. S. Maranhaõ Palacio do Governo · 
rnandant~ das uardas J "'{lfifc1paes. . lo de Fevereiro de l83ri.:::Candído Joze de 
n--~en<lo presen ao Conselho do Gover- Ar.au,.jo Viana.=Snr. 1. 0 Tenente Joaõ da 

al)Q ,a .represe11tação .. ncJuza ( A) de Manoel Silva Li·sboa, Intendente da Marinha. 
Józe de Medeiros contra o Administrador dá --Remet to ,a V. S. pc1ra ser presente á 
~lfEtn'dega J9ão J-9ze <le Moraes Cid, e pro- ' Junta, e se providenci:u conveni<:;nterilente 
cedendo-se aos 'convenientes exames ácerca _sobre o seu objecto o requerimento de Ma­
d~_facto ahi appontado <le ter el!e prejudica- náel Pedro dos Reis Capitf{o ·do, Brigue­
do ~ (i~,azenda Nacional em 750 réis .que · de Marquez de Pombal-que se qúeixa da co­
n1~_n09 cobrára em cada uma pipa de Agua- brança de emo lumentos abolidos pela Car­
ard~?te da., terta 1 qµando pela Alfandega se ta de Lei de 10 d~ Setembro de 1830, e a 
an<tçadíl;Va 9 ~bsidio Nacion.11, á vista d·a ·informação do Administrador da Alfandega 
.re~posta cJ.o Adminis•trador ( B) e documen- . a tal respeito.-Deos Guarde a V. s·. Mã-

Q.s )l)lne:>"oi, parecer de um dos Membros ranhão Palacio do Governo 10 'de Fevereiro 
do--:Co~sel!10. ( ~-ópfa C) inf~rm_ação ( D) a el- de 1832-Car,di·do Joze de ArwuJo V'iana­
le JUUl~,.e_ QJiiç1µ d~ Ç&!llª!ª Municipal (Có- Snr. Joaquirp Hippolyto de Almeida, Escri­

vão Deputado da Junta da Fazenda. · 
\ 

,. 
.\ 
i 
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Circular cís Camm-ctJS. ze de ÁrauJo · Vüma=Sr. 'Joaquim _Maciel . -Tendo Ordenado a Regencia eÍn .Nom~ Aranha, J.uiz . de Paz Supplente do _Miarim. 
do Imperador, segundo m~ fui com~unica .... - · ~Cumpr~ .qu.e V. S. ü1forme .. si .tem pro­~o por A viso de J de .Dezetubro . do anno cedido a Corpo ele Deli e to, e .feito a remessa 
proximo p~ssado, que o Tertent_e-C_o~onel lg~ na. fórm.a. d?\ Lei sôbrn os inne ndios havi1.2§.. 
nacio Corrêa de Vasconcellos nomeado Com- nessa, J i!Ja~ mn q_o~ qoúes" .consu-.rrrtó _g, .• Bõrr.o ._ 
mandante das Armas· d.esta . Pr~vincia por . dos Ofoõs, segundo participa a Camara Mu7 Decreto de 29 <le Nqyembro Ao c.Jito anno, . nic.ipal, Oll ;Si o .prvcedim enl.o judicial a tal 
entrassa imme<liatamen(e IJO exercício in- respeito fqi preveçiido pelo Jujz . Criminal. 
terino do emprego, apezar ele não estar. Deos Guarde a V .. S. J\1arnnhão Palaciu do. 
prompta -a sua Patentt>; e , tendo .e.Ue em. Gov'"erno 11 de F~vereiro de 18iJ'2.-Candi­
cumprimento do di t_o A viso tomado hoje_ <b.: Jaze de Arm.1,.io Viaria.;.:-Snr: lVJapoeJ Gon~ 
a competente posse, eu o participo a Vv ... çalves .da Costa, Juiz ele Paz Su!;plente do 

· Ss. pàra seu conhecimento, e .r~.ra. que ·cons· . Pa·,tos-Bons. , . . 
te no seu Districto.=Deos Guarde a Vv. ,,.--Foi~n~e entregue com tetardame.nto o, 
Ss. Maranhão Palacio do Governo em 11 de ~eu Officio de ~8 ~e D,ez,embro proximo pas-: 
J~cvereiro de 1832-Candido Jo;e ele '-4,rau.,jo sado, e. inteirado das providi:rncias iqierinas 
P-ian-a.-Snr .. ~.J.fo>L.esidente, -e Vereador_es da qu~ Y. S . . dera .ícerca de pescariüs no rio 
Camara M!rnicipal desta Cidade. .. Tury, sou a. ~i_zer-lhe .q~e deve recorr~r á. 
--H.cmelLo a V. S~ por cópia um , Ollicjo Ca111ar_a Mu01c1pal i;esp ç> ctiva, para que ella. 
ela Camara Municipal da Villa de Pasl_os~Bons por meio ~e P.osturas proveja Robre a male-: 
!ecebido com muito retardamento, para _q~ie ria .na fprma . do seu Regimento. - Deo~ 
s~ proveja sobre o Cófre dos Orfrios, como Guarde a V. S. Mara,nhaõ Palacio do Gover­
fôr possível, e se procure pelos meios com-. rio 11 de Fevereiro de l83! .-Candit:w Jo-­
petentes conhecer do incendio, talvez exci- ~q de Arnu:jo Pia,na;_snr. Faustino Maria- , 
tado acintemente pa-ra se ajustarem facil- no Lopes Juiz de Paz de. Santa. He,lena. . 

'merite contas com o dito Cófre. Deos Gu,1r- --;-São louvaveis os sentimentos de Mano-. 
de a V. S. Maranhão Pàlacio do Governo 11 ç'.! Baptista Ba,ndeira, expressa,c1os n·a repr.e­
.<le Fevereiro de 1832.-Candido Joze de -~~·A'!i~ o qui f ~.ompanhou o Offi~io_ -~e Vv., Arauju ._Yiana.~Sr. Doutor · Narcizo -' Joze Ss. lv:"'' lü4de 31 de 01,1~uõro ,çlo anno p. p". 
de Almeida Guatimozim, Ouvidor da Com- ácerca da çiv1lisação d.os Infüos dá. Naçã ~ 
marca. =Canella=Aldeiadçs n;l Ribeira das Alper-'· 
--V. S. ouv· , <lo a Mestrança, que fez a catas. Logo qu~ sç possa obter um Missio- . 
vestoria nos tffrcâiliies 'da Curvetá-Rege- nario. para os cathequi~ar e. dirigir s.e irá. 
neraçào-mé'~·deêlárará si ella póde seguir tomando melhor. a súa s<;>rteJ tirando ~soçie:­
viagem para a Côrte sem o fabrico indicado d.\<le gra,nde vantagem do auglllento dos seus.: 
:r,a exposição que acompanhou o Oilicio N.° iuembros, em quanto não aparece o Plano, 
13, que V. S. me di.rigio ho?tem, e no cas_o em q~e trab_al~;J. ? Ço~~o · Legislativo, sôbre 
contrario quantos dias levara o mesmo fabri- este 1mportant1ssuno ob1ecto. Deos Guarde éo. Deo~ Guarde · a V. S. Maranhaõ Pala- ~ V:v. Ss. · Maranhão Pàiacio d.o Governo Í..L 
cio do Governo 11 de FevereirQ de 1332. de Fevereiro de 1832.-Can'tlido ,Joze "de 
Candido Jou' de ArauJo Viana.=Snr. Joaçj Ara1ijo Vüm,p:·--:-~Snr. Presitf'~nte( é Veread~-:_ 
da Silva Lisboa 1.º Tenente, Intendente <la res da Cama_ra Municipal qa YiJJa d~ ],>as .. Marinha . tos-Bons. . 
- --Acabo de receber o seu Officio de 13 :--Jllm.º e Exm.ô Snr.~Não exi-$tinq'o,na · 
de Janeiro proximo passado,. em qu~e. ,Y. S. Secretaria desta fresidencia a Pro_Il)oção, 
pergunta, como ·hade suppnr os ·Eleito_r~s de. J2 de Outubro de l 823, feita por Ro- . que faltào para completar o numero ex1g1- dngo Luiz Salgado de Sá Moscozo, gu~ ~er.:. 
do pela Lei de 18 de Agosto de 1831, par_a v.io de Governador _d::s . Arm3;~ tje~,ta Pro..: 
fórmc1r-se o .Conselho de qualificaçiio dos C1- vincia, em •,irtude da . qual tiverão PQstos 
dadãos que devem entrar nas Guardas Na- Lucia_no Joze Alves, ~ Francisco Joaquiin 
~io~aes; ao que respondo, que c!eve ~cha!uar: Fe.i:rc1ra de _Ç~rvalho, p:mw cons_ta da. infür .. 
qs Supplentes, e na sua falta _C1dadaos ido- .n' n<.;à_o da~a pelo Anteces'?or _d~ V. Ex.ª çrii: 
~eos, excluidâ a pessoa ue V. S. porque Offic10N. 23 de 13. de.Jape1roproximo P.as-
1iade servir de · Presitlenle do mesmo Con-: sado ~ sen<lo conv~01e1;1te a Promoç~o par~ se 
selho, na fórma da referida Le~.-Deos_ deferir aos requemnentos dos referidos Alves 
Guarde a V. S. Maranhão Palacio · do Gover- ~ Carvalho, e~pero e v-. Ex.ª rnandand~ 
n'o J l de Fevereiro de 1832-Candido Jô- e,xaminar o .Arch\vo da Sec1:etária do Com ... 

~ 
JB3JPJB3JL 

Biblioteca Pübllca Benedito Leite 



·tnnndo das Armas me 1rimsmiHa -cópiá da ,i vista dos 'p·apeis ·que ricdnrp:rn'heio o dito <lila ·P!'omoção,no caso de exisl.ir ahi-Oeós Officio :proceda como ·ent~nder <le ·Di'n:'ilo. Guarde, a V: Ex!. Maranhão Palacio do ·Go= Deos Guarde a V. S. Maranhaõ Palacio tto vemo J 3 do Fev·ereiro de 18:HJ-Candi·do Jo- Governo em 14 de Fevereiro de 1832.----Cctn-~ e _A au;j'o ·Viana-Snr. Tenente-Coronel dido Joie de .A.1'-a'l!(Í<J Viana··=Snr. Dezem­Jgo~ ,,.,,._-a· de \. · ousei-los, Comman- bargador 'Cypriano Jaze VeJiózo, Ouvidor dante das· Arm '. Geral do Crime. ' ' ~0 Presidente, ouv-Ído O ARTIG'O 'NÁ'O · Ü'FFICIAL. -~~~~ solveu que a Gamara Municipal esta Cida- S. P A u Lo. . de passe a fazer, etfecl1va na fórma d~ ~i ._.A.os 28 'flo ··corr,:nte 'ff!;eZ procedeu-·se :a a r~sponsab!lidatle do seu Procur.ador~-- ' ~ ·apuraçáo geral das li~ias d()s dijfermtes ·cfr-1on1o~ u111~ -peJa p,reHmcaçao · de ·<:ul,os !!.ara a nova. eleição de· lJeputado. O ,rue ·é ,arguido .na .sua .informaçào; adverliü- 1&r. !FeiJó ·obte'Ve a ·maioria dos votus: De do porém a mesma Cnmara que não prol;c-· 458 li~ta8 elle teve 3 W votas. · ' deu ·curialmerite na dimissão daquelle t:mprc- · Y.ejáo agora os Sttfr. 5 intrigantes, se o Sr. gado,- ao qual todavia não <iá provimento, Feijó ttm 9piniºâo ·na provúicia, ou nfro: j)Ma que , -seja : reintegrado, por constar. a apezar d~.· cabalas, q'lte ·prbrrf1:ove!ifo, l!Ptzar existencia''fü: documento, <1ue prova "ª ·m-· dt; h'l.lffla Jalsa nolu'ia tmiiti'dà ;pt:lo ·Ubse·r­dicada prevarica</to. Para o proceàimento -Vador nas vespcros da ei<ds á-o, que tendin a competente se. remette a Camara o _reque- tornar odioso aquelle J.liJnistro, apezar di: 'na rimerito do dilo Bello,. e documentos ;mrie• rrusma -sallf-1, .e na occasiáq das eleiçóis apa--' .:xos :::;:::Heos- Guarde. a .V v. Ssi Maranhão Pa- rectrem entes despre7.,iveis, dando-se impor­Jacio do Governo em 13 de Fevetei-ro - de tancia, e ptrf:ende'lulo tirar-lhe os ·votos, Ja-18:11.=làndiilu Jozedc Araujo J'iana-Snr; 5 '-zendo 'lnuda,r de OJ,iiiiiio os EldtGrc:s; t.á!lzda P.resident.e, e -V ei·ea<lores da Uamara.l\luni- assim élles 1vfr(io · que os ti{ulos, que ·o Snr. cipa-1 desla , Cidade. · Fe.fjó têm adquirido parq, · a estima, ~ rcvo­-=--0 Conselho do Governo resolveu, que -nhecimento de .todos, não d.ata de 7 de Abril.'. · V .. s .. , ouvindo por escrip~o c~ Pro~ ~sor ,de el~es virão! e conhecerão' o pt·zo,. <i~e na ~pi-' 1meims-D tras ' dessa V ilia - e · 
1
~ lano ..niáo publica t~ hum homtm itdegerrmzo, ta-do de ga, informe depo1 e 1nq~i2 que sacrifica s1ea vi.da, e seus ·vµter'csses pdo· , ti 1lgumas , te em unhas. ~obre o" seu com:. ~e"! ·da Pafria,. ~ quem fsfcío bem ·· lon9,e de port~rnento mora. e puhuco, e sobre o _d·e- im~t_.ar esses ~spirztos. ricanliatf-Os,. qu~ so .na~-. 2empenh':) · ~os seus deveres, ~endo em ·vJs~a c~rao para se .celebrisarem pe(a mtriga, · e ·v1-a-•representação , da -Camar,.a rncluza por· éo- cios conscctarir;s daquella. pia: , Deos!Guarde-a V. S; , Maranhão Pala· Nósfeticitámos vs nos·sos ·compro-aincia­cio dó Governo em ; 13 de Fevereiro de 1832 . nos que sabem cdn/iecer o merito , e sahem, · .L:.Candido ·Joze de Araujo Píana-.-Snr·.- Bal- quando se trata da · Causa publica, escrJll,&r thaza Jaze dos Heis, Juiz de Paz da Villa hómens · dignos de sua cónjian:çá pelas ,im­de · uim-arães. · · · 1~rnsas proiias de patfiotismo, e náo se dei-' Re§ nd(_ndo · a u~fJicio do· seu · <in.:.: xáo il/.tadir pelas d6ces ' cantilcna-s de linquas . te. €S~~r ·. Z~ ~ oardÕ iaS~ tlete, que me V1fe~inás, ott de es1:iritos l1~t:f-j~sÓ8, ' Nem SC:

1

1 foi dmg·1d com a data · 11 de Outubro, diga qite somos baixo adularl-0r' _do S1tr. Fe/;. ­c- s{unente ,recebiua em 3 do c0rrente, cum- J-ó:· reconhecer o mcri"to~ e · (lpruior ·as vi'r-11re-n!e . declarar,. que R~!]do o.Juiz suspei- -tu~es dos · homens de bem não he adiilaç(io;­tô ': de,•e · séguir-se o ~ que a Lei ' Utspõe cm he obri!J'açâo, hum dever imposto a, todo a- . t:aes casos,. ~ndependentemenle de recorrer. quellé, tJUt aborrece o vicio, e otli"à o crime. ao Presidente ,da Província, -salvo no 'caso · : · ( Uo PauJis1a.) de ser .. mfater verificar-se a :sua responsabi.: · · · tidade , nos• termos <la Lei.-Deos ·Guarde Er·ràtas do N." antecedente. · · '.' á. V . .-.s. Mai·anhão Palacio do ·Governo ení ....:..__ Pag. J 38, col. 1. ", J. 55-Em Jogar do 13 - de Feveréiro de 1832-Canditlo Jt>ze de extenéia lêa~~~-=.:cxterisitiri-Pag. 1:rn, col.' :Araujo, Jliana.-Snr. Juiz Ordinario da Vil- J. ·, J. 7 depour da palavra-Ci"dade-accres-' }a: de ·Guimaraens. · c·ente~se=dividida;::::Na mesma Pag. col !2.ª 1 -- -RemeHo a V. S.~por cópia o Oflicid in-' 1. J 3--'.Em logar"de-propondo-me-lêa-se · cluso do· Secretario· do Gonselho Geral 'ela . 'po1ltpando-me-::::::,. · · · Provinoin que contém · a deliberacão tlo mes- -~-__;-----­mo ácerca' da prata encen te ;,o Con veh- Mara1illcío na Typographia · LIBERAL. to -<le San,to · An-tonio, ·afim de ·que V. · 8.' , · · · Anno de HS32. · · ' · J 

L--~--~~---~-~---:::;;; 
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OJFF[C]IAL .. . . . <t 
(tNNNr.1>1,>1NNIINNIINN#.#,_,.,,;NNNl..#~,,_,._,,,,..,,.,,.,,,,,,.,,,Nr•Nll#Jl/,llh;.,NNN,.,N...,.1'1##,4""Nl1#\IN,11,1NN,.,.i,,,.,~,v~# N1'.s r. Nh#tl,..,11,.., t) - Subscreve-se, e Jistribué-se U~l !ypographia LlJ::EHA _~, sii:a_ 11~ largo do Palat:io Casa N ." 15, , . rm,ço por fnmestre ~ ,J 400 reis, ás folhas a ~·ulsas a 110 réis. 9,1Nllr,r,1INNl,INNIIIINl'l#l·IIIIINlll,,.,llll~r1Nr.,riNNNNNHN,1ll''''"'.,Vl',ll'IIIIINl1NNhH,1##NNNh,,,~~N,..,,.,N~,.,N#tlJ#,#tN ~ 

.. ~ . . . . ( ' . . t ·,... .~. • .... .. , ' M.Aa'AN!H,fo, NA 'fypoc'RAPrIÍA ' Lnrn°RA~. ANNO DE 183i. 

~:..!.:...;_..:.._----~~~-?~~~ .. ~~.~~~~~~~--;...__:::~, 
RIO DE JANEJRO. ' · I.º O Comman<lante, Mestre, ou Contra mestre. · , . CARTA DE LEY. ~. o· . . s.. gue sc1.ent~mente deo, ou recebe01 'A · o frete, · eu 'p•\ r fjuàlqu e'r oul ro ti'tulo a e m-, Regencln, cm Nome do Jmperad01· . o bnrcaçcto des tinada para· o· Comfoercio d~ es-·senbor D. Pedro .!2 . 0

, Faz saber à todo~ os cr<1vus. . 1Subdit.os do lmperio, que a Assembléa Ge- 3.
0 Todos os interessados· na, negocfocnõ ·ra1 De('retou, e Elia Sanccionou à Lei se- e tce,lós -os que scien tem ente forneceraõ ·fun~ guinte. . ·dos, ou p~r qualqu€r motivô deraõ ajuda, á.. · Art. 0 1.º . Todos os escravo~, qu~ en- favor, :1ux1liando o desembarque, ou cons u trareri1 no teHitorio ou Portos do Brasil, vin- tindo-o nas suas terras. . · . . dos de fóra, ficaü livres. · Excepluaô-se. . 4.° Os quéscie n le rüente coinprarem, ·como. ·• J .~ Os Escravus ma.triculados no sêrvico escrnvos, os qúe ·s(w declan1dos liv'r es no A rt '<le embarcações pertencentes ·á P,}i~, onJe l_:°; es{cs. poré1i1 eó fic~\Õ obrigados· subsirlia .... ·a escravidão he permittida, em quanioempre- rn\m:;1p.te a~ t.l ~ pt>ú1s ·<la renp<>r taçaõ 1o uj ei-:· ·gndos ntf serviço dM mesmas t..,mbárcações~ Los, com tudo us oulras penas. · · 2.º Os que fugirem . <lo territorio, óu em- A_rt.º 4 :

0 
. Sen-<lo nprehendiJa fÓra d~s ·barcaçaõ" estrangeira, os quites ser.lo 'entre- Portos do Brasil . pelas forc,as N itcioná~s c1I -, -gues aos Senhores, que-os reclam:-irem,e reex- guma emb.arcaçaõ fazendo o Con101ercio de -portados para fóra ~o Brasil. escravos, pr~>cecler-se-ha segundo a disp<·si-. < Pará os casos - da excé11ção N:'.º 1.º, na çiõ dos Artigos, ~.º e 3.º· corno se a apre.:.. -visita· da en trada se Jtn,rará termo do m11ne- hensaõ fo~se dt::ntro do Imperio. · ro . dos escravos, com as d~clara<,ões :ueces- . Art.º 5.º Toclo aquelle, c:1ue <l er noti­sar.ias. I?ªra verificar.~ ident1Ja_d~ (k_,s me.sm ';.ls,, cw? e for~ecer os meios de ~e aprL·ht·n,lN' ,e fi~calisar-se na visita da sah1<la, se ,,l ~iin- qualquer num1;:ro de pessoas-1mpor1a<.l;1s .Ct:-s Jbá'rcacaõ leva aquelles, com que, en_trou. ' O_s mo escravos, ou sem ter prec~qido dcnunei.L 'escrav'os, que fqrem ach.íd os depo1_s da sah1- ou~ mandado Judicial, fizer qualquer aprt·he_n·-. · . ;da da embarcacão, se rão apr1:;hend1dos, e re- sao desta natureza, ou (JUe perante o Juiz ·{idos até. sere i~ recxporíados. de _P~z, ºl:l ·qualquer A ucturidade lt;,cr1J, rlt ·.r , Art.• ~. 0 Os importadores de escravos not1crn. do desembnrque de pesso:-is liH,es, 'no Bràsil incorre ráõ na pena corporal do Arti- 1 como.escravos, por tnl maneira que sej_âo aprt -. 1 :o-o cerüo e setenta e nove elo Codigo Criminal, 1 hend1dus, receberá da · Fazrnda , Fublic,·, a 'i111posta àos qâe redúzem á escr.avida~ p~~- 1 quan_t,ia d.e il'ipta mil réi~ po~ p·es (,êt qjJr é~ 1s'o,ls livres, e na multa de dmwntos mil reis · he~cl1da. . ;;or' cabe9a Je cad:i hum dos e·scravos impor-, _ A ~t ." ~-º · O ~ornmancJ.a~te, Offi_cj?~~s, ·1arlo"~' alem de. pagarem as despcza~ da recx- , e :'1ar1nh:1ros de embarcaçº?, qu e tur a )Sortaç:rµ rmra qualquer parted'Arr1c~; recx- apreh~ns_ao, de -que faz mençaQ o Art:' 4 °, -portaçiio, q_ue o_ G~verno- fará eflect1v~ com tem ~~re1to ~o produ~to. d~ multa fazendc,-se a maior poss1vel brev1ducle; contratando com as I a part11'h~,. segundo º· µeg1men_to da Marino "Authoríu&cles Africanas :para lhes darem hum para .a d1v1saõ das presas. · · :aeiJo. · .fls iufi:ac_tores respon<lernõ caJ.a ~~um . . ,Ar!· 7_.<:1 • ~aõ será permiltiJo á qual-·por si., e' por tàd tis . duer hbmem hb~rtop, que , nào lo'r' Brasilei!<:; , ,.. ArLº-· 3. 0 

· São irnporladores. esem al'car · nos . or.tos . do. Brasil , deba1~a 
,. 
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de qualquer motivo que seja. O f]l!c-tlesem,- ., cm qne se manifesta ter sido ~xtraviado o~­

barcar ser~ imme<l iatam ente reexportado. _,. ' tro Ofücio •a mün di:rigi<lo, cotitcndo · infor- · 
Art.º 8. 0 O Commandante, Mestre, e ·inações, e documen \os: :t res pei Ju de queixas 

Con.tra-m.estre, qu.c _ trou.x.er:etn .,.a.,s pessoas de Henrique~ ~orge. P.êH~1 pion,1, ~ de Be~­
mcncionadas no Art. àn_tecedefrte;, incorre- nard-ina F'rflncisca de A mol'im, contrcl J oze 

t..iõ,..aa- ro!H'ta -de cem .. : .. mil r~ is por-ca'.d3 hum'á ).<'r-aiicis<w .. de l\1at.tos .. na · qunlidade <l.e J_uiz 
· p essc)a, e faraõ as dcspezas de sua. reexpor- OrdiMrio de:sse T ermo; afim de que V. S; 

.J:a'ÇnÕ~ 0 ·denanc·iante recebeçá da Faierr- · proceda aos ·coriveni e_ntes· eXéln,cs para c@i · 

da Publica .. a· qtn.}ntia de trinta mH ré is por nhece r o autor do extrnvío, d:.mdo-me ·par-

, pesson. , ·te do rcsultado ,=Deos Gw1rde a V. S. Ma· 
. Ai·(.b 9. 0 O ' produ·cto dns nn.i1ta·s im- ranhi'ío Palacio do Guve rri o ·ein 13' de' ·F êJ 

post.as em virtuqe, µ~sla Lei, d_e p<?is de ~e- vereiro .de .· 1:13,3 2~Cândi,to Joze · iÍe .!J.rmt,jo 

· <luzidos os prcmios concedidos nos artigos Viana.==Snr. l g nàc.io Cofrêa de A niujo, 

5 ..o-::e . .'.s...°, .e mai-s . d.es !!Zª~ :gue possa fazer Juiz de Pai da Villa de Sa!ita: Maria_do 
a Fazenda Public:i, será applicaila . para a's lcafü. · · , 
,eq~íls ·Gle · ~xpqsJos: ~"'-,~->rovinci~ respectiva; -:--Sendo evidente nelo seu . Officio de 24 
e quando n'aõ haja taes casas para os Hos- de ' J ,rneiro, que s·e ~xtnn·íe u o--·-de J 5 de 
pita€)5, . . · Ou rubro que continha as infor m.ições sopre 

,J.\1a_nd~ por ,t;rnto á todas. as A,uctorida;, as qu eix as:<l e ·H enrique ·ffo·r-gês h 1.mplona, 

..qes, .éi que ;P ~o_nh~ecün~n.to, e. ex.ccuça~ Ja · e Be r~!ªfdi ~'l ,frn !'! ci sr a de . 4mori
1

1_n-,_ ce ntra 
· ' referida_ Lei pertencer, qµe a Gumprao, \ e J oze f1 r:-q1c1 sco de Mat_tos na <111~ 11da<le de 

l1;1çaõ cum,p,ri,r, ~ ,gua rdar taõ inteirameqte, 1 Juiz Ordionri o d.esse . Termo, expeço nesta 
.como nella se contém. O Secretario d 'E~- ; <lata 9 .r~ ~n~ _ao -Jui~ qe , >az !'i e ssa Villa, pa:.. 
J a.do do;i NJ'go.cios <la Justiça, a faç a impn- ra qu e proçeda aos n ecess<1 ri os exames, .ifün 
.mir, p~1blicar, e corr:8 r. Duda no Palacio do . de conhec t> .r-se .qonde proveio o extravio, e 

Rio de J aneiro aos sele djas do mez de No- p_ro videnci;:ir-se como für de direito. ·E não 

-v~mt>ro d~ mil oito.ce_ntos e trinta e ~u!n, 8e ll~Q convc1í i'ente, . que entreléJnto se deixe 
.Deciu10 da ' lndependenc_in, e do ImperJO. de tomar na <liv~da·. consi_deração · a repre­
.-Frri,nçiscp ele L:_ima e Si~va.-J_oze da C~s- z~nta çlío qa. . C~rnnr.'.}.,, , .co_nsl .-i nle <la cópia do 
.~a .. Çary a-lho.-Joao. Braulw Moniz. d1to1 Offic10 ., cie 15~ <)e .Out~bro ,que Vv. ·Ss. 

• · '. " • · . 1D io_qo Antonio FriJ'ó. re1l).f tlt:raõ, cúmpr~1 que cc1n a possível bre• 

. . ' · D E C R ~ T O. .vidad_e. ~irij aõ . • \ Se'cr._e laria des1e ·Governo 

· -Rec9nhecend9 ·a impolitic3 medida · to-: .os d.oçum e ntos, ahi ménciona!los·, que se 'po­

,mad,q pelos Decre to~ de 3 de Março d~ 18 2 7, . .d ere.m refórnrn r.=Decs Gua_rdea Vv. Ss. M.a­
e 99 ()e ,Fcver.eiro de J 8 '2 8 de prohi.bir ~ ranhão Palac io. do Gc , crno em J3 de Feve-

~sahi~a. <la moe.da de cobre das. Provincias reiro . de ~ 832.=Candido Joze· ,._de Araufo 

do ' Rio de ,Janeiro e Bahia; accressenuo.r:i ã.<:> Yiana:=.Snr~. PresÚlente , e Ve rf)!;idoresd~ 

terem si~o taes Decr~t<'s .·approvados_ pe!á _Camara Municipal d ,~ Vill.á do lcatú. _ 
,Asf> emble;;i Geral, Legislativa: . A Regencq · _ ____ .)!<:___ _ _ _ 

.Provisori~ clo ·Imperio, em Nome ~o Impe- E n· T1' A L . 

.tiarlor, Ha pti r:.bem <.leroga-los, p~rmillin<l~ --·';('cndo 
11

á J ynta da. Fazenda Nacional 
~a franca ~xportaçi'.io <la sobredita moeda. Jo; desta Prov í nc ia d~ rem etter' p:ira Londres 

sé Jg_naçio .Borges,. do C~rn~elho ~e Su~ l\'.1.a:- · 1m fórma das Jrn 11eriaes Ordens algudões 
-,ge~tade o Irnr.erador, Ministro e Secretario dé' bóa qual i'dacle·· pa~á ser a,rplic~<l(? ào pa; 

d'E,s.tadó dos Negocios da Fazencla e Presi- gamento da divida Publica, convida a todas 

..den1te elo Theso1c1ro Nacional, o tenha assim .as pes'sôas que que iraõ .ve nder este genero 

... e11tendido, e faça executar com os ~e9llachos _afim ele qúe concorrão , á C asa da rne~m~ 

~:v~c~ssal'ip§. . _Junta no dia 2n. ?º co~renfo mez, para s<} 

· Palacio do 'Rio de J anetro em 19 , de tratar do respecl1_vo ,1Juste. E p~ra ·que 

,Ma)'-o de 1-831 : Decirno da In<lependencia _chegue ao conheci~wnto ele todos mando\l 
.e do Imperio.=Marquez de Carai>ellas._Ni- · .a mesma Junta nfi_xar o presenté Edital. Mn­
,c~Jáo• Pereira de Campos Yer9ueiro.=.Fran- r '!rnl1ão ~:l ~e .. Feverefro de · J 83~. O Escri-
.cisçf} de,timae Silva. vaõ D e putado d.a Junta da Fazenda Joa-

Jo~e Ignaci'! BorgP.s, qitirn Hippo~ljto de Almeida. . 
~~~MAR À N H A O. . ~--. ~ nT1~0 , ~Ão ÜFFICIAL _-=e 

-:· ·: ' · ·AaT10-0s n'ÜFFICJO : · .-- Não cessào ele clàmar continuamente 

:---Remetto a V. S. P? r. cópia o O~cio aquell es , .. qúé uso s~tisfejtos c~m a dir~c5 aõ~ 

· rnçJ.u-sp d-ª C;;lm~ra Mumc1p~ll dessa V1Ua, .' que levao_ os neg?c1~s ·da Patn~, de~~J~º no 
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(ranstorno da Ordem publ_ica· bazc:tr os seus l Libertlacle, que d-e todo se firmárá; os seus 
f>l-an os anarqu\cos é fratr·1ci<l_as. 0 A Patria ( di- golpes u~scarregados sol~re os sectarios e 
zem elles) est{ prompta a preciritar-se sôbre - .propag·adores d,1 anarcliia, dev.em ser repu­
us escólhos, qu'e a malvaqeza e. ignoranc1a 90 lados coh10 · a.cções de vil·tude-, ·e necessarias 
Governo tem em tod~s os pontos 'procurado; á salvação ·do Brasil; onde está pois a justi­
a eppres90Õ ~e .todas as partes ·n_os supplan7 ç~1? , F1m :hum brado universal reconuecido 
ta; á pr~texto de: punir a troei dades, esses .i nc_OIJ tesra v,eJ, . 011 11 0 gr 1 to re lield e e m,canda­
inti tulados Depositariqs dos SupréÍnos Pqcle- · lozo de 111izercs l·goútas, e inferrraes . har".' 
res da Naçaõ nitõ duvi<laõ perpetra-r à 1~~da p'íast .• , 1• Brasileirns ·un:1,1no-nos, lembrai-vos 
momento os fI!ais escandalosos ~ revoltanles que em poqco talvez <l.escorcJao os nossos 
abusos; a traiçaõ he mc1n.ifc:sta, só immedia- dezejos; erguei a sentença inevitavel da 
tas r~forr.p.,..as, j)roclamads,s :10 alariJo de, uma Justiça c~mtra os que enlenUfo perturbar ô. 
explosaõ revolucionaria '" nos podeniõ salvar. sasonado fructo dé \ 0ss.as fá.<.lig·as, a 1tiber• 

.-Eis a ling·uagem seductora, com que em- dade, sustentada como sabeis á todo o custo 
pedernidos corações, en(rascados no ocio, na e sacriticios pelo~ derectore~ aos org.ios so· 

._çorrupçào, em vícios e, crimes detestavei~, ciaes; ~ó deste .modo se poderá çunseguir 
iprqcurào ilJudir o incauto pôvo, disseminan- u~iaõ e força: . só deste modo sereis reputa....; 
.d0 idéas aterradoràs e funest:1s, dividind11 os dos .li".res e iudepende.n(es. ·· · 
. tranquillos Brasileiros, levando a Pc1tria ao ·. Nfío se fa~ percisa uma nov'a revolução, 
_ultimo gráo de.,_tod?s Os males, á guena civil! paríl obter o que co.xivem ao~ nossos interesses~ 
.Se a vuz _da Patna senaõ fizesse entender uque reclamao hradoumver~nJ~ç que _áppro­
..á ·ponto de manifestar com evic..l encia o voto vão os representantes do ... Pô'to. Os q tt.á 
.geral da maioria 'dos ~ssôciados: se o desem- provoçâq e~sa R~volução · occultào de vosso 
,penho desse :oto sober~u1 :.i mente. enunciado:·, conhecimento pliln,c~s, que já ~em se 'deixão 
,se a exccuçao das Leis: se a manu~enc,:1o · _rf1Slrt? ,1r , .e qtJe farao bem publicos se a gu_er­
da Ordem, e, a promoç:1o <los fins sociaes, ra civil 'se atiar, como .he vontade clessef 
11ão fossem respeitados: ·se em fim o dezejo, falsos -palrriotas; elles .. por·. 'ora só querem a 

. .que . tem togo~ os bons Patt·iotas, de meiho- dizordem com~) primeiro passo ao .desen-, 
rar a condiçaõ da àssociac? 1Õ Brasi_leira não volvimento. de seus loucos e ambiciosos pro­
.fosse taõ <listinctame_nte manifosfat.lo, de .8or-jectos. E quereis ·vós ser instrumentos se­
--:te qul;! air_1da podesse ·en~rnr. em duvida 8 co~· gos das. escaldada-s paixqes de homeús, que 
;ohecimeuto de hum mág·ote <le focciosos, de tanto procuràu -mergulhar-vos em mares de 
oppressores an~rquist.as, seria. preciso, em sangue, ·. e <t~ lagrimas? A, tra~quillidade 
nome da P,atr,a e da .humanidade, romper da P<\ll"la mw Yos; merecera mais alguma 
p silencio, á fim de patentea~ aos bons os ai.tenção do ique;os grit-us de~ses.rusguentos, 
projeçtos furiosos. ~ sanguiJ1ario!;i,- q'ue· louca- q_t}e IH, tanto:S . mezes nos .trazem em con­
inente tramaõ essai, almas dominadas pela llnuos sobresaltos, e .q.ue não esc.r::rn enla­
ambiçaõ, j_á ben~ ,conheci~a~).or st!_as <li~;er- dos ·por ,tantos _revéz~s ainda se _ atre.v em á. 
sas tentativas, Jél, bem .1nd1g1taclas e ti.das provpcar a res1sten..c1a da ma.ssa. <l a N ::i c ifo 
~m horror pelos verda_<leiros amigos da Pa- cónfiados na impunid;_tde de seus crimf's 'Lu 

:tria, pelos que jura~{lÕ J~fenJ e r a lrunquilli:- n~\ doçura das nossas Leis âctuaes? Brnsi ei'n ,s , 
d,1(1e dos seus.,Conc.1d~da?s, a _honra, e a glo- vos lert:1s ~ef~nn.as., não dicLadas ·por 11 , . :, 

ria da Naçaõ Brasileira: . , soldad~sca~ 1nd1~c~plinada, e ~on! <1s anm'.s c m 
Até que. ponto mais pod:rc,. dez~_?vol- P.unl_10. nao ex_1g1,das _ror .. cru~tnosas p;1!xõ~s 

vendq-se chegar O _orgull~.º e JJ,re~umpç,10 do de mtetesseros .,;uru;~bm: nao annuncJ,).lhis. 
uiizero mortal! . A' .J>at.rin esta libertada de pelas d~stempe-r.ada voz de es,;rip re~ . exa1 .. , 
\lm Principe oppres~or, pelos exforç_os eco: tados, a desp~1lo das Jei.s, e · cla j~st.iç,l, e 
iagem de genero~os filhos . que hoJ_e p~l~s e~guen~~:se. contra o. brado da . mawr 1,.irte 
inviz-it:eis são alc1.1nharlo~ .tr"1dores, h?ert1<:_1- dos_ Bias1!e1ros. em d!vers~s pontos ,do 1m­
das· esses .. mesmos que.~ (ac:çã? cr~mrna, sao peno: porem .sim ~ere1s reformas, indicad:is 
- ~ne co·o'stitue a· maioria tranqu1lla, :sensa- analysadas,-_d1scut1das: e sustenladas_pel-a rrt~ ~=' e , proha do Pôvq Brasileiro; essRs __ sã_u z

1

ão e p~la Justiça,. pelo impe~io~~ grit~ d,ts 
os 'qu~ a Naçaõ ªf~ponta corno sus~en~allor~s ,~s~as c1rcumstanc1as e nece~s1~ades, .recebi .... 
da glorioza revoluçã~ _d.e 7 !ie Abri!; ~ es.ses _d.ls em fi'.n, ~ e approv~das hvremente pelo 
a , Naçaõ toda bem diz, ãbe~çoa,- e louva, o yoto d~ N:1ç-ao, ennuncia?o este pEc-los órgãos 
Governo sustentado nos br1Ihaq tes tropheos 1rnparc!a~s ·dos seus_ Repres.entan.tes. Com 

or elles cons.eg~~dos, . e por ella a:::lam,_,do~ tr,~nqu1J11d:td,e, r_efl.exão e · ventura podereis 
: . ceconhe~i(~Os :<lmge os seus_ ac.tos a ·prol da voz melhor obter, o q.ue . ~or meio <le uma., 

-
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sanguinolenta revolução, á custa ele faslidio-1 cita, da Nação é in<lispensavel para que se re­
sus trabalhos de numerosos c?rtes em vos- salv.e a Camara de qua_!quer sü'speita de crimi­
sos direitos e propriedades, em fim de mi- noza-; é tirannica. Tal foi o comportamento da 
Jhares de mortes, · viríeis talvez á conseguir. Camara Franceza ás necessidades exigiraõ a 

>Que terrível quadro n9s aprcsentão as Na'-' exislencia ,Jo poder arrogaâo, e a Nt!ç:1.o ap­
ções visinh,as para nosso desengano, essas provou. A cazo entre nós seria tmpcrioso, 
que folgaes em chamar da America e Re- justo, e prudente·, que a Camara quatrionnal 
1:ublica1ias! Não vos enleveis ligeiramente se arrogasse um poder ,não marcado , no Pa­
no écho se<luclor de tão dôces palavras; ctofundamcntal, e do_pendente · da approva­
examinai os fructos da imprudenci.a tlos seus ção do Pôvo? Não de _certo; antes.1 julgamos 
J>Óvos ~m seguirem a :unbição de quem os ·que foi a Camara prudente, justa, e leg:i-f, 
retalha em furiosos '. partidos; conhecei ali em naõ Jançnr mi'io ué similhante medida. Foi 
o ,<1ue \produzem as facções; . vêde a mizeria á prudente, "porqiie então · ainda a rd'orma da. 
<JUe ellas ,Lrraslrnr;"to Províncias tão ferteis; . Consti t~ição naõ era o brnt.io geral ~os Cida­
"·êde ó sangue, o pranto, a _oppressão, .ª dãos Brasileiros; os.depo~irnrios da auctol'i­
morte, a geral desolação, e tremei porque da<le Publica devem respeitar · a voulade e 
he esta a Lib.erdade que nos querem dár os as circumstancias dos repl'eientad o~: em tal 
nossos improvizadores de reformas, J4 e Já!. estado senaõ achava ·a Naçaõ; naõ devià 
Yós não llei,;iwis ·de ser homens d,a mesmâ pois a Camara arrogar-se um poder extraor­
~orte,.qtre · elles; elJes viveru, e viviráõ ain- dinal'io, e meramente revoluci onario. Foi 
tla por muitos tempos desesperados no pe- legal poi·qué obrou de accôr<l~ com O' syste­
JagO de .millihi;c'.s de :infortunios, porque ~e ma das Leis fundan\enlaes aôraç:ü.l~is e ju.ra·­
ueixarão illu.<lir; vós . pudeis evitar a sua _das pela Nação inteira. · Foi justa füwímen­
sorte acaso agrà.da-vos a sua independencia te, porque obrando e1n conformillad e ás Leis 
e Liberdade assim coberta de Juto, ele san- primarias, quiz consultar a · vo11ti1de Nacio­
gue, e de lagTimas!... na! ã respeito da muda·nça ·dessa~ B?ei•mas· 

A v,ontade de . 4m pôvo, que expressa ! .. eis; quiz coin ~nndilreza e prude11cia n1 len­
os seus votos se.m a menor apparença de ~lerá voz da razão,~ á exigencia das c i·rcums-
coa~ção, déve ser re-speítada, deve ser obde- tancias. . : · · · 
cida. Conheceó-se a necessidade das refor- . Brasileiros, a Re,·oluç:io Je 7 de Abril 
mas; ellas .bojo naõ são .desconhedidas por mer:ce um dos -primeiros pontos na hi s toria 
ningue~;, apenas as · menoscabào aquel[es, das N at;ões briosas; nenhum sacrificio de 
!JUe' ·procla~uando a Soberania Nacional que- sa.nguc foi p~rciso 'foz'er-se para s'e derri!i[1r 

. rem mudar a fórma do Governo, e Jnudifi- o colosso , que nos assombrava; uma crise 
car· as Instituições, o que só a mesma so. tão seren:1, e justa, não dev ia permittir, nem. 
berania compete. Hum meio restava ainda aoct.orisnr rf'formás· illegnes, e muito ménos . 
J>ara a acceleraçaõ <lerias, porém um meio não agora, que tudo passou, e que o Pôvo quer 
prude_nte, naõ justo, naõ Jegal, e regeila<lo viver 1 ra11guillo na segm'<1 nça dos ,'eus ,direi­
como la! pelos Representantes do , Pôvo . . "A tos . . Hoje nenhuma o\.J.trn vfo podemos adiar~ 
N:1çaõ_ reservou 'Pª;ª _si o ?irejto _de annuir qu·e não· seja , a ni::irçha Jlor essas · mesmas 
~ ·declaraçã? ?ªs reformas Const1tucionaes: Instituições; r1ue -pretendeis reforÍllar: Res­
O· Pacto funda'!ne~U~I o demonstra: os seus Re- t.a .que nos unamos' em defeza das ~_eis;· qua 
presentantes Uevrno respeitar as determina- trabalhemos por su:ffocar o mon~tro da -a­
<;ões ·deste CoJigo sagr?Jo. He verda·de que t;Úüqui~i ' qtie já '. c bleándo se ensaia a em­
muitas vezes um manda.tario vê-se 11ecessi- JH1lg-ar-nos; d_estruamos · riv,didades e inlri..: 
1ado a ptOtiéar actos differentcs daquelh~s , g-as; que só serveh1 de nos embat'aç;ar na. 
que !he s~o .dicti;Ldos pelo mandante; p'orém rn:,rdia da · civilisação; é só ne un/a 11erfe ita. 
visto · que é a necessi'<latle que 1_mpera simi. 1:eunião de forças, tanto phisicas, corno mo~ 
1hante proce:d~r, só eni ,um caso, que diga raes, que ,póde nascer o nosso respeíl-o ·e va:-· 
;espeito ~ conservação do objecto do man<la- lor, e, ·delles a s~gu.rança da nossa Liberda­
to, sã pode_rá transgri<lir ás di~posições do de, e o tlese.mpenho dos fins da nossa asso-
:im1~da,n~e; e só se :deverá. dizer que il inno- cinç.io. · ( Dó Di&n'o do Governo.) · 
vaç.ao ~-Justa, e conforme ao voto do µroprie- - ---
i,trrq, se ,a sua vontade · accéde á ,reforma ·ou A ' J! IS O. , 
:modificaçã_o desempenhada.' A conductd de __.;_Na Typographia Liber'al, vende-se o-Re--

. um{l. ~~ssémbl?a .guiada por e_sle incentivQ é gulanu-nto dus Guardas JYacionaes a 480 rs: 
p.9ss1vcl :e1_n sun_ll!1antes : crizes, porque vai - . -r---:------­
conforme .ªº. esp1~!lo tl_a r.ev,oluçã.o, .e <las cir-· j McwarJ,háo na Typogi'aphia LIBERAL. 
cumstancias, porem a aprovação, ao menos ta- · Anno. de 1832. -1 

. ' 
,___ -- ---------r-
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MARANHÃO, NA TYPOGRAPtIJA. LiríERAL. ,ANNO DE l83i. 

RIO DE JANEIRO. ' de O~tubro de m:! oitocentos e trinta e hum; ' Decimo da Independencia, e do Imperio. · C .1. R TA D E. L E Y. · ·F,·ancisco de Lima, e Silva:=:Joze ·da Cos-

A ia Carvallw.--Joaó Braulin ~I01iiz. · Re~encia, em N orne do Imperacior o J,Ianoel da ·Fonseca Lúna e Silva. ~enhor Dom Pedrú S 0gundo, F ilz saber a ~A Ih·gencia, em Nome do Imp.eradoro todos os Subdilcs do lmperio, que a Assem- Senhor Ü< ,rn Pedro Segundo, Faz saber ' á biéa Geral Leg islativa Decretou, e Elia S ,mc- Lodos os Sub<litos do Jmperjo, que a Assern­cionuu ·:-1 Lei se:,ruinte. biéa Geral Legislativa Decretou, e EllaSa~c-A.rt. I.º Fica, revogada h Carta Regia ci0nou a L E> i seguinte. 
de cinco. de Novembro de mil oitocentos e· ,A rt. · t. 0 O Governo fica auctorisaclo á oito, n:i parte e111 c~uc 111á11dou declarar·· a despender mensalmente, pelo~ Minister10 da. Guerra aos Indios Bugres da · Pr~vinc/a <le Guerra, a somma extraor<linaria de oito con_. S. · P,rnlo, e · determinou que os Pr~sioneiros tos <le réis, para ser empregada em mate• fossem obrigatlos á servir por (J'linze annos ·ias primas para o concerto das. muralhas dó aos Milicinnoa ou.,. moradores, que os airre- >"-.r~ennl e nas-Officinas, -· e jorn~es rlos con~ · hendessem. ivonientes·opernrios., que hão .de trabalhar 'nas .. . Art. i.º Ficaõ tambcm- revogarlmV as . mesmalt' Obras, e nas uita&. Officinas . . Cartas Regias ele lre-zc de :\.iayo, e '1e dous - Art. ·~.º Esta prestação naô excederá de Dez·embro de mil oitucento~ e oito, na á quantia de setenta . e cinco. contos e du~ partê, em que auctorisfío na Pro\ incia de zen tos 1riil réis, devendo cessar logo que se Minas Ger..ies a mesnn Guerra, e servidiio tc_nha despendido a quantia, .em q_ue a obra dos lndios Prisioneiros. . foi orc,ada. 

Art. a.º Os Imlios todos até -aqui em 
1 

, Art. 3. 0 A dita .presfacão começará servidão seraõ Jclla desoneraiJ03, ' á correr do principio de Junho de&te anJ10 Arl. 4,. 9 Scraõ considerados, como Or- em diant~, devendo o Ministro da Gut-rra. fàos, e entr-~gu.es aos respe_ctiv~ Juízes, pa- fazer reducçaõ .désta· quantia, Jogo que as­ra lhes a pplicar.em _as ~-r~v1de11cias <la Or~e- sim seja pra ticavel. , · 
nar.ào Livro prtmeiro, l Hulo oltenta e oito, . Art. 4. 0 Só no caso de falta de Cid a-, Art. 5.º 8erc1õ soccurridos pelo The- dãos Bra~ileiros, sedõ admittidos escravos souro do preciso, até que os J uizes de Or- nfü~,.Ofücinas, e ouü-os serviços do Arsc, nal. fàos os depositem, º?de tenlrnõ salarios, ou .~rl. 5. 0

• Ficaõrevog:adas_toda~as L t1- i~, npremlão oflicios,fi1bris. Ah·aras, Decretos, e mais d1~pos1ções em Art. 6. 0 Os Juizcs de Paz nos seus . contrario. · . Districtos viginrMS, e occorreráõ aos abusos Manda por : tanto ·á t.odas as 'Á uthorid:i~ contra ·a lib~rtla_de dos Jndios. . <les, _á <1ue o cou11ecimento, e exccu çilo da. ,. Manda por tanto á todas as A uthonda- refenda Lei pertencer, que a cunipràc 6 <les, á q1tem 0 1 conhecirpento, .e execução da · fação cumprir, e · guardar tão inteirnn1c~le ·referida Le i pertencer, que a cumprão, e como nella se contém. ,O ·Secretario d 'Es­fa~ão cumprir, e ~11ard?r t~o inte~ram~~te ta~o dos ~egoci?s da Guerra a fo ça ·impri­como nelln ,se contem. O ~ecrntano d Es- m1r, pubhcar, e correr. Dada no Palacio 1!0 1a<lo úos ;Ncgocios da Guerr:1, a faça impri- Hio de Janeiro aos vinte sei.e cfü, s elo n ez mir, puhlica~· _e corre~. Dada n~ Palacio do do ~utubro <le mil oi tecentes e trinta e Jm!11; pio de ,fane1ro aos vmte sete dias do mez I Dec1m~ . da · lnd(lpendencia, e do Jmp no 
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-· . . . ' 
Franci~co de Lima e S{lva.=Joze da Costa agencia por confiar muito nn sua ~· rroli idacJe, 

Cu·rva!lw._João Braulio Monfa. · · , -tntelligencia, e nctividade , esperandü, que 

Jllanocl da Fonseca Lima · e Silva. l se preste a este serviço, peio qual lhe será-.. 

~~~~-M..À B À N . H A _Õ. __ abonada a gn-~ti~c:ação, que für c~o.1Ji pet~·-l'!.-

• ..t\RTIGOS Jn'ÜFFicio. ' :" temente design:i-da. Deos C:uar<lc a V . . s. 
4--Intei-rado~pefo se·u ·oméio. d~.tatl_f·-mn~ 4i · Maranhfio . Palacio do . Governo _ E1-m."' 16 . dé 

do corrente da falta de compareC'Pl1'eiito 'dos . Janeire do 1832.= CandMo Joze o'e ÁrauJo 

Nereadores da Camara dessa ·Villa de que ··Viana =:Snr: · J cão Gualberto- da Cu;têl. \ 

resultou· não se verificar· a reunião legal no ·-~lllm .. º· e Exm.0 Snr.-0 ·C(1nselho do Go­

d!a .,CP?~~<\.4?. p~r~.: C(!rpeço, ~~ primeir~\ S~s-, __ yern~ .~':! so)vet! _qire se. ~ernetia ,ª ~·. E~.ª .ºf .. 
sao ordrnaraa do correnLe anno, recommen- requerimentos rnclusos Je J 0ze V1clorrnocfa· 

do a V. S., que_: f!~<? o,mita~.a i_mp~siçfio_ ~~ ,Silve-ira Mendonç:\ '·_(JU~ se q~eixa do DeHm­

multa aos que não apresentarão motivos jus- bargador Joaõ Marliniuno lbra ta que scrvio 

titiaados de suas faltas; ·e .ordeno, que re~ ·J-c Uhnneeiler no· impediincnlo. de _yJ. Ji\x.ª 

metta . Cerdidão passa d.a pelo respectivo' Se.:: . iior susriendel-o e.lo exercício ·de Guarda-Min· , 

çrot,trio 'Contendo· os n:om·e~ do~ Vereado- da . Relaçã'? desta ·Ci~ade, e , bt'f!l assim a 

te~ que · sem causa ·fegal e provada dei~a- :resposta do dilo Dezeml>argador rara que 

tão , assim de cí1mprir a Lei, para serern _ V. Exª Pl9Céda ·como fôr d_e ~jr,~it_o atten­

responsabilizados, como fôr de Direito .. R ~:- dendo rios_ termos Jeg:1es áM arguic/Ses foji~1s 

commendo outro si a V. S. qu~ po,1ha to<lo ao S1,1pplicante pelo r.eforiJo D'e~-en,1 bn:rgadQr · 

o .esforço; ,para que _se consiga a reunü1o no fim de sua . respost;i·. Qeos Ou~mle :a V;, 

. no dia novamente marcado, · quaud-0 . nãer : Ex.ª Maranhnõ Palacio do , Go\·erno . 16 ·d~ 

possa sei:- a_ntes, .afim ~e se dar execução. · ,l nnci_ro de 183Z.-Capdic~n Joze . de Aral'!Jo, 

ás. or.dens impo.rtnnles, que lhes tenho dj- '. Viana.-Snr. Consell11:irn Francisço I de l~,:1 1:1 ; 

rigido e eni.re clbs. a que é ~elati_va , ás la· P~reira Duarte, Cbancell.cr e · Go.ver~ador • 

Gu~.rJàs N-aeionàes cuja organis;içã.o muito da _Rela ,ão. . . . . ,. , ) • 

fOnv.em· -a~celcra!· · :Deo~ Gµar1Je -a V. S. , --~ecebi o Officio qm: V. S. · me <liri_giQ 

Maranhão . :Palac10 do_ (:,overno 16 de J.a- em 10 do conente acompaulwdo. da m1t 

neiro de IB32 .=Cwrulido Joze ,de .4.rat~·o list o~ Cidad:1ós apura(fo~ f<lra, a \r._rd<l 
Vfo1ia.=S,:ir.-: .Verca.'1?1· ~ o~ onio ~ - acion~I nq ~eµ Pi~t_ric.to. ~-fico sricnte _dq , 

ques lhmci.ques, . Hres1dentem te~mo · da Clá- ter env-1~do ~ Ç.arnar~ ·.:l\'J\i qlqipal umà rdat ··"", 

m.af<J . Múnicipal da .. V~IJa · do hapucurú-i, ção; que corriprehende 140! C1dadiios, ci-(é ti- t 
Mirim . . ' , ; : ·_. : · gora àlistadQs. - Reco,mrn endo (a · V. S. á ,, 
;.._Exm.0 e Rm.0 ,&:r·.-:-Para _da.r.'a .com-· ' conclusão,do.dilo alistnment.o pois n,aõ :é -p,ro~ 

pet'ente direcção ao requerimento . incluso va.vcl que o fCU : Distr ict.o . JWÕ crnlcnha 

de J0sé Antonio de Oliveira e Silva-, qu e maior num~r0 ,de Cid ad~cf, que ·. eslt~J~Õ, no 
potl ,c;\beça de ;sµa mulher D; Maria J9zefo Cê1So d;;i. L,cJ:-D~os .Guarqe .a V. S. t.\1arn­

Borges Lisboa requer · á Assem~léa Geral nhão Pa,!.1ció do Governo _. lJ d~ , Fevereirq 

Legislativa, ~ foculdade ·. de- fundar.· no Cul de JB3'l,.~Ccndido ~Juze de Araujo, Viana~ 

rurupú C_ollegio . de · ~ducação nar& Meni~ Snr. Rod rigo 1.uiz ~algatlo de- Sá M.osc9zo, . 

nas debaixo dos rnes1}1Qs: Estatu_tos - e._. Lei J aiz c.J_e,., P.iz Supplente da Freg_uezia da . 

Jwrq.ue: se rege o. ~~cpU11n.1ento, de, ·Nossil Conct1<,aõ, . . . . . 

Senhora da . Aununcrnção : e Hemedios deslll ·--. Represe-ntando-me o Juiz de Paz, ~up ... 

CjdAU~; ' terilú> a ' honra de rogar a .. V. Ex: plent~ da P;.1roquia do J\..postoJo S . . M,L!hiaij 

a transmissão ·das convenieptes informac,ões dessa Villn, qn~ n_ão póúe cçn·1e~r a -quari- ~ 

-a este respeito, com a cópia dos ~tos tica çaõ dôs Cidadãos que d,evem entr.ar .fül$ 

ifo~imento de'inr-Citlade .. D~os (luar:- Gu~r~a~ , Nê,ci<.naes,_p<;r lhe faltar ~ reJ~ção 

de a:. ,V..- . E~.ª .~aranhão, Pal~c1o_do _Govet-· do.s hl.;1tores que s~o l\1_embrc~ . .dp . respe; 

n,o 16 d~ Jane1ro de J83i.=Ex.~0 e -R~m? -ct1vp Consel'ho, cu1upre que N.S. s~m.perda 

inr .. .D. ·lJJ's.tpos· Aótonio ·de SQ.uza, Bispo ele ternpo.dê as nec.essarias providenciaiJ pa1-

Diooesano.=Candido. -!oze d' Arau,.jo , 171.'q,na. ra. que lhe stja .entregue a dita r~faç~o, e 0 

~T~ndo a· Regen.c.1a e~ Nome do. lm- Livro pnra. o alistamt:nto . .. ;,Estê : ,-iegocio é . 

perador, ordenado pelo A qso .de 2! de Se~ ,de ~um.ma 1_mr.ortanc1a, ppri~so demanda. ~ . 

tembr?· . do nnno ,proxi~o passado incluso ,ni~wr -c~Jcn~a<le. ·Peçs G_uarde, a·V. S. l\1a· . 
~r eop1a, que .. eu nomeie ·um Agenle de .ranh~o l .d,1ç1(i) do :Go\lerno .. eIJ1 -~ 4 c!e .f).> ,J!r 

mmha .~confiança,. :Pata . que .po_r meio , il-eJJc re~r~ rl,e 18?,~ .=Uvndido.J.ozede.Arati.JO Y,/ar 

~e {açao.· as, ,despe~as, i-ndispensayeiiS ~~ que, .,ia.=8n
1
l'. ·.ft._ 11 lomv (?n_ofre:Ribei~q, Presjpenr 

p1t ·Il.aq1;1-etcs prec1zarem nos . portos· desta t~ .da Cnmara Mumc,tpal da VJlla de .AI. 

PJ1o v111ern: .Jencarrego -~ y,. s ... ij n~ferid;1 1.cant.ara. : : .' , · .. : . . , . · 

~ 
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--'fllm:0 e Exm. 0 &f:r.--A' . vista do Offi- ro Francisco de Paula Pereira Dutnlé, Ohan~ 
cio N. 0 1, que · de V; .. Ex; .... acabo de rece- ceUer, e Governador <ln . Rel:1 ção.. . . 
ber particip,ando ·que não existe na Secre~. · N. 8. ·Igual .ao Ouvidor ,da Comarca pe.-; 
taria do Conimantlo das Armas a Promoção 'lo que rospeita ;i 011 edoria-:-:-,aos J uizes .de: 
de ;12de Outubrn de .. 18:23, feita por f:lodri- ' Fóra, e Or<li--.r;iarios pelo que . respeita >ans. · 
go·., Luiz Salgaúo ,J,e Sá e Moscozo,: é prov.:t- seus Juizos::::::ao Esc1~ivào da Junta pelo quef. 
vel que houvesse ·descaminho della, pois não respeira ac.s emJ>'regados 'nas Repinl:içGes·c 
appareee na Secretaria. de.:.ta P.res·i<lencia, . de . fazend.1:::'.ao Ex~•no Bispo, pelo _.que: 
on<le ha o.utras daquelle· anno, e do seguir:- respeita. :w -Ecclesiastico~ : · . · : 
te; tentando porém mais.· uma deligericia, .:...-Accusan<lo o récebimento tio sett Of::. , 
1aJv·ez se e·ncontre documento a ella · 1;el,t ficio, de 13 de Janeiro -proximo pnssad-o, em. 
t-ivo nos Archivos .dos Cor.p0s de C .. 1çadorns, que Vv. Ss. respónt:iem ao que !hes dirigi ' 
e Artilheria da Provin'Cia, onde CSJ>ero, que · exigjndo as infom'rações pedidas ·pelu Con­
V.: Ex.a ~ande fazer . os, n.eces~arios exames. selho ~Provincial, ácerca de abusos na 4d-, 
D e0s· Guarde ~ .V. Ex." ,Maranhâ'.o Palacio ·minist·raç·ão, ,sou a dizer-lhes, que no· Pa-1 
do Governo .14, de J:evc~eiro de. 1832-Can- quel~-Patàgonia..:....:que\ hoje se fez a vela.! 
dido Joze de Aral.lJO Viana- -Snr. · Tenente . para barlavehlo vai ,una reprnsentaçàc, mi-, 
Coronel lgnaciô Corrêa .de Vasconcellos, nha ' r~lativa a ·creação de um Escrívào de 1 

Commantlante· ·Ja~ A.rmas. · : , · O.rfiíos nessa ViJla, para · ·que fique . ·rriaisr 
-:..;._R.epresenfando .. me o Reçehedor ·Thesou- · folg"ado ri serviço rl_e Tabellião, afim · <le po- t 
reiro<lascontribuições para a Junta do Com- der applicar~s~ aós processos crimina·es c ó lh, 
mercio, que uão estão justas as s uas contas dó maior as·siduidade. Deos Guarde á V v; Ss., 
nn·no passado; .recommenJo a V. S. que pro- l\'Jara.nhào Palacio .d'o.~overnQ 17 de F ev ·-. 
ceda a , tom alas na fórma do, estilo.· Deos reiro· cle: 1 (J3t!.=Caitdido. Joze de .. fA.tauJo; 
Guarde a V. S. Maranhão Pala cio do Gover- f/iana.=:Snr·. ' , ·Presidente e · Vereador . s · <'\ , 

no 14 -de Fevereiro de H33~.:--Candido Joze· Cairsara Municipal da Villa de S. Bernardo. , 
deArau;jo J7iana.-Snr. Doutor ~arcizoJoze -Illm." e Exm. 0 Snr.=:Estal~amara te m· 
de A lmeida;·Guatimozim, Ouvid0r da Coniarca· • o prazer de àceusar· á ·recepçi\o d.o u rncio i 
...... -Par.a .satisfazer ao .que me ,foi -determi-. : de . V. Ex.ª debaixo do N .° S5 4, datado :em . 
nado pela Regenci~ .em . Nome ;. c.lo' · Impera- . 1~ -'.~e ,Oezeml.:,ro dQ ,anno . pa'~s.1d0 ,: {item 1 . 

~àl" em AV-iso, de 10:.de, :Novembro do ,rnno elle"~ ~anifesto .QU -exposição d6!3 -{\C-Elnteci:.. 
t>roxirno passado,. cumpre· que .Vv. Ss .. me meatos <los dias .19,, e io 'de Nvv·e mbro do 
transmittào uma relaçlio dus indiv·idu-os ·. va- anno proximo ·findo, q1Je (iverão logar nes- , · 
ci'nados nesta'. Cidade, . depois que este; obje-, · ~a .Cidade, , para qu.e :esta· .Camara. o faça ! 
elo se acha ·debaixo . das vistas da Camar.l, l. publico ,rio seu Municjpio. O çumpl'Ímehtó 
declarando. o·s que .ti-v.erã9 ·vaciha verdadeirn, ·élS 9rdfns ,,de . Y. Ex.ª , é ·Um · dos :.deveres : 
e fazendo as .obserya\i,;es ne·ce~sarias sôbre o. , par-a é,lla· mais sagrados; . e .porisso fôrão im­
seu progr-esso,:ou retrogradação. Outro.sim or .. ·1nediata-mente execuladas. ·. Esta Camara 
tléno a• Vv. S:s., _que d'ora em ,diante man~ dá .os . para-bens a si' e a toda a Plovincia · 
dem .igua~s reláçõ.:es>em ·· cada uma ·das Ses- 'por ·-. tcr. á frente .de sua Adminislracào um : · 
sões' Or<!inaria-s . da .Camnra. Deos Guarde a· Chefe. todo Brasileiro, e que soube c~rn ·s'ua , 
Vv. Ss. ·. Maranhão Palacio: do Govcro · 15 de prode~cia àrranéar das garras da anarquia . 
Fevereiro de 1ss2.-Candid,0 Jo~e de .Arai,., ·aos Cidadãos M,aranhenses;·. Deos ·Guarde~ 
.:fo· J7ianà.-Snr.ª-.Présidente 13 Vereadores da, a V,. Ex.ª mui.tos annoe:~±.Em :!,essão Ordj- , 
Camara ·Municipal da Cidade... · . · , . nari/\ · da Camara 'da ViUa. de .S. l;lernardo 
~1lhn.º -e Exrn.º . ·&r.=::Para satisfazer . em 10, de Janeiro d<! ' J 83!.=lllm.0 e Exm.º · 
:ao que me determina a Regencia e1~1 Nome ~Sni-,: .Çanclido _Jo~e· cf"A1

ràujo .Viana; I'resi- . 
do 1 Imperador, .coino se me commumca. ~elo dente. do, Prov!ncia.=Sever!n.o Alves, de Car-. . 
:A v'iso de·-24· ffe Novembro .do ànno .. prox 11110. valho;:;=Francisco Alves de -Sou~a= Domin--.· 
pássa<lo, ' rEllle'vâ·; · qúe V. Ex,ª m~ . t,aqsmiUa gos . da . Costa. · ~iri;a=Anton/io .. Garces de , 
a 're}açaõ ·dosempregados ·em.Oflic10s de Jus- Souza=;/g,{lfl,CW Joao de Magalhaes.= , · 
tiça _n.-11- Rel.a~ão. com ···declaração dos que , . .- . . Artigos. naó Offi,ciaes. ~ · Y 

tem tituio v1tahefo, ·passado ·pelo . Governo . . · . .. _QURD-PRET() •. ,_ . ., .·,, · 
CeritraJ·, ou pelo. Provinc'ial; notan.~o admes- .-:-:O nosso Conselho ,Ge~al acaba de : dar ~: 
mo tempo -os eropregos, que .. nem ao me- um 1n:ipulso bem .fort.e á ·nascente industria· · 
nos t~l'hp~rari~ment; .estilo pr .. ov_idps • . _Deos .do Pmz,: ,Ani~1iad~s ?J~§Jaus l\1e~bros de"-~ . 
Guarde · a V .. Ex. · Maranha5> Pala.cio do ver1"1de.iro zelo. ;patr,pfico no dia· da ,Instal- i. 
Governo 17 , de ~eve~eiro ,de, !'8~2. Ca~- lafiito. appare~era~j~estidos c\e, .. pannos, e com r.' 
diiJo,J'(fgd\ ~n:ttv.o· Yiana.-Snr. ;Conirelhe1- IJ~.lfapéos fabricados . na P.roviucia. Sçnte-se 

·:.. ·_·_ . .. . . y ;· p . . 
L• : ~ -• ' 1:: 
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'aindlLa faHa de perfeição nos · nossos teci- <lifforentes· tios ·c·orações dos. n t,ssos~P a lricics~ 
dos , mas os chapé'os equivale m já aos de rn.e- Os Exa.lla,dos da escola desses nqvos .p!ibli-, · 
Jho.t· fabl'ica 1 que concurrem no mercado; e cis"tas, <]Ut' achào ainda dôce a ferocidade-de 
se o cnl9risiasmo pela!P cousas do paiz rnfo R,ob~·spierre, e qu~ · Ja 111entào ,-pel'didÔn .os . 
afrc,uxar, se os Conselhefros col'!1 o St::U exe rn- tempos da nossa Revoluç ão, porq ue ü;_\o cor 
plo continuarem a dar-nos lições para fugir- rera pek1s ruas o sangu e, que n:-io, pQdeo) so­
mos Jo pernicioso e excessivo luxo que nos frel' contido nas vêas dos que não s,'\o dus 
devora, bem depressa veremos como as nos- · seus sentime ntos, alegrar-se-hão, •p0'rc1ue em 
sas · fabl'icas se augmentaõ, e aperfeic,ofío, fim os máus folgffo com as desgr,1ç,is (la hu­
e· <laqui a pouco não teremos que invejal' 11tanidade, ainda quan.do as niíu , vej.ào no seu 
aos Estrangeiros. A imitação neste caso pa1z, como é seu ve rdadeiro desejo, :., ' Os Mi;.,. 
muito concorre ria para que os progressos derados 1 pelo contrario, sentirilõ apertarem­
fossem mai:; rapidos, e·. á vista do que ac.aba. se-lhes os cora<;ões- no'S peitos, tm qu e o 
de pratica r o Conselho nós esperamos que . amor da Liberdade produz sentiment( s de 
as ' Munic~palidades, comp interessadas de ordem e perfeita harmonia, para qúe enlào 
per.to nu augment•) <los seus Districtos farão a 8ociedado. possa colher cs dôces fructo ~, 
1:efl r.ctir os raios que partem d9 centro em que a amhiçâo e o es,lovamentu '.furuJulano 
todos os ang ulos da Provincih, para-que em não deixão crescer e ,issa:loaí·-.st-. Mas . se 
toda a. .JH\l'l e procuremos naciünalis~'\r as hum exemplo de pai:t tão proximo de nós. nifo 
nossas cousas, · e ·naõ pagar. ao Es~rnngeiro deve se r pe rdido para com aquell es, que a1:na,n­
tudo quanto carecemos. Ao principio ludo do ~! Patria dev~m cuidar em livrai-a <lesses 
c.usta; parecerá mesmo m.ais dispendioso o males , que lhe quer-em acarretar, os que,di­
ves tu ario d-0 Paiz, quando achamos. ma- zem arnelhoral-a quando a perlurbào com as 
11.nfoctu.ras Estrangeiras mais perfoit~s, · e suas intr.igas, e rnaquinac/>es àc · g,ueiT:;l ci­
rna ;s baratas, porém reílictamos que intro- vil, cumpre n.fo descançanno~ nas cautellas 
,iuzido o uso de nos . vestirmos com as nos- c:o,r1tra túo refalsados e pe rig·ows fr1im·1gos. 
sas Was e algodões, .muitos bral~os ora ocio-- Qespresnado as ·suns do.ctl'.i nas, evitare mos Q 
sos t.eráõ emprego, acabará esse luxo ruino- iocen<lio em que nos querem fonçl) r; res is~ 
s<,) de te r muitos µonwsticos sem uma occu- i indo ús suas tentativas .de rebellifio. pf ffcn­
p;i1i to ,.ütil, as -a,rtes .se apcrfeiçoaráõ, élS _ma- de1·emos ~s nossas propriedades e ·as nos~as 
nufacturas se irúõ pouco a pouco introcluzin- vidas; unrndo-nos ao Goyerno, n'ós Jhe cforc­
do, ~ ns noss,,s rn alel'Ías não se venderáõ mos força para descarreg·ar. a espada da Lei 
em bruto ao Estr~ngeiro para as comprar- sôbre esses bem conhecidos amotin<).<lore '5 , 
mos depois .m.anufactlll'a<las, e nos conv.en- que se saboreaõ com <:s sobtesaltus . por. 
ceremos d~ quantQ importa que o Conselho elles ·c.ausados quasi todos os · <li as aos . p :,1~ 
Geral seja imitado por todos os Mineiros. cificos habitantes desta Cida<le. A Modcra.râo 

( Do Universal) he·unrn virtude, que desespera cs provocadores 
. Notic.iqs E strangeiras. . pe de~ordens; n<:m ella perde a sua qualitla- · 
--0 Paqueté h1g lez Duque de York trou.:. <le, cprnnr.!o acende o brio patriotjco em pei­
xe Gazetas de Bogotá até 2~ de Agosto, tos livres . e generosos, para r t';_sistü à injus.­
e · de Carthagena até !2 de Setembro . . As' ta aggressào de ;dguns facciosos, que per~ 
n oticias de Colomoia naõ saõ mais salisfato- leudel}l derivai· da intriga, da ca!umnia,, e 
ria!i, que as do Paquete anterior. Parece da seducção a forc;n qiic lhes negão a razão 
que Flores co~umandando em Bogotá, e Lu- e a justiça da quasi totalidade ·eh s Er~isi 1ei­
que em Carthagena, se_ fazem puma quazi ros. Está em nossas mfios o sem108 verua-' 
guerra. Huma expedição foi mandau.a pelo deiros Jndependentcs e Livres . Vtj arnos 
primeiro no Panamá para reduzir os habitan- sempre ao Norle e ao Sul tio Brasil cs bens 
tes a obed1encia;. e outra commandada por que se colhem do Syst,ema .que aqui nos 
1..u·que sahio de Carlhagena para os prole- . preg,1o esses inimis-os do publico soc r: gc_; e 
g...fr contra as Tropas <le Flor.es. Dissensões acodindo furl es e JUS{cs a Patria, (Jlle elles 
J>oliticas_ameaçavão urna grande explosão em só querem 1yninnisar e reduzir á hum q1p!­
consequencia da conln1da, em qJie enlraré'io po de anarquia, mostraremos aos lüuce,;s que 
os Gv.neraes Qbandoe Cassare pcJoSupremo o 1BrasiL sabe ,se1· livm sem regular-se pelas 
po<ler-. · · .Jdéas de pravadas düs que procurão a sua par-

., Observaçaó. ticu lar fortuna á custa da furt11na e "idâ de 
· Este , espelho, que nus põe diante dos quem OS · póde e de ve supplantar. 

Olho~ o hstado de Colómbia, ha tantos :rn- ( Do Diario do Govrrno.) 
nos pu g.nando por uma Liberdade que a não 

' l 

~eixão. gozal' _os 9ue pe.~tendem govern~l-a ' :~~---, -~---::---) 
a custa da m1seria publica, e do sangue de JJfctranháo ria T ypograpld'a -... LIBERAL. 
tantos Cidadãos, deve produzir effcitos bem Àmw de 1832. --------···---·---·-------... ----·----.,. ___ ... ________ _ 
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MARANHÃO, .NA TYPOGllAPl'IJA 'LfjERAL • . A~NO DE 183~. 1 • 

--~---iiiiiiiiii---?~-~~+. ..... ~~-; --~· ~'i~(--~~ 
o 

\ 
. RIO DE JANEJRO. 

• • li • .. 

Art. 2. 0 He designado para . Ancora-: 
doUTo .de frnnquia o espa.(;Q cornp1;ehendj~o: 

D. E C R E T OS. f'ntre huma 'Jinha 1irada . da For.taleza ,e!~, 
· ,1. . · Villegaignon até a Boaviagem, '.e ~>Utr.a ti-A R~g~nçia, em Nome :do Imperarlo~· o rada ·da ponto -do Trem. até o Gravatá, den.-, 
~euhor D. Pedro !:2.° 'fem . Sanccfona<lo, e Iro do·. qu..il esp::i,ço a_s e.ll)barc:::içõe.s tdeverá,p, 
Mandr1 que se execute a Resolução seguia- arµarrar de meia bal~ia para ·a part.e da Ch 
te d' Assemblé.l Geral. . .- . <l a'd.e ,,ein . duas, ou mais linhas ,a . rumo de, 

A O O A F . ' ' t"" ~ ,_ S 1 ' ' • ' · .' ri. I ,. s reguez1ns., qu~ ~s ~ em . ..~. JJ .• · .. > t·:- .. , , 0 , , , . ·, .' : •• 

tertitm·Jo .sujeHo ~ ..! differ~~~: ···~ ·e ; .' rl. 3 ;? ije d~sigtia,d9 . pqra .Ançora-
ficaõ fora em .di~n~e pe,e , . n.eJre, tU'O d ·~- E~b~fe.á~.ões1 '. que .. esperão, oes-: 
on_de estiver coflóc:wa, ~ ' .~;.· ~.\n.. . tga, . ém: · ní-.:itf~~·e~o~t{tt, ou --bald~ar, t 

• A t o o 'O G . ...t&: • . . u- / T . ' '. 'M'J . 'r:,th ~d (i, :'11, ' d •. ,~r • l?. ,' , ' O~~~-)(~ . ,11,q •r!fi-~ ·.e~p.aÇ,QI! @, 8 1 :.tf 1,'! às v.wf/lS,, e ·a , as, 
perio, ~ os Presü.lentes.em,-Ci:, _·.~~~ em:à1~. .xad~, .1'*b ~t.; limite "á. Léste· huma, 
outm.Pr~vinci ~~~ · · ' . · r • . ,.t ' • ' ~ . uas· e~idade11 ·o- . 
Freg;qeziàs, .. e c,peJJas, Ç.µradas: ... · . ·.· ; ·:· · rient~s~. dn~ dijã~·.ruiai;;· ·e ·blitrii. tir.adà do9'i 

Dio'go Antonio Feijó, 'Minist1:ó e ,Secre~ Ah uazên$i,;de · JÍladêi,ra ~;da ·.llba das Cobras: 
tario d'Estado .. dos NegocíÓS" da J:ustiça , o ' até ·.a pottla. ,da Ilha·,das l' Eqxadn~,gqe. fica 
tenha assim entendido, e façà execu~ar;·. Pa';' ,nrnis. á S1;1d'.óeste. , As Emharcações fund ea-, 
]ado do Rio de Janeiro em oilo .de .~o.vem- ráp aJint.i;:ifüis .. dentro destés : limites á rumo , 
bro de mil oitoc'1ntos e trinta e .hum·, Oecüuo de Nor~este-Sueste com os páos ,de , r~tfa.n- , 
da lndepen'den'cia, e do Jmpério; i-Francisco_ ~ca, e · bojarrona · ' desar.mados, . e ·mettidcs 
de Lima. e Silva.-:--Joze 'da . C.Jsta Carival~q;: ,dentro, ·d·efxand0: livre para ·.a nave~ação .o~ 
-João Brmtlio . Mo'f!iz. . .. ; ·.. ' espaço .que m~dea · entre ellas, e a· Ilha elas . 

• , · J!Jwgo Ànfl.onió Fe1.Jo. : . Cobras. .: · . . .. , ·' . 
-A Regencia, em ~orne do Impcra.d.or, .: .Art. t:· ·, He designad9 para Anc.ora-
em . . virtude dá. . ·auctoridade que a Lei de douro díiS Embarcações á _carga .o · espaço: 
quinze de Novembro deste anno conférc ao desde o Trapiche . do Sal até a Saúde, : e , 
Governo. de reformar as Alf:;rndegas <lo lm- neste .espaço zts embarcações Jundearáõ em, 
perio,; Decreta o seguinte. . ) ·.. hun:ia; . ou . mais füthas .nos rumos de No-

roeste-~ueste, deix'ando livre entre e_llas, : 
T [ ';f U L O I; . . e · é!- C1 d ade; nã.(l só .· a · navegação· ás em-· 

/Jegulamento 'do Porto .do Rio de.: Janeiro .: har.C.:)<,~es costeiras, qµe tem de descat-. 
C A :P I T u L O 1. 0 

. r~gí\r as producções do Paiz nos Trapiches, 
Lugares designados para Ancor<:,douro .. · . situados nas praias fronteiras , á · este arico-

Art. 1."' Haverá no Porto do U10 de radooro, n:ias tam.b~m o espaço nec~ssario · 
Jan,eiro 1tres. Ancoradouros · para as . Embar- rara .as Emba~cações1 que tiv,~rem neces-·~ 
caçõas f!leteautés; á s.aber: hum p,;1ra as que s1~ade de fabricar, ou se acharem em fa-.· 
entrarem por ·franquia, ou arriba.rem por. brico; · , , ·, 

A t º N"' , alguma necessi4ade ou accidente ,maritiino; . . r:.: 5. . . ao se comprehendem nas . 
outro para as que ea11erão .descarga, . ou, d1spo~1~oes. : pr~cedentes . as Embarcações 
tem reexportação, ou baldeação; e outro coste1r;a~ vmdas ·, d1; pQrtos desta Provincja, ; 
.para as que cstiv.erem _á carga .. . :. .. , ou. d.e.outra qualquer . do 'Imperio," nos qua~s· 
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r " . não houver Alfandegas; por quanto taes ·que não vierem acompanh:>dos po:r hum guar .. 

~rhbarcações continuaráõ á tornar -o .Anco• da de conducção . . 
radouro, que tem tido até agora. . ~. 9 Não consentir, se não nos termos dos 

· : , C .1kP I TU-Lo 2. 0 Artigos -!H, !2 2, e -28, -cornrnuBicaç~~õ algu-
Gua,rda, e vigia dos Ancoradoitros. · ma com n terra ás ,Emb~1rca,Jit>s em· frm1quia 
Art. 6.°., ·Para a · Guarda, e vigia dàs · antes, ou depois da visita, nen-1 a~ 'que esti-

Ancoradou,os, haverá se te Embarcaçõ~s, verem no Ancoradouro de descarga. 
~ue seráô com r>referencia as de Guerra 3;º Cuidar em <]Ue ,is Em'bnrchções mer­
desàrÍnaüas, a saber:. duas . no Ancoradouro cantes tornum os seus A ncoraàoüros respecli­
<le franquia, tres no de descarg·a, e duas v,os 1 e nelles se conserv em dentro dos lim:­
no das- Embarcações á carga, as quaes · se tes marcados neste Regulamento, podendo 
postaráõ fundeadás nos lugares' . mais ·apr()) .... mandar vir a falia,, arribar, e perseguir to­
priados á guarda, e vigia das Embarcações do$ os Escalleres, Lanchas. ou Barccs quaes­
surfas no ·respectivo Ancora.douro. _ . .f.1 pe_r.., . cg1~ p'a_ssn_re1n _por ta.e:s · A nc<0rndeu-{os, 

Art, 7. 0 Além destas Embarcações e se lhes fiz erem suspeitos; e não consentin­
haverá mais h1.1ma qué devetá estar sempre do que os barcos de .de sc:.u·g:,, j.unto aos Na• 

· fóra <la b.J,rrn deste , Porto para evitar o' vios sc:ião atracados por outros barcos vasíos. 
extravio, e contl!aban<lo da Costa. 4,. 

0 Prestar . todos os .:iuxili'os, ,que lhes fo-
. · A rt. 8-. º , · O numero de ,gente, quali- rem requisitad os pe los Olficiaes da A lfancle­

dade ' do armamento, e detalhe do serviço ga, -e Cons1.tlado, cuja fiscnlis.:içào côntinua 
<fr<linario das Emhareações, e Escalleres in- do mesmó mudo, dev'e rulo ,entender-se com 
cumbi<los da vigia, e guarda dos Anror_a- elle.s, e. conservar .a .melhor armcni-a; obiran­
douros, será -fixado pelo Juiz. da Alfandega do comulativamente, e de accôrdo, _ajustan"T 

.com approvação do L\'Iinístro da .Fazenda. do signaes parn se recolherem de noüe,. e 
· · A-r·t. 19.° 1\s · ditas ·Embarcações, e usando de todas as .· mais cautellas qúe 'jul­

seus Escalle1,es usaráõ de . signaes parti cu- ·, ga rem co n ven ien tes .. 
lares, tiegundo o regimento, . .que : lhes fôr · 5.° Participar ao Juiz- da-Alfandega tUd() 
dado ·pelo Juiz para s~ entenderem, e 001'.- · o que fôr. condu~ente á fiscalisação dos· inte~ 
responderem mutuamente, tendo .as Em-\ resses .Nacionaes· e á boa ordem do · S«trviç1.1 barcações hum distinctivo p~rman;entf par: · :t'aquiUo, . que · fôr da ,sua competencia, e 

· sere1.n reconbecida1,. , e respeitadas pela~. cumprir ns.·ordens, que pelo dito · Juiz Jhe 
Embarcaê;ões t mercantes. . forem dadas. 

Arl.º · 10, Cada humá .das Embarca-. ,. 6.g Empregara força ásua disposiçãoquan,. 
ções <la guarJa, e vigia, será Com manda~ ,do fôr necessaria para se conseguir · a pJe .. 
da por um Official, o qual' ficará sugeito ás · na execução do dclerminado neste ReguJa.:. 
ordens - dO' Juiz . da 4ifanJega. . mento. 

Art~º ·11.. Hum dos Com mandantes das A rt. • J 3. , Além <la vigia dDs Em bar~ 
Embi;lr~açõcs da g_ua1:da de cada Ancol'adou~ cações .da gu:,rda, e sem, Escallares, as Em-i ro será G (;ommaúdante deli.e por .es_colh!-1 do barcações nn franquia serê'io vigiadas pela 
Juiz da , Alfondeg_a, e _as~i~ _os Commandan- Fortaléza de \ljJlcg:aignon, e tanto e.stas corno 
tes <la•s outras' l!.:mbar~açoes <la g·uardil ~ó as dos outros A ncorad c.:u rus, o serão ·t.:mbem 
respeclivo Ancoradouro, coro~ .os Mestres, pelas Embarcnções de Guerra Nacil:,nae..;-, que 
é Gapitães das Embarcações mercantes ahi acc.idéntalmente se ;1charem cstacionadasnr, 
s'lutas, lhe obeder.:erúõ em. tudo quanto fôr proximidac.le dos, mesmos Ancoradt;,Urcs, po­
tendente ao exacto cumprrniento deste Re- dendo os ·seus ~scaleres pc:rsegmr e appre-
gulamenl.o. bender os e.Xtr·avrndorts. 

Art. 0 1.2. A princ-ipal obrigação dos A rt. ~ 14. Todos os objectcs nprehen-
eommand~ntes d.as Embarcaçõe~ da guarda d.idos .pelos .E.scalleres das ·Embarca<,ões üã 
1ie promovêr a ~xacta observancrn deste-Re~ guarda, e vrgrn, e pelos ~ias outras de guer­
g,~lamento', e evitar todo e . qualquer desca- ra, . e da Fortaleza, ser::io remettidos pelo 
minho, e defraudaçaõ de Direi los. _Para se C0~rnnandan te do respectivo A n'coradouro ao 
c_ors:gu~r~m estes imporlantes fins ~everáõ: .Juiz da Alfandega, com p:nte por · escripro, 

~ • · V1grn1· e~crupulosamente de drn,e de em que se declare o Escaller, e os -nomes 
noite, fazen~o rondar pelo Ancoradouro · os dos apr1·ehensorf s; e lo!!'o que segundo as Leis 
Escalleres das ·Embarcações ·da rsua . guarda, se julguem· boas as -ar,~rrebensões ~erá meta .. 
para <] ue não' desembarque de bordo volume de para a tri pol.1 ~ão <lo Escaller-apJ;rehensor, e 
~Jgum se?1 despacho da Alfandega, appre- meta.de.,pa_ra a tripulação, ou guarniçãoda For­
líen<lendo os que for<€m. achado_s tiem elle, e . taleza, ou En~harcação á que eUe pertencer.,, 
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t_endo. cadayindividuo hum·a quota iguà'J. , · No <lireclafüente ordenei, - que entrasse no· ~xer• casí!> de haver denunciante terá.este -met.ade, cicio da su·a · Caçeira-. Estaõ por tan,to pre:­e o resto .. se dividirá pomo . ácima, enchid'Os ,os votos «la Camara 1 e satisfeita Art. 0 '15. As referidas Embarcações da a Justic,a taõ gravem~nt.e oflendida, Deo~ guarda, ·e .vigia ·.deveráõ lér sempre, duran- Guarde n Vv. Ss. Maranhão Palacio dQ te a noite, içadas no mastro duas lanternas Governo 17 <le Fevereiro .de 1832.-Can­eom .boa luz, e as Emharcações · mercan tes dido Jo:ze de ArauJo ;flfrma.:..:..Snt· .s Presiden,., fundeadas nos · Ancoradouros cfoveráõ ter te e VGreadored da Camara . Municipal da lmma tambem iç1ada no mastro grande. Os Villa de S, Bt:rnai·do. . Esca!lares de vig·1a a~daráõ com luz ou sem ---Recebi o Oflicio de V. S. datado · em ella. Os Escalleres, ou quaesquei· outras 8 do corrente, -em que p:irticipa o soccorro; Embarcaçõe~ que · viernm dos Ancorad1.niros que p~es.lára ao Brigue .Escuna-Mensager--­para terra, ou forem· de . terra para os A 11co- d0s Estados Unidos, que se achára em .pe· radouros1 terãú em lugar alto huma lanter- rigo na Bahia do Tubarão,, e ·os tnoti'vos que na com boa luz. Os que contravierem a este levarão a dita embarcaçaõ áquelle ponto._. Lou,. artigo serão mulladÇ>s em dez. mil réis pagos vando ..a· V. S. pelo que ·obrou ,nesta occa,. da Cadêa. . sfoõ, ;sou a . recommendar .. Jhe igual : procedi-. Art.º l6. Quan.rlo as Embarcaçõe;; e'n- mento, quando occorra similhanfes successos .-trarem a barra de noite, a Fortaleza de San· Deos Gu.irde . a V. S. Maranhão f,alncio elo ta Cruz lhes ordenará que . ponhão imme dia- Governo 17 de Fevereiro de 1832.-Candi· tamente huma lanterna acêsa no mostro gran- do Jozé de · Ânit,'.J°o Vianá.-Sru. Major An-de, e a conservaráõ .toda a noite. _ d ré.de, Andrade Br.aga1, Encarregado da Cons-( Contimtm·-se-/UJ,.) lruc~·ão. do Faról da llha· de Santa· Anna. ___ . .. , ._~~endo d4jcil e' até quasi impossiveJ-em Ministerio da Marfr1,lta . . : consequencia da reducçaõ da Tropa de L"' -Ilbn. 0 e Exm,. 0 Snr ..::J: A Regencia ·em -Linha na , fórma da Lei, e Ordens Imperiaes Nome do Imperador; a Quem foi presente . empregarem-se 'Soldados na conduccão das o Officio de V. Ex.ª s~ib ·numero 32 d a UL-· Mailas dos Correios. O Presidente da Pro-- . do de 25 de Outubro d'es.te anno, · Houv~ .vincia. ordena ao Snr. Administrador dos mes­por ·bem Approvar a . despeu• prov.euient -mos-~jque convi~e .por meio de Editaes, ou do concerto a que. V. Ex.ª mandira prd- pela manreira que adequada for.., pessoas ,r1ue ceder no Arsenal da Marinha d1essa:- Pro- se enc~ regue,m ·desse ·tr~balho,- ajust:uido-as vincia, e · fôra orçado em .. du~erilos a trezen- · pel~ .. •-neflvJ preço, que achar, e : p~ icipan.,. tos mil · réis:· .visto resultai· ·<lisso ·utilidade ao do élo . res ~ltado para se recolhe~ aos j;.et~ servico, e á . Fa:zen<la ,Publica, como V. Exª pos os Soldados actualmente empregados na pondéra no mesmo Officio. O que, partici- dita conduéção; 'fiéando deste· modo virtual .. po a V. Ex.ª para · sua intelli,~·e1~cia , e. go- mente respondido o seu . Officio de hoje ác.eri. v~rno.-Deo.s Guarde a V~ Ex. Palac1ct do ·_ca do~ condnctores para _O eyras .. Maranhão R10:de Janeiro em 29 .<le Dezembro ele 1831. PalacJO do ,Governo 9.ll de Fevereiro de 1832 .. Jaaqufm Joze Rodr_igites. Torres.-Sm·, Can;, . ,Candido .Joze de .Ar_auJo Viana. ~ dido· Joze <la ArauJo . Viana-Cumpra-se; e --Tendo a Regenc1;:i em N ome do lmpe;. registe-se Maranhaõ Palacio d? G~,~erno !! 2 rador por Decreto de 4 de · J am,iro pl'oximo de 'Fevereiro de 18302.-Àrmvo Viana. passado, nomeado a · V. S. Dezemhargndot 
da Relação desfa, Cidade, como me foj cotn­~~~M A. R A N ·H A Õ.____ municado por Carta -Imperial de 5 ·do dito A .RTIGOS D'ÜFFICIO. mez, Ordenando que entre desde já no res---Respondendo ao Officio, que Vv. Ss. pectivo exercicio por virtude da mesma Car­me dirigiraõ em u de Janeiro proximo pas- ~ta, eu o cornmunico a V. S. para seu conhe­sado ácerca da necessidade <le um Professor cimento e execução na parte que Jhe toca de primeirai· Letras nessa Villa, releva di- prevenindo-o . de qn~ ao Conselheiro Chan~ ter-lbes, que no referido dia soh n.º 1~ Offi· celler tenho officiado _neste- mesmo sentido·ª ciei a Vv. Ss., declarnndo que annulladas as · Deos Guarde a · V. S. Maranhaõ Palacio, âo violentas medidas do dia 13 · de Setemb10, ·Governo 22 de ' Peverdro de 1832 ~Can­'1evião as -couzaS'" voltar · ao seu estado legi~ dido Joze de ArauJo J7ianc,,-Snr. Dezenr­timo, e . que por conseguinte cumpria, qu~ hargador •Joze Madani. fossem reintegr~dos os empregados· .e~pul- --:--Illm.º e!xm. 0 .snr.-Achando-se orga­sos, entre o.s- quae~ estava -com.prehend1du o m~a~as nas: Fre~üezias da Victoria, e Con .. o ProfessQr Anto.mo .Joze de .e.astro, a quem ce1çao desta Cidade uma Compánbia .de Ca~ 
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valla_ria; e quatro de 1n·fan(eria das Guardas l réi_ro ,de f 832;-Candi'do Jozc ile 4rr~1l.JÕ 
·Nac16náes, cumpre, que V. Ex.ª em obser- Piana.-~Snr. fenente Coronel Jgnac10 Cor­
vancia do Decreto de 20 de Dezembro do rêa de Vasconcellos; Commandante das 
anno proximo pass·ado, e Aviso de 24 do dito Arma!?,. . · · 1 

n1ez inélusos por oópia declare · extinctos os -:-Remetto a V. Ex.ª por cºópia para seu 
Corpos de Mitic1_:is comprehendidos nas di- conhecimento e execução o A ,:i·so de 19 ·de 
tas Freguezias qualquer que seja a sua den0- Deztin{bro cfo . anno proximo p~ssarlo, cun­
minação . como Companhias avulsas, -Pedes- municando .que a .Regencia em Ne;me ·dó 
tres &e. fazendo arrecadar, e recolher aos Jmpernd9r .de terminára a passagein do S J­
Armazens Nàcionaes os objectos que aos mes- dado .)oze Antonio da Silva do Corpo cfe 
mos Corpos foriio fornecidos pela Fazenda "A rtilheria de Marinhã para es ta Provinci':1, 
Publica, dos quaes me enviará · um in_v.eQ:; 

1
~.e- sua , nat uraii;Jade,-:: Dços Quàrde ·a V: 

tario. · Aos Officiaes . que vencem Soldos Ex.ª Maranhão Palacio do Governo 22 de 
se dará o destino ·de~.errninado na Lei de 1°8 Fevei:e;o de 18:l 2:......; Candid0Joze de .>frau­
Je Agosto de 1831 Art. 141.-A' · propot·-e ;"o J7w.na.=Snr. Tenente Coronel l g nndo 
-çãv qué se forem ·organis:rndo as Guarda~ Cqrr~a de . V.asconcel.Jos, . Cunmandante. das 
-das outra:- Fréguezias; farei a V. ·Ex.ª ·a ne- : Armas. _ 
cessaPia participação para o mesmo fit"H, Deos - . ____ ._E D l 'J' A L . _ 
Guarde· à V. E:x:ª Ma ranhão Palacio do Go_. 7 ,-Tendo-me sido. nfrnellido pelo Ex.mo 
-vernoem 2f de Fevereiro de 183! . ....-C'audi- ' Sr.r. Ca-ncl1Jo Joze de Araujo Viana, Pre- · 
-do· Joze de ArauJo J.(iana.-Snr . . Tenente sidente desta .PrO\iincia os Decretos . de !!5 
-Corónel Ignâcio Corrêa de Vaaco-ncellos, Com- de .Julho e 20 de . Set<:·mbro tle l 8J 1, (:P~ra 
1nandante das Armas. ; .. . qur tenhaõ a devida exeçução nas Repar­
-,.-Iricluso ··rémetto a · V. S-.,um exemplflr tições a meu Cargo) os qu~es Ordenüo que 
.do Decreto ·de ·~3 de Dezembro do nnnop. nas ,Estaç.ões _Publicas. nàô s·ejélé> âd mittidúS· 
p. · que estabelece; o · uniforme das Guardas ji:-s.cr.ávos, ;com.o .trabalhadores . ou · çohfr> Of, 
rNacionaes hem como os figurinos · a: q~ue elle ficiàe~ das_. Artes ne•w~sarins, em · t]Uantq 
Lse J'efere, e qrdenó a V. S ., quE: lb:e dê-jmme .. -00.uverem~ Ingenaos . ou ." Livres, que · nellas 
.diata execução a respeito · da Companhia de gueiraõ empregar-se .pori~s<;>. ' conviúo ·a to­
Cava.!leria do ·seu Commando. Deos Guar .. ,dos aquelles que estiverem 'nestas circúms­
de a V. S. Maranhão Palacio ,.do Governo /.meias, .e-G'!izer.~m ser agmi ttidos ao ,ser­
~9? ~e. Fev~reiro ~e 183'/l .-Oanf!id~ lY!'e de ~iço do · .. dito -~rsenal.,. J~á.rfl qtJe 'é.~mp.ar:eçiio 
.A.rauJa ·Jiiana.-Snr. Doutor~~ :re. ~ u!:?I na· Intendencu1. da Marrnha nos dias JJé:t..1:$-

~ ir~ ozo, Capitão da Cav"ll ler-ia Has ~alho desde ·a~ riove ·hpras da: manbãri ~· a\he 
.Guardas Nacionaes. · . ~- ·. · .; · . ~s .duas d~, . tarde, dentro d0. praso .,d.e 1 30 

.--Sendo mister que o Juiz de Paz da, Fre- · dias contado.s d~ .. <laia do presente Edital, 

.zia -de · N. S. d-a -Victoria cles ta ~idade vá afim de ,serem Matricula<l os, os que ·Joxem 
,ab.ordo da Escuna-Saude Feliz-para fazer nec:l'essarios pnra. Remador~s; e_m cert~za de 
.ceJtOs~e.xames, V. S. lhe .facultará embarca- que os V(1 ncimentos diarios a cada hum, sení 
ção do Arsenal para esse. fim.,. fazendo..-o o de tre'ZentQs e. vinte ré1s .sem ração, e o 
ncompahhar do Patrào-M6r1 e .outt·.os Peritos, de duzef:!los '. téis com rê1çiio em especie; ad-­
que elle requisitar ,para -o<litoexume. Deos vertin<lo' que todos os .que forem _matricu­
Guarde a V. ~. ·Maranhão Palacio .do Go- lado.s . nesta . ciasse são obrigados · a dormir. 
-verno ·22 de Fevereiró de .. 183! .-Cani)ido dentro do Arsenal, e podernõ servir o tempo 
,Jo-ze ele ./.J.rauJo Jliana .-Snr. 1/ Tenente que , lhes cóuvj~r; e · s·~ ~jus~at, . cüja d~clara.­
.João da 8_Hva Lisboa, Intendente da Marinha·. ção será posta, ao pé oa competente matri­
·-:--Il/m. 0 e E x m.° · Snr.=lnclusas remei to cuJa • . E em quanto .aos :Offiç1a~s das ·-Arles 
.a V. Ex.ª para seu conh~cimento ·as ·cópias · •necessarias .se)'ào ~hamadqs pelos re~pec't.i­
,do Decreto de, io e Aviso de ! 9 de Dezem-.: ,. vos Mestres, quando · forem n.ecessarios, e 
.bro '·~o armo proximo passado, .ácerca dos ·venc~raõ o jouial -9ue. lhes fôr arbitrado pe­
.venc1mentos que hão ·_ de perceber os · Snr.-• )os ditos .Mestre_s . a . y1sta .do , merecimento 
Comrna.ndantes das Armas no anno finance1- que cada hum l1ver •.. Intend~neia <fa Ma; 

~1·~ que hade deoor,~r do 1. º. de Julho pro- rinl:w· d~ IVkrar?ão 27. .. <l~ Fevereiro de. 1832 • 
..x1mo fotur()., ao - ultimo de Junho de. 1833 . ·,:f.~da S~-~Uf,Qa.-Intendente da. 
em conformidade da Lei de · 15 de Ntwem- ·Mannha. · . . ·- . / . 

. . ···--.bro, q?P"~xa à despeza, e orç·a a receita pa- --:--- -------
"ª o d1 to nnnµ.-Deos Guarde a V. · Ex·.• · Ma,ranfiáQ , 71fif · Typogtapltia- LIBERAL., 
-Maranhão Pa_la"cio Qo Governo ~2 de Feve- . .. . .. . .,.An_nq de. 1_~$2. : J 

~---·--------------·-------- ----._;1 __ _ 



N. 0 40 ~.:. 1 QUARTA-FEIRA 7 D"f<; MARÇ O DE I832. 

· o·· . . . 
.. .'1 

PlUJBLilC1\DOR ... ·oJFFJlCJlAL~: 
1 1 ' , 

@1../lt./r.,NNr11>1~1,r.,r.,11NNI..Jjl,llll,,N1o1NIINN,,,,,.,,.,..,,..,,,,,,.,,,,.,r,,..,,,,.,,.,,,,1111,,,.,,.,,,,,.N,1N,.,,,,,,,,1-,,rJNNNNNNNNN#1,,H,.,#IINH#IN G 
. Sub5creve-se, e distribúe-~e na Typo~rap hia' LlBE)1 AL, sita no largo do Palacio Casa N .° 15, · · , 

preço por Trime~lr•~ !2,o;fJ '1,00 ré is; as folhas avulsas a l \ZO réis. '. 
~,,,.,,,,,,,,,..,·,.,,,,11,,N,<llllll,.,;.,,,,,,,,,..,,,,1,..,,-.,,,,..,,,,.,,.,,,,.,N,,,,,,,_,.,,.,;..,,,,,,,,.,,..,,.,,.,N,,,..,,.,,.,,,.,..,,..,,,,.,,.,,,,..,,..,,.,,.,NNNNNN''"'"'"'''''"' (1"4 

l\1ARANHÃO, NA TYPOGRAP:'JlA LIBERAL. ANNO DE I83!fl. 
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RIO' DE . JANEJRO: 

gir dos <li tos Officiaes que assignem huma 
rei.ação dellas: e todos os volumes ou en-; 
commenda8 niio n1anifesta<la.s, ou entregues,.· 
que · depois se encontra_rem\ nâ.busca, ou· re..: 

'Continuaçáo du Deérefo 'principiado 11.0 Vista, ~erào tomad os por per~idcs; excepto se, 
· N. •> 39. · foi"ern . roupas do uso pessoal dos Passageiros~~ 

C A [?.f TOLO. :i. 0 A rt. 0 ~o. Igualmente : ·os Passageiros· 
Entracla no Po~·to1 • oncorndouro em franqu ia, en{regarúõ ·aos ditos Officiaes da visita · os 

~ visitu d.c~s Embarcaç/JCS m ercantes. seus bahús, e poderáõ acompanhai-os. até o 
' , Í arniazem c.l' Alfand ega , que ~eve!á haver pàrà 

Ar-LO 17 As Embarcnções merc;1ntes, <1rrC{·ada(; i10 <lel!es , e elas .enç_ommendas~. 
qJie e.utrar~m. no Porto, :dev êdõ diri g·i_r-se qu ~~do o <l esern.barque s~ fizer .á horas que," 
lugo em <J1re1tura p~rn o A'ncorat.louro de · eslep feclía<l a a Alfanq~ga. ,, . 
franquia, que lhes será indicado 1 pelá Eor.- A rt.° <2 1. Em quanto as Embarcações 
taleza de ~an ta Cruz, .e nel!e darnõ fund o, J15o rece berê_m a visita d ~Alfand ega , lhes fica 
St' ja · qual fôt· o. :destino <la ~s:,:'a vinda á es te vedadf\ toda e qualquer cc1r1municação cbm 
P orto;. e só d.epois de r eceberem ahi a \'i sila a terra .. · S,e todayia· o Capitão, ·ou Mestre 
u' Alfandega pnssa.rúõ · 

0

p!1ta ·o 'A ncuradouro, · ti ve r necessicl:lde muito urgente - de vir á 
que lhes pertencer. Os l.'i'le s lres , ou Capi- te1' t? ·, O' Comm~ndante do ·.A ~coradouro lhe 
tãés de' taes .Emb j rc.n~ões .· entfotrar,~õ; logo cunce?erá licença indicando~lhe o luga~· ~.nd~ 
a'o Com mandante da franquia os Manifestos, peve_ra d ese mbarcar, para o qual segtpr.t en1 
Livros <le Carga, e listas de Passageiros; e <lireitura ; e ahi haverá -guardas da Alfaride~ 
ó 'díto Cornmanrfante us entregará aos Ofü- ga, qu~ visitem o bai:co, que· o· transportar.' 
ciaes d' A lfandega quando forem visita_r a se1~do ,outrn vez visitado no regresso. ~ 
Émbarca'<ão. Art.º . ~2. Ainda depois da· visità d' Al-

ArL.º 13. O Com manda.nte do Ancõ- fandega, não poderá hi-r á bordo da Em­
radoüro de franqu ia darri pnrte /10 Juiz ua . barcaçà'o em franquia pessoa aJ·guma ql!e nà<;> 
Alfiln<legà tis nov e horas da 1,nanhã, ao meio , per{~nc<a .n sua tripulação, sem · ordem _ por 
dia, e ás tres horas ela tar<le , das Embarca- . escppto do Juiz da -J\.lfandega , e tantC! e~t,a~ 
ções, que houve rem entrado, sendo estes Avi- · como as da Embarcaçaõ, ficão sujeitas a revis~ 
sos mandados á Casa do Juiz·, quando a A 1- tas, e buscas, quando haja suspeitas de que.~ 
fan~ega estiver fecliada á fim, de que elle rerem foz~r o extravio. Os transgressores 
mande immediat:ím e nte fazer. a competente sen'io preses, é rerriettidos ao Juiz d'Alfan­
visit;i, , ~ qual s·~ vi-rifi cn rá todos os d·ias, degn c,om parte circumstancia<ia ·por escript9 
qu~r sej_ão de_ trabal~o, quer de guarda;,_dcs- do.·.Com_man.<lante do An~oradouro, p_ara pro;­
_<l e :1s· oito· horas da manl:5. até as ~eis <.la ceder contra .elles na forma das Leis. 
farde. . · ' ·Art.

0
' !3. As Embarcaç~es, que entra-

~ ArLº 19. ~ As . ~isibs da entrada ·se fa- rein ·p~or .~ranquia., !1ão_ concederá? Juizpr~­
r ao · pe la m,~ne1ra ate. agorn obser~,~da, e os .r~gaç~o _<lella sem JUs_ta causa, e 1sto só por 
Mes tres i;érao- de mais obricrados a ·entregar : cinco, dws; ,e . sem . Jicença do mesmo Juiz 

· :1os (){liciat;s da visita d' A lf~n'dega t.oda·s · ·as !-não, pRs~aráõ par~ outro ~ ncoradouro, a au ~l 
·eocon.i~ien(bs, <]~le por na~ -virem · n;iànifest_;~.- ·J sera . . ui:i1cam,ente ~oncedida e1'? ~aso de n;-: · 
das, sao <le fac1I descamrnlrn, ·,podendo;ex1- , cess.idade. . Fa..e,s J1~ença~ pc:,rem. n~.~ ~~~E~O. 
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.sujeitas á emolumento algum, se o não es.:. 
tavão ainda nté aqui. · _ 

A rt. 0 ~24. Se os Mestres das Embar­
cações declararem que se de~tinão á., descar.­
~r neste Port.o, e asshn constar do seu Pas· 
sàporte, e Despàcho,

1 

s_er.:.1hes.ha ·intimado 
pelo Guarda-M'Ór que_ passt?,m para o Anco· 
rad99,ro _c9rr,espondente ai.é o dia segunite, 
se assim o permit~ir . Q tempo; e, !] ,1o o fa .. 
tendo serão obrigados á isso pelo Comman· 
dante do Ancoradouro; devendo cm todoo 
tempo, que medear <l'.esde a . iàtimação .até 
~ seu cumprimento, conservar içado o signal, 
gue -pâra este· fim se estabelecer. No caso 
r.oréIQ de terem algum _impedime nto para 
,l'ehúirerÍl ·de cu·mprircom esta determinação, 
õ 1 reppresenlaráõ ao Juiz d~i A lfan<lega á fim 
de lhes de ferir como fôr justo. . · 

Art. 0 ~f>. 1As Embarcações costeiras, 
~ de cabotagem, logo que entrarem a barr:.t , 
será ordenad.-o pela 1F ort::1leza de s~int.a .Cruil 
~ne se· dirijào á _ Embarcaç.'10 -do registo da 
frànquia, e ao C omm~ndante de ila enlrega­
táõ a seu Manifesto, ou Livros ele carga, e 
séguíráõ pára o· seu Ancoradouro. Os ditos 
Manifestns, ou Livros de carga, serão i>elo 
üito C omlmàndanle entregues ao Guar<la·Mór 
na visita immediata. 

.~ 1 • 

'> • ; 

4 .. 

Ancoradouro •da · Desc<:rga. . • . 

mandante <lo Ancoradouro para proced er con­
tra elles na fõrma das L é i:;;. . 

Art. ?29. Logo qu e a Emhnrrnçfio ti, 
ver completad9 <\ .sua. descarga deve r.<! aj_un:: 
tar em lugar proprio os sobresc h-n lcs des­
pachos de retorno,- que serifo Cé!lculados s.e..­
gun<lo a forc,a ,da · Emparcaçà0, e dlll:ação 
da viag·em de clarada, á fim de fac-ilitar a 
busca úa visita, e depois de visitado tratará 
de receber o lastro ncccssario pa ra a sua se­
gurança, se o não ti ver, e passará . para o res­
pectivo A ncora dourq 1 .. Se todavia ,1ntes da 
vi s ita -lhe for in<lispensavel metter algum las­
tro,. 9 Juiz da Alfandega Jhe conced.erá_ .Ji-
cença. 

CA-PITULO 5.0 

Ancorad,_ouro das Embarcciçóes á . .Ca1·ga. 

Art. 30. As Embarcaçõçs, da Guarda, 
e vigia des te Ancoradouro, e se us Escalle­
res, naõ <lc ix:n áõ atracar ás Embarcações 
nelle surt11s E mbarcaçaõ , algurnn com gene,: 
ros sugeilos à Direitos de s~hida sem h.irem 
.icompanhados . de ·a ~spacho do Consulado, 
que feita a descarga, ~.e rá logo ,cntr.egu,e pe­
lo A t'l'ais ao Commandant.e do . Ancoradouro, 
para o re metter no dia seguinte ao Admi, 

· nistrador . das Diversas R endas. 

TITULO II . . ' > . . 
, Disposições Geracs, 

Art. 0 Çil 6. ,A descarga <las Embarcações .. 
se fará pela maneira estabelecid.1 nas Leis, A rt. 31. . Logo que se pózer em pJe-
c or<loos em vigor; com declaração porém . na execução . o presen te regulame nto, fica 
que não terá lugar a sa~ida dos g~neros d.as abolida a pratica de se porem . Guar<l1-1s da 
Embarcações á Jescargà qu e r seja para os A Jfan<lega á bt rdo das Erubarcações 111ercan-, 
Tçapiches, ,quer para outros barcos, ou navi- tes, p'agos .pe la .Fazenda Nacion;d. . 
os, fói:a das horas do d ~sp'acho da. A lfande· · A rt. H. Todos os Escalleres, barcos, 
ga, antes deverá; terminar á _huma, hora dà · fal~as, oü quaesque ; embarca(~ÕPs mh_.u1:is, 
tar'de. A descarga na ponte da Alfandega que navegão .pela Bahia cle~ta Cidade, de .. 
·coméçará ás oito horas <la mrrnhã, e termi- . v1míõ ter escripto, nus lugares m:lis appa­
narâ á hum a · da tarde, · á fim ele haver 't!:_m- rentes do CJSCO, O . nome . pelo qual são CO•. 

}>o para se recolherem com a necessaria ela- nhecjdas, e -os qut! perte_ncerem á Embar-, 
resa, e cau tell:i os objectos de scarregarfos. caçües de\'eráõ t e r cscri pto do mesmo 1110-

,A rt. º !'2 7. As -_Embarcações, que tive- do o nome dessa Emb;.~rcação •. Os que não 
·rem de fazer, o'u receber baldeações, ou re- tiverem de 15 de . Jane iro proximo cm dfon .. 
t-xportações',' passaráõ do Ancoradouro de fran.. te paga ráõ a rnult~ de seis mil réis, e o do-
qufa ' para · o de descarga, e ahi se couserva· bro nas reincidencws. . 
:ráõ nté a stia . subida do Porto. . . . , .Nrt... 3.3. .A_s Embarcações merc·nntes, 

Art. 0 28. N àn poderá hir á bordo da que não obse rvarem o disposto no prcsent~. 
~EmbarC'açàu mercante, q':}e. esti\·e r · neste A n- Regulume nto~ quanto aCJs Ancor·adou fos, se­
boradouro, pessoa · alguma., que á ~lla naõ rão por es te . facto ~órnentc,>, ainda que ne_n­
pertença, salvo com ordem por e~cripto do -hum ·extravio tenha havido, multados em 
J11iz da Alfandega .. Os transgressore~ se- cento e vinte !f!il ,réis pelo Juiz d'Alfonde,... 
rão pre~os, ~ rem~ttidos ao dito Juiz com ga, se neste Regulamento naõ for estabele,-· 

!1~t·L<: c1rcumstancuuia por esctipta . do Com .. . cida outra p~na~ 
1 

../ 
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.. Ar'f. 3,i. · As inul'tas impostas por es- . mandaõ tã-o· nota.veis·, e inespei:aveis,_suc~es .. 
te Regulamento pertencem á Fazenda . Na-. sos.-Deos Guarde a V. Ex.ª Palacfo e.lo 
cional, e serâo recolhid~s ao Cófre da Al- ~io d~an~·ro 13 de · Dezei:npro de 183\. 
fandega para se rernetterem ao Thesouro. ~~ L 1,0 utinlw.-Snr. Candido. J oze 

Art. 35. Toda a despeza que se fi- de l\rauj Via a:-Cumpra-se, e registe-s~ •. 
zer com as· Embarcações da guarda, e . seus Maranhaõ Palacio do Governo ~ de .Mareio , 
Escaller~s, e com o seo armamento, tripula- de 1832.-Armv·o Viana. 
-ção e costeamento, a qual se não faria á não AnTIGo NÃO ÜFFICIAL.----
terem este emprego, será. paga pela Ai- --Depois que o Exaltado, em seu bem 
fandega. · . , patente atordoamento, disse:=que a Sohe-. 

Art. 3G. Este Regulamento será trn- rania da Naçito estava unicamente nas -pes-, 
duzido nas Jingoas Franc.çza,e Ing!ez:\, e se sous, que compõe o seu partido,=isto he, 
entregará hum exempl:i r c.!elle impresso a· .em huma diminuta fracção de .Brasileir~)s, 
cada, Mestre, ou Comm:mdante de Embar- que pens;"io e obrão cxtralegalment.e, nin­
caçào mercante, que entrar neste Porto. guem se deve admirar de que haja quem se 
. Art. 37. Os Presidentes das Provin- funde nesse absurdo para a:vançar ductririas, 
cias, em Conselho, proparáõ Regulamentos e ·emprehender cousas, que vão de encon..1 
para seus respectivos portos, dando logo tro á Constitucionalidade, de que se para• 
execução á este Regulamento, no que- lhes me~tão os da éomrnunhão rusguenta. Ex­
for applicavel.· · · . ~lurndo, por aquella falsa doctrina, da re-

Art. 38. Ficaõ deroga<las todas as dis.: presentação ·.N acional, dentro e fóra da As!. 
posi<sões em contrario, . sembléa, lodos áquelles Cidadãos, ( em nu .. 

Bernardo Pereira de Vasconccllos1 do mero milharés de vezes superior ao dos Exal~ 
Conselho dé Sua Magestade o Imperador, tadcs) que senão prestão baixa e cee-amen­
Ministro e Secretario de Estado dos Nego- te · ~s disparatadas opiniões de bem '}oucos 
cios da Fazenda, e Presidente do Thesouro corifeos, facciosos, elles dão sobeja provas 
:Nacional, assim o tenha entendido, ·e o fa- de qu~ pretendem abr_ir hurna larga porta ao 
(a executar ~om os despachos necessariqs. dcspolJSmo, que se asila em seus corações 
J>alacio do R10 de Janeiro em treze de De- qu~ por hora di.sfarção em suas palavras ca~ 
zembro de mil oitocentos e trinta e hum. pciosas; e que Já tem apparecido, e vai ap­
Decimo <la Independencia, e do lmperio. - p~recendo em factos, que estão no conhe"! 
Francisco de Lima e Silra =-Joze da Costa ci1nento de todos os Brasileiros. · Se fosse 
Carvalho.-Joaõ Bra'l.tlio Moniz. ~ ".erdadeiro intento desses, que tanto se 

Bernando Perei,ra ele Vasconcellos. mculcào corno sustentaculos firmissimüs da 
~~~~.Ministerio do lmpe1·io. __ · ___ Liberdade ~ ·!ndepende~cia do Brasil, o pro~ 

~llhn: e Exm.° Snr.-~endo presentes mover a fehcid.i.1<le do Povo, e accelerar re­
á Regencia os Officios de V. Ex. a, na· dnta forma de abusos; que a ·prudencia e sabedà,. 
de 19 de Setembro do · corrente · armo e1ii ria d~ A~sembléa e Governo, ,ão operanclr-., 
que refere os des·astrosos ·. acontecim~ntos, com -Justiça, e ·com ·pleno conhecimento de 
que tiveraõ Jogar nessa Cidade ?º cha 1 ~ causa, co1!1o co~vém em taes casos, de cer .. 
do dit,o mez: A ·Mesma· Regencia summ:.1- to, que nao serrnõ vistos faltando á Lei em 
mente penalizada á _vista do~ -excessos pr:~- tudo o qt~e fazem, disem e escrevem; intrigan­
ticados pela Tro a rnsubo~ mada e reuni- do, mentmdo, e calumniando, para trazerem 

· da a outros m 1v1 uos ami~o~ ,da <le~ordcm os espirilos menos reflectidos em hum conti­
e da perturbação ger~ , nao pod.e _deixar de nuado ·vortice~ que offende mortalmente a 
desapprovar tão extranho procedimento, e nossa prosperidade, mas que serve ao <Je· 
Reéonfrnen<lando . em Nome do lm Je_rador senvol-vime1~to dP: seu~ negros planos, e pelo 
a y. Ex.ª to<la a . actividade · e energ~a na menos dcle1 la a imag10ação de quem se sa­
c:ons.ervação da · tranquilidade pu~h.cn., e borêa com as ·desgraças ·produzidas por tan:­
d a propriedade, e segurança rndiv1.dua!, t~s barulhos já ~uffocados ·, e que apezar 
e igualmente . na extineçãu .das . pern1- disto todos os dias . se precortisão. . 
ciosas rivalidades, de que só os perversos O empenho de enfraquecer a união dos 
se valem para o's seus fins- sinist~os, ~m· of- Bra_sileiros ap_roveitándo hora a simple's cre­
fenca das Leis fundamentaes do Irnper10, da . duh~ade d?s mcauto.s,~ ho:a as paixões irri­
hu~anidnde, da honra, e dvilisnção da Na- : taveis dos que se atirao a graves injustic,as, 
ção -Brasileira; Ha pol' b_e'!,1 ·pal'ticipar. a V. sem atlender que offen<lell.l a Liberdade, e 
Ex.a, que pelas Reparttç_oes . ~a Justiça, . e · maquinão a desgraça dà Patria apparec6 
Guerra são dadas as prov1denc1as, que de- bem claramente· nesses embustes,' que daquí 
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!e di·flhndem ·pela's Prnyiâcias·,. ~e - q·ue ~tcimào ' coacta a .3.iJdir_a·ç~o <le D: Pcdrnt elles nem 
algum . corpo .a porpoção, que mais se apar- teriüo .recouhecido .º Snr. ·D.Pedro 2._? como; 
t.ào da Côrte, on<le. sâo considerados Cúnio- se vê, po1· tantos Diplom as, .que .v~1nn:;s · todus 
sonh0s febris . dos ·nossos escri-ptores <lescon- os <lias publicando, nem c ouservêii-üio aqui 
ceituados . . A. Portaria do Snr. Mi_nistro . da - os seus Min1strns com caracter d e publicos i{c­
.J.qsLI<ia de ÇJ.7 de Outubro ao Presidente de pr~senUlotes.- Ainda ~nais; s~ irüeressasst>Ili 
Minas Gemes~ publicada em o N. 0 135 des- na escJávid,fo do Brasil, rn:1o lhe~ se1ia .p1c­
ta Diario, próv,a : até que punto a perversida- ciso fazer a grande despe za e arriscada ten~ 
de . ·dos anarquisL:ls compeli e os seus Mis- ta tiva <l? duas Esqua.<lras .Jngleia -e .Fr..1n­
siê,na1' ios, querimdo inbu lir terrores {rnnicos ceza, e :30U hom e ns bem armaJos : . tfic •.<.lt-sr 
em uma classe de Cidadãos, que o Governo pi<los· de sens0 sã o por vehlura: cs . seus lVii~ 
comternpla e111justa igualdade, c omo provào ni8tn~s, que . nfio ~aib,1õ, qnc seria css-e _' o 
infinitos e repetidos factus . Tau1be m o és- mais poderoso meio .de extinguir c;s partidos 
1rihill~ú <1e Lus-itanismo, com que nos c~ntão no Brasil, liganJo todoa os Brasileircs eln . 
os Exctl{ctdos . as sua dü1rias Nenias, he pro· huma só e. cummum , d(~fosa! Nüo foi l:'Sf. a 

va de ·que <lespresao e1:n tudo e por . l:.ido a a . surte do Mexico quan'do Fernandó VII. 
Consti-lui1ií.o, gue · no$ rege, porque ass'in1 fez desembarcar, em Tarr!,pito . a expe<)it;ào 
negi'í,o o foro · de Cida<lfió Brrisileiro, em que curnmandada por Barradas? Se alg1;1rna es:­
ell;i constituío üs que adherirào á nessa ln- perança pôde relusir ~e . recolon isaç,1o nos: 
depe nd~ncia . . Ma~ que. lhes importa o Codi- que de Europa la,nçào vis.tas ao .Brasil, .eHa. 
g·o J<'undarncn tal, se os Exaltados só querem be sem duvida alg,um,i . alinú':h tada · pela fatal 
(JUe g0ye.ruem .. os seus caprichos , e qt1e -dilaccrnçüo, em que 't;mto- se ernpenht(0 .. 9~ 
s<~ satisfaça a sua vergonhosa ambição . O xum- Exaltados;. as intrigas e as rusg,1s pro({Úzerµ _ 
h-irnio, que o Governo reprova, c omo se vê desconlen tam en lo. rniseria ·e fraqu e zé) ; ·quem 
])ela Purtaria de : 7 deste mez, ao Juiz de ás promove accc!era a rui na da Patria. Nàf? 
,Paz ·d.a . Çandcllaria ( Dirrio N: .133 J; que he a: prih1eirá vez que o povo corre á escuT 
}1oje não . assusta-1 porque nem tem _opiniãá, dàr-se com hum oppressor, desc,speré\do <lo 
pem , centro; nem mesmo força. pa~a fazer despotismo de muitos <l ernagog·os. Pez~mo~ 
b,u1uear :o nosso e<lificio _. social, ·he a grande . bem as circnmt~n.cias á que no.s ,v{ío ~m~s­
ai.a:vanca, ~e q.ue ~e -servem os que por ui1:a U.ndo os nossos detestaveis .perturbadores,:_ 
refinada rrrnldade inflamão as paixões irrita- para conhecermos que-m saõ os que verda-: 
:veis ·. da 'gente inconsiderada para que a Luz . deiramente pertendem entróg":1r-n.os ~os f~r-:­
ça ,r,1séi.o se obs·cur~ça e assim não perce- ros da recolonisaçaõ, · A Frnnça _llepois, <~ 
hão os 'illi1didos, que se armâo contra hum .muitos nrmos de . terror e desgraç:ls, · juJgo11-

, ,11hantasma, só .por obedecerem aos .manda- • se feliz, ~ti!ida . tendo a esp;1da d_e l\iapdigo 
tos dos .qne nos . querem sepultar em desor- desernba1_nhada . sôbre a suç\ , .garg_anla~· 
-dcns, das quaes resulte a ' sua particular e · Dcpü!S a ambição des(e g-nmdc · home1,1 q 
,almejada: fortu,na. _ , .. , · cegou á . ponto, que elle se. pr.ecipitou .s)e 
: , , .. Acáesse- á isto · o que agora sa~emo~ cima dos seus trophéos, e a França recebe{). 
·pelns Fofüas .-de Minas, e be ,11ue os -e!Ilis- com. vivas 1:.•s BoMrbons, que havia· abandoQQ; 
-sarios J:r Prop:1ganda nisguenta espa\hã_o pe- do. Esqueceraõ-se. elles de (1ue e,n1õ pass.a;­
·a g:cnte· de curta CO,TIJ>reh-ensão, e por.issú dc>s_ os te mpos de cerl:-is doctrinas, e que eré!­
mesmo de paixões mais i ofl clma veis, , que a::; outra · a <Jj 1,:.ç_«;;.çaõ sl9s_.~spiritos; cauiraõ segun.­
:1)otencias · da Euro11a se empenhfio em r e·sta- da vez. Mas . <leixe!J1? .. (:.tJí~!~b,iça~ na ,Eu7 

.belecer no. Throno do Brasil o ex.:.Jmp_era,- ' ropa seguir o, seu curso; approve1têriws as 
·<lor. , Esta idéa en~ita aqui pel_à N,!va Luz, Iiçc)es _da historia, para: nos . ~cautei larm9s 
1( p:1rece-nos,) e que foi logo v1cloriosamen-. .. contra os . .:!lossos poucos e desa t1nauos amb1-
·te. desmentida .p e la - integra do discurso <lo ciosos; e . nnõ , tiremoa os : Qlhos dos · campos 
·:,Snr. J. B. de A.ndtadc,, e Silva, . que os bem Argentin9s, ·quando nos ~·ierem com as suas, 
·~onl~ecidos R edactores daquélia Folha tor- ince ndiarias d t? ctrinas-Os Exa[tados, Fi'.lhós 
cerào, a ' seus fins, não deixou .de ser repro- da Tç,rra, Clarins, Matra,cas,- e outras ·<~UQ 

idüzidi1p1.té extraordinc1rimente pelo Observa- reali sf:lo bem o titulo de certa _ Burlcta-sáo 
-~l01: Cunstitucwnal de S. Paulo, que nisto, quatro, . e pa1·cctm dez.- . 
·comer em ou.tras coúsas, c oncorreo a dar~Ihe. . · -( Do Diario.do Governo.) '· 
.voga. ·· Não são preci ~as .grandes reflexões · 
:para se c oahe.ce r ·~ frioleira <l os que pre~cn­
•(iern . assustar os povoi creJulüs com tal ern­
~btrste. ~e, as Nações da .Europa. jul~sse1n _ 

--,-.--------------, 
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RIO DE JANEIRO. 

CARTA DEL EY . . 

' r~nla eon\os quinhentos ses~enta ~ seis mil 
e oitúc.enlos réis ••• ~ •. -•••••••• 40;fJ66,$800 

A Regencia, em Nome .cfo Imperador o 
~enhor D. Pedro Segundo, 4 Faz saber a to­
dos os Subd1Los do lmperio que á Assembléa 
Geral Decretou , e Elia Sanccionou a Lei 
.:icguintt: •. . 

T l TU LO 1.0 

' J ., • •• 

~ J • 

e. A P I T· U L _0 1 ~ ~1 

Da fixas-ao das dcspezas elo .Ministerfo · dos 
~Negdci,os . do Bnpert'o. . 

1 • 

. Art. 0 1.º O 1\'Iinislro e. Secr.Gla_rio. de 
Estado . <los Negocios do lmperio, he :111cto­
risado á. despender em tódu . o hn perio· no 
anno financeiro do l.° de Julho de 18 3:2 , ao 
ultimo .d.e Junho .de 18.33. . ' 

§. 1. 0 . Com a Dotação de Sua l\1ages­
tade ·o Imperador. Du'zento·~ con'tos . de ré~ 
is ..•. , .•....••..•...•.. , , . , . ~,,0:0003000 
- ·. §. 2.·° C_om os Alimentos ' da~ tres Prin­
cezas lmperiaes. Quatorze contos e qua­
trocentos mil réis.......... ... H ,:4903000 
. §. 3.° Com Ordenado .do .Tutor .de Sua 
Magestade Imperfal, e Altezas. Qu~tro con· 
tos e oitocentos mil réis .. ,. ·... 4:800$000 

§. 4 .° Com os Mestres)~ Despezas _de 
.ensino de Sua Magestade o · lmp~radQr, e 
·Suas Augustas Irn,ãs. Sele contos .trezen~ 

· ·1 é. ·ao2 »-ooo tos e dous :mi r 1$ ••••••••• ·, • , 7. ~ 
Snpprimi<lo Q Ordenado do Director. 
§. 5.° Com os Ordenados .dos M.em­

.bros da Hcgcn_cia. 'rrjnta e seis contos <le 
-réis .•.••• .•..•••• , , •• ,, ••• , • • 36:000$009 

"'-· 6.° Com o Conselho d'Estado, e seu 
:Expédiente, Secr.etaria d'Esta<:}o d~s Nego­
.cJos elo . Imperio, e seo cxped.i~Jl.t~. -~,,_a-. ,. ,. 

Sµpprimind~se o nugrpento do Ord'é na .. 
do do Conselho d'~stado_ por Decreto de· 1r 
de Agqsfo de 1a,õ, a despeza de tres Cor­
teios-<Je Gabinete, o Ordenado de liúín Offi-, 
cial da 'S·ecretaria, que diminuio, e passando: 

~ • J l 

para Fqlha ,das . Pensões du~entos mil réis a 
D • .i\ nna Joaquin;i da Costa Ba~ros. , · ; 

§. · 7. ° Com os Subsidias dos , Deputa-: 
~Jos; , Secretaria, e despezas ·da Casá. da res-. e . ) pcct1va .amara. ·Duzenlos e sessenta con 
tos de réi~ .. ~ ••.•••• ~ •. , .• .•• -260:000,4000 

· Supprirniµ;is as d~spez_as com T~chigra-; 
phos? Redacção, e Impressão dos ,Diarios, e 
con ~muando a Impressaõ das Actas. · · 1 
,-; .· §. · B: • .CQr:n. qs Sµbsidio_s dqs Senado~es, 
:::;ecretapa, e despezas \la Casa da respectiva 
Gamara. -Duzentos contos de réis !ZOO:oootooo 
. Quando em alguns dos ArtigÓs de des­
peza, para que são votadas as quantias dos· 
§§-•. 7. º , e, 8. º houverem sobras ( menos dos 
8ubsidios J, ·poderáõ ser a pplicadas para qu·a·és..: 
qu~r out!as, quando as respeclivas·• Camaras 
assim.º JuJgarem indespensa"él;' e esta· mes;­
.111.a d1_spós1ção terá lugar desdê já á ·respei­
to das qµaptias votadas para as despesas do 
corrente anno. , · 
, . '§. ·9.º · C()m - os Cursos Juridicos, Àc~­
demj,as Iy.(~dico"7Cii:ugicas .e ~useo. · Ciücoen­
ta. e s~1s con~os_ r,,e.a.to. e . poy~nta . ~ ,q~at~ó 
mil e 01toceBtos réis, • . • •..•••• 56: 194,fBOO 

, A' ·saber: 
Na .Provincia do Rig de Janeiro: nov~ 

COij(OS quarenta e dous mil quatrocent<:s , . ' 

reis .......... , .•••••••• , ••• ... 9;0424400 
Na .I~ahia: seis contos duzentos e cin~ 

cqen,ta_ mil réis.,.~ ••• · ~· ••.•••• 6:250$ooó 
Na de Pernambuco, i~cluindo os Pre­

mips, e dous contos e quinhentos mil réi~ 
.ps1ra compr~ de Livros: vinte co!}tos quatro­
c~ntos e crncoenta e hum mil e duzentos 
réis, ', •.••• , . , , .• .•. , . .- ...... , • • • 20:461.sf too 

\. • • r 
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' 
Na de S. Paulo na mesma c~nformicla- ! ,

1 
~~~~~fin isterio da Just-iça.~~!'!'!!'!~ de; vinte contl!>s quatrocentos e c1,ncoenta e · ; 

hum mil e duzentos réis •..•. , ~0:451$200 -Illm.º e E xm.0 Sm·.=.Deve ndo o Go .. §. 10·. €"onros Correios. ··Cento e qua- verno es tar ao fact n de, es-tadv, da -moralí.<la.­
r~pta · çontos dé réis,, •• ,;., 140:000$ 000 de publica, e hem .issirn da marcha do t>o­

Suppr1í~inilo-se -ã Grãtifü:ação- ao Direc- der J udiciariú em todos os se us ramos, pàra f.P.r Qeral, ,e -::is .<Jesr.e~as dos quatro . Pos.ti- pr~teger _o Cida~~-º in?ccente.rnrnte opprimi­llíõas elJ! _P~)'n9mbuco. . ' do,. ou faze r perseg ull' o que esq11ec1J.o da §. 11. Com . Pensões, Apos~ntatlos, e Lei perturba a soci edade da11Jó 11s p1oviden-
Em11reg.ad:os,de Repartições extiuctas. Seis cjas, que coubere m nas su.is A ttribuiçqes, 
contos de réis.,, .. , .. , ••...••. 6:oooj ooo e propondo a Assembléa Gtrnl as <JUe jul­§. 12. Com despei as evérituaes. Tri'n- ·gnr nec essári.is; . M;.rnda ·a.. Regencia em 
ta conlos de réis., ...... ,., .. :rn:009$ 0_00 Nome do Imperador que V. Ex.ª remetta a 

Somma. 
l, 

e.st~ Secret,ú·ia· d' Estado cada tres nt~ s . 
995:263.$600 hum Mappa circun~st anciado, se.gun<lo o mo-

~~~~ <leio; que ··se Jhé envia', iJe lermimindo a to-
C A ·P I T U L· O · ~." das as ·Authoridades Judiciaes da Pro\'iucia. Dà .ftxaçaõ das despews do Miriúter~o dos que lhe tr .. ~nsmiúão similhúnte s~ . ficé.indo ·sem : Negocios da Ju.stiça. · vigôr a circular de J o de M a rço -de l 623 

1 Art.º 2.° O Ministro e Secretario d' que · de terminúva a remessa ·de · mna ig~al E 13tl do dos Negocios da Justiça, he aucto~ rel ac/ m. Esperando · a · Mes111a· Ihgcnci_a, fisát{o á despender em todo o l1nperio no que V. Ex.« dará todas as pn)videnciéis pa· 
à1mo)!finance1ro du 'l/ de Julho <le 1832,ao 'l-a prompta e tiel execução da p,esenle or­
ultimo de Junho de 1833. , de111. Oeos Guar<le1 a V. Ex.ª Palacio do 
- · ~'' \ .' 1.w. Com a Secretaria d'Estaôo,ese"o Rio de Jan éiró em lO de .Outubro de 1831. 
expediente, ·e Tribunal Supl"erno de J ustic;:1. Diogo A ntonio Feijó.= Snr. Presidente ela 01lentâ e quatro contos de réis .. 84:000$ 000 Pro víncia do. M:iranhão; · 
{. " §'. ·· 2:~ Oom ·os· Tribunaes -clas Relações -ILlm." e Exrn. 0 8nr.-A Regencia em 
Cenl.o 'e vinlé contos ~e réis .. 120:000, 000 Nome do Irnp€radoi:11 Ha por hi.!m que fique ' . §. 3. 0 

. Com Pensões, ; A p~)Seritados, 
1

e sem effeito o A vi so de 2 de M arço do nnno 
Empregàdos · 9e Tribunaes ~xtinctos. Yin- passado que oi·denou a ru11 essa de" cerii dõe-s te e quatro (!ontos de réis,, •••• 2 4 :0 00/009 <las posses dos J uizes T e rritori ~i es e de Paz, 
1 •• ~--:-- a esta Secretaria u'Estádo. D eos Guarde 

:somma~ . . ' ) 

~!-s:·oooJooo a· V. Ex.ª-. Pí.ilaciú do l{io de 'Janeiro· em 3 
--- de Nov<'n1b ro de 1831 .-Diogo .Antonio C A P I T U L O R·, ~ F 11Jó=Snr. PresiJ e1 lte da ··pn,vincia do Va fixação das despe.ws do 'M inisteri<> dos Mar,rnhaõ· · " 

- Negocios E strange·iro.s. · ·. A1ir.isterio da Guerra.--.... - ; · Art O s:u O Ministro e Se·cretarío d'Es-
fado dos ' ~ egoc·ios Estrangeiros, he auctc/ :. ; -~-lllm.0 e E xm.0 Snr=Ciimo .aconteça 
f isa,do~á :?espen<ler. no ~ºº.º financeiro do !1~· j 1

·~u.~· ern co~fonuiJ.:u.ic do a1·t igo . 2_.º <la , l.e.i tle ~Tttlho de 183 \! , ao ultimo de Junho d:e I de ! 4 de Novembro do ,mno proxuno passa-
} 833 . .. . . . , .': · ~dó,.. que · d_;í. · nova organiwçi'io ao Ex~rc'ito . ' §:' 1.º ·co,m a · Secretária d' .Estado, ~ · ·dc~ te Imj1e rio, ulgumas Provincias fiquem 

'Seo· _expediente. ·v inle e dous contos de s'etn Corpos 'de l.ª Linha, que lhes sej::iõ pri· réis . .'. :' · • •.... ~ ........ : .,. 2 ~:0003 ·000 vativos, pori!ilso que tem <le ser guarnicídas 
< ; §., ~·: .., Ü9m as Legações e Consulados ·pc,r Desta~amentos:_· e podendo-se rm , iaes 
em Paiz~s Es__trangéiros, e Com~issões ~'lixtas . circumstancias, duvidar para qu ,1es Corpos 
Oitenta e hi.JiT1 contos de réis; . · 81 :ooÕJooo cfa mesqia Linha devnõ reverter com .ic­
. . · Atém tio Cambio respectivo, cotn · que cesso ·os Majores e Ajudantes; que nessas 'se:ráõ pagas- ·taes · despezas pe lo : jntermedio Provi~1çia~ servt·ni na 2." Linha: Manda a 
'de "C~s~s de Corrimercio, com qüe o Gover- . Reg-encia ·em Nome do Imperad(jr declarar 
11o ~ra~tv.i' {)ar~: esse- ,fim: . o que· deve· ter :a V. Ex·.\ q~e o~· ~ffici?es e.m tjuestaõ de_­-eí~'-~º tlesde Ja. _. , em entrar d aqui em d1ente na escala das 

-Sdmma :·nifénf'dos OainbiC>s: 
_;__~ _ _:_. antiguidades C1· mos da-s. Províncias,. que for­

J 03:oooJ ooo · -'necem os Dest.;.camentos das resp·ectivas Ar-. . , ~ ,. 
~!!!!!~~ · • ·mas par~ onde as Listas nominaes e Guiâs 

{, Contfnuar ,.,e-ha..1. :~ . ·. -dós mesm'.ils· Officiaes tem ele ser remettidas. 
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Deo:s Guarde· a V. Ex.ª. Pafaeio ·do Rio <le regresso; e como fosse prudente para man­
Janeiro em ~4 de Setembro <le iaa 1 ·=.Z,,Ia- , ter a tranquillidnde publica ·enlaõ "em bas­
tJioel da Fon~eca Lima e Silva.-~nr. Can- tante risco nesta. Cühide, .evitar a sua entra­
,dido .. Joze de· Araujo Vi;Hia. da aqui;. e mesmo ·O tranzito· pelo inte rior 
':---Ilhn.~ e Exm. 11 Snr.-Tendo sido pre- <la Província, concertei coqi · o Antecessor 
·zente á Regencia em Nome do Impci'ador de V. Ex.a que . aquella Companhia (se por 
o Requerimento e Documentos <le A ntonío ventura voltasse por ordem do Vice-Presi­
·Roddgues de Ofüeira, Alferes <la 2 ... Com- <lente) não devia p;1ssar das Caruahubeirás, 
J)anhia do Corpo da Policia da Cidade de onde apenas chegasse seriaõ escusas as suas 
-São Luiz do Mara11baõ, em que . pertende praças; e -neste. sentido se e:Xpe-dirnõ· as or-

··ser preferiuo em antiguidade ;10 Alferes . do dens, segu~do as commynicações,_que tiv~ . 
. mesmo .Cçirpo, Francisco Antonio de. OJivei- Agora po~em comita-me. por particfpaçilo do 
ra, Determina a mesiua Hegencia, que v.is- respectivo Cornmandante o {Japitaõ Antonio· 
to, serem estes <leus Oíliciaes cont:irrr.ados de Souza Mendes, qt\e ella se ·acha na Villa 
,Alferes por Decreto .de . 18 de. Outubro de <le ,Çarnpo Maior, . sem que tenha recebido 
,1829, se deve considerar m:.iis aqtigo aqucl- ordem do .Governo da Provincia do Piauhy 
·le que tivei;,,maior nú_mero de annos de pra- para voltar, como se me havia communicado. 
-ças; não se podendo contàr ao ~Supplicante Tendo por tanto cessado o motivo <las medi­
·Antonio Rodrigues de Oliveira o 8erviçó das aqui tomada~, ' não se ·verificando a hypo­
·que fez. autes da Caixa. nue teve mas ' só- these sobre que ellas- se bazearaõ· cumpre ., · . V .E ª f · ' ' ,mente o que prestou ,desde o dia do ultimo. ·que • X. · aça constar ao dito Comman-
assenlamento; ficando assim sem éffeito -o .dante, qu_e deve estar á dis11osiçâ'.o do Vice-
incurial despacho de 22 de Dezembro d Ptc;'SÍden-te do · Piaúhy seguindo para Oeyras, 
1 s~u,, que deo 'o Presidente Barros a favor ou para o ponto que clle indicar; e que só 

. ·do mesmo Supplicante. D.eos Guarde a V. no caso de retroceder para esta Provinc.ia, 
Ex.ª Palacio do Governo em ' 30· de Agosto por ,ordei~ do dito Vice-Presidenté, que pro­
de 183-1. . .:.:.....Manoel àa .Fonesê.iz Lima -e Sil- vera entao ·sobre a despesa da viagem d-eN'e­
va.:--S~r, Candido J?ze ·de Ara11ja. Viana, .. rá fazer alto nas Carnahubeiras si a marcha 

se vel'i ficar pela ViJla da , Parndhiba e '<lahi . 
~~--MÁ R _.,iN,H A Õ. participar .a ·tma .. c~egada para .res~lver-se, 

ARTIGOS n'ÜFFlCIO. como fôr . convemente sobre o seu destino • 
._Para · ~omplemento eia participação fd~ Oéos Guarde a V. Ex. 11 Ma1·an.haõ Palacio 
ta em Officio de 30 de.Janeiro ultimq, sobre do Qoverno em 15 · de Fevereiro de · 1832. 
a repartição .das· Companhias das Guardas =Candi<jo Joze de ArauJo Vianâ-.=Snr • 

. -Nacionaes da Frcguezia de .N. 8enhora da Tenente Coronel lgnacio Corrêa de Vascon­
Victoria . d·esla Cidade, . relei.•a, que V v. ,8s . . cellos, Commandanle das Armas. 
me transmictaõ as relações nom1n:ie~ com --lllm:_ e Ex_m.° S1~1·.-.No : meu Officio 
a declaração das .mora1as dos Cida_dãos que n.º 7 que derigi a~. Ex.ª nesta data tra­
foraõ distrihuidos nas ditas Companh1as.-Deos lei do objecfo . do que acabo de receber 
-Guarde -a Vv, Ss. Maranhão Palacio do Gil.- soq n .º 3 ácerca do ,destino da Companhia, 
,verno ·6 de Fevereiro de I83!t;=.Candido que !'}e acha na Villa de Campo Maior, e ao 
.Joze de ArauJo .Piana.-Sr._5 ·:Presidente, e · seu c?nteúdo élOrescento, que passo a officfo.r 
-Ver.eadores da Camara. Mun1c1pal desta .C1- ao Vice-Presidente da l'rovincia do Piauby 
,dõde. : . sobre esta materia,1 ficando -tudo no pé, em· 
.--fllm • e Exm.° Snr.-;-Tendo ponderado que se ~cha até ulterior deliberação, si olle 
.0 Vice-P;esident~ da Província do Piauhy · untes disso não ordenar· a volta ·da .dita 
em Officios de· 9 e 18 de Novembro do an .. Companhia, porque então deverá elb cspe­
·no proximo passado, a clisc,onvenien_cia, que ~ar. em Caxias., ou nas Carnahub.eiras . as. 
havia em receber nas circumstapctas· ent,io convenie~tes ordens? rrã-0 sendo pr_ovavel, 
existentes a Companhia _do f.L~m · 15,_ <JUP: na . que o Gqverno .do Piauhy a faça retroceder 
fórma das Ordens da Rel.Tencj[l· devia ab es~ sem fornecer-lhe os necessarios meios.:= 
tar destacada, a oonto de z:,annunciar, que fa- Deos Guarde a V. Ex.ª Maranhão P.alacio 
:ri~ retroce.der a.'m·esma·- Co1i1panfüa, que já , ·do Governo em 1:, de l?evereiro de 1 ssg­
tinha .mnrchado, quando recebi os ditos Of- Candi.do Joze é.le ArauJo Vfo,na.~Snr. Te­
ficios· e não havendo tert1po de me entender nente-Coroncl Ignacio Gorrêa de Vasconcel~ 
<:om ~ dito Vice-Presidente a tal resp_eilo, los, Commandante das Armas. · -
foi mister providenciar sobre. este ?bJectu ..:..;.-Exrn.º e Rm. 0 

Snr.-Remelto a V. Ex.ª 
.. fOm urgencia -para o caso de se verificar o · P<?f cópja uma rcpresentaçaõ da · Camara 
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da , '. ilh1 de S: Bem ardo, que expõe · ti neces­
~idade .de Sacerdotes naquelle Municipio . 
.Eu naõ sei · que providencia · V. Ex.ª poderá 
ôar não ha\'end.o Padres! .Lembro porém que 
t:dvez se possa . empregar alguns Ueliginzos 
de Si\nto Antonio, _Carmo, o iVlercês.-Deos 
Guarde a V. Ex.ª Maraehão Palacio do Go­
verno em 17 de Fevere-iro. de 183-2.-Ex.nw e R.ino Snr. D. M~rcos Antonio de Souza­
J3ispC> Diqcesano-Candido Joze de A:r:au!io 
Yianci. · ' 
·---Posto que eu tenha por despacho lan ... 
,çado em uma Petição sua in<liferido implici­
.tamente .a sua pertenção .de escu_sa do car­
,go de . Jui1. de Paz, ni\o· só por não me per­
tencer senão em rtcurs.P o conhecimento 
.clGste objecto, mas tambe·m por serem ,atten-. 
.uiveis as razões pon<lerada1:1 peJa Camara em 
.sua informação; com tudo . julgo neces-sario 
cl_ecfara1· a V. S . que a sua jurisdicçaõ deve 
~ r.exerçitada na Freguesia de S. Joze .dos ln­
..dios,=dc ,q\.fe V. S. é Juiz de Paz, e não da 
Capella de S. Joze <le Riba-l\1ar,. como por 
:eng..ino. se ; tem · denomiÁiulo e qu~ o seu ler­
li lorio ~ 9 c,iesig.oado pela Gamara Munici• 
.pai-e~ . conformidade da Lei respectiva. 
.Deos Gu'arde a . V. S. l\'1aranbaõ Palacio do 
Oovere~ em I t de Fevereiro de 1B3,2.=Cá1i­
dido jozç 4e Ar.a.uJo Vian~ . .;::Snr:. Joi e J o:i­
'quim Pmheiro Ho.i.uem, Juiz d~ 'Paz dá .Frn­
gut•&ia· d9 S. Joze dos Jhdios da Villa do Pa-
,co <le Lumiar. · · · . 
. ..:...-Fico scie11te de terem cessado1 as mal­
feitoria~ ~qs C~ganos, e seus perseguidores 
.nesse, Pis\ricto; como porém V. S, affi.rma, 
que foril~ mortps quatro, é mister proce")' 
c<fer-se -aos terinos legaes par.a se · conhecer, 
.si hotlVf:' . exc~ssp na. jus_ta defeza da parte 
.<lüs . mata~forcs: e1;1scs lermos são o tCorpo 
,d e ·_Delícto, e , Devassá nos Juizos compe ­
tentes. Assim respondo á prime.ira parte 
,<lo seu Officio de . g l d.e Janeiro proximf) 
·J>assado: quanto a segundí:i relativo ao aJis­
j(amento das Guardas Nacionaes, espero que 
:V. S. o conclua com brevidade, regulando­
.se pelos .limites do terrilorio, de que está 
.<le posse, até que eu receba as nece~arias 
,inforinações para decidir. a questão sm1ci­
~da en'tre , V. S. , e .o Juiz de Paz ~e S. 
,.nernardo. Deos Guarde ~ V. S. Maranhão 
:I'ulacio elo Governo ' 20 de Fe,·erciro: de 
.J 83~.-Pandido Jou d~ Ar:aUJ'o Via11a.­
_Snr • . ~oaquim Mariano do Lago, Juiz de 
.Pª-z d.a Freguezia das Opres cio Iguará • 
. -4ccuso recebido o seu Officio de J 8 
d? corrente .em que participa que naqnelle 

:d!a c_om~ç~u ~ ComM,nhia de Cavallaria das 
,9 .u.~_rd9s . ~ ac1o~aes do seu commando aprfts-. . . 

t:ir ó 'Serviço· das · rondas · nocturnns;· e 1n n- , 
.dera, ciue, sendo poucas .as pra(ià~ , torna-se 
,,ezad.o o mesrno serviço, o que reconht>ço; ~ 
para que elle se foçri co;n ·mais sua vidade, . 
.cm qu:a11to ' naõ · fie.a organizado b B atalh<lo 
de lnfonteria das Gurdas Nacionúes , e u con­
tinuarei a convi'dar os empregados P ublicos , 
e mais Cidadfios ninda os indu1Jns · nns ,ti s.­
tas <le reserva, para q.ue voluntariamente s~ 
prestem ás rondas, na fónna até ,iqui prnLicá:­
da . Nes tes termos elles allemaráõ cvrn a Ca.­
va llaria, de rhancira que uma noite pettenceni. 
a elJa, e_ outr;i. aos Vohw tnrios. Aiuanhà 
entraõ estc8, no dia seguinte a Cavallai'ia, e 
assim po1· dinnte . . V. S. me participará as 
novid-ac.les quo as rondas· encontrar1:m.:-; OeQs 
Guarde a V • . S. Maranhão ·PalaciQ do Govorf 
no 20 de Fev~reiro <lc. J 832 =Candido Jo;ac 
de Araujo Vi"cm.a.-Snr. Üoutor Joie 'Mi­
.guel 1\:rctira Caraozo,' ·Capi tnõ .Com man­
-dan te da Coropa'nhia: de Çayallaria das.Gu_ar .. 
<las Nacionaes. · 

/ 

. ' 

--.-ED.JTA:L . .. - -~ 
' • t ... i . ~ "' ~ • J • ..., .J . Candúlo Joze. de . .ArauJ'o Viana, O.fficial da 
OrderJ1, Impertál âó ' Cr•1lzezro, Cavalleiro 
na de Noss.o Senhor Jez.us Chr.isto, Deum­

. 'bargadór da Relação ··de. Perna-mlhtco, e 
Pres-idente .desta Proi:hu:ia cf.•c, · . 

./ } . . . . 
--.Faço saber que e.m virtude. de resolu­
ç:lo . do Conselho '<lo .Governo ·n& conformi­
dade .do Decreto de 2 de Ago,lo dt, 1831, · 
tica aberto concurso p.or trinta <li.ls para pori­
vimento da Cadeira de Commercio que tem 
o ordenado annual de seis ·centos e ,quaren­
~a mil réis. No fim Ido t.iito prazo cr.i:nfado 
da data deste se procedt_rá,- Jl.O e ítutt,e dós 
.Candidatos gue .devem habilitar-se competerí­
temcnte. E p,a.ra que chegue a no_tiGia d.e 
todos ·se mandou ' passar 6 prézente, que se.rã'. 

' publicado na fórma do estillo. Dado no .P~ 
lacio elo Governo do Maranhão aos trez diaSJ 
rlo mei de Marco de, mil oitocentos e trin­
ta e dous. João' Rufino Marq•rns o fez .. 1 

Manoel Monteiro de Barros, S~ré úirio 
·do Governo o fez escrever. · 

Candido Joze de 'AravJ'o Vi~. · 

.. ~- -----------".Mctranháo na Typ.ograpMa LIBERAL. 
. . . ,. Ànno tle.. J 8;32. , 
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MARANHÃO, NA 'fYP0GRAPl"IJA~f:u!ERÀ.L • . ANNO ."J>E l83t.· . . . 

. RIO DE JANEIRO.----
eontinuaçaú da Lei do -Orçan ento, prin-
~ cip fçidU! em . o N. 0 41. 

co1~prehen<lidos -quatro contos de ré_is;.' 
para · as · Harcas, e . mais despeza~ da Mari~ · 
nlià na Província de Mal.lo G_ruisc,. , 

· C A .P,I ,T U LO • . 4. 0 

Dafi:iq.çáo ·. das de1~przas do Mi?Zistério dos,; Som~ia. 
N egocios da Marinha. , • -

A rt. 0 4.º ~o Ministro e Secretario d' A:rl.°··. 5·,0 
• Ficaõ . supprimhlos os venci-

Estado dos Negocio·s da: Marinha, "he aucto-· menlos do Ajudnnt.e ~ do. Ministro da Mari•' 
risado a despender em todo o Imperio· uo n1ta, e de , todos, os OfficiaeB d.' Armada em- · 
anno financeiro <lo -i.4f de Julho úe 183~, ao pregados 'em terra, que forem ~lém·, do Sol-· 
nllimo de J uhho de 18J3. · · .· do e maioria. Exçeptuaõ-se os Emprega- .· 
.. §, ·1.º -Cpma·Secret.ariad~Estado, .eseu dos J]a ,Ac~d~mia,, -~s~im como ?S lntenden~ 
éxpe<lie11te. Dezoito contos d~ rs /. lo::ºº?~º~º tes da Marrnha do R.10 de J ane1ro, e .Bahja,: 
, Não sendo comp!ehens1va~-a- 1nh1~1çao C:_ o ·, Jnspector do Arsenal do Rio .de:, Janei-· 
na. àdmissaõ de Offictaes <le ~ecretarrn ao .t~;, . os qu,aes_, c!,!ntinu~ráõ á perceber.: .ó~ ven·: 
t)fficiàf com clau~ulas, ·que nelli{~~xi~te, logo, ctm.entos, que. 9~a lhes compelem pelas LeiS' 
que O Çoverno ,o julgue .. dig:n~ ·,~e ,ser com- ex istente~. · . . · "i1 ·. - . • .. ' 
templàdo coto os seus \'en~nnentos. - . Art.11 

6.º , O Registo' do Porto do' Rio. 
: · §. !!."° Com O Corpo~ Armada • . Ce_ntQ de. Jap:iro s~r~. f~ttç, _ p9r,Ii,~m.d'?s. Pffi!!'iaes. 
e trinta :contns ~.de reis .... ; ., .. 130:oo~Jooo .<lp Navio Corn_m,~?,dante q~~. n,elle _ se ,a.char;· 

§. , a~º , Com a A~~\dei~i~ ~e Ma!inha, a~abando desde; Jª ,a i:,e~pecl,1va, Commi~sã9, 
.Atidictoria, CapeWies, e Ofli.~mes de S!lnde. ·em _que se acha hum Capitão de _Mar e Guerra.: 
Trinta e quatro cóntos de reis •• 34;oooJQOO · · . ·A,rt-.0

. 7/ ~i~.ão ~11-pp~imidos os venci-: 
. §. o 4 : Com O Corpo d' ArtiJheria de Ma- mentos dos Guardas Marinhas de_menor i<la.: 

.rinha. cénto e trinta contos de rs.130:oooJ.ooo. de, ~-o Ordenado de hum. Lente s_ubstituto §. 5: Com premios r.ara aJuste .d~. de Desenho,; e: o Govern_p he ,aàctori.sado 
M. , · h. : .· · . e , Soldados. Trmta contos dê . para füz_er a_ reforma na A ca<lemia. · _,?m e~ros, ..... . ••.. .' Bo:000_$000 . Art." 8. 0 .Ficáõ aboliciàs ·as IiúendenJ 
reis.:·~: '.ê~:U' [{~formados, Pensõe.s, e 1,Vlon- cias de MarinJrn:, .excepto : as do Rio de Ja-
t . ~. e·. ta contos <le réis .. õo:0003000 neiro, e Bahi~; e o ~ove~no he' auctorisado ep10. mcoen . A , f: · d ., §; 7./ Com as Inten<lcncrns, e rsen,.aes . . a .-i.zer .as conveme~tes r~ ~~~oes ne~le~ es-
Quinhenlos contos de réis,., •. õoo:ooo~ _ooo tabe)ecnnentos, e nas F~brtcas Navae·s de 

Sendo ·ce·nto e sessenta e hum c~ntos tod~s os :ºr~os .do lmper10. • ·· _ . 
cento eoitentaecfoco niiloitoce~lo~ e ~1len~ ~rt. ·, 9 • . ~~ }n,l:ndencm., ~- Ars~nal 
ta réis,' para O Arsenal da Bahia. . . do ~10 de Janeiro . fic~o ~uppn_~1dos cmco ... §. s.º Com 08 Navios arm?dos~ Trans- Med1d.ore~, ... hum -AJµ~anle. do Almoxarife, 

t . C"nhoeiras Patrões mores,- e 'Cor- a gratificaçao de hum Contmuo, os Pratican~ Por es, º , d , ·- l . d. E -. M·lritimos. ,Quinhentos contos e re- tes ex rflnum.erar10s, 1versos ~·rnpreg4dos 
~ios • ' .......... ........ 500:0003000 não cri;idqs. pC>r Lei, . hum Encarrég··~dó . d~ JS • • • • • • • d V " . I ã d F . d ... _ ·su rim ida as de~pezas · ~a Barca , e a~or. nspecç., o · ~s ! _, e.rias·, . pu~ . Escrivães da 
. . §p. 9-.º ·.com _os ~avios desarm?dos; e Meza ,G,r~n;d.e n~ In~e.~d~ncia, e os ~eatres 

xtraordmaria~. Cento e oito con- ele C~rdo~ria, e _Fund1çao, que. excedert:m f::P;!ª:éfs ... , ......... ,~ ..... 1oa:oqofJ~Pp dehu,m;!· ~~, .. -, . . . .. J~-
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Art.,.., 10. Fica extinda a Capellánia ~·éis •••.••• , .. -••••• ; ;, -, .. • 1~4oo: oooJooo 
do Arsenal do Rio de Janeiro, e o actual ; · ,\ §. 5." Com o Estado Maior desempre­
Capellão, no caso de ter Patente Militar, gado, Veíeranos, A vulsos, Reformados, Offi­
conservnrá-· o .,~u soldo,_ e ser-á addido aos ciaes _ de ...Sc_.g ur, da,.J..jn~~ q,g.,e yçnc~m . S~ldq~ 
Cfp,elÍãesn dg . ~1}_11;1e~o da ~rmada. ':_; - . ' r _~osõe~, é 1;énças. Quinhentos: ocntos. de 

Art. II. F1caô -extinch.fs· as Conser- reis-. .•••.••..•• ~ •.• -•.•.• , .•• 50.0 :-00.0.$ <10:Q 
v.atoriijs dos Córtes de Madeiras. · §. 6. ° Com üS A rsena es e F a bricas do 

.'tAi·t.~·;_ 1 i . . ·_ bs'. ~mpr.eg·~Uos criad~s 'por~ ExetGiú,; ·c?tnprehen'c!endo a-~;,abriba d-e F-er.:-.1 
Lei nesta Repart1çao, CUJ OS ,Er.1 pregaüos ro na _Provm~ia de _ S . Paulo; -e as · Gcmpa­
ft)rem, <SUPi_Jri,midos, serão .ç.onsiderado~ :dç1· _ _rihias de .Artiti~ es. Cento -~ oite nta conto~ 
mesma fórma, que os Empregados dos Tri- de ~éis •• :: ••.. ,;. ::: ~·. ·~·.:: :·.···1ifo :ooo,loéicf 
bunaes, que se tem~ ·extinctu~ - '- . ·. -, .. . -.] .· :: ... •~; ·7. 0 .: Gom /·S Hos_pita~s Militares , au-

Art.° 13. As Embarcacões do Serviço turisado o Govemo á reformar os existent es, 
Na"€ional- não-'põderão recehe'r crirga· áj i:êre: ·9~ i ubslituj ~los ·por Hospitaes- R egirn.e.ntaas. 
seu~o rp conformidade <los_ Regu)amentos dos Cem contos de réis , ... , ••... 100:0003 0 00 
<eorr~fos 1\,fa rifimos. : :, .. ,;. ··· , ~ ; - §. 8. 0 .Com as 'fh~zóurãrias, ·e_Pa.gad<n i­

..,. t · Art:1' 1 '4~ . O Gôverno .. he· auto~isado : :á _as de- _Trnpas, Reparo de ·Fortifiç aç0es,_ Q u!1 E5 
vender os··Nav10s de Transporte, que 'JJoder 'Le is, H ospi Uies, e .<m tra~ despezas diversas. 
uí spensar, e vender, ou arrendar a 8arca· !Cento e qua1'enta .contostle.rs .... J40:00 0$000 
de y a1>ór. • ' .. · : ·: :; ,j • • ·• '• • __ ___:._.p: 

C A ·p·1 TU LO 5_. -: . Somma. ·-2-,5_90:ÓÓo,$000-
Da fi~aráo' das · desp~ a-s -clô ~inister-.ió- dos 
- .. N egocio~ c!a' Guerra. . Art. 0 16. Os .vencime n( os do Cu1p n:i:.m:: 
· . · Art. 0 J 5· O Ministro· e Secretario de dante das Ar.mas da Côrte fi caõ. reduzidos: . 

· Estado ' cfqs Negocios da Guerra, he autori- .ao. ~oldo ·dzt sua. Patente, ·· ~om a gr_a_tifi ca:', 
sad:O tí despénder em todo o -Imperio 'no anrio- \;ão, e Cavalgaduras ,.de Comitl r1 Ii~o .. de -Di ~fo 
nnanceiw db 1:.·º d-e JuJho d~ 1832, ao ·ulü-: -saõ: ~·ós Ci.>riunánd:a.ni es.de . Armâ~, d;:r. Ba­
m·o · de .J,unl-io de lf:133. · . -· · · hia, Pernam.buco, MarnnhãQ,. _· Pa;á, . 1\1~\-U~ 
~ · §; 1.0 

,
1·0om :~ Secret~ria de Estado{ ~· Grosso, S.~ ·catharioa, .e ·Rio Grande · <lp, Sol, 

S-eú expédiérite_,' e Conselho -Supre'm,o --Mili~· ;venceráõ súnicnte_ o Soldo de sua -Patente ,. 
foi.-. ' Triri.tá con tos cle réisr . : . 3.0:000,$000· com a-.gTátificaçaõ, e · Cavalgaduq1s. -de. Com~ 

' . § .. 2 .~ Ço1~ a .4cademia Milit,ar,.e=Coi·..i· mélndo .de :Brigada. . . . .. . . . · 
1 

po de ' Engenheiros. Cincoen ta 1 coal6s de '; Arl.,º -17•; ·- 0 Governo .he :au,tori.sndo , á 
iéís' •••• : . , ., . ~· ..•••• ,· .• , . • :.-. -50:000.iooô ·su'ppi:rmir onde .con .vier; os Cornma-~dos ·clé 
~ · Fica,nüo o Governo autoris.a<:lo á fazer · Fortes, h'orlins, Baterias, -e Pon tqs . fçr,t1~<;a.1 

.»a Academii}; a reforma · no Systema dos dos. · .. .', · . · . . . ·; · .. 
Esti1dos parél ·as ditfe1:_entes Armas ·dei Hxe.r.::: · · .A1·t-:º 18 . Os Empregados criados ppr 
Cito.~· oé que, dará co1ú~ á -_Ass~nb1éa: Geral Lei .nest:l Hepartiçnõ, cujos Empregos . ro..:. 
L.egislativà. ' · · :.; · · · · · . . · ' · ·. rem suprfr imidos; serão consideradçs da me.s:.. 
' . ~ • . 3.~ · C?in os ·commàndos ·de Atmãs, 1üa-f61,111à que os ·Empregi:tdQs dos Trib_u:nae~,: 
h Estado 1\_'la10r ·.empregado. : (?em çontos . '-1Ue tem • s.ido extinctos. . . . 
<le 1éis . -. ... ·.;. ~ ~ ... :; • .... ~ ·,· "loo:ooó&,oo'O. Art. 0 19 . . O Governe> he .;rnto1;isa·do :á 
~" $UJ}[Jl)nif dos desde' já os CÓní'~ _andes de ' fazer as ' reduc.cões, . e . reformas, ,q,u~ (orem 
J\r~nas das Prpvii1ciàs de S .. Paulo; a·oyai, necessnrias ::xl~ , Arsenaés, . e-. P,abricas dó 
Minas Gerae·~; Esp-irito Sanlo,:Sergipe, Ala- Exe'rcito;· Thesorarias, . e Pagêoorias µas. T.cç.-:' 
l?ª~; . ~:1rali_i?ª~ ~iQ ~ra.~d__e do Norte·, ·Cea:. pas, sern ·,augmenl_ar ·.vencimento; ·ou ~unie~ 
ra1

, e ' P1tl'uhl. as · gratificaçues: dos Cornman• ro d' Em·j1regados. . . .. , : , · · . ·, . 
(lantes . Militares· ·das Villas de Santos, S. ArU> .20: O Governo ,fic~ . autorizado á. 
S-ébas'tião/ Páiano.guá, e ·outros 1u·garê6 se- mandar- ve'nder na Provincia .do· Rio· Gran<.lll 
~t?l~~tes, e ·dos :Fortes _denominados_::_Jler:. :do S1~J, a. Cav:iJhadayerte11cente:,á Faze~d~ 
!~º~ªi For~e Aug'usto, e Ipanema·. · · · Nac_ional_, ou r~Pª:lI Í-â <les~e j á ·pel~s Es­
.. · "l· ~·Q . Com os Corpos das tres Arnras t;rncias da-1~rov1ncia, se o qu.iierem, :fican, .. 
tlfl .~Qv,a organisação; fieando o Governo au- d-0 tlSles ·óbrig~id.os á dar outros tantos, quan::. 

· ton~ado pa.ra redúzfr . ? num~ro do~ ·~otpos; . d~·se Jbet êx1~1r~m. . . . . . . . . . . . ... '":, 
e hem a~sun para aboJ1r, ou reduzir ·o · Cor- .. A rt-.- ,21. .. Fica · tamhem o Governo::au .. 
j:JO ·,d~ ~ eteranos,. e fa~er_ éco~omias c.om a-s torisad~ ~i-,vender .na PrO\·incj~ do· •Ri~ Gran­

.: i:tandas. das Mu:.1e.ns, · e as mais- que · Ju~gar . de do Sul ,-as . .,' bestas . muar.e~, e . ~ois, per., .. 
çonven1entes. Mil. e quatrocentos contos de tencentes : a . . E ezend.a . NiJ.c~o,n.al • . .. , . · . , 

I 
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· A"rLº Q~. its Tabellas âosÜi'çamentos ta daf cópias inclusas ·do ~Aviso de 12 d~ conteré1Õ. huma .lista nominal dos Officiaes Dezembro ·ul~imo, e relação, que o acompa...i existentes no . Jmperio, com declaração <las nha. · fixar:ido a : época em que annualmento Com missões, em qu,e .. se achaõ empregados deyem. estai'. .na· respectiva ~ecretaria as. in .. em cada Provjnc.ia, qas gratifica~ões que lhes formaç.ões sobre o . Orçamento da despeza . ~ompef.em, e dos soldos pagos ou não pagos, da Repartição da . Guerra e estabelecendo o A r.t. 0 ~3. As sobras, que possa haver methodo de Be org.anizarem laes informações: nas quantias .consignadas .p:ua as Repar-ti- relev,a, qua V. •. Ex.ª me lrnnsmitta os -pre~i­ções da Marinha, e Guerra, em quanto ao . sos dados, mandando formar é\S Tabellas, qu-e pessoal, pode1iáõ applicar-se :10 melhorame!l"' sã.o applicaveis a esta Provincia, e· remctlen ... to do material Continuar-se-ha. do-mas com brevidade para sa.tisfazer nà ---·· MAR A lY H A õ.' .r~rte possível ~ dita determinação, v.ist.o qu~ ARTIG os n'ÜFFic10. nao cabe em tempo a sua remessa do ma" -..-R.eceho ,agora· , um Otlicio seu datado neira que cheguem á Cúrte no fim do cor~ tim 28 de D.ezembr.o .do , anno. proximo p 1s- rente .mez; posto que informaciões quasi iden:O sado, e outro de 2 do corrente, aquellc dallo" licas já foraõ pelo antecessor de V. Ex.ª mi:. . do éonta .da :execução do Decreto, de n de .nistra<l~s, e ·por 1ni,1I1, dfrig.idas. á ~mencionada Dezembro de .rnao, e · este. relalivo ·a . ' - ·Repartição, onde ter:'.fo ,sido recebidas ou pitães de M o, · e o · proce · en~o ·irre- pek:. ine1~os. é . provavcl que o sejã.o, na époc;i _- gul~l' de anoel achado · elho, que vol- · marcada Deos • Guarde a V. Ex.~· Mara"' -tau a sa l?re ezia par ~quietação <lella.. nhão Palacio d? Gover-i10 22 de .Fevet~i-rb lnteirado de quanto V. S. pondêra, · cum ... de 1831.!·.=Ca,ndi'do Joze de-Araujo 1-'ia1ia-:-1-pre-me recommendar-lhe toêla . a vigilancia Snr. Tenente-~oróne! Ignacio· Com~a de sobre o dito Coelho, e os perturbadores :PU· · Yasconcellos, Comman~lante·das Armas. . . . blicos seus apaniguados cuj~s ameaças não -,--Rcmetto··. a· V. s~ 4 exemplares do' De­pódem abalar a V. ,S., _tend·o nos .Cidadãos cre.to -de ~3 de Dezembro do anno pro2'irno ptobos da Guarda, Naci_onal, e nos Sc!.US passado, riue ·. estabeleceu o unifo!'me das. Delegados c?rajosqs defensores, que ~ev_e~ Guardas Nacionaes, e um dos fi.gurinos, a éstar prevemdos par~ prenderem. os>1qd1v:1;.. que ;-elle se ,refor.e para que ;o ·.faça constar duos,-que foreni -suspeit~s p91:,, andare!n ar.. .aos·. ·,Capitá~s . das tJompanhias · ""o~ga~i2ndaa.. ma-dos, e ,sem ·modo ·de vida bonh~c1do; :t · afim ~e se -apr?mptarem quanto ~antes es fim de serem ·.·processados ·de mane1rà que · mesmas -~ompanlijas. D~os . Guaréle a V .. não .escapem· a . P'ena· merecida. Deos G uar,- 8. Mar_anhaõ Palaéio. dv f~overno em 23 do de a ,. V. , S. •Maranhão. Palacio ~o· .Governo Fevereiro ·de 1832.-Candido Jóie de Arau. , 20 de.Fev~reiro de 1831.-C~nd~o ._Joze de. JO -_Yiana.,-.Snr;, Ricar~o Heor_ique~ L·eal~ ffaiyo ~iana.-Srir . .f6'aqm~ .,~riano ~do : J.u1z., ~e · Paz .da_ F.reguezia da, y 1ctoria. . . · ·. f'ago, . • Jmz de P,az do Iguara; . . - -~1enho a ,v.1s~i' _dou~· O~crns .. ·de V. S.' >:--Illm.º e Exm.0 Snr.~Devendq ser pre:- de,. 1-3 .e ,J.4 . ,do con~ nfo sob N·ºª ~a; tm, feridos para Instrwctores .das Gu;;\rdas Nacio- '. em respostà dos. q lt~e expedi nas · datas do naes na fórma da Lei de ~s · de Agosto de· 12, .i1, ~:J, e 25 de Janeiro marc;rdo co J ·.831. Artigo .141 os Ofliciaés e Officiaes.inf~.:. os N.º1 
2.6, 31, 4S, e g·8, e fico ·intç.ir.ãd·o ;riores de L~ Linha que se achão com exerc!"' :tanto ~as .dilig-€ncias que fez para a ·, pri2ào .cio nos Corpos.de M·ilicias1r-~ue ~~r aboh:9 ·: do .. dehnquente de ;qu~ _tratav·a o O~cio ~ .,,., dos -cumpre que V. Ex, . mforme ~o~re a • ·48, -como .da .execução dada -aos . outros, e "'fcfoüeidade dos ·qué . estaõ .em t:ae~ ·c1rcums~ de- .estar tra~quilJo G seu Di!!!tricto, o . que ,tancias, par~ '9ue ·Ôs possa . nomear ·. oportu ... : esp1 r~; contm.ue. ,pela sua pr~?enciia, .e. 11amente. na forma do ·Art .. · 7B designando clarec1do_ .ptltr1ot1.Smo, .. e · harmoma , t:om ... ;t' desde já. os que .devem ser emprega~os : na : d~ n~ais authoridades, e pel'Õ bom juizo"" dos insLrucção da Companhia de · Cava!lar,1.a .das V.i_~nenses~·. \ DéQs·· Guarde à ~ V. : S : Mara­ditas G uar<lns i ne"St<\, €idade, e o Corpo d~ nlü10 .Ralac10 · do. Governo 23 tle Fevereiro .Jnfantcria da tnesma.=Deos Guarde a V... ' ·.de 1832.-.Candida Joze de . A.ravJr, Viana._._ Ex.ª Maranhaõ ·Palacio.do -Governo\2._~ de Ft::- ~ar.· Joze .Dua·rte,. Juiz · de Paz de Viana. sereiro de 1832,=Candido .Joze ~ - -:1,rauJo --Constando-P1e ·por uma representação ,,Jiiana.=Snr. Tenente-Coronel Ig·nac10. Cor- d_e , Nohert~Joao Dourado; nesta data remei:. rêa de Vasconcellos, CommandanLe das .Ar-

1 
tlda :ao Juiz de ,~az de Viana. com despacho .mas,-· . . • . . . ·meu,>que .o ~ndrn Selvagem causára gr:io­~Jllm.º.·e, ]txm . . Snr.,-:;Determmando .a -de d_amno em u~a fazenda do dito Doar.ado Regeucia em Nome doJmperadoi: 0A3.u_e ~qns~ .. no d~ 2.5 d~J aneJro p~oxforo passado, cunr . ' . . ' . . 

.. _ .. 



pte, qu-" · V. s: infori1'1e soore' este . objecto, 1que deve. sêr , óbolida . i 'ni V' rlude d'a ' Lei de 
decJarando as . prnvidencias, que se. deraõ 15 de Novembro de 1831 e 2. 0 quaesquer .. 
corn . o <lestàcamento de · 1." . Linha, que , so. outras providenci as que conducentes .forem 
acha .no Logar do Capim para guardar esses ao bem <lo .serviç'O sernsrav:uiw da Hazen-. 
<fütros.-..-D.eos , Guarde a . V. 8.: Maranhaõ <la Publica !)O , que respeita a . obj.ectos ide , 
Palacio do Governo 23 de Fevereiro de 1832. Marinha nesta Província. Ca~fo. , um dos 
Candiç}o Joze de. A.1·ai1JO l7iana.-Snr. Fi- Membros nomeados de\lerá. dirigir·se a · ln-· 
lippe Antonio, de.Sa, Juiz de .Paz, Supplen- tendencia onde V. S. taõbe.m · se achará · no , 
t.e 'de São . Vicente Ferrer. · Domingo as dez horas da manhii para _en­
__ ,;_Illm.0 e E x m.° Snr.-0 Destacamen-. tre si. t.rt\tarem da nomeacão do Secretario . 
to; do im fui coHocaclo a requerimento e Presidente, e convendô~ai·em sobre o lo~ 
do Capitão iilippe Antonio de Sá, Juiz ,de gar -. de. suas Sessões, conimunican<lo-me o 
Paz da Freguezia, de S. Vicente Ferrer, c1ue clelibcrarem a esse respeito. Os €Scla­
que se encarregou de dar-lhe Quartel, e recimentos: de q.ue precizar a Commiss;i.õ se-. 
. fornecelo de farinha por um anno ( o que rão requezita<los pelo Presidente della a es-. 
.tem cumprido) com o fim de evitar as cor- ~e Governo. , Confio da .iutelligencia, ac­
rerias <lo ln djn Selva~w 1 11que accom~e,tlia tividade, e pat1·iotismo de Y. 8. que naõ só 
.as suas 1Çzendas, e as dos Lavradores da- se prestará de · boa vontade a .este serviço, 
quelle Centro; e. porisso o ex-Comma dan- m~s taõbem.,o fará coru.,proveHo da •Nação, e 
.te das Arma~ o BrigadeirQ.._ Graduado maxima brevidade. Deo~ . . Gu:1rde a, V· ... S . 
. tonio~ ri.o de ~ da e~ rJ. lto, qu fos- Maranhaõ Palacio <.lo G<.iv ; ·rno 24, 'ile Fe;ve­
&e o. Quartel edificado no dito Jog ar .do ' - reiro de 1832:-Candic!o · Joze de Ara1.vo. 
pim de está itua.da a Fazenda do ·.Ca- Viana.=Snr. l.

0 Ten ente João. da Silva Lis­
J>itão . o.e! do a rio. A estada porém . boa, Intendente <la Mar~nhn. ,, _. . :. ' ; 
.do Dest~c, ento. pm , que não satisfa~ , , N. B. lgual a cada, 1,1m dos Membros. 
completamente as vistas com que foi deter- ~-Acabo. de receber , o seu Offic'io de ai 
.minada: talvez obste a mais frequentes cor- de Janeiro · p~irticipanclo o assalto do. Gentio, 
rerias; mas não as tem absolutamente .evi- na J?azenda do Capitão Nor.berto J oão ·Dou­
t.ado, ·pofqqe ,por vezes depois .<lesta. provi .,. rado, . e , a pr.ovi<lencia, que ·c1era de mandar 

:d e ncia os ~ s tem appar~çid<,>; ~ ·com::- para, o Capi.m ; as .praç:;is do .. 0.eslac.~;mento 
,mcHido _su~s _costuma~ ,;;. '.crueldades d~s que de'hí. .tinhã.u v.iido pad ·tssa Villà. Hon~ 
.q uaep foi v1ctuna . um .~ ido do mesm,o tem foi-me . dirigida urna . r~presenlação do 
Dest~camento. Outra .deveria ser por tan; dito Dourado a este rcspcito, ,e eu a remet­
.to . a Ql~<lül~ -eficaz que pr~.venisse esses ma- ti a V,. S., ·;1 ·quem recomn1endo .. ô. empre-: 
H~$ ~mas n~o póJe por .ora : ser empregada .go dos meios ·que julgar adequado~, e a pro-: 
pela. falta de meios a desposição do Gover.,. posta dos ,qµ p...r.'1ào cs!iyerem no . seu ·?lcan­
)lb Provincial. . Entretanto á vista da repre- ce, afün de .evi(àr~se a repe tição de .assa!Lo~ 
". entàção do· Alferes ~ dro~ andrino, qué tão ; frequentes naqueJld· Jogar., 'E'. mister 
-acompanha o Offi.cio ~ V: Ex.a, N.° 18, e investigar a causa do mal para .poder .ippli ":' 
'- que a~abo d~ ~eceber do Juiz ~e Paz de car-:-se o rernedio., é . ~urálo .r.ad'icalmente~ 
,~l', :e .convemente que V. Ex •. não faça Deos Guarde a . V. S. Maranhão P,a(acio dó, 
l'etirar o Destacamento em quanto outra Governo !2 4 de Fex.e reiro de .1832:-Candido 
·eousa nãç, fôr deliberada opportunamente. Joze , dt; ÁravJo Via?za-Snr. J~ze Duarte, 
1Dpos G,uarde a V. Ex.ª Marnnhãc, PalqC..io Juiz <te Paz tle .V'iana . . . '. · . . 
-do Governu ~4 de Fevereiro de 1832=.Can- ·-.-..-Pel.o .seu Officio N.º, I de 10 . .do cor.ren­

ido J~ze de ArauJo. 'J7iana-:-Snr ~ tio te, fiço sciente i d.e es tar, V ~ S. no .exercici~ 
êa _de~ ncellos, Commandante pas do. Cargo de Juiz ~e Paz dessa Parochia por" 
as. . . . . jmpedimento dos Cidadãos mais ~.ot.idos.. 

..-Çmnprindo dar prompta execução ao Espero que no .desempenho <fas ,muitas e 
<-Avizo <la cópia incluza, ·que me .foi didgido importantes oqiigações, <p.1e, SQbre V. S.. pe::­
-pelo Ex.111º M'inistro da Marinha em . :z de .zao; se porte corno um .verdade iro Brê1silei­
.Janeiro~.proi imo passadP, rezolveu o Conse- · -ro, an~igo da oi·dem, ·.e como Authoridado 
1lh,o do Gov.emo em Sessão extraordinarit\ de v.igilante, Gumda da Qon~tituiçfio, \ e das 
.J10nte1n, que fosse nomeada uma Coinmissãci -Leis. D~os .Guarde.a .V. S. Maranhão Pa-
composta de V. S. do Capitaõ de Mar e -1.acio~do G·ovet.no ·27 ·ue ,Fe.v.~reiro, .de. 183~. 
Guerra Fran<;isco de Assiz Cabral e T ei- -Caúdiºdo ,foz.e de Â rauJo J7iana,-,Snr. 

·ve; 2.
0 

Te~ent~ de Engenheiro Joze Joa- J eão Fernah<les .. de ·Moraes; . Juii 'de Paz 
-i]UÍI.D ,Rqçlr.1gues L~pes, J'oze d.a .Cunh.a .Ne- l su'pplente , de .. Caxias • . . _ . , . . . . .i.. 
ves, e Joaõ Gualb~1·tô da Costa para. que j · · · -
proponha. 1.

0 
o rne10 mais conveniente, e ---· --------

economico de se fazer o expediente actual-f Maranhão na Typograplt'ia LIBERAL~ 
mente a ca.rgo da Intendencia da. Marinhn, 1 Anno de 1832 . . 
~----·.·,·------·---.::-_-_,___ _____ -::_~_-_·.·-----·---.-------~.-----~=---------._-_,-_-_-_-.. ------------
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. SuuscreYe-se, e <listri bue-se na Typogra phia LlJJE lL\.L, sita no largo <lo Pulado Casa N .° 15, 
. p reço, por Trime, lre '2 ,/J 400 ré is, as folh:-is avul,as a l !20 réis. · . , 

(} ,, ,.,,,,.,.,, NNN,._,,.,,,,,,.,,,,., ,.,,.,,.,., ,,,,,.,,.,,,,,,,.,. 'r"'' ,.,,.,,.,.,.,,,.,,.,,~,, ,,,.,,,,,~u,,,,,,.,,.,,.,,.,,.,,,,,,.,,,,.,,.,,,,,,,,,..~ ,,,..,,.,_,.,,..,,,,,,,,., V " 

MARANHÃO, NA TYPOGR AP:·11A Lurnn.AL. - ANNo DE 183~. · ,r 

---RIO DE .JANE.IRO. --­
Cuntinuaça6 da, L ei do Orçamento. 

T I T U L O 2.º 

·. D espezas . Pr·ovinciaes. 

,. 
&. 3:° Com :ís <lcspezns E·cclesiasticas. 

Sessenta e seis contos de réis. 
1

.,s.:oo oi:5·000 
N ão podend0 exceder de ci 't:1coenia con­

tos a despeza da Cape lia J.!11pe rial, onde fi­
ca desde já. suspenso o provimento dos "Em· 
pregos; que vagarem, e o Governo auctori--. . 

. sado á fazer reducções no pessoal, e m~te .. ' 
CAP l w:' U LO 1.º ri a!, de\endo dar c onta á A ssembléa Geral 

. · \ n ·a futura Sessão <lo es tado desta R e partição. : 
Provin"cfrt do Rio de Janei.ra. §. 4 . 

0 PMa· Casas de prisão .com : tra~ 
~ 

, , ·b~tlho . Cincot'nta contos de réis 5o:oooj ooo'' 
A rl.° 24. O Minis to e Secretario cl' · §. í).

0 'com reparos, e construcçàó de 
·Es t;1do dos · Negocios do. J mperio, he auto· Cadeas . . Vinte e· dous contos e. quinhen- , 
J'is,i<lo á ·<lespetider na Prov'i'ncia dó 8:io de t.os mil réis .•..•.•.••••••• . · .. ~?l :5·oo,$·coo 
-faneiro, no armo finapc e.i1:o. do 1.9 .de Julho §. .° Com sustento.de presos pobre;:·; 
de 1332 , ao uliimo úe Jun!JO ·de 183.l. · . Quinze contns de réis ........ Jó: 0 0 03000 

- §. 1/' Com a J-nstr'ucção Pub '. ica, in- · §. '7 .° Com grntificagões ao· Solicitador 
cluindo a Acade mia dns be!las At·tes , e a Ofüci aes de Jasli~a, dil_igen<:i ,~s para prizii-; 
.13ibliotheca Publíca. Qu:ircnta · conl.os de de malfeitores, e quaesquer outras despt•z~s 
l'éis .••. , ••...•• : . ......••... 40:ouo.a:ooo eventuaes, . 9~1e .occorr~rem desde. já . . 9ito 

§. Q .º Com o Jmdirn Botanico da La- contos de reis •• , ••••• ,.: •••• , 8:000_$000 ~ 

goa de Rodrigo de . Frejtas, Passc:io Pnbli- - r 

co <l :l Côrte, J llurhina ção Ja CiuaJe, e Pró~ Somma. 
pagaçfio <la Vacina. Sesscnt31 e <p1atrocon· 
tus J e réis ...•...•.. ·. , ....... G-t, :ooo.Jooo 

§. 3.° Com ti s obras Public~s. Cem 
contos üe reis •.•..... · •. , •.. 100:000$000 

Somma. · 201: 000]l OOO 

. Art: 0 
~5. O Ministl'o e Secre tario d' 

E-,hd? dos Negocius <la Ju s tiça, he autori­
sa<lo a despender na Pro.v incia do Rio de · 
Jan e iro~ no auno financ eiro do Lº de Julho 
de 1 s ·~2, , ao , ultimo de Junho de 1833. 

. ~- 1.° Com as Justiç:1s Territorfr1es, 
Jnc!u1da ª. Intendeneia Geral da Policia, e 
seo expediente, c om1wehendiJ os seiscerHos 
mil ré is do OrJ~nado; e g ratificações do In­
te rpre te , e Escrivão da Visita. Quinze con-
fo::; de rérs .... • • ........... , Jô:000$ 000 

§. Q." · Com as Guardas Policiaes. C em 
con lus- de réi~ ••• , ••••• ,., •• , 100:oog_$,ooo. 

276:500,$00 0 . 

-·-----
· A rt.° !f6. Ficaõ supprimidas as DiMias . 

ao's Religiosos de S. Boaventura da Vil la de , 
Macacú, e µe S. Bernardino da Ilha Gran­
de, de Nossa Senhora dos ·Anjos de Cabo- ' 
frio, d~Aldêà de S. João, aos da ViHa. de 
·San los, e aos desta_ Cidade. 

CAPITULO 2.q 

\ Provincia do 

A ~t: º ~7. , O, Presidente da Província · 
1º E spmto ~a~to, em C~n_1se_l~o, he autorisado , 
a , despender no. anno finánceiro do 1. o de 
Julho de !832, ao ,ulthn? de funho· de 1s 33 . , 

§. I. Com a Pres1denc1a da Provincia. ; 
sua ~ecretaria, e Conselho do Go\·erno. Cio: · 
co co~tos cruzentos e setenta mil rs .. 5:rnopooo . 

· ·§. - 2. _ -- ~orn ~ ,Expediente do Con:selho 
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Geral. Oitocentos mil réis •• -~-;.- .. sootooo r gueziJ . . As 'rasÕ.t>S dÕ Prclé[do sffo incén:· 
§. 3.º Com a lnstrucção Publica. Seis 1qestave is: para remediar (., mal é mister, 

-conJos cento e quarenta. mil réis .. 6:140$0001 · que alguem se vote ao Sacerdoci0, prccu:.. 
., §, 4.º,, Com _a_ Civjljsação, e Cathegue- ranuy nest,a Ç,id_;ide ·ª·- n~cessaria illstruc-
ze dos Indigenas. Seis contos duzento; e t;fío. lnchisa ndiarc'io urnn C::rta teÍH.lente 
séte mil ré;s, .•• .- •• -..•••••.... G:207$000 , a este objccto, afim d.e que .Vv. Ss. a foç}i.a 

. , §. 5.º Com as Obras Publicas. Oito d1egnr ao se u des tino-Deus Guarde a. Vv. 
c'ontos ué ·réis .••.•.•..•.. ~ •.. 8:oooJooo Ss. Maranlião P:daeio -do Governo 28 de 

'§. ir.º Com a Vacina .' Duzentos mil Fevneiro de ln3'f2-Candido Jozc de Arau­
réis., •• ~,h ' •' •. ' -!: • .'.:. ~ ••• ; •• , •.•. ~ooJooo Jº l7ictna.,-Snr.s Presiderite, e VereadfJres 

§. 7 .º Com os J uizc~_Territoriaes. No- da Camara Municipal da· V ilia de· São· B'cr-. 
vecentos e sessenta -mil réis .•.• _ •. .•. 9'60.$í}OO· na.r<lo. 1 • . _ · 

§. s.º Com as despezas nccicsiasti- --Represcnl:inúo-me o J tiiz Ordinario d'es­
cns ... . ~f.re-s contos oitocentos e oitenla mil · 'Sa Villa, Francisco <lo lfozario Borges q_µe l~a 
réis ..•.• ,~ ••.•• : ••••..• ,.... · 3:8'soJb oo · 'niais de um . :rnno serve o dito cargo sem 

.·· ·Ooniprehéndenclo a·· Congrua, 1e Góisa- comp:rnheiro, :ipczar de estarem dcs1gna<l cs 
mento ao P.irocho da Nova. F'reguezia da Bar- por l~elouro·s, . ha J11~1 ito ab_ertcs, os ·cidadàcs, 
n da :Villa <le S. Matheus, e~ Ccmgrua ao que o hé1o de substituir,cumpre que · v·v}Ss. 
Capellào , Curado da Çolonia dos lihcos de iilformem, si tem foito ,,os eleitores o neces­
V..ia.nna; e supprimidas .as or<l ina~ias aos Re- sar10 a\ iso p:11:á solicitarern os seus Diplomas, 
li.g·i_o~os .de ~. Francisco. da_ Capital,_ <la Pro- . e retnettido os Pelouros ao Douta Ouvi iJor 
vin~ia, e) a.os da 8en·bora <la Penha:'" ' ·da Com ,1 rca. • De~s Guarde a V v:_ Si;. Ma-

§: 9.'8 1 
Com as de~pesas . eventuaes. ranhfio Pal.ic,io do ·Governo ~8 dli! Fevereiro 

Uuzcntos mil , réis ................ 200$0 00 de 1832.-CáncUdo Joze ·de .tf1;a1.vo J'iana 
§. lo. Para Caza de priz.ão com ·lraba- Snr. 5 

• Pi;esiJerrte, e Vae-a<lon:s· da Cé.1mara 
]ho. .l)ous contos de réis .•••... tz :000.$000 l.\'lunicipal ·da ·villa do -Paço. · · 
; , §. _ 11. Coro r~pa_rns e· construcç~o de -'--llbn .0 e · Ji..'xm. 0 Snr.-Acabo de ,rece­

C'.,.adêas. No,ec~ntos .mil l'éis, .. .' 9QO$OOO b.er o Oliic~o· ·n: !5 t]Ue V: Ex.ª me cJiri­
• e . §. 1 ~. _: Com. ~IJ~t.e.n..tP . ~i~. im~sos _pobres. gio . nesta data, e em. virtude delle passei or-· 
S,eiscentos mil .réis .••••• !...... .. ·pooJooo ·,dei,n no Jntendentc _ d<1. Marinha pnra. prestar 

<. --;---- · transp~rte até Caxias. ao Alferes Alexandre 
Somma. 35:J 57Jooô· Francisco Augusto; sua comitiva, a bnga-· 

• 1 ------ g.em Í:1a 1orma, estabelecida, recomme nµando- , 
----MA R--4 N Él A Õ. lhe a pratica_ até :wora seguida de se pres-o . . 

, · ARTIGOS n'O FFICIO. . tarem os transportes para o interior da Pro-
-,.--R·e~e.b.i 9 . $~Ü .- QQiçiq .cJ~ .i3 _gó cqrren- v.incia á vis,.a das reguizjções direc.tas· de v.: 
te acompanhado da rel~ção dos Cidadãos ma- Ex.ª ,deixamto toclavra ,ao Jqtendente o <lirei­
i t jci,llaµos naS:Guardas Nacioriae_s dis,trihuidos to de reprcs~ntar qu::ilquer jnccrvenieute 
CJ11 listas de serviço ordinario, e de reserva; que encontre na dita .pratica. Deos Guar­
o,fiC!Hldo inteirado de t-ér-sido remettidas igua- de a V. Ex.ª Maranhaõ Palacio elo Governo 
e.s listas a Ca.inar<1, Munii:i.pal, recommen<lo a 28 de FevereÚÓ · ~fo· Í832 . ..:.: Cai1didó Joze 
V. S., qu:e logo, que ella faça a repartição d.e Arai~'.o !7i~n_c~ =S~r., : .Tf'11c~1t~-.C~rnnel 
e .. declare ,a:_puçaçla <la Companhia na (ónria Jgnaciu Coi'rêa de Va~concellos, Ccmmá'n-
lül 4e,i,; pq!;l:jC 'Y, S. a proceder a cleiç,1o dos dante das A m ias. . , 
Ofüciaes, OL!icié\P.S inferiores, e Cabo;s par- _ .:..:._Recebi o. seu · Officio' datado em ~4. de 
ticipando-me o seu resulttulo. Este 'traba- Janeiro . proximo pa!:sado, em g-ue 'fléHt•icipa. 
lho exigi lod!:\. . .:a · brev ·d~<lc,::;::Deos Guarde ter tomado pn~se do cargo de Juiz Orclina-~ 
a V. S. Maranhão Palacio do Governo ~ 7 de rio dessa Vil la e sçu Termo em 16 du di-·1 
Fevereiro ·de " I 8:J2.=.Cándiclô Joze dê Arait- to._mez, e não podei· porisso informar sobro 
Jo Viand S~r. 1\~toríio· Pir~s S~ab~;, Juiz .uma . represenl1.!çào _da Camara M1;1bicipal, 
,.ia P.iz .S.upr,.Jente da Fregoezia dó .Ro'zario que ncompanbou o .meu Ollicio N;º 346 de 
<lo ltapucurú. · , . · Q3 de D~~cr.nbro ultimo. lnteir:ido '_do pri-· 

· .--~~m~tto_a Vs. S~. por cópia o Oílicio, . mei'ro obJeclp tenho de significar-lhe, quan-! 
que recebi do Ex.m• e R.mº Bispo Deoce- to ao !:icgundo, que a recente posse do seu 
s~~o~ ·~sobre o objeclo do .que Vv •. Ss._ me emprego n_,1o é. càbé~I motivo parn deixar de 
dmg1rao em <lat;i de 12 de Janeiro do cor- . prestar_~ rnfqnm}çcy(! ,c_x,ig'!~~,. · r,oi_s deve V. 
rente anno,. representando a falla de Padres . S. habilitar-se para o conhec,mento dos fac­
qu~ admioistr_em Sacramentos nessa Fre- · tús refeL'idos n<;1 representnção por ~1eio de, 

. ' 
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inqt irição· J.e ' algumas ·testem unhas, que ·te- mentd de urti Corre i·o por· terra· dessa Póvoa~ 
nhiio rasão ,de saber . a verdade: esper:o por- ção .á , 1\1,onção, , e Vfrin:.i, e da ,mesma Po· 
tanto, que com toda a brevidade me seja voaçaõ pelo porto da Gabarr,a a esta Cida ... 
transmittida a referida informação-Deos de, declarando a distanéia . <lo ,.dito pol'to ás 
Guarde a V. rs. Maranhão Palacio do Go· difforentes Povoações a(é Viana, e os .dias 
verno ~8 de Fevereiro de 183;'!.-Candida quG é .. coslume gastar-se nessa viagem. Deos 
Joze de ÁrauJo . Vfona-Snr. Francisco · Pe-, Gu arde a V. S. Marauhaõ Plllacio do Go­
reira de Sá, Juiz Ordinario ,Ja Villa de vereio em · :2 9 de Feve re iro de 1832.=Can. 
Pastos-Bons. :. , dido Jozt: de ·Arau}o Viana.=Snr. -Joaquim 

Ci°'rcula1· ás Camm·as.·. 1.\1 ;:.i çiel Aranha, Juiz de Paz Supplente : do 
--Terido. o Conselho do Governo de pro~ Miarim. 
ceder · a designa·ção dos limites das Fregue- · .N. B. ·Igual se-dirigiu ao Juiz Ordina .. 
iias e .Capellas. Curndas, na rórma clo Art. 0 r.io cl,9, mesmo . Julg·ado elo l\Jiariii1• 
~.º do Decreto de 8 de Novembro do · anuo- --Sendo app.licada pelo Decreto •.d.e 29 dá 
pr.oxjmo p·assa<lo, cumpre que V v. Ss. infor- Julho de 1828 na dcclarac,ào 3: para os 
mem com o seu-parecer no que fôr concernen- · Estabeleciment.os . Literarios dos respectivos 
tec1esse Municipio . .::::Deos Guarde .a Vv. Ss. logai:es . I" importancia das mult:is imposla11" 
Maranhão Palacio do Governo em 29 de Feve- aos ,Eleitores. que d~ixarão de- comparecer 
reiro de 1832.-Candido Joz.ede A raujo J7i'a- nos Gollegios Eleitoraes nos termos do rt1es,. 
na.-Snr. S, Presidente, e Vereadores da Ca- mo Decreto; cumpre, . que Vll. Ss. iofo·r .. 
niara Municipal desta- Citlade. mem quanto .. sommão as que são relativa11 
,-Cumpre que Vv. Ss. informem com ao seu Municipio, e o qq,e éstá cohradó, Pª"' 
t oda a brevidade-si é conveniente o esta bel e- , rase lhe dar a competente applicaçào, passan .. 
c.imentQ de um Correio por terra dessa V1J., .do .Vv. Ss. a promoverem com actividade a 
la a Alcantara, ou ao Miarim, .quantos di::is arrecadnçã o do que faltar, e enviando a rela­
tleverii durar a marcha para qualquer ,dos ;ção ,9os .devedores.-,-Deos Guarde a _Vv. Ss. 
ditos dous pontos, quaes os lugares notaveis, Maranhão P~lacio do Governo . 29 de Feve­
ou Poyoações, por ·onde hade passar, e a , reiro .de 18392 .-CanFlido Joze de À'rauj,?· Yia,­
quanto mo~tará a despeza <la gratificaÇ,fio, na-.Snr.8 Presidente, e mais Vereadores da. 
ou .. s~'llarJo .. dos .,Estafolas.-Deos -Guarde .a . <Ja1~ra. . Municipal desta .Cidad.e. .. -~, 
Yv, Ss .. Maranhão Pabcio do Governo 29 de, : . ..,N. B. Iguaes se expedírão ás Cama­
F évereiro de 1832.-Candidu Joz'e de ~rau- ras rlo .Itapucurú-Mirim-Caxias.:....Alcantara 
jo Yiana.-Snr.~ P.residente, e Vereadores -e Guimaraes. 
da Carnara Municipal .da Villa ele . Viana. . --A couso recebid(\ o seu Officio de 21 de 
--Respondendo ao Officio, _que V. S. me :Fevereiro proximo passado, em que remetten .. 
dirig-io na <lata de . 14 ,deste Fevereiro, do a cópia da representação do Cidadão Joze 
áce ~ca da inteJJigencia do Decreto de 18 Joaquiin , de Oliveira estabelecido nas M a tas 
de Agosto do anno proximo- passado na ap~ en!re o ltapucurú, e Miarim com a partic·ipa.,.. 
plicação que pertende delle fazer no alist,1- ç~o do assa_lto, que d~o na sua Fazenda..o G.en.t­
mento das Guardas Nacionaes, cumpre-me llo Bre:mt,m, pede mstrucções para; seu go­
dizer-Jhe que aquelle Decreto ._naq.a mais v.er~o. em taes circuns!ancias: ao que res .. 
recomnienda do que a observanc1a .do Arl. pondo, que V. S. deve empregar a i força d, 
6. 0 § .1 .d a Constituição do Imperio, 9ue .não I.ª Linha que JJ_Oder despensar-s~ :do De~~ ' 
nos compe te interpetrar devendo po_r1sso e~e- tfl~amento da V1lla, e, com ·o au:xtJm de Mu• 
outar-se no sentido literar, e obvio • . 81 o hcrnnos, .. que cumpre deprecar ao Comrnau­
C<Jns:l~o·.de .qualificação ti:ver. ~uv~da . sobr.e dante . respectivo, . obstar a~ ~ostilidades l!a .. 
a leg1tmudade de alguns. md1v1d~o~ da ?ri· q_ueUes S~lvagens... Ao Jmz d~ .Paz do Mia1.o 
gem PortuO'ueza deverá então ex1g1r ... a JUS- nm faço 1guaes 'recornmem\açoes para · estar 
tificação .d:terminada . pelo Art. Lº do ciT pre.ve~ido.: (?- u~o.., ?a. foa:ça .de i.} •. !l Linl!a j~ 
ta<lo Decreto, nfim. de. se declarar pelo Po~ lhe foi por num md1cado no meu Offic10 n. 
der jud~ciario a .'comprehensã.ó ou nà~ com- 440 de 20 ·de Outubro do a.~no ·.proxim_,-0 Pª8:"' 
prehensao no mencionado Art. Cunstltucio•, sado. Deos Guarde a V. 8. Maranhao .Pa-;,.. 
n:d-Deos Guarde a V. s .. Maranhão Pala ... lacio -do Governo.2 de Março de 183i.- Ccmi­
c10 do ~overno em .29 de Fevereiro de 18:32. llido Joze de Aravju J!iana~. Snr· Joaquim 
~Çandido Joze de A.r.aujo Yiana..:...Snr. Juiz Jaze Castello de .lVI?rae~,. Juiz de Paz Sup,­
de Paz Supplente da Villa de Caxias. . . · plehte . .<lo · ltapucuru-Mmm-. 
-Cumpre que V. · S. ·informe com .toda --V. S. mandará recolher..: aos A ,mazem 
a brevidade, si é_ conveniente O -estab~Jeci- do .Arsena! aquell~s · utens-i.lfos da .AuJa d' 
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Ensino Mutu~ qne está .no Ref~it?rio <lo I polente, ·o ·i'.eCtJnhe<:!i ~1ô . na· fórin~ -~:i ·tJ <: i: Convento de Santo Antonio, que nao ~ou- Para ev1tar .111conv1.m1entes, e .eston.c. i:; no hcrem .na Caza, fMl"a a qual vai ser m•1qada serviço, porque ba nes ta Ci:dade e1~1 ig·t:; i L s a .dita Aula, e fôr indicada pelo Professot· circums{a,ncia~, grnmle .Jiurucro de Othci.10s Alexandre Joze RoJri gues . A mudanc;a ha- nlguns dos .. <]Uaes s:'i:ii ÍHipro1rriamen1e '. ;1~sir.1 de;· ier feit-. àlé amanhã imprelcnvclmente. chamados por núo eslnro111 c·1mtinnat1os5 n t? 11y ))éos Guarde a V. S. Maranhão· Palacio do o poderem ser pelii ii!e.ga!idad·e_ tle· su !ts l'rc- 1 

!(ioverno cm 2 de M~a·ç-, de 1832.-Candi- postas, .tenho pr.u,âdcnciado ' "Obro 1:1s\p , 1.b- I do Joze de ArauJo Viana.--Snr. l. 0 Tenen- jecto pela maneira que me part' cco -.td.uqua­,te J oaõ tia ~ilva Lisboa, ' Intendente <la Mn- da. O que JlltJ cót:1ahunién j)~u·a se11 co­rinha. . · · uhecimento .-Deos Gtiarde a V. 1S: , l\hrr·a­-.-:_:_'fenho presente o seu Oiliéio de 2,., de nhào Palacio do · Governo em ~t de :M:m:o 
.Fevereiro prnximo passado; lembrando.pro- de 1832·.-Candido Jozc .de Anm_jo f'Si áiÚt! :Vid.encias sobre o lndio Selvagem. Este Snr. Doutor Joze Miy;ut1l Pe11eirn Ca!'(Jozó; übjecto tem sempre merecido a minha at- f:apifoõ Comn-w.ndante àa . Companhia : tle .ten·<;.ão como é constante, mas faJUfo os meios Uavallcria das Guard;,s Nacionacs, :, . eílicaze;; para cortar o mal pela raiz. Da --Itlrn.° e JJJxm.," Snr:~A' vista da ex­·Assembléa Geral Legislativa espero tudo; po~ic;ào feita pur V. Ex.ª em seu 0fücio .n.º .e entretanto a vigibncia · dos Fazendeiros 29 daia<lo hontem, frquci scien.te de ter sido a ·1ú<lú<lt1 da forca dos D~stacamenlo; ainda reg:ulat· o . seu 1iruced1mento para c:om Fe.r~ .. :, ' ' ... ., ... que pequena, dirigida pelas A u thori<lades nanei o Antonio C.irrH:>jro, v1st9 que eHe é loca~s, irá evitando o mal m~ior como até perten.cente a um CoJ'po de fóra d.a Cidade, .agora:-Deos ·Guarde a V. S. M :.1Tünh{io Pa- e mfo constar ú · V. , Ex.ª o alistamento· 'na. hicio do Governo 2 de Marco de 1832- Guarda Nocional; ·nem ·outra cuu~a em de es:. .çandido Joze de Ara 1,:j() f'iun~ -Sor. J acin- pernr da sua circünspecç:10, e sisudeza, ·como 

,tó J oze Gomes, Juiz c.le Paz de Monçào. tenho observado. . Dc~os G.u:ude a >V. Ex.'' --· Accuso. recebido o seu Onicio de hon: lVJarnnhfto Palacio do Gnvt}rnO cm 3 de M:.r­;tem, que cobre a cópia do termo da ultima , ço de ,18;{~.-Can.dido Jaze d,e .,:ira1JJ0 :viana. :visiül feita abordo dç\ Escuna-Sociddade -Snr. Tenente Coronel Jgn:tcio Gcirrêa do Feliz-e do exame relativo ao tràttsport~ da Vasconcellos, Comrnaridante das Armas. ,moeda falsa de co.bre; e fico ir,te i!'ado,,de --0 PrnsidêlnLo da Provinci:~ p:-ira dar o que nada se achou. Deos Guarde a V. S. devido cumprime ri:.o ao §. 14 do Art .' 51 da· l\faranhfio Palacio do Governo 2 de M~uço Carta de L e i de 15 · do. Novembro ·do anno·, de 1a:HJ- -..Cm1dido Joze dê Arnivo V-iana-,- p . .p., Ordeí1a·. aos Snr. 5 Pr·esidentes e Ve~ 
Sm .• João Juze de lVloraes Cid, Administra- read<Jr s da Camara l"tfonicipal das.ta Ci<la­dor da Alfandega desta Cidade. de que indiquem com a p_cs81,·el brcvidáde ~-:--Remello a V. S. a cópia inclusa do A vi- os terre nos de! Maónha de ê1ue jirC:'óz,1.o-para -zo de \28 de Novembro ultimo ~xpedido pe- Lug-ra<loros Pub!icos do seu 1\,luni.cipio, . c..le--la Secretaria de Estado dos Negocios da cJar;rndo ou Iro si a aplicaç,1o .gue pertendeín .Guerra, á.cerca da <jUantia que· se deve abc- dat· ·a . cada-um dos tetrcnos que in<hc:lrem. 

-J1a~ ;w C~1pita6 cJe _,\ rti Jhélria Fernando Mnranhtío P:1bcio do Gover.no i) de L\'hrço Luiz_ Perr,e1ra qu_an(~o se ,:erificéir a suache- de urn,2.-·Gmdido · Jo<ze de Ara?l()O Viana. 
,gada a esta Provrncrn, afim <le ser presente N . H. Jgual a Camara Jc Ale ntara, -.í Junta · da Fazenda e. se expedirem ns ne- e a de Guimarães. . . . . 
.cessarias Ordens. Deos , Guarde a V. S. ---Tendo o Ccpselho do GoY crno que o .Maranhão Palacio do Governo 3 de Março julgado de Miarni1 fosrn c·onsidera<lo Muni­.de 183:2.-.Candida Joze de 4rai9'0 f7i"ana. cipio pa·ra effcito de formar d ntro do rrs­
-Snr. Joaquim Hyppolito de Almeida, Escri- pec.tivo ºDistrict0 as Guard as Naciouaes ua 
.vão Deputado da Junta da Fazenda Nacio- fórma do. A rt.° l a7 ~a C;1Na <lc Lei de .Ia 'n:11. de A gosto do :rnno prox imo passado, eu o' --,O (Jommandanle das Armas em sua communico a .Vv. Ss. para· seu conhecin1en-, .foformaçfio faz ver, que proc~deu regul,1rmen- to. Deos Guarde a V .... ~s. Maranhão Pala­.te na pr.izão de Fern.an<lo_~ '\ntonio Carnei- cio do Go.verno 5 ile: Março Ll c 1332.-Can­:r~, que .1g·norava pertencer as Guardas Na-

1 

di·.lo Jo.ze de AraitJº Ji' fonq,.-Snr. 5 Presi­
.c}ona~~. $.les.ta. Cidade, por ser moraoor e es- c.lentcs~.e ~ercadoi-es da Carnara .Municipal 1c1 bel~c1do no It?pucuru. com e,raça <l~ 'l'~-;-, d~sta Cidad·c. : ·, ·, , , ·1:e.nl1:. de uma Companhia ele Cavallaria Mi·- ' · ™ ~ _ • 
,]1s;1~111a. daqu~lla Ribefra. Entretanto V. S. - ------
r~roccdcu-_conf~:,~e devia eni r~.clamat· um 1· JJ!lm·çinh6o ;a - 1~pog;cq;liz7a · LlBER-4.L. :Soldado seu, ah~Lado pe la Authondade com- .' Amzo de Jb32. · • ----------------------...--- -------------

• 
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· Qul1RTA-FEIRA 21 DE MAuço DE 1832. 
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. ; . o 
PlJBLJlC.t\DOR OJFFJlCIAL; 
@1vuu,,,.,,.,N,,,.,,,,..,,,N,.,~~,Jl)\ll!N~N.IINN1,,,,,,,.,,~,..,,,,,,,,.,,.,.,.,,,,,,,,,,,.,,.,,..,,,,,.,N,,,.,.,,,.,,.,,.,,.,.,,,,,,..,,..,,.,,.,N.,,,,.,,..,.,.,,.,~,.,N,.,,..,,.,,.,N o Subscreve-se, e distribue-se na Typographia LlllER1~L, sita no largo do Palacio C~sa N.º 15, "" . preço por Trime~lre ~,Í 400 réis, as folhas ·avulsas a lfp réis. (j,,,.,,,,,,.,,,,,.,,,,.1,..,,.,N,~Nr-; Nr·r':.':'"''~NN,,., • .,,.,,,.,,,,,,..,N,..,HNN,..,,.,H,1l,,.,n;..,N,..,,J,..,,,,.,,.,u;.,,,,.,.,.;.,·,.,,.,,.,,,,;,,,.,,..,1,,,.,,..,,.,,.,,,,.,,,#J1h t:) I ... . . . , . 

· MARANHÃO, NA 'fyp'ooRAPI"IlA LrnE'RAL. ÁNN~ DE 183~. . , r , . i ' 
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l 

,R 1. O D :E J A N KI R O. 

Ccmtinuaçáa da Lei do Orçameiila. 

· CA·PITUt,O 3.º 

P1'otfrtcià da !tia. 
Art. 0

" ~ü. · O Presi<lentf\_ 'dà Pro'1ir1cia 
da Bahia, em ' Conselho, he author.isado á . 
ilespender · no anno financeiro do . 1.

0 de Ju­
lho <le · rna2, ao ultimó de , Junho de 1833. 

. §. 11.. ·Para Casa de prisão com traba-· 
J,ho. Trinta e quatro contos <le rs .• 34:·oooJo<to 

§. I 2. Cotn reparos .e coustrucção de 
Ca<lêas. Quinze cont0s e tresenlos . mil ré-
is• ...... , ....... •·· ......... 15:3003000 

: §. 13. ·com sustento de . presos pobres.: 
Dez contos e duzentos mil réis •• 10:.~ou300~ 

-'----
Somma. ~7~:000$00S) 

. .,;.---. -
CAPITULO 4.º 

· §. ' 1. 0 
. Corn à Presidencia da . Provin..r eia, sua Sec-retnria e Conselho do Governo. 

Dez contos d'e réis .•.•••••.... i o:oooJ·ooü . J:rovincia de &Jql/ÍJJ€· · · Fica resfabeleciclo o Official de Secr'e_. . A tt. 9 29. O Presidente da Provincfa tari:-i, que fôr·a suppriniido pela Lei elo l~ de Sergipe, em Conselho, he. autorisado : á ue Outubro de} 330. ' despender no anno , fitrnnceiro do 1.
0

• de J u-, ~ ·~. 2.º Com o·Expediente .do Conselho Ge- lho de l 83~; ao ultimo de Junho ·de 1833~ ráL ' f.fomcontoequinhentosmilrs.r:50"cJ$OOO ~ §. :·1.° Com a Presidenciá, sua .S~cre4 §. 3.º · qom . a ,~nstruc~:ào Publicél, se~- taria, e Conselho <lo Governo, Seis conto's do tres contos <le reis .des{1nados para a Bi- de réis ••.•••.•• ~ •••••.• · .•.••. 6:000$000 bliotcca' Pubiic.r, e com.pra de Livros. ,Trin- §·. ~.° Com o Expediente do Conselho bl ·e se.is C(lntos ·de réis .•• ,.: ••. 36:·oooJoo.o Geral. Quin.lient.os mil. ·réis, ••. ;. ·5ootooo ·Fica sem elfeilo a suppt'essão d~ ' p1lrte §.' 3 .º Com a lnstrucção Publica; Sete 'lo ordenado 'do Lente da Aula do Commer• contos e duzentos n.1il réis ...... 7:200300_0 lia feita r,ela Lei pe lf> _de _Outub~o de 1830. §. 4.° Com a Vacina. , Duz<m~s e se-- , , §: 4~o , Com o· Pa~s.e10. Pubhco. I~um tenta mil réis .................... 270.Jooo conto e quatrooen'tos n11l réis, •• " 1 :400,:,Sooo §. 5. 0 .Com as Obras · ~ublicas: Oito · i:. r: o Com a Civi!is 111~ão, e Catheque- contos de reis.. • • • .. . • • . . • • • • 8:000$00Ô \lo D, • d V . " o T . . · sé d~s lndigenas, e· propagação a _<}CIIl~- · ':I· • 6. Com as Justiças erntóriae~. Seisce rrtos rnrl réis .•...... · .••..• 600$000 Quatrocentos ·mil réis.· ••.••.•.... 400$.ooo §. G.º Com as Obras Publica~. Ses-. · §: 7:° Com,.as despezas Ecclesia·~ticas. - t" conto·s de · re is ~ •.•••••• 60:000$000 Tres contos de reis •••••• ~ ••• ~. 3:0003000 sen .. • ·1·, . · h . • • li p e d · ~ §. 7: Com as · . ,Ju~üças ' er~1tqrléLes. ; , ~-· 8. · ara asas ,~ pr1s~o -~om tr~~ n 
1

•
0 conto3 tfe ·réts •••••••... 4,.0ooJooo balno. Dous contos de reis ..... 2.000,$000 "'µa l 1· . ' e· . § li (' j . t '' . < §. s.°· Com · as -Guardas Po 1ciaes~ i,n- . • 9. .om . reparo~, e ~ons rucçào de ·coenta corilos de réis ..... , ••• 50:~oo~ooo_ Ca?êas. ~ovecentos mil réis.-••• 9~oJ.ooo §. 9.º· ·qo~ as despe~a~ Eccle_srnsl1eas •. · . · ~. 10 . . ?ºm,~~sten~? de Presos pobr-es. Trinta e nove contos 'de réis .. 39.000JO?O Seiscentos . mil r~1s •••• , ••• , •,• .•• 60oJooo ~ Suppdmidas as Ordinari:is aos Benedtc... · · · 1 d · ( Somma. 'ti nos da C1<. a e. . . . .. . . ·. · . • ~. 1 o: · Co~ a Illumrnaçao d~ C1dmle. 

·nez contos. de reis;,••••••••·• Io.oooJooo · 

~8:870$000 
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. . . Minislerio da, Guerra. ( --:-Para d!lr . ex,ec.ução . ao § 14, do Art. _;__Jllm. 0 -eExnz.° Snr.-HavendoaRegeu- ;1 õ-,1 da Car.ta <l-c Lei de 15 de N ovr mbro do eia em .Nome de lmpe~ad?r Resolviclo,_ que j anp_o pr?ximo passado, çumpre, que todos os Pre.i:uuentes . ..d;s_Pr.Q.Yrncias_dQ lmper10 fi-., os posS!.!Idqres. de terr~,_n o~ qe Mur_m~a (vul: tju~m autliorisadmq1 e~pregar em q ómmissão garmente aqui den ominados ~ ea!c:ngcs)den,­ná s Guardas Mun.ic1paes,' Fermanentes os Offi- tro do praso d e trinta dias e< n tadcs da pu­cfaes de I.ª Linha do ,Exercito, que julga- blicação ' ·desla ordem no Dis tric to de sua rem aptos para o-serviço -das· mesmas Guar- jurisdição appresent em per si ou . por se u&. das; o commtinico assim a V. Ex.ª para seu Procuradores na Secrtlaria ,deste Go,·erno çonhecimenlo, e execuçfío i:rn parte que Jhe os litulos prim,or<liaes de s1rns concessões ou tõca:·' D'eos·· G'u·arêle . a V. ·Ex. llalacio do a declar:içfio de que os nno tem- .Cecs Guar"" Rio de Janeiro em 18 de Ja.riei,ro de _l832. clt: .a V .. ~ ... Maranhifo Palacio do Governo Manoel d;,, Foncecá Lima 'e ·silva~ =Sn r. Pre- 3 d.e 1V1 ar ço d e . 18 s ~ - Cándfdo Jc~e de 

si<lcnte d.a .-Provincia do M1ai'anh,,:10. ·Arau:J°o /71°an'll-Snr . . Ricélfdo Henriw s ---- M '4. ll A N H A U. 'Leal; ·Juiz de Paz da Freguezia de N. S . . ' . . A::zirwog . n'.0FFICI0, . ;·, da Victori-a desta Cidade-. . . 
-c--:Conyin<l.o .· co~Jigir os necess;irio·~ ~sc_la-~ N. B. Ig uaes se expedirão aos Juízes rf;lcimentos par~ .c.xecução _do ,Al'_t~ 51. '.§ 15 de P,~ .das FregueEias :de N. S.. -- cfo Ccn­da -Carta de L ~i de lá de No. e mbro de cefr. ão-de Vinhacs-Paco-S . • loze dr sJn­
I8J31, . qu_e im_põ~ . . à.OiS)~r.~_SJ~~~~~s f i~ .Ç9~- cl io; ...... Miarim:--Alcantara

0

-Guinwrâes, lca. s~!ho ao obri~a,ção de. arrept;{ai u~ .h~sta pu- tú-e '1,11loya. . . blica _ os t~rr~pos.,.e .. nrqpr~9s _NacJon~~s; q1:1e --AcHbo ele -receber o·'seu Offic10 de 11 não fô rem necessarios ao servi~o publico; da Feve.rniro proximo passado, em que ac­eu (~ cQrr1munico a V. S.., p,a~·a qµe sendo cu1ando o recebimento dos que lhc- s dirigi presente .á. Jun.la da Faz'enda, me seja trans- sob n.º ' . b l .": 58, participa achar-se tr;1nquil­mellida uma relação dos propl'ios Nacionaes Jo o ~eu Districto, . e pede instrucções sob1;e 
coni declaraçil'.,<l d~ appfrçaç~o que acluaJ- a mnneJ ra de substituir os e leit cr es f)Ue foi­mente tem-Deos Guarde a V. S. Maré\- tão, e de fazer a, matricula dos Cidàtlãos que. nhão Palaci_@· ·do. ~ºt C!ºº em s ,._ de Março qevcm entrar . n~~ Gu_á,rdas Naéionaes. Fi-r pe rn.3=2..:::... ÇaJidiao Jo,ze <Je 4-ra:'{lio r,::m,~a.- çando inteira(!o ela primeira par.te, o que S,r .. J'oaquim Hippo/y~o d~ Alm ~ida, Esc;:ri- m~ito , me saptisfaz, .sou a cnzer-lhe c1uanto vãó. D~pqtado d ~ J.11:11ta da Fà,zeqda fublica . a e.a, que a respeito dos Eleitores tenho sa­~Re~ce bi os Pfficios de V. S. datado em .. tjsfo ~lq ·com ·o meu Officio n.° as de 11 .de 
4, e 2.7 de l'.~yereiro co1,1tç_n.~o a, parqcip~ç.I,o F ever,oiro J?l'O~imo passado, · quando respon-:­dos ,moti·M§; ' p.o_rqu~ n~o.s~ tem effeitúado .a- di ao seu de 13 de _Janeiro, e que a rnatri­pri.meira ~es.s.ãp, Or~jQ~~i~. ~~ ,Ç?!D~r.?. M~ni-. çul_a dos CidacJã os deve conter o seu n ome, cipal dessa: Yillíl .ºº cor.re_pte anno, . «l:rezar i_dade, Jpgar . da r~sídencia,. deixando em das s_uas· cl1J1.gei1,c1a:~. I~clusos. rev~rt~rm os. frente esp:-i ç_o, . s':1~~iente para as c bserva~ ~ pç1~e~1h que a~o~pan,ha~ao . o ultimo ~~s. -ditos ç6es ~ue forem oc·co!re~do per ex_t·m ~lo , Offic1os, n.a. ,fpr,;n.~ · por .v ~ S: ~equ.çqda, :'.~ ~ orte, muJança de D1str1cto ou hc1 ~1taç_:-1 0 lbe -reco~1:11nendo !-1 .c?nt~n1:1,açao de ;,s!,la_ ·.act1- &e. Pa rece-me bastante esta eluc1daçHo; vidade P,<).t:a. cpn~egµ!r: !J.U:lZ' .. re(!nião sem .a si alguma outra duvida sobrevier sná <les­qu~al não -sq _fic~o p~r,\Jy~ap9.s os neg.ocios'do' solvida. ·cüm p:irticipação sua.-Deos Guar­Municipio em ger~!, _m~~ p_a_r~içul~rmen.le ,não. de a V. S. l\11:lranhão PafaC.io d,o Governo 9 ter exeéuçil9 neJle a Lei da salub~rrima {nsti- de Març o de 18 32.=Canái'do Joze de Arou-, 

tuição da_s. µuat<ta~.~acionaes. P.ua adian--. j'o . JÍiana._.-:--.~~r_. . J.oa~uim Maciel Al'anha, tar este 1mportant1ss11no trabalho V. S. man- Juiz de Paz do Miar1m. 
dará fornecçr: ~Pfl . tiv.~.~.s ne~e.ssariôs os Jui- -:-~Séndo pre.fe~t~ . ao Conselho do Gover~ .. 2es de Paz· j.)~sse l\1unicipi~, i;lfim: <te _ estar i;io o Officio do Juiz de Paz dessn .. Fregue- . prmnpt<? o éàUsiamento , na °'ccaisão, em que· zia (cópia ~--· t) _s,obre o procedimento do se reu_n1:, a .Camarjl , p;ira . então se. _fazer a transa~.to Juiz Ordrnario J C: ze Francisco ele . 
fepVarli~~Q .cl<\s · ~01m1i;1ôhi_µ.~-, De_os. 9u~Tde. ~altos para .cº?1 M .-1noel Joze Lu'jz, rézçiÍ-
.ii, • S. ·Mar.aph_ap: -~.a]i-,010 , Jo_ GaH,ert:to em yeu o mesmo ~·onselho fJUe V.. S. informe 
8 de ~~r~o$1.~. 1~'J'/, ,-;-;Çrpu{i_dff .(oz_e_ ~ Artt~ ~obr~ -es te . obJ ecto ~ouvindQ por . escripto o JO J7w~.-,..S,!r. Veread~r Joà? A_ntonio t~(e~1da°' Mattos;-p_or quanto ~inda que pe la có- ., Marq!leS lf e~r1_ques.,, P.r.e.~1den.,te interino da I pia N. l? se mamfesle ter sido solto o pr.e io~ , C~n_iar~ Municipal da V ilia do Itapucurú- 1· é mister, ·cgrh.ecer-:-se , si. ·na . ·~u~ , re tenção M1nt1L. . . ~ ... .. ... .. .. . · . . , ~ouv_~ º.~.na?. i.~fr~çç~9 . ~~ J:.ei. para se_ ,r,t s . .. 
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p()nsabilisar que .. m merec.~er=Deos Guarde j q~e ah.~rdo· -~le!Jà :t6(,nler.era . suicidar-s~ o a V. S. Ma1·anhao Palae10 do Gover.no I o _Cu4rg1ao ~gmhard .V thoff, eu o . con~mun1co de Março de l 832=Ca,ndido Jo.'~e de -4-raie- a V. S. para que proceda ao Corpo de .J)elic:;. JO _Pi·an~-~nr. A n~onio .Fern~ndes Lima, to; ~ ex~mes . n~cess,ari_,?s, prc~enindo~ d~ Jmz·~rd10ar10 da: V11la do . Icatu. _ .- ~. . . qu_e na I~amp~ ach_nra. ~~c.al:r ~rompto para. ----:-Cada_ vez mais. urge a necesst.dade de o conduzir conrn seu Escr1vao.=[?eos Guar-: se conclmr a orgamzação das C::uardas . Na- de ã V. S. M.:p·anhão Palacio do G_ovcrno ~m cionaes desta "Cidade, onde · são frequentes 1 o de Març'o êie · 183'2,.:._Candido Joze de os furtos· e até com assas$inato como me cons- ArauJ'o . 1-'iána.-Snr. H.icarilo llendques taque acontecera hoje ao amanhecer na Fre- Leal, Juiz de Paz.da Fr<'guezia da Victo-ria~-guezia da Victoda. Recommendo por tanto . . _ E ·_o I T A L.---a V. S. a ultimação do nlistamento <la sua ' · Para o servico e asseio da Casa daJulb Freguezia, fazendü entretanto ronda-ia pe · ta da Fazenda '.Nacionàl desta · Província 'tj los Guardas Naciona~s da 4.ª Companhià' pa- sua Contadori'~, se"fàzem 'rrecii:1os dous serVen: r,1 o que se entenderá com o _respectivo ,Ca- tes, que tem o jornal de seis mil réis mcnsaes pitão.=Deos Guarde a V. S. l\'larnnhaõ Pa- cada hum, .sem ou'tro algum vencirhctito. To­Jacio do Governo em 10 de Março <le 18,12. ela~ as pes·sôas engenuas oü libertas que se Candido. Jozt de Arau;'o Viana -8nr. Ca- queirão e~1pregar neste ~erviço podem diri­pilào Mór Rodrigo Luiz Snlgado de Sá Mos- gir-se ~· C~sa da mesma Junta á foliar cun cozo, Juiz · de Paz da Freguczia da Concei- o Pc.irteiro del!a João CancliJo Grond*na em. .. d d" d d& 1 
. , , ·1 . ' çao. . to os os ias e serviço desde'.~s oito 10ras --0 ConseÍho do Governo tendo de pro- da manhã athe as ~uas· da tarde. Maranhã~ ceder ao àrrcn<lamento do terreno · de qué JH de .Março ~e· 18.3~.:......Joaqufm Hippo'9tô trata o requc,imento incluso de Antônio dt Alrm:icla,. ,~scrhão Deputado <lã Juntâ .Frnncisco da Silva Porto, n~ fórma da Car- da Fr,zenda. · . · · ta· de Lei de lá <le Novembro de 1831 Art. . . ARTIGOS NÃO 0FFICUES. · _ 5 l § J 57 resolve\], que V. S._· fôsse ou_vido -q primeiro· dever: de um Patriota, é ea.;. sobre o seu objecto na qualidade de Procu- zer to<~os cs esforços para manter a tran~ rador da Fazend_a·. Nacional pqr interessar a · quilJida.J~ ,w. '~e·u Pniz, ·e· ni:;tó sobre tudQ 1ilesma Fazenda. O que participo a V. S. consii;te o verdadeiro arnúr ôa' Palria. ~en.:. para seu conhecimento remetteildo.-1.he com ! elo .a.s . teis, e o~ costumu o susténfacu1o o dito requerimento a informação da Cama- des.~a tr.1nquilli_dade,-é mister que s~ oppc,nhélq · ra, e mais papeis, ,por ornle coastão aa ,.di · · á Aevacidão; e aos vicíos, ql;le· tende.ni a ligencias, que se tem feito a similhante res· dé~tr~iJ:.a ª· ~eyer!d~de das Leis, e ·a au~ peito--:-Deos Guarde a V. S. ~ar3:nhão 'Pa- ter1dade das v'Jrtudes. Eis a origem: do~ lacio do Governo em 10 de Março de J 83? : import~nles 'deveres · que o bom· -Cidadãô ~ -Candido Joze de · ArauJo J:iarui-Snr~ · _tem a preh.enxer· a prol da Pàtria. . .. Dezembargador João Caprjstrano Rebello_; · ' ~r~si~eiros, t' stas reflexões vos cabem~· Procurador da Corôa Fa'zemJa e S0bera1c1ia ' O Brasti~ tem direi~ós . . impr·escripti_veis, ' ~ tJacional. . · ~agradow .s~bre vcssas v 1rtudes, sobre vossos -:--Será presente ao Cons~I~o. ~o Go".er- lale~tos~ sobre voss.is a·cções, sobre v~ssop .. no O Ollicio que V. S. me ~mg10 ne~ta da- · _sentimentos,- -~- ,cm su~ma sobre . t(ldos ~s ta com O parecer da Comm1ssã? e.ncarrega-· ·_voss?s esforços, para salv~l-o da surda tem; da de propôr os meios de subst1tu!r.,~e a ln- . _pestade., :9ue <? 1mpelle.: · .. , > tendencia da Marinha desta Prov1ncrn, que Que e p01s o que se deve ex1g1r de deve extinauir-se e de se melhorar -tudo vós? União, e respeito ás Leis, o ás · A u­quan to é r~lati\to, a objectos. da Marin~a se~ thoridad~~; eis -q_'q!1e ª. Patria recla~a: ~ grnvame <la Fazen~a. Nac10nal. D_esde J,ª ' qual sera o Bra~tl~ir~ d1g!}o destf; nc.,-,e que louvando o zelo da Commissão na expedi-, não nutra estes sentimentos? Nenhum cer"­ção dos· seus trabalhos, agradeço pela mi- tame.nte. . . . . . ' ' , ' nha-parle o tr.t~resse, qqe_os seus Membros A Cap1~al do l"?P.erJo, : offerece · u~ 

111anifest,1o pelo serviço puhliêo-Deos Gua~- -e,.cmplo, teruv,el; . do~ _desnstrosos. ~alk.s que de a V. S. Maranhão Palacio do Governo a~arreta, á -·desumií?• A pparecerao ah ·par:­em 10 de Mar.ço .de 1832=.Candido Joze de ·tidos, e ~e.ª energia do ,Governo os n.ào 'tl:. Arauj'o Viana-Sr. 1.0 Tenente. João da: ves.s .. e ~onhdo, q~e sce.na! ~_esastrosa~ ~.ã~ · Silva Lisboa, Intendente d~ .~ar1nh.ª. , . 'tertJO m~nclJa~o a S;kr1a ~e 1!_cssa Regc,JJ~ --Constanao-me -pela. parttc-1.paçã.o mel~~ª ·r~çao! :E prec1s~ pois que o ('Xcmpfo ~a: Ca­do Commandapte <la Çµryeta;=..Regen~ra~ao1 r1t~l 1nrva de ·f !1mulo a todos ~s :Bra1ule!ros, 
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.·para êle dia a dia nperl:1ren1 mais . ess~s la-1 ' 
ços sagrados,_ q u~ <levem ligai-os .. . E' ve1·.: 
ilade que os rn1m1~·os da ordem existem co-. 
p.10 abafados; mas nem poi· .i'sso eslão de·· 
todo . <lerruta-cfos. Suas vistas estão talvez 
fixadas sobre..:as ·P·rovincias, e ao mais leve 
aceno __ podem a pparecer na Capital ·novos 
dias tão aziagos como os <l'e J ulhu. · E co­
íno evitai-os? Facilmente: Jigando-se todos 
os bons Brasileiros, e respeitando o Gover­
·Pº a fim de lhe d.ir a força necessatia pa­
ra ·fazer · execu lar a Lei, e manter a segu­
rança e liberdade da Palria, contra.-as -invec'" 

--. Co1;n. a · 'che:g-arlà c:ks . P.Jque{·es N ;J C!Gl1a­

es-.:Fe!i.i: e.A thl.l'nte=e üc 1Hr.a Escuna: ·de 
Guerrà lngleza a tf) e 16 <lo cNrentc, de­
vem es•tar ·désvanecidas quas(1ue'r irnpres~ões; 
que cfo .mimos nirni.irnente ci-rdulcs' t: timo­
ratos poder-iaô 1.er feito (;S beatos ate'rr;.itfo:­
res aqui esp".:dhados talvez pelos inimiges da 
ordem, c0nsta ser falso qt1·anto se tem dito 
ácerci:i de Pernambuco, e Bulii,a; ·-e os neg<r 
cios 'do P nrii e Ceará lem sido ex:Jgg'é'r'adus 
e desfigurados. No Pará furaõ recebidcs, e · 
tomii·r[io posse o· novo PresideJ1 té e Con:­
mandan te das Armas sem nminima oppcsi · 
ção, como el"a ele ' _esperar,- e at'é :í. s·:-rh·rda da 
E'scuna., a Có.pital e l'rovincia se consMvavào 
em, ~ocego, hpczat' ·de ler ·o Arc·iprestc .,foaõ 
Baptis,ta Gonçalves Campos procurado· in­
trodu'zit o •esr)ir_it'o ' de d~sobediencia cm 'algu:.. 
mas pitjueúas Povot1ções, dizendo i·Uégnl a ílU­

thorida<.Je ·t10 _Consdhciro 1VJ arcellino J ôze Car 
dozo por ser eHe , Vice-Presitiente~ espera­
mos (jlíe com a posse do novo Pre~idente cesso 
todo o pretexto de dczorde~1, m,tS '.quando ' 
as.sim mes1r10 apr,::u·eç;\ nlguma ·t~ntat.iv·a . es­
_ta1110s certo.s dé qtrc 'õ , Snt·. Mac.hadó pro·· 
movl:!rá ,medidas .idequadas.·à ~mdogra'ln -. Nô 
Ceàrá Joafp1irn Pirito 'Madeira· foi atacado 
pefa Força reunida na Villa do tcó 'em <lis­
l,mcfa de <'Juntro iegoas da mesma-; e pelo 
prejuízo , que :mffrer1 nesse at-aque ,e · noticia, 
que teve, de que. as 'Fropiis de · 1 .& Linlrn, 
que marcharã-o da Cap,it~J, já hnviã_o chfga­
do aó lcó no <lia seguinte ao· ,do ataqúe, re­
tirou-~e-debaiídado pnra ·a · Villa 'do Jardim, 
pàra onde se <lidgiraõ -as ditas '-',fropãs em 
seu spgui.men.to; m.as não consta ainda se· cl­
·1e foi ' pr'ezo ' ou ri10rtó. · E; ·proyavel que al­
·gu'ns dos seus aj)'anign.idos·, forngi<lvs, pró­
-curando a'sylo mis Provincias visfohns 1et1h:-fo 
"dado log:u :1cs boa tos cl~ -sua appr(,ximaçi10 
ao P.iauhy; onde parece-nos, que n:1o ·pedna­
ncc'eráõ 'e muito' méno~· passaraõ :1· esta: Pró­
vincia, mas si ' passarem, não ficaràõ trari­
quillos, porque éslau1os ao farto das · provi-

:t.ivns . dos inimigos da Ordem. · 
. . ·rara 1/rovardes ·que amais a vossa Pa­
'tria, ·ó Brasileiros, não basta servir bem os 
Cargos, que ·vm,. 'Confia a Naçô'.o, respeitar 
suas Leis, e mesmo derramar por defendd-a 
o· vosso sangue no Campo da Guerra. · Elia 
tem irti.n~g.q~ .... 1naiS..fJsr-i,g:flSQs, do que os e?{­
iranhos, que -;livessers de bater· em Campo 
aberto, e saõ su1s divisõe~ i'ntestinas; ·é éssa 
guerra surda, e lenta que de -repente despe­
nha o'estado na anarchia; é para cv'ital-a éparn 
fazer a felicidade do vosso Paiz, que vós deveis 
ligar · estreifarriente. Seja-nus licito trans­
crever agui as seguintes palavras de Socrn­
les a seus filhos.,, Julgai qual seria o vos­
-~º ~1;dor &e . repentinamente vos dice.ssem, , 
_·que·o inimigo pegava em armas, qüe se acha-
va nas vossas 'fronteiras~ qóe estava as v·os­
sas portas! . Mas nã.o é isto o que . sucede 

,'~gora; elle está entre· vós, exrste no Sena-
. '<lo, nas · Assem biéas da N.Lç:1o, nos Tribtl- : 
naes, em vossas casas. · Seus progresso!l saõ 
tão rapi<los, que se· os Deoses, ou Ci-Jadãos, 
h~nrnclos não empecerem suas empresas, se- · 
rá preciso bem clepressa renúnciar a toda a 

_, esperança de refórma. e salvá·çaõ.~, : · ' 
:· Se estas palavras naõ pódem exactamen­
, te applicar-se ao Brasil, porque suas· divisões 
intestinas ape'nas tem · apa'recido na Capital, 
·e em uma, ou outra Provincia; nem poriss·o, 

,. ó. Br.as.ileiros, as deveis d-espresnt: -ellas ser.­
'virá'õ para ' vos . conservardes preveniclos con­
Jra· aquel1es, que tramarem a vossa desuniãü, 
e esses rúesmos quando v'iren:i frustrados, 
J1el~ vo~sNa ui:ii{ío, seus nefandos pr~jectos, 

. Jlrocur:irao umr-se com vosco?~repcnd1d~s .c:a 
d.~~gr~c;a, ,.em qµe por . . s1:1~ Ji~·1~ndad~ r,odiao 
1er despenhado' a Patria· · · 
t o exemplo pôde tudo; e sirva, ó Bra­
si'l~iros diguos deste nome, o vosso exemplo 

-para que se-estabeleça entre toqQs essa uniaõ 
necessarÚL para a VOSS:l feJici-dade e pàrn a 

Jranquillidaue cl.e vosrn Patria. ,B. . ; 
~ . \, . 

( Do 0Universal) 

· denc1:ts do Goverrio a este respeito: Trârrs­
· mittirn·os ao publico est1s noticias por ser.em 
~s 

1
q~c temós po.r veri<licas á ~ista de papeis 

hde<l1gnos. . ·. . . • 
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MARANH'.Ão, NA ·:rvPOGRiPl'IIA LrnERAL; ANNO DE 183~. 
f l 

·1 

RI O D.E · JANEIRO. sua ·Secretaria, e Conselho do Governo. : Dez: 
·Conti1iitâçáo da L ?Ji do Orcamento. con(o~ de 'réis .••.•••.••..••. , 10:000$ 0\}0' 

CAP lT . O 3."º §.~:Com o Expediente.d.o Consdh0Ge- . 
· ; Provincia 'das ~ 9óa~. ral. Hum conto~ quinhentos mil rs. J :.a:004000 
'4 rL0 30. · 0 Bresideníe·· <.Ja Provincia §. 3.° . Com .a lnstrucçào Publica~ jn-, · 

elas Alai.rôas, em~ Consellio, he auctori.sado á cluiildo ' o Liceo. Vinte e dous c'(intos de· 
desrre nJ~r no anno fin;rnceiro do I .° de J u· réis'. •. : .- ....... ... : ,,:' • .. · •••.•. :. 22,:oouJ o.oo 
lho . de 1832, ai.r ultimo ·· de Junlw de' 1833. · §. 4." Com o Jardim Botanico·, Va?ina, 

§. J .° Com a Presidencia da Proviricia, Profess?res de Saude, e Ordinarias aos _Expos­
sua Secretat:ia, é · Gonselho ·do Governo. Seis tos e Laza:ros . .. Cinco cçuttos de rs .. 5.:oooi.ooo . 
écntos de réis .•• ·~ .••••.• : •••• 6:oooJooo §, . b,° C0tl} a 'fllu'mi11ação ,da : Ci<ladH . 

· §. \2.-0
· Com oexpedien,tc ' cto. Consefhô .. do, R1cife. ,Dez. c.ontosde-réis .. 10:000~·<{00'. 

Geral_ . . Oitocento~. n;iil réis ..•. ,·,. 80Q$OOO , .:§, 6.º Com as Obras Publicas; :Se?s<:n­
• : 

1 §'. 3.~ ·.'Côín' a líis tru"cçã'o Publ.jca: Seis ta ·çpritos de · réis •• .•..• . ,'•' • .•• ~60:000$000 . 
éon tos e, oífocenlos mil réis ••••... 6·:aoo3000 '. §. · 7.~ , Corri . as . Justiças . T.errit.oriae,s .. 

§. 4(' . 'Com as· Obras Publicas. Oito ·Hum cü'nfo e e;ilocentos mil réis • . 1 ;~ooJooo . 
tontos 'de réis .••••••• ~ ••••••• s:ooojooo. §. 8. 0 

· Com as Guardas .Pc;licia.es • . Cin .. :· 
- §. 5. 0 .Com a. Vacinct; . Duzenlús e se- coenta ('ontos de réi.s ...•..•. 50:oooJooo 
tei1la mil réis •• ; •••••. ; •••••..• ~70_$000· ,r ~L º , Com as despesá's Ecclesiast icas. ' 
' . 6. 6.-~ · Cbm ás Justiças •re i··ritoríaes. Dezoítq contos e oitocentos mil rs.18:800$000 
Húm.coiltc; eno~·ecer;tos mil r'éis .. 1;9003000 ~ §' . . lo. "Pará~Càsas de 'pdsãocomtraba­
' · §. 7~ o. . Com as despesas Ecc!t~siasticas. lho .. :rrinta~ e '}Uati"o contos de rs.34,:0oo&~ooo 
':fre·s contos eduzento:;,:mil' réis .. 3: ':?0ojooo . ~; ·u. : Corri reparos, e "' Co·osfrucçã.o <le 
' - . §. 8.° Para ·o Ho'spital ' <la Villa do Pe-. Cadê{lS, · Quinze contos e trezento's mil ré-
.rredõ. Oitocentos mil réis ....... sooJooo is .• ; ,,.' .. _~·,.•. · ................ 15:300,$000, 

§. 9.° . Para Casas . de vrisâ:o com tra- · ;§. 12. , Com' sustento de Presos pobr~s. 
balhu. Seis contos· 'de réis.,,. 6:0004000 Dez contos e <l°:zentos .milréis ... _10:2oôJOoo. 
· §. -10: .co~1 rept1 ros; .e Construcçaõ de' . 
Càdêàs. Dous corito's e setecentos mil ré· Som'nia. ' 1· , ~l38':600íf000 
• • ' - 16' . ) s . ~ . ... ' • •' . . . . ~. . .•. -. . . . .. - . . . . . . ~ ; ·, o o yl o o o -------· 
-· .. §. ·ll. Com suslento <le Pre:ws ·r 0b1·es. 

.Jiuni· cónlo e oitocen'los mil réis .. I:aooJooo 
. · j \ rt. 0 3'2, Fica supprimida a despesa. . 
de q·uatrocentos e sessenta e sete mil. e du­
zentos réis, com o Guarda Bán'deira da· P.ro-. 

38:270$000 vedor_ia da Saude, e a ,gratificação ·de dous 
<los ,se_u·s Guardas; assim como às Ordinarias . ... 

' ., . 

· Sornma. ; · 

C A-r"il~ p LO 6. • ás Cpmaras de Goianna,. e . Olind-a para fes-. · 
· ~ tivi<lades. · ' . 

. Propinciá .d~ l ·~ nambitco. . . . ' · C A P.IT.{J.LO 7.º .. 
A rt.U 3·1. O Presidente da Provmcra , Pro-cincia da · Pat.aliiba. 

i1e Pernambuco, em . .Coneelho, he. autorisa- · '.A rf.~ 3~, , : O . Pres.iderite da Pr?-vinci~ 
üo á despender m~ 11~_110 financeiro · do I.° da Parah1ba, em Conselho,. he . autorisad'.o .a . 
éle J'uHio Je f832, .ao .·uit11i:iot1eJunhode 1833. despender .no anno fin anceiro do 1.º uc Ju-
. -··· §. 1,! :Com i, . Présidenc~a da ~r?.vinc~a i lh~ ~e ~~-3:t, -a~ ult;µ.~ ~~· ~~nho 4~ · }·ªªª 

t ,'· 
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§· 1.º Com a P!'esidencia da Prcwincia, , Tres contos de réis .•• .-~-~--.-; ••• ·. 3:oooJ oo-o 
sita Secretaria e Conselho do Governo.:' Seis §. 8.~ Para Casa de prisão ' cüm tra­
contos cento e vinte sete mi'! c1uatrnce~tos e balho. Dous contos_ de réis. · ••. 2:oooJooo 
oitenta - réis ..................... 6: 127 $ 480 . §: 9 • . Co1,n ~enaros, _e_ Con strucçé'ío fie 

. §. 2.° · Com o Expe_<liente do Qonselhó Cadêas: Novecentos mil réis .... ;900.$000 
Óérrrl. Oitocentt>s mil réis...... 800$000 §. 1 o. · Com sustento <le Presos p-obres. 

. § . . J.º Com a Inslrucçaõ Publica. Seis Seiscentos mil réis •••.• \ ........ 6GO$OOO 
· cfonlos de réis, • ~ .. , • , ~-, .. , , • . 6: ººº'ººº 

( f 4'.° . Cofo o Cirurgião · Mór da Pr.ovin-
ia, .Ci.rur.giã.o .dp :Partid,o., e Vacina. · Se is 

centos mil réis ••••.•••••••••••• 600$000 
. §. 5.° Com. as Obras Publi_ca~,-Illumi­

nação ela Cidáde, e ordinarjas da Camarada 
Cjtlad·e. -- Vinte contos de réüi .. 20:·000 ,:%0_? 9. 

§. 6.° Com a obra da Ponte no Bra­
ço do Rio Parahibá ' denomimido Sanhaná, 
na · fórma <lo plnno .approvado. Treze· contos 
d '. ' 1(/ e reis ........ . ; ............ 13~000p000 

§. 7: Para o Hospital da Misericor­
dia. Oitocentos mil réis .......• 800$000 

~. 8.° Com .as Justiças 'rerrit.oriaes·. 
©itocentus e .vinte . mil réis ...... ,?'20$000 

1 §. 9.° Com as despesas Ecclesiasf.i-
eas. Quatro contos trezentos e oitenta ,mil 
réis ... ; .. ~ ........ ! · ..... ;. · .... . ,.t:380~ 000 

§. lo . . ~Pa ra Casa · de prisão ·com tra-
balho. Seis .contos de réis ...... 6.:0003000 

. §. 11·: Com reparos e construcção1 de 
€adêas. Dous e.anta& e .setecentos · mil ré. 

Somma. 2 6 :S90,5ü00 

Conti1iuar-se-h a. · 
--- Jl'f. A R A N H ,A Ú. ---

AnTIGos n'ÜFFICIO. 

- _-Sendo· a Companhia ele Cavallcl'ia cl_as 
Guànfas Nacionaes, de que V. S. é Com­
mandante, cum:ider:.ida Corpo distinc{o cum­
pre que V. S. na fórma do Art. 71 ela Car- . 
la do.; . Lei de 18 ·de A g:oslo de 1831 pâsse a 
organizar (?Cil) toda a · brevidade o Hegu!a­
metHo -relativo . ao serviço orJ _inario; .. re met­
terdo-1'n 'o parn ser examinado em Cons@­
lho .como· prescreve o citado J\ rtigo. Deos 
Guarde a V. · S. lVfaranhão Palacio do Gover­
no . em 5 de Março de 1832.'-· CancHdo Jo. 
se'de Á'l"auJ'o Viana .=.Snr. Joze Migue!Pe­
réira Card ()zo; Cnpitaõ· Cf? 1~1n1and,1nte d'.1 
Compariliia · de Caval!eria das Gua~·das Na ... 
c1onaes. 
- . -:-Itlm. 0 E~m.º · Snr.----Tendo pelos :· exa-

is ••.••... .•. · ... ~ .............. 2~700$000 mes a qne prqcedi, é\lcnnçado, qué Luckmo 
§. 12. .Com sustento de Presos pobres. Joze A \ves, de que trata ,o A vizo incluzo 

Hum conto e oitocentos mil réis .1 :800/0ÕO por cópia- expedido pela 8.e~r.eta.r.iá de Es­

. Somrna. 

CAPITULO 8.º 

----- ta<lo dos N eg ocio~ da Guerrn em 26· ele Ou-
63:027.$480 tu.bro de J s_j 1, acha-se çomprehendido no 

~rtigo I .° . do Decreto de . 13 de ·. SetembrÓ 
do dito nnno, e·em. igualdade de circunfsl,in• 
~ias com Fernando Luiz Ferreira. que foi . 

Provincia do Ri.o ande do Norte. Gonfirmado por esse motivo Capitaõ do cor­
Art.º 34, · O Presi ente da Pi:ovincia pode Artilharia de Pozicão de l.ª Linha. 

do ·Rio Grande do .Norte, ·em Conse.lho, he nt; 11 da aptig·a .numerac;:1-o; V, . Ex .. ª ~.xpe­
autorisaelo a despender nó. anno . financeiro dtrà as conv enientes ;ordens para , que odi­
do· I.' de Julho dé 1832, ao ul1imo de .Ju- to Luciano Joze A Jves seja considera~o 1."

1 

nho de 1883. Tenente do dito ; Corpo a que foi promovi­
, V §. I .º Com a Presidenc:ia, da Provin- do em <2~ de Março de 1824; e dar-lhe. o com-
ein,sua Secretaria, e Conselho do Governo.· ,petente exercicio, ,Jogp que .elle se apresen­
Cinc0 contos e seiscentos mil· réis .• 5:600$000 te. · A'v edoria ordeno, que se lhe abr~ as-

§. 2.° Com o Expediente do Cons·elhó sento, afim qe perceber desde esta data os 
Geral. Qinhentos mil réis ••••.•• 500$000 r espectivos vencim entos na fórrna <lo re feri ... 

§. 3." Com a lnstrucçào Publica. Cin- elo A viso ::::Deos Guarde a V. -E J .ª Mara­
co contos quinhentos e cincoenta mil ré:- nhfio Palacío do Governo 5 de lVJun,o de 1832.1 

is ...... ! . . .. .... : ........ , .... . • .. €,:õ50$000 Candido Joze_ de AravJo Viana.,-Snr. Te~ 
§. 4.° Com as Obras Pub1icç1s. Oi.to . nente-Coroncl lgnacio · Corrêa -de Vasconcel• 

.contos de r'éis .........•. ; .• :. 8:000$0üü' los, Commandante das A.rrníls • 
. §. s: ~om. à propagação da Vacina: ~-O Pre~i? ~nte . da . Provincié~ Ordena que 

Duzentos mil réis .•...•••..•.•. ·. 2003000 o, Snr. Administrador do Correio desta Pro ... 
J. §. 6-.º · Co1Íl as Justioas Territoriaes. vincia. informe, se . é conveniente o estabe­
Quinhent?s e quarenta mil Jéis •• ~40~000 J.ecime~to_dc :...bu~1 Corrêio ,por terra, para. 
.... - .§." 1 4 Com as desp~sas_Ecctes1aet1cªs. ~ Prov1.nc1i:l do ;t?ará.. fazendo--se a com~uni--
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~-aç:iõ peJo·caminho; que ·se dirije pela Es-1 Ar:zity'o · Vilú-ia.~Silr. · D.oufor N .. rcjzo Joze 
.tiva, e Anajatuba, e hir no rumo de Oeste .de Almeida GuaLimozim, Ouvülorda Comarca 
•atr.avessar o Tury. Maranhaõ Palacio <lo --Accuso recebido o seu Officio de~ do 
Governo f> de Ma1:qo .. <le 13;12.-Candidq Jaze corrente, em que pnrti_cipa ter tomado pos~ 
de Aranjo Viana .-Snr. João lgnacio <la se do Cargo· <le Juiz Ordrnario desséi . Villa 
Coneeiçéio Roza, Administrador dos Correios, e . Ílleu Termo, e representa as. <li ffi culdades, 
.da P.-ovincia. . que encC'ntra no desem penho <las respecti­
..--Ilhn.0 e E xm.0 Snr.-Conformando-me vas , fun cções pela falta de O ffic i? es, que 
com o . parncer de V. Ex.ª em seu O :Jicio executem suas ordens. Ficando inte irado da 
N.º 36 de 3 do corre nte ácerca das provi- primeira p:l~te <lo dito Ofü c io, e espJrando 
dencias do Aviso de 24 de · Dezembro ulti· que V. S. se porte no exerci cio do seu cargo 
mo, não só quanloá coàvenieucia de sedes- como Ci<ladão honrado, sou a dizer-lhe, quan· 
montar a Artilharia, que joga. sob~e a cortína to á segi.rnda _parte, que não cabe nas mi- · 
do Forte de São Luiz,. e de se desarmar ú nhas attrihuições estabelecer. oruenados aos 

. Reduto de São Marcos, ficando ali uma Ofhcia€s de Justiça como V. S.,lernbra, mas, 
Peça de seis para sig-naes, mas tambe m a respeito do Carcereiro, . a .Camara pode­
<1uanto á necessidade de se conservar no . rá. arbitrar-lhe um& gralificaçfio represen.­
·Jlé de .defoza o Furle de Santo Antoni.o da tando primeiramente a necessidade dessa 
Barra; recomrncndo a V, Ex.ª a . expedição des1ieza ao Conselhp Provincial.:=Deos Guar­
.das necessarias ordens ao Official que . V. de a V. S. Maranhão Palacio. do G overnp 
-E x.ª julgar habil para cxecuçfio dos traba- 12 <le lVfarço de 183\2 -Ctí!Jidido Joze de 
Jhos apontados; e cumprimento . do Artigo Ar·aujo Viana-Snr. _João .. Anlunio Eliás 
6 .º ·das lnstruccões conteâtlas no citado Avi- Costa Moraes, Juiz Ordínario de Alcan-
so, indicando V. E x.ª e requ~sitando o que lar.a. · . 
necessario fôr p:úa ,o fim proposto-Deos --Ilhn ° e Ex,m. 0 Sn1·.- ~emetto a V.· 
Guarde a V. Ex.ª Maranhão Pal:?cio do Go- Ex.ª as cóoias inclusas de um Officio do 
verno 10 · de Março de 18:} 2-Candido Jo - Adtl\inistra

0

dor da Alf;.;.ndega desta. Cidadã , 
ze de ArauJo Vittna-Snr. Ignacio Corrêa -e. de ·uma Portaria do inte rino . Guílrda-mór 
de Vasconcellos, 'Ôomma n<lante das Armas. da. ,prnsma, ácerca do descuido da senti'nel­-o ·conselho do Governo tendo ouvido· o la ,,la porta do T elheiro da .Pont~, afim de 
Professor de l." 8 Letras dessa Villa Joaquim V. Ex.~· mandar proceder aos conv enientes 
Ribeiro Cyrillo, e examinado as informações exames, e providenciar como fôr convenien-

. a que se procedeu sobre a representação des- te. Deos Gum<le a V. · Ex.ª M~iranhão Pa­
sa Camara à. respeito daqueJle Professor, e lacio do Governo em rn de M arço -de 1832.' 
não achando fundamento para ·procedimento Candido Jo~-e de ArauJo Viana.-Snr. lgna­
crirninal contra elle, resolveu ,que se recom- cio Corrêa de Vascuncellos, Commandante 
mende a Camara· toda a circunspec çê"io nos Jas Armas. 
Attesta<los, .que lhe deve passar para a . co~ . -~Só_:-igorapossorespqnder definitivamente 
brança do respectivo ordenado; e' que se ao Offic10 que V. S . me dirigio em 12 de Ja .. · 
faça saber á mesma Carnara, que se achn neir_o ultimo porque l!Ó ho_nte m por tarde ré­
en1 Concntso a Cadeira que temporarianien- cebt., a participação da deliberaç.'io da Jun~a 
te é occupada pelo ?ito Profe!sor ~fin~ de da J: i}_zend~ . .Naciona,l, a quem per.tenc_e a 
ser .provida no oppos1tor, que for mais <l1gno a<lm1.nis{raçao, e arrecadação dos d111}1e1roS' 
na. fórma da Lei. 0 1que participo a Vv. Ss. publ1cos . . Da .. cópia i.nclusa do Officio do 
para sua intelligencia. Deos Guarde a Escrivfio D eputado cQm o fecho de 9 <lo cor­
V v. ·Ss. Maranhão Palacio do Góverno 10 rentê' verá V. s.;. que a · .Junta entende naõ 
de Março de 183!J.= Candido Jáze de Arau- ter Jogar a izenção do pag'ame nto do im: Jo Viana=Snr. s Presidente,. e mélis Ve~ea- p0slo c.hamado do ~1nnco que ·V . . S. reda­
dores da Camara Municipal da Villa do Pa·ço. ma a favor d os Navios Portuguezes; e eu. 
--Devolvo a V. S. os papeis que acornpa- conformando-me com a referida deliberação 
nharão o seu· Officio de hóntem relativos ao sinto não , poder concordar neste objeclo com 
pt'eto Pedro, que se diz liberlo Gé!heu, afhn V. S. a qUem devolvo a .certidão que acom-

. de que V. S. dê ao dito . preto o destino, p::rnhou o seu dito Ofricio. Deos Guarde a 
que julga~ de ~ ustiça p~ofor.i~o .sentença à V. · S .. Maraoh~o . Pa'la~io d? Governo eii:i 1~ 
seu respe1to, visto que e o Juiz competen- de Março <le. 183! .=Ca1idido Joze de Aroo· 
te em conformidade da Lei . . De-os Guarde Jo',Yiana.=lllm: Snr. João · J oze de · AJmei­á V. S. Maranhão Palacio do .Governo em da Junior, Vice-Co1:sul da Nação Portuguezã.· 
rn de Mar~'.> de 183:Z.=C,mclido Jo~ç de Á - .::7"Remei.~~ ~-Y~ S~ o ~xe.mp.lar inclu.$0 da. 



Cidt.a aé· Lei dB 7 ele .N0vembi-0 · dó an :10 gà, po1·que· ô~mclhoT sct -~rüaca·d0 ··da ·g1:;111-.. 
·pruximo passado, par.1 qu!..l . na .qualidade de l!rer-ia. .Se todo o gu v.e rno s-e · nilo póde pro­
Commandante do port0 . lenha toda :-1 vigi- por 'OU{ra ·objecto, (JUC a felicidade do n1aii:.ir 

, .fancia, e me . 1-nrLicipe de qüalqu.er nov·itla-1 nnme'ro d-e Cida<l,:1.os , tudo o . que· tende ;_1 
de , que occor-rnr relativamente ao objecto forna'> lo fdiz·, u :'io p-ódc ~er,'.· c f,) n,L-l'ti'1:10 · .á . Sll(:I. 

<la -dita ll.ei nas visit.,s <las E1~1barcaç~es= 1,C1.J11s bitui-ç:k>--: O ur~.i co q.ue. s-c : d.evç · cppôr 
-D Bos Guarde a V. S . Maranhao Palac10 do a toda ,i reforma util ao .e stado, e ·o que es­
.G Qv~rrig.. 13 de Março, de u>,3.2=Canclido I tabalcce <1. s1w gr:.mk2a sobre. o :1"iltarnen­
. .Joze de ArauJo Viana--3nr. Joze Joaquim Lo de seus -con111ntriol~1s sob:·e a 'd c~raç,L 
, H..apozo, Capitúo <li:! .rragata Commaadan.te <l.e seus se melhantes, ~ que ,subre elles, {,cr-
,<Ja Curveta Re~en eraçfio. . · tendo exercer um pudc r.a -r hitNirio. 

_ . __ E -D I TAL.____ .Por isso tanlo nos receamos dos r-edre i~ 
.-Pela Adminislrac :fo dos Correios desta ros livres c,lo Hio de .,Jane-iro, quD const.'ío . 
P.L;ovincia s rJ faz public'o-, que para o serviço, · de Militares ele primeira Linha, e de Erfl -· 
e accio da Ca.sa d-a mesma Administr.lçàu-, pregados publicos, a cuja maioria não po­
pcrcisa-se 'de tHn · servente, o qual terá ·O dem ,agT:i<lal: as 1·eformas em nada f~'tvo:·aveis 

.jornal de duzentos ré t:i -Dü1rios, sem outro ao esperito de c:.orponH;;ão que fond·a a sua 
-c1lgum vencimento. Todas as pessoas in- · gran deza sobre 6 avi!U1me'nto de se u~ c om­
..g~·nm1s, ou libertas, que se quejraõ em.pre- · patricüas-, nifo esc :'l pai-1do ao Seuoo m.1is 
,gar -neste serviço, poderão düigir--se á dila .Comm1:1m, que a. . rern!uç-ão romp-c o no. Bra­
:A.<lrniai:,tração, afon <l'ali obt 0. rem as con- sil pelo prouominio da c·lass.c m íhur, e o a­
,venientes declarações. Marnnhfio .!2 2 de Mar.: buso -<los . Empregados publiéos: Quanto ,H> . ~q de 1832.=Jolo lgriac'(o ela Couceiç(t:, Bo-' Cidadã.o honesto, a1nigo ela . venla<le, e da 'ia, A<lminislr:i,lor dos Correios <la Prnvincia. ' su.a Patria, não pótle , te r . cutro in(ere ~se, 

----A?'tigo, não '0Dia-iá l · colltrari0 .io interesse ·,N aciunal~ elle é fdii 
( . Como aJn<la Jrn quem pertenda opp1~r-se com a gloria,e felicidade . do J1i'1r>e<i?, º_ pd,, 
, ás ,reformas reclamadas _ pela opini:io publ i- que de zeja ,com av:idez a ·correcçito dos abu­
:,c,a, apoi7ndo·s-e em argumentos rotü1dros; sos. .Assim. como se n•"ío aoiiiquWa uma 
qqn:e~ o_ ~a. ignor:rncia., em q11e se ach:\ o . sciencia; quando se aperfeiçéb, da .mesrna 

rllr11sil, ~ que :se :nào deve tocar n1 Consti- • maaeirn ,se nãb <l~stróe 1.mi g-ove rno, <JUando 
;tuição, q_ue- é uma nrca S:mta,_ Sa6rmhs ' se o ,ref-0rma. . . {Dô .Univee·sdl.) · 
. a,s suas Leis., e outras iguaes idcas sei)) ;:id- . A .V. l:B O. · .• 
. v,e_rtir .quç é ind_ispeos~vd acnmf)anhar .o p.ro- ---":-A ·Meza da Caza Ja Sant:1 rvfiz l' ricor<lia 

· _gl·esso (lo cspirito humano par.a nfo seripos d esta Cidade :1ehq-se na precis~ ele priJcu­
. suspcito, .aproveiJamos algumas tdeas ele Bel- · rar hum a Mulher <la Nossa, .Rclig-iaõ {:atho­
tv.~io,. que parecem, aclarar. a vantagem de · liça, que ter; h;t bQ~ v.id~., e±' 'sJun~es,, e , fuma 
reformas, cuja utilidttde é incontestavel. Se para poder cai{!ar no · tnrct.1m eu{o, .Educ;1-

t toda a verdade mor~I, <liz elle, é uw meio · t; ,1o, e -ensinar a Dout.rina- Ch~·istà a :.1os Ex-. 
• ,h~ augm e~tar, e assegurar. a felicidade 1 do postos .nn rod,i . Ja mesma Santa Caza; _ ,pc, r. 
.mai or numero, e se o objecto' <le todo o g-o- isso . coo vida a qualquer Sm·. ª que se q11 t i..,, 
:v~rn9 é a felicidade publica, nenhuma verda- ra . npptÍcM a este fim · c0mpueça na Caza 
ile moral existe, cuja public:1çª o não seja util ele Dcsp'.lcho no . Cº do, proxinw futuro 1nez 

Toda a clivercidade de opiniões a este as nove horas ·~o <lia p:fra' que s.endo e:x.uni--: 
, respeito alliga-se a significaçé1o incerta da nada pelo~ Irmão~ de Meza, se 1fossa :1.~us~ 
JJalavra gove~no. lar para . d ditP emprego. · E para f1IJ.e the-

0 _ que é um governo? O complexo de gt11P a notié ia de tqdas ·se mhnJou fozcr pti·.:. 
_Leis, ,ou convençõ,~s feitas entre os Cida~àos blico por Edit.aes_ rmra a -con.corren_cia per­
_de uma mesma Nação. Ora estas Leis, 0~1 ' cisa. Maranhão \20 de Marco de 18.3'2 .'.._:J0'... 
,conv.eri ções são contrarias, ou conformes. ao zc Maria ·Faria de · Matto;, Secretario . <fa, 
, inleres:;e g·eral. · Ha só duas formas de go- Meza .. 
ven10, uma boa, outra m;i: eu as rnduso a ~ERRATAS DO :N.º 44 _ _ _ ~-

_e.stas. dua·s esp~cies. Na reun:aõ das. con- -'.--Pa g;_. 174 C('.I. l.ª Li.oba 4,5,7. em lugar 
v:nções, que as c_onstituc, dizer, que scntio de ter lea-,se terct .-Pag 176 c_(>l. · ;!.l ." · Linha 
po..le mudar as Leis prejudiciaes {~ Naçfío, 8 ª em vez .de ordem, consl ,i , lea~se ·ordem. • 

• ']u~ ~à~~ Leis são sagragas, que ·não . pode1r1 Con.~la. . . . ., · 
ser 1eg1t1mamepte reformadas, éo mesmo ·que -----
não mndar o regímen contrario a saúde,' ou Mcwanháo 11a T ypographi.a LIBERAL.: 

.condemn~r. a 9~a\quer, _q_u_e çuq Ull)ít cha- ..... _ .. · . . A.uno .de JSS~. u • : •• , _.,, 

---------·-----
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PUBL1IC.A11Jl'OR 

Qu ARTA-FEIRA 28 DE M.mço DE fS32. 

.. . 
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. -Subscreve-se, e distribue-~e rni Typugrarhia LIBERAL; ~Íla no largo do Pafodo Casa N/ ló, ._ 
• · preço por Trimestre cJ $ 400 réis, ~s folhas a vulsits · a 1:20 ,réis. . · • 

(t1,N_1,1l,; NNro1,._.;,,,.,;~,,;,;, ;.,,.;,-.,~.i~., ~,t~',.,.,..,,,,,,..,,-,..,,.,,,°,..;,~,.,',; ,.;,._,,.,,,,~,,,,NNNN,-IIIN##NNl.l;-.,,,h~NNN,.,,NN,.,,.,#J,1l1N,;;,.,,.,,,*1N () 

·lVIARANHÃo, NA 'fypoonAPi.'IJA LrnERAL. ANNO DE 18:H?. 

R JO DE JANEIRO, 1 lho de 183<2, ~o . ultimo de Junho de 18~3"\ 
§. J ;° C om a Presidencia da Provincia, 

(!ontinuaçáo da Ley do Orçamento. sua Secre lar ia, e. Conselho, do.'Governo. · Cin-
. · · \ co contos e s.eiscentos mil réis ... 5:-Goo; ooo 

, · ·. C A P 1 T ~ - O 9. 0 §. ~. u • • . Com- o Expediente do Conselho 
Geral. Quinhentos mil réis .... .. •f>oot ·ooo 

· Provincia do · ará. §. 3.~ Com a lnstrueção Publica. Qua(ro' 
Art.º 3·&. O Pres1den 'Q,, da Provinc:ia contos seiscentos e .oitenta mil rs·.4:6 so;sooo 

do Ceará , em Conse lho, he at1.todsado ú des-" ·· §. 4. ° Co111 · as Obras .Publicas. · Oito 
J)ender · no ann<dfo :mceiro do I. 0 de Julho contos ,.Ie . réi.s , . ...•••.... ·. , .... . _jl ;ooo,J ooo 
de ma ~, .as> uf'timo de J ur1l10 de · J 8:rn. §. 5. ° Com a Cathequese, e Çivilisação 

~. 1.º :'. C?om·;i Pr'eside~cia da Província, dos Ind.ig:enas, .medicamentos, ~-. ~utros.so<:­
sua 8ecretariá, e Conselho dO' G overno. Seis corras aos pobres do H ospitfll lVhlitar, e propa­
~ontos de réis.··· • . · . . : . . '. ..•• .• , ·6:000.$?00· , gaçào da Vac-i~a. Hnm conto de rs: 1 :ooo,.s·ooo .. 
-:: ·§; 2. 0 · Com o · Expedi ertle dó Conse- ~- §: 6. 0 

· Com as Justiças T erritoriaes. 
-J -Jho >Geràl. Oitocentds mil re is ... . soo 5 000 Hum conto e . setecentos mil réis .. l:7004000 

' ~- 3.° Com a Irístruccão Puhl-ica. Tre- §. 7. 0 , Com·as desp~·sas E cclesjasticas. 
ze contos e oitocentos mil Jre is .. t 3 : 8 ooJ o-oo Dous contós de réis •••.•••... ~ :00046 00 
< : §. ' 4,/'· Com ·as Obras Publicas. Oito . §. 8: 0 Para Casas · de prisão com traba-. 
éontos de réis .••..•. .- .. · ••••. s:oooJ ooo Jho. Doos contos de . réis •••.. ; ~ :000$000 

§. 5._° Com· a pro(ra g·a'"'ão da Vacina ; e · §. 9: Com . reparos e Constru c.ção de 
c-01n o Cirurgião Mór, Hµm· conto c)e , ré- ·Cadêas. .Novecentos mil réis ••. . . 900$000 
is .•••••• . : ...•. .'. • . . . • • • • • . . . l: ooo,; ooo. §. lo. C prn sustento de Presos ·pobres.' 

§. •6.° Com as J1istiças · Terriloriaes. Seiscentos mil réis ....... •,•. '• ••.. 6 00$ 000 
Dóus contos de réis .•.•. ·: ..... 2:oooJ o·oo -- · , 

§. 7. ° Com as d("spesas E cclesiasticas. Som ma. 2 G:980$ 000; • 
~uatro contos novecentos e cinco,e nta mil , . . . . . . . .... .. --~--:--:-í • 
:réi s , · .. .' . , , •• ; .. · ..• , •••. , ; , ... • 4 rn 5 O$ Oºº C A P I T U L O . 11. 

· ~: s. 0 P,iraCasasde pri são com -_tra- . ~- - .· ·• 
õalho. Seis contos 'de ·ré is, ~,. · •• <-i: 0 00$ 0'00 Pro~~~~ia . do ~"'JtiQQ'anltaõ·. . 'd( 

§. 9.º Com reparos e Conslr11cção de · Art. 0 37. O Presid~n :e da · Província' :i: .. ;:j' 
r.;.' ,,,.~,j 

Cadêas. · Dous contos e setecentos mil ré- do Maranhão, em Conselho, he autorisado, ~!t\i 
is .•..•.•• ;:. ; : •• ,. · •••.. , •••.. t.?: 700 $ 000 á despender . no a~no · .financeiro do l.? de :~;f 
' §. 10, Co m sust'ento de Preso~ pohres. ! Julho de 183·2, ao ultimo de Junho de 1833. · 
Hum conto e oitoce.rrtos mil réis .. 1:'800$ 0001 - ~- 1 .° : (~om a Presidencia da Provin·cia, 
' · · . · · ----- · sua Secretaria, e Conselho do Governo. •Oito ~ 
· Som ma. 47:050$ 000 , contos setecento~ e sessenta. mil rs.8:760$ 000 
:. - §. ~. º Com o Expedi.ente dó .Conselho 

· · CAP·JTFtJ..L O 10. · Geral. Hum· conto e quinhentos rnil ré-
, ' Provincia do""~ ulvy. · is,•·.,••, : ,, ..... •, · • • • •, ..• , .. I.;500.$000 

A rt.º 36. O Presiden ~ da Província ~- a.º Com . a . lostrucç-ão : j ublica; sen-
tl e Piáuhy, em : Consefüo, he autorisado á do hum conto -trezentos e cincoenta mil ré~ 
éiespender. no anno financeiro do l.

0 

de Ju- para a BibJiotheca. Treze contos trezentos 

' 

Biblioteca Pi.ibllca Benedito Leite 
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.. 
e noventa mil' réis •. , ••• H. ~ •• 13 :390,;ooo ! S,upprirnida .::1 O rdinnrfa aos Religiosos 

§. 4,1) Com as Ohras Publicas, e Illu- {' <I~ S:rn lo A1~t0nio, assim como a quantia de 
Rlinaçé'ío da Cidade • . Vinte e quatro contos! setecentos, e Ditenla mil réis de Ajuda de 
cle réis.··~ ... . ................. ·- 'H :;000./00~: eusto, e .mnis je~p~zas ~coni a Vi~iti Epis: 

§. 5.° Com o Canal que fez objer.to da co:pal. 
:Êei ne '2!7 de A gos-tode 183-0. · Vinte e quatro §. !). º P-ara Cas6s de prisão com tt:l.ll 
contos de réis .•••.•.••..••.•. g:J!:oooJooo b:-i..lho. Seis contos óe réis •.•.. · .6:0oo~·ooo 
· §. ' 6.º ComàsJustiçasTerri'toriaes: Hulll · §. 10. Com reparos e consh'uc-ção de1 

conto · e ·duzentos mil réis .•••.. '1: L 00.$000 Cadêas. Dous con los e setecenÚJs mi-! ·ré-
< •• §. 7.° . . Cqm às Guarclas Policiaes. Vin- is .••..•...• .......•.•. ; .•.•• ,, 2:100:5000 , 
tê e oito contos de réis ..•..••. 28:0oo.to~o §· 11. Corn sustento de presos pobres~) 

§. 8.° Com, :as qcspr sas Eecle_siasticas~ .Rum conto e oitocentos mil ~·éis .. 1:aoo;ooo 
Dezesete contos de réis... . .. . 17:oooJooo 

--- Hestinand-o-se hum cont() de réis para' · Somma.... 9Q:J.6_0$..Q.QO 
o Subsidio ao Recolhimento de N. Sei1h6á1' 
d' Annun'ciação, · e ·Reni_edi ns., da Cida~e. .. Conlinuar-se-ha. 
~ §. 9.°, Com o Jardim Botanicq. Dous MA. R A N .FI A 0. ·---
eont.os de , réis ••••••••...••.. ·. ~:ooojooo :- .· . . · A nT~ao·s . D'Ü.FFICIO. . ·. ~J 

§. ·10 • . Com a Vaccina. Quatrncentos --0 Presidente dá Pr.ovincía a . quem Íl1Í 
e noventa e dous mil réis .•••...•. ;492$000 :presente a repre~nJaçào d;r Catnlmi. 'da Vil.; 
l § . . H . . . Com •Casas de prisão com ka, la do Icat.ú sobre os requel'imenlos de Hen­
bafüo . . DezeileÍs contos qe réis .. 16~_000$000 -l'ifjues Borges Paí1iplona, e ·Bernardina Fran­
c §·. 12 . . · Com reparos,, e Cqn_strucçaõ de cisca· de- : A me rim que se que.\x~o" do· Juiz 

O'àdêas. ' Sete conJDs -e.- <luzentes . mil, ré- Ord1nario trnn,sacto .J,oze li'rancisçq de l\:fat-1 

is. : .. · •• ~. · . .. .... ...... .,. •.•• .• , • ·. -7:200.$000, tos, .ouvido o Conselho do Gc;vern.9, . resolj 
< . §. 13 .1 .Com st1slen.to de Presos pobres. v&u que mfo póde deferir á nniteria d? :di,~a: 
Quatro contos~ oitocentos mii réis.4:8ooJcoo r,ewesentaç11.o nifo só . porque o negocjo se 

., t · acha affccto no Poder J u<liciar.io, onde , os, 
e . . . Som ma,... . H8 :3 4'2$000 q_uei:eosos· . te,111 . fr<!Q,ço~_' . <)~: r~curso·s ~lega~s,; 

----- mas taõbeim por não s~ ,j\Jr\tar~m ,1oc~-men·-
. . . . tos., ou q_ual.q_uer ~utra prova. d~ · gu~ o dit.?. 

CAPITULO · U, J u1z Ordin:mo . proced~sse .arb1trarrnrnente 
. . . . . . · :· ', por indt_lC:tiio. de seu Ascessor, e de que e.s-: 
Provinda do Pqffá.. . sas .arbitrariedad~s fossem . reaes, e_ não 

< , Art.~ 38 .. . . O Presidenfe -da - Província fun~adns · e1p . !I1~r~~- .~-q!-.p,e.itas. O que Sf''I 

do Pará, em Conselho; he auctorisa:d9 á· des- cornmunic'a á Camara para seu conh~cimen• 
11ender no . . anno financeiro do 1.º de Julho . to, e 1·1élta ·-o .fazer . con~tar aos que,ixosos.- , 
de 1832, ao ultimo de Junho .de l.833'. . Maranhão Palacio do Governo 10 de Mar- . 
t §. l. ~ . . Com a .Ptesidenci~ da Provin-. ço de 183~~ C~1~dido J~ze de-Â~~i~·; ···P;â,ia/ 
eia-, sut\ Secretaria, e Conselho do Governo. r--Com (jtWnto eu reconheça cem .V. S. 
Sete . ccmlos novecen.tos e sesse,nta mil ré- ·a necessidade de prolongar-se at& ·ª baixa-~ 
is-:- .•• · •••.• -...... : ..• , .. , . • • .7:960$000 mm· a Ponte da Alfandega d.esta Cidaçle não) 

§. 2.° Góm o E~pe~iente do Conselho posso todavia . da~. impul.~o ·ª . ~1111 . ÇC)I]Struc:-..: 
'Geral. Oitocentos nul reis ........ 800$000 -ç:1o por ni'ío se ter •. votado a ess~ .fi~ di-

§. 3.~ ·v Uo.m ·a Ins-truéção PubJíca: Seis : nheiro na . Lc.i que- regula ~s de:spezas do 
contos e trezentos -mil réis. · .. , . .: 6':;3-00$000 · presente . ,nino .fi.nan,ceiro. Tend~ poréinj 
" §: 4. 0

~ Com o Jardim Botanico, Hortb a Lei ele 15 de Novembro de 1.83~ 1 nppli· 
de éspee.iarias., Passeio ~ublico,· Civilisação . cado para 9bqts . pJ1.bJi.c.a.s; ,ur:pá_ ~~1:11.Ill~l . !1~0; 
o Cathequese dos lndigenas, e propagaç:fo pequena, della póde sahir no fot-tlro anrlo 
pa \facci~a. Quatro contos de ré!s,_4:000$o_oo. fina~c~_iro a.Jguma q~10t~ pâra , essa)[!_t.~~e~1 

§~ &. , pom· as Obras ,Put>licas. Oito sant1ss.1ma obra, cup planta, e orçamento 
contos de·' réis;. ·, ............... 8:oooJ~oo de <lespeza·.· foi com um.a Proposta do Con-
( · §. 6. 0 

, Com as justiças Territoi:iaes. selho Ge.ml dirigida n'a Sessão de 1830 a 
Quatro:canlos ·e seiscentos mil réis.4~600$00'.0 1831 ao Co~·p,:J Legislativo.· Enüetanlo es-
L " ~,. 7·. ~ . .Com. as Guardas. Policia~s. . . . De; ' pero, que,. Y: S. do .'modo possível .satisfaça . 
~SS~JS contQS ·de réis.,.• . •• , .... lõ~000$000 á. Cümrnissiiçi de q~e o encarreguei •. pelo 
r' ,. §.• 8.º· . Com as despezas Ecclesi~sti€as,) meu Ofiicio N:°_ 137, -deba)xo dos .dous poJ.l- .. 
frrin,ta, e dols icontos .de réis-.; .•• a~:0.00-~0:o~ . tçs,d.~ .vi~!ª· ~ª-·,a:pplic_a~ão ~º Ri!i1:1!a~i1~~j~ . . 
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da üô~te ao ~s~aclo a·ctual deste porto; e! Snr. 1.•' Tene n1e_ João da Silv,a Lisboa,' in­
-ao ProJecto particular de Regulamento del- f tend-ente: da M·nrrnba. 
le presuppondo a prolongação d a .Ponte::;;: 1 -:.-Para -satisfazer, como f8r· de· Ju·stiça pe­
Deos Guarde a V. S. Maranhão Pala.cio <lo Jo' inlerm~dio <la repa rtição competeute · i 
Gover!1o 13 d_e Março. de 1832=Candido requisi ç:fo do .Vicc-Consul <los Estados-Uni'.. 
Joze de A_rauJo Viana_..:Snr. Juão Joze de dos ' 'inclusa por- cópia, :cumpre, 'que ·V. S. 
·Moraes ~1d, Administrador <le · Alfandeg-â informe, si o . Brigue Messenge~ 7 de ·que sê 
desta Cidade. l lrata entrou nn•ib-a<lo com agoa aberta, e si 
,- --Para ex~cução dos Artigos 7 .º e 8." da para a arribada se proceJeo · aos' Ter;­
Car{a de Lei de 7 de N ovembro do anuo mos do Mar en, par:igc m <]UC nãó 
p. p., que prüh1bem o desembarque n~s ·dê suspeita de inlençi'io Je fazer-se frarida­
Portos do Brasil de homem liberto·, qae não , lenrani ente o . Commercio de Cabotairem.-

. fôr Bra~ileiro, e em põe penas aos Comman- Deos Guarde a V. S. l\farnnhão Pa!~cio do 
dantes, Me3lres, ou Contra.:.Mesl res que trou- Governo "P-m 13 de Mt1rço de J 83~..!-cCandi• 
·xerem similhantes pessoas: O Presidente do Joze de ArauJo Via11a-Snr. Joào Joze 
,<la Província ordena ao Snr. Tenente Aju- de Morae:s Cid, Administrador d' Alforniega'. 
dante cn.canegado do Registo <JUC tenha a --0 · Conse!ho <lo Governo julga'ndo n~o 
.m:iior v1g1lancia nas visitas .de entrada d:.s .ser conveni~nte. ·nas actuaes circumstancias 
.Embarcações, e não permilla que desembar- c.leslig-ar do · .Município uesla Cidade essá. 
·que taes individuos, ou aguelles que derem I~wguezía Jo .Miarim para a -furmaç ft o das 
motivo a suspeita ainda qué tenhão p:íssa- Guardas N acionaes : resc.ilveo na Sessaõ dà 
portes, que neste caso deverá o mesmo Snr. honl~m que fique sem effeito a resoluçaõ 
·Ajudante trazer para mos apresentar deixando loruada ·em 29 de Fevereiro proximo pnssa­
.abord,o os inJividuos suspei'tos, e p·arlicipau- <lo, que a V. K communiquc1 p·eJo meu Oili!. 
do-me imme<liatamente quanto occMrer em -cio n. 0 177 <le 3 do corrente. O que lhe · par~ 
.tal objécto. ·Deos Gi.Jé.mle a V. S. Maranhão ticipo para seo · cúnher.imento, e 11am · que 
Palaç)o <lo Governo 13 de Março de 18H. rcín.elt-<1 a Camata desta Cidade,e naõ ao 
Can,dülo Joze de· Aru,Ja Viana, · Juiz Ordinario <lesse Julgado as Listas <los 
.-_:.._Nesta data ordeno ao Commandante da Cidadãos para 'a repartiçaõ delerminanda· na 
.Curveta-Regeneração-que mande fazer Lei de 18 de Outubro de 1831 Art. 32. Deos 
·éls 'guias do que precizar ·para a viagem,vis- Guarde a V. S. Mar~nh~'io Palacio do Go­
to que ella deve ter Jogar immediatamente verno 14, de Março <le 1832.-Candido Joz~ 
-á: chegada do B.rigue Caboclo~ que nã.o pó: de ArauJo . Vi'ana.-Snr . . Jo_aquim Maci~l 
ide rnrdar. Assim respondo ao O{~c10 . n. Aranha, J u1z de Paz <lo Miar1rn. · 
.33 que V. S. , me dir~gio hoi:item. .Deos -O ,CfJn:elho · do G9vcrno julgando . n_ã~ 
Guarde a V. S. Maranhao PalacJO do Gover- ser. ·convemente nas àétuncs circumstancias 
,no cm 13 de Mar·c,o de 1832.=Ccmdido Jo- <lesPgar de Municipio desta ·Cidade essa 
ze de Araujo J7iana.=Snr. 1 ·º Tene.nteJoaõ Freguezia- Jo. M ·iarini para a formaçaõ -das 
·da Silva Lisboa; ln tendente ·da Marrnha. Guardas Nacionaes · rez,oJveu na Sessão de 
-Recommendo .a V. S. toda a vigilancia hontem, que fique sem effeito a resoluçn{i · 
na execução da Garla de Lei de 'r de , ,No- tomnd::i em 29 d6' Fevereiro })roximo passa:. 
·vembro de 1831 pela farte que toéa aos Offi- do, qlie a V. S. communiquei pelo meu Officio 
ieiaes da Alfandega a di1>pozição do Art. I.~ -n.º 101 de 3 docor1;ente O que participo a V.· 
·Ex~epção no~-º participando ~~alquer acon- s,. para c1ue fiqu~ na intelligencia, de q~e .. , 
<tec1mento que occorret nas ·vmt.as em con- Camn[a .. <lest~ _C,di~Je pertenc~ a rcpartiça? 
travenção da dita I.ey . . Deos Guarde a . .V. das Companhias na forma da Lei =Deos Gua1'-f . 

• · ;S. Maranhão Palacio do Governo em l 3 de do a V S. lYlaranhão Palacio·do Governo em 14, 
Março de 1832.=Candido Joze de Ara1.1,.jo de Marçó' de· I83Y!.-Candi"do Joze de ArâuJili 
:Jliana.=Snr. João Joze de Moraes Cid, .Vwna.=Snr Juiz, Ordinario .do Julgado <lo 
.Administrador da Alfan<lega desta Cidade, Miarim. · · - · . · · 
·--R~n:ietto a V. S. o exemplar incluso da -~ Ao Juiz de Paz da Freguezia da Vic-· 
,Cartatle Lei ele 'J de Novembro de 183( '. pa- tono· ordeno nesta data a procedimento comii. · 
'ra que seja fiscalisad-a a sua execu~ão na petente contra os ·individuos, que foraõ pre-

11ar.te que tocar a essa Intendencia pelas zos por uma patrulha ele Cavalleria da .Guar-
1nati:iculas ·<las equipagens das -Embarcações da Nacional, e recolhidos ao Corpo da Guar­
que ahi tem ,le~ar--.Deos · Guarde a V. S. <la .d'~ lfandega; por e~ta rem armados, e dà'­
Maranbã-o Palacio do Governo 13 <le Mar,,o .·rem- v-1he-mentes suspellas de serem perpe'-o 
de 1aJ2::;;.Candido _Jo~e d~ Árairio · Vi~na-. trndo~es de- roubo~;.-Deos Guarde a .V~ S, 
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lMnranhão ,P alaí')o do G ove rrio 14 de M ürç::> . ·...,1J1 ·iigo ná~ Ofjicia l.--""""' .... 
de 1832. ·=Candiào Joze de A1·aitjo Viana. --Sem educaç,iu e buus cos tum es, as na­

. S11r. Joze ,Migue-! Pel't ÍJ'a Card,Jz.,, Capilào . ções rnfo conseguid'Õ nunca s0litlo me!hu­
d~l ~ompanhia d~ Cavaller-ia das Guanlas j r a rr;cnto, nem in stituiç~es ~lur,,J~urns . .. ~ 
'.Nacwnaes. Os Lem nos n.odernus -s•au n1ais fehze.!i • . 1 • --Sendo urge-File a necessiclade de con- que os . lernpus antigos cm ·-rnui!~I$ c0u~a!:: 
t'.luir-se aincla parcial·monte a organizaçiio das mas para, fal!armus cem impa.rcial:d adu, e 
Guardas Nacion:ws des~e lVfonicipio para ea.. sem illusão, de\'emos asset~lar que es~,t­
_trar-ein eru servi~o regular e açhanuo-se, mos mui to Jo·Ege ·dos tempos pas::;udos t:m 
_além <la <le Ca\'a!leria, . rcpa-rti ;J:11; qu.atro alguns: pontos esst:11ciae-s que nos não · ü~­
.Cumpanhias de ln.fanteria, que pódein cons- zem muifa honr:1. ~ó n'um tocnre i. O mo­
.tituir o. prime iro íhtalhào tio Município, re- do de educaçi'io que alguns pais e rn:'i-es dfw 
,co.mmenJo a Vv. Ss., que tomando esteob- aos se us .fil,hos, e do q11al ficào <kpcts b,em 
jecto na devida consideraç."io me communi'- cast igados por es tes. Nüo estamus «qui no 
rc;_iu em, e ,10 Juiz de .Paz competente, o que -C·aso do rei Agis, que -quando um veJh~ so 

· .dtdibernrem, ·.para procede r-se á nomeação queixou, dizendo qüe tudo est:.iva perui cl o, 
,delermina<l;i pelo Artigo 54 do respecti_vo lhe respondeo: isso e': tâo 'Vf''lYlad:::-, que ru1, 
J{cgúlam ento.=Deos Guarde a V v. Ss. Ma- minha ?°rifC11Jzcü1, eu o mt?J{a dfaer a rn,,e:u /Hii, 
ra.nhào Palacio do Governo em 14 de Mar- que: na suq, tinha ouvido ao . st:u, N úu é 
:ço ·de 183'Ç!,.=Candido Joze de .ArauJo Via~ assim, e é a pura ver<lat.le. que ·_ dcsde .o sc­
na.-Snr.5 PresiJente, e Vereadores <la Ca-- culo passado~ os mai ~ con;;picuos rnorali stu s 
,mara .Municipal desta Cidade-. e philosoft:s -se quei-xão <lo rnodu porque os 
;--Em resposta -ao Offici~ q~e V. S. me filhos trntfío os. pais, o _que ·não sucedia an­
.dirigio hontem ácerca de J oze D::miel ela les. Por pouco que urn hui.nem seja ob­
.Siiv~, cumpre-me dizer a V.. S. que peran- servador, · não deixará <le. nutar ém qua­
,t e o Conselho .de Qualificaçaõ na fórma· da si todas _.is familias e socie_,fades, a !iI!t.:-1 de 
) ,e.J de 18 de Agost~ de 1331 deve elle respeito e incivilida.ltc e as v_ezcs a , alt.ivez 
,m os trar, que tem perdido a qualidade de . com que os rneninos s~ poi:tã,o, ·,1_té -a6\.pon­
,C1dac.lão Brazileiro apresentando a sua Car_ta tó de t?Scarnece re m qu ::1si r pnbJicaurente, 
1de N~~1;1ralisaçaõ, _sem a qual parece-me que seus. pi.is e v.eJhos p;irc nle~ , . mangare m com 
J)ão se póde reconhecer Cidadão dus Esta- elles, con tr;id ize-Jos .:~ çada . passo; e des_o­
:dos· Unidos, um . Subdito Brasile iro -Deos bGdec er,lhes, 11,o~tr:1mlo mesnro nisto uma. 
.G:uar1e a V. S. Maranhaõ Palac io. do Go_ver- espc,cie de , ,\anglu,ia_. Até . se tem visto 
n o 15 de Março de 183i -=.Çandido Jor:,e de filhos . quere re,m fu gi r Je qpe.m lhes <l,co o 
.Ar.auJ'o Viana .-Ill .mG Snr. Carlos B. Aliem, s~r, ·só _porque ' não . pódcrn s_upp,ptlar a mnrs 
éonsul dos Estarias Unidos <l\_America. . . leve 'ud vert1:: ncia. Ora nãp h:! duvida <]Ue 
. . _E D I T A ~- , _ _ os filhos d·'outro tempo, s~ nfío , os~en tavào 
O Administrador, e O.fficiaes cl'Alfande.ga tantas g·l·ntilez:as e Wo re<li cubs gaJ~ntarias 

. , desta Cidade cfc. . . nas. suas rnaneirus, scntião e mostrav,1o ou­
;~Faiemos saber, e coBvidamos a todos os tra c-onducta e 'o.u{ro. modo, que não ten­
jodividuc.s engenuos ou libertos · que quei- <lo tanta boniteza, apresentava outra atlen~ 
1aõ ser empregados nos <lifl:erentes Serviços <}ão, outro · acatamento e respeito: E'. aqqi 
desta Repartição, asaber;-de Remeiros çlo o lugar .de lembra r o que diz . um ·auth or, 
E s'caller cum vencimento de _trezentos e vin- que lia urna Uberii?iager.rt d' esp,ir#o . mais pe-

1te réis <lia.dos effec tivamen te,=:de Serven t~- rigosa qite a dos ~t~ilidos, e este é hoJe o 
.par.a o asseio e . limpeza da Cazá , com du- pr·il.u:ipal i,icio que üiftcionçz ·a mcC'idade. 
,zçntos e quarenta réis em dia <le lqtbalho; Muito bem o disse Montesquieu: nada, 
,e no Serviço do Guindaste da Ponte com álliv ia_ mais o,~· magistrados do qite a autlw­
cem réis · diarios etfectivamente;=p.oderão rfrlmle paterna , · qua.~i desprernda nos nasso-s 
desde já, e para o futuro, comparecer nesta d?'.as; nada def:gmwnece mais os tribuna,es, 

.R:eparlÍÇé1o, par.i terem a prefere~cia a.o:i Ju- nru.i_a emjbn d,Jfunde rnellwr . a tranqitilidci-
.gares, que · houver vagos, na conformidade de n'um Estado, onde os costumes Jaz(,m, 
_da Ley. E para que a todos conste se sempre m(}_is Cülaqãos do que as LP,is. E' 
.mandou afixar o presente nos Lugares publi- de todos os poderes o de ((UC se abusa me ... 
_cos do estillo-Alfandega do · Maranhão ~3 . nos, 'é a mais sa91·ada dt · todas as Ma'g'iHira-
~de M ~rço de 1832. Luga l' uo sello=Joào turas. (1Jo Universtil,l.) , 
J oze de Moraes Cid, Administra<lor=:Luiz --- ------· --~ 
lrancis90 Pereira de Macedo. . ]'l_q,r_ctlf!,hií°'- ?1<!_ Typ9.9.rpphiq, Ll~$R/1L. ,. 

Anno de 1 t,32. ----·----·----------- --~---------
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MARANH.fo, NA 'fYPOGRAPi'I1'l. LIBERAL. ÁNNO DE 183!. 

RIO DE JANEIRO, ' despender no · ~.nno financeiro do 1. 0 · de . .1 u-· 
lho· de . 18:3 \'.2 , ao ultimo de Junho de 183 3.' 

Conlinu'açáo ·da L ey do Orçamento. §. 1,° C om a Presidencia da : Provin~ 
• • 

1 eia, sua Secretaria, e Cünselho do Governo. 
CAPlTULO 13. ·· Sete contos de réis.' ••.• : .•...•• 7:.000,100 0 Pro-::iiicia de Matto Grossa. § !2 .° Com .o E.xpedi ente do_ Conselho 

Art." 39. O Presidente da Provincia Geral. Quinhento.s. Jllil ré~~·.·.··.· : bOO.$.OOO 
de Matto .Grosso, em. Conse lho, he nutori· §. 3. C om a Instrucção Publica: Vhi­
sndcr á despend er no anno financeiro do I." te e cinco .contos duzentos e oitenta mil 
de Julho de 183 2, ao ultimo de- Junho de ré is ..••.....•••••. , , •.• , . ... . 25:280$ 000 
-18 3 :l. §. 4. 0 

. Com as ~bras p~blicas. · Oito · 
§. 1.° Com a Presidencia ua Provin • ..contos .de réis .....•••••.•••.•• 8:0003000 

eia, sua Secretari:-i , e .Conselho do Governo, . §. 5 .º .Cç,m a. propagação ~a Vaccina.' 
.Seis contos e novece ntos mil rs '. . ,6:9 oo gô- ooo '.· cathequese, e Civilisação dos Indigenas. 
, · §. 2.° Com o Expediente do Conse lho ,T1·es contos e ·duzentos mil réis • .-3:2ooJooo 
.G eral. Qinhentos mil ré is .. · .. .' b OO $ OOO : §. 6.° Com as Justiças Terr!toriaes, :D ous 

§: 3, ° Com a lnstrucção Publica. Quatro contos cento, e sessenta mil réis •. 2: 160,·000. 
cont os trezentos e sesse nta mil rs .• 4 ::J60$ 000 §. 7. Com as despesas. Ecclesiasticas.· 
:. . §. 4.° Com as Obras Publicas. Oito ' Quatro contos· e oitocentos mil rs .4:800$000 
contos de ré is •••..••..••.•... s :oooJ ooo §. 8. 0 Para _Casas de Prisão _com tra4 

§. 5. ° Com a C a the quese, e Civilisa- balho. Dous contos de réis ..••. 2:oooJ ooo 
ção dcs Indigen as . . D ous contos e _trezentos §. 9.º ,Com reparos, e Construcçào de, 
mil '. réis •• · ..•••. , ••.•• · ..••• , .. 12 :300$ 000 Cadêas. Novecentos mil réis .••• 900$ 000 
, §. G.° Com· as Justiças 'l\~rritoriaes. §. 10. Com sustento de Presos pobres. 
Dous contos e com mil réis .•.. 2: t 00.$000 Seiscentos mil réjs., ••.•••••••.•. •••. . ~qo.3990 

·§. 7.º Com os Pedestres.~ Vrnte c0n· · ---
!os <le r éis •••••••••••••• , • • !l? 0 :0003 000 Somma. . ó4:440/000 

: §. 8.° Com as despesas Ecclesiasticas. ---
Dous contos se tec entos e nove nta ie dous . CAPITULO 15. 
mil réis ••.••..••••••..••• ; ••.• 12 :7!l2$ ooo Província .de, 1':fiiias Geraes. 
- §~ !l: Para casas de prisão com traha. , · Art. 0 4.1. O Presidente da Provincia' 
lho. ·D ous contos de réis ...... 2:oooJooo de MinasGeraes1 emConselho; heautorirndo 

§. J o. Com reparos e construcção de á despender no . anno financeiro do 1. 0 de 
· Cadêas. N ovecehto's mil réis .. . •. 900$000 · Julho de l 83 ~ , ao ultimo de Junho de 18.33. · 

J., • • §. 11. ~Jor~~ .~ustento de Presos pobres., . §. 1 .º Com . a Presidencia ~a P_rovin: _ 
~e1scentos nul reis •••••••••. ,·, •. 600$ 000 , cm, sua Secretar1:J, e. Co.n.s!:!)4q dq Gç':~rno.' 
, · · · · " ~ -- Seis contos e seiscentos mil réis ... 6:60_ó$ooó 

Somma. 50;452.$000 §. 2,-º Com . o Expediente do Conselho 
-- Geral . . Hum conto e quinhentos mil ré;. 

. CAP lTUL O 14. is •• ~ ......................... I:õooJ ooo .. 
Provincia de (Jayaz. '§. 3.º Com a Jnstrucção Publica· Vin-

Art.º 4 0. · O Presidente da Provincia te e cinco contos <luzentes e oitenta mil 
-de ~Goy az, em -~onsc1ho, he au torisado á ~éis , __ ,, , • , ! .' . .!_.! ·,,., ,' , , , , • , , , •• 25:!!~0IO_ü,.Q 
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§. 4.º Com as Obras Pub1icas. Vin- Í §· 9. 0 Par~ C.1sas de prisão cem tra· 

te e dous contos de réis .•...• 1:2:000.;ifooo - balho. Seis con tos de réis ....... G:0003 000 · 

§. 5.° Com a. Ca.thequese e CivÍlisaç,1o , §. 10. Com reparos e constrn cção de 

dos Jn·digé'nas· •. ·Tres contos ders-. 3:000$_ooo Cadêas. Dous contos e setecentos mil ré-
º e "' d "IT ' • ó) Ó ~· . Ü 

.,.' §. G. -om à propagaçao a v.accma, . 1s ..... , ..................... \.. :7 OwOO 

J á-rdim Botaniéo, e Guard·a-Mór .Geral das §. 1 J. Com sustento de Pres•is· pobrés·. 

Minas. Hum conto. trezentos e sesse nta mil Hum conto e oitocentos mil réis .. 1 : 80 0.$000 

reis .......... ·., ........ ~ .. ~ ... 1:360$000 '~ 

§. 7 .º co·m as . Justiças Territoriaes. ,:f..,,, 

Treze contos quatrocentos e noventa e seis 
mil seiscentos e sessenta eoitors. 13:496$668 

. §. 8.6 Com as Divisões do Rio Dôte: 
Vinte contos de réis ......•••. 20:oooJ·ooo 

· ~. ~Lº Com as despezas · Eccl_esi:1süca. 

Vjqte , e oito .contos de réis .••• . 2 :l :OOOJQOO 

Supprimida a Ordinaria á Congreg:H~ão 
da Mãi dàs Hamens. 

§; J o• Para Casas de prisão com· tra. 
ba%o. Dezesers contos de réis .• 16 :000$000 

§. l f. 8om reparos, e Coristrucção de 

Cadêás. Sete contos e dtizentos mil ré-
i~., .. ; .. ........ ~ ......... ,... 7:200,$000 

. §. 12. Com s.nslento de Presos· pobres. 

ct!uatio cantos- e oitocentos mil rs.4:soooJooo 

~~ • .; ,.< Sommá. 14,9 :236.$G68 

CAPITULO. lG, 

. 
· Provincia· de S. P aulo. . 

Art.0 42. O Presi.dente cfa. Provincia 

dé S. Pa"ulo; em Conselho, he au lorisado á 
despender no anno financeiro do 1. 0 de 
de Julhoi.le i832;ao nlti-modeJunhode I83l. 

§. 1.° Corri a Presiclencia da Província, 
Aua Sécretnrra_; e Conselho do Governo. Oito 
éontos~e quinhentos mil réis •• ·~. 8:500.$000 

,.. · §. 2-, u • Gom .º Expediente do Conselho 

Será!. . Hum conto e quinhentos· mil ré-
is . .. , , , , ; , .... , , , , ... , . ", ... , , . .. l': 500$000 

~. 3.º Com a -lnstru·cção Publica, com­

forehencle'ndu os Seminarios. -Vmte contos du-
1ento-s- U-finte mil _réis .•••••. 20:2201000 

§. 4,: Com as Obras Publicas. · Vinl«:: 
contos dé "féis .•••••••••.•••.. 20:oooJ'ooo 

' :§. õ.º Com a Civilisação, Cathequese 
tlos Indiuena~. 'rres contos de rs.s:ooo/ ooó 

. o 
· ~. 6." ·Com o J ardim Botanibo, Y.acci-
na, ·Professores de Saúde, e Director Geral 

dás Minas. .EJuus c·on los e quatrocen los-, mil 

réfs •••• · .•••••••••.•... ,, •.•••• ~:40o,Boo·o 
§·. 7.

0 Gom'asJustiças '~erritoriaes: Çin­
to co~tos trezentos e oitenta mil rs.5:3303000 

\. 8.° Com os despesas Ecclesiastrcas. 
Vinte e nove -contos de réis .••• 29:ooo/ooo 
. ~up1:>~1midas às ordinflrias ·aos Re1igio-

Éi09 dll Villa de Santos~ e Santa Clara de 
~àub-até. ~ 

Somma. 100 :500.$000 ' 

-Conlin11ar·-se-ha. 

---- MA R A N H A Ú. ----

A nTwos n'ÜFF1c10. 

--!Um.~ e Exm.º Snr·=Consla-me, que 
o ln<lio Selvilge1ri tem commet tido éilrocida­
des rn ,s Centros (io Croatá; e senáo mister 
evitalas pelo modo possível, e meios ao al­

cance do Governo Provincial; V. Ex." ex­
pedirá as convenientes ordens ·aos Comman• 
dantes dos Corpos de Milícias do Jtn pucurú, 
e Miarim para que empreguem a força su­
ficiente para afug-entalns enlendendo-se· 
com os J uizes de Paz. Os M ili eia nos que 
se empregarem teráõ os mesmos vcncim~n~ 
tos da Trnpa de Linha em · <]Uanfo, durar o 

servic,o. A munição, que fôr becessaria. 

será fornecida a requisiçaõ de V. Ex.ª Deos 

Guarde a V. Ex/· Maranhão Palacio do Go• 
vemo Hi <lc:i Março de 1832~Candido ;foz,: 

de Arau_jo Vianc,.-Sr . .'f1rnente-Cronel 1g• 
nncio Curt'êa de Vasconc·ellos, Comman<lan­
te <las A rmM. 
-Em ·conseq1rnncia de que del iheron hon• 
tem o Conselho do Governo aderindo ao 

requerimento de um de seus Membros so-
.bre a d1:l'mora .em se concluir a org:rniwc;ão 
das G uardas N acionaes desta Cidac:de, cu·m­

·pre, que V. S. me participe drcnmst.~ncia­
clamente os motivos de não eslar finalizado 

.o :di1ot.amento dà sua Freguezia, para serem 

presentes ao. mesmo Conselho-De.oi Guar­

de a V. S. Maranhão Palario do Governo 
14 de Marçorle rn :i~-Candido Joze .de A.ra­
njo Viana-;-Snr. Rodrigo Luiz Salgado de 
8á Moscozo, ,Juiz ele Paz da Freguezia da. 
Conceição. . . . _ ., 

-O Conselho do . Governo, julgnndo naõ 
ser conveniente nas actuaes circumstancia!i 

de~anexar do Municipio desta Cidade a par­
te delta con prehenélida no J ulgaclo do Mia• 

rim para formação das Guardas Nacionaes, 
resolveu revogar a resolução tomada em Ses· 
são extrnordinaria · de 29 ele Fevereiro pr°"' 

~ 
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ximo passado, communicada a V V. Ss. pc-r ~Ilum .• e E x m. o Sm·.-Remetto a V. 
lo me11 Offici_o _n.º 108 de f> do cor~·ente. O Ex.ª a iücluza guia du .So.ldado Caetano Jo­
que lhes participo para seu conhec1mcnto e J ze Tavares, cp1e Ycio <lo P a rá no Paquete 
para procederem oportunamente. a . respeito A lhàlante a servir nes ta Provincia em con­
do dito Julgado sem difforença <las outras formidade . da P orta t ia de J 6 de Julho uJtj.: 

.Freguezia~ da Municipalidade:-Deos Gunr- m.o, segundo me é co tnmumC'ado pe la Presi- . 
de a Vv. Ss. Maranha.o Pa lac10 de Governo dt:n~ia dnqu ella Provincia-Deos Guarde a 
em 14 de Março de 1832.- Candido Jaze V. Ex.ª Maranhão P :dacio do Governo 1 i- · 
,le Arau.Jo Viana.-Snr.' Presidente, e Ye.:. de Março de 183i - Candido Jo.ze de A 1rau­
readores da Camara Municipal de sta Cidade. Jo Viana_!_Snr. Tenente-Coronel Ignacio 
-Tenho presentes os seus . Officios n.ºs C0rrêa <le Ynsconcelfos, Co1~1m.àridante das 
30, 31 ambos datados em f> do éorrente em Armas. 
resposta ao que dirigi em Q7 de Fevereiro -lllm.º e Exm.º Sm·.- Aehnndo-se or­

sob n. 0 
163, e o_utw em sa.ti s foção do Des- ganisado o 5." Corpo de Artilhei-ia. de Po; 

pacho de ~3 do dito mez, lançado em uma re- ziç ilo , de I ." linha dt) Exercito, como V. Ex.& 

prese ntação de Norberto J oão Dourado. verá das c6pi as inclusas do Officio do Con-' 
Pelo meu Officio de '24 de Fevereiro ultimo selheiro do Governo do Par:í que servia de 
sob n.º 155 estará V. S •. certo_ do, r~cebi- Pr~sidente, e dos ~apei_s, q'ue o aconipa ... 
rnento do de 31 de Janeiro cup copia re- nbéio; eu o comrilUQico a V. Ex.a, afim de 
met te e sobre o seu objccto resta-me recom- fazer consl.ar coojpetentemen te a extincção dó 
mendar a V. S. que a fol'ça do Destaca- 1 l,º Corpo de Artiihe ria <la antiga numerct­
men to á sua disposic/io deve ser emprega- c;ão, providenciar sobre o ajustamento Jas 
d~, como julgar mais conveniente para pro- contas dv dito CorJfo; e fazer · marchar os 
teget· os Lavradores <lo seu Oistrictt>. Quan- Ofüci, es, que ~stiverem nesla Província, e 
to á demora da entrega de alguns . Ollicios, que s·8gUndo a organisaç_ão ficào pe.r'tencen"­

s erá providenciada conver1ienterr1enle-Deôs do ás_ Companhias e)tistentes no Pará=Deos 
Guarde a V .. S . . Maranhfio Paiacio do Go- Guarde a V; Ex.ª Maranhão Palacjo do -Go­
verno 15 de Março de 1-832-Cwndi"do Joze vemo 17 de Março ele 18-3~-Candidtl Joze 
de ArauJo· J7iana-Sni·. J oze Duarte, Juiz de A1·au.fo J7'fona-Snr. Teriente:-Coronel 
<le Paz de Viana.· _. Ignacio Corr~a de . Vasctincellos, Ccmrhan:... 
- Os Réos contlernnados cÍ galés · nesta Ci- dante elas Armas. 
dàde tem sido remettidos directarnente por -Inteitatlo do cont~udo no seu 0(6:cio do· 
esse' J uizo ao Com mandante do Baluarte, e· hontem, · oumpre-me prevenir a V. S. d~ 

'elle depois de cumpridas as sentenças -os re- qué dl:!ve dirjgi"r as guias do que precisar. 

me( te pará a Cadêa, e participa ao Conse- para o. Paque te <lo seu comhiando ao Ne­

lheiro . Chanceller. Esta é a pratica ,que g-ociante desta Prnça João Gualbertó d~ 
achei: nenhuma guia se me apresenta; e Costa, que se ácha nomeado Agente. do~ 
porisso não posso satisfazer ao . que V. S. Paquetes na fórma ·das I.nif)f'.riáes Orde~s­

reqtiezita em seu OfficJo des,ta data apen~s Deos Guarde a \ . S. Maránhão, Pa.Jacio d? 
resta-me ordenar ao dito Commandante que Governo etn 17 ae Março de 18·32- Candi-. 
-de hora · em diante faca · acompanhar o réo do Joze de :/Í1·tn1,Jo V.iana-.Snr. 1. 0 Tenen::. 

da gui:1, que aliasjulgo'inu2spensa~el.=Ueos te Joaquim _ Mari<1el -Oliveira, Cornman~ante 
Guarde a V: S. Maranha.o Palac10 d-0 G<?- · do Pa{!U~te Athàlante. 
-verno 15, de Março d~ -18:",~.-::=.l''anilz'tlo Jo'le · -Seri~o ~e?easario o~ganiªzar-se o Canse .. 

de Araufo Fiana.-Snr. ~ez.~mbargador lho ~e _D1s~1plrna_ do -~· .. B. m das Guardas 
<Jvpriauo Joze Vellozo Ouvidor Geral do Nac1onaes <lestell1umcip10; cumpre que Vv. 
Crjrne·. . ' Ss. quanto antes passem a ·nomear o fromo"" ' 
--Renietto a V. S. a cópia inclusa de tor e Secretario na . fórma do Aí·t: 94 da 
um Officio do Consuldos Estados-Unidosi>a- Lei de 18de Ago_stode 18:31.=Deos Guar­

ra qne informe circumstan~1!ldamen~e sobre de a Vvi Ss. Maranhão l'alacio' .. do Gove~n·o 

0 alistamento dé J.oze Damel da Silva nas 20· de. Março de 1832.::::Cándida Joze de 
Guardas Nacionaes, e si elle é Cidadão Era- Araivo · Via:n.a.-Snr. 3 Presidente, e Verea .. 
sileiro. Deos Guarde a -· V. S. Mnranhão dores da Gamara Municipal da Cidade. 

P..1lar.io do Goyerno 15 · de Mar~o de 18,3~. -Remelfo a V. S. a Aviso de- 14 de Ja­
Candido Joee de ArauJo Viana.-Sor. An- neiro dest_e anno expeditlo pelo Exrn.º Mi-

1onio Joze Gurlhon, Juiz de P~z Supplente nistro de E~tado dQs N_egocios <la .Fazenda 

da Fr,eguezia de N. S. da Vfo .. ioriá-desta Gi- par;, ser reg1~tado, e t~r a· devi~a ~:xecuçào 
-d.ade, . , na fhezottraria Geral desta ProvrncJa, quan-
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d:o se tratar do pagamento dos vencimentos i Dscreb d e 1523 de Dezembrn do :mno pro~ 
qqe au Exm.° e Ra!.º Bispo Oeoc_esano, com-! ximo passrt<lo,_ que es trdJ~l e c~ o unifornre dils 
petem durante a ~é vaga-Deos Guarde a. i Guardas Nac1onn ~'S. O fi'1gurrno a ciue se re ­
V. S. Maranhão Palaci0 do G.overno 17. fere o .m.esrn o 0 1'.creto lh e será trnnsn1it­
rle Mnrço de 18'3'.i-Cm.zdido Joze de Arcú.t- · lido pelo ,J o iz de P:iz, da Fregu~z 1a de Nos-

Jo Viana-Snr. Joaquim Hippulyto de AI- sa Senhora da Vicloria desta Cidade, aque:m 
meida, Escrivão Deputádo da Junta da Fa- nesta dala o pre vino para esse fim, ficando 
.zen~a Publica. . . . desta maneira .respondido o Officio Je. V. t,;, 
-. -Jllm.º e Exni.0 Snr.-,-Remetto a V. scbre e.ste ebi ecto-Deos Guarde a V. S. 
Ex.ª para seu conhecimento · e ·ext;cuc~ão Maranhào PaÍaci o do Governo em 20 de 
1.,portuna a ·cópia inclnsa do Aviso de 18 de Marco · de l8H'2.-Crindido Jazo, ele ArauJo 
Janeiro deste anno que me foi eJÇpedido Vian~-S-nr. Tenente-Coronel ClewenlJ1H) 
pelo Exm. 0 Ministro de Estado dos Nego- Joze Lisboa, Chefe do I. 0 Hnta!h:fo das 
.cios da, Guerra communicando a . resolqção Guard;is Naci onaes tlesle Mrmici4iib .. 
da Regencia .em Nome do Imperador, que --Nesta dnta ordenei nos .J uiees de 'P :1z 
.aút~orisa os Presidentes d-as Provincias· para das . Freguczüis desta Cidade., q11e reme tlito 
,empregarem em com missão nas Guardas Mu- a V. S. às relações nominaes dos Ofüciaes, 
nici paes PermaneQtes os Officiaes de l. ª li nba Officiaes Inferiores; e Cabos, Guardas N ac_io­
dq ]~xerci to, quy julgarem apt_osparn o servi-, naes · filistados nas Companhias do Batalhão 
ço dellns7 Deos GtJarde a . V. -Ex.ª Mara- . do seu Com mando, com . destinc~;ào do ser vi­
nhão Palacio do Governo em 17 .de Março ço ordinario., e . de r eserva, na. forma por V • 
. dc ,\832-Canck:do J~z.e de Arau,J'o Vian-:i,. S. expressada em seu _OIJicio de hontem. 
-. Snr. Tenenle"-Coropel Ign·acio Corrêa ct'e Deos · Guarde a · V.' S. Maranhiio P:.dacio do 
YasconcelJos, Commandanl.e das A rthas. ·Governo em QO de Marco de l3H2.-Can-
.----Remetto a V. S. o Aviso d,e 9 de Ja- dido Jozé clf} Aravfo Vimi.a.-Snr. Tenente 
J1eirn deste anno t1ue me foi dirigido pelo Goronel Clemenlino Jo7,e Lisboa, Çhef~ do 
.Ex. mo Ministro de Estado dos· Negocfos da · 1 .° Batalhão das Guardas .Nacionaes deste 
,Fazenda afiro de ser regi stado, e ter a devi- M u·nicipio. . . 
_da execµçào 11a .Thesouraria. Geral <lesJa _;__[jont.e_m d.epo{s .<li\S cinco ho'ras da tarde, 
Jlrovincia, onde se de\'erá praticar, a respeito . recebi o OíEcio d e V. S. cem a.parte da.Patru-
do pagamento do Monte Pio pertenoente as 'lha da~ Gua1·dos N acionaes da sua Compnnhia 
Orfrrns do Chefe <le Divizaõ Antohio Joa- que recolherão ao Corpo da Guarda Princi­
,quim d~ Oliveira, o mesmo que se pratica- pai NJ il,itnr os seis ' individues ali rneeci u­
co1p o suprimento das Em!;>arcqções, de Guer- . nados, os quaes com o dito Officio e Parte 
.r_a, que aqui aportão. Esta é a ordem d;,i fiz immediatamente apresentai·. aq Juiz de 
R .eRartição da Fazenda annuriciada pelo Paz respectivo para Jhes -. délr destino. Por 
,Ex.~º Ministro de Estado elos Negocios da es~a occasifiocumpre declarar a V. S:, que 
.Marinha, em. A viso de 5 de Janeiro, cuja ::is prizões policiaes devem ser feitns á or­
e ó pia tl'ansmitti a V .. s .. anteriormente. Deos dem do Dezembt1rgador Ouvidor Geral do 

.. Guarde.a V. S. Maranhão Palacio ilo Go- Crime, ou dç,s · J uizes ele ,Raz aos quaes no 
.vem; 17- de ·1\1 ,{rço de 1832.-Candido Jo- seguinte dia até ,is 9 horas da manhã de­
ze d,e Araujo Vi'!na .~-.,nr· Joaquini Hip- . veráõ_ ser feit:is as necessarias participaçõe_s .. 
polyto de Alm'eida, Escrivão Deputado d~ -Deos Guarde a V. S. Maranhão Palaçio 
.Junta da Fazenda Publica.. do Governo 21 de Março de 18:rn-Candi ... 
--Remetto a V. 8. para ficar constando do Joze de . ArayJo Vi'ana_,Snr. Doutor 
JJª Contadoria, e ·ser presente á Junta da Jçzç Migu~l Pereira, Çaydqzo, Capitão Com­
.Fazenda a Cnrta incl11sa _datada ~m 6 ,çle mandante da Companhia de Cavalleria <las 
.Dezerirbro do anno prçiximo passado~ do C9n- 1 Guardás .~ acfonaes:, . ·' 
.tractador dos emprestimos Brasil~iros · em · · --- - -~ .: : 
~L ondres R osshild accusando o recehirr:ie.nto das . . . . AVIS O ____ _ _ 
,1]30 S~ cQaS de Algodão : que, daqui lhe . f,orãç, . -:--Com o segurnte numero finda o <E. 0 Tre­
.e11viadas em Setembro. do mesmo an.no. Deo~ .mestre de~te Perioc!ico, todos os Snr. 5 que 
Gua.i:de a V. S. Maranhão Palacio do Gover~ .<]U'Ízer~m. c~mtipuár poderão refonnar. as sua 

.110 l 7 de Março .de J ~3~'·7" Candido Joze de assignaturas _na mesma Typog-raphia, como 
_Aranj_r:> Piana.-Snr Joaquim· Hyppolito de .[lté a.qui se tem praticado. 
Alrne1<la, Escrivão Deputado da Junta da .,, ___________ _ 
Fazenda Publica. · . .Llfaranhão · na ' .Typogrc,,p~ia LIBERAL. 
-Inclusos remetto ~iJ,cg ~xempJar~§l .~9 . Anno de 1832. _ ........ .....,.----------·----~-----------.,...--- --. 
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· RIO DE JANEIRO, 
-.Contiizuiif áó da .Ley do Orçamento. 

~- · C A·PlTU tO 17. 
Próvihcia de Santà Catltarina. 

, Á rl. 0 .f,3. O Pre~i<le.nte dá ProvÍncia 
de ' ~anta Catharina, em Corrsclho, li'e au­
totisà<lo á despender no anho financeiro do 
Lº de Julho de· 183'.t, ao ulti'mo de Junho 
de 183.3. · 

§. 1. ° Com a Presidenéia, da: Ptovincia, 
sua S(~Cretnria, e Conselho do Governo. Cin­
cd cof1los de réis •• ~ .•••.••••.. b:000/000 

§. · 2: Çom o E~pediente do Conselho 
lierat. Oitocentos mil réis.... . . 8003000 

~- a·.° Com 'alnstruêcaõPublrcà." D<.~U-S 
C'Ont~s setecentos e noveatr1 mil rs Z:790$<100 
· §. 4.° Com as Obras- ·Publicas. OÍ'lo 
contos de · réis .•...... ." ••.•••.. 8:000$000 

§. f>. 0 
• Com a Vacciua, Lente de Cirur­

gia, Hosp.iCal~ sebdo quinhen{bs. 111il réis para 
a criaçi'íu dÓs Exposlo~, e c0m a Catheqoe­
se-,. e Civi'lisação doê' ·fndigenas. ' H u:m con­
to e trezentos mil. réis •••••••• l :300$000 
- §. ' 6.º Com as . JustiÇ"as Territoriaes. 

Num c·on to cento' e q u :.rellla mil' rs·. l: 140.$ 0'00' 
·. §. 7. ° Com as dés.pesas Ecclesiastica~. 
Dous contos duzentos e trinta e sete mil 
l:éis,. · ••• ~ •• , •· ........ , •••.• , . 2:·z.37 'ººª 

§ .. s. 0 Para casas <le P'risfío com trabá.­
Jho. Dous contos de réis .•• , .. 2:ooo·Jooo• 
• ~. 9. ª Com reparos, e .. conslrucçã9 d~ 

Cadêas. Novecerilos mil réis •••• 90'0'$0'00 
§. 10· Com sustento <l~ Presos pohres. 

Seiscentos mil réis •••• , •••••••.• 6tiO$OOO ---
J Somma. _.----

/' ~':J; C A. P I Tl 
, ··. Provirtcía dt> Rió 

1.0 de Julho de 183·ti, ào ultimo de Junho' 
de' 1833. 
· . §. 1. ° Com a Presidencia da Província, 
s·ua Secretaria, e Conselho do Governo. Se'-i 
te corilós de Téis •••.•••••••••• · 1:000/000. 
. §. 2.~ . Çom o Expediente do Conselho-. 

Geral. Oitocet1tos rnil réis...... sootooo · 
§. 3. 0 -C<,>m a,lustrucção Publica. Doze · 

contO's <le . reis •••• ,~., •••• ..•• H2:000$000' 
· §. 4.º Com as ·obras Pub'licas. Vinte 

contos de réis.,,,, •• , ...••••. 20:000.$000-
§. 5.° Com a Vaccina. Dou:f contos i 

de réis· .•••••.••••••••• . • •••.•. 2:0001000 
§. 6." Cotn as Justiças TerritoriaeSJ 1 

Dõus contos e quatroéentos mil rs. 2:400.3000-• 
§. 1·." . Co1ri as despe·sas Ecclesiasticas., 

Quatro contos e seiscenfos mil rs . . 4:6ooJooo 
§. a. 0 Para Casas de prisaõ com tra-· 

bafho. Seis contos de réis, ••••. 6:ooo,tooo 
§. 9.° Com •reparos; e· ·construcção de 

Cadêas.' · Dous contoS' e setecéntos· mil ré-
is ........ , •.......... , ..... .. ~:'7003000,-

§. 10'. Com sustento de Presos pobres .. ' 
Hum conto e oitocentos mil r~is .• 1:800,$000 

,somma. · 59:'J00.$00& _ __._-.-,.., . 

CAPl'fULO 19, 

Disposições Communs·. _ 
Art.º .45, · Fica autorisada a despes~· 

uecessaria á ·manutenção das nov~s Escola$· 
quando . criadas1 e prov,tdas legalmente. 

Art·º 46·. Fi'cati elevadas á duzentoS' 
n1'il ºtéis as · Congruas· dos Parachos, cujos -ven~' 
·cimentos até agora não chega".ão · á essa quan•' 
tia. 

. T-JTúLO 3.0 

De'speza.s . Nacionaes, e Provinciaes·pelo Mi~ 
· ' nisteri"o · do!f Ntgocios ·da · Fazénda~ .. , 

A rt." 44, O Preside,J!t'e da ~~vinci_a do · . . .
0 

CAtITU~O. UNICO. , . . , 
Rio- Grande · do Sul, enf ConseiHro, he . auto.. Art. 41. O Mm1stro e Secretario d , 
risa<lo . á ·despende~· Jiio 'annó ·financ-ei'ro ·do rEsfad~ _dos· Ne'"gocios d" Fazenda he autori .. 
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~a<l0 á despender no anno finapcei·ro cfo 1. 0 ArL9 ·48. As remessas para pa gamcn­
de JulhodeL832,aoultimode Junho<le1s ;rn . , to da Divida Exter~-a serão feit!ls des<lejá 

§. 1.° Com a Divida externa libras ster- em generos,. ou Letras; como fôr mais pn::.­
Jinns_ ~rezçntª.s_ e ~oy~_nta e .·~it~ -mil quatro- veitoso ; p~blicnnúo-se pela) mp1ensa o pre­
Ce!]tos e 'v.int.~ nove ( comprchen'dirJas qua'- ç·o dos gen'eros, 'e~ õ Cêimbi.P ·flãs .. Letras . . ,­
renta mil'· libras consignadas á niortisaçfí.o · . A rl. 0 ,:1,9. O Gov erno he au tori sado dés­
élos Emprestimo~ Brasileiros do annl de mil · de já ~i. reformar as Alfan<leg::is em tu<loque 
{)i(ocentos e . trinta rorçado o,cambi.o a trin- possa melhornr o seu expediente, e fiscalisa­
ta e ·don:Fm€<lio nas ,differe.ntes Thesourari- ção, com es.pecinlid ade a tio Rio de J:mei­
as por onde são f~itas as remessas. 0 011s ro, naõ .excedendo ele e.em contos . de i·éis a 

: i'nil novecentos .e oitenta e oito contos duzentos sua déspe:\a, e n:is ·de mais, a que se acha, 

e dezesete mil e quinhent<,>s rs .52 ,98 8:217 J5oq ac;.!ualmenlc. Orçada: dando .conta á Assem·-
§. ~. º Com a divida interna ·fundada. ·bJéa Geral para a rn:~cessaria approvaçaõ. 

:MjL e_ quaienta e seis contos e quinhentos , A r t.." 50. A despesa que auligamente 
mil réis .•••.••..•.••.••.. 1,04.9:50:ljOOO ·se chamava <lo .Boli3inho J'ora ern diante- se 
<.:' §. 3.0 . Com a compra de Pao Bras,il . . pagarú debaixo elo tituJo . lle P e·nsões. 
Cincoenta contos de réis ...... 50:000$000 Continuar-se-ha .. 

. §·. 1.0. Com despesas cventuaes na·Pro- JJ[ A R À N H . A U . .,,_ __ _ 
·v inci;:i do Rio de Janei ro, comprehendendp . ' . A RTJGOS . n'ÜFFICIO . 

.13arcas de S.occorro, e Faróe·s, r1~bates de --Eu naõ posso m:1ndar desembarcar o 
l3ii.hetes,,. e L etra·s~ · · Cen.to e cincoenta é . 1.0 Ten e nte Mar li uus Hamniba1 Bol<le, .co­
(}Uéltroco,nt?~ .e. ·o;tocentos milrs.154 :800,$000 mo V: S . requer em seu Officio cJe 11 ·d~ 

: . § . . 5.~ Com despesas evenlua.es na Pro- corrnote; ~ e lle estLJ. Joenle, tl cve V.' 8. ,pas­
vincia . <la. Bal:ii,a., . c.o.mprehen~lenJo trinta e sar-lhe 9'úia ccmo . tal, mas sempre se· consi-

1 

tres ~ont.os ~ trezentos e vinte mil réis, rara Jerará perte,c1cenle. a. Gu.:irn i(/io <lo P,1quele 
r.ebate;, , .de Bi)l:ie t~s. ~. Çedul~ ~· · Quarenta e do s~u com mando, em quanto o Ex.mo .Minis­
oito contos d~ r ~is .•• , .•••... , .• 48:000$ 000 . lro de ·Estado compelente n5o determinar 
, . §. G.~ Ç çi rn ~~ outras ~es_pesas designa-- o contrario .' · Para substituir a sua falta cem 

qas no Artigo .20 da ~ e i de 15 de De~em- 01i!ro Official, que se m ani1e como. ifüstacaào · 
Qro de l ~ao; . qu~ fixqu, as . desresas do ·anno . para o' Paqu~le·~ é misl'lfr que V. S. declare, 
de ~831 a . 188 ~; á excepçào dos §§ .. 1, 2, s~ si com ·esta falta não podtfrá seguir vii1gem. 
17, 21, 28 7 _34.,. e 47, qu~ ácjma vão com- 1até"Pernambuco, ou .se corre peógo mani.:: 
templados. Novece ntos e trinta e seis ccn- festo. . Oeos Guarde a V. S. 1\Ja1anh~1Õ Pa­
tps cento: e. ~eten.ta ~ dous rnil e se~ccentos Ja-c.fo d o Gove rrio · e1i1 ~·2 de Março <le rnsz. , . , e d'd ~ T l A . . T7 · ~ º re1.s., .. ·~·· .. ..•..•.•••••••• 936:172$ 700 . on i o~.,o~e ce. · rau;o ria'Jia -- ..... nr. I. 

,§. 7.'° Com o accrescimo <los' ordena- Tenente J oaquim Manoel <le Oliveira. Fi-· 
<to~ , ~os ~mpr~g~d9~ º·º· .T~~souro ~acion a l, .g ue reido, Com mandante do · Paquete A th-· 
'fhe.souqrias das Províncias; e Mezas das .Jante. ' . 
:Qiversas Rendas, e com as <lespesás daJun- ·· i- . -llhn.ºeEi m..~ Snr. No · Pnquete Ath­

, ta do Commercio. Cento e cincoe nta con· :Jànte hão-c.l e ll'<rnsport ar-·se seis...prezcs para 
tgs de réi~., ·:.,.,., •••.•••• J5o:ooo,; oo-o )'ernambuco, e para escolta.los são necessa-
. §. a: om indem_!lisàção dos Cofres dos :rias quatro praç·a~; mas não convindo t.i1:a-

Orfr'íos nas Yillas <la ·-GranjA, · e- Viçoza da 'las da gunrni<;aõ da Cidade, entendo que 
l'rovincia do Ceará; Capital e juros dequan- -:será poss ível · es_colh~los do Contegente . que 
tias delles extr~~ida~s np t.empo da Ind.epenJ en- ·ueve ir p~tra a Bahia; e se acha a bordo da 
Gia ( quam~o não estejaõ indeinnisad us.) ,Tres ··:Chil~rua T rinta de Agosto: espero que V. 
contqs e .seis.~entos. 1nil ·réis • • 1 •• . 3:&oo.tooo ·Ext mandandú fazer a dita esculha me· com-

§. 9. ° C9!11 . o pàgnmento <los Juros da rnuriiqu.e os nomes das praç.:is para se passa­
q~anl:Íq de sessenta e tres~-contos ,de réis, :rem as r, ecessarias qrdcns DO Commandan­
qu~ Manoel Ferpandes G1.ümarã~s legou ·á .te .d~ Charrua . .:_Oeós· Ga:mle a V. ,Ex/' 
Casa da Misericcrdia da . Provinci.i de Maúo Maranhão. Pah,cio · J o G0verno {) 2 de Março, 
G·rosso, e qúe foj <l es pen-ai.cfa. pela Junta da de rna2-Candido Joze de Arau;jo Viana. 
fa~en·da na mesma .Prov!n~ia- ( qua-ndo séja .Sn1:. Tene nte Cor~rn el ~ pac10. ~ meia de 

1st9 ve~~fic~~o.} Tr.es_ contos cento ~ .cinco-· 1 scün.eell~s, Comm:md~nte .d.as . Ar.m.as. 
enta (~1! reis; ... ., •• ,· ,.,. .. ....... ,3: looJ ooo ,.-Recebi o seu OlTic10 de 11 elo cor-

. . · ..:..__ :r~nte participa~~ as. atrocidades .commet-
,r,, .• -: So~rQa: · f>!~80r44.0$ 2. 00 tidas · pelo~ o 1'!vagem, e · respon<le.:::ido 

, .J_ _ _ . _ .• -- a differentcs . fficios meus, <le que fico in-
. . . 
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teirado.._ ; Quanto -as: .. provi<lenciás pnrtfreb:l.- r vis ·qué V\ Ex.ª ei~~{ ad~ .; ·c·o·~te·ú~ t ~.r o· lrid_io, tenho co1:1ê·er(ado com o Coi'llltHi~-~ 1 ~~1C. ~-º ,dia' 6' de F_eve~êfr? p~s vl$ípha:n.:. .dante das Armas que marche contra ch'e ças o f_c~. · Nesta Provrnc1~f tem. ·corridt> uma força · _de 2.ª linha ~or'!posta de homens · b~atos . ih( qu:~:· ?Jl e,_ .?~ _álguns: dos ' s~.µS: .!-'P;-: . apy.Js para _e~ta Com,mssao, os, .quaes hãq , n:gua?os. se ar.~~q_~1p1~0 a~ Prnuhy, (pedi· . . ele vencer .ilem do S? l<lo e etap~ das pra-:- : rau soccorros d.e mantmientos, ma.s taes boà~ .ç_a_s de 1_.ª linha, o 1_nanli1n_ento. ncc~ssario._ tos: nfio t1prcseritão éar~1cter dé .. '\'..C.racidaéle~· .Ao . Coni_mar:idante respecüvo vã() . enviadas Não ob.slante eu teóhó exr.e<licfo ordens· ·de .aos . m~ni_c~Õ E:S de G"u:rra, _vis~o 'C)Ue ha arma~ pre_caúção para o~ p_ohtos ;lirpitrophes.' ')o_r suffic1entes que fon-10 <l1str1bmdas aos Des:.. ora nada ha qu e recc(ir <lo estado .desta Prg:­_tacameritos· ou ~a~tida~ es tabel_ec~das nos à9- vincia, onde· esperei qü'~ pq,l_lc<? e .· pouco: ~~ no.s' passados. S1 for mister ~CV~ ·~_oberi:i rn.ar- resta beça .º co1~1m~rcio '1:1rni!o~.nJú1Jádo pr.l?S ,::har alguns soldados de l1nr_1a do Destaca- succes'sos anterwres-Dcos G'ua1·de a V. Ex.ª .mento dessa V ilia • . Da boa disposição de Maranhão Palhcío do Governo &m . ~:4 . de V. S., e do Official encarregúdo da: deli- Março dé 1@~-lH.mº e Ex:n1~ Snr. Jôi~ genci_a depend~ O : feliz ' -~xitó) dcl!a,-Deos ~ariano de Albuquerqu_o. C.av_;_ilcantl, ' í~re~ Guarde a V. S. Maranhao I alac10_ ~)o Go.,. s·1ctente ela Província do .e-ê·arâ-Candidô .verno .. t \! de Março de· 18:12- Candido Jo ze Joze de A r aÚJó J7,iana . ·. ' ... de ArOJ1..9·0 V.iana~Snr. Jo~qUim ,J cze Cns- -. -. . -. A Carna·ra 'Municipal des~ta Cidade me tello ae :Moraes, "Juiz . d_e l\ iz Supplente parté'ipa _ qu~ na fór'ni{l do .Àrt. 9':1, qa :::Lei do ltapucurú-Mirim. . . .: , . . . . de' 18 de ~g.ostó. de 183}- ·foi nom,l?ado .·Pro~ ~-IUm o e E xm." Snr .:::::A:ccuso recebi o motor d.os Conselhos dE;i Disc·iplina deste o ·fficio· ri: 7 que n1e foi <lrrigido em ~º-d~ Mu_nicipjo o Cid.~~ão Joaqúi.m .Franci~co Fevereiro pelo Conselhei,ro ·que· s.ervia de Prc- .G~ilho_n, _e Sccret.:trio o Cidadão 1 pão . Pe­sidente dessa Província transm1ttindo os .ne-, re1rn. · L eite. O que conin;rnnico à V. S •. cessarios esclarecimentos .ácerca da qrgani- para seu . conh r. cimento~Deos . Gúarde a V. zacão do õ.º C()rpo de A rlilheria de -Pos i.: . ~- lVJ.:ir.únhfio Palacio <lo Governo . 24 de çaõ · de 1-.ª Linha ·: ~o E x~rcüo • . Da cópia M~rço de , I 837-Candi:do _. Józe de A.ra~qo incluza , de um Offic10 do Cornmandante d[! s Viana ~Snr •. fenente~Cqron~l Cl~mep,trnq Armas desta Provincia verá: V. Ex. ª a exe.:. Joze· i.J1sbo:i, Chef~ do l.º .''B;. t~lhào ' 'da~ ~üçãodada ' à«?. P!rino _ria ·parte ~ela tiva a"â. Guarda~ - ~acioriaês desta Cidaqe. . .: 1.1. o corpo ila mesma arma extrncto,_ e as . !'1 · B- Jgu~l ao. Com mandante da Con;i-· duas :Companhias~· qu.e ilqui _de,~em ficardes, .: ranhrn de "~aller1~. . . tacadas. Tendo havido a'lteraçao em alguns :--~ccuzo rec_ebullerto do se~ .offic10 Officiaes do 11: corpo ria f6_rma expre~s~~da .~e. Hi do corren_t~, em ·que parllc1p.~ ter elo Commandante das A~rnas, trans~1tto '. de1xado o exerc1c10 _d,o Cargo ,de J u1z de ~ V. Ex.ª os · ilocum_entos a .. ellas r('.'!ªY:v~~, · Paz pela ce-ssação d~ unpedünento de Bal .. e veín á ser ª ·· ~ópia .. ( A ),.dri _Prov1iao _µp thaza_r ~oze d ~s R _e1s~ fi.c,a~dS. e_~ .~?cego Conselho .Suprem~ .. .l\11ht~r · acerca. da conJir- 1 ?.,· .. D1str1ct,o de sua JU.r!sd1,çao. -S.at1sfe1to ma~ ão d·e ··Fernahdo Lmz Ferr~1ra em. Ca- com a certeza da tranq~1.1hda~e p.ubhca, que ·tJ · a cópia· ( B) <lo Aviso du ·Secreta- V . . S. <lesveladamente sou~e ma,nter, só 11i0 P.\ ªdº~-eGu'erra authurizantfo.:.iue para d~fe- re!ta louvar-lhe· o z_eJo; e intelligencia, com r1<l a . J . AI d l 'j, "' .. d ... rjr a um requerimento de Lµc1pn_o _.,oz~ - . que_ es~npe~ 1ol! as rnncçoas e u~ em-ves, 0 que fiz 1~andan·do~o.· c?ns.1:de~ar 1. Te- · pr~go_ t_ao lab~n ozo _e . :~porta_n~e,-:-Deos 
t d 

, ' p. or "'star 11ru· ae· s CJrcumstan- Guarde a V. S,. Mar-anhao Palac10 do Go-n e n e o corpo " :::, ; · · . · • . - • cias as d'o dito Ferbando, e pori~so compre- · 1erno tmÀ 24 ~.e V~1~rço ie 1 ~pi .-Cang i'llq hendido no Decreto de ~!!! de Setembr.o d~ lhoze<l G es,· . rau;7Jo ' iadn~.p- nsr. 1 orc~t<lo vº~1.-: 
1 831 ( cópia e). D.eos Guarde'·a V. Ex. . . o e o~z~,. wu1z ~ az upp ~nte_ ~·- 1 ... 
M . ' 1 ~ p )· . · do Governo etn 'Z 3 de _ la de Guunaraes . . , • ar.ln iao a acIO · · T · l · 1 Offi · d d Mar 

O 
de 183!l·-~lt.m• e Ex mo Sn.r.-Joze -- en w presente ? ~eu . c1~· e}' ~ 

J ç · M l de Ql"iYe ir.a Pres1den~ . corrent~ em_ que. part1c1pa ter , enviado a Ga­]~aPµIIP. ~ai$'.·~, .:::.cd~:JiÜ:,ozede Araujo mara as rel~ç9es <los ·Cidadãos que hão-da Yi~:;:~'ª 0 ,lra . ~ . , ·.. . . ,. , . entrar. nas_. Uu~_rd~s ·N:ici?n~~s distribuidos .. T[Z. ª · E · o s1,r ~Tive a honrá de em Listas de serv1ço ord10ar10, e de reser--:.1., m e ,xrn,. ~ . ' .· d' . . 1-.. b. ·. o ·ffi · le y Ex·: a de s · do cot, va; .e parecen o-me excesswo Q numero del-r eL"e er o cio ( · · 1 · ·.·· · d · 1· -· . .. ti'cipa a eontinuação dos- es visto que evem ter as qua 1dacles 11es-rent.e em que- par , · · · 1 · t · · · d 1
. -7 ü . . to ,C jp lo ·Madeitihi qual cessanas para e e1 ores por .pertf'ncer o seu e lr lOS o msensa -·-'.:':' .·----- . ' o· ,· t T d ·c;d' . , ol' t d · , e b-i·do O merecido castigo a 1s~11c o ao ermo esta 1 ade: cumpr~ o avia tera re e •~· . · . ~ 
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/JHe' V. S. n1'e irMorme, qHaes fornõ ài-~azes j · Tocfavia as s~1ns ·previsões, nito iein 
em que se (ormou o Conselho de Qúáiifica- surtido effeito. Por exemplo: foJL1ndo-nos 
ç;fo ;)ara esse alislamento.=Deo~ Guarde~ das desonle ns das Províncias d 1) Norte lan­

.V. 8. Maranhão Palacio do Governo em 26 ç.m huma olhada carit at iva -::<obre. Minas; 
rle .Março de 1!]32 .~Carulido J.iíze de A1·ait- e apezar de saher que: a ana!·~uia dali t.t·tn 
.Jo· '/Tiana.-Sn.r. Joze Alexandre. Nogueira sido sàcudida pelo firme caracter dus l\11!. 

Juiz de Paz de Saõ Miguel da· Lapa. e Pias. neiros, p::ira quem Lieença . nuncà - foi sino­
!--Tenho presente o seu Officio <le J o .do nimo ele Liberdade, ou$ou dizer que espe­
.cprreqte, em que partici pn o procedimen.to, . rava. brevemente que ali acontecesse o mcs­
.que teve _com o Padr~\ Antonio Emili@ _ Bor .. :mo que ern Pernambuco. Ora o cnso lw, 
.ges apparecido nesse Districto com . indi- 1que os Perioc.licos Mineirns continnüo de­
tios de ·smpf!ito. Foi conforme a L_ei quan.. fendendo a boa causa, esp:i!lrnndo boas· doe:. 
-tQ- V:, S. afirma ter obrado neste objecto: trinas, e combatendo os rusguentos; do Ri0 • 
.t!U J!Je recommendo toJa a ac[ividade e ijm l~ol!SO Alegre renasceu o P.ngoeiro 
pontu{ll execução das L,e is Policiaes-Deos (fonstitucional, e j.á nos . seus do4s phmeiros 
.Guarde -a V. S. Maranhão Palacio do Go- t umeros dá provas de que nem he. Exaltado, 
(ve-rno . ~m 26 d.e M.irço de 18:-J tt --- Candido ·nem deixará de com batel' ,os A narqi.1istas. 
Joze de AranJo Viana.-8nr. Valerio Alves Do Tejuco ternos lido o. Di'amonlirw lam:. 
.de ~ouza, Juiz de Paz da Freguezia de N. hem escri pto ~om prudente' Liberdade, !m­
.S. da Conc~ição da Villa de S. Bernardo. bem o~ . além , disto que ·.o seu Patri ota Re­
r---:-lilmº e Exrri.º Snr.---Em ·resposta . <le- dactor esU1beleceu ali lium Gabinete de 
fenitiv~ do seu Officio N.º 56 datado em 21 ·Leitura; . he· deste rnódo .que -as luzes- ~e 
do corre~te, cujo recebimento accusei em 22 propag,lo, qu~ os costumes se ,acfoçfü-'~ que 
.so~ N.º 71 remetto a cópia incl~sa ele um a •civilísaçfio medra, e que a Provinda de 
OHi.cjo do Escrivão Deputado da J uilla da Minas l'esponde aos disrarates ou kiucos va­
Ji't1zenda Nacional, que contem a rezulu gão tacinios do Sr . . Padre Mestre Mar-0ellino 
ÔéJ m~sma ácerca do f 1rnecimento de medi- Redacfor do Exaltado. , . . 
çan1~~Jos , e ~Cyçurgiaõ. ás praças do Desta- Talvez que tslle se 1 fun'dáss e -pára dtzer 
c;íment.o de Caxias. Deus Guarde a V. Ex.ª o que disse de Minns no prai€r; que-, ]he 
l'.19rant1.ã.o Pf}lac_i9 do Governo em 27 de deveria ter causado a rusga de Goiaz, e. as 
l\1arço d~ 1832.-_Candído Jo.ee de ArauJo correrias dos· saltP,ndores cios sertões -(ia Bá­
J(iq,1Ja.-;-S.nr: Tenente Coronel Ignacio Cor- hia, que findiio com a Provinda de M iàas, 
1êa ele Vasconcellos, Çommandante elas Ar- mas já o Novo Argos nos ·assegurou que 
llli1$·. estes se deb~nclarão , corridos pefos . arnigos 

. t i da Lei e da Ordem; ~ a 'll1Iatutina ·M eia­

--~-ARTIGO N.AÕ ÜFFICIAL.----

~~T· Re.ilactm<-o ~ir:~ltado parece oc-
. cupar:~~- :agora . em esludar Politic~; elle 
iJ11primió em seu ulti.mo numero o resultado 
çlas S!las Jucubr~ções para que possào servir 
ap~ . es.tqc,liosos; ·e como he forte _em definir, 
11rincipi.ou o seu Curso explicando o que 
era epeJ1u.?~ça, ~' pas.sou logo. á ma lerias mais 
~)ta~., porém muito ao alcance do Padre 
l\iestre. Fora büm que tamb~m no seu re­
!i~Q Jgrna~se liçõ~s . de .ortbopraphia com 
algum Professôr , do ··e-nmpo,'porque os que 

pot<:nce em muitos. dos ,seús nomorós pu blh. 
ca os protestos dós que ·assig:nari'to a -ille­
gaf Representação do P6vo e · 'Fropa, illudi­
dos, ou viole.ntados. Tambem o Uriiversal 
nos deu a ponta do cordel ·com .que vnmos. 
entrnndo no labyrinlho, cuja planta t.alvez 
(hiqui fosse mandada., assim como para ou­
tras Provincias. Em fim o Padre Mt•slte 
nunca será Bom Propheta, em· quantô não 
aplacar o exaltamento, porque aliús verá ra­
tos na rua, e rusg-as até nos cemiterios. ·) 

• li: ·* 
( Do _Diario · do. 

1 
Goverrw· ) 

dmirãffi o~ seus · prpfundos cophecimentos 
em Gramm.atica, e por tantos annos ensi- 1 

· - ,... . .,.-..---. •• 

nada -com honra sua e -utilidade p:ublica, fi· . . A· r [. S. ·O . . . 
ç;lo : tristes 1 quando a .sua folha desmente o . -Cmn o presente nitmero fincla o 2'.º Tri­
que ell-e· Ü\OJ O .se esforça em nos fazer crer. mesfrcdéstc Periodico, ~os' 61vr.~ que-t.[ttizerem 

· O de c~rif ' no1~ · cm·amus-n·iio sa ti_sfaz· : os continuar., o pôdeni ja_z~r na Typogr,ap}da: 
s.~os Lellores, a1nqa que ha quem diga ,que 

1 

. " · · 
h~ J'~sposta ôe. ~aclre Mestre, Professor Pe· JY.la1·aif1,qo na .,'.]}_!JP.Qfj,r.apliia LIBERAL, 
nod1çtil d$! Pohj,1ca e Mora!. _ , : . . , : . , Anno de 1832 .. . , . . , ... . ... \ --··---
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·Hubscrcve-~ie, e distribue-se ua Typographia LIBERAL, sità nó làr,.,.o do ·Palácio ·casa N .° lf>; ' 
preço por Trimestre ! , 400 réis,' às' folhas avul,às" a .-1~0 réis. · · · 

(t NNIIIIIII, NN rJNN/1ri~NIIN,.,,N1>1l-11'#NNN,.,NNNNNNNNh,,·,.,,..,,,,,,;~HNNNNl,INNNNhNil#;,..,,,,,.,,.,,.,,.,,.,,vNNHN#,,.,,.,H,1#1N t) • 
' • ... • • • I 

MARANHÃO, Ni\ TYPOGl'tAPl'IJA LIBERAL. ANNO DE I83i • . 

RIO DE JANEIRO, 

Continuação da Ley do Orçamento. 

. 7.ª Sérá cpbrada huina imposição d~: 
ancoragem sobre todas as Embarcações, que 
.navegão para os Portos fóra de Imperio, na 
razão de dez réis diarios por tonellada, con-

T I TU LO 4.0 lados dentro de cincoenta dias depois de ca.' 
, da entra<la nos· Portos do lmperio, · ou até · 

Da R~ceila. nhantlono le·gal antes deste prazo: fica com-
. prehendida nesta imposição qualquer outra,' 

CAPITULO UNICO. que até agóra se cobram debaixo da mes"} 
Art.º. 5 l. O Governo fica nutorisado · ma denominação. , 

á nrrecadar •no anno ,.financeiro do _l.° de .8.ª F1ca e~tensivaás EmbarcaçõesEs~ 
Julho de 1832, ao ultimo de Junho de 1833, ·t~ang·eiras a Contribµição, que p11gaõas Na-. 
a s Rendas, que forào decretadas yara o an- cwnaes em. favo! dos ~ospitaes. , 
no ·c1e 1831 a .183~, com as segurntes · alte- 9.ª Fica hvre a importação de Polvora 
...... 0"' es .estrangeira, guardando-se às Leis polic1·ae"" .. a,d • . ~ ~ . 1 .ll Ficaõ abolidas todas, as 1mpos1_çoes de "Vendagem, e guard~ nas Povoações; e. 
ele qualquer denominação sôbre · a 1mpor~a~ pagando os importadores cincoenta porcento. 
,cão e exportação de generos; e mercador~as 10, As Pazendas actualmente existen -. 
transportadas de humas para outras Provrn- tes nas Alfandegas, Jogo quê fôr completo. 
cias . <lo lmperio, tanto nos Port.os de Mar, o temp,? de d~mpra,. que }1 Lei Jh~s permitte, 
c omo , nos Portos Seccos, e R eg1stos, pagarao hum por oitavo por · cento do seo 
. 2 ,a Fica abolido O 8ello de Fazendas, valor pela armazenagem em cada mez: e as 
e Taxa respectiva t as.sim como a Je Cayas, que ·d 'ora em diante entrarem, só poderáõ 
Guindaste, e Capataz.ias, que tudo _sera su- ~emorar-se por espa~~ de quarenta dias, fin• 

, ,bstituido J)ela . quantla , de hum. por cento os os q~acs, pagarao a armazenagem áci-
L' J ma estabelecida. · · · sobre o . valor dns r azen as. . . "' 

, _3 .ª. Ficão abolidas, todas a,s 11np~s1çoes : 11.. Será cobrad~ huma imposiçãd ·de 
.sôhre 

O 
Pescado: os foros de .Sesmarias, as qurnze por cento -do valor sobre a venda das 

pensões de , Engenhos ; de açucar, e ~s da E ·mbarc~çõ.es es.t~angeiras; , qu~ passarem á . 
Jmperia! Cap·ella: e O impo~to. denommado ser .Bras1le1..-as, nao . pagando outro .algum im~ 

P )nelas do Mara- pbsto á titulo de. venda_. . · . ,.· Subsidio Nacional nas · rov 
1~. Será cobrada .huma imposição .de flhão, e Pi~uhy. , . . . · ·1 é. "b " 

4.ª Ficão isenlos de Direitos ?e impor- 01tenla m1 r 1a annuaes so re cada Casa 
tação 

08 
Livros, e aquellas Maqu.ma.s, que de Leilão, e sôbre ca~a huma das Casas de 

ainda nào estão · em uso na Provrncia. . Modas quarenta mil réis annuaes • . 
5.ª Fícão isentos .da Decima dos Pr~- . . l 3. · Todos os impostos sô,bre as gu~g4 ' 

V. ,1 p N s que nao ardentes de producçào Brasileira·, e sua e.a;,; dios Urbanos .as 1, as e ovoa"oe N 1; 
d t do arrua- bricaçap, quaesquer que seja suas denoini·~.· ·1ive rem mais de cem casas en ro fi b ,naç_ões, cão :i olidos, e ·substituidos pelo d-m ento. · . ... "" 6. • Os Hospitnes d.e c.,a_ridade ficao gol.-- . dous por c~m.to na exportação, e vinte PºI'f 

d e d M cento no con·sumo. . sando do indulto concedi o as · ,asas. e . 
-zericordia a respeito dos ~eus . Pred10s U,r.. · 14~ .. -~~r~o püsto~ .6 àisposiçaõ da~ Ca~ 
, banos. · ·, mara~ Mumc1pae~, os teneuos de .Marmha,. 
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que estas reclamarem do Ministro <fa Fazen-1 referida Lei pertencer,- que n cmn prão, ·• 

da, ou tios Presi_dentes das Provinc_ia~, para fação cumpri'r, e 9uardar tão iI.11e:iramen_te 

logradouros publtcos, e o mesmo Mrn1stronél' como nella se C(lntem. O Secretano de I·~s­

Côrte-, e nas ·Provincias, es Presidentes, em . tado <loi Negocios da Faz..enda a faça im­

Conselho, poderáõ aforará particulares aquel- primir, publiMr, e correr. D á,Ja 1120 Pnla-

1~' de taes terrenos;' que julgare}TI conven1- cio do Rio <le Janeiro aos quinze de-Novem ... 

entes e segundo o i;naior interesse da F'azen- bro do anno de mil oitocentos e trinta e hum. 

d'á, eslip~landÔ taõbem, seguhdo fôr justo, Deci'mo · da lndependencia, ·é do Imperio. 

o foro daquelles dos mesmos terrenos, onda =Francis_co de Lima e Silva.=-.loze dá Co..­

já s-e -tenha edificado sem concessão, . ou que la Carvalho =Joa'ó B1·aulio lfloniz. 

tendo já sido concedidos condicionalmente, Bernardo Pereira dt Vascm:1:celfos. 

saõ obrigados á elles desde ··a época da con- AI A · R - .J1. N H A O. ----

cessão, no que se procederá á arrecadação. A RTIGos D 'O FFICIO. 

t. O -Miõístro-··da.:.. Fàzenda no seo Relatorio _...:_Jlfm.0 e· Exniº Snr.--Sciente .de,...quan­

da Sessão de 183\2, men~ioaará tudo o que to V. Ex.ª obrou :ícerca do objeclo do meu 

occorter sôbre este . objecto. · · · Oficio N ." 62 de 17 ' elo" c·orré nte relativa-

1 · 15. Os terrenos e proprios Nacionaes, mente a exUncçfío -do 11.º Corpo de Ar-

q'ue não forem necessarios no 8erviço Publi- lilharia:. de ·Posição de J·.ª tinha, e ügani­

<!"o, serão arrendados em Hasta Publica :1 sa~,1o do 5. ° Corpo da me8rna Arma do (]Ual 

1rrazos não excedentes de lres annos, e por ficfio duns Companhias destacadas nesta Pro­

li:ítes nunca maiores de quatrocentas ·braças vincia, cumpre-me dizer que sou do memno 

ém -quadro:- ·este arrendamento será · execu~ entender de V. · Ex.a- sohrti o ;ijust~m1:.nto 

tado pelos Ministros das respectivas Repar- de contas do corpo extincto na forrnA pc.1.n­

tíções ' na Côrte, e pelos Presidentes, em derada em seu Ollicio n.º 55 de 21 do cor­

Conselho, · nas Provincias. re'nte. Ao Presidente do P:rní ccrJ1111unica_. 

~ 16. ·' Continuará o éórt.e do Páo Bra- rei ' o que · V. Ex.ª expõe, · afim de o trans\­

sil, "'e sua ·remessa para o pagamento da Di- mittir ·ao ·Commandante das Armas da di-· 

vida externa-até vinte e ·quatro mil qnintaes. la Provincin, a que- pertence o Corpo nova­

. • Art.0 fj12. Serão só"mente admHtidos as- me'nte orgànisado. Deos Guarde a V. Ex.ª 

signados das Alfandegas nos Despachos fei- Maranhão PaJ;lcio do Governo 23 de Mar­

tos · ácima ·de cem miJ réis. · · , ço, de 183 !J_;_ Candido Joze de Arau_jo Pia­
na-Snr. Tenente .. Coronel Jgnacio Corrêa 

< . ' 

: . 

TITULO 5: 
Dispozi.ções Geraes. 

de Vasconcdlos, Commnndante' das Armas. 

--Recebi . os dous Officios que Vv. Ss. 

me .dirigirão com a · data de !!!! do corrc·nte, 

em um. dos quaes partici pão estarem elei los 

CAPITULO UNICO · o· Prom'olor, e Secretario pnra os Conselhos 
1 

' · de Disciplina dos Corpos das Guardas Na~ 

· A~t.· 63. Ficão em vigôr· as disp-osiç<'Jes cionaes deste Municipio rernhindo a eleição 

aos Artigos 3!,-a;;, 36', 37, 38, ·39, 4,0, 41, do 1.0 emprego nu Cidadão Joaquim Ernn-

4\2, e _43 da Lei de 15 q.e Dezembro de 1830, cisco Guilhon, e do 2.° no ·Cidadão João 

que· fixou as despesas do anno de ·1831 a Pereira Leite; e no outro certificão ter-se 

lB:32. · ' verificado a entrega das Jistas· da · .Freguezia 

Art.º 54. Todas as arrecadacões de do Rozario ao respectivo Juiz <le Paz: de 

-impostos, ~ue até agort1 tem estadd á car- tudo fico · inteirado-Deos Guarde a V v. Ss: 

go dos Juizes TerriLoriaes, serão desde já Maranhão Palacio do Governo 24 de Março 

feitas e fiscalis'adas pela Meza de Diversas de 183~-Candido Joze de Araiy'o Viana­

Rendas, ou · por· CoJJectores Commissarios. Snr.5 ·Presid 1.,..11te, e Vereadmes da Camara 

'A arrecadação porém do imposto do Oaro Municipal desta Cidade. , , .. 

continuará nos termos das ' Leis eln ·vigôr. --Representando ... me de viva voz o Major 

Art.º 56. Os Artigo I09da.Lei daOr-. -do Batalhão de .Jnfanteria das Guardns -Na­

'ganisação do Thesouro comprehende só os cion~es que o alislarn.ento · dos CidacJãos foi 

-Empregados, qué forem promovidos a outros -defe1tuozo por ficarem ·fóra das, <litas Guar­

"Ernpregos depois da publicação da LeL das muitos que estão no caso da Lei, cum-

,. ·A!t. 66 ~ Ficão .d~rogadas a:s · Leis, e pre qu·e V. S informe sobre este object(\, 

D1spos_1"ões em cc;>ntrario. • · · . procurando desde já emendar o arguido si 

·Manéla por tanto á todas as Au-thorida:. . por ventura fôr exacta a representação. Es­

of:\es·á· :quem o Conhecimento ~ execução da , te trabalho se aperfeiçoará por meio de um 



.. 
' 

\'talamento geral con.fiadb aos seus ·Delega- 1 Arail(J·(/ J7fo1ia.=:Snr. 8 Presidente, e Ve'rea.; 
àos.=Deos Guarde a V. S. Maranhão Pala·- dores da· Camara Municipal desta Cidade. 
cio do Governo 2G. de Março de 183~.-Ca1t- -O Cotiselho do Governo, a quem foi 
dido Joze de ArauJo Viana.=.Sp.r. Antrmio presente .o Officio de ' V. S.ª de :. 26 do corren­
Joze Guilhon, Juiz de. Paz ~upplente da te informando, que tem ac<!bado o .ali s ta- . 
Freguezia de.:N. S. da Victoria desta Ci .. niento do seu- District0, e .que nfíg. a<lrnitt'io 
<lade. . . · com o Conselho <le Qual ificação mais de cento 
~'Fendo presente o setf Oflicio de_ 19 <lo e quarenta Cidadãos pelos não hav.er . além . 
corrente que só serve de manifestar o es- desse numero revestido das qualidades exi­
tado ele terror, cm que se aclia: · e compa- g idas p~la Lei, ficou inteir,ado. do con ... 
rando o seu conteúdo com o que refere o theúdo do mesmo Ollicio-Deos Guarde a V. 
Commandante. ·do D ~s tacamento, vejo que S. Maranhão PaJacio do Governo 29 de Março 
este Ollicial é animado de qentimentr)s mui .. de I33 ~l -Candido Joze de AraitJo Yfana-::.=. 
t_o differenles; pois affirma_. ter fra_ncatnente Sn~. R odrig0 .Luiz Salg,ado de :Sá Moscozo;:­
dito á V. S., que póde obra r livreme nte Juiz de Pnz Supplente da Fregueziade Nos• 
contra . os per.turbadores pubhcos , sem o mi- sa Senhora da Conceição: . 
nimo receio contando com auxilio sullicien- -Accuzando o recebimento dos dous Offi­
tt!. Para final deli·bernção, e responsab ili- cios ele V. S. datado, no 1. • de Fevereiro 
sar-se · quem o rnere-c~r, cumpre qu~ V. ,s. ultim_o sob n.05 

1~2, e 1~3 .:icerca de provi ... 
declare, l .° que forç,a Julga necessana alem dencias necessarias para efficaz promução 

. ào Destacamento ahi existente, não só para da Cathequese, e Civilisação dos Jn<lios, e 
inarchar contra o .lndio Selvage m, mas tão- po';oação <l esse Dislricfo, não posso deixar 
bem para o desassombrar dos receios que . de louvar. o zelo, e. patriotismo, · que V. S.ª 
mostra· 2.° o motivo porque não emprega tem desenvolvido em objecto. tão - interessan­
cs CiJ~dãos alistados nas Guardas Munici- te ainda com dispendio do seo pairimonio. 
paes em quanto não ·estão organis;:1das as ~spero que a Assemble~ -Geral, e a Reg~~ .. 
Nacionaes; e 3.º finalmente o numero de eia, que .hi.nto se es~erao ~m fazer a fehc1-, 
vadios, e de homens armados, que tem pro- dade da nossa .Patna cons1gão .o resultado 
cessado e mandado prender-Deos Guarde que todo~ desfJamos em um dos mais im• 

.a V. S. Maranhão Palacio d'o Governo em povtantes ramos da administração.= Deos 
~ 7 de Março de I 832-l;andido _Jozede Arait- Guarde ~ V. S._ª Maranhão Palacio de ~o .. 
•
0 

Piana-Snr. Joaqmm Joze de _Moraes, verno em 31 ~e Março . de 1832-Condido ~ uiz de Paz Supplente da, Freguezrn de N. Joze d~ ArauJo Viana.~Snr. ~a pitão .,mór: s. das Dores Uo Itapucuru-Miri~n. A ntou10 H.ebello Ba~de1ra. ~, 
_:__convindo que em quanto nao se (azem E D 1 f.A L. .' -"'-

dimarcações de lemitesdas Freguezias na -Pcrant~ a Junta da Fazenda Nac10nal-­;~ do Decreto de 8 de Novembro de d'esta Provincia se , hão·de por em hasta Pu ... 
1
c:;t se conservem as actuaes ~_i.visaJ, bli~a os a_llugueres da Propriedade de Casa. 

V. S. ass.im .,0 fará constar ao Cidada.o N. · J 1, s_ita º? ~ua do Pontal, perte!1eenh, 
F · Lopei da Costa Silva, que repre- nos Propr1os N ac10naes, todas as pessoas que ranc1sco F - d · J d .. d d' ·sentou-me . pertencer a essa 1 reguJez_1a da qdmzerem tançar po erda? concorrer ºd. 1a J l · 
Tutoya , e ter sido chamado para Gmz d e S o c;1rre~ e rnez em J rnnte em os ias de 
Paz· de Cnrato dos Araiozes==Deos uar · e "~ssoes \ me~ma . u~ta M J:>rhcurar~m as 
a V S. Maranhão Palacio do ~overAn? ~~1 c aves na" ~dten enctia a armd a. · ll! para d. M . d 183 2-Candido .JO%e raitJO que o re1eri o cons e se man ou aiuxar 0 
~7. e ~_!! ço 

1
ª acio-Portugal de Almeida, presente. Maranhão 4 de Abril de 1832. Píana.- ~nr. gn, . O Escriv li Üé?!. t doda.fun~ a . Faunda~ "J • ·d Paz Ja fuloya. . ,, . • , ., uiz e < d e 

O 
Tenente Coronel . oaquim ippo'tyto de meida. · ..._-Representan o•m · A .. O · lhN d 8 Guardas Nnc10naes I RTIG NAo FFlCIAL. 

~hefe 7!do B~'lta ª?to/uns .papeis que ,remet- Descripçâ? do F01ról co7:st,:uido na .Jlha ~ <1ue ·nao f~rao :;-ceJJ uim Francisco Gui)hon Santa Ànna, na Provincia do Maranha6. têra ao C1dadao oaq Ih d ' 
1. 1 d d Promotor nos Conse os e 0 ila qua H a e e . . . .. t -Na ilha de Santa Anna, situada em P.? ' 

D . . - 1 · d ste Mu01c1p10 por· na~ er par- ' ,, d l 1· . d 1 º ,,, 1sc1p ma e. V S darao as ne- J 6 ,, 18 ~, e a 1tu e. s. u ., _334 ,, 10,, 40,it · · .~ d Caroara, v • s. · . t1c1pa9ao a . . não só â respeito dei- de Jongetude do meridiano da margem 0 c .. 
cessarias providenc;:~retario.-Oeos Guar- cidentnl da íl~a do .Ferro~ a 7? braças da 1!­
le mas· tambem ,cio h N • Palacio do ·a overno , torai -se acha o Farol, construido sob a d1-
de a Vv. Ss.- Maran :~ -Candido Joze de . reç}io do Major Engenheiro Andr~ sf.e A~-28 d~ Mar<io de 18 • 
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drade ~ra.gà. Tem· este · Edifiéio quall'o 
faces voltadas para os , quatros rumos car­
cleaes, e, sendo a sua base um quadro corres­
pondem os quatros angulos aos quatro rumos 
geraes, disposição esta assaz . vantajoza porque 
um'dos angulos talha o vento · o este, que alli 
quasi constantemente sopra com indezivel vio­
lencia. Segundo nos assegura o A uc tor desta 
obra o massisso cylinclrico de pedra e cal 
com doze braças <.te diametró, sobte que es­
)á asseotado o edificio, tem 17 palmos de ei-. 
:xo, e se acha füma<lo sobre uma rebusta es-

. tacada .engradad~/ por assim o ·pedir o solo 
~.renozo daquella Ilha extremamente raza, ~ 
~aturada <l'agoa. , 
. . Todo o. e<lifiéio se compõe de tres tor­
r.és de · b'ases quadrnngulares conceritricas 
inscl'Íptas á base superior do cylin<lro, das 
·quaes a largura das faces é em palmos na 
prjmeira 76, na segunda 52, e na terceira 
32: sobre a torre mais elevada, e mais inte'­
rjor se acha assentada uma caza de vidracas 
com .tectura de laminas de chumbo, ond~ gi-
1·aõ as luzes: he por isto a altura total do edí :­
ficio inclusive o zengamocho 142 palmos áci- · 
ma da _superficie das agoas vivas, fic ,mdo o 
fuce.o Jumioozo ácima da mesma supérficie: 
126 palmos, ou I 6 abaixo <la sumidade do 
.edifioío á . roe.la da casa de vidraças, que 
t em urna base menor que a terceira orre es­
tá a <lescuber to uma varanda de 3-:}- palmo:s 
cJe.· I_argura com s eu , competente parapeito, 
a qual serve parad'a.li se limparem e xterna­
mente os vidros, · .As tres torres, cuj as ba­
ses estão na ·rasão inyersa das alturas são·: 
á, primeira toda d.e pedra e cal com paredes 
de quatro palmos de espessura, a segunda, 
e'-terceira de paredes de frontal, cuja gros­
sura é 12 polegadas, que quasi tanto tem 
ás soberbas vigas de lnhaúba, .e Massaran-. 
-duba de que ellas são feitas, tendo todas 
esta.s vig-as verticaes os pés carbonizados, e 
eoterrad.os no macisso cy hndrico de que áci­
ma fali amos: todas estas vigas verticaes são 

· abraçadas €-m differentes pontos .por outr/lS 
vigas horiz!.lntaes, e paralellas duas a d11as, 
d.e maneira que he irnpossi vel o p erd e..:. 
rem . a su vertic.-,lidad.e. HuJna bella 
escada de 138 d~gráos cÕm dez palmos de 
iárgur~ d~ _aceesso até o ultimo pavimentq 
do,''edi6çio, e é dis tribuida eru lanços doçes 
no sentido das qua tro faces das torres, de 
f<}rma~ que quem sóbe esta e~cada deixa 
se~pre ~o la<lo: esquerdo as paredes de uma 
iOl'.re quadrangular concentrica as outras,' a 
qual. se~ve par~ o ascenso, e descenso· de 
~m peso força motriz da m~china, que move 
a: ar vore das luzes: todo o edificio he claro, 

) 
e arejadó p; ~ · mci6 · tl~s jnnelas,1 ê oculos 
n'elh~ disposto cim e tricamente todas gw1r­
necid:1s <le vidrac~:1s, e até de grádes defo.r::­
'ro aquellas, que esU"ío proxímas do solu: 
uma . uni<'a, e espal;osa porta. dá e ntrada ,t 

este edificio ·por cima 'da · qual se vê em 
!age branca a seguinte legenda,, O Snr. 
O. Pedro i. 0 Imperador Constitucicnal, ~ 
Defensor Perpetuo <lo Brasil Mandou edífi­
_car este Faról, que se accendeo; sendo Pre­
sidente da Província o Exm.° Snr; Candido 
J .oze de A raujo Vianna J 83 J. ,, No pavi:­
rnento terreo se a,diaõ com acefo, e commo­
didaue qu.artel para o deslacamentu· militar, 
para os ,Grilhetas ali empregados, pnra o 
Fiel dos pertences áquelle estabelecimento~ 
cuzínha casa de correção &e. e no segundq 
pavimento seacha t_ambem com aceio, e lâr: 
g uesa qua_rtel para o Director, 04 Adn-1inis­
trador. O .Facho deste F aról <lestingue~s~ 
mui be m a 8. legoas de distancia, tem sem­
pre a côr. natural. da luz, .dura dez segundos 
de tempo, . . e se ecli psa por trinta segundos 
depois . dos quaes ton,a a apparecer. e a ecli­
psa1·-se assim succe.ssivamente desde o cres­
pusculo <la tarde até ao da. · manhi'í. De 
uma legoa para menos não h,i eclipses totaes,. 
mas a luz se aviva, e amortesse . nos . mes­
mos.pel'iodos ·ue te mpo ácima notados . Huma 
maquina metalica, aliaz ,bem trabalhada, dá 
o movimento de revolu ção a uma grande vara 
de ferrn vertical, onde es tão presos tres trian- . 
gol.os e socles formado cada um por seis ca n-: 
cancliei1·os. reforçados com espelhos p araboli­
cos. de cobre prateado, e são as 6 -luzes de 
câ<la um destes triangulos, situados coin a. • 
base horisontal, que reunidas pela distancia 
<,f~o ao E xpectador ,o Facho do Farol, tendü 
os e_clipses Jygar Jogo que qualquer dos trian­
gulos se nã9 acha paralello .á. face do Faról 
fronteira ao o!Js.ervador. He por tanto o Fa- · 
rói da ilha de Santa 4nna : mna <las princi­
paes obras nacionaes da Provincia tlo Mara­
nhão, resta ,qoo o Para-raio para .~lle pro-' 
poslc,> pelo Con selho de Provincia) o preser­
ve dos rai0,s

1
, que elle provoca .pela sua;_ 

altura, e mais circumstancias locaes: res­
ta . que · a . industria, ou antes a·· necesl:litlade 
povôc aquelle terreno para delle se colhri-. 
rem os fructas, que tão prodigamente of­
ferece, e toma·r mais soav,e . tí Naçéio a sus~ 
t~nlfÇà? ~e um· tão bello, quanto necessa:­
rio Ed1fic10. Maranhão i 6 de J.\,jarço de 
1832 - ·Joxe Joaqu_im fl.odrigue:J Lopes, 12 .º 
.Tenente do Imperial C orpo de Engenheiros: 

Maranhão na Typographia LIBERAL, 
Armo de 1832. 

·---·----------
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' 
RlO DE JANEIRO. trará tantos Manifestos, quantos o~ portosi 

em que tiver carregado. 
DECRETO. Art.° 4 .9 O Commandante da Emhar- , 

A caç:'.fo quando der a entrada na fórtna do 
·Regencia, em Ncme do Imperador, Art.º 1.º declarará o numero de passageiros, 

j11lgando conveniente para melhorar 
1
,~ fisca- . quer <la camara, quer arranchados com " · 

JisõJ c,1o das Rendas, que se arrecM ao nas 1 ri pul~ção, e a bagagem do uso particular 

Alú~ndegas, prescrever a f?rma dos Mani .. de cada hum; · e além destas fará ' todas as 

fostos, de que devem murnr-se as Embar- mnis declarações,f :rn.e e.ntender conveni~rt{ 

c::i cões mercantes, Decreta: tes para sua seg~fanç-a, , / e ,, - , . piesniqr-_ 
· · ' Art...;) 1.º As Embarcaçõ51, que se dirigi ... accusa·ndo alguns volume" . f!m, ·' 

r,em co~n c;irga para os Portos deste lmperio, ou cre~ção no Mani.fes.t ~ can · - 1 

<levem trazei· duas ,,ias <lo Manifesto, ·uma za da diminuição, i r&ssimo;•-na cet! · 
das quaes entregará o Comma~dante á Bar- de que nâda pode:~ \ .1. f.jiois · alegàr7 -q fê_ 

ca. de vigia fóra ~a _barra, ou ª.., do Ancora- relev a responsa ·~e. :j ·· .::/:. -: ~'e/ 
douro de franquw, qu~ndo o nao possa fazer Art.° 5.º. O C~milndan~e . ae gu,alquel' 
t.guella; e onde não hou\'er tacs Barcas, aos Ernbarcaç.ão, que se .. estitµi.f·1.pàlrilGi~e lm;_. 
Ofliciaes da visita da Alfand.ega; e a onlra perio, lógo que no p t~pq· pQr,J..9.g_ d.'.ol.lde 

,ia eníl'egará na Alfandega ,quando ~-li ·. ella <leve sahir, tiver .compléfü'flo,,. ,U~ ~ga• 
fôr .dar tntrada, a qual tera i~1gar dentro mento, . e foi to o . 1.Vlanifestó · · o pres ... 

1 } • d I d · t t o t)!\, t ' · 
<le vinte e quatro ·horas ( ep~1s a C' 1~ga a cnp o no ar . 2. , ' apresen ara as vias do 

80 Porto; não contados os dias em que es- dito Mauifostá ao Cónºsul Brasileiro rcsiden .. 

·tiver fechüda a Alfan~ega~ . , · te nesse porto, .ou quem suas vezes fi~er, 
. Àrt·.° 2.º O · Mamfeslo conte~a as se- para as _authenticar no caso de conter.em as 
güintes declar.uções:-:-o nome <la Em~ar~:= decl_arações, e . solemnidad~ exigidas nest·til 
-caõ elas-se. e tonelagem;-o nome, e c\ss1 0 Decreto. . . 1 

n,ü~r.:t.:,'(]o éaf>itão;-o porto em que rece- Art.º, 6.º 1 Nos Portos onde' n:io ho~~er 

beo a · cargâ;-o porto, ·.ou portos. de!te ln:~- Consul Brasileiro, ou quem ~uas yezes faça, · 
. , · . · · .·., • ·1 desc1·11w.ao mais será o Manifesto authenticado por dous Ne.M 

peno a que vem <lmg 1ua,-.. -. . , 
cxacla possível -das ·<l,cn_omin_açõe~, quahda.. gocia'ntes Brasileiros ahi residentes1 e não .. 

des, e quantidades das mercado_nas;-se es- os havendo, por · dous Negociantes do pro­

tas vem á granel, ou em v~lumes, as qua- prio P.iiz1 e as firmas, tanto de huns como 

}idades <los volumes ou v.isillws, e seu con- . dos outros, serão .reconhecidas pela aµctgri-. 
theúdo as marcas e numero do cada bum, <lade local á quem competir•. · , 

P
eso 

0
~ inedida das mercadorias, por que!n . A~t·º.].° Quan_d?. s~ ve~Hicar qu~ a 
, <l , uem consignadas;-a relacao Embarcaçao troµce maior quantidade de roer"' 

carrega as, a q .. , ·d : d · · d t d · M · 
, . b . 1 tes que .tiver ª' bar o, p,,ra · ca orrns o que .as cons antes . o . amfes ... 

aos so rnse en , , ~ d t , cJ d J ~ d C d ( 
consumo <la Embarcac,ão, A excepçao ~s . ~'- ou ah e~ ~açao , o · o:man. ante, se-

, rnarcas e nume'ros dos volumes, todo. o mais rao app~~ ~:- dJ as ~s _que \ mais se acha~ 

con theú<lo dos manifestos será escnpto por rem, Àe t !v~ ~ .ªl ~e o~. appre ensores. • , , 
-extenso. , . E b :,, . r • . . . . r a~ ,o-se me~or quant~da-: 

Arl.º 
3

: . Quando hu~a · m arcaçao de ·:<]~ mercadonas que .as const:mtes do· 

Ji\rer recebido carga eni mais de hµm porto, Mª~ifesto; .ou da .d~claração .do pomm1al!~ 
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dante ela Embarcaç_ifo, se repntaráõ extra- fazem o objeclo da denuncia, .oll me iade do 
viadas: se a falta fôr de volume, ou volu- seu valor; e a outra metade será dos ap-
mes, ficará o Commandante sujeito á pena ·prehensores. . 

. de contrabando:. ~ a falta .fôr Qà quantida- A rt." 18. Quando se duvid:ir se este 
-de da mertad~ria, recahirá ' no dono della o ·ecreto ··cc!mprelíende algurüa hypothese a 
a · .. ·rtl'esma ·l'>ena. \ '. · ' - · -· . . •. decisão pertence _ao Ministro da F,nenda 

Art.° 9.' Nos casos dos arlig·os 7 ., e 8. na Côrte, e nas Provincias aos· Presidentes 
sle- ·executarºáõ as ·.penas pelo facto da sim- em Conselho. · 
pies. àêha'dà de mais ou de menos volumes, Bernardo Pereira de Yasconce!Ios, do 
o~ mei:catl~.dé\s, -~e_n) a1q1~f(ir-se o_utra a.lgu; Conselho de Sua M,i'gestade o lnipcrador, 
nia pt·ova a este respeito, nem dar lugar a Mínistro e Seúe.tariô' de Esti1eJo <los Nego- ! 
disputas judiciaes. ·-·· · - . _ cios da . Faz'e 1:Jd~, , Pres.ide nte do Thes<, Ul'O 

Art.." ,10. Serão apprehendidos como Nacional, assim o tenha cnte,ndido, e o fac,a 
cont-raha nde os generos e · me1:cadorías, que · execulaL· com os despachos n t" ce:sario~. E.a­
forem de qualidade inferior á manifésfacfo . . lacio 'cfr> Ri o·' de .Janeiro un ,,inte de De· 

· A:~t. ..__ 11'. · ·Os,.Consules, e . Vice-ÇoQSU- . 'l.embro de ;i:pil oitocent<i.s. e trLnta e hum, 
les Brasiletros lugo que receb~rem este O~: <l ecimo <la Independencia, e <lo Imperio. 
oretó o f;frao · públicar . nvs Periodicos .-dos Francisco d P. Lima e Silva. ,..-!-Jo%e da Costa 
Ilortos do E stado onrle . residirem, e reme- 'Carva!ho. -João I Braulio .Moniz. • 
t~ráõ log9 q OS J nizes d..is A Jfandega.s ·d~s- · , · Berna1rdo Perefra de , Vasconcell<Js. 
te Impel'io dous exemplares dos- ditos Perto- e=::: Miniisicrio da' Guerra.'~~· ~~ 
dic'os; . . · ·\ --lllm. 0 e Exm. º Sr,zr.-De tenninar.do 'a 
, ; Art.º. U. As Embarcações, que vie.rem Regeucia €ilm Num.e d0 I~perndor ,' na ·c~ofor­

dn.1 E.uropa•, e Cosla oriental da A merica, e mjdade do .Art.º desesele da Cil r la de Lei 
occi<l.ent,\1,d' A frica, são obrigadoa á satis- novessima Je qti'inze de Nov embro proxi­
fozer ás disposições deste ·Decreto depois mo tJassado, (Jlre m.:inda extir_1guir, onde . 
de findos nove mezes contados da sua dat'a, convier, · os ·c<1m111an<los de Fcirtes, FGrtins, 
e .dezoito mezes ás que vierem de 'Cabos · .Baterias, e pen los fortificu do!'l, -que (-:m tc.das 
á ,deotro; .hlj.o se entendt:d. qúando nos di- as Prov incias <lo Impe rio _ se a<lopte, agora 
tos Portos .ou Consules, ou ·vice-C as .ules que nada lia de r cear exte rit.rm en1e, e o 
Bta~ileíros não tiverem fei~o pvblic.as pela Exercito tem sido redusido, assin:i no pes­
imprensa, as r~foridas <lispos1ções; por ciu·an-. so_~l como ' no material <las _li'ortificações, um 
to as· Embarcações, que sahire m d ' alí hum plano regular de economia, qup rnrta.ndQ 
mez depois dessa publicaçàq, ficaõ á ellas toda _a . su perfluúlade, se . limite ao simples 
s-uje.itas, ainda que não haj ào decorrjtlo os. nccessari.o, rnas de . modo p .: mbinado, ,,f1UQ. 

prnsos ·marcados. á menor occurrenr.ia se achem. á mão os me ios 
. ArL.º 13. A infracção deste Decreto de de~eza; Tem resolvido q . seg.ui_nte--Pri-: 
commettida pelos Consules, e Vice-.Consu- rneiro=Que na princjpal Foxtalez~ .ou Fér, 
les, os su,ieita á buma multa Je cem á qui- talezas, ·a sua guarniçàu fique r1::du ~i<la sómen­
.n,henJos. .mif r.éis, e á d~s.titQição .do Empre- l-e ao perciso pura o servi(;o5 e as be;cas de 
go no caso <le reincidencia. · . . fo g·o sejão postas em ürde1Íl alltrnada, j slo. 
·. · A.rt .º : I {. · No c:aso de que a Em bar- é, uma peça em bata ria outra sob r;rncho 
cação não, traga. Manifesto, será . admittidà· de palha vulgarmente chamada .<le beira . no 
á descarga pagando dez por cento mais .sô-. chão, e <1ue se deve conslruiç pa,ra qu.e as· 

1 

bte o valor· das mercadorias, que troucer.· . peças nào, sejfo d~mnificadas. com ::1s injuri­
-, · Art. 0 1s: O Cornmandante de qualquer as do tempo=8e~unc1o=Que. se . desar.mem 
Em bar.cação,. que. não troucer o. seu Mani- logo os;Fortes, e I~ ortins, e n~ :t.is pontes fór(jfi- . 
festo na fórm.a prescripta neste Decre.to, paga- eados, recolhendo-se ao. Trem da Capital,a pa­
rá huma multa. de quinhentos mil réis a.t~ \amental, e praticando-se com as boca~ de fo­
doas contú : ,, · . . go o que ápü11a vai determinado=Terceiro 

Art. 0 16. A Embé\rcação fica hyp·oté .. =Que nas Fortificações desarmad.is fiquem ~ 
cada às multas po1· este Decreto impostas para g.uan.la, e vigfa, pe'qu.enos destacamen~ 
ao· Cotnmanda_nte; , e todas as mercadorias, tos de um Inforioi:, ou Cabo com um ou _ 
f]Ue no carregamento pertencerem á ,hum mais Soldados, e estes incapazes <le um 
mesmo dono, ficào . hypothecadas ás penais serviço ·mais i\Ctí.vo-Quarto,Qua desde u 
á .'tjue fôr sujeita parte <lellas. . 1 <lia do '<lesarmarnento de ditas fortificações se, 
r i ', Art.º 17. Havendo den·uaciai:ite, pet· n~o a.l~>rie àos Conimand~tntes deJlas', ~ aos de 
,tenae.r, füe-b.a m~t~de .das m.crcadç>r~as, .qu~ ~ ~i'te~·ias., .e aos .. A!J.no.~unfcs, . ie. os t1ret~n1t 

.. 
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Q-ratificaçaõ por tal exercicio,· ei sóme ,t · o instrücções; tend'o· eni' vista !'.> • arbilrio' ra~ soldo <le suas Patentes; e quando tenh:'l'.o zoavel, que para modiflcalas. me· confere 0 C~pellão, ~ste ser.á supprimido. Quinto. me.nci.cnado A viso no seu. remate-..Deos Que toda a ArLilheria, e palamenta arruina- Guarde a V. Ex.ª Maranhão. Palacio d.o Go· da, que existir n~s Fortal ezas, e Fort'1fica- vemo 22 de .Feverei·ro <le 1832:..;_Candido ções, seja recolhid é'L á Capital onde será con- .!o't.e de ÀraJ11,_jo Viana-Stlr. Teoente-Co­.servMla até que <\ Rr,ge ncia i:esolva sobre o i:onel Ignaciu Corrêa de Vasconcé llos, Com-­~eu destino á . vista. <los mappas. especia'c~, mandante díls . Arma!). 
,., que ~e de ve formalisar, e. remetter á Secre- · . . · A,Jinist.e1·fo da Marinha. 

tai:ia de E stado elos N~gocios da Guerra::::S ax.. --Illm. 0 e Exm.º Snr,-.A Regencia, ern to-Para t, e~ecuçã? das dit:)~ <l\sposições; Nome <lo .Imperador, a quem foi presente que se nomeie Offic1 al, ou Offic1aes., os quae~ o Officio; que V. Ex.~ diriO'üa a, e.sta Se .. · {leveraõ inventariar todo ,o trem de Guerra, c_re.laria ~te Estado. sob :N~0 ~Ji., com data de que ficar nas F0rtalezé}s, eForti.ficações, assig- .: f9 de .,f:Jezembro u~JimP., ficou inteirada do pando conjunctam,.ente c.orn o , Çoinmandan- seu conlheúllo, npprovando as medidas por, te a quem for feh,\ a carga, um niappa por V. Ex.~ lqmadas á be.m <lo rê'stabellecimento dupplicata, dos qua~s. l\DI fkar6 com o Corn- da Qtdem; que ahi fôr&, ~rtQrbada ·nos dias Jnandante, e outro será. r·emellido ao ·Pre- 19·, e 2ó do mez antecedent~.-;-Deos Guar~ sidente da Provincia., s.E>ndo se'(Jqra.do o da de ·a V. E~: Palacio do ·Rio de Janeiro Artilheria arruinada-Setimo-e final ..::..Que em 4 ·de Fevere,i r.o de I oa2~Joaquim Jo~e para inspecta~ de seis em .seis mezes :1s For- Rodrigue,s Torres-Snr. Càndido Jo:ze de tificações desarmadas, e as Ferlalezas, faz er Araujo Viana-Registi~se. Maranhão Pa-, dar oleo ás peças, conhçcer das repartiçõ,es laQio po G0ver~o -em 10 de Abril de 183~ µrgentes, a que se deve de pr:omrto acud:r, -;-À11au(io Viqna. . 
se haja. de nom·ear um Offici;1l; .? qual dar~ : .: Ministerio dQ Imperio, . 
ao Presidente uma conta e$p~ctt:i.cadê! de tu- . -Jllm.0 e Exm.,º Snr,--:F.pi 'present~ á do. Conimuni~ando a:ssim a V. Ex.~ as Or- Regenc;ia ,o Qllicio de V, Ex .. ~ de 19 . de. <l e ns da Regencia, qu~ V. Ex/ fará çum- Dezembro do anno passado, em que p,.arti-, prir nessa Provincia n~L. parte qu_e lhe forem cipa ue, por motivo dos e.xtraQ.t.dinari~ - relativas, deve;> o,bservai a V. Ex.3, qu.e en- aco ecimentos, qu~ tiverão.Jugar neissa Pró­carando ellas o bem da Fazenda, e ccono- vincin nos dias · l) J e io de No_v~mbro ante.:.. mia de Gu.arniçõeJ>, . não exc,lupm alg:qma cede~tej lhe foi '!Jec'essarío demorar ahi o ~nodificações, ,que ~~ sua c:xccuçµp ,. a mi.e- Paquete-Feliz-,cujo Com·mandante e gu;ir­ligencia d~ V. Ex. Julg:\~e ,ne~essarrn,, .e ~-e· nição, ·prestarão serviços; que concorteràQ j.a reclama.da pelas pecuj1ares c1rc•HnsJancias, muito para o restabellecirnento da boa .or­dessa ·Província, dapdo itorém . V. Ex.ª -~onta clem.. E ficando a Mesma Regencia jntei­<)e tudo ,par~. ser prtcsªentc a. l~egenc.1a.=. r-i::iúµ do r.cferido, Ha por b,e1,11 signific,a~ a V, l)eos Guarde a v~ Ex. P é\lacw .do Ri de Ex.ª que pa1a CQnseg1,1ir o beneficio ;,- ela. Jan ei ro e m ~4. de Deze1 brode 1831·- . tranqu·iJJiclade pµblic~ .lÇJill~ -aquellas medi­noel da Fonseca bi_ma e , ºlva.-Senbor Pre dc1s, ciue lhe suggerirelJl o seq . saber ~ co­
~i<len te . da PNvii:ic~<lo Ma ·anhão. . nheciJa prucJenc1a-Deos .Guarde a V. Ex,.~ - .- · Jllm." e Exm:0 .• Snr .- emetto_ a V. Ptt.lacio do Rio de Janeiro em .6 de Feve­Éx.ª a e.opia inclusa do · Aviso de _yrnt~ ~ reiro ele l8 J2-.foze Li,n,o . Coutinlw-Sn·r.· quatro ~e Oezerntm~. do nn~o prox1mo pas- Ç:u:idido Joze c,le Araujo Viana=Cumpra-, s.:<lo, que contem mstrucçoes. pa~a ex~cu- se, e -registe-se. Maranbão Palacio do Go11 c·ão do A rligo dezesetc da Carta de L-e1 de \'erno em 1.0 de Abril de l832=Arµitfa 
~uinze ele Novc_mbro do ~ito ann~, que man-; J7,iana. . . .. . · · da E'.Xlinguir, onde convier? os Com mando~ - ARTIGO N.i~.õ ÜFFICIAL,· ~~~= d-e f or.tes, Fortins, Baterias, e . pontos f9r7 ---:-A Jilusga, GU~ no rnez P: p._ apareceo,, Üfica<l.os. :E posto que me · p;ue<,a _que .ne"'.' e foi log9 sufocfl ã-s-.ern S • . ~~elix povoação nbuma - applicação poderM.i ter aqui -as rns.. do recol)c;avo da · "füa, prova exuberante­trucções l)OS Arligos 2.º, 3. 0

, e 4,. 0
, por m~ntc :qué\nto ama a .~ dem o Pôvo Ba4ia~· sere:n só pontos fortificados as duas Forta'- no, e qué!~to, ahi, assim corno em todas as Jezas principa~s elo B;:ilu~rte, e: de s _~nt9 ouiras Provi.ncias .acj:i~ Q~ sp,irito de de~ Antonio da B::irra, ~onv em todavrn,. que V. s<'rdem liri1itado ~ ptPsoas de nenhum ca­Ex.~ _passa ndo a fazer os n_eccssar10s . . exa- racter, consideração, ~ luzes. Contavaõ o~ ines, informe tanto a respeito ~os c1la_dos 1=usgentos· algum tei;npo com uma desordem, arüg.os, cornp· sobre todos iS mais das dita~ . que come~ando na Caxoeira se cxtenderü} 
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-~,~· Brhsil ·todo, e riesle pfano f.undnvito · as· ro. 
1 

úrm· só ~ lwr:_é1~ ··de ' lic·rne "no B'~a:~if.-
8~as esper,rnças. Com e.fl~ito elle não falhou Et :ão era perc1zo uma revolução; pur nftf)1 

quanto flO ·~1parecirnento; mais para vergo- la; !~ er 11 0 Co<ligo fonJ,1m c ntal artigo, que! ·: 
nha, e confusão cle seus agentes~ gloria <lo '.; n rarcasse o. 'modo d-e depor o Jmpcrnnt.e,> 
Fôvo Bahiano, e socego do Brasil foi logo· l n t.· :/, o podei': haver segundo ns -inais .sans 
suflocado. E que outra··coiza podia aconle·, J'i·t1éas de. Direito publi·co-, sen<lo c<..m tudo 
eer 'i rev.oluções tramadas por taes agentes:·'· 1J\!1~essa-rio que fosse deposl.:i,. e bí:.ní<h do 
basta lêr o manifesto, ou declaração qu e fi.,J f P.1iz uma au l hnridade, q)-.re ' üi:õ contrn ed 
zer,Io para. ajuizar dos ·conhecimentos, e': ,- ao nosso bem '-(•st:-ar, a qual -sendo invio1a_vel• 
:pacic;la·de, e i.nten,~ões dos seus aulho,res. H só restava b meio segu1do a que tínhamos 
t!.e suppor, que tendo falhado o plano "<'oin direito e de ~ue ncs tinha d:.tdo recente 
que n1:a1ís G'oatavaõ os , :,a·narquistas elles M:s, e~emp!o a illust1'ada França. Hoje fioréui 
sem . por al~um tempo de nos molestar,; o ue a Constituiçao nos assegut'a t'üdas MI re- · 
1na'is he preciso havei' toda a ·vigila-nc1a, ÚJrmas; e marta cs meios de as 'Citnseiiuir 
e · ,que as pessoas <l-emaziado tunoratos legalmente ~e huma loucu_ra, e um 'hténta­
cóbrem animo, e eneTgfa ao vêr quffo ·,do contra a ·Sob?rania ', ·Ja N,r<;.:l·o · o pr(•­
poucó póde contar a ordem as, tentativéls .. '..l:curalas iefeitu ·, )r : por ou1rü · ·mCf1.o. · Tu11e-
clos desordeiros. se por · ventura que . al f uem se oppollha 
< , . 'rÕuvores_ sejaõ dados aos ptopr,ietarios. as refornrns que · <lez·eja ·':1 N{l'ç,'io? E· ·queni 

• é mais 'Jrnbita-ntes <la :Bahia, que taõ patrio- lhe póde· prohibir que ella queir·n, e .. dtance 
tica, e eaergicamente souber-ão dt:fender os estas, ou aqoellas? · CouiO ;próhibir <i_U(-· ei la t ,, 
seus direitos, pessôaes, é propriedades, e sir- escôJh;:i. Representantes, que em lm\ :, cum-
y,a este ,ex.em pio ·as outras Provincia-s, c1ue , prão seus rnan<latos? -Tentas 'as reform,,s pt1r 
se acharem no mesmo cazo. Longe de nós outros meios, he suppor, .qu-e pelos legaes nào 
o inclifferentismú~ceroa deis negocios vub)icos: , sito ai cansa veis; o que fo 'pod e ndo aconte• 
Jonge de nps a falça idéa. <le q1.te · nada pu .. cH ~endo ·essa a voritude d·a _L'laçtfo, he hiL· 
demos, e pouco nGs interes!)a, t1uc governe 'cont,·a seus desejos, he procurnr a sua rui­
füilo., ou ·sicrano. Poderá ser só na rnudan- 1na~ he querer, não a fel.icid adc do Brasil; 
cn dos Governante s, e -a·cguizi~ão d'e 1re- mais o 1riumfo <le snas .,P.f!i:XÕes. Fcs~t:m 
t-os,. que · te A-hão á .vista os <lizordeirns; mas ' 'lnaes fossení 0 · caracter, o p::. tnuli!:<hm, e-
os- reiiultadós -destas desordens vem todes re- ,,s virtucl'es . dos ru s g-u·en los, ~Jle:s se não po­
eahfr; sobre a ,populac/io. e são os propricta- d1ão eximfr, sc~undo S. Lucas, ·dn inipnta-
rios .. os p-ri mei ros., e os que mais sofrem 1,,en- ção <lo . criJn'e <le conspiração, crime~ que 
clo suas pr~prieda<les pillmdas, 1se·1s, trába--- s, ndo <lificil de 1conhecef nos Governos des-
)hos ,pat'a~.i~a<l'és, e seus ( · ~ns • ·e productos . poticos; he evidente quanto _aquelles que . 
redu2idos á nerlhum valor pl' l falta de segu- !' em · Paizes livres, fentào· r€fornin~, e 

, ran~-a;. e ·apathia e.lo commc.r 1. io. E <JUal vi- 1 ,nudanç.as por outros meios, qne nào sej ii o' 
rá ser à sorte do Bràsíl si o seu '--' J verno reéahir os marcados •no Código Fund\lme11tal. Eu1-
ent tão inh,1beis, mãos, e si .,ua 'ft>licidade taes P11iies quan .to ~ reformas nem he lici'­
depende de pessoas, que -nenhum i11teresse to -pensar .:!Ili êfeitual~as á força d'·arrnas, cn·· 
po~em -te,r na sua propriedade, <le pessoas tr~ nós porem o{)r·a~s~ · o conl~ario, e o obrifo' 
de tão pouca. instrucçào, e tão máo caracter, pessoas a quem ri:i:o , itiipele · o ,patrioüsm'o; 
e. ciustü1nés? .: E quem deu á esses ~nrs. o porém as 'mais baixas, e viz paixões 

· direito de .decidir da sorte da Nação inteira? : · , (Do Olinilense.) 
O YB1·;.\

1

siJ1 que poude-se tornar independente, . · · - · 
· ,f tJe foi cnpaz de depor o Tirnt10, · que o opri.: ~O' ·Paquete· ·~ai agonia · c1ue :rnchorc,,u 
mia, não te1á por ventura capacidade de deci- n·este Porto ante '~onte traz · n~ticias agra­
der da sua sorte,. e ·poder de·e:xecutar sua. von- rla•,eis aos aini'gos·oo socego Publico. As Pro­
l:úle quão fotil não he a C<'mparaçào entrn ;'\ vincias do litoral desde o- Riu Grantle àe s.­
~tóricsa h ivoluçào de 7 ele Abril; eaque '1.0- ,VeUro do -Sul-até a nt,ssa e as docl:ntro C(;n­
j'e se ' pre ti->nc.le ·fazer? Então ' foi a Nução se'rvão se :fi'rm'es nos p1·incipios Constiluciona­
tjue <lante m:Yo d is posta á sacudir o jugo, o es ap~zar dos t=:sfürços dos falsos patriotas, q1ià 

•fez 13or intermeôio dos habitantes, e, lropa proctirão cravar o punhal n.o cornç<'io eia Pa­
-rlo 'Rio de Janeiro, que O>raraõ seguindo o lria, e ap~zar dos actos· ele Pinto Ma1..1E.ira, 
frnpulso da oppinião geral: então se aéharão . que tendo flofri<lo perdas 'em differentes ala­
a ·testa da revolução os mais conspiouos Br<\- · ·qutis a favcrr do despotismo aindsl assi~ con­
sjleiros,, e a quasi maiória cios seus 'Rç_p_re· tinua a hostelizar o fenrá, alé que de uma 

.seht:rntes: · Agora porém obra-se c1...11tra · a vez · receba o merecido castigo. 
·rnntade da N::içâo Brasileira, que não quer' . --·-----
disordens, pc.r<Jue a ellas se oppoern, e as ltfaranhâo• na Typo_gra.pliia ·LIBERAL, 
l'ebate, e se não v~ á testa dos deserdei- Anno de 1si2. 
------.-----___.,,.....~----~~--
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